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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

Processo Administrativo nº 202/2022 

 

 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS RELATIVOS À MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, 

EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA - SP. 
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1. PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, por intermédio do DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA de Igarapava/SP, torna público, para conhecimento de quantos possam se 

interessar, que fará realizar licitação na modalidade concorrência, com o critério de 

julgamento de menor VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA a ser pago 

pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, tendo como finalidade a seleção de 

proposta mais vantajosa para a CONCESSÃO dos SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no MUNICÍPIO, incluindo a implantação, instalação, recuperação, 

modernização, melhoramento, eficientização, expansão, operação e a manutenção da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA a ser processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal nº11.079, de 30 de dezembro de 2004, Lei Federal 

nº8.987,de13 de fevereiro de 1995, Lei Federal nº9.074, de 7 de julho de 1995, Lei Federal 

nº8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, Lei Orgânica 

do Município de Igarapava, Lei Municipal nº 696, de 16 de dezembro de 2015, Decreto 

Federal nº, 8.428, de 2 de abril de 2015, Decreto Municipal nº 2.608, de 28 de junho de 

2022, Decreto Municipal nº 2.394, de 10 de fevereiro de 2021, e demais normas legais 

aplicáveis à espécie. 

 

1.2. A CONCESSÃO aqui referida foi autorizada pela LEI FEDERAL nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1.995, e regulamentado pela lei municipal Nº 1.081, de 17 de novembro de 

2022. 

 

1.3. A presente licitação será processada e julgada pela Comissão Permanente de 

Licitação, da Prefeitura Municipal de Igarapava. 

 

1.4. A licitação foi precedida de AUDIÊNCIA PÚBLICA realizada no dia 14/07/2022, 

nos termos do artigo 39 da LEI DE LICITAÇÕES; além disto, a minuta de EDITAL, 

CONTRATO e respectivos ANEXOS foram submetidas à CONSULTA PÚBLICA, 

mediante a publicação no sítio eletrônico deste município, em atendimento ao artigo 10, 

inciso VI da LEI DE PPP. 

 

1.5. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível no 

saguão de entrada do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, e o EDITAL de licitação e os 

seus ANEXOS encontram-se disponíveis, para download dos interessados, na página 

www.igarapava.sp.gov.br, sendo que poderão ser obtidos em formato eletrônico na Rua 

Dr. Gabriel Vilela, nº 413, mediante a entrega, no mesmo ato, de mídia eletrônica, no 

horário de 12h00min às 17h00min, até a data anterior à abertura da licitação. 

1.6. As referências às normas aplicáveis no Brasil e às aplicáveis especialmente a este 

EDITAL deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as 

modifiquem ou substituam. 

http://www.igarapava.sp.gov.br/
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1.7. Os recursos orçamentários destinados ao pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL e demais valores eventualmente devidos à CONCESSIONÁRIA correrão por 

conta de dotação orçamentária:  

 

020903 15 452 0285 2140 0000 Manutenção Serviços e Iluminação Pública 

592               3.3.90.39.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

0.01.00       110.000 GERAL 

 

1.8. O PRAZO DA CONCESSÃO será de 25 (vinte e cinco) anos contados da DATA 

DE EFICÁCIA do CONTRATO, que marca o início da operação da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA pela CONCESSIONÁRIA. 

 

1.9. A LICITAÇÃO será processada com inversão da ordem das fases de habilitação e 

julgamento, na forma do artigo 13, da LEI DE PPP. 

 

1.10. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES da GARANTIA DAS PROPOSTAS, da 

PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO:  

 

Até as 17h00min do dia 14 de fevereiro de 2023, no Departamento de Licitação, localizada 

na Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Igarapava - SP. 

 

1.11. A SESSÃO PÚBLICA será realizada no dia 15/02/2023, às 09h00min (horário de 

Brasília), no Departamento de Licitação. 

 

1.12.  Todos os valores dispostos neste EDITAL, no CONTRATO e em seus ANEXOS, bem 
como nas PROPOSTAS COMERCIAIS e GARANTIAS são fixados com a DATA BASE 
de maio de 2021. 

 

2. DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

 

Para os fins do presente EDITAL; e sem prejuízo de outras definições aqui estabelecidas, as 

seguintes definições aplicam-se às respectivas expressões: 

 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
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ADJUDICAÇÃO: ato pelo qual a autoridade competente do PODER CONCEDENTE conferirá 

ao LICITANTE vencedor o objeto da LICITAÇÃO. 

 

ADJUDICATÁRIA: LICITANTE à qual foi adjudicado o OBJETO da LICITAÇÃO. 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Órgãos ou entidades da Administração Pública direta e 

indireta, federal, estadual, do Distrito Federal e dos municípios. 

 

AFILIADAS: Relação de determinada pessoa ou fundo de investimento com qualquer outra 

pessoa ou fundo de investimento que se caracterize como sua CONTROLADORA, 

CONTROLADA ou sob controle comum, direta ou indiretamente. 

 

ANÁLISE DO TERRENO: 

 

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, criada pela Lei Federal nº 9.427/1996; 

 

ANEXOS: documentos que integram o presente EDITAL 

 

ÁREA DA CONCESSÃO - IP: área correspondente ao território do Município de Igarapava, 

englobando a infraestrutura do PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

BENS REVERSÍVEIS: Bens indispensáveis à continuidade dos serviços relacionados ao 

objeto da CONCESSÃO, os quais serão revertidos ao PODER CONCEDENTE ao término do 

CONTRATO, incluindo, mas sem se limitar aos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

instalações, LUMINÁRIAS, reatores, acessórios, equipamentos para controle e 

monitoramento remoto da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

BENS VINCULADOS À CONCESSÃO: bens, integrantes ou não do patrimônio da 

CONCESSIONÁRIA, necessários à implantação e execução adequada e contínua do 

OBJETO contratado. 

 

CASO FORTUITO (ou FORÇA MAIOR): Evento imprevisível, inevitável e irresistível, que 

afeta a execução da presente LICITAÇÃO 

 

CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL ou CCO: local destinado ao monitoramento e 

controle do PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, composto por estrutura física, 

equipamentos e softwares de tecnologia da informação que permitem a gestão centralizada 

do PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a partir do controle do patrimônio, da 

detecção de falhas, de eventual medição remota do consumo de energia nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e da priorização de atendimentos e intervenções em tempo real, além 

do registro, despacho e acompanhamento de ocorrências. 
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CIP: Contribuição para o Custeio dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA de Igarapava, 

instituída pela Lei Municipal nº 120, de 30 de dezembro de 2002, que custeia os serviços 

públicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

COLIGADAS: Qualquer pessoa ou fundo submetido à influência significativa de outra pessoa 

ou fundo. Há influência significativa quando se detém ou se exerce o poder de participar nas 

decisões das políticas financeira ou operacional da investida, sem controlá-la. É presumida 

influência significativa quando houver a titularidade de 20% (vinte por cento) ou mais do capital 

votante da investida, sem controlá-la. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

designada pelo PODER CONCEDENTE e instituída pela Portaria nº 9557, de 18 de agosto 

de 2022, a qual será responsável por receber, examinar e julgar todos os documentos e 

procedimentos relativos à LICITAÇÃO. 

 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ou CONCESSÃO: é a concessão de prestação dos 

SERVIÇOS e execução das OBRAS, de que os USUÁRIOS são os cidadãos que se 

enquadram como contribuintes da CIP e nos termos da Lei Federal nº 8.987/1995, outorgada 

à SPE, na forma de concessão administrativa para a realização do OBJETO, nos termos da 

Lei Federal nº 11.079/2004 e condições previstas no CONTRATO; 

 

CONCESSIONÁRIA: Sociedade de Propósito Específico – SPE, constituída de acordo com 

este CONTRATO e sob as leis brasileiras, com o fim exclusivo de execução do OBJETO da 

CONCESSÃO; 

 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: Condições que devem ser observadas e cumpridas pelos 

participantes desta CONCORRÊNCIA relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

CONSORCIADA ou CONSORCIADO: Cada um dos membros de um CONSÓRCIO. 

 

CONSÓRCIO: Associação de sociedades, fundos ou entidades com o objetivo de participar 

da LICITAÇÃO e, em sendo vencedor do certame, deverão também constituir-se em SPE, 

segundo as leis da República Federativa do Brasil. 

 

CONTA VINCULADA: conta especialmente destinada a viabilizar a disciplina dos fluxos dos 

recursos provenientes da arrecadação da CIP destinadas a custear a presente CONCESSÃO. 

 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA: valor efetivo que será pago mensalmente à 

CONCESSIONÁRIA, por meio da INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA, pela execução do 

CONTRATO, considerados os eventuais descontos decorrentes da incidência do FATOR DE 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO e do FATOR DE DESEMPENHO sobre a 

REMUNERAÇÃO dos SERVIÇOS relacionados ao PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA por 
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ela prestados, na forma deste CONTRATO e de seus ANEXOS e conforme a PROPOSTA 

COMERCIAL da ADJUDICATÁRIA; 

 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA: valor máximo devido mensalmente à 

CONCESSIONÁRIA, pela execução do CONTRATO, não considerados os eventuais 

descontos decorrentes da incidência do FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

e do FATOR DE DESEMPENHO sobre a REMUNERAÇÃO dos SERVIÇOS por ela 

prestados, na forma deste CONTRATO e de seus ANEXOS e conforme a PROPOSTA 

COMERCIAL da ADJUDICATÁRIA, e composto pela proposta da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL MÁXIMA. 

 

CONTRATO: CONTRATO de CONCESSÃO para prestação dos SERVIÇOS. 

 

CONTROLADA, COLIGADA: Qualquer pessoa ou fundo de investimento cujo CONTROLE é 

exercido por outra pessoa ou fundo de investimento. 

 

CONTROLADORA: Qualquer pessoa, fundo de investimento ou entidade de previdência 

complementar que exerça CONTROLE sobre outra pessoa ou fundo de investimento. 

 

CONTROLE: Poder detido por pessoa ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto 

ou sob controle comum, de, direta ou indiretamente, isolada ou conjuntamente: (i) exercer, de 

modo permanente, direitos que lhe assegurem a maioria dos votos nas deliberações sociais 

e eleger a maioria dos administradores ou gestores de outra pessoa, fundo de investimento 

ou entidades de previdência complementar, conforme o caso; e/ou (ii) efetivamente dirigir as 

atividades sociais e orientar o funcionamento de órgãos de outra pessoa, fundo de 

investimento ou entidade de previdência complementar. 

 

CRONOGRAMA: é o documento que contém a organização temporal dos eventos físico-

financeiros e a respectiva relação de metas e obrigações a serem cumpridas pela 

CONCESSIONÁRIA, em relação à realização das OBRAS e de outras atividades definidas 

neste CONTRATO. 

 

DATA DE EFICÁCIA: Data em que o CONTRATO tornar-se-á plenamente eficaz, com 

assunção dos SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA, como previsto no CONTRATO. 

 

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 17h00min do dia 14 de fevereiro de 2023, 

data e período no qual deverão ser entregues, pelas PROPONENTES, na Prefeitura Municipal 

de Igarapava/SP, os ENVELOPES 1, 2 e 3, com início de abertura prevista para as 09h00min 

do dia seguinte, ou seja, 15/02/2023. 

 

DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão federal para prestação de serviço de 

distribuição de energia elétrica no âmbito do Município de Igarapava e, mais especificamente, 

no âmbito da ÁREA DA CONCESSÃO; 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou QUALIFICAÇÃO: conjunto de documentos arrolados 

no presente EDITAL, destinados a comprovar, dentre outros, a habilitação jurídica, a 

regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação econômico-financeira e a capacidade técnica 

dos LICITANTES. 

 

EDITAL: o presente instrumento que contém o conjunto de instruções, regras e condições 

necessárias à orientação da LICITAÇÃO. 

 

ENVELOPE: Invólucro contendo os documentos para participação na LICITAÇÃO 

(denominados GARANTIA DA PROPOSTA, PROPOSTA COMERCIAL, DOCUMENTOS DE 

QUALIFICAÇÃO). 

 

EMPRESA DISTRIBUIDORA ou DISTRIBUIDORA: Empresa Concessionária de Serviços 

Públicos de Distribuição de Energia Elétrica e que é fiscalizada pela ANEEL.  

 

ENVELOPE 1: invólucro contendo a GARANTIA DE PROPOSTA 

 

ENVELOPE 2: invólucro contendo a PROPOSTA COMERCIAL 

 

ENVELOPE 3: invólucro contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 

FATOR DE DESEMPENHO: fator de ajuste da contraprestação ao desempenho apresentado 

pela CONCESSIONÁRIA, determinado na forma prevista no item 2.2 do ANEXO 4 DO 

CONTRATO e no ANEXO 3 DO CONTRATO. 

 

FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO: fator de ajuste da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA ao cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO, 

determinado na forma prevista no item 2.1 do ANEXO 4 DO CONTRATO e no ANEXO 3 DO 

CONTRATO. 

 

FINANCIADOR: Ente responsável pelo aporte total ou parcial de recursos através dos quais 

a CONCESSIONÁRIA arcará com os custos relativos aos investimentos para a execução das 

OBRAS. Caso a CONCESSIONÁRIA contrate a obtenção de recursos com FINANCIADOR, 

o MUNICÍPIO reconhecerá este vínculo mediante a apresentação a secretaria municipal 

gestora deste CONTRATO, podendo o FINANCIADOR vir a integrar a relação contratual desta 

CONCESSÃO nos casos previstos nas Leis Federais 8.987/95. 

 

FINANCIAMENTO: toda e qualquer operação de crédito, eventualmente concedida à SPE, 

na forma de dívida para cumprimento das suas obrigações no âmbito do CONTRATO; 
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FLUXO DE CAIXA MARGINAL ANUAL: valor financeiro decorrente do evento que gerou a 

necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA; 

 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Garantia do fiel cumprimento das obrigações 

do CONTRATO, a ser mantida pela CONCESSIONÁRIA, em favor do PODER 

CONCEDENTE, nos montantes e nos termos definidos no CONTRATO. 

 

GARANTIA DE PROPOSTA: Garantia de cumprimento da PROPOSTA COMERCIAL e 

demais condições previstas no EDITAL, a ser apresentada pelas LICITANTES, nos termos 

deste EDITAL. 

 

GRUPO ECONÔMICO: Para efeitos deste EDITAL, compõem o grupo econômico da 

PROPONENTE as sociedades COLIGADAS, CONTROLADAS, CONTROLADORAS, sob 

CONTROLE comum ou de simples participação, nos termos dos artigos 1.097 e seguintes, 

do Código Civil e do artigo 278, da Lei Federal n.º 6.404/76, e as empresas ou fundos de 

investimentos que possuam diretores, gestores ou acionistas (com mais de 10% de 

participação) ou representantes legais comuns, bem como aquelas que dependem econômica 

ou financeiramente de outra empresa ou fundo de investimento, além das empresas ou fundos 

de investimento sujeitos a uma mesma estrutura global, incluindo compartilhamento global de 

conhecimento, governança e política corporativa. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: Documentação necessária à comprovação de habilitação para 

contratação com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

HOMOLOGAÇÃO: ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a regularidade dos 

atos praticados, ratifica o resultado da LICITAÇÃO. 

 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE: Serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA voltados à valorização 

de equipamentos urbanos como pontes, viadutos, monumentos, fachadas e obras de arte de 

valor histórico, cultural ou paisagístico, localizados em áreas públicas dentro da ÁREA DA 

CONCESSÃO. 

 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA: o serviço público que tem por objetivo prover de claridade os 

logradouros públicos, de forma periódica, contínua ou eventual. 

 

INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA: instituição financeira oficial a ser contratada pela MUNICÍPIO, 

com anuência da CONCESSIONÁRIA, em que será aberta a CONTA VINCULADA, que ficará 

incumbida de receber os recursos advindos da CIP e outros recursos orçamentários para a 

prestação dos serviços de custódia, gerência e administração dos valores utilizados na 

CONCESSÃO, nos termos do presente CONTRATO. Caso a CONCESSIONÁRIA contraia 

financiamento para a realização dos investimentos previstos no CONTRATO de 

CONCESSÃO, a INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA poderá realizar diretamente ao 

FINANCIADOR o pagamento de seus direitos creditórios. 
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INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS: Qualquer instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil, 

ou órgão análogo quando se tratar de instituição estrangeira, que tenha como atividade 

principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios 

ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de 

terceiros. 

 

IPCA/IBGE: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE – Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, utilizado para reajustes, conforme o regramento 

estabelecido no EDITAL e no CONTRATO. 

 

LEI DAS CONCESSÕES: Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e respectivas 

alterações e regulamentação. 

 

LEI DE LICITAÇÕES: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e respectivas alterações 

e regulamentação; 

 

LEI DE PPP: Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e respectivas alterações e 

regulamentação. 

 

LICITAÇÃO: Procedimento administrativo promovido pelo MUNICÍPIO para selecionar, 

dentre as PROPOSTAS COMERCIAIS apresentadas, a que seja mais vantajosa para a 

Administração Pública Municipal, com base nos critérios previstos neste EDITAL. 

 

LUMINÁRIA: Equipamento responsável pelo direcionamento, fixação e proteção da fonte de 

luz e de seus dispositivos auxiliares de acendimento, operação e controle. 

 

MARCO DA CONCESSÃO: Conjunto de entregas previstas para modernização e 

eficientização da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e das obras para 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE previstos no ANEXO 1 do CONTRATO. 

 

MUNICÍPIO: é o Município de Igarapava – Estado de São Paulo. 

 

OBRAS: são as OBRAS integrantes do PARQUE LUMINOTÉCNICO a serem realizadas nas 

vias municipais, devidamente detalhadas e especificadas no PROJETO BÁSICO. As OBRAS 

compõem o investimento a ser realizado pela CONCESSIONÁRIA na CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. 

 

PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: É o conjunto dos equipamentos e 

materiais que integram o sistema de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, composto pelas luminárias, 

fiações, relés fotocontroladores, chaves de ligação, sistemas de atendimento à população e 

demais sistemas correlatos. 

 

PARTE ou PARTES: MUNICÍPIO OU SPE. 
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PERÍODO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 17h00min do dia 14 de fevereiro 

de 2023, data e período no qual deverão ser entregues, pelas PROPONENTES, no 

Departamento de Licitações, os ENVELOPES 1, 2 e 3. 

 

PODER CONCEDENTE: Município de Igarapava por intermédio da Prefeitura Municipal, 

neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal.  

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conjunto composto por módulo emissor de luz ou 

lâmpada; e componente responsável pelo direcionamento, fixação e proteção da fonte de luz 

e dispositivos auxiliares de acendimento, operação e controle. 

 

PRAZO DA CONCESSÃO: Prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir da DATA DE 

EFICÁCIA, admitida a sua alteração na forma prevista no CONTRATO 

 

PROPONENTE: Qualquer pessoa jurídica, fundo de investimento ou entidade de previdência 

complementar participante da LICITAÇÃO, isoladamente ou em CONSÓRCIO, de acordo com 

o disposto no EDITAL. 

 

PROPONENTE VENCEDORA: PROPONENTE declarada vencedora por ter apresentado a 

PROPOSTA COMERCIAL mais bem classificada e atendido a todas as condições do EDITAL, 

à qual será adjudicado o objeto da LICITAÇÃO. 

 

PROPOSTA COMERCIAL: Proposta contida no ENVELOPE 2, na qual será apresentado o 

VALOR MÁXIMO DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL ofertado pela PROPONENTE, 

conforme regramento do EDITAL. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Documentação necessária à comprovação de 

habilitação econômico-financeira para contratação com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Documentação necessária à comprovação de habilitação 

técnica para contratação com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

RECEITAS COMPLEMENTARES, ACESSÓRIAS, EXTRAORDINÁRIAS OU DE 

PROJETOS ASSOCIADOS: as receitas percebidas pela CONCESSIONÁRIA que não 

resultaram da prestação de serviços públicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conjunto de equipamentos que compõem 

a infraestrutura de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, incluindo todos os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, quadros de comandos, postes exclusivos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, subestações, transformadores, braços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

e demais equipamentos exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Atributo decorrente da apresentação e 

aceitação da documentação necessária à comprovação de habilitação fiscal e trabalhista para 

contratação com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

REMUNERAÇÃO: CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, calculada conforme 

estipulado nos termos do CONTRATO e seus ANEXOS destinada à CONCESSIONÁRIA; 
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REPRESENTANTE CREDENCIADO: Pessoas físicas autorizadas a representar as 

PROPONENTES em todos os documentos e atos relacionados à LICITAÇÃO. 

 

SERVIÇOS: são os serviços contínuos referentes a operação e manutenção do PARQUE 

LUMINOTÉCNICO, contidos no objeto do CONTRATO de CONCESSÃO, a serem 

executados pela CONCESSIONÁRIA em base mensal. 

 

SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: Sessão pública a ser realizada para abertura e análise 

das PROPOSTAS COMERCIAIS. 

 

SPE: Sociedade de Propósito Específico, formada especialmente para a execução do objeto 

deste CONTRATO. É constituída conforme seu contrato social, que deve espelhar a 

composição social da proponente vencedora do processo licitatório, cuja cópia deverá ser 

entregue ao MUNICÍPIO para correta qualificação da SPE, após registro na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo. 

 

TERMOS DE ACEITE: Documento emitido pelo PODER CONCEDENTE para recebimentos 

dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme previsto no CONTRATO e seus 

ANEXOS. 

 

USUÁRIOS: são todos os cidadãos enquadrados como contribuintes da CIP, sejam 

consumidores de energia elétrica ou sejam proprietários de lotes de terreno sem ligação de 

energia elétrica. 

 

VALOR DO CONTRATO: Valor correspondente ao somatório das receitas totais projetadas 

provenientes da operação da CONCESSÃO, em valor a preços constantes, com base no valor 

a ser percebido pelo pagamento das CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS, tendo 

como referência a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, assumindo o atendimento 

integral dos índices de desempenho do CONTRATO e cumprimento do MARCO DA 

CONCESSÃO nos prazos previstos no CONTRATO. 

 

As seguintes regras de interpretação devem ser observadas: 

 

(i) As definições do EDITAL serão igualmente aplicadas nas formas singular e plural, 
exceto quando o contexto não permitir tal interpretação; 

 

(ii) Os títulos dos capítulos e dos itens do EDITAL e dos ANEXOS não devem ser usados 
na sua aplicação ou interpretação; 

 

(iii) No caso de divergência entre o EDITAL e os ANEXOS, prevalecerá o disposto no 
EDITAL; 

 

(iv) No caso de divergência entre os ANEXOS, prevalecerão aqueles emitidos pelo 
PODER CONCEDENTE; 
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(v) No caso de divergência entre os ANEXOS emitidos pelo PODER CONCEDENTE, 
prevalecerá aquele de data mais recente; 

 

(vi) As referências aos horários se referem ao horário oficial de Brasília; 

 

(vii) No caso de divergência entre: 

 

(a) os documentos impressos e os gravados em meio magnético, prevalecerão os textos 
impressos; e 

(b) números e sua expressão por extenso, prevalecerá a forma por extenso. 

 

2.1. ANEXOS 

 

Para todos os fins, integram o EDITAL os seguintes ANEXOS: 

 

ANEXO 1 – Termo de Referência; 

ANEXO 2 – Modelo de Solicitação de Esclarecimentos; 

ANEXO 3 – Modelo de Procuração; 

ANEXO 4 – Cronograma da Licitação; 

ANEXO 5 - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta Comercial; 

ANEXO 6 – Modelo de Apresentação dos Documentos de Qualificação; 

ANEXO 7 – Modelos de Declarações; 

ANEXO 8 – MINUTA DO CONTRATO, sendo: 

ANEXO 1 DA MINUTA DO CONTRATO – Caderno de Encargos; 

ANEXO 2 DA MINUTA DO CONTRATO – Minuta do Contrato de CONTA VINCULADA; 

ANEXO 3 DA MINUTA DO CONTRATO – Sistema de Mensuração de Disponibilidade 

e Desempenho; 

ANEXO 4 DA MINUTA DO CONTRATO – Mecanismo de Cálculo do Pagamento da 

CONCESSIONÁRIA; 

ANEXO 5 DA MINUTA DO CONTRATO – Diretrizes de Contratação do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE. 

 

3. DO OBJETO DA CONCESSÃO 

3.1. O objeto da LICITAÇÃO é a delegação, por meio de CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, da prestação dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no 
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MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, incluindo a implantação, instalação, recuperação, 

modernização, melhoramento, eficientização, expansão, operação e a manutenção da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme disposto na minuta do 

CONTRATO e seus ANEXOS. 

 

3.2. As características e especificações técnicas referentes à execução do objeto estão 

indicadas neste EDITAL e seus ANEXOS. A execução do objeto deverá obedecer ao 

disposto nas normas, padrões e demais procedimentos constantes da legislação 

aplicável, no presente EDITAL e em seus ANEXOS, bem como na documentação 

apresentada pela ADJUDICATÁRIA. 

 

3.3. O EDITAL, suas planilhas e formulários, as informações, estudos e projetos sobre 

a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA poderão ser obtidos, exclusivamente, 

(i) em mídia eletrônica, no Departamento de Licitação, a partir do dia 05/01/2023, e/ou no 

sítio eletrônico www.igarapara.sp.gov.br / SERVIÇO AO CIDADÃO / Licitações / 

Concorrência nº 001/2023, incidindo sobre a disponibilização destas informações e 

estudos as regras previstas para tanto neste EDITAL. 

 

3.4. A obtenção do EDITAL não é condição para participação na LICITAÇÃO, mas a 

participação pressupõe a aceitação de todos os termos e condições nele previstos, 

conforme disposto neste EDITAL. 

 

3.5. As PROPONENTES são integralmente responsáveis pela análise de todos os 

dados e informações sobre a CONCESSÃO, bem como pelo exame da condição atual 

dos BENS VINCULADOS À CONCESSÃO e demais estruturas físicas relativas aos 

SERVIÇOS, cabendo-lhes, ainda, arcar com todos os custos e despesas referentes às 

providências necessárias à elaboração de sua PROPOSTA COMERCIAL, bem como à 

participação na LICITAÇÃO. 

 

3.5.1. As informações, estudos, pesquisas, investigações, levantamentos, projetos, 

planilhas e demais documentos ou dados, relacionados à REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA foram realizados e obtidos para fins exclusivos de 

precificação da CONCESSÃO, não apresentando, perante os potenciais 

PROPONENTES, qualquer caráter vinculativo ou qualquer efeito do ponto de vista da 

responsabilidade do PODER CONCEDENTE em face das PROPONENTES ou da 

futura CONCESSIONÁRIA. 

 

3.6. As PROPONENTES são também integralmente responsáveis pelo exame de todas 

as instruções, condições, exigências, leis, decretos, normas, especificações e 

regulamentações aplicáveis à LICITAÇÃO e ao CONTRATO. 

 

http://www.igarapara.sp.gov.br/
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4. DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

 

4.1. O VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO é de R$ 49.740.000,00 (quarenta 

e nove milhões, setecentos e quarenta mil reais), nele não se computando, ou dele 

deduzido, o valor eventualmente recebido em decorrência de eventuais RECEITAS 

EXTRAORDINÁRIAS. 

 

5. DA VIGÊNCIA E PRAZO 

 

5.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO do objeto desta licitação será de 25 (vinte e cinco) 

anos, que terá como termo inicial a DATA DE EFICÁCIA. 

 

5.1.1. O prazo de execução para a completa modernização do PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, descrita na Cláusula 17. do CONTRATO DE CONCESSÃO, 

é de 3 (três) meses, e terá como termo inicial a DATA DE EFICÁCIA.  

 

6. DA REMUNERAÇÃO DA CONCESSÃO 

 

6.1. A CONCESSIONÁRIA será remunerada pelo valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA, calculada mensalmente com a aplicação do SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO sobre a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, 

conforme exposto no ANEXO 4 DA MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO. 

 

6.1.1. A responsabilidade pelo pagamento do Consumo de Energia Elétrica referente 

à ILUMINAÇÃO PÚBLICA continuará a cargo do PODER CONCEDENTE. 

 

6.1.2. É de exclusiva responsabilidade do PODER CONCEDENTE, o risco pela 

cobrança e pelo repasse para a CONCESSIONÁRIA do valor referente à 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA. 

 

7. CRONOGRAMA 

 

7.1. O recebimento dos ENVELOPES e a SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO seguirão 

a ordem de eventos, datas e locais indicados no ANEXO 4 – CRONOGRAMA DA 

LICITAÇÃO. 
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7.2. Os eventos da LICITAÇÃO poderão ser suspensos, adiados e/ou prorrogados pela 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que deverá publicar sua decisão no DIÁRIO 

OFICIAL DE IGARAPAVA ou convocar as PROPONENTES para nova sessão pública na 

qual proferirá sua decisão. 

 

7.3. A prática de atos pelas PROPONENTES deverá observar a ordem e as respectivas 

datas para cada etapa da LICITAÇÃO, ficando precluso o exercício de faculdades 

referentes a etapas já consumadas da LICITAÇÃO, salvo nas hipóteses admitidas no 

EDITAL. 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1. Poderão participar da LICITAÇÃO, isoladamente ou em CONSÓRCIO, pessoas 

jurídicas nacionais (inclusive entidades de previdência complementar e INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS), fundos de investimento, ou empresas estrangeiras autorizadas a 

funcionar no Brasil, que atendam os termos deste EDITAL. 

 

8.2. Não poderão participar da LICITAÇÃO as pessoas jurídicas que, isoladamente ou 

em CONSÓRCIO: 

 

(i) Tiverem sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Estiverem temporariamente suspensas de participar de licitações e impedidas de 
contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

 

(iii) Cujo(s) dirigente(s) ou responsável(is) técnico(s) seja(m) ou tenha(m) sido, nos últimos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação do EDITAL, servidor(es) ocupante(s) 
de cargo(s) ou emprego(s) nos órgãos ou entidades contratantes ou responsáveis pela 
LICITAÇÃO, ou agente(s) público(s) impedidos de contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do MUNICÍPIO por vedação constitucional ou legal; 

 

(iv) Estiverem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial, bem como no caso de 
insolvência, administração especial temporária ou intervenção, e ainda, cuja falência tenha 
sido decretada por sentença judicial, ressalvado o disposto no item 8.2.1; 

 

(v) Tiverem incorrido na pena de interdição de direitos por crime ambiental, nos termos do 
artigo 10 da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

 

(vi) Estiverem sob intervenção da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar – PREVIC ou órgão que a substitua; 
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(vii) Possuam, com a pessoa jurídica a que se refere a alínea (vii) acima, vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista relacionado à avaliação da 
CONCESSÃO e/ou à formulação de proposta nesta LICITAÇÃO. 

 

8.2.1. No caso de pessoa jurídica que esteja em regime de recuperação judicial ou 

extrajudicial, sua participação na LICITAÇÃO será admitida, desde que demonstrada, 

na fase de habilitação, a sua capacidade econômico-financeira, ressalvado o disposto 

na Súmula nᵒ 50 do TCE/SP. 

 

8.2.1.1. A comprovação de capacidade econômico-financeira referida no item 8.2.1 

deverá ser feita mediante a demonstração de que o plano de recuperação judicial foi aprovado 

pelos credores e a recuperação judicial foi concedida judicialmente ou, no caso de 

recuperação extrajudicial, mediante a demonstração de que o plano de recuperação 

extrajudicial foi homologado pelo juízo competente. 

 

8.3. Caso a PROPONENTE participe por meio de CONSÓRCIO, as seguintes regras 

deverão ser observadas, sem prejuízo de outras existentes no restante do EDITAL:  

 

8.3.1.  Cada CONSORCIADA deverá atender individualmente às exigências relativas 

à HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA contidas no EDITAL observado, quanto 

à GARANTIA DE PROPOSTA, o disposto no item 13.7. 

 

8.3.2. As exigências de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA poderão ser atendidas 

conjuntamente pelo CONSÓRCIO, na forma prevista neste EDITAL.  

 

8.3.3. A desclassificação ou inabilitação de qualquer CONSORCIADA acarretará a 

automática desclassificação ou a inabilitação do CONSÓRCIO. 

 

8.3.4. Nenhuma PROPONENTE poderá participar de mais de um CONSÓRCIO, ainda 

que por intermédio de suas AFILIADAS ou COLIGADAS. 

 

8.3.5. Caso uma PROPONENTE participe de um CONSÓRCIO, ficará ela impedida 

de participar isoladamente da LICITAÇÃO. 

 

8.3.6. Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão de 

CONSORCIADAS até a assinatura do CONTRATO. 
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8.3.7. As CONSORCIADAS são responsáveis solidariamente, perante o PODER 

CONCEDENTE, pelos atos praticados em CONSÓRCIO na LICITAÇÃO. 

 

8.3.8. Em se tratando de CONSÓRCIO de empresas brasileiras e estrangeiras em 

funcionamento no Brasil, a liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasileira, 

nos termos do artigo 33, §1º, da LEI DE LICITAÇÕES. 

 

8.3.9. O CONSÓRCIO deverá apresentar, no “ENVELOPE 1 – GARANTIA DA 

PROPOSTA”, termo de compromisso de constituição de SPE, dos quais deverão 

constar as seguintes informações: 

 

(i) denominação e objetivo do CONSÓRCIO; 
 

(ii) qualificação das empresas CONSORCIADAS; 
 

(iii) composição do CONSÓRCIO com as respectivas participações das suas integrantes; 
 

(iv) indicação da empresa líder, responsável pela realização dos atos que cumpram ao 
CONSÓRCIO durante a LICITAÇÃO até a assinatura do CONTRATO; 
 

(v) previsão de responsabilidade solidária entre as empresas CONSORCIADAS referente 
aos atos relacionados à LICITAÇÃO; 
 

(vi) obrigação quanto à futura constituição da SPE, observada a participação de cada 
empresa CONSORCIADA no capital social da SPE. 
 

8.4. A participação nesta LICITAÇÃO implicará a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos, condições e disposições deste EDITAL, assim como da minuta do 

CONTRATO, seus ANEXOS e demais disposições aplicáveis à LICITAÇÃO. 

 

 

9. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 

 

9.1. Caso qualquer interessado necessite de esclarecimentos complementares sobre 

o EDITAL, deverá solicitá-los ao PODER CONCEDENTE até às 17h00min do dia 

10/02/2023, utilizando o modelo disposto no ANEXO 2, da seguinte forma: 

 

• Por meio de correspondência protocolada no Departamento de Licitação, na Rua Dr. 
Gabriel Vilela, nº 413, no horário das 12 às 17 horas, até a data anterior à abertura da licitação. 

 

• Por meio de e-mail dirigido à Comissão Permanente de Licitação, no sítio eletrônico 
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cpl@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic2@gmail.com, ao qual terá o seu recebimento 
comprovado mediante o recebimento de e-mail de resposta automática acusando o 
recebimento da mensagem enviada. 

 

9.2. O PODER CONCEDENTE não responderá questões que tenham sido formuladas 

em desconformidade com o disposto no item 9.1 acima, bem como não serão 

considerados pedidos de esclarecimentos recebidos via fac-símile. 

 

9.3. As respostas do PODER CONCEDENTE aos referidos esclarecimentos 

complementares serão divulgadas no sítio eletrônico http://www.igarapava.sp.gov.br / 

SERVIÇO AO CIDADÃO / Licitações / Concorrência 2023, com a pergunta, mas sem 

identificação da fonte do questionamento. 

 

9.4. As PROPONENTES poderão, também, retirar cópia dos pedidos de 

esclarecimentos sobre o EDITAL na sede do Departamento de Licitação, na Rua Dr. 

Gabriel Vilela, nº 413,  Centro, no horário das 12 às 17horas, até 10/02/2023. 

 

9.5. Todas as correspondências referentes ao EDITAL enviadas ao PODER 

CONCEDENTE serão consideradas como entregues na data de seu recebimento pelo 

destinatário, exceto as recebidas após às 17h de 08/02/2023 (horário de Brasília), 

inclusive no caso de correspondências dirigidas a endereço eletrônico, que serão 

consideradas como recebidas no dia útil imediatamente posterior. 

 

9.6. Todas as respostas do PODER CONCEDENTE aos pedidos de esclarecimentos 

realizados pelos interessados, serão divulgados no sítio eletrônico deste Município, para 

conhecimento de todos. 

 

9.7. Não sendo formulados pedidos de informações e esclarecimentos sobre a 

LICITAÇÃO, pressupõe-se que os elementos fornecidos no EDITAL são suficientemente 

claros e precisos para todos os atos a se cumprirem no âmbito da LICITAÇÃO, não 

restando direito aos LICITANTES para qualquer reclamação ulterior, dado que a 

participação na LICITAÇÃO implica a integral e incondicional aceitação de todos os 

termos e condições deste EDITAL. 

 

10. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

10.1. Sob pena de decadência deste direito, eventual impugnação do EDITAL deverá 

ser protocolada, por qualquer pessoa, em até 5 (cinco) dias úteis antes do último dia do 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES e, por aqueles que irão participar da 

concorrência, até o segundo dia útil antes do último dia do PERÍODO DE RECEBIMENTO 

DOS ENVELOPES. 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
http://www.igarapava.sp.gov.br/
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10.2. As impugnações ao EDITAL deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de 

Licitação e entregues na sede do Departamento de Licitação, no endereço Rua Dr. 

Gabriel Vilela, nº 413, no horário de 12 às 17 horas, nos prazos mencionados acima e 

observadas às condições legais. 

10.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a participação do interessado 

na concorrência até a decisão da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

10.4. O parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO favorável à impugnação 

somente alterará o PERÍODO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES quando a alteração 

promovida no EDITAL afetar as condições de elaboração da PROPOSTA COMERCIAL, 

ou da apresentação dos Documentos de Qualificação exigidos, hipótese na qual o 

EDITAL será republicado, reiniciando os prazos nele previstos. 

 

11. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

 

11.1. Os documentos de representação, a GARANTIA DA PROPOSTA, a PROPOSTA 

COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO deverão ser entregues na DATA 

DE ENTREGA DOS ENVELOPES, por representante das PROPONENTES, munido dos 

documentos que comprovem seus poderes de representação. 

 

11.2. Os documentos devem ser apresentados em 3 (três) ENVELOPES lacrados, 

distintos e identificados em sua capa da seguinte forma: 

 

(i) ENVELOPE 1 – GARANTIA DA PROPOSTA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

IGARAPAVA, INCLUÍDAS A IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, RECUPERAÇÃO, 

MODERNIZAÇÃO, MELHORAMENTO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, 

INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LÍDER. 

DENOMINAÇÃO DA CORRETORA CREDENCIADA, ASSIM COMO O NOME, TELEFONE 

E ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) DE SEU INTEGRANTE RESPONSÁVEL PELA 

LICITAÇÃO NOME, TELEFONE E ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) DO(S) 

REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S). 

 

 

(ii) ENVELOPE 2 - PROPOSTA COMERCIAL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

IGARAPAVA, INCLUÍDAS A IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, RECUPERAÇÃO, 

MODERNIZAÇÃO, MELHORAMENTO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, 

INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LÍDER. 

 

(iii) ENVELOPE 3 – DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2023 - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

IGARAPAVA, INCLUÍDAS A IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, RECUPERAÇÃO, 

MODERNIZAÇÃO, MELHORAMENTO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO, 

INDICANDO SEUS INTEGRANTES E SEU LÍDER. 

DENOMINAÇÃO DA CORRETORA CREDENCIADA, ASSIM COMO O NOME, TELEFONE 

E ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) DE SEU INTEGRANTE RESPONSÁVEL PELA 

LICITAÇÃO NOME, TELEFONE E ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) DO(S) 

REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S). 

 

11.3. Cada um dos ENVELOPES 1, 2 e 3 deverá ser apresentado em 2 (duas) vias 

físicas, com todas as páginas com conteúdo numeradas seqüencialmente, de forma que 

a numeração da última página reflita a quantidade total de páginas com conteúdo do 

ENVELOPE. 

 

11.3.1. Cada via conterá como última página com conteúdo um termo de 

encerramento próprio indicando, a quantidade de páginas da via, incluindo a página 

do termo de encerramento, que também deverá ser numerada. 

 

11.4. Para efeitos de apresentação: 

 

(i) As vias de cada um dos ENVELOPES da GARANTIA DA PROPOSTA, da PROPOSTA 
COMERCIAL e dos DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO deverão conter, além da 
identificação citada no item 11.2 acima, os subtítulos “1ª via” e “2ª via”, respectivamente; 

(ii) Todos os documentos deverão ser apresentados em sua forma original ou cópia 
autenticada, exceto os documentos relativos à “1ª via” do ENVELOPE da GARANTIA DA 
PROPOSTA, que deverão ser apresentados em suas vias originais. 

(iii) Os documentos da “2ª via” poderão ser apresentados em cópia simples, 
representando uma fiel reprodução dos documentos apresentados na “1ª via” dos 
ENVELOPES. 
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11.5. Todas as páginas de cada uma das vias dos ENVELOPES da GARANTIA DA 

PROPOSTA, da PROPOSTA COMERCIAL e dos DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

deverão ser rubricadas por um de seus REPRESENTANTES CREDENCIADOS. 

11.6. Um dos REPRESENTANTES CREDENCIADOS deverá rubricar sobre o lacre de 

cada um dos ENVELOPES indicados no item 11.2 acima, inserindo ao lado da rubrica, 

de próprio punho, a sua data e hora. 

 

11.7. Todos os documentos com modelos previstos no EDITAL deverão ser 

apresentados conforme o EDITAL 

 

11.8. Eventuais falhas formais na entrega ou defeitos formais nos documentos que 

façam parte da GARANTIA DA PROPOSTA, da PROPOSTA COMERCIAL e dos 

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO poderão ser sanadas pela COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por ato motivado, em prazo por ela estabelecido, de 

acordo com as peculiaridades de cada caso, observada a celeridade da LICITAÇÃO. 

 

11.8.1. Considera-se falha ou defeito formal aquela que (i) não desnature o objeto 

do documento apresentado, e que (ii) não impeça a aferição, com a devida segurança, 

da informação constante do documento. 

 

11.8.2. Quando do saneamento de falhas formais, não será aceita a inclusão de 

documento obrigatório, nos termos deste EDITAL, originalmente ausente na 

documentação apresentada pela PROPONENTE. 

 

11.9. Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverão observar as seguintes regras com relação 

ao idioma: 

 

11.9.1. Todos os documentos que se relacionam à LICITAÇÃO deverão ser 

apresentados em língua portuguesa, idioma pelo qual será compreendida e 

interpretada toda a documentação apresentada; e 

11.9.2. No caso de documentos em língua estrangeira, somente serão 

considerados válidos se devidamente traduzidos ao português por tradutor público 

juramentado e consularizado ou apostilados, conforme o caso. 

 

11.10. Toda a documentação que as PROPONENTES apresentarem em forma impressa 

deverá ser acompanhada de cópia fiel, em meio magnético PEN-DRIVE, em arquivos 

padrão PDF (Adobe Acrobat) não editáveis, que deverão integrar cada ENVELOPE.  
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11.10.1. A apresentação em meio magnético deverá corresponder a um PEN-DRIVE 

específico para a documentação de cada ENVELOPE. 

 

11.10.2. Os PEN-DRIVES deverão estar etiquetados com o nome da PROPONENTE, 

número do EDITAL, e discriminar o ENVELOPE a que se referem (1, 2 ou 3).  

 

11.11. Todos os documentos que contiverem valores expressos em moeda estrangeira 

terão os valores convertidos em moeda corrente nacional (Real), mediante a aplicação 

da taxa de câmbio (PTAX) para venda publicada pelo Banco Central do Brasil no dia 

imediatamente anterior à DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

 

11.12. Todas as correspondências, informações e comunicações relativas aos 

procedimentos da LICITAÇÃO deverão estar redigidos em língua portuguesa, idioma 

oficial desta LICITAÇÃO, e ter os valores expressos em moeda corrente nacional (Real).  

 

11.13. Os documentos de origem estrangeira apresentados em outras línguas deverão 

ser certificados pelo notário público do País de origem e autenticados pelo Consulado 

Geral do Brasil do País de origem ou apostilados, conforme o caso, e ser acompanhados 

da respectiva tradução para a língua portuguesa realizada por tradutor juramentado, sob 

pena de desconsideração para efeito de avaliação e julgamento, salvo quando se tratar 

de catálogos, publicações, manuais, informes técnicos e similares.  

 

11.14. Aos Países Signatários da Convenção sobre a Eliminação da Exigência de 

Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, firmada pela República Federativa do 

Brasil, em Haia, em 5 de outubro de 1961, aplicar-se-á o rito estabelecido no Decreto n° 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, naquilo que for aplicável, permanecendo a obrigação de 

tradução dos documentos por tradutor juramentado. 

 

11.15. Os ENVELOPES não abertos poderão ser retirados pelas PROPONENTES, no 

prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do CONTRATO. Se não forem retirados 

nesse prazo, serão inutilizados, independentemente de qualquer aviso ou notificação. 

12. REPRESENTAÇÃO DAS PROPONENTES 

 

12.1. REPRESENTANTES CREDENCIADOS 

 

12.1.1. Cada PROPONENTE poderá ter até 2 (dois) REPRESENTANTES 

CREDENCIADOS. 
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12.1.2. A comprovação dos poderes de representação dos REPRESENTANTES 

CREDENCIADOS deverá constar do “ENVELOPE 1 – GARANTIA DA PROPOSTA”, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

(i) Instrumento de procuração que comprove poderes para praticar, em nome da 
PROPONENTE, todos os atos referentes à LICITAÇÃO, nos moldes do ANEXO 3 do EDITAL, 
com firma reconhecida e acompanhado dos documentos que comprovem os poderes do(s) 
outorgante(s) (conforme última alteração arquivada no registro empresarial ou cartório 
competente); e 

 

(ii) No caso de CONSÓRCIO, o instrumento de procuração mencionado acima deverá ser 
outorgado pela empresa líder, com firma reconhecida, e será acompanhado de (a) 
procurações outorgadas pelos CONSORCIADOS à empresa líder, com firma reconhecida, e 
(b) documentos que comprovem os poderes de todos os outorgantes (conforme últimas 
alterações arquivadas nos registros empresariais ou cartórios competentes). 

 

12.1.3. Os REPRESENTANTES CREDENCIADOS deverão firmar todas as 

declarações e documentos referidos neste EDITAL. 

 

12.1.4. Cada REPRESENTANTE CREDENCIADO somente poderá exercer a 

representação de uma única PROPONENTE. 

 

12.1.5. O credenciamento ocorrerá na abertura do ENVELOPE 1, devendo o 

representante estar munido de documento hábil de identificação.  

 

12.1.6. A falta de credenciamento não constituirá motivo para a inabilitação ou 

desclassificação da PROPONENTE 

 

12.1.7. A qualquer momento no curso do processo licitatório a PROPONENTE 

poderá constituir ou substituir seu(s) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S).  

 

12.1.8. Enquanto persistir a falta de credenciamento, a PROPONENTE estará 

proibida de consignar em ata suas observações, de rubricar ou tomar ciência de 

documentos, bem como de praticar quaisquer outros atos nas SESSÕES PÚBLICAS 

da LICITAÇÃO. 

 

13. GARANTIA DAS PROPOSTAS (ENVELOPE 1) 

 

13.1. A GARANTIA DA PROPOSTA poderá, por opção da PROPONENTE, ser prestada 

por meio das seguintes modalidades: 

 

(i) Caução em dinheiro; 
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(ii) Títulos da Dívida Pública Federal; 

(iii) Seguro-garantia; ou 

(iv) Fiança bancária. 

 

13.2. O ENVELOPE 1 deverá conter, conforme o caso: (i) a apólice do seguro-garantia; 

(ii) o instrumento de fiança bancária; e/ou (iii) via original do comprovante de depósito em 

conta caução. A apresentação da GARANTIA DE PROPOSTA na modalidade Títulos da 

Dívida Pública Federal é confirmada pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

digitalmente através de sistema, não sendo necessária a apresentação de documento 

dentro do ENVELOPE. 

 

13.2.1. A PROPONENTE também deverá incluir no ENVELOPE 1 a declaração do 

ANEXO 7, na qual indicará em quais prerrogativas referentes aos critérios de 

desempate estabelecidos no art. 3º, §2º, da LEI DE LICITAÇÕES, se enquadra. Caso 

se sagre vencedora, a partir da aplicação das referidas prerrogativas, a 

PROPONENTE deverá comprovar seu atendimento mediante entrega de documentos 

para análise pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em prazo a ser por ela 

estabelecido. 

 

13.3. Em garantia ao cumprimento das obrigações relativas à participação na 

LICITAÇÃO, a PROPONENTE deverá prestar GARANTIA DE PROPOSTA no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para o CONTRATO, o que perfaz 

a importância de R$ 49.740,00 (quarenta e nove mil, setecentos e quarenta reais). 

 

13.4. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de 1 (Um) ano, a contar 

da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, incluindo-se as 24 horas dos dias de início 

e fim da vigência. 

 

13.5. Cabe à PROPONENTE comprovar a renovação da GARANTIA DE PROPOSTA, 

por igual período, à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, até 10 (dez) dias antes 

do vencimento deste prazo. 

 

13.5.1. Se a PROPONENTE não comprovar a renovação da GARANTIA DA 

PROPOSTA no prazo fixado no item 13.5, será notificada pela COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO para fazê-lo no prazo de 5 (dias) a partir do 

recebimento de notificação, sob pena de ser desclassificada da LICITAÇÃO.  

 

13.5.2. Caso a renovação ocorra no período superior a 1 (um) ano da sua emissão 

original, a GARANTIA DA PROPOSTA será reajustada pela variação do IPCA – Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística – IBGE, entre o mês anterior à data para recebimento dos envelopes e o 

mês imediatamente anterior à renovação. 

 

13.6. As PROPONENTES deverão, ainda, observar as seguintes condições quando do 

oferecimento da GARANTIA DA PROPOSTA. 

 

13.6.1. A GARANTIA DE PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades 

previstas neste EDITAL, deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula 

excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pela PROPONENTE e/ou 

pelos emitentes das garantias, relativamente à participação da PROPONENTE nesta 

LICITAÇÃO. 

 

13.6.2. No caso de caução em dinheiro, a GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser 

prestada em moeda corrente nacional, por meio de depósito bancário identificado em 

nome do MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, CNPJ nº 45.324.290/0001-67, no Banco do 

Brasil (cod. 001), Agência: 0419-7 e conta 106374-X, apresentando-se o comprovante 

de depósito, sob pena de ineficácia da prestação da garantia.  

 

13.6.3. Na hipótese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada em títulos da 

dívida pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante reg istro 

em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, acompanhados de comprovante de sua validade atual quanto à liquidez e 

valor. 

 

13.6.4. Na hipótese de a GARANTIA DA PROPOSTA ser prestada na modalidade 

de seguro-garantia, deverá ser emitida por companhia seguradora nacional ou 

estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação vigente à 

época de sua apresentação, sendo que a apólice deverá estar de acordo com o 

disposto na Circular SUSEP nº 477/2013. 

 

13.6.5. Em caso de fiança bancária, serão rejeitadas as que forem emitidas por 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS que não estejam classificadas entre o primeiro e o 

segundo piso, ou seja, entre “A” e “B”, na escala de rating de longo prazo de ao 

menos uma das agências de classificação de risco - Fitch Ratings, Moody’s ou 

Standard & Poors. 

 

13.6.5.1. As INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS emissoras de fianças bancárias deverão 

possuir sistema EMVIA para que seja verificada a autenticidade do instrumento. 
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13.6.5.2. Fianças bancárias e comprovantes de depósito de caução deverão, 

obrigatoriamente, ser apresentados em sua forma original na “1ª via” do ENVELOPE 1. A 

autenticidade de seguros-garantia será verificada nos meios informados na apólice e/ou por 

outros meios idôneos que permitam a verificação de sua autenticidade. 

 

13.7. Se a PROPONENTE for CONSÓRCIO, a GARANTIA DA PROPOSTA poderá ser 

apresentada em nome de uma ou mais CONSORCIADAS, devendo garantir as 

obrigações das CONSORCIADAS e constar da garantia o nome do CONSÓRCIO e das 

CONSORCIADAS. 

 

13.8. As PROPONENTES que não apresentarem a GARANTIA DA PROPOSTA nas 

condições estabelecidas neste EDITAL estarão impedidas de participar da LICITAÇÃO 

 

13.9. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO analisará a regularidade e 

efetividade das GARANTIAS DAS PROPOSTAS. 

 

13.9.1. Caso seja identificado vício sanável na GARANTIA DE PROPOSTA, a 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá solicitar à PROPONENTE a realização de ajuste 

na GARANTIA DE PROPOSTA, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente nos documentos apresentados pela 

PROPONENTE, nos termos do item 13.2. 

 

13.10. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas 

PROPONENTES em decorrência de sua participação na LICITAÇÃO dará causa à 

execução da GARANTIA DA PROPOSTA, mediante notificação pela COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO à PROPONENTE inadimplente, garantido o contraditório 

e a ampla defesa, sem prejuízo das demais penalidades previstas no item 21.1, do 

EDITAL, ou na legislação aplicável. 

 

13.11. Na hipótese de desistência da PROPOSTA COMERCIAL durante a sua vigência, 

de recusa injustificada em assinar o CONTRATO ou não apresentação da documentação 

exigida no item 20.3, a PROPONENTE sofrerá multa equivalente ao valor integral da 

GARANTIA DA PROPOSTA. 

 

13.12. A GARANTIA DA PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações 

devidas pelas PROPONENTES durante a LICITAÇÃO, até a assinatura do CONTRATO, 

até o limite do seu valor. 

 

13.13. Caso o valor da GARANTIA DA PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente às 

penalidades e/ou indenizações impostas, a PROPONENTE ficará obrigada a pagar pelos 
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valores remanescentes no mesmo prazo indicado para pagamento da penalidade ou 

indenização a ela imposta. 

 

13.14. Encerrada a LICITAÇÃO, as GARANTIAS DE PROPOSTA de todas as 

PROPONENTES serão devolvidas em até 20 (vinte) dias após a assinatura do 

CONTRATO ou após a data de publicação da revogação ou anulação da LICITAÇÃO. 

14. PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE 2) 

 

14.1. O ENVELOPE 2 conterá a carta de apresentação devidamente assinada, conforme 

modelo constante do ANEXO 5 do EDITAL. 

 

14.1.1. A PROPOSTA COMERCIAL da PROPONENTE deverá registrar o valor de 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, em reais (R$), em até duas casas 

decimais, que a PROPONENTE espera receber pela prestação dos SERVIÇOS, 

conforme previsto na minuta do CONTRATO. 

 

14.1.2. A PROPOSTA COMERCIAL, bem como os lances viva-voz, caso 

realizados, são incondicionais, irrevogáveis e irretratáveis durante seu período de 

vigência e deverão ter como data base maio de 2021 e considerar: 

 

(i) Todos os investimentos, tributos, custos e despesas (incluindo, mas não se limitando, 
às financeiras) necessários para a operação da CONCESSÃO; 

 

(ii) Os riscos a serem assumidos pela CONCESSIONÁRIA em virtude da operação da 
CONCESSÃO; 

 

(iii) Os valores a serem pagos à vencedora do PMI, a título de ressarcimento dos estudos, 
conforme inciso (iv) do item 20.3; 

 

(iv) A existência de BENS REVERSÍVEIS, observadas as condições fixadas no 
CONTRATO; 

 

(v) O prazo de 25 (vinte e cinco) anos para a CONCESSÃO; e, 

 

(vi) O limite de R$ 168.610,17 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e dez reais e 
dezessete centavos) como valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA. 

 

14.2. Não poderá ser incluído na PROPOSTA COMERCIAL, nem nos demais volumes 

dos DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO, o plano de negócios da PROPONENTE, sob 

pena de desclassificação da PROPONENTE e aplicação de multa equivalente ao valor 

da GARANTIA DA PROPOSTA, com sua conseqüente execução. 
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14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser válida por 1 (um) ano, contado da DATA 

DE ENTREGA DOS ENVELOPES, mantidas todas as suas condições durante esse 

período. 

 

14.3.1. Após o decurso do período de validade, a PROPONENTE será notificada 

para renovar a PROPOSTA COMERCIAL por igual período 10 (dez) dias antes do seu 

vencimento, podendo recusar-se a fazê-lo de maneira fundamentada. 

 

14.3.2. Em optando pela renovação da PROPOSTA COMERCIAL, a 

PROPONENTE deverá renovar a GARANTIA DE PROPOSTA, sob pena de execução 

da GARANTIA DE PROPOSTA. 

 

14.3.3. Em recusando prorrogar a validade da PROPOSTA COMERCIAL, a 

PROPONENTE terá a devolução de sua GARANTIA DE PROPOSTA autorizada pela 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, exceto quando tratar-se de depósito 

caução, em moeda corrente, que será operacionalizada pela COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

14.4. As informações contidas na PROPOSTA COMERCIAL poderão ser mantidas pelo 

PODER CONCEDENTE para formação de base de dados licitatórios. 

 

15. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO (ENVELOPE 3) 

 

15.1. O ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO deverá ser iniciado com 

carta de apresentação, devidamente assinada, conforme modelo constante do ANEXO 6 

do EDITAL. 

 

15.2. O ENVELOPE dos DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO deverá conter os 

documentos indicados abaixo. 

 

15.3. A PROPONENTE deve apresentar os seguintes documentos: 

 

15.3.1. Para HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

(i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado de suas alterações 
se não estiver consolidado, e, de prova dos administradores da PROPONENTE em exercício, 
devidamente registrados no registro empresarial ou órgão competente. 

 

(ii) Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, nos termos do art. 28, V, da LEI DE LICITAÇÕES, e 
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ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

 

15.3.1.1. Quando a PROPONENTE for INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, deverá apresentar, 

além dos documentos referidos no item 15.3.1, a comprovação da autorização de 

funcionamento como instituição financeira emitida pelo Banco Central do Brasil (BACEN). 

 

15.3.1.2. Quando a PROPONENTE for entidade aberta ou fechada de previdência 

complementar, deverá apresentar, adicionalmente aos documentos referidos no item 15.3.1, 

comprovante de autorização expressa e específica quanto à constituição e funcionamento da 

entidade de previdência complementar, concedida pelo órgão fiscalizador competente. 

 

15.3.1.3. Quando a PROPONENTE for fundo de investimento, deverá apresentar, além 

dos documentos referidos no item 15.3.1, os seguintes documentos: 

 

(i) prova de contratação de gestor, se houver, bem como de eleição do administrador em 
exercício; 

 

(ii) comprovante de registro do fundo de investimento na Comissão de Valores Mobiliários; 

 

(iii) regulamento do fundo de investimento (e suas posteriores alterações, se houver); 

 

(iv) comprovante de registro do regulamento do fundo de investimento perante o Registro 
de Títulos e Documentos competente; 

 

(v) comprovação de que o fundo de investimento se encontra devidamente autorizado 
pela assembléia de cotistas a participar da LICITAÇÃO e que o seu administrador pode 
representá-lo em todos os atos e para todos os efeitos da LICITAÇÃO, assumindo em nome 
do fundo de investimentos todas as obrigações e direitos que decorrem da LICITAÇÃO; e, 

(vi) comprovante de registro do administrador e, se houver, do gestor do fundo de 
investimento, perante a Comissão de Valores Mobiliários. 

 

15.3.2. Para QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

(i) Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da comarca do Município onde se encontra a sede da PROPONENTE. Em 
se tratando de sociedade não empresária ou outra forma de pessoa jurídica, certidão negativa 
expedida pelo distribuidor judicial das varas cíveis em geral (processo de execução) da 
comarca do Município onde a PROPONENTE está sediada, datada de, no máximo, 90 
(noventa) dias anteriores à DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

 

(ii) No caso de certidão apontando a existência de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
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PROPONENTE deverá apresentar documento que comprove a sua capacidade econômico-
financeira, conforme o item 8.2.1. 

 

(iii) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 
exercício social exigido na forma da lei, devidamente registrados perante o órgão de registro 
competente e, nos casos exigidos pela legislação brasileira, auditados por empresa de 
auditoria independente regulamente registrada nos órgãos competentes, sendo vedada a 
apresentação de balancetes ou balanços provisórios. Por meio do balanço patrimonial 
comprovar que na data estabelecida para a entrega dos ENVELOPES possui a LICITANTE 
patrimônio líquido de, de no mínimo 15% (quinze por cento) do valor estipulado na cláusula 
15.3.4.1. 

 

a) Na hipótese de empresa submetida ao regime de Escrituração Contábil Digital – ECD, 
operacionalizado por meio do Sistema Eletrônico de Escrituração Digital – SPED, a 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis deverá observar o 
disposto na legislação aplicável. 

 

b) No caso de PROPONENTE constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência 
será atendida mediante apresentação dos balancetes de constituição e o do mês anterior ao 
da DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

 

c) Em se tratando de CONSÓRCIO o valor mínimo a que se refere o item (iii) será 
acrescido de 30% (trinta por cento) nos termos artigo 33, inciso III da Lei nº 8.666/93, devendo 
ser comprovado pela soma dos patrimônios líquidos das empresas que o compõem na 
proporção de suas respectivas participações. 

 

(iv) Comprovação de capacidade financeira, com a demonstração em folha separada dos 
índices de liquidez geral e de endividamento geral, segundo os seguintes critérios: 

 

a) Índice de “Liquidez Geral” (LG) não inferior a 1,0 (um vírgula zero), obtido através da 
seguinte fórmula, devendo, em sua aplicação, ser mantidas duas casas decimais, 
desprezando-se as demais, sem qualquer tipo de arredondamento: 

 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ------------------------------------------------------------ 

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

b) Índice de “Endividamento Geral” (EG) não superior a 0,5 (zero vírgula cinco), obtido 
através da seguinte fórmula, devendo, em sua aplicação, ser mantidas duas casas decimais, 
desprezando-se as demais, sem qualquer tipo de arredondamento: 

 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

EG = ----------------------------------------------------- 

        Ativo Total 
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15.3.2.1. Quando a PROPONENTE for entidade aberta ou fechada de previdência 

complementar, deverá apresentar, além dos documentos referidos no item 15.3.2, declaração 

de que os planos e benefícios por ela administrados não se encontram sob liquidação ou 

intervenção da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC ou órgão 

que a substitua. 

 

15.3.2.2. Quando a PROPONENTE for fundo de investimento, deverá apresentar, além 

dos documentos referidos no item 15.3.2, certidão negativa de falência da administradora e 

gestora do fundo, expedida pelo cartório(s) de distribuição da sede das mesmas, com data de 

até 90 (noventa) dias corridos anteriores à DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES. 

 

15.3.3. Para comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

(i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
– CNPJ; 

 

(ii) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes municipal e/ou estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da PROPONENTE; 

 

(iii) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e junto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); 

 

(iv) Certidão negativa conjunta, emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), relativamente aos tributos administrados 
pela RFB, às contribuições previdenciárias e à dívida ativa da União administrada pela PGFN; 

 

(v) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal (referente ao ISSQN) da 
sede da PROPONENTE; 

(vi) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do art. 29, V, da 
LEI DE LICITAÇÕES. 

 

15.3.3.1. Serão aceitas como comprovação de regularidade fiscal e trabalhista certidões 

negativas ou certidões positivas com efeito de negativas que informem que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

15.3.4. Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

15.3.4.1. Comprovação de que a PROPONENTE tenha condições financeiras de realizar 

investimentos de R$5.050.731,82 (cinco milhões, cinqüenta mil, setecentos e trinta e um reais 

e oitenta e dois centavos), observadas as seguintes condições: 
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(i) Para efeito do alcance do valor previsto acima, será admitido o somatório de 
documentos de comprovação de patrimônio líqüido, somada à comprovação de 
financiabilidade do objeto licitado; 

 

(ii) A financiabilidade do objeto licitado será comprovada por meio de declaração de 
instituição financeira, atestando que analisou o Plano de Negócios apresentado pela 
LICITANTE, o EDITAL, CONTRATO e seus ANEXOS ,atesta a sua viabilidade e 
exeqüibilidade sob os aspectos da montagem financeira do empreendimento, e se 
compromete, uma vez que a LICITANTE seja declarada vencedora do certame, a financiar 
parte do valor referido na cláusula 15.3.4.1, e a explicitação do valor que será financiado; 

 

(iii) Observadas as regras descritas nos subitens anteriores, os documentos de 
comprovação relativos às exigências constantes do subitem 15.3.4.1, poderão ser 
apresentados pela PROPONENTE ou por: 

 

a) sociedade CONTROLADA pela PROPONENTE; 

 

b) sociedade CONTROLADORA da PROPONENTE; 

 

c) sociedade que possua CONTROLE comum com a PROPONENTE. 

 

(iv) As referências à CONTROLE no item (iii) acima abrangem tanto o CONTROLE direto 
quanto o indireto. 

 

a) A relação entre a PROPONENTE e a empresa detentora dos documentos de 

comprovação das exigências constantes do subitem15.3.4.1, deve ser comprovada 

mediante a apresentação de (i) organograma do GRUPO ECONÔMICO; e, (ii) 

documentos societários, nos termos da legislação aplicável, que embasam as relações 

societárias indicadas no organograma, tais como contratos sociais, estatutos sociais, 

livros de registro ações (incluindo ações escriturais), livros de registro de transferência 

de ações (incluindo ações escriturais) e acordos de quotistas ou de acionistas. 

 

b) Caso a PROPONENTE participe da presente CONCORRÊNCIA por meio de 

CONSÓRCIO, para a comprovação das qualificações técnicas exigidas no item 

15.3.4.1, deverão ser observadas as seguintes regras: 

 

i. a CONSORCIADA que apresentar a qualificação técnica exigida no item 15.3.4.1 
deverá ter, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social da SPE a ser 
constituída; 

 

ii. caso a comprovação de determinada qualificação técnica se dê por meio de 
somatório de atestados de diferentes CONSORCIADAS, (a) participação somada 
destas deverá atender aos percentuais mínimos de participação descrito no item 
(i) acima; e, (b) cada um deles deverá possuir, individualmente, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) do capital social da SPE a ser constituída. 
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15.3.4.1.1. Na hipótese de os requisitos de qualificação técnica exigidos no item15.3.4.1, 

serem comprovados por uma única CONSORCIADA, esta deverá possuir uma participação 

societária de, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social da SPE a ser constituída. 

 

15.3.4.2. Comprovação de PROPONENTE possuir, na DATA DE ENTREGA DOS 

ENVELOPES, vínculo com profissional(is) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe profissional 

competente, que demonstre a execução de obras e serviços de características semelhantes 

aos do objeto do CONTRATO, assim entendidos: 

 

(i) Execução de obras e serviços de implantação, operação e manutenção de PONTOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ii) Elaboração de projetos elétricos para circuitos aéreos e subterrâneos de praças, 
monumentos e/ou avenidas; 

 

(iii) Elaboração de projetos luminotécnicos de praças, monumentos e/ou avenidas. 

 

15.3.4.2.1. Não serão considerados quantitativos mínimos ou prazos máximos para os 

itens de “(i)” a “(iii)” do item 15.3.4.2. 

 

15.3.4.2.2. Os atestados previstos nos itens “(i)” a “(iii)” do item 15.3.4.2 deverão estar 

registrados no conselho profissional aplicável. 

 

15.3.4.2.3. Os atestados de que trata o subitem anterior somente serão aceitos se os 

profissionais possuírem vínculo com a PROPONENTE, na DATA DE ENTREGA DOS 

ENVELOPES, o qual poderá ser comprovado: 

 

(i) por meio da apresentação da Carteira de Trabalho e de Ficha de Registro de 
Empregados, devidamente atualizados, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT (Decreto-Lei nº 5.452/43); 

 

(ii) no caso de sócio, por meio da apresentação de cópias dos livros de registro de ações, 
extrato de custódia de ações ou contrato social ou do estatuto social; 

 

(iii) no caso de administrador, por meio de apresentação de prova de eleição dos 
administradores em exercício devidamente arquivada no registro empresarial ou cartório 
competente; 

 

(iv) por carta ou contrato de intenção, indicando que, em caso de êxito da PROPONENTE 
na LICITAÇÃO, o profissional assumirá obrigação de prestar os serviços na CONCESSÃO, 
conforme sua respectiva competência técnica, por uma das modalidades de vínculo descritas 
nos subitens deste item; 

 

(v) por meio de contrato de prestação de serviço. 
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15.3.5. Além dos documentos referidos acima, a PROPONENTE deverá apresentar 

as declarações do ANEXO 7. 

 

15.4. A apresentação por parte da PROPONENTE de qualquer DOCUMENTO DE 

QUALIFICAÇÃO falso ou inválido na DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES ensejará 

sua desclassificação da LICITAÇÃO, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas, cíveis e penais cabíveis. 

 

15.5. A PROPONENTE se obriga a comunicar à COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, imediatamente após sua ocorrência, qualquer fato ou circunstância 

superveniente que altere suas CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, sob pena de 

desclassificação e/ou inabilitação da LICITAÇÃO, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis 

 

16. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

16.1. A LICITAÇÃO será processada e julgada pela COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, cabendo-lhe conduzir os trabalhos necessários à sua realização. 

 

16.1.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá solicitar auxílio do 

Departamento de Engenharia, do Departamento de Negócios Jurídicos do Município, 

de consultores, bem como de outros membros da Administração Pública Municipal 

que não integrem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

 

16.1.2. No desempenho de suas funções, a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO poderá ainda valer-se do auxílio de terceiros, prestadores de serviços 

técnicos especializados, para a análise dos documentos exigidos neste EDITAL.  

 

16.2. Além das prerrogativas que decorrem implicitamente da sua função legal, a 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá: 

 

(i) Solicitar às PROPONENTES, a qualquer momento, esclarecimentos sobre os 
documentos por elas apresentados; 

 

(ii) Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução da 
LICITAÇÃO, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente nos documentos apresentados pela PROPONENTE, nos termos do art. 43, 
§3º da LEI DE LICITAÇÕES; 

 

(iii) Publicar comunicados sobre a LICITAÇÃO; 
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(iv) Prorrogar ou antecipar, respeitados os limites legais, os prazos de que trata o EDITAL, 
em caso de interesse público, CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR; e 

 

(v) Sanar irregularidades de ofício, quando possível; e 

 

(vi) Na hipótese de alteração que afete de forma inequívoca a elaboração da GARANTIA 
DA PROPOSTA, da PROPOSTA COMERCIAL e/ou dos DOCUMENTOS DE 
QUALIFICAÇÃO, alterar: (a) data para recebimento dos ENVELOPES; e (b) a data prevista 
para a abertura dos ENVELOPES e julgamento das propostas, prorrogando-se ou reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido. 

 

16.3. Qualquer alteração no EDITAL será publicada no DIÁRIO OFICIAL DE 

IGARAPAVA, em jornais de grande circulação e nos demais meios utilizados para 

disponibilização da documentação. 

 

16.4. A recusa em fornecer esclarecimentos e documentos e em cumprir as exigências 

solicitadas pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nos prazos por ela 

determinados e de acordo com os termos deste EDITAL, ensejará a desclassificação ou 

inabilitação da PROPONENTE e poderá ensejar a execução da GARANTIA DA 

PROPOSTA. 

 

17. ORDEM DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

 

17.1. A LICITAÇÃO seguirá a ordem de eventos indicada no ANEXO 4 – 

CRONOGRAMA DA LICITAÇÃO. 

 

17.2. Após a DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES, a COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO, realizará sessão para a abertura e análise dos ENVELOPES 1, contendo 

as GARANTIAS DE PROPOSTA e documentos de credenciamento dos 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS. A decisão da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO será divulgada no prazo previsto no ANEXO 4. 

 

17.3. Após o julgamento da PROPOSTA COMERCIAL, a COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO promoverá então a abertura do ENVELOPE 3 – DOCUMENTOS DE 

QUALIFICAÇÃO apenas da PROPONENTE mais bem classificada até o momento, em 

sessão pública, na data prevista no ANEXO 4. Nesta sessão, as PROPONENTES que 

desejarem poderão rubricar o conteúdo dos ENVELOPES 2, e, do ENVELOPE 3 da 

PROPONENTE mais bem classificada. Ato contínuo, a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO encerrará a sessão pública para realizar a análise do ENVELOPE 3. 
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17.3.1. Se atender a todas as exigências relativas às CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO previstas no EDITAL, conforme o item 15, será declarada vencedora 

da LICITAÇÃO. 

 

17.3.2. Se a PROPONENTE classificada em primeiro lugar não atender às 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, uma 

vez esgotadas as possibilidades de saneamento, esclarecimento ou diligência, 

promoverá a abertura do ENVELOPE 3 – DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO da 

segunda colocada e assim sucessivamente até que uma PROPONENTE atenda às 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, sendo, então, declarada vencedora da LICITAÇÃO.  

 

17.4. Declarada a vencedora, as PROPONENTES terão direito de vista da 

documentação encartada nos ENVELOPES 1, 2 e 3 e será aberto prazo para eventual 

interposição de recurso contra as decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO. 

 

17.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Licitação e os pedidos de vistas ao processo deverão ser encaminhados 

ao e-mail: cpl@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic2@gmail.com .   

 

17.5.1. Caso todas as PROPONENTES declinem expressamente do direito de 

recorrer, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO proferirá o resultado da 

LICITAÇÃO, que será encaminhado à autoridade superior para HOMOLOGAÇÃO e 

ADJUDICAÇÃO. 

 

17.5.2. Ante a interposição de recurso, a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO o analisará, em juízo de reconsideração. 

 

17.5.3. Caso não reconsidere sua decisão a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO encaminhará os autos à autoridade superior para reexame. 

 

17.6. Decidido(s) o(s) recurso(s), sem que caibam nesta fase novos recursos 

administrativos, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO proferirá o resultado da 

LICITAÇÃO, que será encaminhado à autoridade superior para HOMOLOGAÇÃO e 

eventual ADJUDICAÇÃO. 

 

17.7. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO fará constar dos autos da 

LICITAÇÃO ata circunstanciada, na qual consignará todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes, sendo ao final assinada pela COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO e pelos REPRESENTANTES CREDENCIADOS dos PROPONENTES 

presentes. 

 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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18. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

18.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO desclassificará a PROPONENTE 

cuja PROPOSTA COMERCIAL, dentre outros motivos: 

18.1.1. Não atender a totalidade das exigências estabelecidas na legislação 

aplicável e no EDITAL; 

 

18.1.2. Contiver rasura, borrão, entrelinha ou linguagem que dificulte a exata 

compreensão do enunciado; 

 

18.1.3. Contiver emendas, ressalvas ou omissões;  

 

18.1.4. Implicar oferta submetida à condição ou termo não previsto neste EDITAL;  

 

18.1.5. Ofertar valores de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA superior a R$ 

168.610,17 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e dez reais e dezessete 

centavos); e 

 

18.1.6. Apresentar mais de uma PROPOSTA COMERCIAL. 

 

18.2. A classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS ocorrerá em ordem crescente de 

valor, sendo, portanto, a primeira colocada a PROPOSTA COMERCIAL com o menor 

valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA a ser paga pelo PODER 

CONCEDENTE, após, conforme o caso, a realização da etapa de lances viva-voz, nos 

termos do artigo 12, II, alínea “a”, da LEI DE PPP.  

 

18.3. Em caso de empate relativamente aos valores apresentados pelas 

PROPONENTES, e, não sendo efetuados lances a viva-voz, o PODER CONCEDENTE 

observará as regras de preferência aplicáveis, em conformidade com o disposto no artigo 

3º, § 2º, da LEI DE LICITAÇÕES, procedendo, caso persista o empate, a sorteio 

promovido pelo DIRETOR DA SESSÃO, na forma do artigo 45, § 2º, do mesmo diploma 

legal. 

 

18.4. Nos termos do item 16.2(II), a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá 

promover diligência para esclarecer ou complementar o julgamento da PROPOSTA 

COMERCIAL da PROPONENTE mais bem classificada, solicitando informações 

adicionais para a verificação da exeqüibilidade da sua PROPOSTA COMERCIAL. 

 

19. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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19.1. As PROPONENTES que participarem da LICITAÇÃO poderão recorrer da decisão 

sobre a aceitação da GARANTIA DA PROPOSTA, da classificação das PROPOSTAS 

COMERCIAIS e da análise dos DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO da PROPONENTE 

VENCEDORA, conforme item 17.4, na forma do artigo 109, da LEI DE LICITAÇÕES. 

 

19.2. Eventuais recursos administrativos deverão ser interpostos mediante petição 

fundamentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação da correspondente 

decisão. 

 

19.2.1. Na hipótese de a mesma publicação referir-se à classificação e habilitação 

da PROPONENTE, o prazo é o mesmo para ambos os recursos. 

 

19.2.2. Interposto, o recurso será comunicado às demais PROPONENTES, que 

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  

 

19.2.3. Os recursos e as contrarrazões aos recursos deverão ser dirigidos ao 

Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou encaminhá-los à autoridade superior, 

devidamente informados, para deferimento ou indeferimento, observado, também 

para esse caso, o prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

 

19.3. Os recursos somente serão admitidos quando subscritos por representante(s) 

legal(is), REPRESENTANTES CREDENCIADOS, procurador com poderes específicos ou 

qualquer pessoa substabelecida em tais poderes específicos, desde que instruídos com 

demonstração desses poderes, devendo ser protocolados no Departamento de Licitação, 

situado à Rua Dr. Gabriel Vilela, 413, Igarapava, SP, no horário das 12 às 17 horas e 

identificados como segue: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
RELATIVO AO EDITAL DE CONCORRRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2023 – 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA. 
At. Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

19.4. Os recursos interpostos fora do prazo e horário ou em local diferente do indicado 

não serão conhecidos. 

 

19.5. Os recursos interpostos contra o julgamento das PROPOSTAS COMERCIAIS e 

contra a habilitação ou inabilitação da PROPONENTE terão efeito suspensivo, podendo 

a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 
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19.6. Concluídos o julgamento dos eventuais recursos, o resultado será publicado no 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA e divulgado no endereço eletrônico 

www.igarapava.sp.gov.br/SERVIÇO AO CIDADÃO/licitação/Concorrência 2023. 

 

19.7. O acolhimento do recurso interposto importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

20. HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO, ASSINATURA DO CONTRATO 

 

20.1. Publicado o resultado do certame e transcorrido o prazo recursal, a 

PROPONENTE VENCEDORA será declarada vencedora, sendo adjudicado o objeto à 

PROPONENTE VENCEDORA e publicada a HOMOLOGAÇÃO da LICITAÇÃO no DIÁRIO 

OFICIAL DE IGARAPAVA. 

 

20.2. O prazo para assinatura do CONTRATO será de 30 (trinta) dias contados a partir 

da publicação do ato de HOMOLOGAÇÃO, prorrogáveis uma vez, por igual período, se 

solicitado durante o seu transcurso pela ADJUDICATÁRIA e desde que decorra de motivo 

devidamente justificado e aceito pelo PODER CONCEDENTE. 

 

20.3. A assinatura do CONTRATO ficará condicionada à apresentação, pela 

ADJUDICATÁRIA, dos seguintes documentos ao PODER CONCEDENTE: 

 

(i) Prova de constituição da SPE, com a correspondente certidão do registro empresarial 
competente, bem como o respectivo comprovante de inscrição perante o Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas; 

 

(ii) Descrição da estrutura acionária e de gestão considerada para a SPE, nos mesmos 
termos, em caso de CONSÓRCIO, das informações prestadas pela ADJUDICATÁRIA nos 
DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO, e, contendo: (a) descrição dos tipos de ações; (b) 
acionistas e suas respectivas participações por tipo de ação; (c) indicação da composição 
societária da CONCESSIONÁRIA; (d) acordos de acionista da SPE, quando aplicável; (e) 
identificação dos principais administradores; e (f) descritivo dos princípios de governança 
corporativa adotados na gestão da SPE; 

 

(iii) Constituição da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO referida na Cláusula 
Erro! Fonte de referência não encontrada., da minuta do CONTRATO; 

 

(iv) Pagamento à (s) empresa (s) cuja modelagem foi escolhida no âmbito da MIP nº 001/ 
2021, dos seguintes valores pela realização de estudos relacionados ao objeto da 
CONCESSÃO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), data base maio de 2021;  
 

http://www.igarapava.sp.gov.br/SERVIÇO%20AO%20CIDADÃO/licitação/Concorrência%202023
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20.4. Se dentro do prazo de validade de sua PROPOSTA COMERCIAL e após 

convocação, a SPE se recusar a assinar o CONTRATO, ou ainda, não apresentar a 

documentação prevista no item 20.3, o MUNICÍPIO aplicará multa em valor equivalente 

ao da GARANTIA DA PROPOSTA e executará, imediatamente, o total da GARANTIA DA 

PROPOSTA apresentada pela ADJUDICATÁRIA para receber a multa aplicada, sem 

prejuízo de indenizações por perdas e danos sofridos pelo MUNICÍPIO nos casos em que 

o valor da GARANTIA DA PROPOSTA se mostrar insuficiente. 

 

20.5. A recusa em assinar o CONTRATO, sem justificativa aceita pelo PODER 

CONCEDENTE, dentro do prazo estabelecido, acarretará à ADJUDICATÁRIA 

individualmente, ou, no caso de CONSÓRCIO, a todas as CONSORCIADAS, a 

suspensão temporária de participação em licitação, o impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal pelo período de até 2 (dois) anos ou a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, na forma da lei.  

 

20.6. Se a ADJUDICATÁRIA se recusar a assinar o CONTRATO no prazo estabelecido 

no item 20.2, ou, ainda, não cumprir qualquer das exigências prévias à assinatura do 

CONTRATO, fica a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO autorizada a convocar 

as demais PROPONENTES, na ordem de classificação de suas PROPOSTAS 

COMERCIAIS para proceder a assinatura do CONTRATO, após verificação dos 

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO, nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada. 

 

21. PENALIDADES 

 

21.1. Sujeita-se às sanções previstas neste EDITAL a PROPONENTE que descumprir 

o EDITAL de modo a prejudicar o certame ou que praticar qualquer ato ilegal dentre os 

previstos no artigo 89 e seguintes da LEI DE LICITAÇÕES. 

 

21.2. Garantidos o contraditório e a prévia e ampla defesa, as penalidades 

administrativas a que se sujeitam as PROPONENTES são as seguintes: 

 

21.2.1. Multa, no valor da GARANTIA DE PROPOSTA; 

 

21.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo não excedente a 2 (dois) 

anos; e 

 

21.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
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punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

21.3. A sanção prevista no subitem 21.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com 

uma das demais penalidades discriminadas no subitem 21.2 tendo-se por base a 

gravidade da infração e os parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade a serem 

observados em cada caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório à 

ADJUDICATÁRIA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e de 10 

(dez) dias úteis, para a hipótese de aplicação da declaração de inidoneidade. 

 

21.4. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública Municipal e a sanção de declaração de inidoneidade também poderão ser 

aplicadas àqueles que fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal e àqueles que 

não mantiverem a PROPOSTA COMERCIAL. 

 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. As sanções para os casos de inadimplemento, bem como as condições de 

pagamento e os critérios de reajuste da REMUNERAÇÃO estarão previstos no 

CONTRATO e seus ANEXOS. 

 

22.2. O PODER CONCEDENTE poderá revogar ou anular esta LICITAÇÃO, nos termos 

do artigo 49 da LEI DE LICITAÇÕES. 

 

22.2.1. A anulação da LICITAÇÃO por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar por parte do PODER CONCEDENTE, observado o disposto no artigo 59, 

parágrafo único, da LEI DE LICITAÇÕES. 

 

22.2.2. A nulidade da LICITAÇÃO induz à do CONTRATO, observado o disposto no 

artigo 59 da LEI DE LICITAÇÕES. 

 

22.3. Os prazos estabelecidos em dias, no EDITAL e seus ANEXOS, contar-se-ão em 

dias corridos, salvo se expressamente feita referência a dias úteis, devendo-se excluir o 

primeiro dia e incluir-se o último. 

 

22.3.1. Salvo disposição em contrário, só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente do PODER CONCEDENTE, prorrogando-se para o próximo dia útil nos 

casos em que a data de início ou vencimento coincidir com dia em que não houver 

expediente. 
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22.4. O PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, adiar as etapas da 

LICITAÇÃO, nos termos da legislação aplicável, sem que caiba às PROPONENTES 

direito a indenização ou reembolso de custos e despesas a qualquer título. 

 

22.5. De todas as reuniões da CPL serão lavradas atas circunstanciadas. 
 
22.6. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, fica eleito o foro da Comarca de 
Igarapava/SP, excluído outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 

Igarapava/SP, em 04 de janeiro de 2023. 

 

 

José Ricardo Rodrigues Mattar 
Prefeito Municipal 
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1. Modelagem Técnica 

1.1. IGARAPAVA 

1.1.1. LOCALIZAÇÃO E CARACTERÍSTICAS 

 

Igarapava é um município brasileiro no interior do estado de São Paulo, localizado entre São 
Paulo e Brasília. Faz parte da Aglomeração Urbana de Franca, localizando-se a norte da 
capital do estado. 

Localiza-se a uma latitude 20°02'18" sul e a uma longitude 47°44'49" oeste, estando a uma 
altitude de 576 metros. Sua 
população estimada em 2019 era de 
30.432 habitantes. 

 

 

 

 

 

 

 

FIGURA 1 - MAPA LOCALIZAÇÃO IGARAPAVA-SP 

1.1.2. CLIMA 

Segundo dados da antiga estação meteorológica convencional do Instituto Nacional de 
Meteorologia (INMET), referentes ao período de 1961 a 1970, 1972 e de 1997 a 2000, a 
menor temperatura registrada em Igarapava, na Usina Junqueira, foi de 1,1 °C em 22 de 
junho de 1963 e 22 de agosto de 1965 e a maior atingiu 39,4 °C em 13 de outubro de 1963. 
O maior acumulado de precipitação em 24 horas foi de 91,5 milímetros em 29 de janeiro de 
1999.  
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Figura 2- Temperatura Média Horária 

Igarapava está em 578m acima do nível do mar tem um clima tropical. Chove 

muito mais no verão que no inverno. De acordo com a Köppen e Geiger o 

clima é classificado como Aw. A temperatura média anual em Igarapava é 

23.2 °C. 1368 mm é o valor da pluviosidade média anual. 

 

Em outubro, o maior número de horas diárias de sol é medido em Igarapava, em 
média. Em outubro há em média 10.38 horas de sol por dia e um total de 321.73 
horas de sol em outubro. 
 
Em janeiro, o menor número de horas diárias de sol é medido em Igarapava, em 
média. Em janeiro há em média 9.73 horas de sol por dia e um total de 291.93 horas 
de sol. Cerca de 3.522.84 horas de sol são contadas em Igarapava ao longo do ano. 
Em média, são 115.84 horas de sol por mês. 
 

 

FIGURA 3 - HORAS DE SOL EM IGARAPAVA- SP 
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1.1.3. DADOS CLIMATOLÓGICOS EM IGARAPAVA/SP 

 

O clima em Igarapava é caracterizado como tropical, com diminuição de 

chuvas no inverso e temperatura média anual compensada em torno de 22° 

C. As precipitações pluviométricas concentram-se principalmente nos meses 

de verão. Na estação seca, é comum registros críticos de umidade relativa do 

ar, algumas vezes abaixo de 20%. 

 

A tabela 1 abaixo mostra os dados climatológicos para Igarapava-SP 

 

TABELA 1 - DADOS CLIMÁTICOS DE IGARAPAVA-SP 

 

1.2. DIAGNÓSTICO – ESTUDO EMPREENDIDO 

1.2.1. NOÇÕES DE ILUMINAÇÃO 

1.2.1.1. CONCEITOS GERAIS 

 

Promover sistemas eficientes de iluminação pública tem impacto direto na sociedade, 
pois beneficia e melhora a qualidade de vida da população, uma vez que promove a 
valorização noturna dos espaços públicos urbanos, reduz o consumo de energia elétrica, 
melhora as condições de segurança nas vias públicas e, desta maneira, a qualidade de 
vida nas cidades brasileiras. 

O Brasil conta com 5.570 municípios, os quais apresentam uma enorme diversidade em 
termos de necessidades, estrutura, organização e conhecimento técnico na área de 
iluminação pública. Dessa forma, é plausível imaginar que não exista uma receita única 
aplicável a todas as cidades para viabilizar a modernização do seu parque de iluminação 
pública. 

Baseando-se na norma NBR 5101-2012, temos por definição: 

A iluminação pública tem como principal objetivo proporcionar visibilidade para a 
segurança do tráfego de veículos e pedestres, de forma rápida, precisa e confortável. Os 
projetos de iluminação pública devem atender aos requisitos específicos do usuário, 
provendo benefícios econômicos e sociais para os cidadãos, incluindo: 
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a) Redução de acidentes noturnos; 

b) Melhoria das condições de vida, principalmente nas comunidades carentes; 

c) Auxilio a proteção policial, com ênfase na segurança dos indivíduos e propriedades; 

d) Facilidade do fluxo do tráfego; 

e) Destaque a edifícios e obras públicas durante a noite; 

f) Eficiência energética; 

São premissas para este projeto: 

a) Utilizar luminárias Led eficientes, com distribuições apropriadas para cada tipo de 
instalação; 

b) Luminárias com posicionamento e alturas de montagem adequadas; 

c) Bom programa de manutenção, visando assegurar a integridade do sistema e a 
preservação do nível de iluminação considerado no projeto. 

d) Buscar o equilíbrio entre eficiência luminosa e a eficiência energética, obtendo assim 
uma cidade mais iluminada exigindo menos recursos de energia elétrica. 

 

1.2.1.2. CONCEITOS LUMINOTÉCNICOS: 

 

a) Temperatura de Cor: 

É a aparência de cor da luz, medida em Kelvin (K). A escolha da temperatura de cor ajuda 
a criar a ambiente do espaço iluminado. 

• ≤ 3000K: Ideal para ambientes como os residenciais. 

• 4000K: Indicado para ambientes de trabalho, como escritórios. 

• ≥ 5000K: Própria para ambientes ativos como indústrias, áreas 

esportivas etc. 

 

Figura 01 – Temperatura de Cor 
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• Os LEDs com temperatura de cor abaixo de 3300K são considerados 

como fonte de luz de aparência de cor quente e têm tonalidade de 

cor branca amarelada; 

• Os LEDs com temperatura de cor entre 3300K e 5300K são 

considerados como fonte de luz de aparência de cor intermediária 

(Neutra) e têm tonalidade de cor branca; 

• Os LEDs com temperatura de cor acima de 5300K são considerados 

como fonte de luz de aparência de cor friae têm tonalidade de cor 

branca azulada; 

Para Iluminação Pública normalmente são utilizados LEDs com temperetura de cor de 
4000k e 5000k.  

b) IRC: 

Índice de Reprodução de cor, medido de 0 a 100, quanto mais próximo de 100, maior a 
fidelidade na reprodução de cor do ambiente e dos objetos. 

c) Fluxo Luminoso: 

Medido em Lúmens(lm), uma das medidas mais importantes para avaliação, ele 
representa a quantidade de luz emitida para o espaço iluminado. 

d) Potência: 

A potência é muito importante, pois é ela que representa o consumo de energia, quanto 
maior a potência da luminária maior será o custo mensal de energia elétrica, porém com 
LED uma maior potência não garante necessariamente mais iluminação. Medida em 
Watts(W). 

e) Eficácia(lm/W) de uma luminária LED: 

É a capacidade de emitir uma maior quantidade de luz(lm), consumindo menos 
energia(W). 

Importante verificar se a informação do fluxo luminoso declarado é realmente o fluxo 
luminoso útil da luminária. Se o fluxo luminoso declarado for somente do componente 
LED este fluxo luminoso não deve ser aceito. 

f) Perdas do Driver: 

Mesmo sendo um dispositivo eletrônico há uma perda em watts no Driver que deve ser 
considerada no cálculo de consumo da luminária. Portanto a potência total a ser 
considerada é a potência consumida pelos LEDs somada à perda do Driver. 

g) Vida Útil do Led e da Luminária Led: 
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A vida útil dos LEDs é definida pelo fabricante do LED de acordo com a corrente de 
alimentação e da temperatura de junção do LET. A determinação da vida útil do 
LED(manutenção do fluxo luminoso) é realizada segundo os parâmetros definidos na 
norma ANSI/IES LM-80. 

A vida útil da Luminária LED pode ser definida tendo como parâmetro o Certificado de 
LM-80 do LED utilizado na Luminária e pela projeção de Vida(manutenção do fluxo 
luminoso) de acordo com os parâmetros da norma ANSI/IES TM-21. 

Desta forma é definida a vida útil do LED e ou da luminária, como por exemplo: 

50.000 hs L70: Indica que após 50.000 horas de funcionamento da Luminária LED o fluxo 
luminoso não será inferior a 70% do fluxo luminoso inicial (luminária nova). 

 

1.2.1.3. TENDÊNCIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

As luminárias que utilizam tecnologia LEDs são atualmente a melhor solução para a 
iluminação pública, pois trazem eficiência energética muito superior as aplicadas nos 
parques de iluminação atuais, além de diminuição de custos de manutenção e serem mais 
adaptáveis a sistemas de telegestão. 

A tecnologia LED traz economia na energia e na operação (40%-80% eficiência), assim 
como melhores resultados visuais.  

Telegestão: 

O sistema de telegestão implantado com luminárias Led incorpora a cidade uma topologia 
diferenciada de manutenção, operação e integração de serviços públicos, adaptando a 
cidade com o que tem de mais moderno em relação à Smart City e IoT(Internet das Coisas). 

São benefícios de um sistema de telegestão: 

• Aumento da Segurança; 

• Melhora a operação; 

• Reduz custos com energia 

• Gestão eficiente dos ativos; 

• Localização GPS; 

• Medição precisa de consumo de energia. 

A IoT permite que os objetos sejam localizados e controlados remotamente numa 
infraestrutura de rede, criando oportunidades para melhorar a eficiência, precisão e 
benefício econômico. Através do seu sistema de computação integrado, cada objeto pode 
ser identificado exclusivamente e pode interagir dentro da infra-estrutura de Internet 
existente. A IoT está diretamente relacionada com aplicações tais como redes, transportes e 
cidades inteligentes. 
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Figura 2 – Esquemático de um Sistema de Telegestão 

Fonte: http://internal.schreder.com/globalassets/_episerver_globalimages/about-us/owlet-
iot/additional-content/pt-pt/owlet-iot-pt-schreder-2017-07.pdf 

 

1.2.1.4. COMPARAÇÃO DE TECNOLOGIAS 

 

Luminárias Vapor Sódio X Luminária LED. 

• Luminárias Leds são mais eficientes, pois disponibilizam a mesma 

ou mais quantidade de luz com menos consumo de energia 

elétrica. 

• A vida útil de uma lâmpada vapor de sódio varia entre 20.000 a 

28.000 horas, já o led pode atingir com a tecnologia atual 100.000 

horas mantendo o fluxo luminoso em 85%; 

• Led não emite raios UV; 

• Diminui a poluição luminosa1. 

 

 
1 Brilho do céu, (sky glow): é o aspecto alaranjado do céu, causado pelas luzes indevidamente direcionadas para o alto. É pior em áreas com alta concentração de poluição 

atmosférica. O uso de lâmpadas de vapor de sódio mal-direcionadas é o que causa o efeito de cor alaranjada. Se o brilho tender para o branco, é devido ao uso excessivo de 

lâmpadas de mercúrio, ainda mais nocivas ao meio ambiente. 

http://internal.schreder.com/globalassets/_episerver_globalimages/about-us/owlet-iot/additional-content/pt-pt/owlet-iot-pt-schreder-2017-07.pdf
http://internal.schreder.com/globalassets/_episerver_globalimages/about-us/owlet-iot/additional-content/pt-pt/owlet-iot-pt-schreder-2017-07.pdf
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Fonte: http://www.lna.br/lp/definicao.html 

Tabela Comparativa: 

Atributo Sódio LED 

IRC <25 >70 
Temperatura de Cor 2000 (k) 2700 ~ 6500 (k) 
Vida mediana 20.000 ~ 28.000 (h) 50.000 ~ 100.000 (h) 

Tabela 1 – Comparação entre as Tecnologias LED e Vapor de Sódio 

 

1.2.2. ESTUDOS DE DIAGNÓSTICO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1.2.2.1. ESTUDO LUMINOTÉCNICO 

 

Neste Estudo Luminotécnico iremos sugerir solução para a eficientização da iluminação 
pública de Igarapava, utilizando luminárias LED de alta eficácia. Foram definidos cinco 
trechos-tipo que representam as situações encontradas na cidade (características das vias, 
altura e espaçamento entre postes). 

 

1.2.2.2. ANÁLISE DO SISTEMA ATUAL 

 

Baseando-se em visita técnica realizada no município de Igarapava, temos os seguintes 
pontos de destaque: 

• Parque atual com luminárias muito defasadas, em final de vida útil. 

Por se tratar de luminárias muito antigas, muitas delas já apresentando pontos de ferrugem, 
difusores quebrados e uso demasiado de reatores externos, concluímos que a iluminação do 
município está atrasada em relação às novas tecnologias de iluminação pública, eficiência 
energética muito deficitária, pois o parque apresenta muitos pontos de perda com os 
equipamentos instalados atualmente. 

• Falta de Homogeneidade do Parque. 

http://www.lna.br/lp/definicao.html
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Além disto, foi analisado o parque georreferenciado disponibilizado, com essa análise foi 
possível evidenciar a falta de homogeneidade do sistema de iluminação pública, pois o 
município apresenta características muito bem definidas quanto à modelagem dos seus 
logradouros, apresentando com clareza ruas e avenidas. Porém como podemos observar no 
mapa georreferenciado, foi instalado diversas potências ao longo do tempo no município 
trazendo uma iluminação sem uniformidade e coerência, visto que o município é bem 
delineado e apresenta ruas e avenidas com características semelhantes em todo o município 
de Igarapava. 

• Manutenção e Operação deficitárias 

A manutenção e operação do parque são insuficientes, o que resulta em vários pontos de 
escuridão à noite, com pontos apagados, mal posicionados ou com forte interferência da 
vegetação, e pontos acesos durante o dia. 
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Pça Sinhá Junqueira 

 

 

Pça Rui Barbosa 
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Pça da Matriz 
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“Quadra do Valdir” 
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1.2.2.3. POTÊNCIA INSTALADA ATUAL 

 

Potência 
Nominal (W) 

Potência 
Consumida 
(W) 

Quant. 
% Total 
do 
parque 

Potência 
Instalada 
(W) 

70 84 1.279 33,60% 107.436 

100 117 1.702 44,71% 199.134 
150 172 414 10,87% 71.208 
250 280 409 10,74% 114.520 
250 (V Met.) 280 3 0,08% 840 
Total 3.807 100% 493.138 

Parque Atual de Igarapava 

 

1.2.2.4. PARÂMETROS LUMINOTÉCNICOS 

 

Tendo como referência a norma brasileira ABNT NBR 5101:2012 “Iluminação Pública”, 
definimos os critérios luminotécnicos para cada trecho-tipo, considerando as seguintes 
classificações de vias (de acordo com as potências das lâmpadas utilizadas nas luminárias 
existentes): 

• Vapor de Sódio 250W – Classe V2 

• Vapor de Sódio 150W – Classe V3 

• Vapor de Sódio 100W – Classe V4 

• Vapor de Sódio 70W – Classe V4 

Em razão da existência de novas correlações lm/W, no caso das novas 

tecnologias de lâmpadas de descarga com acionamento eletrônico, de 

bulbo cerâmico ou de tecnologia mista, ou no caso das luminárias equipadas 

com LED, o padrão de comparação destas com a solução atual em Vapor 

de Sódio, deve se dar através do fluxo em lumens emitidos pelo conjunto da 

luminária, necessário à obtenção dos níveis normativos. 

Em outras palavras, cumpre avaliar, para cada opção tecnológica, a 

capacidade do sistema ótico, via reflexão ou refração, de direcionar 

convenientemente a intensidade fornecida pela fonte luminosa (lm/W), nos 

diferentes planos de distribuição (cd/lm), para as distribuições equivalentes 

aos padrões IES L3 e L4, ou equivalente, pertinentes à geometria dos padrões 

de montagem existentes. 
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1.2.2.4.1. Critérios Luminotécnicos Utilizados: 

 

Classe de iluminação Iluminância Média 
Uniformidade 
Geral 

Classe V2 Eméd ≥ 20 lux Uo ≥ 30 % 
Classe V3 Eméd ≥ 15 lux Uo ≥ 20 % 
Classe V4 Eméd ≥ 10 lux Uo ≥ 20 % 

Índices de Iluminância Média e Uniformidade Geral NBR 5101 

 

1.2.2.5. CRITÉRIOS NORMATIVOS  

 

Para projetos de iluminação de logradouros, como ruas, avenidas, praças, passeios, etc., 
deverão ser utilizados os parâmetros técnicos da NBR 5101 (2012), aqui considerados 
apenas pelo método da Iluminância, único passível de aferição nesta escala, com a 
instituição de um critério simplificado de classificação de vias públicas para tráfego de 
veículos e pedestres e índices de iluminação baseados em classes, conforme indicado nas 
tabelas abaixo. 

As Tabelas 4, 5 e 6 a seguir indicam a classe de iluminação recomendada para cada tipo de 
via considerada. 

Descrição da Via 
Classe de 
Iluminação 

Observação 

Vias expressas, Vias de grande 
intensidade de tráfego, com 
separação de pistas, sem 
cruzamentos em nível e com 
controle de acesso; Vias de trânsito 
rápido em geral 

V1 

 

Vias arteriais; Vias de grande 
intensidade de tráfego com 
separação de pistas; Vias de mão 
dupla, com cruzamentos e 
travessias de pedestres eventuais 
em pontos bem definidos 

V1 ou V2 

Utilizar classe V1 para trechos com: 

• Zonas de Conflito; 

• Volume de tráfego 

médio ou intenso; 

• Sinalização de tráfego 

deficiente. 
ias coletoras; Vias de tráfego 
importante; Vias radiais e urbanas 
de interligação entre bairros, com 
tráfego de pedestres elevado 

V2, V3 ou 
V4 

Utilizar classe V2 para: 

• Zonas de conflito; 

• Volume de tráfego 

internso; 

• Sinalização de tráfego 

deficiente; 
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Utilizar classe V3 para tráfego 
médio. 
Utilizar classe V4 para tráfego leve. 

V4Vias locais; Vias de conexão 
menos importante; Vias de acesso 
residencial 

V4 ou V5 

Utilizar classe V4 para trechos com 
volume de tráfego médio; 
Utilizar classe V5 para trechos com 
volume de tráfego leve 

Classes de Iluminação Recomendadas para Vias de Tráfego de Veículos 

 

Classe de Iluminação 
Iluminância Média (Lux) 
Emed.min 

Fator de Uniformidade 
Mínimo Umin = Emin/Emed 

V1 30 0,4 
V2 20 0,3 
V3 15 0,2 
V4 10 0,2 
V5 5 0,2 

Parâmetros Correspondentes às Classes de Iluminação de Vias de Tráfego de Veículos 

Descrição da Via 
Classe de 
Iluminação 

Iluminância 
Horizontal Média 
(Lux) Emed 

Fator de 
Uniformidade 
Mínimo Umin = 
Emin/Emed 

Vias de uso noturno 
intenso por pedestres 

P1 20 0,3 

Vias de grande tráfego 
noturno de pedestres 

P2 10 0,25 

Vias de uso noturno 
moderado por 
pedestres 

P3 5 0,2 

Vias de pouco uso por 
pedestres 

P4 3 0,2 

Classes de Iluminação Recomendadas para Vias de Tráfego de Pedestres 

As faixas de travessia de pedestres deverão ser iluminadas para produzir contraste positivo 
entre os pedestres e o fundo (luminância do pedestre superior à luminância do fundo). A 
visibilidade dos pedestres por meio do efeito silhueta (sombra contra fundo claro) não é 
suficiente para garantir a segurança deles, principalmente nos casos em que o fundo for 
muito escuro. Deve-se, portanto, prover uma iluminação diretamente sobre o pedestre, se 
possível com contraste de temperatura de cor entre a iluminação da via e a iluminação 
vertical sobre o usuário e horizontal sobre a própria faixa. 

Recomendações relativas aos níveis a adotar sobre superfícies de equipamentos urbanos, 
como monumentos e fachadas de edifícios, poderão ser balizados pelos parâmetros do CIE, 
que considera a divisão das áreas urbanas em 4 classes ambientais, com requisitos 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 65 de 697 

 

específicos para as luminâncias máximas de superfícies, o que leva em consideração as 
reflexões conforme a natureza dos materiais das mesmas, conforme Tabela 7 a seguir: 

Classe Tipo Características 

Luminância 
Máximadas 
superfícies das 
fachadas de edifícios 
e monumentos 
(cd/m2) 

E1 Natural 
Ambiente geralmente escuro; Parques 
naturais, áreas verdes em geral; Áreas 
protegidas 

5 

E2 Externa Áreas com baixos índices de luminância 5 

E3 

Entorno de 
Grandes 
Centros 
Urbanos 

Áreas com médios índices de luminância; 
Áreas industriais e residenciais 

10 

E4 
Centro e 
Bairros 

Áreas com índice de Luminância elevado; 
Zona central da Cidade; Áreas comerciais 
e residenciais (com atividade noturna de 
lazer); Corredores comerciais e centros 
de bairros 

25 

Classes de Áreas Urbanas quanto aos Requisitos de Iluminação e Luminâncias Máximas das 
Superfícies 

 

1.2.2.6. CONDICIONANTES AMBIENTAIS EXISTENTES 

 

O conflito entre a arborização viária urbana e as redes aéreas de distribuição de serviços de 
energia, telefonia e de iluminação urbana é um tema clássico. Provém da disputa pelo 
mesmo espaço por parte de sistemas com modulações implantadas de maneira quase 
sempre antagônica. Este conflito é também caracterizado pelo fato de que a arborização 
varia ao longo do tempo em sua conformação, a depender de seu grau de desenvolvimento, 
necessitando ocupar posições espaciais diversas. Neste contexto, se observa, em alguns 
casos, que o espaçamento do plantio ignora, por desconhecimento das espécies, até o 
diâmetro das copas quando as árvores atingem a idade adulta, deixando poucas 
possibilidades para a modulação dos outros sistemas. 

As melhores alternativas para minimizar este problema são as que conseguem atribuir a 
cada ordem o seu próprio espaço, ou seja, onde as estruturas arbóreas e os serviços estejam 
dissociados ou corretamente modulados. A dissociação passa por alternativas custosas, 
permeadas de entraves regulatórios, como adotar a obrigatoriedade de fornecimento de 
energia e de telefonia por redes subterrâneas, ou ainda pela necessária dissociação da rede 
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de distribuição de energia e da rede de iluminação pública onde haja possibilidade, pois são 
sistemas que têm modulações não coincidentes. 

Foram constatadas a presença de muitas luminárias instaladas para dentro de copas de 
árvores, o que afeta tanto a qualidade da iluminação, quanto o meio ambiente, afetando a 
fauna e flora com a presença de luz artificial quando esta deveria estar iluminando a rua ou 
passeios. Desta forma é necessária também a adequação destas instalações e a poda de 
árvores onde se faz necessário. 

Além disto, o parque atual é na sua totalidade de lâmpadas de vapor de sódio, que 
apresenta metais pesados na sua fabricação, com mais impacto ambiental, visto que os 
metais pesados contaminam o solo no descarte.  

 

 

Em Igarapava, a porcentagem média de céu encoberto por nuvens sofre extrema 
variação sazonal ao longo do ano. 
A época menos encoberta do ano em Igarapava começa por volta de 7 de abril e 
dura 6,1 meses, terminando em torno de 11 de outubro. Em 18 de agosto, o dia 
menos encoberto do ano, o céu permanece sem nuvens, quase sem nuvens ou 
parcialmente encoberto durante 77% do tempo e encoberto ou quase encoberto 
durante 23% do tempo. 
A época mais encoberta do ano começa por volta de 11 de outubro e dura 5,9 
meses, terminando em torno de 7 de abril. Em 16 de janeiro, o dia mais nublado do 
ano, o céu permanece encoberto ou quase encoberto durante 81% do tempo e sem 
nuvens, quase sem nuvens ou parcialmente encoberto durante 19% do tempo. 

 

FIGURA 6 - CATEGORIAS DE NEBULOSIDADE EM IGARAPAVA-SP 
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A duração do dia em Igarapava varia ao longo do ano. Em 2021, o dia mais curto é 21 de 
junho, com 10 horas e 55 minutos de luz solar. O dia mais longo é 21 de dezembro, com 13 
horas e 21 minutos de luz solar. 

 

 

FIGURA 7 - HORAS DE LUZ SOLAR E CREPÚSCULO 

*Número de horas em que o sol é visível (linha preta). As faixas coloridas indicam: luz solar total, crepúsculo 
(civil, náutico e astronômico) e noite total. 

 

 

1.2.3. PROPOSTA 

 

Antes de tudo, é necessário reafirmar o papel preponderante do observador/usuário 
enquanto agente participante e consumidor, ora ativo, ora passivo, da paisagem noturna e 
de suas atmosferas luminosas. Toda ação prevista neste Estudo destina-se ao bem estar do 
usuário do espaço noturno e de sua paisagem particular. 

Este usuário do espaço citadino noturno é o cidadão de Igarapava no direito pleno ao 
exercício de suas prerrogativas. Ora, é sabido, que o exercício pleno da cidadania envolve 
múltiplos requisitos, que vão além do suprimento básico das condições mínimas funcionais 
de uso das vias para a circulação de veículos. A que corresponderia, portanto, propor para o 
Sistema de Iluminação de Igarapava, um conceito de “Iluminação Cidadã”? 

Significa trabalhar prioritariamente ao nível da percepção do usuário, em termos 
qualitativos. Isto implica na obediência mínima dos parâmetros normativos, em certos casos, 
e em outras a proposição de parâmetros além da norma, seja em termos de intensidade e 
uniformidade da distribuição luminosa, seja em termos da qualidade da tonalidade de 
emissão da iluminação, com melhores correlações de reprodução de cor (CCT) e atmosferas 
adequadas aos usos específicos dos espaços urbanos. 
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Para tanto, esta proposta pautou-se em 4 temas principais, que correspondem aos princípios 
fundamentais do exercício pleno da cidadania no espaço noturno. São eles: 

• Mover-se; 

o Garantir a plena mobilidade e a acessibilidade à noite; 

o Garantir a percepção visual plena e qualificada do espaço noturno (legibilidade, 
referenciamento); 

o Garantir o suprimento dos critérios de segurança e funcionalidade da iluminação, 
conforme ou superior aos parâmetros normativos. 

• Apropriar-se 

o Poder ocupar e permanecer no espaço público à noite; 

o Poder interagir e conviver no espaço noturno 

• Reconhecer-se e Desfrutar; 

o Reconhecer o espaço noturno para reconhecer-se nele. Identidade; 

o Orgulhar-se e preservar; 

o Sentir-se bem, confortável e seguro; 

o Contemplar e descobrir. 

• Perdurar. 

o Garantir a perenidade do desenho de iluminação proposto (sedimentar pela 
imagem/memória); 

o Garantir um sistema de qualidade, sustentável e eficiente energeticamente. 

Porém, como se traduzem em recomendações técnicas, índices normativos, tipologias e 
padrões de investimento tais anseios? 

Perceber a cidade noturna através de um olhar cidadão. Porém, o que há a ser percebido, o 
que deve, e como deve ser percebido na paisagem noturna? Qual é a natureza e qual é a 
entonação atribuída, pela iluminação artificial, às estruturas fundamentais do espaço 
noturno? Estamos, portanto, adentrando no mundo da percepção de atmosferas luminosas. 

Uma atmosfera luminosa é uma qualidade observável, perceptível, definível, não somente, 
mas principalmente pela tonalidade da iluminação, ou seja, sua temperatura de cor, em 
termos mais técnicos. Sua preponderância enquanto elemento maior do plano de 
iluminação urbana é a maior eficácia na percepção visual e memorização de variantes 
cromáticas do que nas gradações de níveis de intensidade e uniformidade, em um sistema 
de iluminação monocromático, como o atual. Ou seja, atribuir o papel principal ao critério da 
temperatura de cor é uma decisão em prol da eficácia da percepção e da sedimentação da 
leitura da forma urbana noturna, através de sua memorização. A única possibilidade de 
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consolidação de uma identidade espacial noturna está na continuidade temporal da imagem 
percebida. 

Nosso planejamento propõe conduzir a modernização inicial do sistema de iluminação em 4 
grandes ações, divididas pela natureza das intervenções. A opção tecnológica é a de adotar a 
transposição para a tecnologia LED em 100% do parque de iluminação funcional. 

Entretanto, as responsabilidades do CONCESSIONÁRIO no que concerne à modernização e 
EFICIENTIZAÇÃO não se limitam à substituição de exemplares de tecnologia ultrapassada por 
exemplares de tecnologia LED ou superior. O objetivo da presente modelagem é promover o 
aprimoramento da deficiente qualidade de iluminação observada no município. 

Nesse cenário, tecnologias de iluminação mais eficientes, tais como LED, além de 
promoverem melhor qualidade na iluminação, reduzem pronunciadamente o consumo de 
energia, garantindo a viabilização dos serviços de modernização propostos. Dessa forma, 
deve ser aplicado à cada local LUMINÁRIA aderente às suas necessidades, eventualmente 
demandando aumento no nível de iluminamento atual e/ou reavaliação da estrutura de 
iluminação, como posteriormente detalhado. 

 

1.2.3.1. VISÃO GERAL 

 

A CONCESSIONÁRIA que assumir o PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do município de 
Igarapava possui uma série de responsabilidades a serem cumpridas ao longo de toda a 
CONCESSÃO. O caderno de ENCARGOS, anexo ao Edital, detalhará objetivamente essas 
responsabilidades, especificando demandas de atuação, quantitativos e prazos associados, 
entre outros. 

Serão detalhadas as responsabilidades da CONCESSIONÁRIA no que diz respeito a 
modernização e EFICIENTIZAÇÃO, iluminação de destaque, crescimento vegetativo e 
OBRAS de ampliação, vias especiais, operação e manutenção, sistema central de gestão e 
centro de controle operacionais, diretrizes ambientais, energia elétrica, entre outros. 

O alcance dos padrões e o atendimento aos requisitos detalhados demandarão atuação 
permanente da CONCESSIONÁRIA, permitindo ao PODER CONCEDENTE instrumentos por 
meio dos quais será possível cobrar e avaliar o desempenho do parceiro privado, 
garantindo serviços adequados aos usuários. 

Apresentamos a seguir cronograma do início das atividades a serem realizadas pela 
CONCESSIONÁRIA e os prazos limite a serem cumpridos após a assinatura do CONTRATO. 

 

ATIVIDADE PRAZO 

Assinatura do CONTRATO de CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA pelo PODER 
CONCEDENTE 

D0 
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DATA DE EFICÁCIA DO CONTRATO: 
Emissão da Ordem de Serviço do PODER 
CONCEDENTE em até 30 (trinta) dias após 
a assinatura do CONTRATO (D0) 

D1 

Elaboração e Apresentação ao PODER 
CONCEDENTE dos Planos de Transição e 
Assunção do PARQUE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

D1 + 1 mês 

Atualização do cadastro técnico 
georreferenciadodo PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

D1 + 3 meses 

DATA DE ASSUNÇÃO DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA – Assunção da Gestão e 
responsabilidade da Operação, 
Manutenção, Modernização e Adequação 
do PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

D1 + 3 meses (D2) 

Início do funcionamento das estruturas 
operacionais, incluindo atendimento à 
população (Call Center) e SISTEMA 
CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL 

D2 

Início das OBRAS do Plano de 
Modernização e Plano de Melhoria 

D2 

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DA CP 
- Início de Renumeração das 
Contraprestações à CONCESSIONÁRIA. 

D2 + 1 mês 

Implantação do Centro de Controle 
Operacional (CCO) 

D2  

Período de Avaliação de Desempenho 
sem penalização 

D2 até D2 + 3 meses 

Início de penalização por desempenho D2 + 4 meses 
PERÍODO DE MODERNIZAÇÃO do Parque 
de Iluminação de Igarapava –Substituição 
de LUMINÁRIAS 

D2 + 3 meses 

Segunda onda de substituição de 
LUMINÁRIAS 

D2 + 13 anos 

Período de Gestão, Manutenção, 
Operação, Modernização, 
EFICIENTIZAÇÃO e Expansão do PARQUE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de Igarapava 
após a DATA DE ASSUNÇÃO DO PARQUE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

D2 + 24 anos e 7 meses 
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Os prazos-limite acima descritos incluem os períodos necessários para transição e assunção 
das atividades de operação e manutenção dos ativos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA junto à 
prestadora responsável por tais serviços previamente à assinatura do CONTRATO de 
CONCESSÃO. 

Eventuais descumprimentos por parte do PODER CONCEDENTE aos prazos estabelecidos 
neste cronograma incorrerão em prazo adicional às atividades posteriores da 
CONCESSIONÁRIA em igual período ao de atraso do PODER CONCEDENTE. 

Caso o PODER CONCEDENTE não forneça a “Não Objeção” aos Planos Assunção e Transição 
do PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 30 (trinta) dias, a CONCESSIONÁRIA estará 
automaticamente autorizada a iniciar os trabalhos de modernização. 

 

1.2.3.1.1. Transição da Operação do Parque de Iluminação Pública 

 

Após a DATA DE EFICÁCIA DO CONTRATO (D1), o CONCESSIONÁRIO deve realizar o 
cadastro técnico georreferenciado de 100% dos pontos presentes no PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA de Igarapava. Todos os ativos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do 
município devem estar contemplados no cadastro técnico, adequadamente numerados e 
identificados. 

Nesse cadastro, devem ser registradas, pelo menos, as seguintes informações, no que se 
refere à localização e a caracterização do ativo: 

• Localização: 

o Logradouro;  

o CEP; 

o Bairro 

o Coordenadas geográficas 

o Classe de iluminação da via (V1, V2, V3, V4 e V5 ou P1, P2, 

P3 e P4) 

o Largura da via no ponto 

o Tipo de posteação no ponto 

o Distância entre o poste e o meio-fio 

o Distância até o poste adjacente mais distante 

o Presença de árvores nas proximidades 

o Registro de manutenções registradas 

o Registro de reclamações 

• Caracterização dos Ativos: 

o Número do poste 

o Tipo e comprimento do braço 

o Finalidade de Iluminação (Viária ou de Destaque) 

o Tipo de LUMINÁRIA 

o Quantidade de LUMINÁRIAS no poste 
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o Tipo de fonte luminosa 

o Potência da fonte luminosa 

o Quantidade de fontes luminosas 

o Potência total das fontes luminosas 

o Potência de equipamentos auxiliares associados 

o Potência total do ponto de iluminação (incluindo 

equipamentos auxiliares) 

o Tipo de reator (se aplicável) 

o Tipo de relé (se aplicável) 

o Tipo de alimentação (aérea ou subterrânea) 

o Tipo de poste 

o Altura do poste 

o Altura de instalação da LUMINÁRIA 

o Exclusividade ou não do poste para REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

o Material do condutor (para unidades modernizadas) 

o Bitola do condutor (para unidades modernizadas). 

O cadastro técnico é importante para levantamento de informações pertinentes relativas 
ao PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do município de Igarapava. As intervenções a serem 
realizadas basearão seu planejamento nesse cadastro. Nesse sentido, a CONCESSIONÁRIA 
deve manter o cadastro técnico georreferenciado atualizado ao longo de todo o período de 
CONCESSÃO. 

 

1.2.3.1.2. Plano de Transição Operacional 

 

O objetivo do PTO é garantir o processo de operação e de manutenção da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

 

Enquanto não ocorrer a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer a operação e a manutenção da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL com prestação de serviço de controle e 
monitoramento, por meio de CCO provisório e com intensificação de atividades de ronda, 
urgência na captação e solução de solicitação do munícipe ou do PODER CONCEDENTE. A 
operação e gestão de todos os trabalhos deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana, ininterruptamente, com base em sistema informatizado para o 
registro de intervenções, com coletores de dados em campo. 

 

O PTO, em conformidade com as obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será 
composto, no mínimo, pelos seguintes documentos: 
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• Plano de Tratamento e Descarte de Materiais (PTDM); 

 

• Modelo de Relatório de Execução de SERVIÇOS; 

 

• Plano Inicial de Operação e Manutenção (PIOM); 

 

• Plano de Gestão de Materiais (PGM); 

 

Para a elaboração do PTO, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar as atividades de gestão e 
suporte listadas a seguir: 

 

(i) Desenho de processos: a CONCESSIONÁRIA deverá mapear, definir e desenhar todos 
os processos necessários para o início da operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, abrangendo: 

 

a) Diagnóstico e análise de processos; 

b) Modelagem dos processos; 

c) Planejamento de implantação. 

 

(ii) Gestão de estoques: a CONCESSIONÁRIA deverá definir as políticas de estoque, bem 
como políticas de suprimento para os itens básicos que devem ser adotados ao longo da 
CONCESSÃO. 

 

1.2.3.1.3. Plano de Tratamento e Descarte de Materiais (PTDM) 

 

O PTDM deverá conter as estratégias de tratamento e descarte dos materiais retirados da 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, com base nas DIRETRIZES AMBIENTAIS 
MÍNIMAS, constantes deste ANEXO, sendo que: 

 

(i) Todo material ou equipamento retirado da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA INICIAL, em decorrência da execução dos SERVIÇOS, deverá ser alvo de triagem e 
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classificação pela CONCESSIONÁRIA, e posterior reutilização ou descarte, conforme o caso, 
sob acompanhamento e fiscalização do PODER CONCEDENTE; 

 

(ii) O PTDM deverá ser utilizado como base ao longo da VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
Deverão ser detalhados os procedimentos específicos, conforme o tipo de material, 
destacando entre eles os resíduos contaminantes que apresentam riscos à saúde pública e 
ao meio ambiente e necessitam tratamento e disposição especiais em função de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e contaminação; 

 

(iii) O armazenamento, transporte, descontaminação e descarte dos resíduos 
contaminantes deverão ser realizados por meio de empresa especializada, que atenda a 
todos os requisitos legais da legislação ambiental vigente. 

 

1.2.3.2.  MODELO DE RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

O Relatório de Execução dos SERVIÇOS deverá ser apresentado mensalmente ao PODER 
CONCEDENTE, em conjunto com o relatório parcial dos índices de desempenho gerado 
pelo SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL – SCGO. No Relatório de Execução de 
SERVIÇOS elaborado, para cada tipo de SERVIÇO, deve constar campos para 
preenchimento, ao menos, das seguintes informações: 

 

(i) Tipo de SERVIÇO; 

 

(ii) Quantidade de projetos executados no período; 

 

(iii) Quantidade de ordem de SERVIÇOS demandadas e atendidas para manutenção dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(iv) Datas de elaboração e envio de cada projeto; 

 

(v) Datas de demanda e execução das ordens de SERVIÇO de manutenção; 

 

(vi) Identificação dos logradouros abrangendo tipo, nome, trecho e região; 
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(vii) Número da Ordem de Serviço; 

 

(viii) Quantidade de pontos por modelo e tecnologia utilizada; 

 

(ix) Data de execução dos SERVIÇOS e da energização; 

 

(x) Estágios de desenvolvimento das atividades de mesmo tipo realizadas no mês 
anterior. 

 

1.2.3.3.  PLANO INICIAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (PIOM) 

 

O PIOM deverá abordar as estratégias de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, abrangendo: 

 

(i) Programa de Implantação e Operacionalização do CENTRO DE CONTROLE 
OPERACIONAL (PCCO) provisório; 

 

(ii) As estratégias de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA INICIAL; 

 

a) Programa de manutenção preventiva; 

b) Programa de manutenção corretiva (PMC); 

c) Programa de manutenção emergencial. 

 

1.2.3.4. PLANO DE GESTÃO DE MATERIAIS (PGM) 

 

O PGM deverá conter, pelo menos, a segmentação das famílias de materiais de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA estocados, definição de estoque mínimo/segurança, estoque 
máximo e pontos de suprimento para suportar a operação e manutenção dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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1.2.3.4.1. Plano de Modernização e Operação – PMO 

 

O PMO objetiva planejar e estruturar todos os SERVIÇOS, devendo incorporar o PTO, com 
as devidas revisões e atualizações para inclusão dos SERVIÇOS de operação e manutenção, 
de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

O PMO, em conformidade com as obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será 
composto, no mínimo, pelos seguintes documentos: 

 

POM – PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; 

 

PME – PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO; 

 

PID – PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 

 

Além destes planos a CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, a cada 5 (cinco) anos, uma breve 
descrição das intervenções previstas para os 5 (cinco) anos subseqüentes, apresentando 
imagens, relatórios, documentos e diagramas necessários para o seu entendimento, 
indicando as estimativas referenciais de custos para cada uma das suas ações. 

 

Caberá à CONCESSIONÁRIA, ordinariamente, realizar a revisão do PMO a cada 5 (cinco) 
anos, contados a partir do início da FASE II. 

 

Em adição à revisão quinquenal, o PMO poderá ser atualizado e revisado ao longo de toda 
a CONCESSÃO, mediante requisição do PODER CONCEDENTE ou por iniciativa da 
CONCESSIONÁRIA, sempre que julgar oportuno, devendo qualquer alteração ser submetida 
à aprovação prévia do PODER CONCEDENTE. 

 

Plano de operação e manutenção (POM) 

 

O POM atualizará o PIOM para inclusão dos SERVIÇOS após o período de transição 
operacional. O POM deverá caracterizar o modus operandi da CONCESSIONÁRIA para a 
execução das ações de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. 
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No POM deverão ser atualizadas e detalhadas as ações e estratégias de operação para 
prestação dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA e 
EMERGENCIAL. 

 

Com relação aos SERVIÇOS operacionais do CCO, o POM deverá detalhar a forma de 
atuação da CONCESSIONÁRIA no gerenciamento de chamadas e de equipes, na integração 
com os sistemas de atendimento ao USUÁRIO, bem como nas demais atividades a serem 
desenvolvidas por meio do CCO. Deve-se descrever a infraestrutura civil, mobiliário e 
sistemas e soluções de tecnologia da informação necessárias para operacionalização do 
CCO, tais como: 

 

Especificações técnicas, ao menos, dos seguintes sistemas e equipamentos do CCO: 

 

Servidores Computacionais; 

Vídeo Wall (conjunto de telas / TVs utilizados para o monitoramento); 

Monitores acoplados, com ajustes de altura; 

Sistemas de monitoramento e gerenciamento; 

Equipamentos de rede (switch, roteadores, painéis de conexão de cabos); 

Itens de infraestrutura e engenharia (cabeamento, rack, unidades de fita para backup); 

Notebooks e microcomputadores; 

Matriz de disco para armazenamento de dados; 

Sistema de fornecimento ininterrupto de energia (nobreaks, grupo gerador). 

 

Planos e políticas de backup e segurança da informação; 

 

Dimensionamento e detalhamento dos cargos da equipe de operação do CCO; 

 

Plano de treinamento da equipe de operação do CCO; 

 

Manuais para detalhamento de todos os procedimentos operacionais envolvidos na 
operação do CCO. 
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O POM deverá apresentar estratégias, procedimentos operacionais e formas de atuação 
relativas à garantia da manutenção e da segurança da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA baseadas nas referências normativas apresentadas neste ANEXO. 

 

O POM deverá garantir o cumprimento dos requisitos e das exigências previstas no 
CONTRATO e nos ANEXOS, mantendo registrado o histórico de atividades executadas em 
toda a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO. 

 

Plano de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO (PME) 

 

O PME deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE o planejamento das atividades relativas 
à MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a estratégia 
detalhada para o cumprimento dos MARCOS DA CONCESSÃO e das diretrizes descritas 
neste ANEXO. 

 

O PME deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 

CRONOGRAMA detalhado de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, demonstrando como serão atendidos os MARCOS DA CONCESSÃO definidos no 
ANEXO 1 DO CONTRATO, indicando etapas intermediárias de vistorias pelo PODER 
CONCEDENTE para obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

 

CRONOGRAMA detalhado para execução dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES eventualmente 
solicitados pelo PODER CONCEDENTE, em consonância com os requisitos mínimos 
estabelecidos no item 5.6, indicando etapas intermediárias de vistoria pelo PODER 
CONCEDENTE, para obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

 

Solução proposta para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, justificando a viabilidade 
técnica da aplicação da tecnologia selecionada e atendendo às especificações e às 
diretrizes estabelecidas neste ANEXO; 
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Classificação dos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES conforme diretrizes estabelecidas 
na Classificação Viária do Município; 

 

Tecnologias/sistemas a serem implantados para economizar energia e as características 
técnicas dos equipamentos a serem utilizados; 

 

Potencial de redução de consumo de energia elétrica dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA a serem modernizados com a implantação das tecnologias selecionadas; 

 

Estrutura básica dos recursos técnicos e operacionais para a execução dos SERVIÇOS de 
MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

 

O PME poderá ser atualizado e revisado ao longo de todo o período de MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO, mediante requisição do PODER CONCEDENTE ou solicitação da 
CONCESSIONÁRIA, sujeitando-se qualquer alteração à aprovação pelo PODER 
CONCEDENTE. 

 

Para elaboração do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, a CONCESSIONÁRIA 
deverá priorizar: 

 

os bairros e áreas mais densas, com menores níveis educacionais e de renda e/ou que 
apresentem alto índice de ocorrência de crimes e acidentes envolvendo veículos 
automotores. O PODER CONCEDENTE deverá apresentar as informações mencionadas à 
CONCESSIONÁRIA previamente a elaboração do PME; 

 

os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS com tecnologias de baixa eficácia luminosa 
para atendimento aos requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos 
no CONTRATO e nos ANEXOS; 

 

os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS com estágio terminal de vida útil; 

 

as vias com grande circulação de pessoas, tais como entornos de praças, escolas e igrejas; e  
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os locais onde se verifique a prestação de serviços públicos em períodos noturnos, tais 
como unidades hospitalares e educacionais, delegacias, postos policiais e proximidades 
como estações de ônibus; 

 

O PODER CONCEDENTE poderá demandar a preponderância de um ou mais dos critérios 
acima na priorização das intervenções e exigir modificações ao plano apresentado pela 
CONCESSIONÁRIA. 

 

Plano de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE (PID) 

 

O PID deverá incluir o detalhamento de todos os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
para os bens culturais definidos pelo PODER CONCEDENTE. Os projetos deverão observar 
as propostas de intervenções, especificações técnicas, conceitos e diretrizes previstas no 
Item 9. 

 

Deverá constar no PID, minimamente: 

 

O CRONOGRAMA detalhado de implantação, assim como de adequação de instalações 
existentes para a execução dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, indicando as 
etapas intermediárias de vistorias pelo PODER CONCEDENTE, para obtenção dos TERMOS 
DE ACEITE; 

 

As especificações técnicas de todos os equipamentos e, conforme o caso, sistemas a serem 
instalados; 

 

As características da fonte luminosa: 

 

Potência; 

Índice de Reprodução de Cor; 

Temperatura de Cor Correlata; 

Fluxo Luminoso; 

Vida útil; 

Fator de depreciação do fluxo luminoso; 
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Eficiência energética; 

Índice de Proteção; 

Grau de proteção contra impactos mecânicos externos. 

 

O quantitativo de todos os equipamentos, sistemas e fontes luminosas; 

 

Os planos de MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA e CORRETIVA da ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar previamente à execução da implantação 
ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE os projetos elétricos e luminotécnicos em nível executivo, 
ilustrados com imagens tridimensionais conforme diretrizes, procedimentos e 
especificações expressas no Item 9. 

 

Serão atendidos inicialmente pela implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, sem 
prejuízo de futuras inclusões: 

 

Prefeitura Municipal; 

 

Grupo Escolar de Igarapava; 

 

Estação Ferroviária; 

 

Igreja Matriz de Igarapava; 

 

Praça Sinhá Junqueira; 

 

Praça Rui Barbosa; 

 

Praça da Matriz; 
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1.2.3.4.2. Plano de Desmobilização Operacional 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar um Plano de Desmobilização Operacional da 
CONCESSÃO no prazo previsto no CONTRATO, que deverá conter, no mínimo: 

 

(i) A forma de reversão dos BENS REVERSÍVEIS; 

 

(ii) A forma de retirada de todos os bens não reversíveis; 

 

(iii) O inventário de todos os BENS REVERSÍVEIS, incluindo data de instalação, fabricante, 
localização, características físicas e técnicas e estado de conservação; 

 

(iv) A relação de todas as garantias vigentes; 

 

(v) A estimativa de vida útil dos bens, seguindo metodologia vigente, preferencialmente 
estabelecidas em normas ABNT ou portarias INMETRO e aderente aos requisitos definidos 
no item 7.6 deste ANEXO; 

 

(vi) A relação de todos os projetos técnicos e plantas (no mínimo em formato digital 
CAD); 

 

(vii) A base de dados (formato digital) das informações sobre os BENS REVERSÍVEIS; e 

 

(viii) Um plano de capacitação dos servidores públicos do PODER CONCEDENTE e/ou dos 
funcionários da nova concessionária. 

 

 

 

 

1.2.3.5. PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO  
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A CONCESSIONÁRIA deverá dispor de sistema móvel informatizado que registre em tempo 
real todos os dados das intervenções realizadas e serviços executados, mantendo histórico 
dos serviços prestados e materiais utilizados. 

O CONCESSIONÁRIO deve elaborar um cronograma de modernização e EFICIENTIZAÇÃO do 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do município de Igarapava. Toda a modernização do 
parque, incluindo aplicação de tecnologia de iluminação LED deve ser concluída em até 3 
(três) meses. Esse período é denominado PERÍODO DE MODERNIZAÇÃO. 

 

1.2.3.5.1. Referências Normativas 

 

As propostas que vigoram neste Caderno tomam como premissa inicial as recomendações 
das normas publicadas pelas instituições ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
IEEE (IESNA – Illuminating Engineering Society of North America), da CIE (International 
Comissionon Illumination) e da legislação vigente estabelecida pelo órgão regulador do 
setor elétrico nacional, a ANEEL. 

Devem também ser seguidas as normas estabelecidas pela distribuidora de energia elétrica 
detentora dos ativos de distribuição de energia elétrica, ao longo de todo o período de 
CONCESSÃO. Caso a empresa distribuidora de energia elétrica e/ou na empresa detentora 
dos ativos de distribuição mude, os preceitos e regulamentos estabelecidos pela(s) nova(s) 
empresa(s) devem ser igualmente seguidos. 

Entre as normas nas quais o projeto de iluminação baseou-se, citam-se: 

• NBR-5101 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA – Procedimento; 

• NBR-15129 – LUMINÁRIAS para ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 

Requisitos particulares 

• NBR IEC-60598-1 – LUMINÁRIAS - Parte 1: Requisitos gerais e 

ensaios; 

• NBR-13593 - Reator e ignitor para lâmpada a vapor de sódio 

a alta pressão - Especificação e ensaios 

• NBR-5125 – Reator para lâmpada a vapor de mercúrio a alta 

pressão – Especificação; 

• NBR-5170 – Reator para lâmpada a vapor de mercúrio a alta 

pressão – Ensaios. 

• NBR-5181 – Sistemas de Iluminação de túneis - Requisitos; 

• NBR-15688 – Redes de distribuição aérea de energia elétrica 

com condutores nus; 

• CIE 180 – Road TransportLighting For Developing Countries. 

• NBR IEC 60529 – Graus de Proteção para Invólucros de 

Equipamentos Elétricos 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 84 de 697 

 

• NBR IEC 62262 - Graus de proteção assegurados pelos 

invólucros de equipamentos elétricos contra os impactos 

mecânicos externos 

• NBR NM 247-3 - Cabos isolados com policloreto de vinila 

(PVC) para tensões nominais até 450/750V, inclusive - Parte 

3: Condutores isolado (sem cobertura) para instalações fixas 

(IEC 60227-3, MOD) 

• NBR 9117 - Condutores flexíveis ou não, isolados com 

policloreto de vinila (PVC/EB), para 105° C e tensões até 750 

V, usados em ligações internas de aparelhos elétricos 

• ANSI/IEEE C.62.41– Cat. C2/C3 - Recommendedpracticeon 

surge voltage in low- voltageacpowercircuits 

• NBR IEC 61643 – Dispositivos de Proteção Contra Surtos em 

Baixa Tensão 

• ASTM G14 - Standard Practice for OperatingFluorescent Light 

Apparatus for UV ExposureofNonmetallicMaterials 

• INMETRO E PROCEL - Atender às Portarias de certificação do 

INMETRO e CONCESSÃO do Selo PROCEL que estejam em 

vigor; 

• NORMAS DE DISTRIBUIÇÃO – Devem ser seguidas as normas 

de distribuição da empresa detentora dos ativos de 

distribuição de energia. 

Resumo das ações estratégicas do Plano de Modernização: 

1.2.3.5.2. Ação A (D2): Transposição tecnológica Ponto a Ponto visando adequação 
funcional, melhoria da qualidade da luz emitida e redução de consumo: 

 

Nossa proposta, no que tange à cidade de Igarapava, é a de adotar indistintamente, 
quando da modernização das vias locais, a Classe normativa V4 para todas as vias de 
circulação locais, suprimindo a possibilidade de adoção da Classe V5. 

Isto significa a oferta do dobro da iluminância média nas vias que poderiam ser 
enquadradas como V5, passando-a de 5 lux para 10 lux nestes casos.  

O critério V5 da NBR 5101 é minimamente, discutível. A aplicação desta categoria em nossa 
realidade urbana difere em muito de sua aplicação em outras realidades, europeias ou 
norte-americanas, onde prevalecem outras formas de ocupação física e social do espaço. 
Se o nível de 5 lux de iluminância média previsto pela NBR5101 para Classe V5, poderia, em 
tese ser aceitável “per sí”, quando tomado em conjunto com a uniformidade média de 0,2, 
o mesmo torna-se um padrão de baixíssima exigência, penalizador ao cidadão não usuário 
de veículo individual e, portanto, revestido de certo caráter discriminatório. 
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Apenas para ilustrar, a norma brasileira Classe V5 admite uma correlação de 0,2 para a 
Uniformidade Geral, o que equivale dizer que o ponto de mínima iluminância tolerável é de 
1 lux, para uma iluminância média de 5 lux. A norma européia EN13 201 exigiria nas 
mesmas condições um mínimo de 3 lux para uma Uniformidade Geral de 0,4. E em 
condições de risco de agressão acima do normal estes valores passariam para 5 lux de 
iluminância mínima para a mesma Uniformidade Geral de 0,4. 

Dentro do universo da ação A teremos, ainda, a modernização dos pontos luminosos 
situados em avenidas V1, V2 e V3, as quais não passarão por remodelamento tipológico. 
Nestas avenidas, portanto, não será prevista qualquer alteração na disposição do sistema e 
a troca de luminárias se fará ponto a ponto. 

Trechos Típicos:  

• Classe V2. 

 
Figura 4 – Proposta para vias V2 

Resultado: 

 

• Classe V3. 
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Resultado: 

 

Figura 5 – Proposta para vias V3 

Resultado: 

 

 

• Classe V4. 
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Figura 6 – Proposta para vias V4 e V5 

Resultado: 

 

Trataremos o município de Igarapava distinguindo as ruas de classe V2 e V3, uniformizando 
toda a instalação, trazendo eficiência energética e luminotécnica. 

 

1.2.3.5.3. Ação B: Troca dos Braços 

 

O estado de oxidação e corrosão acentuados em braços, suportes e postes de aço do 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA compromete a segurança do entorno do ponto e a 
confiabilidade do sistema de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Dessa forma, a CONCESSIONÁRIA 
deverá garantir a substituição de braços, suportes e postes aço inservíveis e considerados 
inseguros a população durante todo o prazo de CONCESSÃO. 

Os braços, suportes e postes de aço deverão ser submetidos a galvanização por imersão a 
quente, garantindo vida útil estimada de 75 anos de operação. 
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Adicionalmente, os braços de iluminação utilizados podem ser de dimensões insuficientes 
para proporcionar à via iluminação adequada. A figura abaixo ilustra um exemplo dessa 
condição, frequentemente observada ao longo do município de Igarapava. 

Considerando situações de oxidação elevada e adequação de comprimento, o 
CONCESSIONÁRIO deve providenciar a substituição de pelo menos 80% dos braços de 
iluminação do município de Igarapava ao longo do período de CONCESSÃO. As substituições 
por inadequação de suas dimensões serão realizadas no PERÍODO DE MODERNIZAÇÃO do 
parque (de D2 à D2+3 meses). 

 

1.2.3.5.4. Ação C: Embelezamento e Iluminação de Destaque 

 

Praças 
 

Nas cidades, as praças e parques 
contribuem não só para o 
embelezamento, mas também 
promovem o lazer, recreação e o 
convívio entre as pessoas. Um projeto 
de iluminação específico para estas 
áreas deve ser feito com o objetivo de 
valorizar e torná-la convidativa à 
comunidade. A iluminação é apenas 
um dos muitos itens importantes e 
responsáveis pela melhoria do 
ambiente urbano, mas é 
imprescindível para manter a qualidade e a segurança. 

O projeto de iluminação de praças deve ser elaborado para valorizar as áreas verdes, 
incentivar o seu uso e aumentar a segurança noturna. 

Critérios adotados: 

• Utilização de tecnologia LED - 

luminária de aplicação em 

espaços urbanos para passeio, 

ou conforme critério 

específico; 

• IRC igual ou superior a 70; 

• Temperatura de cor branca 

neutra, 4000K; 

• Implantação de sistema de controle, que possibilite acionamento 

programado e em tempo real; 
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• Foram consideradas infraestrutura e tipologia atuais das vias, como a 

locação e o vão 

médio entre postes, 

tamanho do braço, 

avanço das 

luminárias, entre 

outras 

características; 

• Classificação 

das vias de tráfego 

de pedestres 

utilizando como 

parâmetro a Norma 

Brasileira de 

Iluminação Pública - 

ABNT NBR 5101:2012 

- Tabela 6 – Classes 

de iluminação para cada tipo de via, ou conforme projeto de 

Iluminação Viária Específica. 

• Parâmetro de iluminância para tráfego de pedestres, nas pistas 

principais e adjacentes, de acordo com a Norma Brasileira de 

Iluminação Pública - ABNT NBR 5101:2012, Tabela 7 – Iluminância média 

e fator de uniformidade para cada classe de iluminação. 

• Será utilizado um programa de cálculo luminotécnico, que é 

independente de qualquer fabricante de iluminação. 

• Fator de manutenção de 0.8. 

Destacamos as praças Sinhá 
Junqueira, Jose Colmanetti, Jair 
Rodrigues, Rui Barbosa e a quadra 
do conjunto Waldir Dib Mattar 
como alvo principal da 
modernização e ampliação da 
iluminação nas praças. 

 

 

Edifícios 
 

Todos os detalhes e elementos dos monumentos devem ser devidamente respeitados, 
sendo a iluminação coerente com o conceito do patrimônio. Os projetores devem ter, 
portanto, o mínimo de impacto visual no monumento, sendo eficientes e com o mínimo de 
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manutenção. Em geral, a temperatura de cor deve ser quente e a iluminação ausente de 
cores. 

Foram selecionados e analisados os seguintes edifícios: 

• Prefeitura Municipal; 

• Grupo Escolar de Igarapava; 

• Estação Ferroviária 

Critérios adotados: 

• Utilização de tecnologia LED - projetor inteligente conectado e /ou 

luminária linear inteligente conectada - arquitetural, ou conforme 

indicado no critério especifico; 

• IRC igual ou superior a 70; 

• Temperatura de cor branca quente, 3000K; 

• Foram consideradas infraestruturas novas para instalação dos produtos 

conforme estudos; 

• Foi utilizado o Dialux, um programa de cálculo luminotécnico, que é 

independente de qualquer fabricante de iluminação; 

• Fator de manutenção de 0.8. 

Iluminação de Natal 
 

Ficará a cargo da Concessionária a instalação de toda a infraestrutura para as festividades de 
Natal. 

Os serviços a serem executados no Sistema Municipal de Iluminação Pública, opcionalmente 
a critério do Município, objetivam a execução de obras de suprimento de energia elétrica e 
de Iluminação Pública, determinadas por: 

• Necessidade de suprimento de energia elétrica e implantação de 

iluminação pública; 

• Necessidade premente de melhoria da iluminação pública em 

logradouros existentes para garantir a segurança pública, circulação 

de veículos e transeuntes. 

Os serviços envolverão as seguintes atividades: 

• Instalações e conexões de baixa tensão, com posterior retirada dos 

materiais e equipamentos; 

• Instalação e/ou substituição por equipamento diferente de luminárias, 

refletores, lâmpadas e acessórios, cintas, braços, em postes existentes 

em vias públicas (avenidas, ruas, becos, vielas, praças, passeios, orlas, 

parques, áreas esportivas, monumentos naturais e históricos, etc.) para 

atendimento a eventos. 

• Conexão dos circuitos de iluminação especial com a rede de 

fornecimento de energia elétrica da CPFL, após sua autorização; 
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• Instalação de postes (ornamental, madeira, concreto ou aço) com 

luminárias e acessórios, com conexão em baixa tensão; 

• Instalação de microlâmpadas, mangueiras luminosas e outros 

ornamentos. 

Será de responsabilidade da Concessionária o acionamento (ao anoitecer) e desligamento 
(ao amanhecer) de todo o sistema de iluminação complementar, assim como a operação e 
manutenção do mesmo durante todo o período das festas, ou seja: 

• Para o Natal vale o período de 20 de Novembro até 6 de Janeiro de 

cada ano. 

Para garantir essa operação e manutenção, a Concessionária deverá manter equipes de 
plantão permanente durante o período da festa. Essas equipes deverão ter viaturas a sua 
disposição em locais apropriados que serão definidos em conjunto com a fiscalização. 

As equipes deverão ter comunicação com seus supervisores e da Prefeitura através de rádio 
ou telefone celular. 

O Atendimento deverá seguir todas as diretrizes do Projeto Executivo desenvolvido para o 
Evento. O projeto executivo bem como os locais onde ele será executado serão de 
fornecimento do Poder Concedente. O projeto executivo deverá ser apresentado à 
Concessionária pelo Poder Concedente com 30 dias de antecedência da data de início da 
instalação. 

 

 

1.2.3.5.5. Plano de Implantação das Ações 

 

As Ações A, B e C seguirão uma lógica de ordenamento e ritmo de execução. Se iniciarão a 
partir de D2 e são previstas para serem executadas em 3 (três) meses. Portanto, ao final do 
primeiro ano de concessão todo o PARQUE DE ILUMINAÇÃO de Igarapava estará 
modernizado e eficientizado. 

 

1.2.3.6. DESCRIÇÃO TÉCNICA DAS SOLUÇÕES DE ENGENHARIA E TECNOLOGIA 

 

1.2.3.6.1. Luminárias; 

 

A promoção de ILUMINAÇÃO PÚBLICA adequada ao município passa diretamente pela 
determinação de lâmpadas e LUMINÁRIAS que garantam fluxo luminoso de intensidade e 
forma adequados a cada ambiente. Entretanto, outros aspectos devem também ser 
avaliados, de natureza técnica, estética e social. 
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A CONCESSIONÁRIA, durante o PERÍODO DE MODERNIZAÇÃO substituirá integralmente 
todas as LUMINÁRIAS do PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do município de Igarapava por 
exemplares de tecnologia LED, ou tecnologia superior, em termos de performance luminosa 
e de atendimento às diretrizes abaixo expostas. 

A tecnologia empregada no PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá atender 
obrigatoriamente a todos parâmetros técnicos, ensaios e dentre outras exigências presentes 
nas normativas apresentadas no item de referências normativas. 

Adicionalmente, as LUMINÁRIAS utilizadas no PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem 
seguir os seguintes critérios mínimos de qualidade. 

Valorização do Espaço Urbano 
 

Garantia de Índice de Reprodutibilidade Cor (IRC) de no mínimo 70%. O IRC corresponde à 
relação entre a cor real de um objeto ou superfície e a aparência percebida diante de uma 
fonte luminosa. 

 

Temperatura de Cor 
 

A CONCESSIONÁRIA deve promover as seguintes temperaturas de cor em cada natureza de 
via: 

• Vias Locais – Grande parte das vias de Igarapava, em geral localizadas 

em áreas residenciais. Nessas vias, as LUMINÁRIAS LED deverão apresentar 

temperatura de cor máxima de 4400 K; 

• Vias Coletoras e Arteriais – Nessas vias, as LUMINÁRIAS LED deverão 

apresentar temperatura de cor máxima de 6500 K; 

 

Eficiência Luminosa 
 

As LUMINÁRIAS LED deverão apresentar índice de eficiência mínimo de 120 lm/W. Essa 
eficiência luminosa corresponde à LUMINÁRIA completa, incluindo lâmpada e demais 
equipamentos auxiliares. 

 

Diminuição da Poluição Luminosa 
 

As LUMINÁRIAS LED a serem escolhidas no projeto de transposição deverão apresentar 
propagação de fluxo luminoso direto, de modo que a luz emitida pela LUMINÁRIA se destine 
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unicamente para as vias de veículos e pedestres. A iluminação não poderá causar brilho 
desagradável em fachadas de áreas residenciais, comerciais e industriais. 

 

1.2.3.6.2. Tecnologia de Alta Durabilidade e Baixo Custo de Manutenção 

 

A fim de garantir maior ciclo de vida, segurança da REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e 
minimização de serviços de MANUTENÇÃO CORRETIVA, as LUMINÁRIAS deverão atender aos 
seguintes critérios: 

 

LUMINÁRIA com IP 66/IP 65 
 

Nas LUMINÁRIAS, os contatos elétricos, circuitos, componentes eletrônicos, em especial, o 
driver de alimentação e os LEDs, podem sofrer danos com a umidade, ou perda de 
performance em decorrência de poeira ou qualquer outro resíduo sólido, que também 
podem causar algum dano funcional, conforme o tipo de material em suspensão no ar. 
Dessa forma, as LUMINÁRIAS LED deverão apresentar índice de Proteção mínimo IP 65, 
idealmente IP 66. 

Compartimento elétrico com IP 66/IP 43 
 

Para o compartimento elétrico, o grau de proteção deve ser IP 66. Pode ser aplicado ao 
compartimento IP inferior a esse (minimamente IP 43). Caso o IP seja inferior a IP 66, o 
driver localizado dentro do compartimento elétrico deve ter pelo menos IP 65. 

IK08 
 

A LUMINÁRIA deverá apresentar resistência mecânica contra impactos de até 5 joules, isto é, 
IK08. 

Uniformidade estética 
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Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA por corresponderem 
ao ativo público de maior 
presença no meio urbano deve 
atender a padrões mínimos de 
estética urbana. Para que se 
tenha uma percepção de 
qualidade, estética e 
identificação visual por parte 
dos munícipes, é indispensável 
que a LUMINÁRIA tenha o 

mesmo padrão estético para distintas faixas de potência, estrutura óptica composta de 
alumínio ou plástico metalizado para maior durabilidade sem “amarelamento”, e que a 
pintura tenha espessura de pelo menos 2 mil (0,05 mm) para evitar corrosão. 

 

Segurança e Confiabilidade Elétrica 
 

A LUMINÁRIA deve ser fornecida com o dispositivo de curto-circuito (shorting cap – que a 
mantém alimentada na ausência de fotocélula ou módulo de Telegestão). A LUMINÁRIA 
deverá ser projetada para operar com uma ampla faixa de níveis de tensão (100-277V). A 
LUMINÁRIA deve apresentar fator de potência mínimo de 0,92 e taxa de distorção 
harmônica máxima de 20%. As LUMINÁRIAS e os drivers deverão ter proteção contra surtos 
de tensão e corrente. 

 

Garantia 
 

As LUMINÁRIAS devem ser fornecidas com garantia global (todos os componentes, 
principalmente módulos de LED e drivers de alimentação) de pelo menos 10 anos contra 
quaisquer defeitos de fabricação a contar de seu recebimento pela CONCESSIONÁRIA, 
independentemente da data de fabricação. No caso de iluminação de túneis e demais 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que deverão ficar acesos durante 24 horas diárias, as 
LUMINÁRIAS devem ser fornecidas com garantia global (todos os componentes, módulos de 
LED e drivers de alimentação) de pelo menos 50.000 (cinquenta mil) horas de 
funcionamento contra quaisquer defeitos de fabricação a contar de seu recebimento pela 
CONCESSIONÁRIA, independentemente da data de fabricação. 

Essas condições consideram os critérios dispostos nas metodologias L70 de depreciação 
luminosa, e B50 de índice de falhas, à temperatura de 35ºC. 

Facilidade de Manutenção 
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A LUMINÁRIA deve ser projetada de modo a garantir que, tanto o módulo (placa) de LED 
quanto o driver, possam ser substituídos em caso de falha ou queima, evitando a inutilização 
do corpo (carcaça). 

 

Identificação 
 

As LUMINÁRIAS devem ser identificadas de acordo com as disposições da ABNT NBR 15129 e 
ABNT NBR IEC 60598-1, de forma legível e indelével, com, no mínimo, as seguintes 
informações: 

• Nome ou marca comercial do fabricante; 

• Modelo da LUMINÁRIA; 

• Potência, tensão e frequência nominais; 

• Tipo de lâmpada (símbolo); 

• Tipo de proteção contra choque elétrico; 

• Mês e ano de fabricação; 

• Grau de proteção do alojamento e do grupo ótico. 

A etiqueta de potência 
deverá ser confeccionada 
conforme normas técnicas 
de distribuição da 
Companhia Paulista de 
Força e Luz (CPFL). Na 
ausência de definição de 
padronização das etiquetas 
para as LUMINÁRIAS LED, 
devem-se seguir a mesma 
confecção para as outras 

tecnologias sendo que o fundo será na cor branca e caracteres na cor preta. 

 

1.2.3.7. MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

 

Visando garantir a qualidade e a confiabilidade do sistema de iluminação pública de 
Igarapava, ou seja, mantê-lo em pleno funcionamento durante todo o período noturno, a 
CONCESSIONÁRIA deverá implantar o Plano de Melhoria da Rede de Iluminação Pública, 
complementando os melhoramentos propostos no Plano de Modernização descritos neste 
documento. Esta ação visa reduzir as falhas do sistema de iluminação pública, garantindo 
reduções de custos operacionais. 
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A Ação Estratégica contemplará as substituições de transformadores, postes e cabos 
exclusivos da iluminação Pública, como também a instalação de quadros de comando e 
medição dos circuitos com a finalidade de controle do consumo energético. 

De acordo com as missões de reconhecimento e avaliação qualitativa dos componentes da 
rede de alimentação do parque de iluminação pública de Igarapava detectou-se a 
necessidade de uma substituição deles ao longo da concessão, conforme tabela 
demonstrada a seguir. 

Ação Estratégica Descrição 
Horizonte de 
Implantação 

A 
Substituição de 
Transformadores 

25 anos 

B 
Substituição de Quadros 
de Comando 

25 anos 

C Substituição de Cabos 25 anos 
D Substituição de Postes 25 anos 

Tabela 8 – Ação do Plano de Melhoria 

 

1.3. MODELAGEM OPERACIONAL 

 

1.3.1. PLANO OPERACIONAL 

 

O plano operacional para realizar a gestão do sistema de iluminação pública de Igarapava 
deverá seguir as melhores práticas e metodologias do mercado, com uma abordagem 
inovadora para a iluminação urbana e com respostas concretas e rápidas às necessidades do 
Munícipio e dos cidadãos. 

Indicadores de desempenho, descritos no Item 1.4, serão utilizados para medir e 
acompanhar a qualidade de todos os serviços referentes à gestão do sistema de iluminação 
pública. Estes serviços têm como finalidade atender às necessidades de solução dos 
problemas de iluminação do Município, incluindo concepções/criações, projetos, 
implantações, manutenções e assegurando operação de longo prazo. A atuação deverá 
funcionar apoiada em ferramentas de gestão de dois níveis: 

• Gestão dos meios físicos e humanos, conforme descrito na 

seção III B, apoiados em ferramenta informatizada de ERP-

Enterprise Resource Planning e nos procedimentos dos 

Sistemas Integrados de Gestão - SIG das Normas ISO-

9001:2008, ISO-14001:2004, OHSAS-18001:2007 e NBR ISO 

51000. 

• Gestão dos ativos que compõem o sistema de iluminação 

pública apoiada em ferramentas e aplicativos 
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informatizados, devidamente adaptados à realidade de São 

Paulo. Esta atividade deverá ser realizada no Sistema Central 

de Gerenciamento – SCG. 

Em termos de estrutura, recursos e processos, a Gestão do parque de iluminação pública 
do Município de São Paulo deverá contemplar os seguintes itens com a finalidade de 
atender os anseios da Prefeitura Municipal para a gestão de sua iluminação pública: 

 

 

 

 

1.3.1.1. ESTRUTURA E RECURSOS OPERACIONAIS 

 

A estrutura organizacional da CONCESSIONÁRIA deverá assegurar, além do contingente 
efetivo capaz de executar os serviços de planejamento, atendimento, operação, 
manutenção, melhoramento e ampliação do sistema de iluminação pública de Igarapava, 
também as condições de solvência dos problemas de segurança do trabalho, 
sustentabilidade, marketing, suprimento de materiais e logística em geral. A estrutura 
organizacional contará com três executivos, sendo um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo Financeiro e um Diretor de Operações, além de Gerente Funcionais, que 
serão responsáveis pelos processos, conforme detalhado abaixo. 

1.3.1.2. ORGANOGRAMA DA SPE 
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1.3.1.3. REQUISITOS E PREMISSAS  

 

Os recursos humanos deverão ser adequadamente dimensionados para atendimento 
pleno de toda a demanda de serviços, quer em atividades de campo, quer nas de 
escritório. A quantidade de equipes de eletricistas, equipadas com veículos e ferramental 
adequados, garantirá o perfeito atendimento aos índices de qualidade e continuidade de 
fornecimento do serviço de iluminação pública de Igarapava. O corpo funcional contará 
com engenheiros eletricistas para o gerenciamento da área operacional e supervisão das 
atividades de operação, manutenção, projeto e expansão do sistema. Para operar o CCO 
a partir de dependências da Concessionária, a CONCESSIONÁRIA deverá contar com um 
quadro técnico especializado composto por analistas de sistemas, engenheiros de 
telecomunicações e técnicos de informática. 

O grupo técnico contará, ainda, com eletrotécnicos, almoxarifes, eletricistas e auxiliares, 
devidamente treinados para desempenhar todas as funções inerentes à gestão da 
iluminação pública. 

A infraestrutura compreenderá a estrutura operacional, com escritório, dispondo de 
central telefônica e datacenter (processamento de dados) instalado em rede de 
cabeamento estruturado. 
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Para a manutenção e operação, bem como a execução de obras de melhoramento e 
expansão do sistema, a CONCESSIONÁRIA deverá contar com frota de veículos composta 
de (i) caminhões equipados com guindautos e cestos aéreos de alcance até 23 m de 
altura e (ii) camionetas equipadas com escada giratória extensível (tipo metropolitana) 
para as atividades que não dependam de equipamentos especiais. 

 

1.3.2. OPERAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1.3.2.1. GESTÃO PREVENTIVA  

 

A manutenção preventiva pode-se definir como todo serviço programado de controle, 
conservação e restauração dos equipamentos, obras ou instalações executadas com 
finalidade de mantê-las em condições satisfatórias de operação e de prevenir contra 
possíveis ocorrências que acarretam na sua indisponibilidade (MILASCH, 2012, p. 01). Além 
de ser um método aprovado e adotado atualmente em setores industriais, ele também 
abrange desde uma simples revisão que não obedece a uma rotina, até a utilização de 
sistemas de alto índice técnico. 

Correspondem as atividades que se fazem necessárias para que a rede de iluminação 
desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada e de segurança.  

Na manutenção preventiva as atuações se darão de forma planejada e terão como base de 
sua programação os dados cadastrais de cada unidade de iluminação pública. 

 

1.3.2.1.1. Luminárias 

Limpeza das Luminárias 
Preventivamente, para reduzir a perda de rendimento das luminárias, deverá ser 
programada a limpeza completa do conjunto da unidade a cada dois anos. 

Conexões Elétricas dos Pontos Luminosos 
 

CONTROLADOR DE LUMINÁRIA PLUG AND PLAY:  

O controlador de luminária baseia-se na tomada NEMA de 7 pinos. Este receptáculo 
normalizado, de aperto/fecho (twist and lock) por rotação, é montado na parte superior da 
luminária. O nó pode ser facilmente conectado e substituído sem nenhuma ferramenta. 

 

SEGURANÇA: 

Como segurança para todos é o objetivo primário, várias tecnologias asseguram que o 
sistema é ligado e desligado em completa segurança. Há os comandos de comutação 
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(ligar/desligar) fornecidos pelo perfil do sistema, bem como o relógio astronômico e a 
fotocélula interna para evitar um apagão completo à noite. 

1.3.2.1.2. Postes de Iluminação 

Pintura e Conservação 
Pintura de conservação em postes e suas respectivas bases, anéis de proteção de concreto, 
análise das condições mecânicas dos postes, sempre que necessário, visando a integridade 
do sistema e a segurança dos usuários da iluminação pública. 

Análise das Condições Mecânicas dos Postes 

1.3.2.1.3. Manutenção da Rede de Iluminação Pública 

Serviços essenciais a seguir contemplam elementos da rede e todas as unidades de 
iluminação pública, padronizadas ou especiais: 

Substituição de cintas, braços, cabeamento, luminárias, refletores, chaves magnéticas e 
contatores elétricos, temporizados ou não, lâmpadas, relés e acessórios em unidades de 
iluminação pública existentes, por desgaste natural ou falha operacional. 

A execução dos serviços necessários para a manutenção preventiva e corretiva corresponde 
a todas as atividades de inspeção, substituição e reparos em equipamentos, acessórios e 
redes elétricas, incluindo o fornecimento e aplicação dos materiais necessários para 
assegurar o seu funcionamento normal. 

Quadros de Comandos de Baixa Tensão 
A recuperação das instalações elétricas e de iluminação pública, inclusive do sistema de 
suprimento se for o caso, incluindo o ponto de entrega, quadro de medição, pontaletes, 
quadro de controle, caixas de passagem e dutos, circuitos aéreos e subterrâneos, sem 
modificação das características originais, em logradouros especiais (praças, passeios, orlas, 
ciclovias, parques, pontes, áreas esportivas, monumentos naturais e históricos etc.), 
inclusive com a execução de serviços de alvenaria para reparo, conservação e segurança, 
quando os danos forem originados pelo desgaste natural, ou danos de origem elétrica 
acarretados, ou não, por falta de manutenção preventiva. 

Quando da abertura ou colocação de tampa da caixa de passagem, a mesma deverá ser 
limpa e todas as conexões verificadas e refeitas caso apresentarem riscos de falhas, inclusive 
quanto à isolação. 

Sempre que possível tomando providências preventivas para redução do furto de cabos e 
vandalismos, realizando, por exemplo, a concretagem das caixas de passagem. 

 

1.3.2.1.4. Transformadores 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar inspeções anuais em todos os transformadores 
exclusivos da rede de iluminação pública do Município de Igarapava visando garantir a 
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continuidade do sistema de energia de iluminação pública. A inspeção consistirá em realizar 
as seguintes atividades: 

• Inspecionar visualmente os terminais e isoladores para 

verificação de danos físicos; 

• Inspecionar visualmente os para-raios para verificação de 

atuação e danos físicos; 

• Medir a resistência de terra do neutro; 

• Medir as tensões fase-fase e fase-neutro; 

• Verificar as conexões visualmente e com termo-detetor. 

Com exceção das inconformidades de conexão e para-raios – que permitem correção no 
campo, o transformador deverá ser substituído e enviado para manutenção em oficinas 
especializadas de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

 

1.3.2.1.5. Fluxograma de Manutenção Preventiva 

 

O fluxograma básico do processo de manutenção preventiva é ilustrado no diagrama abaixo: 

INSPEÇÃO DE 
ÁREA

FINALIZAÇÃO 
COM 

MANUTENÇÃO 
DE ROTINA

SISTEMA ONLINE 
DE IP

PROGRAMAÇÃO 
DE ÁREA

ATENDIMENTO

 

1.3.2.2. GESTÃO DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

Gestão de Rotina: Atividades essenciais, para o restabelecimento da operação da rede de 
iluminação em função das ocorrências comuns de queima e falha. 

Atividades complementares aos serviços de rotina, para restabelecimento integral das 
condições operacionais em consequência de falha, obras, acidente, furto, vandalismo, 
instalação inadequada ou desempenho deficiente. 

 

1.3.2.2.1. Detecção de Falhas e Defeitos 

Rondas Diurnas e Noturnas 
 

Serviço realizado na totalidade da iluminação pública, unidades ornamentais, unidades 
especiais, visando detectar lâmpadas apagadas ou acessas indevidamente, unidade fora de 
prumo, abalroada, faltante ou com luminária faltante ou compartilhamento aberto, braço ou 
suporte fora de posição, caixa de passagem com tampa quebrada ou faltante, condições 
inadequadas de luminosidade decorrentes de necessidade de limpeza do conjunto óptico, 
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dentre outras irregularidades. A ronda deverá ainda detectar qualquer irregularidade que 
venha colocar em risco a segurança da população. 

Service Desk 
 

A manutenção corretiva será feita em função dos problemas encontrados pelas equipes de 
ronda, ou pelo atendimento de solicitações de manutenção recebidas pelo telefone de 
atendimento ao público disponibilizado pela concessionária, sendo esta ligação gratuita para 
o contribuinte. 

 

1.3.2.2.2. Abertura das Ordens de Serviço 

 

A abertura de ordens de serviço se dá através de problemas encontrados tanto pelas 
equipes de ronda, pelo atendimento do Service Desk, manutenções preventivas e preditivas, 
alem de atender situações que envolvam questões de segurança e exijam atendimento 
imediato. 

 

1.3.2.2.3. Tipos de Serviços da Manutenção Corretiva 

 

• Instalação de unidades faltantes; 

• Substituição, remoção de UIP, equipamentos e demais materiais pertencentes à rede 
de IP; 

• Serviços em consequência de falha, acidente, furto, vandalismo, desempenho 
deficiente ou outros, executados em unidades e/ou circuitos; 

• Serviços que envolvam todas as configurações da rede de iluminação pública e seus 
elementos, ou seja, aéreo, subterrâneo, passarelas, passagens subterrâneas e especiais 
como iluminação de equipamentos urbanos e de destaque. 

Diagnóstico dos Serviços 
 

O diagnóstico dos serviços é realizado por equipe de campo devidamente instruída através 
de procedimentos operacionais padrão, disponibilizados pela concessionária dos serviços de 
iluminação pública. 

Segurança do Trabalho 
 

Antes de iniciar os trabalhos a concessionária deverá obrigatoriamente, apresentar à 
Fiscalização competente, cópia dos seguintes documentos: 
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• Procedimentos a serem adotados em caso de acidente de trabalho, grave ou fatal, 
em papel timbrado da empresa; 

• PPRA – NR 9 (Programa de prevenção de Riscos Ambientais) ou PCMAT – NR 18 
(Programa de condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção); 

• PCMSO – NR7 (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); 

• ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) dos funcionários que estarão vinculados ao 
contrato; 

• Ordens de serviço sobre segurança e medicina do trabalho específico para o objeto 
desta licitação (uma para cada trabalhador envolvido na execução das obras/serviços 
assinada pelo mesmo), conforme item 1.7 da NR1; 

• Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança em 
Instalações e Serviços com Eletricidade, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas 
para cada curso, conforme previsto no Anexo III da NR 10; 

• Ficha de controle de recebimento de EPI’s e termo de responsabilidade assinada pelo 
trabalhador; 

• Fornecer em documento próprio da empresa o nome do responsável técnico da obra, 
engenheiro de segurança, técnico de segurança do trabalho, cipeiros (onde couber, 
conforme Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho – NR 4 e NR 5), com telefone, 
endereço, etc. 

Conserto Definitivo 
 

A execução dos serviços necessários para a manutenção preventiva, corretiva e preditiva, 
corresponde a todas as atividades de inspeção, substituição e reparos em equipamentos, 
acessórios e redes elétricas, incluindo o fornecimento e aplicação de materiais necessários 
para assegurar o seu funcionamento normal.  

Na manutenção preventiva as atuações da contratada se darão de forma planejada e terão 
como base de sua programação os dados cadastrais de cada unidade de iluminação pública. 

Preventivamente, para reduzir a perda de rendimento das luminárias, deverá ser 
programada a limpeza completa do conjunto da unidade a cada dois anos, sendo que deverá 
começar 60(sessenta) dias após o início do contrato. 

 

1.3.2.2.4. Encerramento das Ordens de Serviço 

 

Todas as substituições de lâmpadas, luminárias, reatores, ignitores, relés e chaves 
magnéticas deverão ser imediatamente registradas no sistema informatizado de iluminação 
pública, através de dispositivo portátil (tablet, smartphone). Para obter uma resposta mais 
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eficiente ao contribuinte e ao poder público, que poderá ter a resposta em tempo real das 
intervenções no parque de iluminação pública. 

 

1.3.2.2.5. Processo de Manutenção Corretiva 

 

Manutenção Corretiva 

Por definição é a manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane destinada a 
recolocar um item em condições de executar uma função requerida (NBR 5462/1994).Pode 
também ser definida como um conjunto de procedimentos que são aplicados a um 
equipamento fora de ação ou parcialmente danificado, com o objetivo de fazê-lo voltar ao 
trabalho, no menor espaço de tempo e custo possível. 

A manutenção corretiva do sistema de IP deverá ser baseado em um sistema informatizado, 
responsável por controlar as ocorrências geradas pelo município. Neste sistema serão 
inseridas para registro da ordem de serviço, as seguintes informações: 

• Nome do solicitante; 

• Telefone; 

• Endereço da manutenção; 

• Referência; 

• Irregularidade/falha. 

Com as informações registradas são geradas as ocorrências, direcionadas pelo supervisor de 
acordo com as áreas municipais, distribuídas em áreas administrativas (a ser elaborada em 
conjunto com o poder público), e destinadas ao eletricista responsável. 

O fluxograma básico do processo de manutenção corretiva é ilustrado no diagrama abaixo: 

 

MANUTENÇÃO 
CORRETIVA

FINALIZAÇÃO 
DAS 

OCORRÊNCIAS

SISTEMA ONLINE 
DE IP

OCORRÊNCIAS ÁREAS ELETRICISTAS ATENDIMENTO

 

 

 

1.3.2.3. GESTÃO DO CADASTRO 

 

Faz-se necessário a gestão da concessionária ter o cadastro do parque de iluminação sempre 
atualizado, visto que se trata de um patrimônio de responsabilidade do município através da 
resolução normativa nº 414/2010, Art. 21.  
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1.3.2.3.1. Escopo do Trabalho e Informações a Serem Coletadas 

 

Para a realização do inventário e cadastramento informatizado de todos os pontos de 
iluminação pública pertencentes ao município de Igarapava, tem como parâmetros 
fundamentais do cadastro, a numeração e a caracterização do “ponto luminoso” no 
endereço onde o mesmo está instalado. 

A identificação do ponto: Definição de um número seqüencial que identifique cada ponto do 
sistema de iluminação pública existente. 

A caracterização do ponto luminoso contempla os dados técnicos dos equipamentos que o 
compõem, com as seguintes informações mínimas: 

• Número do ponto; 

• Nome do logradouro; 

• Bairro; 

• Coordenadas Geográficas; 

• Número de Luminárias; 

• Lâmpadas (tipo e potência); 

Este cadastramento deverá ser efetuado através de equipamento eletrônico portátil, que 
permita estabelecer coordenadas geográficas com precisão submétrica, onde seja possível 
efetuar o cadastramento das características de cada ponto luminoso, com uso de software 
que permita a transferência das informações para a base de dados do sistema de iluminação 
pública. 

As informações deverão ser associadas aos logradouros, vinculando e agrupando o cadastro 
de equipamentos de iluminação, de acordo com setores da cidade e coordenadas 
georreferenciadas e mapas. 

Quando a intervenção de manutenção implicar em alterações dos dados que comporão o 
cadastro da iluminação pública, a concessionária deverá atualizar imediatamente a base de 
dados do sistema de iluminação pública. 

 

 

 

1.3.2.4. TRATAMENTO DE ESTOQUE E MATERIAIS RETIRADOS DO CAMPO 

 

1.3.2.4.1. Gestão dos Materiais Salvados e Inservíveis 

 

Os materiais e/ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais Nº9605 de 12/02/1998 
e legislação complementar, tais como lâmpadas de descarga, deverão ter seus processos de 
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descarte realizados sob exclusiva responsabilidade da concessionária, devendo os custos 
estar previsto em seu preço global. 

Enquanto os materiais permanecerem em poder da concessionária, esta se responsabilizará 
pelo correto procedimento de manuseio (retirada/coleta), acondicionamento, transporte, 
armazenagem, até sua destinação final, devendo, às suas expensas segurá-los contra todos 
os riscos. 

1.3.2.4.2. Descarte de Lâmpadas 

 

Todas as lâmpadas de descarga retiradas do parque de iluminação pública, por terem 
atingido o final da sua vida útil ou por outro motivo qualquer, em hipótese alguma deverão 
ser quebradas, devendo ser enviadas às empresas de reciclagem, credenciadas por órgão 
ambiental competente. Também com relação a elas, a concessionária deverá apresentar 
para a prefeitura um certificado de destinação final. 

1.3.2.5. GERENCIAMENTO DO USO DA ENERGIA ELÉTRICA 

 

O gerenciamento deverá ser executado por uma equipe de assessoramento e consultoria 
responsável por: 

• Verificar os contratos celebrados com a concessionária fornecedora de energia 
elétrica, quanto ao cumprimento da legislação; 

• Realizar análise técnica e financeira do volume de recursos arrecadado e utilizado, 
relativamente à contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública; 

•  Gerenciar a energia consumida no sistema de iluminação pública, cumprindo-lhe 
desenvolver ações contínuas que possibilitem redução do consumo de energia deste sistema 
através de ações auto- sustentáveis para economia de energia; 

1.3.2.5.1. Análise da Energia Elétrica 

Responsabilidades da análise de energia elétrica a ser realizada continuamente e 
periodicamente pela concessionária:  

• Verificar os cálculos de consumo e eventual correção das tarifas efetuadas em vias e 
logradouros públicos; 

• Avaliar permanentemente o consumo medido x consumo real; 

• Otimizar o uso dos recursos e o consumo de energia elétrica; 

• Emitir relatórios técnicos mensais do número de unidades de iluminação instaladas 
visando à conferência e atestar a veracidade dos valores cobrados pela concessionária a 
título de energia consumida pelo sistema; 
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1.3.3. EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ILUMINAÇÃO 

 

Os projetos executivos serão desenvolvidos pela concessionária de acordo com o 
cronograma proposto de eficientização Led e expansão. A concessionária deverá 
elaborar um estudo prevendo os pontos de entrega de energia elétrica e as cargas 
envolvidas, possibilitando à concessionária de energia elétrica a realização de uma 
adequação da sua rede primária ou de distribuição secundária. 

Quando disponível a prefeitura fornecerá em meio magnético as plantas posicionais da 
rede de iluminação, sendo responsabilidade da concessionária a realização das 
alterações necessárias e posterior atualização cadastral. 

Os projetos executivos elétricos de iluminação pública e cênica deverão conter a correta 
identificação dos circuitos, fases utilizadas, quadro de cargas, equilíbrio de fases, 
memorial de cálculo e especificações técnicas para a execução das obras. 

Deverá ser fornecida também uma lista de material e serviço para a execução do projeto. 

Os projetos executivos para modernização das redes de iluminação pública devem ser 
elaborados em computador, com o uso de softwares adequados e específicos para 
iluminação pública e deverão seguir rigidamente as normas técnicas da ABNT e da 
concessionária de energia elétrica, devendo o controle dos projetos ser através de meio 
informatizado e a tramitação por meio digital e papel. 

Os projetos luminotécnicos deverão ser elaborados em software específico e 
independente de fabricantes de equipamentos de iluminação, e deverão conter estudos 
de fotometria das unidades de iluminação, da distribuição fotométrica no logradouro, 
simulações para projetos especiais, as alternativas técnicas e econômicas que deverão 
considerar os ganhos com a eficientização e redução do consumo de energia elétrica. 

Todos os projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, 
observando a interferência entre os diversos elementos empregados, atendendo às 
diretrizes do estudo e as seguintes diretrizes gerais: 

a) Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do 

empreendimento e às condições topográficas e geotécnicas do 

local de implantação; 

b) Conter todos os elementos indispensáveis e perfeitamente definidos, 

acompanhados de memória de cálculo e descrição, de forma, a 

torná-los auto-explicativos, permitindo a construção das obras, 

aquisição dos materiais, equipamentos e montagem; 

c) Adotar soluções que ofereçam facilidades de operação e 

manutenção dos diversos componentes e sistemas da edificação; 

d) Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades 

econômicas e financeiras para a implantação; 

1.3.4. SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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1.3.4.1. SISTEMA CENTRAL DE GERENCIAMENTO 

1.3.4.1.1. Visão Geral 

 

 A concessionária deverá implantar após a assinatura do contrato, um sistema informatizado 
que permita o gerenciamento do sistema de iluminação pública a nível patrimonial, 
quantitativo, qualitativo e operacional, vinculando cada ponto luminoso a um 
número/código. 

A gestão do cadastramento do sistema de iluminação pública compõe o sistema 
informatizado, tendo como referência inicial a base de dados informada pela CPFL. 

 

1.3.4.1.2. Arquitetura do Sistema 

 

A concessionária deverá descrever a arquitetura da solução e apresentar as especificações 
técnicas com as características das ferramentas que serão fornecidas, desenvolvidas, 
implantadas e integradas, incluindo: Coleta de Dados, Servidores, Estações, Rede, 
Telecomunicações, Softwares, Banco de Dados, GIS, Fluxograma de Dados, Interfaces, 
Segurança, Pesquisas, Relatórios, Exportação, Importação, Compatibilidade de Formatos de 
Dados e de Arquivos. 

A solução informatizada a ser adotada para a execução do cadastro, manipulação dos 
bancos de dados e base cartográfica deverá estar sustentada em plataformas, tipos de 
arquivos e aplicativos comerciais amplamente utilizados no mercado, possuindo também as 
seguintes características: 

• Interface gráfica com o usuário na língua portuguesa; 

• Possuir mecanismos de controle e restrições de acesso; 

• Garantir a padronização e validação dos dados; 

• Possuir amplo conjunto de opções de consultas e relatórios dinâmicos, 

incluindo a emissão de mapas em diversas escalas, padronizados em 

quadrículas, desde o início do cadastramento, garantindo o total 

monitoramento do parque instalado e das atividades em evolução; 

• Todos os procedimentos de segurança necessários a conservação, 

preservação e recuperação dos dados deverão ser garantidos através 

de implantação de “backup” dos arquivos. 

 

1.3.4.1.3. Funcionalidades 

Gestão do Patrimônio e Cartografia  
 

O sistema deve oferecer relatórios gerenciais que permitam facilitar a gestão do patrimônio, 
descrevendo quantitativamente, qualitativamente os ativos que compõe o sistema de 
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iluminação pública, luminárias, lâmpadas, reatores, relés, braços e postes exclusivos de 
iluminação pública. 

Gestão de Projetos 
 

A gestão de projetos incluído no sistema deverá no mínimo conter as seguintes informações: 

Controle completo dos projetos de eficientização, incluindo: 

• Data e número do documento de solicitação de eficientização; 

• Identificação do local da obra; 

• Data de conclusão; 

•  Possibilidade de incluir anexos: 

o Art; 

o Projeto executivo; 

o Memória de Cálculo; 

o Shapefiles; 

o CAD; 

o Fotos. 

• Status da Obra. 

Gestão da Manutenção e Operação 
 

O software de gestão deve contemplar os seguintes quesitos na gestão da manutenção e 
operação do parque de iluminação pública: 

• Data e número da solicitação de manutenção corretiva pelo munícipe, 

preventiva, preditiva ou ronda; 

o Nome e meio ide comunicação à distância para contato com o 

solicitante; 

o Identificação do local a ser efetuada manutenção, com nome 

do logradouro, número mais próximo, bairro e ponto de 

referência; 

• Prazo contratual para atendimento do tipo manutenção corretiva; 

• Data do atendimento da solicitação de manutenção corretiva; 

• Material utilizado no atendimento; 

• Número de solicitações de manutenção corretiva atendidas por 

período escolhido durante a consulta; 

• Número de solicitações de manutenção corretiva pendentes por 

período escolhido durante a consulta; 

• Número de manutenções corretivas realizadas por solicitações de 

rondas efetuadas pela concessionária; 

• Prazo médio de atendimento das solicitações de manutenção corretiva 

em determinados períodos definidos durante a consulta; 
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• Número de manutenções preventivas realizadas durante um 

determinado período escolhido durante a consulta; 

• Data da realização de cada manutenção preventiva; 

• Indicação da data da vida útil dos principais componentes da unidade 

de iluminação. 

Gestão da Energia 
 

O módulo de gestão de energia deve ter a opção do cálculo da potência nominal e potência 
real, considerando as perdas do sistema. 

Possibilidade de inserir a conta de energia mensalmente disponibilizada pela concessionária 
de energia, a fim de se obter um histórico e conseqüentemente acompanhamento do 
consumo energético do município, visando um controle apurado para tomada de ações 
gerenciais. 

Gestão de Usuários 
 

Para a operação o sistema deverá ter uma plataforma que suporte de maneira suficiente 
todos os operadores, eletricistas, gestores, e etc. Com elevado nível de segurança, podendo 
criar diversos perfis, níveis de acesso, acessibilidade. 

Cadastramento deverá permitir: usuário e senha com dígitos, letras e outros caracteres 
especiais, acessos armazenados em banco de dados com nome da conta, nome do usuário, 
dia e hora de Login e Logoff. 
 
O módulo deverá conter a funcionalidade de auditoria dos acessos ao sistema. 

Gestão de Estoques 
 

A gestão de estoque é item essencial do sistema de gerenciamento, nele deverá conter o 
rastreamento de todos os materiais adquiridos e retirados da rede, o meio de 
armazenamento, notas fiscais, responsáveis, estoques mínimos. Faz parte da rotina 
operacional das equipes de manutenção e obras, deve garantir rastreabilidade aos materiais 
instalados e retirados da rede de iluminação. 

Relatórios e Indicadores 
 

O sistema deverá oferecer relatórios gerenciais que permitam facilitar a operação e a 
manutenção, tanto preventiva quanto corretiva, a inspeção noturna para verificação de 
lâmpadas apagadas; o gerenciamento de energia e o controle de qualidade das redes de 
iluminação pública, abrangendo, também os aspectos de patrimônio. Devendo ter também a 
flexibilidade suficiente para desenvolvimento de outros relatórios que julgue necessário, são 
relatórios mínimos: 

• Ordens de Serviços abertas; 
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• Número de ordens de serviço por bairros; 

• Falhas por elementos do sistema de iluminação pública; 

• Tipo de falhas por elemento do sistema de iluminação pública; 

• Causa de falhas por elemento do sistema de iluminação pública; 

• Tempo de vida útil dos elementos do sistema de iluminação pública; 

• Consumo de energia; 

• Tipos de luminárias instaladas; 

• Tipos de lâmpadas instaladas; 

• Quantidade de luminárias instaladas; 

• Consumo de materiais 

• Tempo médio de atendimento; 

Solicitação de Serviços WEB 
 

O sistema de gerenciamento deve disponibilizar integração com os serviços web(desktop ou 
smartphones) já existentes nos canais de comunicação do município de Igarapava, afim de 
aprimorar o relacionamento com os cidadãos, sem custos adicionais para o contribuinte, 
afim que o cidadão possa gerar e acompanhar ordens de serviços.  

 

1.4. ÍNDICES E METAS DE DESEMPENHO 

 

Apresenta-se a estrutura geral do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO na figura a 
seguir para melhor visualização. São demonstrados apenas os índices, subíndices e 
indicadores com o intuito de prezar pelo entendimento da estrutura. 
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1.4.1. DETALHAMENTO DA FICHA DE PARÂMETROS DE DESEMPENHO 

 

A seguir, apresenta-se a ficha desenvolvida com o intuito de esclarecer o funcionamento de 
índices, subíndices, indicadores e subindicadores ao longo do período de CONCESSÃO. 

 

 

 

1.4.2. DESCRIÇÃO DOS PARÂMETROS DE DESEMPENHO 
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A seguir, seguem as descrições dos índices, subíndices, indicadores e subindicadores que 
compõe o SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. 

 

 

 

 

1.4.2.1. ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade dos SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA durante o 
PRAZO DA CONCESSÃO. Consiste na avaliação do atendimento ao escopo do CONTRATO, da 
qualidade dos SERVIÇOS prestados, da disponibilidade dos equipamentos que compõem a 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e da conformidade com os requisitos exigidos no 
CONTRATO e nos ANEXOS. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  IDG=IE∙IL∙IO, onde: 

• IE: Índice de EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; 

• IL: Índice Luminotécnico; 

• IO: Índice de Operações. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados das notas de parâmetro dos índices que 
compõem o IDGIP, obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA. Em inspeções e medições locais, a execução do serviço 
de mensuração poderá ser acompanhada pelo PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR 
INDEPENDENTE. Neste caso, a CONCESSIONÁRIA será a responsável pelo transporte dos 
responsáveis durante verificações. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos índices que compõem o IDG. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 
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1.4.2.1.1. Índice de Eficiência Energética (IE) 

 

DESCRIÇÃO: Monitora o cumprimento dos níveis mínimos de EFICIENTIZAÇÃO, definidos no 
ANEXO 1 – CADERNO DE ENCARGOS, com base nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que 
compõem a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝐸 = (1 −
𝐶𝐼𝑀𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙
) 𝑀𝐸⁄ 𝑥 100% 

, onde: 

• CIMinicial: Corresponde à média da Carga Instalada (kW) inicial, por PONTO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, registrada no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, incluindo a carga de equipamentos auxiliares, calculada por: 

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 = 
𝐶𝐼𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙

𝑄𝑃𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙
, onde: 

o CIinicial: Carga Instalada (kW) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a carga de equipamentos 
auxiliares; 

o QPinicial: Quantidade total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrada no CADASTRO 
BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, inclusive os pontos de tecnologia LED; 

• CIMatual: Corresponde à média da Carga Instalada, por PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
registrada no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a carga de 
equipamentos auxiliares, calculada por: 

𝐶𝐼𝑀𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙 = 
𝐶𝐼𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙

𝑄𝑃𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙
, onde: 

o CIatual: Carga Instalada (kW) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a carga de equipamentos 
auxiliares; 

o QPatual: Quantidade total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrada no CADASTRO 
DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

• ME (Meta de Eficientização): Corresponde à meta, em percentuais, de redução da carga 
instalada da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL estabelecida no ANEXO 1. 

 

METODOLOGIA: A medição será realizada pela CONCESSIONÁRIA, a partir da comparação entre 
a média da carga instalada dos pontos presentes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA e média da carga instalada dos pontos presentes do CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA atualizado ao final do trimestre de avaliação. 
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CONDIÇÕES:   

✓ Caso o IE calculado seja igual ou superior a 100% (cem por cento), a nota do índice IE será 
1 (um); 

✓ Caso o IE calculado seja menor do que 100% (cem por cento) e maior ou igual a 97% 
(noventa e sete por cento), a nota do índice IE será 0,75 (setenta e cinco centésimos); 

✓ Caso o IE calculado seja menor do que 97% (noventa e sete por cento) e maior ou igual a 
94% (noventa e quatro por cento), a nota do índice IE será 0,50 (cinqüenta centésimos); 

✓ Caso o IE calculado seja menor do que 94% (noventa e quatro por cento) e maior ou igual 
a 90% (noventa por cento), a nota do índice IE será 0,25 (vinte e cinco centésimos); 

✓ Caso o IE calculado seja menor do que 90% (noventa por cento), a nota do índice IE será 0 
(zero). 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de cálculo; Comprovação das cargas instaladas 
(média e total) supracitadas para o período de apuração. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

1.4.2.1.2. Índice Luminotécnico (IL) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade da ILUMINAÇÃO PÚBLICA fornecida pela CONCESSIONÁRIA para 
todos os logradouros sob dois requisitos luminotécnicos, iluminância média e fator de 
uniformidade, sendo que para as vias de veículos classificadas em V1, V2 e V3 devem ser 
avaliados também a luminância média e a uniformidade global da luminância, segundo tabelas a 
seguir: 

 

Tabela 1 - Requisitos de Iluminação por tipo de via para circulação de veículos 

Classe de Iluminação Iluminância 
Média 
Mínima 
(Emed,min) (lux) 

Fator de 
Uniformidade 
Mínimo Umin 

Luminância 
Média 
Mínima Lmed, 

min (cd/m²) 

Uniformidade 
Global 
Mínima U0 

V1 30 0,40 2,00 0,40 

V2 20 0,30 1,50 0,40 

IE Calculado IE 

IE calculado ≥ 100% 1 

97% ≤ IE calculado < 100% 0,75 

94% ≤ IE calculado < 97% 0,50 

90% ≤ IE calculado < 94% 0,25 

IE calculado < 90% 0 
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V3 15 0,20 1,00 0,40 

V4 10 0,20   

V5 5 0,20   

 

Tabela 2 - Requisitos de iluminação por tipo de via de circulação de pedestres 

Classe de Iluminação Iluminância Média 
Mínima (Emed,min) 
(lux) 

Fator de 
Uniformidade 
Mínimo Umin 

P1 20 0,30 

P2 10 0,25 

P3 5 0,20 

P4 3 0,20 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝐿 =
𝑃𝐶𝑂𝑁𝐹

𝑇𝐴𝑀
× 100% , onde: 

• PCONF: corresponde ao quantitativo de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MODERNIZADOS amostrados e que estão em conformidade com os requisitos estabelecidos nas 
Tabelas 1 e 2; 

• TAM: corresponde ao quantitativo de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADOS 
de cada amostra. 

 

METODOLOGIA: 1. Amostra é composta apenas pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MODERNIZADOS; 2. Deverão ser respeitadas as diretrizes de inspeção e de medição expressas 
pela Norma ABNT NBR 5101 e os requisitos luminotécnicos apresentados nas Tabelas 1 e 2 deste 
ANEXO, para cada classe de iluminação. As classes de iluminação para cada logradouro público 
devem ser definidas segundo a Classificação Viária do Município. 3. A avaliação de cada PONTO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADO é binária, ou seja, se os parâmetros luminotécnicos 
avaliados na via atendem ao padrão mínimo estabelecido neste ANEXO, assume-se o valor 
unitário para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADO. Nos demais casos, assume-se 
o valor zero. 

IE Calculado IE 

IL ≥ 95% 1 

92% ≤ IL < 95% 0,75 
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CONDIÇÕES: 

✓ Caso o IL calculado seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento), a nota do 
índice IL será 1 (um); 

✓ Caso o IL calculado seja menor do que 95% (noventa e cinco por cento) e maior ou igual a 
92% (noventa e dois por cento), a nota do índice IL será 0,75 (setenta e cinco centésimos); 

✓ Caso o IL calculado seja menor do que 92% (noventa e dois por cento) e maior ou igual a 
90% (noventa por cento), a nota do índice IL será 0,50 (cinqüenta centésimos); 

✓ Caso o IL calculado seja menor do que 90% (noventa por cento) e maior ou igual a 85% 
(oitenta e cinco por cento), a nota do índice será 0,25 (vinte e cinco centésimos); 

✓ Caso o IL calculado seja menor do que 85% (oitenta e cinco por cento), a nota do índice 
será 0 (zero). 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA. Fica facultado o direito ao VERIFICADOR INDEPENDENTE e 
ao PODER CONCEDENTE de acompanhar as medições e inspeções. Neste caso, a 
CONCESSIONÁRIA deverá ser a responsável pelo transporte dos responsáveis durante as 
verificações. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de cálculo; Relatório de medição (contendo 
logradouros inspecionados, valores medidos, avaliação de atendimento aos requisitos 
apresentados nas Tabelas 1 e 2 deste ANEXO); Certificado de calibração dos equipamentos de 
medição atualizado. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Caso a CONCESSIONÁRIA não cumpra com o quantitativo previsto para o 
MARCO DA CONCESSÃO no momento de apuração, os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não 
modernizados deverão compor a amostra a ser inspecionada, na mesma proporção do 
percentual de não cumprimento de modernização; Os equipamentos de medição utilizados 
deverão apresentar certificados atualizados e credenciados em laboratórios acreditados pelo 
INMETRO ou por laboratórios internacionais que integram acordos vigentes de acreditação 
mútua com o INMETRO; 

 

1.4.2.1.3. Índice De Operações (IO) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade das operações fornecidas pela CONCESSIONÁRIA no tocante à 
manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, dados constantes no CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, satisfação dos USUÁRIOS, disponibilidade dos sistemas 
inseridos na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e conformidade de 
relatórios/certificados. 

90% ≤ IL < 92% 0,50 

85% ≤ IL < 90% 0,25 

IL < 85% 0 
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FÓRMULA DE CÁLCULO: IO = 0,25 x IOM + 0,40 x IQ + 0,30 x ID + 0,05 x IC 

, onde: 

• IOM: Subíndice de Operação e Manutenção; 

• IQ: Subíndice de Qualidade; 

• ID: Subíndice de Disponibilidade; 

• IC: Subíndice de Conformidade. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados dos subíndices que compõem esse índice, 
obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  

 

 

 

 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de cálculo; Documentos comprobatórios de 
subíndices, indicadores e subindicadores. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

Subíndice De Operação E Manutenção (IOM) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo dividida entre MANUTENÇÃO CORRETIVA e PREVENTIVA. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  IOM = 0,80 x IMC + 0,20 x IMP  

, onde: 

IO Calculado IO 

IO calculado ≥ 95% 1 

IO calculado < 95% Valor obtido pela 
fórmula de cálculo 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 119 de 697 

 

• IMC: Indicador de MANUTENÇÃO CORRETIVA; 

• IMP: Indicador de MANUTENÇÃO PREVENTIVA; 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados das notas de parâmetro dos indicadores que 
compõem esse subíndice, obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  Não se Aplica 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos comprobatórios dos indicadores 
supracitados. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Caso a nota do IOM seja inferior a 0,50 (cinqüenta centésimos) em algum dos 4 
(quatro) trimestres anteriores ao trimestre sob avaliação, apenas para fins de cálculo do IOM, a 
nota do trimestre sob avaliação deverá ser reduzida em 0,02 (dois centésimos) para cada 
trimestre entre os últimos 4 (quatro) cuja a nota tenha sido inferior a 0,50 (cinqüenta 
centésimos); As notas dos trimestres anteriores a serem consideradas para aplicação da regra 
acima deverão ser as notas dos valores de IOM medidos, isto é, apurados previamente às 
penalizações. 

 

INDICADOR DE MANUTENÇÃO CORRETIVA (IMC) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia e monitora o prazo de correção de falhas e defeitos ocorridos na REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme tipo de SERVIÇO. O indicador IMC é 
determinado com base na análise ponderada do cumprimento dos prazos para SERVIÇOS 
emergenciais e de pronto-atendimento, bem como para SERVIÇOS não emergenciais. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝑀𝐶 =
∑4×𝑀𝐶𝐸𝐸𝑋𝐸𝐶+∑𝑀𝐶𝑁𝐸𝐸𝑋𝐸𝐶

4×𝑀𝐶𝐸𝑇𝑂𝑇𝐴𝐼𝑆+𝑀𝐶𝑁𝐸𝑇𝑂𝑇𝐴𝐼𝑆
× 100% , onde: 

• MCEEXEC: corresponde ao quantitativo de MANUTENÇÕES CORRETIVAS de natureza 
emergencial e de pronto atendimento executadas dentro do prazo especificado no ANEXO 1 – 
CADERNO DE ENCARGOS, no período de apuração; 

• MCETOTAIS: corresponde ao quantitativo de MANUTENÇÕES CORRETIVAS de natureza 
emergencial e de pronto atendimento registradas no período de apuração; 

• MCNEEXEC: corresponde ao quantitativo de MANUTENÇÕES CORRETIVAS de natureza não 
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emergencial e que não se enquadram em SERVIÇOS de pronto atendimento, executadas dentro 
do prazo especificado no ANEXO 1 – CADERNO DE ENCARGOS, no período de apuração; 

• MCNETOTAIS: corresponde ao quantitativo de MANUTENÇÕES CORRETIVAS de natureza não 
emergencial e que não se enquadram em SERVIÇOS de pronto atendimento, registradas no 
período de apuração. 

 

METODOLOGIA: Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inicia-se a contagem do tempo a 
partir do momento em que a falha e o defeito são registrados no SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO 
OPERACIONAL por meio do serviço de ronda ou de chamados recebidos pelo Call Center 
registrados como ordens de serviço;  

CONDIÇÕES: Até a conclusão do MARCO DA CONCESSÃO: 

 

IMC Calculado IMC 

IMC calculado ≥ 85% 1 

75%≤ IMC calculado <85% 0,50 

IMC calculado < 75% 0 

 

Após a conclusão do MARCO DA CONCESSÃO: 

 

IMC Calculado IMC 

IMC calculado ≥ 95% 1 

85%≤ IMC calculado <95% 0,50 

IMC calculado < 85% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: O CCO deverá registrar o momento em que a CONCESSIONÁRIA toma 
conhecimento da falha e do defeito (emergencial ou não), bem como o momento onde foi 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 121 de 697 

 

registrada sua solução. Dessa forma, torna possível a indicação de cumprimento ou não dos 
prazos estabelecidos. 

 

INDICADOR DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (IMP) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia e monitora a efetividade da atuação preventiva da CONCESSIONÁRIA na 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝑀𝑃 =
𝑀𝑃𝐸𝑋𝐸𝐶

𝑀𝑃𝑇𝑂𝑇𝐴𝐼𝑆
× 100%, onde: 

• MPEXEC: corresponde ao quantitativo de atuações de MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
executadas; 

• MPTOTAIS: corresponde ao quantitativo de atuações de MANUTENÇÃO PREVENTIVA totais 
previstas, conforme exigências dispostas no ANEXO 1 – CADERNO DE ENCARGOS; 

 

METODOLOGIA: A apuração dos quantitativos deve ocorrer por meio da verificação das 
atuações de manutenção previstas conforme periodicidades estabelecidas no ANEXO 1 – 
CADERNO DE ENCARGOS e das realizadas na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Dessa 
forma, para fins de avaliação, devem-se registrar as ordens de serviço de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA previstas e executadas para cálculo do IMP. 

CONDIÇÕES: 

 

IMP Calculado IMP 

IMC calculado ≥ 95% 1 

85%≤ IMC calculado <95% 0,75 

80%≤ IMC calculado <85% 0,50 

IMC calculado < 80% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de execução dos SERVIÇOS 
de manutenção, com informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA atendidos, da equipe 
técnica responsável, da ação preventiva realizada, da data da realização da ação preventiva, da 
data programada para ação preventiva, e da análise das condições do PONTO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. 
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AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Enquadram-se nos quantitativos supracitados todas as atuações preventivas 
previstas no PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO e no PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL 
a serem elaborados pela CONCESSIONÁRIA e aprovados pelo PODER CONCEDENTE, que deverão 
contar minimamente com os SERVIÇOS dispostos no ANEXO 1 – CADERNO DE ENCARGOS. 

 

Subíndice De Qualidade (IQ) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade do SERVIÇO prestado pela CONCESSIONÁRIA sob dois pontos 
distintos: a qualidade dos dados do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a satisfação dos USUÁRIOS com relação aos SERVIÇOS 
prestados. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: IQ=0,70∙(IQD∙IACD)+0,25∙IACT+0,05∙ISU , onde: 

• IQD: Indicador de Qualidade de Dados do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• IACD: Indicador de Atualização do Cadastro junto à DISTRIBUIDORA; 

• IACT: Indicador de Aderência da Conta Teórica; 

• ISU: Indicador de Satisfação do USUÁRIO. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados das notas de parâmetro dos indicadores que 
compõem esse subíndice, obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  Não se Aplica 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos comprobatórios dos indicadores 
supracitados. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 
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OBSERVAÇÕES: Caso o Indicador de Qualidade de Dados (IQD) tenha nota igual a 0 (zero) no 
período, independente da medição do Indicador de Aderência da Conta Teórica (IACT), IACT 
receberá nota igual a 0 (zero). 

 

INDICADOR DE QUALIDADE DE DADOS (IQD) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝑄𝐷 =
1

𝑁
× ∑ (0,15 × 𝑋𝑖1 + 0,15 × 𝑋𝑖2 × 0,15 × 𝑋𝑖3 +𝑁

𝑖=1

0,15 × 𝑋𝑖4 + 0,20 × 𝑋𝑖5 + 0,20 × 𝑋𝑖7) × 100% 

onde: 

• i: PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA a ser inspecionado; 

• N: número de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados; 

• Xi1: número de identificação do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• Xi2: tipo de fonte luminosa do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• Xi3: localização do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• Xi4: dado de georreferenciamento; 

• Xi5: potência total do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (incluindo perda em 
equipamentos auxiliares); 

• Xi6: corresponde às demais informações exigidas no CADASTRO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

 

METODOLOGIA: Além dos requisitos de amostragem definidos pelo PODER CONCEDENTE ou 
pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a amostra deverá considerar a proporcionalidade dos tipos 
de tecnologias de ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

CONDIÇÕES: 

 

 

 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

IQD Calculado IQD 

IMC calculado ≥ 95% 1 

IMC calculado < 95% 0 
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DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Após a conclusão da modernização de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA previstas no CONTRATO, a amostra selecionada para avaliação do índice IL, poderá ser 
utilizada para avaliação de IQD; 

 

INDICADOR DE ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO JUNTO À DISTRIBUIDORA (IACD) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia se a CONCESSIONÁRIA permanece atualizando o CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA, conforme estabelecido 
nos termos do CONTRATO. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  Não se Aplica 

 

METODOLOGIA: Cálculo da média das notas obtidas em relação à data de apresentação do 
CADASTRO REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para a EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

CONDIÇÕES: 

Condição Nota do Parâmetro 

Apresentação dentro do prazo 1 

Apresentação fora do prazo 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de apresentação CADASTRO 
DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA à EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

Condição Nota do 
Indicador 

Apresentação dentro do 
prazo 

1 

Apresentação fora do prazo 0 
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INDICADOR DE ADERÊNCIA DA CONTA TEÓRICA (IACT) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a conformidade do valor teórico da conta de energia, calculado com base no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com relação ao valor faturado pela 
EMPRESA DISTRIBUIDORA relativo ao consumo de energia elétrica destinada à ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝐴𝐶𝑇 = |
𝐶𝐸𝑖

𝐶𝐸𝑇𝑖
− 1| 

𝐶𝐸𝑇𝑖 = 𝐶𝐼𝑗 × 𝑛𝑗 × 𝑇𝑗 × 𝑇𝐸𝑗onde: 

• CEi: valor faturado relativo ao consumo de energia elétrica com ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
cobrado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA no mês sob avaliação; 

• CETi: Valor teórico da conta de energia elétrica calculado com base no CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA referente ao mês de faturamento da conta de energia 
faturada pela EMPRESA DISTRIBUIDORA; 

• i: mês de recebimento da fatura de energia elétrica; 

• j: período do consumo medido na fatura de energia elétrica do mês “i”. A fatura de energia 
elétrica recebida no mês “i” diz respeito ao consumo medido/estimado no período “j”; 

• Cij: Carga instalada total (kW), incluídas as perdas dos equipamentos auxiliares, no período 
“j”; 

• nj: Número de dias de consumo no período “j”; 

• Tj: Tempo em horas utilizado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA para fins de apuração da 
conta de energia no período “j”; 

• TEj: Tarifa de energia em (kWh) utilizado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA para fins de 
apuração da conta de energia no período “j”; 

 

METODOLOGIA: Cálculo mensal da relação entre o valor teórico da conta de energia calculado 
com base no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e o valor monetário 
real relativo ao consumo de energia elétrica com ILUMINAÇÃO PÚBLICA na fatura emitida pela 
EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

CONDIÇÕES: Durante o período de modernização: 

IACT Calculado IACT 

IACT calculado ≤ 0,20 para os três meses do trimestre de 
avaliação 

1 

IACT calculado > 0,20 para um mês do trimestre de avaliação 0 
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Posteriormente ao período de modernização: 

IACT Calculado IACT 

IACT calculado ≤ 0,06 para os três meses do trimestre 1 

IACT calculado > 0,06 para um mês do trimestre de avaliação 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: A fórmula de cálculo de CETi pode ser modificada pela CONCESSIONÁRIA, 
mediante aprovação do PODER CONCEDENTE, sob condições novas as quais não foram 
abordadas pelo indicador, tais como: tarifa dinâmica de energia e dimerização; Caso seja 
constatado que a EMPRESA DISTRIBUIDORA, de forma injustificada, deixou de considerar 
alterações no cadastro dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que possam gerar redução de 
consumo e que foram devidamente informadas pela CONCESSIONÁRIA ou pelo PODER 
CONCEDENTE à EMPRESA DISTRIBUIDORA, o montante constatado indevido será ajustado no 
cálculo do CEi para fins de apuração do IACT. 

 

INDICADOR DE SATISFAÇÃO DO USUÁRIO (ISU) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a satisfação dos USUÁRIOS por meio de pesquisas com os próprios 
USUÁRIOS. 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  Calcula-se o valor do indicador por meio da média aritmética das 
notas das pesquisas de satisfação realizadas.  

METODOLOGIA: As pesquisas devem envolver uma amostra estatisticamente significativa de 
USUÁRIOS, que garanta um grau de confiança mínimo de 95% (noventa e cinco por cento); A 
pesquisa deve seguir os seguintes níveis de satisfação: 

• Muito satisfeito: ISU é igual a 1 (um); 

• Satisfeito: ISU é igual a 0,90 (noventa centésimos); 

• Insatisfeito: ISU é igual a 0,15 (quinze centésimos); 

• Muito insatisfeito: ISU é igual a 0 (zero); 

• Indiferente: descartado da amostra. 

IACT Calculado IACT 

IACT calculado ≤ 0,06 para os três meses do trimestre 1 

IACT calculado > 0,06 para um mês do trimestre de avaliação 0 
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CONDIÇÕES: 

ISU Apurado ISU 

ISU apurado ≥ 0,80 1 

ISU apurado < 0,80 ISU apurado 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Resultados da pesquisa. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nesta pesquisa de satisfação, o PODER CONCEDENTE poderá solicitar 
questionamentos de interesse público a respeito dos SERVIÇOS que se enquadrem nos seguintes 
pontos: conforto visual, impressões gerais das novas tecnologias e qualidade de luz. Estes 
questionamentos não impactam no resultado do Indicador de Satisfação do USUÁRIO. 

 

Subíndice De Disponibilidade (ID) 
 

DESCRIÇÃO: Mensuração da atuação da CONCESSIONÁRIA sob dois aspectos: disponibilidade da 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA e da central de atendimento. Mensura-se ainda se a prestação destes 
SERVIÇOS está ocorrendo da forma como especificado no modelo técnico operacional. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  ID=0,85∙IDL+0,15∙IDCA, onde: 

• IDL: Indicador de Disponibilidade de Luz; 

• IDCA: Indicador de Disponibilidade da Central de Atendimento; 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados dos indicadores que compõem esse subíndice, 
obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  Não se Aplica 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos comprobatórios dos indicadores 
supracitados. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

ISU apurado ISU 

ISU apurado ≥ 0,80 1 

ISU apurado < 0,80 ISU apurado 
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UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE LUZ (IDL) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia se os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA estão operando corretamente 
durante o período noturno (acesos) e durante o período diurno (apagados). 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  IDL=0,90∙SIOPNOT+0,10∙SIOPDIU, onde: 

• SIOPNOT: Subindicador de Operação Noturna; 

• SIOPDIU: Subindicador de Operação Diurna. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados das notas de parâmetro dos subindicadores que 
compõem esse indicador, obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos subindicadores; Memória de cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Todas as notas do IDL devem manter-se registradas, no mínimo, após 4 (quatro) 
trimestres desde sua apuração. Caso a nota do referido índice seja inferior a 0,50 (cinqüenta 
centésimos) em algum dos 4 (quatro) trimestres anteriores, para fins de cálculo do IDL, a nota do 
trimestre sob avaliação deverá ser reduzida em 0,02 (dois centésimos), para cada trimestre 
entre os últimos 4 (quatro) cuja a nota tenha sido inferior a 0,50 (cinqüenta centésimos); Para 
aferição dos trimestres anteriores cuja nota tenha sido inferior a 0,50 (cinqüenta centésimos), 
deverão ser consideradas as notas de avaliação desconsiderando as penalizações. 

 

SUBINDICADOR DE OPERAÇÃO NOTURNA (SIOPNOT) 

DESCRIÇÃO: Avalia a operação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA durante períodos 
noturnos. 
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FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝑂𝑃𝑁𝑂𝑇 =
𝑃𝐼𝑃𝐴𝐶

𝑃𝐼𝑃𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100% onde: 

• PIPAC: total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA acesos durante períodos noturnos; 

• PIPTOTAL: total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados in loco; 

 

METODOLOGIA: Além dos requisitos de amostragem definidos pelo PODER CONCEDENTE ou 
pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a amostra deverá considerar a proporcionalidade dos tipos 
de tecnologias de ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; Horário noturno definido entre 21:00 e 06:00. 

 

CONDIÇÕES: Até o terceiro MARCO DA CONCESSÃO: 

SIOPNOT calculado SIOPNOT 

SIOPNOT calculado ≥ 97% 1 

0,94 ≤ SIOPNOT calculado < 
97% 

0,75 

0,90 ≤ SIOPNOT calculado < 
94% 

0,50 

SIOPNOT calculado < 90% 0 

 

Após o terceiro MARCO DA CONCESSÃO: 

SIOPNOT calculado SIOPNOT 

SIOPNOT calculado ≥ 99% 1 

0,97 ≤ SIOPNOT calculado < 
99% 

0,75 

0,95 ≤ SIOPNOT calculado < 
97% 

0,50 

SIOPNOT calculado < 95% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção, contendo os 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados e os logradouros que eventualmente 
apresentaram LUMINÁRIAS desligadas e respectivo motivo. 
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AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Os pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser inspecionados in loco; Na 
hipótese de se constatar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA transitando entre o estado de 
operação aceso e apagado2, considerar-se-á o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 
inconformidade, sendo, portanto, computado como PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA apagado 
na fórmula de cálculo. 

 

SUBINDICADOR DE OPERAÇÃO DIURNA (SIOPDIU) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da operação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA durante períodos 
diurnos. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝑂𝑃𝐷𝐼𝑈 =
𝑃𝐼𝑃𝐴𝑃

𝑃𝐼𝑃𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100% onde: 

• PIPAP: total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA acesos durante períodos diurnos; 

• PIPTOTAL: total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados in loco; 

 

METODOLOGIA: Além dos requisitos de amostragem definidos pelo PODER CONCEDENTE ou 
pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a amostra deverá considerar a proporcionalidade dos tipos 
de tecnologias de ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; Horário noturno definido entre 08:00 e 18:00. 

CONDIÇÕES: Até o MARCO DA CONCESSÃO: 

SIOPDIU calculado SIOPDIU 

SIOPDIU calculado ≥ 97% 1 

0,94 ≤ SIOPDIU calculado < 97% 0,75 

0,90 ≤ SIOPDIU calculado < 94% 0,50 

SIOPDIU calculado < 90% 0 

 

Após o MARCO DA CONCESSÃO: 

 
2 Luz piscando, cintilando. 

SIOPDIU calculado SIOPDIU 

SIOPDIU calculado ≥ 97% 1 

0,94 ≤ SIOPDIU calculado < 
97% 

0,75 

0,90 ≤ SIOPDIU calculado < 
94% 

0,50 

SIOPDIU calculado < 90% 0 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 131 de 697 

 

SIOPDIU calculado SIOPDIU 

SIOPDIU calculado ≥ 99% 1 

0,97 ≤ SIOPDIU calculado < 99% 0,75 

0,95 ≤ SIOPDIU calculado < 97% 0,50 

SIOPDIU calculado < 95% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção, contendo os 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados e os logradouros que eventualmente 
apresentaram LUMINÁRIAS ligadas e respectivo motivo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Os pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser inspecionados in loco; Na 
hipótese de se constatar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA transitando entre o estado de 
operação aceso e apagado3, considerar-se-á o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 
inconformidade, sendo, portanto, computado como PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA apagado 
na fórmula de cálculo. 

 

INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DA CENTRAL DE ATENDIMENTO (IDCA) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia se a central de atendimento sob responsabilidade CONCESSIONÁRIA está 
disponível para a abertura e acompanhamento de chamados, bem como a qualidade de 
atendimento aos chamados abertos. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: IDCA = (0,40∙SIDW + 0,30∙SIDC1 + 0,15∙SIDC2 + 0,15∙SIDC3), onde: 

• SIDW: Subindicador de disponibilidade do portal de atendimento via canais digitais 
(website/apps); 

• SIDC1: subindicador de disponibilidade para recebimento de chamadas por meio da 
central de atendimento call center; 

• SIDC2: subindicador de chamadas atendidas; 

 
3 Luz piscando, cintilando. 

SIOPDIU calculado SIOPDIU 

SIOPDIU calculado ≥ 99% 1 

0,97 ≤ SIOPDIU calculado < 
99% 

0,75 

0,95 ≤ SIOPDIU calculado < 
97% 

0,50 

SIOPDIU calculado < 95% 0 
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• SIDC3: subindicador de tempo médio de espera. 

 

METODOLOGIA: A medição deve ser realizada por meio da verificação do completo 
funcionamento da central de atendimento no trimestre de apuração, avaliando a central de 
atendimento via website e via Call Center. O cálculo será realizado a partir dos resultados das 
notas de parâmetro dos subindicadores que compõem esse indicador, obtidos no mesmo 
período de apuração. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos subindicadores; Memória de cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

SUBINDICADOR DE DISPONIBILIDADE DO PORTAL DE ATENDIMENTO VIA WEB (SIDW) 

DESCRIÇÃO: Avaliação da disponibilidade do atendimento via canais digitais por meio do registro 
do período no qual estiver online, ao longo de todo seu período de operação. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:𝑆𝐼𝐷𝑊 =
𝑇𝑅𝐸𝐴𝐿

𝑇𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100% onde: 

• TREAL: total de horas no trimestre em que o portal esteve online; 

• TTOTAL: total de horas de operação previstas para o funcionamento. 

 

METODOLOGIA: Acompanhamento em tempo real e registro do tempo efetivo de 
funcionamento do portal de atendimento via canais digitais (website, apps) ao longo do período 
de apuração. 

 

CONDIÇÕES: 

SIDW calculado SIDW 

SIDW calculado ≥ 95% 1 
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MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção contendo as 
discriminações de tempo e causas de inefetividade dos canais digitais (website, apps). 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: A apuração do subindicador SIDW deverá ser iniciada após conclusão do CCO 
definitivo conforme diretrizes e especificações constantes no ANEXO 1 – CADERNO DE 
ENCARGOS. 

 

SUBINDICADOR DE RECEBIMENTO DE CHAMADAS POR MEIO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO (SIDC1) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação do recebimento de chamadas telefônicas por meio do registro da 
disponibilidade da central de atendimentos. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝐷𝐶1 =
𝑇𝑅𝐸𝐴𝐿

𝑇𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100% onde: 

• TREAL: total de horas no trimestre em que houve disponibilidade de recebimento de 
chamadas telefônicas; 

• TTOTAL: total de horas no trimestre. 

 

METODOLOGIA: Registro do tempo efetivo de disponibilidade da Central de Atendimento ao 
longo do período de apuração. 

CONDIÇÕES: 

SIDC1 calculado SIDC1 

SIDC1 calculado ≥ 95% 1 

90% ≤SIDC1 calculado < 95% 0,50 

90% ≤ SIDW calculado < 95% 0,50 

SIDW calculado < 90% 0 
SIDW calculado SIDW 

SIDW calculado ≥ 95% 1 

90% ≤ SIDW calculado < 95% 0,50 

SIDW calculado < 90% 0 
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SIDC1 calculado < 90% 0 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção contendo as 
discriminações de tempo e causas de não disponibilidade de recebimento de chamadas. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

SUBINDICADOR DE RECEBIMENTO DE CHAMADAS ATENDIDAS (SIDC2) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação do atendimento de chamadas telefônicas por meio da central de 
atendimento ao USUÁRIO. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝐷𝐶2 =
𝑁𝐴𝑇𝐸𝑁𝐷

𝑁𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100%  onde: 

• NATEND: total de chamadas atendidas via Central de Atendimento; 

• NTOTAL: total de chamadas recebidas via Central de Atendimento, considerando um 
tempo mínimo para estabelecimento da chamada de 5 (cinco) segundos. 

 

METODOLOGIA: Registro do quantitativo de chamadas que são recebidos e atendidos via 
Central de Atendimento no período de apuração. 

CONDIÇÕES: 

SIDC2 calculado SIDC2 

SIDC2 calculado ≥ 95% 1 

85% ≤SIDC2 calculado < 95% 0,50 

SIDC2 calculado < 85% 0 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 
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PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

SUBINDICADOR DE TEMPO MÉDIO DE ESPERA (SIDC3) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia o tempo médio de espera, a partir da entrada (ou da transferência) de 
chamada via Unidade de Resposta Audível para o atendente. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝐷𝐶3 =
𝑁𝐶𝑂𝑁𝐹

𝑁𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100% onde: 

• NCONF: corresponde à quantidade de chamadas atendidas em que sua contabilização na 
fórmula se faz por meio do seguinte: 

o 1 (um) para atendimento em tempo menor ou igual a 60 (sessenta) segundos; 

o  0 para atendimento em tempo superior a 60 (sessenta) segundos. 

• NTOTAL: total de chamadas telefônicas recebidas via Central de Atendimento. 

 

METODOLOGIA: Registro do quantitativo de chamadas telefônicas que são recebidas e 
atendidos via Central de Atendimento no período de apuração, bem como o tempo de espera 
de USUÁRIOS para serem atendidos. 

CONDIÇÕES: 

SIDC3 calculado SIDC3 

SIDC3 calculado ≥ 98% 1 

90% ≤SIDC3 calculado < 98% 0,50 

SIDC3 calculado < 90% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

SIDC3 calculado SIDC3 

SIDC3 calculado ≥ 98% 1 

90% ≤SIDC3 calculado < 98% 0,50 

SIDC3 calculado < 90% 0 
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Subíndice De Conformidade (IC) 
 

DESCRIÇÃO: Mensuração da conformidade das ações da CONCESSIONÁRIA sob três aspectos: (i) 
apresentação de relatórios, (ii) manutenção dos certificados e (iii) tratamento e descarte de 
materiais. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  IC=ICT(0,80∙ICR+0,20∙ICC) , onde: 

• ICT: Indicador de Conformidade com Tratamento e Descarte de Materiais; 

• ICR: Indicador de Conformidade com Relatórios; 

• ICC: Indicador de Conformidade com Certificados. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados dos indicadores que compõem esse subíndice, 
obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  Não se Aplica 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos comprobatórios dos indicadores 
supracitados. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

INDICADOR DE CONFORMIDADE COM TRATAMENTO E DESCARTE DE MATERIAIS 

(ICT) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a conformidade relativa ao tratamento e descarte de materiais, incluindo a 
destinação final correta destes. O descarte de materiais deve seguir as diretrizes especificadas. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 
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METODOLOGIA: Avaliação da apresentação do certificado pela CONCESSIONÁRIA, emitido por 
empresa credenciada e autorizada, de descontaminação e destinação final de 100% (cem por 
cento) dos resíduos contaminantes por ela retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA no período de apuração; Avaliação binária da apresentação de certificado. 

CONDIÇÕES: 

Condição Nota do parâmetro 

Apresentação de certificado 1 

Não apresentação de certificado 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado emitido por empresa credenciada e autorizada. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Para fins de apuração da quantidade de resíduos descontaminados e destinados 
corretamente, competirá à CONCESSIONÁRIA registrar no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, logo após a execução de qualquer um dos SERVIÇOS sob sua 
responsabilidade, todos os componentes retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA que apresentam resíduos poluentes/contaminantes. Desta forma, quando ocorrer 
aferição do indicador de conformidade relacionado, a quantidade de SERVIÇOS de 
descontaminação e destinação dos resíduos poluentes/contaminantes certificados pela 
CONCESSIONÁRIA deverá ser confrontada com o número total de componentes que 
apresentavam resíduos poluentes/contaminantes e que foram retirados da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA no período apurado. 

 

INDICADOR DE CONFORMIDADE DE RELATÓRIOS (ICR) 
 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade em relação à entrega trimestral ao PODER 
CONCEDENTE do Relatório de Execução de SERVIÇOS previsto no ANEXO 1, bem como do 
RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES gerado pelo CCO. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: ICR = 0,50∙SICR1+0,50∙SICR2, onde: 

• SICR1: subindicador relativo aos Relatórios de Execução de SERVIÇOS entregues em 
conformidade com as exigências do PODER CONCEDENTE, dentro dos prazos estabelecidos; 

Condição Nota do Indicador 

Apresentação de certificado 1 

Não apresentação de 
certificado 

0 
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• SICR2: subindicador referente ao RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES entregue em 
conformidade com as exigências do PODER CONCEDENTE, contendo a memória de cálculo dos 
indicadores e documentos comprobatórios previstos neste ANEXO, dentro dos prazos 
estabelecidos. 

 

METODOLOGIA: O valor do indicador é determinado a partir dos subindicadores descritos; Não 
são consideradas quaisquer pontuações intermediárias para relatórios apresentados com 
alguma inconformidade ou incompletude, sendo a eles atribuída a condição de inadequados, 
para fins de avaliação do ICR. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos subindicadores. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (SICR1) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa dos Relatórios de Execução de SERVIÇOS, 
previstos no ANEXO 1. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝐶𝑅1 =
𝑁𝑅𝐶𝑂𝑁𝐹

𝑁𝑅𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
 onde: 

• NRCONF: número total de Relatórios de Execução de SERVIÇOS completos e em 
conformidade com as exigências do ANEXO 1, entregues dentro do prazo; 

• NRTOTAL: número total de relatórios que deveriam ser entregues no período de apuração. 

 

METODOLOGIA: Relação de relatórios entregues em conformidade com o ANEXO 1 para o 
PODER CONCEDENTE. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 
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AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE RELATÓRIOS DE INDICADORES DE DESEMPENHO (SICR2) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade e tempestividade dos RELATÓRIOS TRIMESTRAIS DE 
INDICADORES entregues ao PODER CONCEDENTE, contendo a memória de cálculo dos 
indicadores e documentos comprobatórios previstos neste ANEXO. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  

 

Condição Nota do parâmetro 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES 
entregue em conformidade com as exigências 
deste ANEXO e dentro do prazo 

1 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES 
entregue em desconformidade com as 
exigências deste ANEXO e/ou fora do prazo 

0 

 

METODOLOGIA: Verificação da entrega tempestiva e em conformidade do RELATÓRIO 
TRIMESTRAL DE INDICADORES ao PODER CONCEDENTE, previsto para o período em avaliação. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

INDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADOS (ICC) 

Condição SICR2 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES entregue em 
conformidade com as exigências deste ANEXO e dentro do prazo 

1 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES entregue em 
desconformidade com as exigências deste ANEXO e/ou fora do 
prazo 

0 
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DESCRIÇÃO: Avalia a conformidade dos SERVIÇOS executados pela CONCESSIONÁRIA com 
relação às exigências legais e normativas aplicáveis, por meio da apresentação de documentos 
que comprovem procedimentos de segurança da informação e SERVIÇOS de TI realizados no 
CCO, bem como os relacionados à gestão da qualidade e ambiental, devendo a 
CONCESSIONÁRIA apresentar os certificados para cada um dos subindicadores. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: ICC = 0,25∙SICC1 + 0,25∙SICC2 +0,25∙SICC3 + 0,25∙SICC4, onde: 

• SICC1: Subindicador da gestão da segurança da informação no CCO; 

• SICC2: Subindicador da gestão qualidade de SERVIÇOS de TI no CCO; 

• SICC3: Subindicador da gestão qualidade dos SERVIÇOS; 

• SICC4: Subindicador da gestão ambiental. 

 

METODOLOGIA: O valor do indicador é determinado a partir dos subindicadores descritos; O 
valor dado para cada subindicador é binário, ou seja, caso a CONCESSIONÁRIA apresente o 
referido certificado vigente, o valor do subindicador assume-se valor unitário. Caso contrário, o 
valor assume valor nulo. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos subindicadores. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Os indicadores referentes às certificações ISO 27.001, ISO 9.001 e ISO 14.001, 
ISO 20.000 somente serão exigidos após 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, por 
isto, nos primeiros 30 (trinta) meses, terão suas notas iguais a 1 (um). 

 

SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (SICC1) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa ao certificado de segurança da informação para 
o servidor do CCO e integração entre sistemas, de acordo com o atendimento da Norma ISO 
27.001. 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 141 de 697 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação binária da apresentação de certificado. 

CONDIÇÕES:  

Condição SICC1 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado vigente 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado de acordo com o atendimento da Norma ISO 
27.001. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nos primeiros 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, o subindicador 
assumirá valor igual a 1 (um); Após o período supracitado, a CONCESSIONÁRIA deverá 
apresentar os certificados vigentes para apuração do indicador. 

 

SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADO DE GESTÃO DE QUALIDADE DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NO CCO (SICC2) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa ao certificado de qualidade de SERVIÇOS de TI 
no CCO, de acordo com o atendimento da Norma ISSO 20.000. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação binária da apresentação de certificado. 

Condição SICC1 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado 
vigente 

0 

Condição SICC2 

Apresentação de certificado vigente 1 
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CONDIÇÕES:  

Condição SICC2 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado vigente 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado de acordo com o atendimento da Norma ISO 
20.000. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nos primeiros 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, o subindicador 
assumirá valor igual a 1 (um); Após o período supracitado, a CONCESSIONÁRIA deverá 
apresentar os certificados vigentes para apuração do indicador. 

 

SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADO DE GESTÃO DE QUALIDADE DE SERVIÇOS (SICC3) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa ao certificado de qualidade de SERVIÇOS, de 
acordo com o atendimento da Norma ISO 9.001. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação binária da apresentação de certificado. 

CONDIÇÕES:  

Condição SICC3 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado 
vigente 

0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

Não apresentação de certificado 
vigente 

0 
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DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado de acordo com o atendimento da Norma ISO 
9.001. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nos primeiros 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, o subindicador 
assumirá valor igual a 1 (um); Após o período supracitado, a CONCESSIONÁRIA deverá 
apresentar os certificados vigentes para apuração do indicador. 

 

SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADO DE GESTÃO AMBIENTAL (SICC4) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa ao certificado de gestão ambiental, de acordo 
com o atendimento da Norma ISO 14.001. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação binária da apresentação de certificado. 

CONDIÇÕES:  

Condição SICC4 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado 
vigente 

0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado de acordo com o atendimento da Norma ISO 
14.001. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nos primeiros 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, o subindicador 
assumirá valor igual a 1 (um); Após o período supracitado, a CONCESSIONÁRIA deverá 
apresentar os certificados vigentes para apuração do indicador. 

Condição SICC4 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado 
vigente 

0 
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2. Modelagem Econômico-Financeira 

2.1. INTRODUÇÃO 

 

Este Capítulo tem como principal objetivo apresentar a modelagem econômico-financeira 
propriamente da parceria público privada cujo objeto é a prestação dos serviços de 
iluminação no município de Igarapava, por meio de concessão administrativa, incluídos o 
desenvolvimento, modernização, ampliação, eficientização energética, operação e 
manutenção do parque de Iluminação Pública. Aqui encontram-se as premissas e 
convenções adotadas na construção da Planilha Digital que contém o Plano de Negócios da 
modelagem empreendida. 

 

Para a montagem do modelo econômico-financeiro foram consideradas as seguintes 
variáveis: 

 

• Assunção de obrigações pecuniárias para o Poder Concedente (parceria público-
privada na modalidade concessão administrativa); 
• Custos operacionais e despesas administrativas; 
• Investimentos na troca de luminárias, em obras e equipamentos; 
• Depreciação Linear. 
 
Para cumprimento do objeto do contrato, a futura Concessionária deverá fazer frente a 
diversos custos e despesas operacionais ao longo de toda a concessão. Para a realização da 
projeção financeira em questão, foram consultados [especialistas na operação desse tipo de 
serviço e pesquisa em contratos com objetos similares ao objeto da parceria público-privada 
para que fosse possível elencar e projetar todos os custos e despesas operacionais. Os itens 
referentes a custos e investimentos detalhados são o mínimo necessário para a execução do 
objeto imaginado.  

 

2.2. PREMISSAS 

 

O modelo de Concessão para a estruturação do projeto de Parceria Público-Privada foi 
dimensionado para o período de 25 anos. O Período compreende a completa substituição de 
luminárias da Rede de Iluminação Pública no período de modernização com previsão de um 
ciclo de substituição de luminárias a partir do 13º Ano. 
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As premissas macroeconômicas, fiscais, tributárias e demais premissas relevantes assumidas 
no modelo serão detalhadas nos tópicos a seguir: 
 

 

2.2.1. MACROECONÔMICAS 

 

As projeções dos indicadores macroeconômicos utilizados nos cálculos 

econômico-financeiros estão representadas na tabela a seguir: 

 

Indicadores Ano 

0 

Ano 

1 

Ano 

2 

Ano 

3 

Ano 

4 

Ano 

5 

Ano 

10 

Ano 

15 

Ano 

20 

IPCA 3,8 3,8 3,25 3 3 3 3 3 3 

SELIC 5,25 5,25 5,25 5,25 5,25 5,25 5,25 5,25 5,25 

CDI 5,15 5,15 5,15 5,15 5,15 5,15 5,15 5,15 5,15 

TLP 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 

TLP - Pré 3,3 3,3 3,3 3,3 3,3 3,3 3,3 3,3 3,3 

 

2.2.2. FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 

 

Foram adotadas premissas tributárias em estrita aderência à legislação brasileira atual. Os 
impostos e alíquotas tributárias consideradas estão apresentadas a seguir: 

• IR (Imposto de Renda) – Imposto Federal que incide sobre o lucro real 

da pessoa jurídica, cuja alíquota corresponde a 15%. Somado a essa 

alíquota, quando a parcela do lucro real exceder ao valor resultante da 

multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, a pessoa jurídica sujeita-se à 

incidência de adicional de imposto à alíquota de 10% (dez por cento). 

Para efeitos de projeção foi considerado, de forma conservadora, o 

regime tributário de lucro real. 

• PIS (Programa de Integração Social) – contribuição tributária federal de 

caráter social, que tem por objetivo financiar o pagamento do seguro-

desemprego, abono e participação na receita dos órgãos e entidades, 

tanto para os trabalhadores de empresas públicas, como privadas. O 

Tributo Federal incide sobre o faturamento bruto, no regime não 

cumulativo, cuja alíquota é de 1,65%; 

• COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) – 

contribuição tributária federal de caráter social cujo objetivo é financiar 

a seguridade social contemplando áreas fundamentais como 
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Previdência Social, Assistência Social e Saúde Pública. A incidência 

ocorre sobre o faturamento bruto, no regime não cumulativo, com 

alíquota de 7,60%; 

• CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido) – contribuição tributária 

federal cujo objetivo é financiar a seguridade social. Sua incidência 

sobre o LAIR (lucro antes do Imposto de Renda) com alíquota de 9%; 

• ISS (Imposto sobre Serviços) – o Modelo Econômico-Financeiro Preliminar 

considerou a incidência da alíquota de 0% referente à contribuição 

tributária municipal sobre a atividade; 

• IOF (imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 

a títulos ou valores mobiliários), incidente sobre os prêmios de seguros 

com alíquota de 7,38%. 

Considerou-se a tributação de Imposto de Renda e CSLL com base no lucro Real, conforme as 
alíquotas apresentadas na tabela a seguir: 

 

Imposto Alíquota 

PIS 1,65% 

COFINS 7,60% 

ISS 0,00% 

CSLL 9,00% 

IR 15,00% 

IOF4 7,38% 

 

 

2.2.3. FONTES DE RECEITAS 

 

2.2.3.1. CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

 

A Receita de Contraprestação, Contraprestação Pública, ou, nos termos utilizados na Minuta 
de Edital, CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA (CME) é uma receita mensal paga pelo 
Poder Concedente para remunerar parte das despesas do projeto, como os investimentos 
realizados, despesas administrativas, operacionais, tributos e encargos, reajustada 
anualmente pelo IPCA. Essa contraprestação está também condicionada a fatores de 

 
4 Imposto considerado no valor dos seguros utilizados na Modelagem. 
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disponibilidade e desempenho. Para a elaboração dessa avaliação foi considerado que não 
haverá penalidades decorrentes desses fatores sobre a contraprestação. 

A CME foi calculada de tal maneira que o concessionário possua um retorno pelo menos 
equivalente ao WACC demonstrado na seção 7 – Estimativa do custo de Capitais. 

A fonte de recursos para pagamento da Contraprestação mensal é a Contribuição para o 
Custeio da Iluminação Pública (CIP), arrecadada mensalmente pela Prefeitura, acrescida de 
recursos orçamentários ordinários. A CIP deve ser suficiente para pagar a parcela da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA relativa aos serviços da Rede de Iluminação Pública e 
os demais recursos suficientes para o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 
relativa aos serviços da UFV. 
 

2.2.3.2. APORTES PÚBLICOS 

 

Não foi considerado qualquer tipo de aporte público por parte da Prefeitura de Igarapava. 
Ou seja, a totalidade dos investimentos deverá ser realizada pela Concessionária. 

 

2.2.3.3. RECEITAS ACESSÓRIAS E BONIFICAÇÃO POR ECONOMIA DE ENERGIA 

 

As receitas acessórias são um elemento comum dos contratos de PPPs. Essas receitas 
correspondem a um conjunto de valores cujo recebimento decorre da realização de 
atividades econômicas relacionadas tangencialmente ao objeto de um contrato de 
concessão. 

O modelo proposto para a concessão apresenta a possibilidade de exploração de receitas 
acessórias e sua regra de compartilhamento com o PODER CONCEDENTE. Porém, sua 
ocorrência e impacto não foram considerados no modelo. 

Também foi considerada a possibilidade de bonificação pela economia de energia em índices 
superiores à meta de eficientização da rede de Iluminação Pública de Igarapava. Novamente, 
sua ocorrência e impacto não foram considerados no modelo. 

 

2.2.3.4. PAGAMENTO À CONCESSIONÁRIA E MARCOS DA CONCESSÃO 

 

Foi considerado que o pagamento da CME  deve ser atrelado ao cumprimento de índices 
técnicos, como fator de modernização, desempenho, disponibilidade e cumprimento do 
cronograma de investimentos. 
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O valor da CME, durante o primeiro ciclo de investimentos, será MULTIPLICADO POR 0,5, a 
contar da data de eficácia do contrato de concessão, sendo elevado após o atingimento de 
metas de eficientização e modernização e será percebido integralmente pela 
CONCESSIONÁRIA a partir do atingimento do marco definido para a modernização da Rede 
de Iluminação Pública. 

 

Esse marco de ILUMINAÇÃO PÚBLICA deve observar critérios técnicos, como o índice de 
implantação de luminárias LED, o índice de reprodução de cor (“IRC”), a redução da carga 
média, entre outros. 

 

A receita do contrato de PPP é decorrente, basicamente, da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFETIVA (CME), paga pelo Poder Público. O faturamento bruto é tomado, então, como o 
valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA (CMM) sem os descontos previstos pelo não 
cumprimento das metas de desempenho, que afeta a receita da Concessionária, caso não 
sejam aferidos os padrões esperados dos serviços prestados. A CMM  prevista para o modelo 
foi adequada à operação da Rede de Iluminação Pública de Igarapava, em conformidade 
com os requisitos de qualidade definidos nos estudos técnicos permitindo ainda a obtenção 
de uma taxa interna de retorno semelhante ao WACC informado na seção 2.7 - Estimativa do 
custo de Capitais. 

 

Durante o período de modernização, os coeficientes de remuneração da tabela a seguir, 
incidirão sobre a CMM: 

 

Período: FME 

Antecedente ao cumprimento do MARCO DA 

CONCESSÃO 

0,50 

Subsequente ao cumprimento do MARCO DA 

CONCESSÃO 

1 

 

O gráfico a seguir apresenta o comportamento do FME projetado durante o período de 
Modernização: 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 149 de 697 

 

 

 

 

Os valores das Contraprestações máximas observadas após a conclusão do período de 
modernização, anuais e mensais, respectivamente, são apresentados na tabela a seguir: 

 

Receita Bruta (R$ mil)             

DESCRIÇÃO Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

CMM 1.180 2.023 2.023 2.023 2.023 

 

Receita Bruta (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

CMM 1 2.023 2.023 2.023 2.023 2.023 

 

Receita Bruta (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

CMM 1 2.023 2.023 2.023 2.023 2.023 

 

Receita Bruta (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

CMM 1 2.023 2.023 2.023 2.023 2.023 

 

Receita Bruta (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

CMM 1 2.023 2.023 2.023 2.023 2.023 
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2.2.4. CAPITAL DE GIRO 

 

As premissas de capital de giro apresentadas a seguir foram as consideradas na apuração do 
fluxo de caixa: 

PRAZOS DE CAPITAL DE GIRO DIAS 

PIS/COFINS 30 
IR/CSLL 90 
Receita de Contraprestação 30 
Receitas acessórias 30 
Salários a pagar 30 
Fornecedores 30 
Caixa Mínimo 60 

 

2.3. MODELO DE REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

 

2.3.1. ÍNDICES E MECANISMOS DE REAJUSTE 

 

O contrato de concessão será reajustado anualmente pelo valor acumulado do IPCA dos 12 
meses anteriores à data de sua correção. 

 

2.3.2. IMPACTO DOS INDICADORES DE DESEMPENHO 
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O Modelo de Remuneração proposto apresenta a CME variável conforme o FATOR DE 
DESEMPENHO GERAL (FDG). O FDG ajusta o valor da contraprestação, podendo reduzi-la em 
relação ao valor máximo da contraprestação mensal, em função do resultado do ÍNDICE DE 
DESEMPENHO GERAL (IDG), a fim de garantir continuamente a excelência dos serviços 
previstos para a Rede Municipal de Iluminação Pública. 

O FDG é apurado trimestralmente com base na correspondência com o IDG aferido pelo 
SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO (SMD). O IDG consiste na ponderação de 3 
índices principais: Índice Luminotécnico (IL), Índice de Eficientização (IE) e Índice de 
Operação (IO). 

O FDG será determinado com base no resultado apurado do IDG no período de referência e 
terá um valor adimensional entre 0,7 e 1. A CME mensurada no presente estudo considerou 
o a obtenção do coeficiente máximo do IDG para a avaliação do fluxo de caixa. 

 

2.3.3. IMPACTO DE EVENTUAL EXPANSÃO DA REDE DE IP 

 

A estruturação da modelagem da Concessão da Rede Municipal de Iluminação Pública de 
Igarapava considerou as seguintes premissas com relação a expansão de novos pontos de 
iluminação pública ao longo dos anos de concessão: 

 

• Ampliação de 50 (cinquenta) novos pontos de iluminação pública 

concomitantemente à modernização do parque já existente para 

atendimento de demanda reprimida; 

• Incorporação de novos pontos oriundos de empreendimentos de 

terceiros ao longo do período contratual; 

• Caso a demanda por novos pontos de iluminação pública, em 

logradouros e/ou bens públicos ocorra, a mitigação se dará em forma de 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, abstendo a concessionária de 

penalização pela falta de cumprimento dos índices de desempenho para os 

locais onde são demandados pontos acima do previsto, até que o reequilíbrio 

econômico-financeiro seja efetivado. 

 

 

2.4. INVESTIMENTOS 

 

O município de Igarapava possui 3.807 (três mil, oitocentos e sete) pontos de iluminação 
pública e planeja acrescentar mais 50 (cinquenta) pontos, tendo, durante o contrato, um 
total de 3.857 (três mil, oitocentos e cinquenta e sete) pontos de iluminação pública. 
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No cronograma de implantação estão planejados investimentos e reinvestimentos durante 
os 25 anos de concessão administrativa.  Como orientação, o licitante deverá projetar os 
investimentos em troca de luminárias e obras civis, conforme cronograma abaixo: 

 

➢ Mês 01 a 03: troca de 3.807 (três mil, oitocentos e sete) pontos de 

iluminação pública e implantação de 50 novos pontos. Dessa forma, o 

parque de iluminação pública terá sido totalmente modernizado no 

primeiro ano de concessão, sendo a troca realizada em 3 (três) meses; 
 

➢ Ano 13: 3.857 (três mil, oitocentos e cinquenta e sete) pontos de 

iluminação pública.  

O Centro de Controle Operacional (CCO) deverá ser construído até o 

fim do mês 3 do ano 01 de contrato, sob pena das sanções previstas em 

contrato. 
 
É apresentada a seguir, de forma resumida, a projeção dos investimentos. 
 

 
 

 

 
 

CAPEX (R$ mil) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10

DESCRIÇÃO

IP 4.789,83 10,00      10,00      10,00      10,00      20,00      20,00      20,00      20,00      20,00      

Luminária 50 W 2567,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Luminária 100 W 461,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Luminária 150 W 563,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Braço 1079,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Telegestão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cadastro 57,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Centro de Controle Operacional (CCO) 50,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Iluminação Natal 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00

Investimentos de Manutenção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00

CAPEX (R$ mil) Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20

DESCRIÇÃO

IP 20,00      10,00      3.602,01 20,00      20,00      20,00      20,00      20,00      20,00      20,00      

Luminária 50 W 0,00 0,00 2567,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Luminária 100 W 0,00 0,00 461,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Luminária 150 W 0,00 0,00 563,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Braço 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Telegestão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cadastro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Centro de Controle Operacional (CCO) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Iluminação Natal 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00

Investimentos de Manutenção 10,00 0,00 0,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00

CAPEX (R$ mil) Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25

DESCRIÇÃO

IP 20,00      20,00      20,00      20,00      20,00      

Luminária 50 W 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Luminária 100 W 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Luminária 150 W 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Braço 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Telegestão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cadastro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Centro de Controle Operacional (CCO) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Iluminação Natal 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00

Investimentos de Manutenção 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00
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2.5. CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS 

 

2.5.1. DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS E CUSTOS DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Despesas Pré-Operacionais (R$ Mil) 

DESCRIÇÃO   

Ressarcimento PMI 203,40 

Constituição da SPE 50,00 

TOTAL 253,40 

 

É apresentada a seguir, de forma resumida, a projeção dos Custos Administrativos da 
CONCESSÃO: 

SG&A (R$ mil) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

DESCRIÇÃO           

Pessoal Administração     595          595          595          595          595  

Locação prédio administ.      15,00            15            15            15            15  

Despesas instalações       24,00            24            24            24            24  

Assessorias        5,00              5              5              5              5  

Seguro garantia proposta        2,49               -               -               -               -  

Seguro responsab. civil        2,98              3              3              3              3  

Seguro risco empresarial        1,99              2              2              2              2  

Garantia Execução Contrato      14,92            15            15            15            15  

 

SG&A (R$ mil) Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

DESCRIÇÃO           

Pessoal Administração  595   595   595   595   595  

Locação prédio administ.  15   15   15   15   15  

Despesas instalações   24   24   24   24   24  

Assessorias  5   5   5   5   5  

Seguro garantia proposta  -   -   -   -   -  

Seguro responsab. civil  3   3   3   3   3  

Seguro risco empresarial  2   2   2   2   2  

Garantia Execução Contrato  15   15   15   15   15  

 

SG&A (R$ mil) Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

DESCRIÇÃO           

Pessoal Administração  595   595   595   595   595  

Locação prédio administ.  15   15   15   15   15  

Despesas instalações   24   24   24   24   24  

Assessorias  5   5   5   5   5  

Seguro garantia proposta  -   -   -   -   -  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 154 de 697 

 

Seguro responsab. civil  3   3   3   3   3  

Seguro risco empresarial  2   2   2   2   2  

Garantia Execução Contrato  15   15   15   15   15  

 

SG&A (R$ mil) Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

DESCRIÇÃO           

Pessoal Administração  595   595   595   595   595  

Locação prédio administ.  15   15   15   15   15  

Despesas instalações   24   24   24   24   24  

Assessorias  5   5   5   5   5  

Seguro garantia proposta  -   -   -   -   -  

Seguro responsab. civil  3   3   3   3   3  

Seguro risco empresarial  2   2   2   2   2  

Garantia Execução Contrato  15   15   15   15   15  

 

SG&A (R$ mil) Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

DESCRIÇÃO           

Pessoal Administração  595   595   595   595   595  

Locação prédio administ.  15   15   15   15   15  

Despesas instalações   24   24   24   24   24  

Assessorias  5   5   5   5   5  

Seguro garantia proposta  -   -   -   -   -  

Seguro responsab. civil  3   3   3   3   3  

Seguro risco empresarial  2   2   2   2   2  

Garantia Execução Contrato  15   15   15   15   15  

 

 

2.5.2. OPEX 

 

Para levantamento dos custos e despesas do projeto, foram levantados os seguintes itens: 

 

➢ Custos e despesas operacionais, como CCO, call center, dentre outros; 

➢ Equipe de manutenção e operação, além das equipes envolvidas 

quando da troca das luminárias e obras civis; 

➢ Materiais de custeio e gasto contínuo; 

➢ Custo de Administração da Concessionária. 
 

É apresentada a seguir, de forma resumida, a projeção do OPEX relacionado à ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA: 
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Custos (R$ mil) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Descrição           

OPEX 345 337  337  337  337  

Pessoal Operação 233 233 233 233 233 

Pessoal Manutenção 55 55 55 55 55 

Aluguel de Veículos 30 30 30 30 30 

Manutenção Telegestão 0 0 0 0 0 

Consumo de Energia com IP 0 0 0 0 0 

Sistema de gestão operacional 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Luminárias 
convencionais 

3 0 0 0 0 

Materiais de manutenção: Luminárias LED 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Vandalismo 1 1 1 1 1 

Materiais de manutenção: Braço 1 1 1 1 1 

Descarte de Luminárias 5 0 0 0 0 

Conta Vinculada 12 12 12 12 12 

 

Custos (R$ mil) Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

Descrição           

IP 337  337  337  337  337  

Pessoal Operação 233 233 233 233 233 

Pessoal Manutenção 55 55 55 55 55 

Aluguel de Veículos 30 30 30 30 30 

Manutenção Telegestão 0 0 0 0 0 

Consumo de Energia com IP 0 0 0 0 0 

Sistema de gestão operacional 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Luminárias convencionais 0 0 0 0 0 

Materiais de manutenção: Luminárias LED 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Vandalismo 1 1 1 1 1 

Materiais de manutenção: Braço 1 1 1 1 1 

Descarte de Luminárias 0 0 0 0 0 

Conta Vinculada 12 12 12 12 12 

 

Custos (R$ mil) Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

Descrição           

IP 337  337  337  337  337  

Pessoal Operação 233 233 233 233 233 

Pessoal Manutenção 55 55 55 55 55 

Aluguel de Veículos 30 30 30 30 30 

Manutenção Telegestão 0 0 0 0 0 

Consumo de Energia com IP 0 0 0 0 0 

Sistema de gestão operacional 3 3 3 3 3 
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Materiais de manutenção: Luminárias convencionais 0 0 0 0 0 

Materiais de manutenção: Luminárias LED 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Vandalismo 1 1 1 1 1 

Materiais de manutenção: Braço 1 1 1 1 1 

Descarte de Luminárias 0 0 0 0 0 

Conta Vinculada 12 12 12 12 12 

 

Custos (R$ mil) Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

Descrição           

IP 337  337  337  337  337  

Pessoal Operação 233 233 233 233 233 

Pessoal Manutenção 55 55 55 55 55 

Aluguel de Veículos 30 30 30 30 30 

Manutenção Telegestão 0 0 0 0 0 

Consumo de Energia com IP 0 0 0 0 0 

Sistema de gestão operacional 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Luminárias convencionais 0 0 0 0 0 

Materiais de manutenção: Luminárias LED 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Vandalismo 1 1 1 1 1 

Materiais de manutenção: Braço 1 1 1 1 1 

Descarte de Luminárias 0 0 0 0 0 

Conta Vinculada      

 

Custos (R$ mil) Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

Descrição           

IP 337  337  337  337  337  

Pessoal Operação 233 233 233 233 233 

Pessoal Manutenção 55 55 55 55 55 

Aluguel de Veículos 30 30 30 30 30 

Manutenção Telegestão 0 0 0 0 0 

Consumo de Energia com IP 0 0 0 0 0 

Sistema de gestão operacional 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Luminárias convencionais 0 0 0 0 0 

Materiais de manutenção: Luminárias LED 3 3 3 3 3 

Materiais de manutenção: Vandalismo 1 1 1 1 1 

Materiais de manutenção: Braço 1 1 1 1 1 

Descarte de Luminárias 0 0 0 0 0 

Conta Vinculada 12 12 12 12 12 

 

2.5.2.1. CONTA DE ENERGIA 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 157 de 697 

 

As despesas com a conta de energia elétrica de iluminação pública permanecerão sob 
responsabilidade da prefeitura de Igarapava, que continuará realizando o pagamento dessas 
despesas utilizando parte dos fundos gerados pela CIP. 

 

2.5.2.2. VERIFICADOR INDEPENDENTE E CONTA VINCULADA 

 

Foi considerado que a Prefeitura deverá contratar uma empresa de verificação 
independente para aferir os relatórios entregues pela concessionária, auferindo sua exatidão 
e validade. Com base na experiência com projetos semelhantes, estimamos esse custo em 
R$ 800 mil por ano. 

Adicionalmente, uma instituição financeira deverá ser contratada para administrar a conta 
vinculada dos recursos PPP. Custo estimado em R$ 12 mil por ano, que deverá ser pago pela 
Concessionária. 

 

2.5.2.3. SEGUROS E GARANTIAS 

 

Para a seleção das garantias e dos seguros a serem contratados, foram analisadas as 
coberturas mínimas relevantes para atendimento das necessidades da Concessão, de forma 
a mitigar os riscos da operação. 

 

Considerando que o projeto envolve atividades distintas, como construção, adequação e 
remodelagem e operação dos ativos existentes, as garantias e seguros devem possuir 
coberturas que englobem todas essas atividades. 

 

2.5.2.3.1. Garantias 

 

➢ Garantia da Proposta: 

As condições referentes à modalidade de seguro-garantia foram baseadas nas seguintes 
condições: 

• Garantia: 1% do valor estimado do contrato; 

• Taxa estimada: 0,5% sobre o valor da garantia 

 

➢ Garantia da Execução do Contrato: 

• Garantia: 5% do valor do contrato; 
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• Taxa estimada: 0,60% sobre o valor da Garantia 

 

2.5.2.3.2. Seguros 

 

➢ Seguro de Riscos Nomeados (Named Risks) / Multirriscos: 

 

O seguro de Riscos Nomeados5 , com vigência de um ano, visa amparar os prejuízos 
causados por danos materiais à rede de Iluminação Pública, decorrentes de acidentes 
súbitos e imprevistos. 

As principais coberturas a serem contratadas serão: 

• Cobertura Básica de Incêndio, Raio e Explosão com importância 

segurada igual ao valor total do patrimônio do parque de iluminação, UFV, 

prédios, instalações, móveis, utensílios, estoques e equipamentos; 

• Danos elétricos; 

• Despesas extraordinárias; 

• Alagamento; 

• Vendaval até fumaça; 

• Derramamento de sprinklers; 

• Equipamentos móveis e estacionários; 

• Tumultos; 

• Equipamentos Eletrônicos. 

 

A taxa estimada do referido seguro corresponde a incidência de 0,40% sobre o valor da 
importância segurada. 

 

➢ Seguro de Responsabilidade Civil 

 

O Seguro de Responsabilidade Civil visa o reembolso das indenizações decorrentes de danos 
materiais e corporais causados a terceiros, inclusive funcionários terceirizados ou próprios, 
devido ao uso, operação e manutenção da Rede de Iluminação Pública. 

 
5 A contratação de um seguro Named Risks, eventualmente poderá ser substituída pela 

contratação de seguro de Riscos Operacionais com cobertura para eventos de acidentes 

de origem súbita e imprevistos que gerem prejuízos e danos materiais como de quebra de 

máquinas, e com atendimento a demandas de pequenas obras de engenharia já que 

muitos eventos mencionados na descrição dos Named Risks são de difícil ocorrência e os 

bens segurados são de baixo custo, não teria efeito nas indenizações de catástrofes. 
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As principais coberturas a serem contratadas serão: 

• Responsabilidade Civil para o Município; 

• Responsabilidade Civil Empregador/Concessionário; 

• Danos morais. 

A taxa estimada do referido seguro corresponde a incidência de 0,70% sobre o valor da 
importância segurada. 

2.6. INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO 

 

2.6.1. FINANCIAMENTOS 

O percentual de 60% correspondente ao valor estimado dos investimentos foram agregados 
à estrutura de capital do modelo via financiamento, nas condições apresentadas a seguir: 

 

Item Especificação 

% Alavancagem 60% 

Sistema de amortização SAC 

Prazo do Financiamento (meses) 120 

Carência Principal (meses) 12 

Periodicidade de Amortização (meses) 1 

Custo Financeiro 9% a.a. 

Custos adicionais6 1% a.a. 

Índice de cobertura mínimo 1,0 

 

2.6.2. ÍNDICE DE COBERTURA DOS SERVIÇOS DA DÍVIDA (ICSD) 

 

O índice de cobertura do serviço da dívida (ICSD) é um indicador especialmente relevante 
nas operações de Project Finance, uma vez que ele demonstra ao agente financiador a 
capacidade do projeto de pagamento de financiamento por seus próprios méritos. O limite 
do ICSD considerado para o modelo foi de 1,0. Sendo que os resultados do gráfico a seguir 
indicam a crescente capacidade de pagamento do financiamento pelo projeto, sobretudo 
após a conclusão do período de modernização de Luminárias: 

 

 
6 Remuneração da Instituição de Crédito, SPREAD de risco e taxas adicionais 
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2.7. ESTIMATIVA DO CUSTO DE CAPITAIS 

 

2.7.1. CUSTO MÉDIO PONDERADO DE CAPITAL (WACC) 

 

O custo de capital representa a taxa de retorno exigida para o empreendimento, indica a 
remuneração mínima para alocação de capital próprio e de terceiros como compensação 
pela aplicação de capital no empreendimento. O custo de capital corresponde à taxa de 
desconto utilizada para calcular o valor presente dos fluxos de caixa futuros. 

O custo de capital incorpora o prêmio de risco requerido por um agente para justificar os 
riscos assumidos na aplicação de seus recursos financeiros em um determinado projeto. 
Apesar da existência de formas híbridas de financiamento, como debêntures conversíveis, 
warrants, entre outros, os principais provedores de capital são os acionistas e os credores. 

Os acionistas fazem jus somente ao fluxo de caixa que exceder o fluxo já comprometido com 
amortizações de principal e pagamento de juros aos credores. Essa relação garante aos 
credores um fluxo de caixa mais estável e menos volátil, o que acaba implicando também em 
prêmio de risco menor e, portanto, em um custo de capital mais baixo. Uma vez que os 
credores possuem prioridade no recebimento do fluxo de caixa do projeto em relação aos 
acionistas o custo de capital da dívida (Kd) é sempre inferior ao custo de capital do acionista 
(Ke). 

O custo de capital de um projeto de investimento, considerando-se o capital dos acionistas e 
dos credores, representa a média ponderada do custo de capital dos provedores de 
recursos. Essa média ponderada é denominada de Custo Médio Ponderado do Capital 
(WACC, do inglês). O WACC refere-se a uma combinação ponderada entre a proporção do 
capital próprio e de terceiros e o custo desses capitais, sumarizado na fórmula a seguir: 
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𝑊𝐴𝐶𝐶 = 𝐾𝑒 ×
𝐸

𝐷+𝐸
+ 𝐾𝑑 ×

𝐷

𝐷+𝐸
× (1 − 𝑇), onde: 

 

WACC: custo médio ponderado de capital; 

Ke: custo do capital próprio; 

Kd: custo do capital de terceiros; 

D/(D+E): proporção da dívida da firma (valor de mercado); 

E/(D+E): proporção do equity no capital da firma (valor de mercado); 

T: alíquota tributária marginal efetiva. 

 

A taxa resultante da aplicação da equação acima, representa a taxa de desconto considerada 
no Modelo na avaliação do fluxo de Caixa do Projeto. 

 

2.7.2. CUSTO DE CAPITAL DO ACIONISTA 

 

O Custo de capital do acionista, representado por Ke, corresponde à expectativa de retorno 
almejada pelos acionistas no processo decisório de aplicação do capital próprio. O modelo 
mais utilizado pela literatura financeira para se estimar o Custo de Capital do Acionista é o 
Capital Asset Princing Model (CAPM), que norteará a construção da parte do risco referente 
à participação do capital próprio no risco total existente na PPP de Igarapava. As seções a 
seguir são dedicadas à apresentação detalhada do CAPM bem como as premissas utilizadas 
na mensuração de seu resultado. 

 

2.7.2.1. CAPM BÁSICO 

 

O método CAPM para calcular o Ke faz uso da relação básica de sua teoria em que o retorno 
esperado de uma ação é a soma da taxa livre de risco e de um prêmio por suportar o risco 
do mercado de ações. Amplamente adotado e bem aceito pela comunidade financeira 
mundial, o CAPM padrão é expresso pela fórmula: 

 

𝐾𝑒 = 𝑅𝑓 + 𝛽𝑙 × [𝐸(𝑅𝑚) − 𝑅𝑓], onde: 
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Ke: custo do capital próprio. Representa o retorno necessário para remunerar 

adequadamente o acionista em função do risco assumido; 

Rf: Retorno obtido com ativos livres de risco; 

βl: beta alavancado: coeficiente que representa o risco sistemático do negócio. O beta 
alavancado incorpora o risco de endividamento da empresa, mas não considera o risco de 
solvência; 

E(Rm): retorno esperado sobre o índice de mercado; 

 

O modelo CAPM básico não contempla todos os riscos enfrentados pelos investidores da 
PPP do município de Igarapava, uma vez que este modelo é desenvolvido para tratar do 
retorno exigido para se investir em grandes empresas dos Estados Unidos, listadas em bolsa 
de valores. 

 

2.7.2.2. O CAPM MODIFICADO 

 

A literatura de finanças apresenta variações do modelo CAPM básico. Esta classe de 
modelos, em geral, recebe o nome de Modified CAPM, Augmented CAPM ou Build-up 
Models e comumente são utilizados para a avaliação de empresas fora do contexto de bolsa 
de valores. 

 

Em virtude de fatores inerentes ao contexto Brasileiro de investimentos foram assumidos 
alguns ajustes ao modelo do CAPM básico para incorporar o fato de que a PPP será operada 
no Brasil (prêmio risco país), com aspectos inerentes ao município de Igarapava (prêmio 
risco municipal). Além disso, foi agregado ao modelo do CAPM básico o prêmio de risco 
greenfield, que corresponde aos investimentos realizados em novos empreendimentos. 

 

O custo de capital próprio é aferido pela seguinte fórmula: 

 

𝐾𝑒 = 𝑅𝑓 + 𝛽𝑙 × [𝐸(𝑅𝑚) − 𝑅𝑓] + 𝑃𝑅𝐴, onde: 

 

Ke: custo do capital próprio. Representa o retorno necessário para remunerar 
adequadamente o acionista em função do risco assumido; 

Rf: Retorno obtido com ativos livres de risco; 
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βl: beta alavancado: coeficiente que representa o risco sistemático do negócio. O beta 
alavancado incorpora o risco de endividamento da empresa, mas não considera o risco de 
solvência; 

PRA: prêmio de risco adicional que mensura o risco específico da empresa não aferido pelo 
Beta. Corresponde à soma dos prêmios de risco Brasil, Igarapava e greenfield. 

 

2.7.2.3. PRÊMIO DE RISCO PAÍS E PRÊMIO DE RISCO ADICIONAL 

 

O EMBI+ vem sendo oferecido pelo Banco JP Morgan, desde dezembro de 1993, como um 
índice de referência para as economias emergentes. Com base nos valores de negociações 
diárias em mercados secundários de 93 títulos de 21 economias emergentes, entre elas o 
Brasil, o EMBI+ compara os juros implícitos nos preços pelos quais os títulos emitidos por 
governos trocam de mãos, aos juros dos títulos do governo americano, considerados os mais 
seguros do mundo. Por utilizar como base as negociações realizadas em mercados 
secundários, que, por natureza, envolvem quantidade significativa de capital especulativo, o 
EMBI+ é uma medida bastante específica, melhor utilizada para a avaliação de investimentos 
de curto e médio prazo em ativos financeiros. O Prêmio de Risco País mesurado entre os 
últimos 24 meses indicou uma mediana de 3,01 pontos percentuais. 

 

O custo de capital calculado na versão elementar do CAPM não assume o risco de 
construção de novos ativos (risco greenfield) já que sua metodologia foi desenvolvida para 
ativos de empresas negociados em bolsa de valores. Os novos empreendimentos são mais 
voláteis que os de negócios estabelecidos, uma vez que são submetidos a aprovações de 
licenças ambientais, possuem risco de execução de obras, riscos contratuais de prazos, entre 
outros. 

Em relação ao prêmio greenfield, a literatura internacional indica o prêmio entre 1,5% a 
2,5%, a depender do setor, da fase de implementação de projetos e outros7. 

 

Apesar da existência de uma rede de iluminação em operação, a mesma sofrerá grandes 
modificações, inclusive com mudanças tecnológicas relevantes que afetarão a troca e 
adequação da totalidade dos pontos de Iluminação pública de Igarapava além da adequação 
dos pontos de demanda Reprimida e expansão do parque de IP.  

 

Em relação ao prêmio de risco de município são insuficientes os parâmetros no Brasil para a 
perfeita definição do prêmio já que não existem títulos públicos municipais em negociação. 
O prêmio de risco municipal sugerido pelo modelo não é cientificamente preciso em relação 

 
7 Muriel Atias (BNP Paribas) and Franck Bancel (ESCP Europe), Vernimmen.com, letter number 43, The Cost 

of capital of greenfield projects 
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ao risco adicional de Igarapava, mas, visaria a aproximação do que poderia vir a ser um 
diferencial de prêmio razoável entre municípios e União. 

 

A metodologia normalmente sugerida estabelece uma relação entre o spread de risco 
adicional do Brasil e o spread médio de risco adicionais de nações com uma classificação 
imediatamente inferior. A diferença entre os spreads de risco adicional aqui apurados são 
considerados similares entre a diferença entre a União e seus municípios. 

 

A forma mais usual para essas classificações é conferir notas por meio de letras, em uma 
escala que tem sequências decrescentes. A classificação AAA, a mais alta da escala, é a mais 
desejada por todos os países, pois indica que não há risco de o país deixar de honrar seus 
compromissos com os credores. Já a classificação BBB, que se encontra no meio da escala, 
demonstra que o país já atingiu o grau de investimento, mas pode ainda falhar com quem 
lhes forneceu crédito e empréstimos. As letras CCC marcam o risco alto de inadimplência e 
colocam o país em grau de especulação. Já a letra D indica eminente risco de calote, ou 
default; normalmente é atribuída a países que já decretaram a moratória de sua dívida em 
algum momento. A seguir são apresentadas as classificações utilizadas na definição do risco 
país: 
 

• AAA: Capacidade excepcional de honrar seus compromissos 

financeiros; 

• AA: Certamente capaz de cumprir compromissos; 

• A: Boa capacidade de pagamento; 

• BBB: A dívida exibe parâmetros de proteção adequados, mas 

mudanças conjunturais provavelmente levarão a uma capacidade menor 

de honrar compromissos econômicos (Investiment grade); 

• BB: Menos vulnerável à inadimplência do que notas mais baixas, mas 

enfrenta dificuldades; 

• B: Mais vulnerável à inadimplência; condições adversas podem 

prejudicar a capacidade ou a disponibilidade de honrar seus compromissos 

financeiros; 

• CCC: No caso de condições adversas, o emissor provavelmente não 

terá a capacidade de honrar seus compromissos financeiros; 

• CC: Altamente vulnerável à inadimplência; 

• C: Inadimplência seletiva; 

• D: Inadimplente. 

 

O risco soberano brasileiro é indicado como BB- pela agência S&P, abaixo do Investment 
grade. A forma de mensuração do risco municipal consistiria em considerar a 
vulnerabilidade de títulos com a classificação imediatamente inferior à do Brasil 
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considerando-se que dessa forma seria possível a criação de uma proxy entre o risco país e o 
risco do município de Igarapava. 

 

Por outro lado, PPPs municipais e, principalmente, PPP de Iluminação Públicas estão em grau 
bastante consolidado no país. Isso fez com escolhêssemos valores nulos tanto para o risco 
adicional municipal quanto para o prêmio greenfield. 

 

2.7.2.4. TAXA LIVRE DE RISCO 

 

A taxa livre de risco é a taxa de retorno disponível no mercado de um investimento que não 
possua risco de perda financeira em um dado período. 

 

Em geral, como proxy desta taxa teórica, utilizam-se títulos de um governo soberano cujo 
risco é visto pelo mercado como desprezível. Os títulos do governo dos EUA são 
considerados o investimento mais seguro possível devido ao histórico de crédito do país e a 
solidez e robustez de sua economia. 

 

Essa taxa é a base da estimativa de custo de capital, e todos os demais componentes podem 
ser considerados em conjunto o prêmio de risco adicional total que os investidores exigem. 

A taxa a ser utilizada corresponde à série ao valor mediano do rendimento dos Títulos 
americanos de 10 anos nos últimos 24 meses. 

 

2.7.2.5. CÁLCULO DO BETA 

 

O mercado brasileiro não apresenta empresas de iluminação pública com capital aberto. 
Visando uma proxy para o setor foram considerados a média do beta ajustado de 24 meses 
dos setores de energia elétrica e concessões com ações negociadas no IBOVESPA. Uma 
amostra de 17 empresas nos setores indicados representa que similaridade à empresa ou ao 
investimento avaliado uma vez que possuem características comparáveis a tal empresa ou 
investimento. 

 

O beta busca refletir uma expectativa futura. O coeficiente é um fator estatístico que reflete 
a expectativa normalizada da covariância entre os retornos de um ativo e do mercado. Assim 
sendo, para calculá-lo é preciso apenas dispor dos dados referentes ao retorno do ativo 
específico e do mercado como um todo. 
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Além de dados referentes a um ativo e ao mercado de referência, é preciso escolher uma 
frequência e um período de análise. A frequência se refere ao quão frequentemente 
observações de mudanças nos preços dos ativos e do mercado são consideradas, enquanto o 
período se refere ao período histórico da amostra. Dependendo do tratamento estatístico da 
amostra é possível estimar betas diferentes para o mesmo ativo e mercado. 

 

Neste estudo, foram utilizados os padrões de agrupamento utilizados pela BLOOMBERG L.P. 
(“BLOOMBERG) como referência de padrão de mercado, a seguir: 

• Frequência de observação da amostra: Semanal; 

• Período histórico da amostra: 2 (dois) anos 

 

A tabela a seguir apresenta a relação das empresas e dos títulos negociados em bolsa de 
valores cujas variações foram utilizadas na determinação do Beta (β): 
 

Empresa Código do ativo 

CEMIG CMIG3 

Copel CPLE3 

Alupar ALUP11 

Companhia Energética de São Paulo CESP3 

CPFL CPFE3 

Eletrobras ELET3 

Energias BR ENBR3 

Energisa ENGI3 

Engie EGIE3 

Equatorial EQTL3 

Light LIGT3 

Taesa TAEE11 

Transmissão Paulista TRPL4 

Copasa CSMG3 

Sabesp SBSP3 

Sanepar SAPR4 

Triunfo Participações TPIS3 

 

O coeficiente β de correlação é sumarizado pela equação: 

 

𝛽 =
𝑐𝑜𝑣(𝑅𝑖,𝑅𝑚)

𝑣𝑎𝑟 (𝑅𝑚)
, onde: 

 

• β – Coeficiente Beta do ativo; 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 167 de 697 

 

• Ri – Retorno do Ativo; 

• Rm – Retorno esperado de investimentos compostos por um portfólio de 

ações representativo de índices amplos de mercado; 

• Cov(Ri,Rm) – Expectativa da covariância entre o retorno do ativo i e do 

retorno de mercado Rm; 

• Var(Rm) – Expectativa da variância do retorno de mercado Rm. No caso 

da tabela anterior, a Var (Rm) corresponde à variância das ações 

mensuradas no IBOVESPA. 

 

O valor do beta pode sofrer alterações no longo prazo em virtude do amadurecimento da 
empresa no que tange às melhorias nos níveis de resultados aliadas a seu grau de 
alavancagem financeira. Os investidores, de forma geral, estão preocupados com as 
perspectivas futuras para balizar suas decisões. O caráter retrospectivo do cálculo do beta 
muitas vezes não se enquadra neste perfil. Para solucionar este impasse, Marshall E. Blume, 
criou o beta ajustado partindo do conceito de que no longo prazo, todas as empresas 
tendem a apresentar um beta similar ao do mercado (ou seja ß =1) em virtude de seu 
próprio amadurecimento operacional. A partir deste princípio o beta ajustado da companhia 
é obtido através de uma ponderação entre seus indicadores históricos e futuros obedecendo 
a seguinte proporção: 
 

𝛽𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜 = 
1

3
× 𝛽ℎ𝑖𝑠𝑡ó𝑟𝑖𝑐𝑜 + 

1

3
× 𝛽𝑚𝑒𝑟𝑐𝑎𝑑𝑜 

 

2.7.2.6. ESTRUTURA DE CAPITAL 

 

A B3 (Brasil Bolsa Balcão) divulga os balanços trimestrais8 das empresas relacionadas para a 
mensuração do coeficiente Beta. Baseado nessas divulgações compilamos o Endividamento 
(Dívida/Dívida+Equity) dessas empresas considerando a mediana de seus endividamentos 
nos últimos 24 meses divulgados. 

 

2.7.2.7. CÁLCULO DO BETA DESALAVANCADO 

 

Os betas alavancados calculados para empresas listadas refletem a estrutura de capital de 
cada empresa. Eles incorporam o risco operacional de cada bem como o risco financeiro da 
estrutura de capital assumida pelas respectivas companhias. Para retirar os efeitos da 
alavancagem das empresas relacionadas à fórmula denominada “Hamada”, cuja equação é 
expressa a seguir: 

 
8 5 http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm 
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𝛽𝑢 =
𝛽𝑙

[1+(1−𝑇)×(
𝑊𝑑
𝑊𝑒

)]
, onde: 

 

• βu – beta desalavancado; 

• βl – beta alavancado; 

• T – Alíquota de Imposto de Renda; 

• Wd ou D/(D+E) – Percentual de dívida (ou capital de terceiros) na 

estrutura de capital; 

• We ou E/(D+E) – Percentual de equity (ou capital próprio) na estrutura 

de capital. 

 

2.7.2.8. PRÊMIO DE RISCO DE MERCADO 

 

O percentual de 6,02% foi considerado no modelo como Equity Risk Premium (ERP). Esse 
valor corresponde à diferença entre os retornos do índice S&P500 e Taxa livre de risco (USD 
nominal). 
 

2.7.2.9. SÍNTESE DE RESULTADOS PARA CAPM MODIFICADO 

 

Baseado nos resultados apresentados nas seções anteriores, a tabela a seguir apresenta do 
resultado consolidado do CAPM Modificado obtido pela utilização das premissas utilizadas: 

 

Composição dos indicadores 

Rf = Taxa livre de risco (A) 1,90% 

PRA = Prêmio de Risco Adicional (C+D) + Risco País (B) 3,01% 

    Risco País (EMBI+) (B) 3,01% 

    Prêmio Risco Greenfield (C) 0,0% 

    Prêmio Risco Municipal (D) 0,0% 

E(Rm) = retorno esperado sobre o índice de mercado (com exclusão da taxa 
livre de Risco) 

6,02% 

   Beta desalavancado ajustado (βu ajustado) 0,6031 

D/(D+E)  

   Tributação sobre o Lucro Real 34% 

Beta alavancado ajustado (βl ajustado) 1,09% 

Custo do Capital Próprio ( Ke = Rf + βL* E(Rm) + PRA 

Ke = Custo do Capital Próprio Nominal 12,93% 

 

2.7.3. CUSTO DO CAPITAL DE TERCEIROS 
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A presente seção é dedica à demonstração das premissas utilizadas na obtenção do custo de 
capital de terceiros (Kd). O custo do capital de terceiros (kd) é entendido como a 
remuneração dos juros pagos pela organização em empréstimos e financiamentos. 

A tabela a seguir sintetiza o custo da dívida (Kd) utilizado para o cálculo do WACC: 
 

Composição dos indicadores 

IPCA – Longo Prazo 3,21% 

CPI9 1,90% 

Custo do Capital de Terceitos (Kd) 

Custo total nominal  

    Taxa Livre de Risco (A) 1,90% 

    Prêmio Risco Brasil (B) 3,01% 

   Risco de Crédito (C) 4,7% 

∆ inflação (CPI vs IPCA) 1,31% 

Custo Total Nominal R$ 12,00% 

(-) Impostos 34% 

Kd = Custo do Capital de Terceiros Nominal 7,92% 

 

O risco de crédito definido como 4,7% é relativo à diferença média da Taxa Preferência 
brasileira TPB divulgada pelo Banco Central do Brasil e pela SELIC média. 

 

A diferença entre O IPCA de longo prazo e o CPI médio foi agregado ao custo total nominal. 
Finalmente, do custo total nominal foram excluídos os valores correspondentes ao 
percentual de impostos e o CPI indicando o Kd real. 

 

 

2.7.4. CUSTO MÉDIO PONDERADO (WACC) 

 

As seções anteriores apresentaram as premissas utilizadas na obtenção do Custo de Capital 
Próprio (Ke) e do Capital de Terceiros (Kd). Baseado na metodologia apresentada foi 
apresentado o proxy de endividamento de empresas relacionadas que serviu de 
benchmarking para a estrutura de capital do modelo. A tabela a seguir apresenta o WACC 
em termos reais que servirá de parâmetro para desconto do fluxo de caixa do projeto 
baseado nas premissas apresentadas no presente estudo: 

 

Cálculo WACC 

 
9 Inflação americana 
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Item Mesurado % Composição do Capital Coeficiente 

Recursos Próprios (Ke) 40,00% 12,93% 

Recursos Terceiros (Kd) 60,00% 7,92% 

WACC 9,92% 

Inflação Brasileira 3,21% 

WACC Nominal 7,00% 

 

2.7.4.1. CUSTO DE CAPITAL PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

A recomposição do equilíbrio Econômico-Financeiro é prevista no caso da ocorrência dos 
seguintes mecanismos, empregados isolada ou conjuntamente: 

 

• Indenização; 

• Alteração do Prazo da Concessão; 

• Revisão na CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA; 

• Alteração dos prazos dos Marcos da Concessão; 

• Combinação das modalidades anteriores; 

• Outras modalidades admitidas pela legislação aplicável. 

 

A partir do WACC calculado na seção anterior, o processo de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato será realizado de forma que seja nulo o valor presente 
líquido do Fluxo de Caixa Marginal projetado em razão do evento que ensejou o 
desequilíbrio, considerando (i) os fluxos marginais necessários resultantes do evento que 
deu origem à recomposição e (ii) os fluxos marginais necessários para a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro, conforme hipóteses anteriormente apresentada. 

 

A taxa de desconto real anual a ser utilizada no cálculo do valor presente será composta pela 
média dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda das Notas do Tesouro 
IPCA+ com juros semestrais (NTN-B) ou, na ausência deste, outro que o substitua, ex-ante a 
dedução do imposto sobre a renda, com vencimento em 15/08/2050 ou vencimento mais 
compatível com a data do termo contratual, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
apurada no início de cada ano contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
 

∑ 𝑉𝑃𝐿𝐹𝐶𝑀𝑎

𝑡−(𝑛−1)

𝑎=1

= 0 

𝑉𝑃𝐿𝐹𝐶𝑀𝑎 =
𝐹𝐶𝑀𝑎

(1+𝑁𝑇𝐵𝑠×𝑆𝑃𝑅𝐸𝐴𝐷)𝑎
, 
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onde: 

• ∑ 𝑉𝑃𝐿𝐹𝐶𝑀𝑎
𝑡−(𝑛−1)
𝑎=1  : Somatório dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS do ano 

de origem do evento de recomposição ao último ano do fluxo de caixa 

Marginal [t-(n-1)]; 

 

• FCMa (FLUXO DE CAIXA MARGINAL resultante no ano): Fluxo de caixa 

marginal resultante no ano “a”, considerando a soma entre; (i) fluxo marginal 

resultante do evento que deu origem à recomposição e (ii) fluxo marginal 

necessário para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro; 

 

• a: Ano de origem do evento de recomposição; 

 

• n: Ano da concessão quando ocorre o desequilíbrio observado; 

 

• t: Ano de término da concessão; 

 

• NTNBs: Valor médio dos últimos 12 meses das Notas do Tesouro com juros 

semestrais com vencimento em 15/08/2050, ou equivalente; 

 

• Spread ou sobretaxa de Juros: Incide sobre a taxa de juros NTB-B 

semestral. 

 

2.7.5. ESTRUTURA DE CAPITAL 

 

O arranjo de capitais apresentado no presente estudo levou em consideração a captação de 
recursos de terceiros com o financiamento de parte dos investimentos necessários para a 
PPP de Iluminação Pública do município de Igarapava. 

 

O montante de recursos aportados no modelo por intermédio de financiamentos possui uma 
relação semelhante à apresentada seção 2.7.2.6. 

 

2.7.5.1. PREMISSAS DE CAPITAL SOCIAL 
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A integralização inicial de capital social foi de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Tal valor é 
considerado adequado para a modernização e implantação do parque de Iluminação Pública. 

 

O modelo não prevê, mas certamente ocorrerá a distribuição de Dividendos a fase de 
investimentos iniciais da Concessão e, ao final da Concessão, será realizada a retirada do 
Capital Social do Projeto. 

2.8. PROJEÇÃO DOS RESULTADOS 

 

São apresentados nessa seção os principais resultados da análise econômico-financeira com 
base nas características do cenário de investimento proposto. Esse cenário é basicamente 
formado pelos seguintes pontos: 

 

Prazos de Execução Anos Meses 

Prazo de Concessão: 25 300 

Prazo de Modernização - IP: 1° ano 3 

2ª Onda de Substituição de 
Luminárias 

13° ano 3 

 

Premissas de Modernização (Iluminação Pública N° 

Modernização de Luminárias e adequações 
Técnicas 

3.807 

Demanda Reprimida 50 

% Substituição de Luminárias - Período de 
Modernização 

100% 1ª onda 

Eficientização mínima observada 45% 

Considerar Consumo da Energia dentro da 
Concessão? 

X 

 

Premissas do Modelo 

Critério da Modelagem Item contemplado? 

Implantação de luminárias LED em 100% do 
parque atual 

a 

Implantação de luminárias LED em 100% do 
parque atual 

a 

Implantação e operação de um Centro de Controle 
Operacional (CCO) 

a 

Adequação dos níveis de luminância e 
uniformidade para a norma NBR 5101 

a 

Correção de pontos escuros a 
Implantação de iluminação de destaque a 
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Expansões e crescimento vegetativo do parque 
100% com tecnologia LED 

a 

 

 

Em seguida são apresentados os principais indicadores financeiros e operacionais 
resultantes da análise aqui proposta. Lembra-se que a contraprestação foi calculada de tal 
forma a remunerar o investidor, considerando o fluxo de caixa do projeto (FCFF), à uma taxa 
equivalente ao WACC indicado na seção 2.7 

 

A tabela a seguir apresenta a composição dos gastos ao longo do período de Concessão: 

 

Item Valores (R$ mil) 

CAPEX 9.062,75 

OPEX (-SG&A) 8.436,08 

SG&A 16.479,59 

 

2.9. PARÂMETROS DE VIABILIDADE DO PROJETO 

 

As seções anteriores apresentaram as avaliações referentes à composição da estrutura de 
Capital do Projeto. O WACC aferido para o cenário alavancado apresentado na seção 2.7 - 
Estimativa do custo de Capitais foi considerado como a taxa de desconto avaliada na 
obtenção do VPL do fluxo de Caixa do Projeto e do Acionista. 

 

Os parâmetros de viabilidade que demonstram a atratividade do projeto para a participação 
de Parceiros Privados no Projeto estão consolidados na tabela a seguir: 

 

Parâmetro Avaliado Resultado Aferido 

Valor Contrato 49.740,00 (R$ mil) 

TIR Projeto 8,30% 

VPL 500,87 (R$ mil) 

Payback Descontado 20,4 anos 

 

 

2.9.1. QUADRO DE USOS E FONTES 

 

Usos (R$ mil) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 
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Tributos (169,48) (288,32) (288,32) (288,32) (291,77) 

Despesas (984,31) (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) 

Seguros e Garantias (22,38) (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) 

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Redução de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos (5.050,73) (10,00) (10,00) (10,00) (10,00) 

Amortização da Dívida 0,00 (303,04) (303,04) (303,04) (303,04) 

Juros 0,00 (303,04) (303,04) (272,74) (242,44) 

Total (6.226,91) (1.900,62) (1.900,62) (1.870,31) (1.843,46) 

      
Fontes (R$ mil) Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Receitas Operacionais 1.180,27 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

Aporte de Equity 2.020,29 0 0 0 0 

Finaciamentos 3.030,44 0 0 0 0 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Total 6.231,00 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

 

Usos (R$ mil) Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

Tributos (298,81) (305,36) (311,91) (318,47) (325,02) 

Despesas (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) 

Seguros e Garantias (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) 

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Redução de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos (20,00) (20,00) (20,00) (20,00) (20,00) 

Amortização da Dívida (303,04) (303,04) (303,04) (303,04) (303,04) 

Juros (212,13) (181,83) (151,52) (121,22) (90,91) 

Total (1.830,19) (1.806,44) (1.782,69) (1.758,93) (1.735,18) 

      
Fontes (R$ mil) Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

Receitas Operacionais 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

Aporte de Equity 0 0 0 0 0 

Finaciamentos 0 0 0 0 0 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Total 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

 

Usos (R$ mil) Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

Tributos (331,57) (498,41) (509,39) (387,94) (387,94) 

Despesas (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) 

Seguros e Garantias (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) 

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Redução de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos (20,00) (10,00) (3.602,01) (20,00) (20,00) 
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Amortização da Dívida (303,04) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros (60,61) (30,30) 0,00 0,00 0,00 

Total (1.711,43) (1.534,92) (5.107,61) (1.404,15) (1.404,15) 

      
Fontes (R$ mil) Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

Receitas Operacionais 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

Aporte de Equity 0 0 0 0 0 

Finaciamentos 0 0 0 0 0 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Total 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

 

Usos (R$ mil) Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

Tributos (387,94) (387,94) (387,26) (386,58) (386,58) 

Despesas (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) 

Seguros e Garantias (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) 

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Redução de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos (20,00) (20,00) (20,00) (20,00) (20,00) 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total (1.404,15) (1.404,15) (1.403,47) (1.402,79) (1.402,79) 

      
Fontes (R$ mil) Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

Receitas Operacionais 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

Aporte de Equity 0 0 0 0 0 

Finaciamentos 0 0 0 0 0 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Total 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

 

Usos (R$ mil) Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

Tributos (386,58) (386,41) (385,96) (507,07) (482,25) 

Despesas (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) (976,31) 

Seguros e Garantias (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) (19,90) 

Dividendos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Redução de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos (20,00) (20,00) (20,00) (20,00) (20,00) 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total (1.402,79) (1.402,62) (1.402,17) (1.523,28) (1.498,46) 

      
Fontes (R$ mil) Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

Receitas Operacionais 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 
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Aporte de Equity 0 0 0 0 0 

Finaciamentos 0 0 0 0 0 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Total 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 2.023,32 

 

 

2.9.2. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Receita Operacional Bruta 1.180 2.023 2.023 2.023 2.023 

Deduções da Receita Operacional (168) (288) (288) (288) (288) 

Receita Operacional Líquida 1.012 1.735 1.735 1.735 1.735 

Custos dos Serviços Prestados (345) (337) (337) (337) (337) 

Custos Depreciação e Amortização 0 0 0 0 0 

Lucro Bruto 667 1.398 1.398 1.398 1.398 

Margem bruta  65,9% 80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 

SG&A (662) (659) (659) (659) (659) 

SG&A - Depreciação 0 0 0 0 0 

SG&A/ROL 65,4% 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 

Resultado Operacional (EBIT) 5 739 739 739 739 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Despesas Financeiras 0 (303) (303) (273) (242) 

Resultado Não Operacional 0 0 0 0 0 

Lucro Antes do IR/CSLL 5 436 436 466 496 

Imposto de Renda (1) 0 0 0 (2) 

Imposto de Renda (acima de 60 mil no TRI) 0 0 0 0 0 

Contribuição Social (0) 0 0 0 (1) 

Lucro Líquido do Exercício 4 436 436 466 493 

Margem Líquida 0,4% 25,1% 25,1% 26,9% 28,4% 
      

EBITDA 5 739 739 739 739 

Margem EBITDA 0,5% 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

Receita Operacional Bruta 2.023 2.023 2.023 2.023 2.023 

Deduções da Receita Operacional (288) (288) (288) (288) (288) 

Receita Operacional Líquida 1.735 1.735 1.735 1.735 1.735 

Custos dos Serviços Prestados (337) (337) (337) (337) (337) 

Custos Depreciação e Amortização 0 0 0 0 0 

Lucro Bruto 1.398 1.398 1.398 1.398 1.398 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 177 de 697 

 

Margem bruta  80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 

SG&A (659) (659) (659) (659) (659) 

SG&A - Depreciação 0 0 0 0 0 

SG&A/ROL 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 

Resultado Operacional (EBIT) 739 739 739 739 739 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Despesas Financeiras (212) (182) (152) (121) (91) 

Resultado Não Operacional 0 0 0 0 0 

Lucro Antes do IR/CSLL 527 557 587 618 648 

Imposto de Renda (7) (11) (15) (19) (23) 

Imposto de Renda (acima de 60 mil no TRI) 0 0 0 0 0 

Contribuição Social (4) (6) (9) (11) (14) 

Lucro Líquido do Exercício 516 540 564 587 611 

Margem Líquida 29,8% 31,1% 32,5% 33,9% 35,2% 
      

EBITDA 739 739 739 739 739 

Margem EBITDA 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

Receita Operacional Bruta 2.023 2.023 2.023 2.023 2.023 

Deduções da Receita Operacional (288) (288) (288) (288) (288) 

Receita Operacional Líquida 1.735 1.735 1.735 1.735 1.735 

Custos dos Serviços Prestados (337) (337) (337) (337) (337) 

Custos Depreciação e Amortização 0 0 0 0 0 

Lucro Bruto 1.398 1.398 1.398 1.398 1.398 

Margem bruta  80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 

SG&A (659) (659) (659) (659) (659) 

SG&A - Depreciação 0 0 0 0 0 

SG&A/ROL 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 

Resultado Operacional (EBIT) 739 739 739 739 739 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Despesas Financeiras (61) (30) 0 0 0 

Resultado Não Operacional 0 0 0 0 0 

Lucro Antes do IR/CSLL 678 708 739 739 739 

Imposto de Renda (27) (103) (108) (55) (55) 

Imposto de Renda (acima de 60 mil no TRI) 0 (45) (48) (12) (12) 

Contribuição Social (16) (62) (65) (33) (33) 

Lucro Líquido do Exercício 635 498 518 639 639 

Margem Líquida 36,6% 28,7% 29,8% 36,8% 36,8% 
      

EBITDA 739 739 739 739 739 

Margem EBITDA 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

Receita Operacional Bruta 2.023 2.023 2.023 2.023 2.023 

Deduções da Receita Operacional (288) (288) (288) (288) (288) 

Receita Operacional Líquida 1.735 1.735 1.735 1.735 1.735 

Custos dos Serviços Prestados (337) (337) (337) (337) (337) 

Custos Depreciação e Amortização 0 0 0 0 0 

Lucro Bruto 1.398 1.398 1.398 1.398 1.398 

Margem bruta  80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 

SG&A (659) (659) (659) (659) (659) 

SG&A - Depreciação 0 0 0 0 0 

SG&A/ROL 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 

Resultado Operacional (EBIT) 739 739 739 739 739 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Despesas Financeiras 0 0 0 0 0 

Resultado Não Operacional 0 0 0 0 0 

Lucro Antes do IR/CSLL 739 739 739 739 739 

Imposto de Renda (55) (55) (54) (54) (54) 

Imposto de Renda (acima de 60 mil no TRI) (12) (12) (12) (12) (12) 

Contribuição Social (33) (33) (33) (32) (32) 

Lucro Líquido do Exercício 639 639 640 641 641 

Margem Líquida 36,8% 36,8% 36,9% 36,9% 36,9% 
      

EBITDA 739 739 739 739 739 

Margem EBITDA 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

Receita Operacional Bruta 2.023 2.023 2.023 2.023 2.023 

Deduções da Receita Operacional (288) (288) (288) (288) (288) 

Receita Operacional Líquida 1.735 1.735 1.735 1.735 1.735 

Custos dos Serviços Prestados (337) (337) (337) (337) (337) 

Custos Depreciação e Amortização 0 0 0 0 0 

Lucro Bruto 1.398 1.398 1.398 1.398 1.398 

Margem bruta  80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 80,6% 

SG&A (659) (659) (659) (659) (659) 

SG&A - Depreciação 0 0 0 0 0 

SG&A/ROL 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 38,0% 

Resultado Operacional (EBIT) 739 739 739 739 739 

Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

Despesas Financeiras 0 0 0 0 0 

Resultado Não Operacional 0 0 0 0 0 

Lucro Antes do IR/CSLL 739 739 739 739 739 

Imposto de Renda (54) (54) (54) (107) (96) 
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Imposto de Renda (acima de 60 mil no TRI) (12) (12) (12) (47) (40) 

Contribuição Social (32) (32) (32) (64) (58) 

Lucro Líquido do Exercício 641 641 641 520 545 

Margem Líquida 36,9% 36,9% 37,0% 30,0% 31,4% 
      

EBITDA 739 739 739 739 739 

Margem EBITDA 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 42,6% 

 

 

2.9.3. BALANÇO PATRIMONIAL 

 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$ mil)           

ATIVO Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Total Ativo Circulante 99 170 293 446 626 

Caixa / Bancos Conta Movimento 0 1 123 276 456 

Estoques 1 1 1 1 1 

Clientes  98 169 169 169 169 

Adiantamentos e Outros Créditos 0 0 0 0 0 

            

Total Ativo Não Circulante 5.051 4.582 4.112 3.641 3.169 

Realizável à Longo Prazo 0 0 0 0 0 

Imobilizado  5.051 4.582 4.112 3.641 3.169 

Intángivel 0 0 0 0 0 

            

Total do Ativo 5.150 4.752 4.405 4.087 3.795 

            

PASSIVO Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

Total Passivo Circulante 398 346 346 346 347 

Fornecedores 19 19 19 19 19 

Déficit de Caixa 56 0 0 0 0 

Emprestimos e Financiamentos 303 303 303 303 303 

Obrigações Fiscais à Pagar 7 12 12 12 12 

Obrigações de Pessoal à Pagar 13 13 13 13 13 

Adiantamentos de Clientes 0 0 0 0 0 

Dividendos a Pagar 0 0 0 0 0 

            

Total do Passivo Não Circulante 2.727 2.424 2.121 1.818 1.515 

Passivo Exigível a Longo Prazo 2.727 2.424 2.121 1.818 1.515 

Outros Passivos Não Circulante 0 0 0 0 0 

            

Total Patrimônio Líquido 2.024 1.981 1.937 1.922 1.933 

Capital Social Subscrito 2.020 2.020 2.020 2.020 2.020 

Lucro (Prejuízo) Acumulados 0 4 (39) (83) (98) 
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Lucro (Prejuízo) do Exercício 4 (43) (44) (15) 11 

            

Total do Passivo 5.150 4.752 4.405 4.087 3.795 

 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$ mil)      
ATIVO Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

Total Ativo Circulante 819 1.036 1.277 1.542 1.830 

Caixa / Bancos Conta Movimento 650 867 1.108 1.372 1.661 

Estoques 1 1 1 1 1 

Clientes  169 169 169 169 169 

Adiantamentos e Outros Créditos 0 0 0 0 0 

       
Total Ativo Não Circulante 2.706 2.240 1.771 1.299 824 

Realizável à Longo Prazo 0 0 0 0 0 

Imobilizado  2.706 2.240 1.771 1.299 824 

Intángivel 0 0 0 0 0 

       
Total do Ativo 3.525 3.276 3.048 2.841 2.654 

       
PASSIVO Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

Total Passivo Circulante 347 347 347 348 348 

Fornecedores 19 19 19 19 19 

Déficit de Caixa 0 0 0 0 0 

Emprestimos e Financiamentos 303 303 303 303 303 

Obrigações Fiscais à Pagar 12 13 13 13 14 

Obrigações de Pessoal à Pagar 13 13 13 13 13 

Adiantamentos de Clientes 0 0 0 0 0 

Dividendos a Pagar 0 0 0 0 0 

       
Total do Passivo Não Circulante 1.212 909 606 303 0 

Passivo Exigível a Longo Prazo 1.212 909 606 303 0 

Outros Passivos Não Circulante 0 0 0 0 0 

       
Total Patrimônio Líquido 1.966 2.020 2.095 2.190 2.306 

Capital Social Subscrito 2.020 2.020 2.020 2.020 2.020 

Lucro (Prejuízo) Acumulados (87) (54) (0) 74 170 

Lucro (Prejuízo) do Exercício 33 54 75 95 116 

       
Total do Passivo 3.525 3.276 3.048 2.841 2.654 

 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$ mil)      
ATIVO Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

Total Ativo Circulante 2.143 2.638 170 170 787 

Caixa / Bancos Conta Movimento 1.973 2.468 0 0 618 
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Estoques 1 1 1 1 1 

Clientes  169 169 169 169 169 

Adiantamentos e Outros Créditos 0 0 0 0 0 

       
Total Ativo Não Circulante 346 336 3.920 3.565 3.210 

Realizável à Longo Prazo 0 0 0 0 0 

Imobilizado  346 336 3.920 3.565 3.210 

Intángivel 0 0 0 0 0 

       
Total do Ativo 2.488 2.974 4.089 3.734 3.997 

       
PASSIVO Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

Total Passivo Circulante 45 52 668 49 47 

Fornecedores 19 19 19 19 19 

Déficit de Caixa 0 0 615 1 0 

Emprestimos e Financiamentos 0 0 0 0 0 

Obrigações Fiscais à Pagar 14 21 21 16 16 

Obrigações de Pessoal à Pagar 13 13 13 13 13 

Adiantamentos de Clientes 0 0 0 0 0 

Dividendos a Pagar 0 0 0 0 0 

       
Total do Passivo Não Circulante 0 0 0 0 0 

Passivo Exigível a Longo Prazo 0 0 0 0 0 

Outros Passivos Não Circulante 0 0 0 0 0 

       
Total Patrimônio Líquido 2.443 2.922 3.421 3.685 3.949 

Capital Social Subscrito 2.020 2.020 2.020 2.020 2.020 

Lucro (Prejuízo) Acumulados 286 423 901 1.401 1.665 

Lucro (Prejuízo) do Exercício 137 478 500 264 264 

       
Total do Passivo 2.488 2.974 4.089 3.734 3.997 

 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$ mil)      
ATIVO Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

Total Ativo Circulante 1.407 2.026 2.646 3.266 3.887 

Caixa / Bancos Conta Movimento 1.237 1.856 2.476 3.097 3.717 

Estoques 1 1 1 1 1 

Clientes  169 169 169 169 169 

Adiantamentos e Outros Créditos 0 0 0 0 0 

       
Total Ativo Não Circulante 2.854 2.499 2.142 1.783 1.424 

Realizável à Longo Prazo 0 0 0 0 0 

Imobilizado  2.854 2.499 2.142 1.783 1.424 

Intángivel 0 0 0 0 0 
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Total do Ativo 4.261 4.525 4.787 5.049 5.310 

       
PASSIVO Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

Total Passivo Circulante 47 47 47 47 47 

Fornecedores 19 19 19 19 19 

Déficit de Caixa 0 0 0 0 0 

Emprestimos e Financiamentos 0 0 0 0 0 

Obrigações Fiscais à Pagar 16 16 16 16 16 

Obrigações de Pessoal à Pagar 13 13 13 13 13 

Adiantamentos de Clientes 0 0 0 0 0 

Dividendos a Pagar 0 0 0 0 0 

       
Total do Passivo Não Circulante 0 0 0 0 0 

Passivo Exigível a Longo Prazo 0 0 0 0 0 

Outros Passivos Não Circulante 0 0 0 0 0 

       
Total Patrimônio Líquido 4.213 4.477 4.740 5.001 5.263 

Capital Social Subscrito 2.020 2.020 2.020 2.020 2.020 

Lucro (Prejuízo) Acumulados 1.929 2.193 2.457 2.720 2.981 

Lucro (Prejuízo) do Exercício 264 264 263 261 261 

       
Total do Passivo 4.261 4.525 4.787 5.049 5.310 

 

BALANÇO PATRIMONIAL (R$ mil)      
ATIVO Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

Total Ativo Circulante 4.507 5.128 5.749 6.254 6.778 

Caixa / Bancos Conta Movimento 4.338 4.958 5.579 6.084 6.608 

Estoques 1 1 1 1 1 

Clientes  169 169 169 169 169 

Adiantamentos e Outros Créditos 0 0 0 0 0 

       
Total Ativo Não Circulante 1.064 705 344 339 261 

Realizável à Longo Prazo 0 0 0 0 0 

Imobilizado  1.064 705 344 339 261 

Intángivel 0 0 0 0 0 

       
Total do Ativo 5.571 5.832 6.093 6.593 7.039 

       
PASSIVO Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

Total Passivo Circulante 47 47 47 52 51 

Fornecedores 19 19 19 19 19 

Déficit de Caixa 0 0 0 0 0 

Emprestimos e Financiamentos 0 0 0 0 0 
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Obrigações Fiscais à Pagar 16 16 16 21 20 

Obrigações de Pessoal à Pagar 13 13 13 13 13 

Adiantamentos de Clientes 0 0 0 0 0 

Dividendos a Pagar 0 0 0 0 0 

       
Total do Passivo Não Circulante 0 0 0 0 0 

Passivo Exigível a Longo Prazo 0 0 0 0 0 

Outros Passivos Não Circulante 0 0 0 0 0 

       
Total Patrimônio Líquido 5.524 5.785 6.045 6.540 6.987 

Capital Social Subscrito 2.020 2.020 2.020 2.020 2.020 

Lucro (Prejuízo) Acumulados 3.242 3.504 3.765 4.025 4.520 

Lucro (Prejuízo) do Exercício 261 261 260 495 447 

       
Total do Passivo 5.571 5.832 6.093 6.593 7.039 

 

2.9.4. FLUXO DE CAIXA 

 

FLUXO DE CAIXA (R$ mil) 
Financiamento 
(S/N) 

s    

DESCRIÇÃO Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 

(=) EBITDA 5 739 739 739 739 

(-) Variação de Capital de Giro (60) (66) 0 0 0 

(-) Investimentos (Capex) (5.051) (10) (10) (10) (10) 

(-) Imposto de Renda / Contribuição Social (1) 0 0 0 (3) 

(=) Fluxo Caixa Disponível Empresa 
(FCDE) 

(5.107) 663 729 729 725 

(+) Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

(+) Venda de Ativos 0 0 0 0 0 

(+) Resultado Não Operac.  0 0 0 0 0 

(+) Aporte de Capital 2.020 0 0 0 0 

(+) Novos Financiamentos 3.030 0 0 0 0 

(-) Amortizações de Financiamentos 0 (303) (303) (303) (303) 

(-) Despesas Financeiras 0 (303) (303) (273) (242) 

(-) Dividendos 0 0 0 0 0 

(-) Distribuição Lucro  0 0 0 0 0 

(=) Fluxo de Caixa do Período (56) 57 123 153 180 

(+) Saldo Inicial de Caixa 0 (56) 1 123 276 

(=) Fluxo de Caixa Final (56) 1 123 276 456 

 

FLUXO DE CAIXA (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10 

(=) EBITDA 739 739 739 739 739 
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(-) Variação de Capital de Giro 0 0 0 0 0 

(-) Investimentos (Capex) (20) (20) (20) (20) (20) 

(-) Imposto de Renda / Contribuição Social (10) (17) (24) (30) (37) 

(=) Fluxo Caixa Disponível Empresa 
(FCDE) 

709 702 695 689 682 

(+) Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

(+) Venda de Ativos 0 0 0 0 0 

(+) Resultado Não Operac.  0 0 0 0 0 

(+) Aporte de Capital 0 0 0 0 0 

(+) Novos Financiamentos 0 0 0 0 0 

(-) Amortizações de Financiamentos (303) (303) (303) (303) (303) 

(-) Despesas Financeiras (212) (182) (152) (121) (91) 

(-) Dividendos 0 0 0 0 0 

(-) Distribuição Lucro  0 0 0 0 0 

(=) Fluxo de Caixa do Período 193 217 241 265 288 

(+) Saldo Inicial de Caixa 456 650 867 1.108 1.372 

(=) Fluxo de Caixa Final 650 867 1.108 1.372 1.661 

 

FLUXO DE CAIXA (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 11 Ano 12 Ano 13 Ano 14 Ano 15 

(=) EBITDA 739 739 739 739 739 

(-) Variação de Capital de Giro 0 7 0 (5) 0 

(-) Investimentos (Capex) (20) (10) (3.602) (20) (20) 

(-) Imposto de Renda / Contribuição Social (43) (210) (221) (100) (100) 

(=) Fluxo Caixa Disponível Empresa 
(FCDE) 

676 526 (3.084) 614 619 

(+) Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

(+) Venda de Ativos 0 0 0 0 0 

(+) Resultado Não Operac.  0 0 0 0 0 

(+) Aporte de Capital 0 0 0 0 0 

(+) Novos Financiamentos 0 0 0 0 0 

(-) Amortizações de Financiamentos (303) 0 0 0 0 

(-) Despesas Financeiras (61) (30) 0 0 0 

(-) Dividendos 0 0 0 0 0 

(-) Distribuição Lucro  0 0 0 0 0 

(=) Fluxo de Caixa do Período 312 495 (3.084) 614 619 

(+) Saldo Inicial de Caixa 1.661 1.973 2.468 (615) (1) 

(=) Fluxo de Caixa Final 1.973 2.468 (615) (1) 618 

 

FLUXO DE CAIXA (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 16 Ano 17 Ano 18 Ano 19 Ano 20 

(=) EBITDA 739 739 739 739 739 

(-) Variação de Capital de Giro 0 0 (0) (0) 0 

(-) Investimentos (Capex) (20) (20) (20) (20) (20) 
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(-) Imposto de Renda / Contribuição Social (100) (100) (99) (98) (98) 

(=) Fluxo Caixa Disponível Empresa 
(FCDE) 

619 619 620 621 621 

(+) Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

(+) Venda de Ativos 0 0 0 0 0 

(+) Resultado Não Operac.  0 0 0 0 0 

(+) Aporte de Capital 0 0 0 0 0 

(+) Novos Financiamentos 0 0 0 0 0 

(-) Amortizações de Financiamentos 0 0 0 0 0 

(-) Despesas Financeiras 0 0 0 0 0 

(-) Dividendos 0 0 0 0 0 

(-) Distribuição Lucro  0 0 0 0 0 

(=) Fluxo de Caixa do Período 619 619 620 621 621 

(+) Saldo Inicial de Caixa 618 1.237 1.856 2.476 3.097 

(=) Fluxo de Caixa Final 1.237 1.856 2.476 3.097 3.717 

 

FLUXO DE CAIXA (R$ mil)           

DESCRIÇÃO Ano 21 Ano 22 Ano 23 Ano 24 Ano 25 

(=) EBITDA 739 739 739 739 739 

(-) Variação de Capital de Giro 0 (0) (0) 5 (1) 

(-) Investimentos (Capex) (20) (20) (20) (20) (20) 

(-) Imposto de Renda / Contribuição Social (98) (98) (98) (219) (194) 

(=) Fluxo Caixa Disponível Empresa 
(FCDE) 

621 621 621 505 524 

(+) Receitas Financeiras 0 0 0 0 0 

(+) Venda de Ativos 0 0 0 0 0 

(+) Resultado Não Operac.  0 0 0 0 0 

(+) Aporte de Capital 0 0 0 0 0 

(+) Novos Financiamentos 0 0 0 0 0 

(-) Amortizações de Financiamentos 0 0 0 0 0 

(-) Despesas Financeiras 0 0 0 0 0 

(-) Dividendos 0 0 0 0 0 

(-) Distribuição Lucro  0 0 0 0 0 

(=) Fluxo de Caixa do Período 621 621 621 505 524 

(+) Saldo Inicial de Caixa 3.717 4.338 4.958 5.579 6.084 

(=) Fluxo de Caixa Final 4.338 4.958 5.579 6.084 6.608 

 

2.10. CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO DO MUNICÍPIO 

 

A Tabela 4 abaixo apresenta a receita corrente líquida (RCL) do município de Igarapava no 
exercício de 2019. O valor da RCL totaliza R$90.414.374,41.  
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Receita corrente líquida (RCL) -  
Igarapava - Exercício 2019 

Competência Valor (R$) 

Janeiro 8.186.713,89  

Fevereiro 7.039.501,71  

Março 6.588.493,22  

Abril 7.210.546,70  

Maio 6.705.887,22  

Junho 6.779.070,81  

Julho 9.911.826,92  

Agosto 6.189.959,63  

Setembro 5.259.574,31  

Outubro 8.895.195,31  

Novembro 7.794.289,54  

Dezembro 9.853.315,15  

TOTAL 90.414.374,41  

Fonte: Secretaria Municipal de Fazenda 

 
 
Segundo o art. 28 da Lei de PPPs, o município deverá respeitar o limite de até 5% da sua 
receita corrente líquida para pagamento de despesas continuadas:  
 
“Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado 
derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano 
anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas 
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco por 
cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.” 
 
O valor teto de 5% da RCL ou R$4.520.718,72 anual balizou os estudos e modelagens 
previstos neste Caderno 3 de forma a permitir que o projeto ficasse em conformidade com a 
Lei de PPPs. Adicionalmente, conforme já demonstrado anteriormente, a possibilidade de 
compartilhamento tanto de receitas acessórias quanto de economia adicional de energia 
poderá desonerar de forma ainda mais significativa as finanças municipais, à medida em que 
projeto for ganhando mais maturidade. 
 

 

2.11. VALUE FOR MONEY - GANHOS DE EFICIÊNCIA  
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2.11.1. ANÁLISE DE MÉRITO 

 

A Análise de Mérito tem por objetivo demonstrar a conveniência e a oportunidade da 
contratação via Parceria Público-Privada por meio da avaliação qualitativa e quantitativa. O 
estudo busca garantir que a adoção da parceria crie valor para a sociedade, subsidiando a 
escolha da modalidade de contratação pelas razões certas. 
 
A parte quantitativa envolve a construção e comparação de dois fluxos de caixa. Um deles, 
chamado de Comparador do Setor Público, representa os custos de fornecimento do serviço 
diretamente pelo município, através de licitações de obra, de equipamentos, seguindo os 
trâmites da Lei Federal nᵒ 8.666/93, para posterior execução de serviços de operação e 
manutenção de forma direta. 
 
O outro fluxo de caixa representa os custos de fornecimento dos serviços pelo setor privado 
em uma PPP, como estabelecido na Lei Federal nᵒ 11.079/2004, incluindo diferenças de 
custos devido à maior eficiência da gestão privada, da correta repartição de riscos no 
contrato, diferenças tributárias e remuneração de capital próprio. Essa estimativa é 
chamada de Projeto Privado de Referência (PPR). 
 
O PPR permite a visualização de todo o custo do empreendimento sob a gestão privada, mas 
o interesse fundamental em uma Análise de Mérito é o valor das contraprestações 
pecuniárias exigidas do Poder Concedente para a adequada remuneração do investidor 
privado. Essa perspectiva dos custos sob a ótica do Poder Público é facilmente entendida e 
resumida na figura abaixo. A Parceria Público-Privada tem como uma das vantagens mais 
cruciais a previsibilidade do gasto público. No contrato da PPP, determina‐se o valor dos 
aportes e das contraprestações que serão pagas durante toda a concessão e, além disso, 
eles somente serão pagos em sua integralidade quando satisfeitos os critérios de qualidade 
resumidos na Nota de Desempenho, com a plena operação do empreendimento. A execução 
direta, por sua vez, apresenta um alto grau de incerteza, com todos os sobrecustos, atrasos 
e erros de cálculo impactando diretamente no caixa do município. 
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Esquema Comparativo Execução Direta x PPPs 

 
Um conceito imprescindível de uma análise de mérito é a comparação justa entre projetos 
estritamente equivalentes. Deve-se considerar que a execução direta pelo poder público 
manterá os mesmos parâmetros de qualidade que estão sendo exigidos do parceiro privado, 
partindo dessa premissa o cálculo dos custos. Evita-se assim que uma alternativa de menor 
custo exclusivamente por ser de pior qualidade seja considerada mais vantajosa. Na mesma 
linha, o fluxo de caixa do Comparador do Setor Público deve ser ajustado para eliminar 
diferenças inerentes à Administração Pública, como carga tributária reduzida em relação ao 
cobrado pelo parceiro privado.  
 
Adicionalmente, é parte fundamental da estimativa a introdução de variáveis dos custos de 
implantação e operação de acordo com a entidade executora, o parceiro privado ou o 
município. 
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A análise qualitativa, por sua vez, deve avaliar a conformidade do projeto em relação às 
restrições impostas pela Lei nº 11.079/04, a Lei Federal de PPPs, a sua adequabilidade, 
viabilidade e potencial de ganhos. A análise deve discutir também aspectos não 
financeiramente quantificáveis, mas de importância relevante para justificar a execução do 
projeto. 
 
 

2.11.2. ANÁLISE QUALITATIVA 

 
A dificuldade de previsão das variáveis de contratos complexos e de longo prazo torna a 
análise qualitativa tão importante e essencial quanto às estimativas da análise qualitativa 
que trazem consigo uma considerável incerteza. A análise qualitativa avança além do 
verificado na análise quantitativa realçando que os objetivos de longo prazo e estratégicos 
do poder público, também, devem ser considerados no processo de escolha da modalidade 
de contratação. Em muitos aspectos, é uma análise intrinsecamente subjetiva, mas que 
possui o importante papel de apresentar vantagens não verificadas em um cronograma 
financeiro, como as externalidades positivas do projeto, a indução de desenvolvimento, a 
importância do adiantamento da obra, entre outros. 
 
 

2.11.3. ELEGIBILIDADE DO PROJETO 

 
O passo inicial da análise qualitativa é a verificação do enquadramento do empreendimento 
estudado nas exigências e condicionantes da Lei das PPPs. Segue uma lista de perguntas com 
esse objetivo. 
 
1) O Prazo do Contrato encontra-se entre 5 e 35 anos? 
Os estudos preveem concessão pelo prazo de até 35 anos, que se enquadra no limite 
máximo estabelecido pela lei das PPPs. 
 
2) O valor do investimento é superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)? 
A imposição de um valor mínimo justifica-se pela maior complexidade e custo da 
contratação via PPP, que só compensaria em projetos de maior vulto. No Projeto só os 
investimentos em bens de capital ultrapassam o valor em questão e justifica, portanto, o 
tempo e os recursos dedicados à elaboração de uma parceria.  
 
3) O escopo do empreendimento não está restrito exclusivamente ao fornecimento de 
mão-de-obra ou ao fornecimento e instalação de equipamentos ou à execução de obra 
pública? 
O escopo do contrato inclui a construção e operação do empreendimento, com prazo total 
de 25 anos. 
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4) É possível repartir os riscos contratuais entre o parceiro público e o parceiro privado 
de forma objetiva? 
Neste mesmo Relatório elaboramos uma matriz de riscos detalhada, com a devida alocação 
de riscos entre o setor público e o privado. 
 
5) É possível estabelecer critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro 
privado? 
Sim. A concessionária terá uma Nota de Desempenho calculada mensalmente por meio da 
composição de indicadores relacionados à qualidade do serviço. 
 
6) É possível vincular a remuneração do parceiro privado ao alcance de metas e padrões 
de desempenho e disponibilidade? 
O pagamento da Contraprestação Pecuniária mensal está relacionado ao nível da Nota de 
Desempenho acima mencionado, cujos parâmetros serão estabelecidos em contrato. O 
contrato também preverá punições à recorrência no não atendimento dos padrões, 
existindo a possibilidade de abertura de processo de caducidade. 
 
A resposta afirmativa à lista de questões garante a elegibilidade do projeto, no sentido de 
cumprimento dos requisitos exigidos em lei. Adicionalmente, deve‐se verificar a 
adequabilidade do projeto, o que envolve não apenas o cumprimento de exigências legais, 
mas a avaliação de pontos que indiquem que a contratação por PPP é uma alternativa viável 
para o referido serviço, com possibilidade de reais ganhos de eficiência. 
 

2.11.4. ADEQUABILIDADE 

 
 
1) Está assegurada a qualidade do serviço mesmo com o incentivo a redução de custos? 
Os indicadores componentes da Nota de Desempenho da concessionária abarcam uma gama 
ampla de aspectos relacionados à qualidade do serviço. O não cumprimento de padrões 
mínimos implica em desconto no valor da Contraprestação Pecuniária, reduzindo a receita 
da concessionária. O mecanismo de progressividade de penalidade em caso de reincidência 
e a possibilidade de abertura de processo de caducidade em caso de desempenho 
recorrentemente pouco satisfatório ou insatisfatório também são fortes incentivos ao 
cumprimento dos parâmetros de qualidade estabelecidos em contrato. 
 
2) Grau de interesse privado no setor, experiências semelhantes no país. A PPP terá 
sucesso? Existem razões para supor que a PPP promoverá ganhos em relação às alternativas? 
O Projeto é pioneiro, tanto em termos de escopo, quanto em termos de escala para o seu 
escopo. Porém o setor privado já atua em 100 contratos de Parceria Público-Privada no país, 
em vários setores, e vários dos contratos foram pioneiros quando da sua licitação. Além 
disso, uma TIR superior à Taxa Mínima de Atratividade calculada para o negócio é capaz de 
garantir o interesse do setor privado no Projeto. 
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Em termos de custos, estudos sobre as PPPs em operação no país, indicam redução próxima 
a 10% nos custos de operação. Há, portanto, evidência de ganhos financeiros na gestão 
privada. 
 
3) Os custos de fornecimento do serviço podem ser corretamente estimados pelo setor 
privado? 
Sim. Apesar de inovador na junção das disciplinas em um único contrato e de também ser 
inovador na definição de PPP como formato contratual, há um mercado considerável de 
fornecimento e execução destes serviços. No caso deste consórcio responsável pelos 
estudos, que é uma soma das várias disciplinas necessárias, a junção destas várias disciplinas 
se deu de forma satisfatória e com geração de sinergia, resultando em uma modelagem 
robusta e acurada.  
 
4) A integração das atividades desse contrato de PPP gera oportunidades de ganhos de 
eficiência e redução de custos? 
Sim. O contrato prevê a construção e operação do empreendimento pela mesma SPE, o que 
incentivará a redução de custos ao longo de todo o ciclo de vida do projeto, com a 
construção de um projeto durável e de custo de manutenção reduzido. 
 
5) Existem restrições ao desenvolvimento do Projeto, tais como a obtenção aprovações, 
licenças, desapropriações e outras, que possam afetar a execução do contrato de PPP? Como 
isto é tratado? 
Felizmente licenciamentos e desapropriações não são fortemente presentes neste Projeto. 
Além disto, todos os riscos foram devidamente identificados e alocados junto à parte que a 
melhor pode suportar. E medidas mitigadoras como reequilíbrio econômico-financeiro, 
penalidades e revisões periódicas estão previstos em Contrato. 
 
6) Os serviços delegados estão sujeitos a mudanças frequentes? O contrato pode tornar‐ 
se obsoleto? 
Os serviços intensivos em tecnologia como os que formam o escopo deste Projeto estão 
imersos em um universo de constantes inovações e mudanças. Para a mitigação deste risco, 
estão previstas revisões constantes e periódicas no Quadro de Indicadores de Desempenho, 
de forma sincronizada e imediatamente anterior às “ondas” de investimento e de reposição 
de dispositivos e equipamentos previstos, visando garantir a atualidade, eficiência, eficácia e 
efetividade durante todo o período contratual. 
 
7) Os serviços são sensíveis do ponto de vista político, por exemplo, em caso de falhas? 
O escopo do Projeto prevê a execução dos serviços sem que se altere o “dia-a-dia” do 
usuário final, ou seja, do cidadão. Então, em tese, e a primeira vista, trata-se de um objeto 
pouco suscetível a influências políticas e da opinião pública. O que não torna menos 
importante que se garanta a qualidade e continuidade dos serviços durante a execução do 
contrato. Seu propósito é aumentar a eficiência e a efetividade de várias Políticas Públicas 
que trarão enorme impacto à vida dos mineiros ainda que estes efeitos não sejam de 
percepção imediata pela população. A correta alocação de riscos, os mecanismos de aferição 
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periódica da qualidade que impactam o pagamento público do serviço, penalidades 
progressivas e mecanismos de revisão periódicas servirão para garantir a qualidade, a 
continuidade e a atualidade dos serviços. 
 

2.11.5. ARGUMENTOS CONTRA E A FAVOR DA PPP 

 
A adoção de Parcerias Público‐Privadas 
permite o desenvolvimento de projetos 
de longa maturação com redução dos 
impactos em investimentos estatais 
prioritários no curto prazo, sendo uma 
forma de driblar limitações financeiras 
temporais. Desta forma, a parceria 
permite tirar do papel projetos não 
sustentáveis financeiramente, mas de 
alto retorno socioeconômico. Abaixo, 
um resumo das principais vantagens e 
desvantagens da adoção de uma PPP, 
em relação à execução direta ou 
concessão tradicional pelo município. 
Os tópicos levantados são comentados 
adiante, com avaliação do potencial de 
alguns itens na concessão de iluminação 
pública. 
 
Dentre os aspectos positivos de uma 
PPP, podemos citar: 
 
Flexibilidade e Expertise. A gestão 
privada traz inovação à prestação do 
serviço público, sem as amarras de uma 
concessão tradicional. Isso é estimulado pelo fato do contrato de PPP ser um contrato de 
resultados, pois na fase de operação o parceiro privado precisa atender parâmetros de 
qualidade, sem seguimento de pormenores detalhados. A maior flexibilidade do gestor 
privado permite mais negociações e inovações, o que reduz custos. 
 
Melhoria da qualidade das Obras e Equipamentos adquiridos. Quando o poder público 
realiza uma licitação tradicional para construção de infraestrutura, ou o fornecimento de 
equipamentos, o responsável contratado não tem incentivos para fazê‐la de forma a 
minimizar o custo de manutenção, o que reduz o reduz o retorno de investimentos em 
infraestrutura executados diretamente pelo município. A PPP não apenas atrai 
financiamento privado, como ao atrelar ao responsável pelas obras e equipamentos a 
manutenção e operação, consegue gerar eficiência, através de melhores práticas 
construtivas e de aquisição. Há, portanto, forte incentivo para redução de custos no ciclo de 

Vantagens das PPPs 

• Redução do prazo de 

implantação; 

• Custos inferiores; 

• Qualidade da operação; 

• Sinergia entre construção, 

aquisição, manutenção e 

operação; 

• Metas de desempenho; 

• Incremento de receitas 

acessórias; 

• Compartilhamento de 

Riscos; 

• Inovação; 

• Transparência do Contrato; 

• Segurança orçamentária; 

• Desoneração do 

município. 
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vida completo do contrato ao invés de apenas no custo da construção. Essa característica 
das PPPs torna-se ainda mais importante quando vemos que os governos tendem a dar mais 
enfoque na incorporação de novas estruturas do que na manutenção das existentes. 
 
Incentivo ao alto desempenho. As PPPs atrelam contratualmente o pagamento das 
contraprestações pecuniárias ao cumprimento de metas de desempenho. Assim os usuários 
são diretamente beneficiados 
 
Bens revertidos ao Município em boas condições. Pelos motivos relatados acima, 
relacionados à melhores escolhas de aquisição, redução do custo de manutenção e incentivo 
ao desempenho, ao final da concessão o bem é revertido ao município em boas condições 
de uso. 
 
Obras e início dos serviços sem atrasos. Com prazo fixo de contrato e remuneração 
dependente da parcela fruível do serviço operado, o parceiro privado tem incentivos para 
realizar obras e aquisições o mais rápido possível, e dentro do cronograma estipulado. 
 
Compartilhamento de Riscos. Na PPP, os riscos são alocados à parte com melhores 
condições de mitigá‐los. O setor privado possui maior flexibilidade e agilidade, sem as 
amarras da burocracia, para absorver e gerir determinados riscos inerentes à atividade. 
 
Maior potencial para exploração de receitas complementares ou acessórias. Devido em 
grande parte à flexibilidade do setor privado na negociação de espaços comerciais e espaços 
publicitários, e na venda de serviços a particulares utilizando a infraestrutura da concessão. 
Isso permite a desoneração do valor cobrado diretamente do município via contraprestação. 
 
Transparência. As exigências dos contratos de PPP garantem aos usuários e ao público em 
geral o acompanhamento do nível de qualidade do serviço ao longo do tempo de forma 
clara, objetiva e quantificável. A execução do serviço por uma empresa privada parcial ou 
completamente remunerada pelo município através de critérios claros e quantificáveis dá ao 
cidadão maior poder de fiscalização e reclamação. 
 
Segurança orçamentária. Em comparação à execução no âmbito do município, a PPP provê 
considerável certeza orçamentária. Os valores das contraprestações são determinados em 
contrato. Além de saber o quanto irá pagar, o poder público também sabe o que irá receber: 
nível de qualidade do serviço o qual, também, é definido contratualmente. 
 
Desoneração do município. A parceria atrai capital privado para o financiamento de 
infraestrutura e permite ao município diluir pagamentos ao longo da execução do contrato. 
 
Adicionalmente, são vantagens específicas do Projeto a redução de custos com iluminação 
pública, além da sensação de segurança. São externalidades positivas do projeto, com 
enormes ganhos sociais, que não estão refletidas nos fluxos de caixa da análise quantitativa 
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e que serão tratados mais adiante no presente relatório. Diante dessas vantagens, as 
principais características da opção privada tomam especial relevância. 
 
Entre os aspectos potencialmente negativos de uma PPP, pode‐se citar: 
 
Custo licitatório mais alto. A PPP exige 
maior tempo de maturação e elaboração 
dos estudos e editais. Os custos de 
elaboração dos estudos que subsidiam 
uma PPP são elevados, devido à 
complexidade do arranjo e às exigências 
legais. Portanto, a parceria é 
recomendada para projetos de maior 
vulto, o que justifica o piso legal de ao 
menos R$ 10 milhões de contrato. Nesse 
sentido, o Projeto, com seu vulto 
significativo, compensa os estudos de PPP, 
que parcialmente foram dirimidos pelo município através da realização do PMI. 
 
Prazos elevados x mudanças no interesse do município. No caso deste Projeto isto parece 
ser pouco relevante, pois não se vislumbram reduções na intenção do município em 
aperfeiçoar e amplificar sua capacidade de fiscalização. 
 
Custo financeiro do setor privado. Geralmente, o valor dos juros cobrados em empréstimos 
para o setor privado é maior, comparado às linhas disponíveis para o setor público. O maior 
custo de financiamento do setor privado é precificado, e repassado pelo parceiro privado em 
sua proposta de preços, o que atua no sentido de encarecer o projeto. Ainda assim, como se 
verá logo adiante, isto não é capaz de tornar a opção privada menos atraente. 
 
Exigência de retorno sobre investimentos privados. Naturalmente o setor privado investe 
em um projeto em busca de remuneração adequada ao seu capital investido. A taxa de 
remuneração é adicionada às propostas, atuando no sentido de encarecê-lo em relação à 
execução direta. Justamente para este tipo de crítica é que se faz uma análise quantitativa 
mais detalhada, que comprove ganhos financeiros para o município decorrentes da gestão 
mais eficiente do setor privado, de forma a compensar e superar o valor de remuneração do 
capital privado. 
 

2.11.6. ANÁLISE QUANTITATIVA 

 
A adoção de Parcerias Público‐Privadas abre uma janela para o aumento do investimento em 
infraestrutura, adiantando‐os, mas com comprometimento de recursos públicos futuros. 
Diante da escassez de recursos do município, é preciso verificar se o investimento no Projeto 
se justifica. A escolha entre PPP, ou entre adquirir, construir, operar e manter por conta 

Desvantagens das PPPs 

• Estudos e editais mais 

complexos; 

• Incorporação de riscos à 

remuneração do setor 

privado; 

• Contrato de Longo prazo; 

• Custo superior de 

financiamento. 
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própria, deve ser a da lógica da maior eficiência do gasto público e do maior retorno para a 
sociedade. 
 
Na análise quantitativa, a contratação do empreendimento via PPP apresenta mérito 
quando o custo financeiro para o município é inferior em relação à execução direta. Pela 
perspectiva do Poder Concedente, a relação pode ser entendida pela Figura abaixo: 
 

 
Arcabouço Conceitual do Value for Money 

 
A Análise Quantitativa envolve a estimativa dos custos prováveis de fornecimento do serviço 
diretamente pelo Poder Público (Comparador do Setor Público – CSP, ou Public Sector 
Comparator – PSC) em comparação aos custos prováveis de fornecimento pelo parceiro 
privado (Projeto Privado de Referência – PPR) através de uma Sociedade de Propósito 
Específico – SPE. Os fluxos de caixa orçados dos dois projetos são trazidos a valor presente, 
após os devidos ajustes no tocante a tributos, riscos, custos licitatórios, custos financeiros e 
de seguros, e servem de referência para a verificação do custo presente líquido de cada 
alternativa de projeto, para escolha do arranjo institucional mais adequado. 
 
Idealmente, o CSP deve considerar o custo de provimento dos serviços nas mesmas 
condições do exigido para o parceiro privado. Ou seja, mesmo que a experiência prática 
demonstre que o Poder Público apresenta menor padrão de qualidade na manutenção e 
operação dos serviços, para fins de comparabilidade justa deve-se quantificar os custos de 
manutenção do mesmo padrão. 
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O Comparador do Setor Público, também, deve ser ajustado pelos riscos transferidos para o 
setor privado. Todos esses riscos serão precificados pelas proponentes em suas propostas, 
de forma que a comparação justa deve considerar os custos esperados para mitigação 
desses riscos por parte do governo. Deve‐se proceder, também, a correção da neutralidade 
competitiva, que ajusta o modelo às vantagens do governo por ser governo, como no 
recolhimento de impostos. 
 
Como a Figura acima explicita, parte considerável do custo esperado da execução direta é 
oriunda dos riscos. Os riscos retidos são aqueles que continuam alocados ao município 
mesmo quando há contratação da PPP. Pode ser de interesse quantificar esses riscos para 
avaliação do custo total esperado do empreendimento, mas no caso da Análise de Mérito, 
essa é uma fase dispensável, pois em ambas as situações os custos decorrentes da 
ocorrência desses riscos são igualmente arcados pelo município. Eles não servem, portanto, 
para diferenciar o CSP do PPR. 
 
A outra parcela dos riscos, que aparecem no gráfico como "Custos Adicionais Riscos", inclui 
os riscos alocados ao parceiro privado. Esses riscos são precificados pelo parceiro privado, e 
parcialmente securitizados. Portanto, sob a ótica do município, os custos desses riscos já 
estão considerados na PPP. Para a comparação ser justa, é preciso um ajuste apenas ao CSP, 
pois são riscos que o município deve arcar apenas se for o responsável direto pela execução 
e operação do empreendimento. 
 
Parte considerável do risco atrelado à execução direta pelo município está relacionada à 
incerteza em relação ao valor dos custos, seja da obra, operação, ou resultado de atrasos e 
impactos na demanda. Além disso, o valor dos gastos não é garantia do nível de qualidade 
alcançado pelo serviço. Já na contraprestação privada, além do nível de gasto estar 
determinado desde o início do contrato, o valor cheio das contraprestações somente será 
efetivado com o cumprimento dos parâmetros de desempenho. 
 

2.11.7. ALTERNATIVA DE PROJETO ANALISADA 

 
O projeto de concessão administrativa de iluminação pública de Igarapava envolve a 
concessão de todo o parque municipal para a iniciativa privada. Os estudos consolidados 
indicam a alternativa com melhor viabilidade  
 
Diante disto, a análise dos ganhos decorrentes da contratação por meio de PPP constante 
deste relatório trabalhou com as estimativas orçadas para esta alternativa. 
 
 

2.11.8. CUSTOS 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 197 de 697 

 

A adoção de diferenciais de custos entre a execução direta pelo município e PPP parte de 
premissas qualitativas resumidas na Tabela abaixo, consulta à literatura nacional e 
internacional sobre o Comparador do Setor Público e opinião de especialistas. 
 
 

Custo Impacto da adoção 
da PPP 

Justificativa 

Investimentos em 
infraestrutura 

Levemente Positivo A maior eficiência do setor privado atua no sentido de reduzir 
os custos de construção da obra. No entanto, por ser 
responsável, também, pela manutenção do 
empreendimento por um longo período, a empresa privada 
deve optar por técnicas construtivas mais elaboradas e com 
melhores materiais, favorecendo a redução do custo 
operacional no restante do ciclo de vida do projeto. 

Pessoal Positivo Devido aos investimentos na fase de construção e busca de 
eficiência, o setor privado conseguirá o mesmo nível de 
qualidade operacional com menor quantidade de pessoal. 
Ademais, possui maior flexibilidade na gestão de pessoal. 

Manutenção Positivo Devido aos investimentos na fase de construção e melhores 
práticas de gestão, o custo de manutenção será menor na 
gestão privada. 

Riscos de falhas Positivo O controle do projeto, construção e operação, além do temor 
do impacto financeiro de interrupções, faz com que a gestão 
privada trabalhe com menor probabilidade de falhas como 
atrasos. 

Premissas Qualitativas 
 
A determinação dos valores adotados para cálculo do CSP e do PPR da análise de mérito do 
Projeto considerou os valores encontrados nos estudos de Value for Money de modelagens 
já executadas de outras PPPs nacionais, as particularidades dos setores que compõem o 
Projeto, a opinião de especialistas, e manuais de referência internacionais, como o 
elaborado pelo Ministério das Finanças holandês, que estabelece economia de 5% na 
construção executada por meio de PPP e de 20% na fase de operação. 
 

Item Execução PPP 
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Custo de Construção / Investimentos 100% 95% 

Mão de Obra 100% 80% 

Despesas de Manutenção 100% 90% 

Despesas operacionais  100% 95% 

Despesas administrativas  100% 85% 

Outras Despesas  100% 95% 

Diferenciais adotados entre custos de execução direta x PPP 
 
Para a análise de mérito foi construído um novo fluxo de caixa, do Projeto Público de 
Comparação, com os seguintes ajustes: 

• Correção dos custos; 

• Eliminação das receitas provenientes de contraprestações, e consequentemente sua 
tributação; 

• Exclusão dos gastos com seguros. 
Estes ajustes iniciais resultaram no Comparador do Setor Público bruto. 
 

2.11.9. NEUTRALIDADE COMPETITIVA 

 
A neutralidade competitiva ajusta o Comparador do Setor Público bruto aos diferenciais 
relacionados às vantagens inerentes ao Poder Público, em comparação ao setor privado. Em 
Parcerias Público‐Privadas, as diferenças devem‐se, essencialmente, a tributos que incidem 
de forma diferenciada sobre as receitas e os lucros do parceiro privado e que não estão 
presentes no fornecimento dos serviços no âmbito do governo. 
 
Para comparação justa e sob mesmas condições, o valor destinado ao pagamento dos 
tributos, excluído na montagem do Comparador Público bruto, é reinserido no fluxo de 
caixa. A exclusão e reinserção objetiva deixar evidente que esse não é um gasto incorrido 
durante a execução pública, mas sim um ajuste de neutralidade competitiva para tornar a 
comparação justa. Apresentado de forma discriminada, o impacto é diretamente verificado. 
 
Outro ajuste usualmente efetuado no CSP é o ajuste aos riscos transferidos ao setor privado. 
Nesta análise, consideramos dois tipos de riscos. Um são os riscos segurados pelo setor 
privado. Apesar de, usualmente, o setor publico não contratar seguros, o valor dos prêmios 
contratados pelo setor privado pode ser considerado o valor esperado dos gastos que o 
poder público efetuará com a ocorrência dos riscos. Por isso, o fluxo de caixa do Comparador 
do Setor Público mantém os valores gastos com seguros do Projeto Privado de Referência. 
Os outros riscos alocados ao setor privado foram tratados de forma separada, como 
explicado na seção seguinte. Esses gastos foram excluídos do CSP bruto, e são 
reincorporados à análise ajustada. 
 

2.11.10. RISCOS 
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Os demais riscos alocados ao setor privado foram agrupados em quatro categorias, definidas 
pelos seus impactos no andamento do Projeto: 

• Erros de Concepção; 

• Riscos de custos adicionais de construção / aquisição de equipamentos; 

• Riscos de custos adicionais de operação; 

• Risco de atrasos. 
 
Os custos derivados destes riscos são apresentados nas tabelas abaixo. Os três primeiros 
foram calculados por meio da probabilidade de desvios em relação aos valores inicialmente 
estimados. Já o risco de atraso considera o postergamento das contraprestações decorrente 
de atrasos no cronograma previsto. 

 
Aumento dos Custos decorrentes de Erros de Concepção 

Custo de Construção e Aquisição de Equipamentos: (R$ mil) 8.652,75 

Efeito dos Erros de 
Concepção no Custo 

Impacto 
Percentual 

Impacto (R$ MIL) Probabilidade Valor (R$ MIL) 

Redução -4% -346,11 5,00% -17,31 

Sem desvio 0                    7,50%                 

Aumento + 9% 778,75 30,00% 233,62 

Aumento ++ 15% 1.297,91 45,00% 584,06 

Aumento +++ 25% 2.163,19 12,50% 270,40 

Valor do risco       1.070,78 

 
Aumento dos Custos decorrentes de Custos Adicionais 

Custo de Construção e Aquisição de Equipamentos: (R$ mil) 8.652,75 

Efeito dos Erros de 
Concepção no Custo 

Impacto 
Percentual 

Impacto (R$ MIL) Probabilidade Valor (R$ MIL) 

Redução -4% -346,11 5,00% -17,31 

Sem desvio 0                    7,50%                 

Aumento + 10% 865,27 30,00% 259,58 

Aumento ++ 15% 1297,91 45,00% 584,06 

Aumento +++ 25% 2163,19 12,50% 270,40 

Valor do risco       1.096,74 

 
Riscos de custos adicionais de operação 

Riscos de Custos adicionais de operação: (R$ mil) 24.915,66 

Efeito dos Erros de 
Concepção no Custo 

Impacto 
Percentual 

Impacto (R$ MIL) Probabilidade Valor (R$ MIL) 

Redução -10% -2.491,57 5,00% -124,58 

Sem desvio 0                   -    7,50%                 -    

Aumento + 8% 1.993,25 30,00% 597,98 

Aumento ++ 15% 3.737,35 45,00% 1681,81 

Aumento +++ 25% 6.228,92 12,50% 778,61 
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Valor do risco       2.933,82 

 

2.11.11. CUSTOS ADICIONAIS ATRASOS 

 
Os valores calculados dos riscos foram adicionados ao fluxo de caixa do Projeto Público de 
Comparação. Os riscos relacionados ao risco de construção / aquisição forma distribuídos 
proporcionalmente aos dispêndios ocorridos em cada ano. Os riscos referentes ao atraso 
seguiram a alocação anual estabelecida na Tabela. 
 

2.11.12. FINANCIAMENTO 

 
Finalmente, para efeitos de comparação, considerou-se o PPR não alavancado. Embora na 
prática de uma PPP o parceiro privado use o expediente do financiamento principal e até do 
chamado empréstimo-ponte, considerou-se que no Fluxo de Caixa do Setor Público os 
recursos são oriundos do tesouro. Então a retirada do financiamento se deu para assegurar a 
neutralidade competitiva. 
 

2.11.13. RESULTADOS 

 
Os fluxos de caixa não alavancados do CSP e do PPR foram ajustados a valor presente 
utilizando-se a mesma taxa de desconto. Os valores estão categorizados segundo os 
seguintes critérios: 
 
Custos. Na Parceria Público‐Privada, representa os valores das contraprestações do Poder 
Público. Na execução direta, representa os custos diretos de investimentos e da operação 
pelo município, descontado o valor das receitas acessórias. 
 
Ajuste de Neutralidade Competitiva. Presente apenas no fluxo de caixa Projeto Público de 
Comparação, ajustado à comparação com o empreendimento privado. Representa os 
valores dos impostos e seguros que seriam pagos sob execução privada, mas que não estão 
presentes no fluxo de caixa das despesas diretas do Comparador do Setor Público bruto. 
 
Riscos. Também presentes apenas no fluxo de caixa Projeto Público de Comparação, 
representa a precificação dos riscos reassumidos pelo município quando executa o projeto 
diretamente. Esses riscos são derivados de atrasos e custos adicionais de operação e 
construção que foram transferidos ao setor privado na PPP. Portanto, são riscos precificados 
pelo setor privado, ainda que com diferentes custos e probabilidades e a sua eventual 
ocorrência na PPP não significa custos adicionais ao poder público. Na execução direta, sim. 
 
Ganhos Líquidos / Mérito / Value for Money. Diferença no valor presente de todos os 
custos estimados da execução direta em relação à parceria público-privada. Representa os 
ganhos líquidos em valor presente do município ao executar o projeto via parceria. 
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O fluxo da execução pública contém, além do fluxo de caixa livre do projeto, os ajustes de 
custo, neutralidade de risco, necessários para a formação do CSP propriamente dito. 
 
A estimativa evidencia significativa redução do custo esperado da execução via parceria 
público-privada, em relação à execução no âmbito do governo. O custo adicional para o 
Município para troca, construção e operação direta já descontada as receitas acessórias, se 
aproxima de R$ 17,420 milhões. O dispêndio na forma de contraprestação pecuniária para a 
viabilização de uma PPP com as mesmas características operacionais possibilita uma redução 
de 26,13% no custo líquido para o Município. Esse resultado indica a conveniência da 
contratação dos serviços em regime de PPP. 
 
É notável que grande parte dos custos adicionais da operação direta deve-se ao valor dos 
riscos de atraso e sobrecusto realocados no Setor Público. No contrato de PPP fixam-se as 
despesas ao longo do tempo, diante do cumprimento de requisitos de qualidade. Por sua 
vez, o histórico de atrasos e sobrecustos de aquisições públicas impõe uma estimativa de 
aumento dos gastos do governo em montante significativo na execução direta. 
 
Partindo das premissas de ganhos de eficiência da gestão privada, que são 
comprovadamente observados em contratos de PPP em andamento no país, ficam 
fundamentados os ganhos econômicos da execução via PPP em relação à execução direta. 
 

2.11.14. CONCLUSÃO 

 
O resultado da análise de ganhos de eficiência derivado da contratação por meio de Parceria 
Público-Privada indica considerável redução dos dispêndios esperados do poder público na 
parceria em comparação à execução direta. Ao longo de 25 anos, que envolvem o ciclo 
completo de vida do empreendimento, foi orçada uma economia R$22,520 milhões em 
valor presente para os cofres públicos.  
 
Somente os gastos com a conta de iluminação pública com a troca da tecnologia atual por 
uma tecnologia LED gerarão uma economia de recursos públicos da ordem de R$1,25 
milhões ao longo dos 25 anos de contrato de concessão. 
 
Portanto, é possível afirmar que somados os valores entre economias na compra de 
materiais e os ganhos de operação e economia gerada na conta de iluminação pública, os 
valores que refletem os ganhos pela modalidade de parceria público-privada são estimados 
em R$23,77 milhões ao longo dos 25 anos de vigência do contrato. 
 
Concomitante aos resultados financeiros, os aspectos qualitativos apontados no estudo 
reforçam os benefícios oriundos de um contrato de parceria, como o adiantamento das 
aquisições de equipamentos, maior previsibilidade dos gastos e garantia de qualidade, 
incentivos à inovação, incentivos à adoção de técnicas de melhor qualidade e menor custo 
de manutenção, entre outros. 
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3. Modelagem Jurídica 

3.1. INTRODUÇÃO 

 

Neste capítulo será abordada a modelagem jurídica do projeto de parceria público-privada 
de iluminação pública do município de Igarapava “Projeto”, contemplando os seguintes 
tópicos: 

 

1. Desenho e Estruturação do Modelo Jurídico; 

2. Procedimento da Licitação; 

3. Aspectos Centrais do Contrato de Parceria Público-Privada 

4. Minutas de Instrumentos Licitatórios e Demais Documentos Necessários à 
Implementação do Projeto: 

• Minuta de Projeto de Lei Municipal Autorizativa; 

• Minuta de Decreto Municipal que regulamenta a realização de Audiência Pública; 

• Justificativa da Concessão; 

• Minuta de Edital de Licitação e seus Anexos; e (em volume separado) 

• Minuta do Contrato de Concessão e seus Anexos (em volume separado). 
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3.2. DESENHO E ESTRUTURAÇÃO DO MODELO JURÍDICO 

 

3.2.1. INTRODUÇÃO 

 

Os estudos técnicos elaborados para a viabilização do Projeto foram realizados por uma 
equipe multidisciplinar, integrada por consultores com reconhecida capacitação técnica em 
suas respectivas áreas de atuação. 

 

Dedicamo-nos, neste Caderno, à identificação dos temas necessários a esta estruturação e a 
tecer os comentários legais pertinentes. 

 

3.2.2. TIPO DE NEGÓCIO JURÍDICO 

 

A escolha pela modalidade de contratação a ser adotada na implementação de determinado 
projeto não é aleatória e depende da natureza dos serviços contratados, dos estudos de 
viabilidade e dos riscos envolvidos, bem como de fatores políticos e institucionais, dentre 
outros. 

 

Para estabelecer qual modelo é o mais adequado à consecução do objeto do contrato a ser 
celebrado, é necessário analisar, ainda que sucintamente, os principais elementos de cada 
uma das alternativas de contratação admitidas pelo ordenamento jurídico, a saber: (i) 
parceria público-privada: concessão patrocinada e concessão administrativa, (ii) concessão 
comum, e (iii) contratação administrativa tradicional (com fundamento na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993). 

 

3.2.2.1. PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA  

 

Inicialmente, é preciso definir o que vem a ser uma parceria público-privada.  

 

As parcerias público-privadas (“PPPs”) são instrumentos introduzidos no ordenamento 
jurídico pátrio, que visam a permitir a viabilização econômica de projetos que, de outra 
forma, seriam inexequíveis. 
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O instituto se divide em duas principais modalidades: (i) as concessões patrocinadas, em que 
a remuneração da concessionária se fundamenta, basicamente, na cobrança de tarifa dos 
usuários pelo serviço prestado e na contraprestação pública desembolsada pelo Poder 
Concedente, como forma de viabilizar economicamente o projeto, e (ii) as concessões 
administrativas, em que a remuneração da concessionária é, basicamente, oriunda de uma 
contraprestação pública, desembolsada pelo Poder Concedente. Em ambas as modalidades, 
é possível haver também o pagamento de aporte público pelo Poder Concedente com o 
objetivo de custear a realização de obras e a aquisição de bens reversíveis, com a finalidade 
de minimizar custos financeiros do projeto e otimizar a eficiência da modalidade de 
contratação.  

 

A primeira modalidade pode ser empregada, exemplificativamente, para rodovias, 
transporte de passageiros e estações rodoviárias. Por sua natureza – e por referência 
expressa no art. 2º, §1º da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 (“Lei Federal 
de PPP”) –, a concessão patrocinada se aproxima da denominada “concessão comum”, ou 
seja, do regime concessório previsto na Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
(“Lei das Concessões”), sendo o principal diferenciador entre as duas modalidades de 
concessão o pagamento, pelo Poder Público, da contraprestação pública, em 
complementação à tarifa arrecadada junto aos usuários. 

 

Já a segunda é aplicável na prestação de serviços em que a cobrança da tarifa dos usuários é 
vedada por lei, ou quando o principal receptor dos serviços públicos é a própria 
Administração Pública (ex: iluminação pública, geração de energia fotovoltaica para atender 
os prédios públicos, hospitais, escolas, presídios, etc.). 

 

Em vista de sua complexidade, vulto, e longa duração, uma das principais características dos 
contratos de PPP é o oferecimento, pelo Poder Concedente, de garantias de pagamento da 
contraprestação pecuniária e do aporte público devido pelo parceiro público à 
concessionária, em uma das várias modalidades admitidas pelo ordenamento jurídico 
vigente. 

 

É necessário analisar se o serviço objeto da concessão é um serviço público strictu sensu, ou 
seja, cuja finalidade imediata é oferecer determinada utilidade ou comodidade material 
fruível diretamente pela coletividade (ex: transporte, água, energia elétrica, etc.) ou um 
serviço público não diretamente usufruído pela coletividade, ou seja, mera atividade 
material prestada à Administração que beneficia a coletividade de forma indireta (ex: 
serviços administrativos internos, serviços diplomáticos, trabalhos de pesquisa, etc.). 
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Quando a contratação envolver a prestação de serviços públicos direta e individualmente 
fruíveis pelos usuários, caberia à Administração Pública optar pelo regime da concessão 
comum ou pela concessão patrocinada. A concessão administrativa é recomendável quando 
não for factível a individualização da tarifa (ex.: a implantação de presídios) ou quando a 
Administração Pública for a própria usuária, direta ou indireta, dos serviços prestados. 

 

3.2.2.2. CONCESSÃO COMUM 

 

A concessão de serviços públicos, precedidos ou não da realização de obras públicas, não é 
matéria nova no ordenamento jurídico brasileiro, sendo o instituto regulado pela Lei Federal 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Como é de notório conhecimento, as concessões 
foram empregadas em inúmeros projetos em todo o país, nos mais diversos setores e 
atividades. 

 

Em suma, a concessão é o mecanismo através do qual o Poder Público delega ao particular a 
exploração de determinado serviço público, fixando as condições mínimas de qualidade para 
tanto, tendo a concessionária o direito de ver suas atividades remuneradas pela cobrança de 
tarifas dos usuários. Ressalta-se que as concessões de serviços públicos permeiam a vida 
cotidiana de boa parte da população brasileira, notadamente em vista das concessões de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, da distribuição e tratamento de água 
e esgoto e aeroportos. 

 

O principal elemento diferenciador das concessões sob o regime jurídico da Lei Federal nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995 – as denominadas “concessões comuns” – para as PPPs, 
tratadas no tópico anterior, é que aquelas são autossustentáveis do ponto de vista 
econômico, enquanto estas são, por essência, deficitárias. A consequência básica de tal 
diferença é que, enquanto nas PPPs o Poder Concedente deve aportar recursos públicos na 
concessionária, a título de contraprestação pública pelos serviços prestados, nas concessões 
comuns (i) isso não existe, e (ii) pode, inclusive, ocorrer de a concessionária ter que pagar ao 
Poder Concedente um montante pré-fixado pela outorga da concessão. 

 

Ainda no que se refere às diferenças para o mecanismo das PPPs, a Lei Federal nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, não determinou patamares mínimos no que se refere ao valor e 
prazo de duração dos contratos, permitindo uma maior flexibilidade na sua pactuação pela 
Administração Pública. Cumpre ressaltar, contudo, que a vigência dos contratos deve, 
obrigatoriamente, estar atrelada à amortização dos investimentos da concessionária. 

 

3.2.2.3. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS TRADICIONAIS 
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As contratações públicas fundamentadas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
(Lei de Licitações), estão entre as mais usualmente utilizadas pelos órgãos da Administração 
direta e indireta. Referido diploma legal, que substituiu o Decreto Lei nº 2.300, de 21 de 
novembro de 1986, regula não só a realização dos procedimentos de licitação 
(concorrências, tomadas de preços, cartas-convite, concursos e leilões), como também o 
aperfeiçoamento e a execução dos contratos administrativos em geral, aplicando-se, 
inclusive subsidiariamente, aos contratos de concessão de serviço público “comum” e às 
PPPs. 

 

Insta mencionar que atualmente além da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei 
de Licitações), está em vigor a Lei Federal nº. 14.133/2021 que, de igual forma, dispõe sobre 
licitações e contratos administrativos. 

 

A Lei Federal nº 14.133/2021 deu prazo certo para revogação da lei 8.666/93, dois anos a 
partir da sua publicação no diário oficial, a teor do que consta no art. 193, II (BRASIL, 2021), 
ressalvado o que dispõe o mesmo artigo no seu inciso I. 

 

Até que a Lei Federal 8.666/93 seja inteiramente revogada a Administração Pública poderá 
utilizar qualquer dos dois normativos para licitar, no entanto, é vedada a combinação delas, 
a teor do que crava o art. 191 da lei 14.133/2021. 

 

As modalidades de licitações encartadas pela nova legislação são: o pregão, a concorrência, 
o concurso, o leilão e o diálogo competitivo, sendo esta última a grande novidade. O novo 
diploma legal extinguiu as modalidades “tomada de preços” e “convite”, previstas na Lei 
8.666/1993. 

 

Ressalta-se que, diversamente das PPPs e das concessões de serviços públicos, os contratos 
administrativos sujeitos exclusivamente à mencionada Lei de Licitações apresentam um grau 
de complexidade significativamente menor. 

 

Vale notar, ainda, que, diversamente das PPPs, não existem valores de licitação mínimos ou 
máximos para a celebração dos contratos administrativos regrados pela Lei de Licitações, 
devendo a Administração apenas, na modelagem da contratação, adequar o valor da 
contratação à modalidade licitatória, quando se está diante dos ditames da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
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Diante da nova Lei de Licitações, que extinguiu no seu bojo com as modalidades tomada de 
preços e do convite, a escolha das modalidades de licitação deixará de observar o critério do 
valor estimado da contratação, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993.  

 

Com efeito, o vulto econômico da contratação representa na Lei 8.666/1993 o principal 
critério de escolha entre a concorrência, tomada de preços e o convite. De outro norte, o 
concurso, o leilão e o pregão já não possuíam relação direta com o valor da contratação.  

 

O diálogo competitivo, inovação apresentada pela nova Lei de Licitações, não possui 
vinculação expressa com o vulto do contrato, mas os parâmetros de sua utilização, 
atrelados, por exemplo, às inovações tecnológicas e complexidade técnica, direcionarem, 
possivelmente, para contratos de maior vulto.  

 

Portanto, a partir da Lei Federal nº 14.133/2021, a definição da modalidade de licitação a ser 
utilizada pela Administração Pública dependerá do objeto a ser contratado, quando o ente 
público optar por aplicar na nova sistemática. 

 

A realização de contratações individuais para cada produto ou serviço que poderia compor o 
leque de obrigações de uma única concessionária de serviço público, no entanto, resulta na 
perda da eficiência inerente à economia de escala, importando na elevação de custos. 
Ressalta-se que, neste cenário, a totalidade dos desembolsos com os contratos sairá dos 
cofres públicos, não sendo aplicável a cobrança de tarifa dos usuários. 

 

Ademais, os contratos administrativos tradicionais, cujo objeto seja a prestação de serviços 
de forma continuada, estão limitados a um prazo de vigência máximo de 5 (cinco) anos, 
demandando maiores gastos materiais e de pessoal com procedimentos licitatórios 
constantes, sem prejuízo do risco de que os diversos procedimentos licitatórios resultem na 
interrupção, ainda que temporária, da prestação de serviços públicos essenciais à 
população. 

 

Também, nestes contratos administrativos há vedação expressa (vide art. 7º, §3º da Lei de 
Licitações 8.666/93) a que o contratado financie as obras e serviços, o que muitas vezes, 
contraria o ideal do próprio objeto. 

 

3.2.3. MODALIDADE JURÍDICA ADOTADA 
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Pelo exposto acima, conclui-se que a opção pela modalidade de concessão a ser adotada 
(comum, patrocinada ou administrativa) não é discricionária, visto que cada espécie de 
concessão deve ser selecionada de acordo com as particularidades de cada projeto.  
 
Primeiramente, deve-se observar a possibilidade de remuneração do concessionário 
exclusivamente por receitas tarifárias advindas diretamente da prestação dos serviços, 
mediante arrecadação de tarifas cobradas diretamente dos usuários. Caso a resposta seja 
negativa, não se mostra adequado o regime de concessão comum, visto não haver a 
possibilidade de se executar o contrato exclusivamente por meio das tarifas cobradas dos 
usuários do serviço.  
 
De igual modo, por depender parcialmente das tarifas arrecadadas diretamente na 
prestação dos serviços, não se mostra adequada a concessão patrocinada quando os 
serviços deixarem de comportar tal espécie de remuneração. Devendo o Poder Concedente 
optar, então, pelo regime de concessão administrativa, que comporta apenas o pagamento 
de contraprestação pecuniária por parte do Poder Público.  
 
E reside justamente na forma de remuneração da concessionária nas concessões comuns e 
patrocinadas a sua inviabilidade de aplicação para o Projeto. Isso porque o regime das 
concessões comuns e patrocinadas pressupõe a transferência de determinado serviço 
público rentável e divisível para a prestação pelo parceiro privado. A sua execução 
dependerá da existência de usuários individualizados, em relação aos quais se faria possível 
a instituição de tarifas, a cobrança pela parcela efetivamente usufruída do serviço prestado.  
 
Como, no Projeto, haverá a prestação de serviços de iluminação pública, executados de 
forma universal, com a impossibilidade fática de verificação da parcela efetivamente 
utilizada por cada um dos cidadãos, tendo como usuário direto o poder público, não será 
possível a cobrança de tarifas. Dessa forma, o modelo resta inviabilizado para a modelagem 
da concessão em pauta. 
 
Nos termos da Lei Federal de PPPs, a “concessão administrativa é o contrato de prestação de 
serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva 
execução de obra ou fornecimento e instalação de bens”. Nessa modalidade de concessão, o 
objeto contratual não diz respeito, invariavelmente, a alguma atividade que possa ser 
enquadrada na noção de serviço público. Ao revés: a concessão administrativa pode ser 
utilizada – e, em verdade, o modelo se propõe a isso – para a contratação de quaisquer 
serviços pela Administração. O que, ressalta-se, é o caso.  
 
A respeito do tema, Carlos Ari Sundfeld ensina que o objeto da concessão administrativa 
pode consistir igualmente na transferência de um serviço público para a iniciativa privada, 
que o prestará aos usuários, ainda que não exista cobrança de tarifa. Nesta hipótese, a 
Administração Pública será considerada usuária indireta dos serviços. 
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Na concessão administrativa de serviços ao Estado, o objeto do contrato consistirá na 
prestação de serviços à própria Administração Pública. Nesse caso, haverá o oferecimento 
de determinadas utilidades à própria Administração, que será havida como usuária direta 
dos serviços, remunerando o parceiro privado pela sua execução.  
 
No caso do Projeto, o serviço a ser contratado pelo Poder Público do Município de Igarapava 
será o de modernização, otimização, expansão, operação, eficientização e manutenção da 
infraestrutura da rede de iluminação pública do município. As atividades a serem 
desempenhadas e os respectivos investimentos a cargo do parceiro privado terão como 
objetivo primordial a adequada prestação dos serviços, a readequação da infraestrutura 
física e todos os demais componentes necessários para a satisfação do interesse público 
inerente à contratação. 
 
O Projeto almeja a adequada iluminação da cidade de Igarapava, promovendo benefícios 
diretos a todos aqueles que tenham domicílio na localidade ou que estejam passando por 
ela. Toda uma comunidade de usuários dos serviços de iluminação pública, afetada direta ou 
indiretamente pelos serviços transferidos à futura concessionária, serão beneficiados com a 
sua execução, ainda que, individualmente, não se consiga estimar os benefícios 
experimentados por cada cidadão.  
 
Tais atividades são perfeitamente compatíveis com a modalidade da concessão 
administrativa, tal como prevista na Lei Federal de PPPs.  
 
Reside, aí, a grande vantagem da concessão administrativa para o Projeto: a possiblidade de 
remuneração integral pela prestação dos serviços advir exclusivamente de pagamentos 
realizados pela Administração Pública. Dessa forma, excluímos os modelos em que a 
remuneração da concessionária pudesse se dar por meio da cobrança de tarifa.  
 
No que tange à remuneração da concessionária, a Lei Federal de PPPs apresenta as formas 
diversas para a instituição da contraprestação pública. Nos termos da lei de PPPs, a 
remuneração do contratado, observada a natureza jurídica do instituto escolhido para 
viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a utilização isolada ou combinada das 
seguintes alternativas (art. 6°):  
 
(i) Ordem bancária;  
(ii) Cessão de créditos não tributários;  
(iii) Outorga de direitos em face da Administração Pública;  
(iv) Outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;  
(v) Outros meios admitidos em lei;  
 
Resta clara, na redação da Lei Federal de PPPs, a existência de diversas possibilidades para a 
estruturação de pagamentos em favor do parceiro privado. É possível, ainda, a combinação 
dos mecanismos previstos da lei, de forma a que se possa utilizar, efetivamente, diferentes 
bens e recursos municipais no bojo dos contratos de concessão.  
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De todo modo, a contraprestação pública, no Projeto, será pecuniária. Os valores estarão 
vinculados à adequação dos serviços prestados, a qual será mensurada por meio de 
indicadores de desempenho a serem estabelecidos contratualmente.  
 
Em resumo: o serviço de iluminação pública não é substancialmente atrativo a investidores 
privados, frente à dificuldade de cobrança direta de tarifas e alto valor dos investimentos 
necessários para sua implementação. Entretanto, o Projeto é de inegável interesse público, 
sendo inescusável que o Poder Público do Município promova a sua prestação, utilizando-se, 
sempre que possível, de instrumentos jurídicos que viabilizem seu desempenho da forma 
mais adequada possível.  
 
A concessão administrativa, portanto, mostra-se como a melhor opção para a contratação 
de parceiro privado para a prestação de serviços de iluminação pública, visto que se trata de 
modalidade híbrida de contratação, possuindo tanto caráter de contrato de empreitada, por 
promover a realização de obras públicas, como também o do desempenho de serviços 
públicos.  
 
Inviável a cobrança direta de tarifas pelo seguinte motivo: não se pode impedir que os 
inadimplentes se beneficiem dos serviços prestados ou que tal receita seja suficiente para 
cobrir seus custos de manutenção e operação. Além disso, ressalta-se novamente que as 
concessões administrativas são perfeitamente compatíveis, e indicadas, aos projetos em que 
não é possível identificar os usuários diretos do serviço ofertado, como é o caso da 
iluminação pública.  
 
Em face das alternativas de modelagens mencionadas acima e considerando as 
especificidades do Projeto, a modelagem que mais se adequa à sua consecução é a parceria 
público-privada.  

 

3.2.4. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO  

 

Como acima dito, os estudos consideram que os serviços inseridos no âmbito do Projeto 
serão outorgados mediante parceria público-privada, sendo então obrigatório que a licitação 
aconteça sob a modalidade de concorrência ou diálogo competitivo, nos termos do art. 10º 
da Lei de PPPs:  

 

“Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na 
modalidade concorrência ou diálogo competitivo, estando a abertura do processo 
licitatório condicionada a: [...]”  
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Quanto ao critério de julgamento a ser adotado, os estudos têm apontado para a realização 
de uma licitação cujo critério de julgamento mais adequado é do tipo menor preço. 

 

Sendo assim, o critério de julgamento ora proposto se amolda aos serviços a serem 
concedidos. 

 

Ademais, a adoção deste critério de julgamento na modelagem jurídica não apenas transfere 
ao particular a prestação dos serviços públicos e o custo dela decorrente, como também 
garante à Administração Pública Municipal o enriquecimento através do processo licitatório. 

 

Ressalta-se que os serviços inseridos no âmbito do Projeto em referência devem ter alto 
índice de qualidade, o que nos leva a entender que a experiência e know how dos licitantes 
devem ser considerados quando de sua escolha. Tais elementos embasaram as exigências de 
qualificação técnica presentes no edital, que nortearão a seleção do licitante vencedor. 

 

3.2.5. FATORES JURÍDICOS, TÉCNICOS E PROCEDIMENTAIS DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

 

3.2.5.1. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Igarapava constitui competência do Município 
organizar e prestar, direta ou indiretamente, os serviços públicos de interesse local. A 
matéria foi disciplinada na Lei Orgânica do Município de Igarapava que estabelece: 

 
 
“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar 
interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre 
outras, as seguintes atribuições: 
(...)XII – organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, 
os serviços públicos locais; 
Nos artigos 98 e 102, o legislador evidencia a possibilidade de delegação dos serviços 
públicos à iniciativa privada: 
“Art. 98 – O uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante 
concessão, ou permissão a título precário e por tempo determinado, conforme o 
interesse público a exigir. 
“Art. 102 –  A permissão de serviço público a título precário será outorgada por decreto 
do Prefeito Municipal, após edital de chamamento de interessados para escolha do 
melhor pretendente; sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa 
mediante contrato e precedido de concorrência pública.” 
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Assim sendo, diante dos dispositivos citados, não há dúvidas quanto a competência do 
Município para delegar os serviços relacionados à iluminação pública. 

 

3.2.5.2. LEI AUTORIZATIVA DA CONCESSÃO  

 

Não se pode olvidar, ainda, da discussão sobre a necessidade de autorização legislativa para 
a delegação de serviços públicos à iniciativa privada. Com efeito, não há, na Constituição da 
República, dispositivo que preveja a necessidade de edição de lei específica para permitir a 
concessão de serviços públicos. 
 
O que a Constituição da República preceitua é que incumbe à Administração Pública, na 
forma da lei, a prestação de serviços públicos diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, e diz que a lei disciplinará as concessões. As 
expressões “na forma da lei” e “a lei disporá sobre”, contidas no do art. 175 da Constituição 
da República, remetem às normas gerais sobre contratações, incluídas as concessões, as 
quais foram editadas pela União no âmbito de sua competência privativa. 
 
A Lei que regula a parceria público-privada institui normas gerais para licitação e contratação 
de PPPs no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 
tem por fundamento a Constituição Federal, precisamente no seu art. 22, XXVII. 

 
A Lei 11.079/2004 tem abrangência nacional, sendo aplicada a todas as esferas federativas; 
todavia, deverão ser observadas de forma subsidiaria os regramentos contidos nas Leis 
8.666/93 (licitações), 8.987/95 (concessões e permissões), 14.133/2021, nova lei de 
licitações, e 9.074/1995 que “estabelece normas para outorga e prorrogações das 
concessões e permissões de serviços públicos e dá outras providências”. 
 
Urge consignar que a competência da União para legislar sobre normas gerais, por certo, e à 
toda evidência, não exclui a competência dos Estados, Distrito Federal e Municípios de criar 
normas suplementares, a teor do que crava o art. 24, §2º, e 30, II, da C/1988.  

 
Sobre a responsabilidade da Câmara Municipal a respeito de autorizações, cumpre 
mencionar que a Lei Orgânica Municipal em seu art. 102º diz: 
 
“Artigo 102 - A permissão de serviço público a título precário será outorgada por decreto do 
Prefeito Municipal, após edital de chamamento de interessados para escolha do melhor 
pretendente; sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa mediante 
contrato e precedido de concorrência pública.” 
  
Tendo em vista a redação da Lei Orgânica Municipal mencionada acima e sem prejuízo das 
discussões travadas no âmbito doutrinário e até mesmo judicial sobre a constitucionalidade 
de tais dispositivos à luz do princípio da separação, independência e harmonia entre os 
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Poderes, para os fins do presente estudo, diante da legislação local, considerou-se 
necessária a edição de lei específica que autorize a delegação de prestação de serviços ao 
ente privado. 

 

A minuta do projeto de Lei Ordinária autorizativa da concessão segue anexa ao presente 
Caderno. 

 

3.2.5.3. INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

 

A sugestão é que o procedimento de licitação siga de acordo com o que é traçado pela Lei 
Federal nº. 8.666/93, tendo em vista sua maior solidez, com relação aos entendimentos 
jurisprudenciais e doutrinários. 

 

A licitação deve ser iniciada com a abertura de processo administrativo, que deverá seguir 
estritamente as determinações da legislação de regência, em homenagem ao princípio da 
legalidade. Abaixo descrevemos o passo-a-passo para a instauração do processo 
administrativo: 

 

(i) Termo de Abertura e Autuação do Processo Administrativo Licitatório 

 

O processo administrativo deve estar devidamente autuado em sequência cronológica, 
numerado e rubricado, contendo em cada volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento (Orientação Normativa nº 2/2009 AGU). 

 

(ii) Nomeação da Comissão Especial de Licitação 

 

Caso o Município de Igarapava não tenha nomeado comissão permanente de licitação ou 
não deseje utilizá-la, far-se-á necessário proceder à nomeação da comissão especial, 
composta por no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração Pública 
Municipal responsáveis pela licitação. 

 

Esta comissão será responsável por receber, examinar e julgar todos os documentos 
relativos à licitação e ao cadastramento de licitantes. 
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Caso o Município já tenha constituído a comissão, importante juntar ao processo 
administrativo a portaria/ato administrativo que nomeia a comissão permanente/especial 
de licitação, logo após o termo de abertura e autuação do processo administrativo. 

 

Também, deverá o presidente da comissão proceder à certificação de juntada da nomeação 
da comissão. 

 

(iii) Autorização de Abertura de Procedimento Administrativo Licitatório 

 

É a autorização da autoridade competente que demonstre a conveniência e a oportunidade 
da contratação. 

 

O presidente da Comissão deverá proceder à certificação de juntada da autorização. 

 

(iv) Justificativa da Concessão 

 

Identificação das razões que justifiquem a opção pela delegação dos serviços sob a forma de 
concessão de serviços públicos. 

 

A justificativa da concessão deverá ser juntada ao processo administrativo, com certificação 
de juntada. 

 

No caso concreto, os estudos desenvolvidos no âmbito do presente Edital de Chamamento 
podem ser utilizados para embasar a elaboração do instrumento pelo Poder Concedente. 

 

(v) Certificação de Publicação da Justificativa da Concessão  

 

O presidente da comissão deverá juntar ao processo administrativo cópia da publicação da 
justificativa no Diário Oficial dos Municípios e em jornal de grande circulação, bem como 
certificar a juntada. 
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(vi) Manifestação da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

 

Manifestação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, confirmando a desnecessidade de 
licenciamento ambiental para a realização das atividades da concessionária, acompanhada 
da documentação negativa aplicável. 

 

O presidente da comissão deverá proceder à certificação de juntada da manifestação e dos 
documentos que a acompanharem. 

 

(vii) Juntada e certificação de juntada da Lei que autoriza a delegação da concessão 

 

Relevante inserir a cópia da lei municipal que autoriza o Poder Executivo do Município, por 
meio de concessão administrativa, delegar os serviços de desenvolvimento, modernização, 
ampliação, eficientização energética, operação e manutenção da rede de iluminação pública 
do Município.  

 

O presidente da comissão deverá, ainda, proceder à certificação de juntada da lei. 

 

(viii) Decreto que regulamenta realização de Audiência Pública 

 

O Decreto vai estabelecer as regras para a realização de audiência pública destinada à 
divulgação e discussão da minuta de edital e respectiva minuta do contrato de concessão. 

 

A minuta de Decreto sugerida segue anexa ao presente Caderno. 

 

O presidente da comissão deverá juntar cópia do Decreto, bem como proceder à certificação 
de juntada. Também caberá ao presidente juntar as publicações e lavrar certidão atestando 
que o Decreto foi publicado no Diário Oficial e em jornal de grande circulação. 

 

(ix) Juntada e certificação de juntada da minuta de edital e seus anexos 

 

Juntada da minuta do edital e seus anexos, com certificação pelo presidente da comissão de 
licitação. 
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(x) Aviso de início da Consulta Pública e convocação para a Audiência Pública 

 

Aviso no qual a Administração torna público a todos os interessados que será aberta 
consulta pública, em observância ao princípio da proporcionalidade, sendo submetida, para 
conhecimento de qualquer cidadão, a minuta de edital e do contrato, informando, ainda, a 
justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, o 
valor estimado,  fixando o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, cujo termo dar-se-á pelo menos 
7 (sete) dias antes da data prevista para a publicação do edital, para recebimento de 
perguntas, esclarecimentos e sugestões. 

 

A consulta pública e audiência pública são abordadas de forma mais aprofundada no tópico 
abaixo. 

 

(xi) Certificação de publicação do aviso de Consulta e Audiência Pública 

 

Além de juntar o aviso de início de consulta pública e convocação de audiência pública ao 
processo administrativo, o presidente da comissão deverá juntar as publicações do aviso e 
lavrar certidão atestando que o aviso foi devidamente publicado. 

 

(xii) Juntada da ata da Audiência Pública, com as manifestações escritas recebidas 

 

O presidente da comissão deverá juntar ao processo administrativo a ata da audiência 
pública na qual deverá constar todas as perguntas, esclarecimentos e sugestões recebidas, 
bem como as respostas dadas pela Administração Pública Municipal. 

 

(xiii) Encaminhamento do Processo Administrativo à Procuradoria Geral do Município para 
aprovação da versão final do edital e anexos 

 

Encaminhamento do processo administrativo à Procuradoria para exame e aprovação das 
minutas do edital, do contrato de concessão e demais anexos, nos termos do parágrafo 
único do art. 38, da Lei de Licitações. 

 

Além de proceder ao encaminhamento do processo administrativo à Procuradoria é 
importante fazer constar o encaminhamento em livro de protocolo. 
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(xiv) Parecer da Procuradoria Geral do Município de Igarapava 

 

Manifestação da procuradoria acerca dos documentos a ela submetidos. 

 

Juntada do parecer exarado pela procuradoria ao processo administrativo. 

 

(xv) Aviso de licitação contendo o extrato do edital 

 

O aviso de licitação contendo o extrato do edital deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município e em jornal de grande circulação. 

 

O inteiro teor do edital e seus anexos deverá ser disponibilizando no órgão responsável pela 
licitação e em sítio eletrônico, para acesso pelos interessados.  

O aviso deverá ser juntado ao processo administrativo e sua juntada deverá ser cerificada 
pelo presidente da comissão. 

(xvi) Certificação de publicação do Aviso de Licitação 

 

O presidente da comissão deverá juntar a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial e 
em jornal de circulação, procedendo à certificação. 

É recomendável que todos os atos e documentos aqui mencionados sejam disponibilizados 
no sítio eletrônico do órgão responsável pela licitação para maior transparência do certame. 

 

3.2.5.4. PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBLICA 

 

Nos termos do art. 39, da Lei de Licitações, sempre que o valor estimado para uma licitação 
for superior a R$ 150.000.000 (cento e cinquenta milhões de reais), o processo licitatório 
será iniciado, obrigatoriamente com uma audiência pública, para fins de discussão e 
esclarecimento das dúvidas que possam vir a surgir sobre o Projeto. Embora não seja este o 
caso do objeto hora modelado, aconselhamos que a audiência pública seja realizada, para 
fins de transparência e publicidade do objeto. 

 

Via de regra, a consulta pública deverá ter prazo de duração não inferior a 30 (trinta) dias 
para o recebimento das perguntas, esclarecimentos e sugestões da população. 
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A audiência pública, por sua vez, deverá ser convocada, no mínimo, 10 (dez) dias úteis antes 
da data definida e o edital poderá ser publicado apenas 15 (quinze) dias úteis após a sua 
realização. 

 

A imagem abaixo ilustra, de maneira didática, os prazos a serem observados pela 
Administração Pública. 

 

 

Passos e Prazos na Publicação de Edital de Concessão 

 

Todas as perguntas, esclarecimentos e sugestões recebidas na consulta e na audiência 
pública serão devidamente respondidas pela Administração Pública Municipal. As repostas, 
escritas e motivadas, estarão disponíveis no sítio eletrônico do órgão responsável pela 
licitação. 

 

Todas as contribuições e sugestões recebidas deverão ser analisadas pela Administração 
Pública Municipal que, deverá avaliar a viabilidade de alteração do edital e de seus anexos. 
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3.3. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 

O procedimento para concessão de serviço público deverá obedecer às normas atinentes à 
licitação e contrato administrativo contidas nas Leis 11.079/2004 e 8.666/93, bem como as 
disposições específicas da Lei de Concessões. 

 

Conforme exposto, os estudos têm apontado para a realização de concessão administrativa, 
por meio de concorrência pública, cujo critério de julgamento mais adequado é do tipo de 
menor preço.  

 

Iniciado o procedimento licitatório e publicado o edital, aqueles que desejarem participar do 
certame deverão entregar, na sessão pública de abertura dos envelopes, os seguintes 
documentos: (i) documentos de credenciamento e garantia da proposta; (ii) documentos de 
habilitação; (iii) proposta comercial. 

 

Os documentos comprobatórios dos poderes de representação dos representantes 
credenciados deverão ser apresentados na sessão de abertura dos envelopes. Cada licitante 
poderá ter até 2 (dois) representantes credenciados, aos quais é garantida a possibilidade de 
intervir e praticar atos durante as sessões públicas do procedimento licitatório.  

 

Ainda no que se refere aos documentos de credenciamento, os interessados, 
individualmente ou reunidos em consórcio, deverão entregar termo de compromisso de 
constituição de Sociedade de Propósito Específico (SPE), por meio do qual se comprometem 
a constituir a SPE caso sagrem-se vencedores da licitação. Para garantir independência em 
relação às demais partes e atividades envolvidas no Projeto, o edital fixa o conteúdo mínimo 
do termo de constituição da SPE. 

 

Também, deverá ser entregue pelos interessados garantia da proposta cujo valor equivalerá 
a 1% (um por cento) do valor estimado do contrato. Esta exigência garante ao Poder 
Concedente que o interessado tem capacidade de participar da licitação e honrará os termos 
de sua proposta comercial. 

 

Os documentos de habilitação compreendem a habilitação jurídica, a qualificação 
econômico-financeira, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificação técnica, e o 
cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 
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As exigências de habilitação atestam que o interessado em participar do certame tem 
capacidade – jurídica, técnica e econômica – de executar o objeto do contrato de concessão. 
A comprovação de capacidade fixada pelo edital confere ao Poder Concedente, 
previamente, a segurança de que os serviços públicos serão prestados com qualidade e 
eficiência que se espera. 

 

Assim, os critérios de qualificação técnica dos interessados em participar do certame 
observam estritamente aos ditames legais, especialmente o princípio da isonomia e da 
seleção da proposta mais vantajosa para desenvolvimento, modernização, ampliação, 
eficientização energética, operação e manutenção da rede de iluminação pública. 

 

Com relação às exigências de qualificação técnica propriamente ditas, obviamente, não se 
prega a inclusão no edital de condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do certame. Recomenda-se, porém, exigir a experiência e a solidez adequadas e 
necessárias para a segura consecução do Projeto, no qual há o fornecimento de bens, 
execução de atividades e prestação de serviços que demandam especialização técnica, com 
possibilidade de variações de execução com repercussões significativas sobre a qualidade, 
prazo e preço. 

 

Como bem explica a melhor doutrina:  

 

“O direito de licitar, ainda que abstrato, não é absoluto. É um direito condicionado, também 
na acepção definida pela doutrina processualista. O direito de licitar se subordina ao 
preenchimento de certas exigências, previstas na lei e no ato convocatório. Essas exigências 
se referem quer à pessoa do licitante quer à proposta por ele formulada. A Lei e o ato 
convocatório estabelecem certos requisitos como indispensáveis para a disputa.” (Marçal 
Justen Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. SP, Dialética, 2012, 
15ª ed., p. 452). 

 

Por essa razão, exige-se comprovação de requisitos de qualificação técnico-operacional 
relativos a serviços com características técnicas similares ao objeto da licitação, senão veja-
se: 

 

(i) Para fins de tal comprovação será considerada a apresentação de atestado(s) emitidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem que o licitante 
tenha executado serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva de no 
mínimo 50% do quantitativo total de pontos de luz de iluminação pública indicados no 
Edital e anexos; 
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Especificamente com relação à qualificação técnico-operacional, optou-se pela exigência de 
quantitativos equivalentes a 4.321 (quatro mil trezentos e vinte e um) pontos de iluminação 
pública, plenamente compatíveis com o escopo do contrato e em linha com as orientações 
fornecidas pelos Tribunais de Contas. 

 

A proposta comercial é incondicional e deverá registrar valor mensal que a licitante 
pretende receber do Poder Concedente pela prestação dos serviços.  

 

O interessado deverá, ainda, elaborar um plano de negócios que demonstre a viabilidade de 
sua proposta comercial, e que deverá acompanhá-la. 

 

Aberta a sessão pública da concorrência e proclamados recebidos os documentos, a 
comissão de licitação deverá dar início a abertura dos envelopes. Credenciados os 
representantes dos interessados, a comissão deverá verificar as garantias de proposta. 

 

Só serão abertas as propostas comerciais dos interessados cujas garantias forem aceitas.  

 

Serão abertos tão somente o envelope de documentação da licitante melhor classificada na 
etapa de abertura da proposta comercial. Será considerada classificada em primeiro lugar a 
licitante que oferecer o menor preço na proposta comercial.  

 

Tendo em vista a complexidade da concessão em exame, bem como a relevância do 
interesse público envolvido, a licitação deve ser processada com o adequado foco na 
qualificação técnica dos interessados e, por isso, deve seguir a ordem supramencionada. 
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3.4. ASPECTOS CENTRAIS DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

3.4.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

Em consonância com a modelagem econômico-financeira, o prazo contratual vislumbrado 
para o Projeto é de 25 (vinte e cinco) anos, visando a maximizar a qualidade na prestação 
dos serviços e, ao mesmo tempo, balanceando as obrigações da concessionária, de forma a 
assegurar a viabilidade econômica da concessão. 

 

O contrato poderá ser prorrogado, desde que observe o limite previsto no art. 5º, I da Lei 
Federal 11.079/2004, para atender ao interesse público, observado o disposto no Contrato. 

 

3.4.2. NATUREZA DAS RECEITAS E SEU COMPARTILHAMENTO COM O PODER CONCEDENTE 

 

A Concessionária deverá aferir receitas provenientes da contraprestação pecuniária paga 
pelo Município ao longo do projeto.  

Em caso de receitas acessórias, o compartilhamento será feito na proporção de 20% (vinte 
por cento) para o Município e 80% (oitenta por cento) para a Concessionária.  

 

3.4.3. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

As obrigações atribuídas às partes estão devidamente discriminadas no contrato de 
concessão administrativa.  

Para além disso, o detalhamento das obrigações a cargo da concessionária, especialmente 
no que toca à especificação para execução de obras e prestação de serviço, consta nos 
Anexos do Edital.  

 

3.4.4. MECANISMOS DE MITIGAÇÃO DE RISCO 

 

A alocação dos riscos entre o Poder Concedente e a concessionária no presente Projeto foi 
estabelecida de forma que cada uma das partes assuma os riscos mais afetos às suas 
competências. 
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Isto posto, o contrato de concessão administrativa ora apresentado além de alocar os riscos 
de forma efetiva, definiu algumas obrigações preventivas/mitigatórias para a concessionária 
e para o Poder Concedente. 

 

Veja-se que a cooperação entre o poder público e a Concessionária é essencial para a efetiva 
mitigação e/ou gerenciamento dos riscos relacionados ao Projeto. 

 

Para garantir que haja cooperação entre as partes, o contrato determina expressamente o 
dever de cooperação entre o poder público e a concessionária. 

 

Por fim, caso haja a ocorrência de eventos danosos que onere a execução do contrato, de 
forma imprevisível ou previsível, mas com consequências imprevisíveis, deverá ser 
reestabelecido o equilíbrio da equação econômico-financeira do contrato como forma 
derradeira de mitigação do risco. 

 

A princípio, a determinação precisa dos riscos a serem suportados por cada uma das partes 
poderia levar-nos a crer que não haveria necessidade de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro em caso de ocorrência de algum dos eventos danosos já disciplinados 
pelo contrato de concessão, uma vez que os custos atinentes a seu gerenciamento já teriam 
sido considerados na proposta apresentada pela concessionária. 

 

No entanto, os contratos de concessão caracterizam-se por sua complexidade e longa 
duração, sendo quase impossível prever todos os eventos com potencial de impactar o 
acordo ao longo de sua execução. Assim, mudanças sociais, políticas, econômicas, 
tecnológicas e jurídicas, impossíveis de serem previstas quando da celebração do contrato, 
poderão desafiar revisão contratual. 

 

No que toca especificamente às sanções, tem-se que as falhas e defeitos no cumprimento 
das obrigações contratuais deverão ser sanadas, no prazo estabelecido pelo Poder 
Concedente, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no contrato de concessão. 
As disposições gerais sobre as sanções contratuais estão dispostas no contrato. 

 

Com efeito, o Poder Concedente poderá, também, intervir na concessão administrativa, com 
o fim de assegurar a adequação da execução das obrigações contratuais ou, até mesmo, 
declarar a caducidade da concessão. 
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À concessionária, por sua vez, é conferido o direito de rescindir o contrato, mediante ação 
proposta perante o tribunal arbitral especialmente para este fim, no caso de 
descumprimento das normas contratuais pelo Poder Concedente. 

 

3.4.5. GARANTIAS A SEREM PROMOVIDAS PELA CONCESSIONÁRIA 

 

Os contratos de PPP exigirão, em todos os casos, garantias e seguros do concessionário em 
relação ao cumprimento de certos encargos., diante disso, os estudos que ora se apresenta 
fixou as garantias em favor da Administração Pública Municipal, em respeito ao que 
determina a Lei nº. 11.079/2004, notadamente no que assevera o art. 5º, VIII. 

 

O primeiro aspecto considerado para tanto diz respeito à complexidade da concessão. Tendo 
em vista estas questões, o risco de descumprimento das obrigações contratuais, bem como 
o prejuízo decorrente de má execução do contrato são bastante elevados, ensejando a 
necessidade do estabelecimento de garantia. 

 

O segundo aspecto considerado foi a onerosidade em torno da própria exigência da garantia. 
Via de regra, o oferecimento de garantia representa um valor que será agregado à proposta 
comercial, o que equivale dizer que os custos dessa exigência serão repassados diretamente 
ao Poder Concedente. No entanto, ao ponderar os benefícios decorrentes da existência de 
garantia em favor do Poder Concedente, especialmente a possibilidade de ágil reposição de 
prejuízos em que possa incorrer em caso de inadimplemento da concessionária, os estudos 
concluíram que a exigência de garantia constitui um bom “custo-benefício” para 
Administração Pública Municipal. 

 

Assim, de acordo com o contrato de concessão proposto, a concessionária deverá garantir a 
execução do contrato. Para tanto, deverá manter em favor do Poder Concedente garantia de 
execução do contrato no importe de e 1% (um por cento) do valor do contrato, a fim de 
assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

 

3.4.6. ESTRUTURAÇÃO DE GARANTIAS PELO MUNICÍPIO 

 

Um passo relevante na implementação de um programa de parcerias público-privadas está 
na estruturação das garantias público que visam a acautelar o parceiro privado quanto ao 
risco de inadimplemento do parceiro público. A depender das características do projeto, 
essa garantia pode ser imprescindível para atrair o interesse de investidores e tornar factível 
a PPP. 
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Portanto, além das garantias a serem prestadas pelo concessionário, os contratos de 
parceria público-privada podem prever garantia pública, estruturada pelo parceiro público 
com vistas a acautelar o parceiro privado com relação ao pagamento das contraprestações 
públicas (e de outros créditos originados da concessão).  
 
Nessa ordem de ideias, fica evidenciado que a qualidade e eficácia da garantia prestada pelo 
parceiro público influenciará de forma substancial no custo financeiro da PPP. Ademais, 
quanto menor os riscos, menor será o custo de financiamento. Por certo que as instituições 
financiadoras necessariamente considerarão as modalidades, a liquidez e a eficácia da 
garantia pública integrada para o fim de definir as taxas de financiamento. 
 
Importante consignar que os contratos de parcerias público-privadas são financeiramente 
vultosos e de longo prazo, nos quais o pagamento da contraprestação pecuniária (e, em 
alguns casos, também do aporte público) afigura-se como elemento indispensável ao 
desenvolvimento e à viabilidade do empreendimento, uma vez que o pagamento dessas 
obrigações pelo poder público é essencial para assegurar ao parceiro privado a amortização 
e o retorno de seus investimentos. A essa realidade, somam-se: (i) o risco de que eventuais 
mudanças de ordem política afetem os fluxos financeiros dos projetos; (ii) o histórico de 
pagador do governo brasileiro, em todas as esferas da Federação; e (iii) o regime de 
pagamentos por meio de precatórios (artigo 100, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, daqui em diante referido como “Constituição da República”), ao qual se 
submetem os credores das pessoas jurídicas de direito público (União, Estados, Distrito 
Federal e municípios, suas autarquias e fundações públicas de direito público). 
 
A garantia pública tem como objetivo mitigar riscos financeiros da Concessionária quanto ao 
recebimento da Contraprestação Pública paga pelo Poder Concedente, garantido a plena 
execução do Contrato.  
 
Em se tratando de uma concessão administrativa, em que o fluxo de pagamentos pela 
prestação dos serviços advém exclusivamente do pagamento das contraprestações, a 
garantia pública a ser prestada pelo Município ganha relevância. A experiência mostra que, 
segundo já explicitado acima, as modelagens com a presença de garantias públicas robustas 
atraem o interesse dos investidores, ao transmitirem ao mercado a mensagem de que o 
Poder Concedente está engajado em um projeto de longo prazo. 
 
A Lei nº 11.079 expressamente previu, em seu art. 8º, as modalidades de garantia que 
podem ser oferecidas aos parceiros privados. 
 
“Art. 8º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de 
parceria público-privada poderão ser garantidas mediante: 
I) vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 167 da Constituição 
Federal; 
II) instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei; 
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III) contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam 
controladas pelo poder público; 
IV) garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não 
sejam controladas pelo poder público; 
V) garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade; 
VI) outros mecanismos admitidos em lei.” 
 
Vale destacar que, por força do nosso regime constitucional (art. 100, CF), todos os entes 
que possuírem personalidade de direito público (as pessoas da União, do Distrito Federal, 
dos estados e dos municípios, e as suas respectivas autarquias) estarão submetidos ao 
regime de precatórios. Em razão disso, os créditos reconhecidos judicialmente contra essas 
Administrações acabam tendo de submeter-se a esse procedimento. Essa condição favorece 
a ampliação dos custos de transação, pois retarda o recebimento de créditos de particulares 
em face da Administração. 
 
Nesses termos, o montante arrecadado pelo Município de Igarapava, advindo da COSIP, 
seria destinado primeiramente não ao próprio Tesouro Municipal, mas à conta-garantia 
específica, aberta em instituição financeira, que atuaria como agente fiduciário, 
especificamente para a garantia de adimplemento de valores devidos pela Administração 
Municipal à concessionária.  
 
Em situação normal, os recursos voltam a ser transferidos normalmente aos caixas do 
Tesouro Municipal. Contudo, em caso de inadimplemento da contraprestação pública, os 
recursos da conta depósito serão transferidos diretamente à concessionária.  
 
De outro lado, sempre que houver o inadimplemento da contraprestação pública, o agente 
fiduciário ficaria responsável por transferir recursos da conta-garantia para a concessionária, 
com o devido conhecimento de tal fato pelo Poder Público local.  
 
Assim, não seria alterada a destinação da COSIP, que continuaria sendo utilizada para o 
custeio dos serviços de iluminação.  
 
Adicionalmente, e de forma a complementar tal garantia, conferindo maior atratividade para 
o projeto, o Poder Público Municipal poderia complementar a referida estrutura com 
recursos oriundos do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, por meio da adoção da 
mesma sistemática.  
 
Vale ressaltar, mais uma vez, que um dos aspectos fundamentais para o sucesso de 
modelagens de PPPs diz respeito à saúde financeira e à segurança jurídica das garantias que 
serão prestadas pelo parceiro público em favor do parceiro privado, para a cobertura de 
eventuais inadimplementos que possam ocorrer ao longo da execução contratual. Assim, 
quanto mais robusta, maiores são as chances de sucesso do Projeto, tendo em vista a sua 
maior atratividade para a iniciativa privada.  
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Uma das modalidades de garantia passível de ser constituída se dá com a utilização de 
recursos decorrentes do FPM. Exemplificativamente, parcela deles pode ser apartada em 
conta-específica (tal como a da COSIP, acima mencionada), vinculada à garantia de 
adimplemento de contratos de PPPs. 
 

3.4.7. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

 

Mantem-se o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão sempre que 
atendidas as condições do contrato e mantida a alocação de riscos nele estabelecida. 

 

As hipóteses que ensejam a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro estão 
descritas no contrato de concessão, sem prejuízo de outras que sejam verificadas pelas 
partes ao longo da vigência do contrato. As hipóteses foram pensadas conforme os riscos 
identificados e explicitados na matriz de risco. No contrato são elencadas hipóteses que 
ensejam recomposição de equilíbrio especificamente para a concessionária ou para o Poder 
Concedente, bem como eventos que podem afetar ambos, conforme o caso (ex: aumento ou 
redução da alíquota de tributos). 

 

O requerimento de recomposição será obrigatoriamente instruído com relatório técnico ou 
laudo pericial que demonstre incisivamente o desequilíbrio. Também, deverá conter: (i) a 
identificação precisa do evento que dá ensejo ao pedido de reequilíbrio; (ii) a comprovação 
dos gastos, diretos e indiretos, efetivamente incorridos pela Concessionária, decorrentes do 
evento que deu origem ao pleito; (iii) a data da ocorrência e provável duração da hipótese 
que enseja a recomposição; (iv) a estimativa da variação de investimentos, custos ou 
despesas, receitas e do resultado econômico da concessão; (v) a demonstração 
circunstanciada dos pressupostos e parâmetros utilizados para as estimativas dos impactos 
do evento gerador do desequilíbrio sobre o fluxo de caixa da Concessionária, em caso de 
avaliação de eventuais desequilíbrios futuros; (vi) qualquer alteração necessária nos serviços 
objeto do contrato; (vii) eventual necessidade de aditamento do contrato; e (viii) eventual 
necessidade de liberação do cumprimento de quaisquer obrigações, de qualquer das partes. 

 

A decisão sobre o reequilíbrio será motivada pelo Poder Concedente, tendo força auto 
executória, sem prejuízo de eventual decisão arbitral. 

 

A recomposição poderá ser implementada pelos seguintes mecanismos, empregados isolada 
ou conjuntamente:  

(i) indenização, quando a favor da CONCESSIONÁRIA; 
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(ii) alteração do valor da TARIFA; 

(iii) alteração no cronograma de investimentos; 

(iv) alteração das especificações mínimas dos equipamentos; 

(v) alteração das especificações mínimas dos SERVIÇOS; ou 

(vi) redução ou prorrogação do prazo da CONCESSÃO. 

 

3.4.8. SANÇÕES E MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

 

A concessionária deverá cumprir e respeitar as cláusulas e condições do contrato e da 
proposta comercial apresentada, submetendo-se plenamente à regulamentação existente 
ou a que venha a ser editada pelo Poder Concedente, aos prazos e às instruções da 
fiscalização do Poder Concedente, cumprindo as condicionantes para a execução do objeto 
da concessão administrativa. 

 

O Poder Concedente fiscalizará a execução do contrato. Para tanto, deverá ter acesso 
irrestrito aos bancos de dados da concessionária, assim como às suas instalações. A 
concessionária será obrigada a reparar, corrigir, interromper, suspender ou substituir, às 
suas expensas e no prazo fixado pelo Poder Concedente, as falhas ou defeitos verificados na 
execução das obras ou na prestação dos serviços. 

 

3.4.9. EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E REVERSÃO DE BENS 

 

O contrato de concessão poderá ser extinto por (i) advento do termo contratual; (ii) 
encampação; (iii) caducidade; (iv) rescisão; (v) anulação; ou (vi) ocorrência de caso fortuito 
ou força maior impeditiva da execução do contrato. 

 

Todas as formas de extinção da concessão estão devidamente disciplinadas no contrato, 
com menção expressa aos mecanismos para cálculo de indenizações porventura devidas em 
decorrência de investimentos em bens reversíveis ainda não amortizados e sobre a própria 
reversão destes para o patrimônio público. 

 

3.4.10. MECANISMOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
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Para a solução de eventuais divergências acerca da interpretação ou execução do contrato, 
inclusive aquelas relacionadas à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, poderá 
ser instaurado procedimento de mediação para solução amigável, a ser conduzido por um 
comitê técnico especialmente constituído. 

 

Todo e qualquer conflito de interesses que decorra da execução do contrato de concessão 
será resolvido por meio de arbitragem, a teor da autorização contida na Lei 11.079/2004, no 
seu art. 11, III, processada pela CAMARB – Câmara de Arbitragem Empresarial - Brasil, ou 
outra especificada em CONTRATO segundo as regras previstas no regulamento vigente na 
data em que a arbitragem for iniciada, naquilo que não conflite com o previsto no contrato 
de concessão. 

 

3.4.11. EXECUÇÃO ANÔMALA DO CONTRATO 

 

O descumprimento das obrigações e condições estabelecidas no contrato de concessão 
ensejará a aplicação de penalidades de advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o Poder Concedente e declaração 
de inidoneidade para licitar e para contratar com a Administração Pública. 

 

As penalidades serão aplicadas de forma gradativa e proporcional à gravidade da infração, 
nos termos do contrato de concessão. 

 

O Poder Concedente poderá intervir na concessão com o fim de assegurar a adequação da 
prestação dos serviços, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes, nas hipóteses estabelecidas pelo contrato. 
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3.5. MINUTAS DE INSTRUMENTOS LICITATÓRIOS E DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO 

 

Anexo I – Minuta de Projeto de Lei Municipal Autorizativa; 

Anexo II - Minuta de Decreto que regulamenta a realização de Audiência Pública; 

Anexo III – Justificativa da Concessão; 

Anexo IV – Minuta de Edital de Licitação e seus Anexos; (Documento Avulso) 

Anexo V - Minuta de Contrato de Concessão e seus Anexos. (Documento Avulso) 

  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 231 de 697 

 

ANEXO I - MINUTA DE PROJETO DE LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº[●], de [●] de [●] de 201[●]. 

(Autoria Poder Executivo) 

 

Autoriza a delegação, por meio de parceria 
público-privada, dos serviços de iluminação 
pública no Município, incluídos o 
desenvolvimento, a modernização, a 
ampliação, a operação e a manutenção da 
rede de iluminação pública, e dá outras 
providências. 

 

O Povo do Município de Igarapava, por seus representantes, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a delegar, por meio de parceria público-privada, 
na modalidade de concessão administrativa e mediante prévia licitação, a prestação 
dos serviços de iluminação pública no Município, incluídos o desenvolvimento, a 
modernização, a ampliação, a operação e a manutenção da rede de iluminação 
pública para atender à demanda dos imóveis vinculados à administração pública. 
 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a determinar a vinculação de receitas municipais 
provenientes da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - CIP, 
de que trata a Lei Municipal nº ......, xx de ............... de 2017, para pagamento e 
garantia da contraprestação da parceria público-privada a que se refere o art. 1º desta 
lei. 
 
Parágrafo único - Sem prejuízo de quaisquer outros mecanismos destinados a conferir 
estabilidade ao mecanismo de pagamento e garantia, a vinculação de que trata o 
caput deste artigo será criada por mecanismo contratual e poderá contar com a 
contratação de instituição financeira depositária e operadora dos recursos vinculados.  
 
Art. 3º - Fica ainda o Executivo autorizado a oferecer mecanismos de garantias 
fidejussórias ou reais para assegurar o cumprimento de suas obrigações no âmbito 
do projeto de parceria público-privada a que se refere o art. 1º desta lei, na forma da 
legislação vigente.  
 
Art. 4º - Fica o Executivo autorizado a adotar mecanismos de garantia alternativos ou 
acumulados aos mecanismos de garantia previstos nesta lei, observadas as 
disposições municipais aplicáveis.  
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Art. 5º - Para atender aos objetivos desta lei, fica o Executivo autorizado a prever a 
referida contratação nos instrumentos de planejamento municipal, em especial o 
Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO - e a Lei Orçamentária Anual - LOA.  
 
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Igarapava, ... de ........... de 20xx. 
 

 

Prefeito Municipal  
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ANEXO II - MINUTA DE DECRETO QUE REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA 

 

DECRETO Nº[●], de [●] de [●] de 201[●]. 

 

Regulamenta a realização de Audiência Pública destinada à divulgação e discussão da 
minuta de edital e respectiva minuta do contrato de concessão administrativa para 
prestação dos serviços de iluminação nas vias públicas no Município de Igarapava, 
incluídos o desenvolvimento, modernização, ampliação, eficientização energética, para 
atender os imóveis vinculados à administração pública. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de IGARAPAVA; considerando o disposto na Lei Municipal nº [•] 
(lei que autoriza a concessão);  

DECRETA: 

Art. 1.º A realização da Audiência Pública, aberta a qualquer pessoa, sociedade ou 
entidade civil interessada, tem por objetivo dar conhecimento, informar, esclarecer, 
receber sugestões e críticas a respeito da minuta de edital e respectiva minuta do 
contrato da concessão administrativa para prestação dos serviços de iluminação nas vias 
públicas no Município de Igarapava, incluídos o desenvolvimento, modernização, 
ampliação, eficientização energética, operação e manutenção, fica agendada para o dia 
[•], às [•] horas na [•], localizada na [•], em Igarapava/SP. 

Art. 2.º A Audiência Pública contará com uma Mesa Coordenadora dos trabalhos. 

§1.º A Mesa Coordenadora da Audiência Pública será composta pelas seguintes 
autoridades: 

a) [•], como Presidente da mesa; 

b) [•], como Coordenador Geral do Evento; 

c) [•], como Secretário do Evento; 

d) Procurador Geral do Município, Sr. [•] ou outro procurador(a) do Município por ele 
indicado, desempenhando a função de Secretário(a) Adjunto(a) do Evento; 

e) Outras autoridades/Representantes. 

§2º. Caberá ao [•], designado para secretariar os trabalhos da Audiência Pública ora 
regulamentada, a responsabilidade por: 

a) Promover o registro das pessoas participantes na Audiência Pública em lista de 
presença apropriada, contendo nome, telefone, número de documento de identidade, 
bem como a sua condição de representante de alguma entidade, empresa, associação, 
conselho, clube de serviço, etc; 
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b) Promover a anotação das exposições e debates ou gravação da Audiência Pública; 

c) Providenciar a distribuição de formulário para perguntas aos participantes 
interessados; 

d) Elaborar Ata da Audiência Pública contendo a síntese dos fatos relevantes, bem como 
as perguntas, esclarecimentos e sugestões dos participantes e as respostas da 
Administração Pública. 

Art. 3.º A Audiência Pública ora regulamentada terá início com a formação da Mesa 
Coordenadora dos trabalhos, no local, data e horário fixados no artigo 1º. 

Art. 4.º A Audiência Pública ora regulamentada observará a seguinte programação: 

I – abertura realizada pelo Prefeito do Município de Igarapava ou seu representante; 

II – leitura do Decreto que regulamenta a Audiência Pública; 

III – exposição das minutas do edital e do respectivo contrato de concessão 
administrativa; 

IV – recebimento das perguntas, esclarecimentos e sugestões encaminhadas pelos 
participantes através de formulário próprio; 

V – resposta aos perguntas, esclarecimentos e sugestões recebidos; 

VI – encerramento realizado pelo Coordenador Geral do Evento; 

VII – palavra final do Prefeito ou seu representante. 

§1.º Cada pessoa presente terá direito à manifestação direcionada à Mesa Coordenadora 
dos trabalhos, por escrito, em formulário próprio. 

§2.º As perguntas, esclarecimentos e sugestões deverão ser respondidas 
preferencialmente na Audiência Pública, observando-se a ordem de recebimento. 

§3º Aquelas perguntas, esclarecimentos e sugestões que não forem respondidas na 
Audiência Pública serão ser respondidas por escrito e estarão à disposição dos 
interessados no sítio eletrônico [•]. 

§4.º A critério do Coordenador Geral do Evento representantes de outros órgãos e 
entidades públicas poderão ser convidados a prestar esclarecimentos técnicos e jurídicos 
sobre o assunto objeto da presente Audiência Pública. 

§5.º O tempo total de realização da Audiência Pública não poderá exceder a 120 (cento e 
vinte) minutos.  

Art. 5.º A Audiência Pública será suspensa a critério do Coordenador Geral do Evento, 
caso sejam infringidas as normas constantes do presente regulamento ou acaso ocorra 
qualquer intervenção não permitida nos trabalhos.  

Art. 6.º Eventuais dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela Mesa Coordenadora dos 
trabalhos.  
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Art. 7.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Igarapava, [●] de [●] de 201[●]. 

_______________________________ 

Prefeito Municipal 

FORMULÁRIO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Decreto Municipal n.º [•] 

(Divulgação e discussão das minutas do edital e respectivo contrato da  concessão 
administrativa para prestação dos serviços de iluminação nas vias públicas no Município 
de Igarapava, incluídos o desenvolvimento, modernização, ampliação, eficientização 
energética, operação e manutenção, para atender os imóveis vinculados à administração 
pública. 

Perguntas/Esclarecimentos/Sugestões  

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

NOME:................................................................................................................... 

ENTIDADE REPRESENTADA:......................................................................................  

ENDEREÇO:.......................................................................................................... 

_______________________________________________ 

ASSINATURA  
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ANEXO III – JUSTIFICATIVA DA CONCESSÃO 

 

 

ATO DE JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com o disposto no Art. 5º da Lei Federal nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 e 
do parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº [•] de [•] de [•] de [•], justifico a 
contratação de empresa privada, sob a forma de concessão administrativa para 
prestação dos serviços de iluminação nas vias públicas no Município de Igarapava, 
incluídos o desenvolvimento, modernização, ampliação, eficientização energética, 
operação e manutenção, para atender os imóveis vinculados à administração pública. 

a) A Administração Municipal para efetuar todos os investimentos para troca de 
luminárias, obras civis e sistemas necessitaria de montante superior a R$ 9.062.746,70 
(nove milhões, sessenta e dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e setenta 
centavos). 

b) A Administração Municipal não dispõe, em seus quadros funcionais, de pessoal com 
conhecimento técnico, para a operação do sistema. 

c) A Administração Municipal para fazer a operação do sistema, necessita contratar 
aproximadamente 20 (vinte) funcionários. 

Com a contratação dos serviços na iniciativa privada, sob forma de concessão 
administrativa, a Administração Municipal terá a responsabilidade de fiscalizar a 
operação, o que trará mais eficiência à atuação do ente público. 

1. Local – áreas do município de Igarapava. 

2. Total de pontos de iluminação pública: 3.807 (três mil, oitocentos e sete) no quadro 
atual e 3.857 (três mil, oitocentos e cinquenta e sete) durante o período de concessão.  

3. Prazo de concessão – 25 (vinte e cinco) anos  

Igarapava, xx de xxxxxxxx d 2023. 

 

_______________________________ 

José Ricardo Rodrigues Mattar 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Este ANEXO detalha objetivamente as responsabilidades da CONCESSIONÁRIA, 

especificando demandas de atuação, escopo de atividades, requisitos mínimos, prazos 

associados, entre outros elementos para a execução dos SERVIÇOS ao longo de todo o 

PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

1.1. O Parque de ILUMINAÇÃO PÚBLICA de Igarapava 

 

Considera-se que o PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA possui 3.807 (três 

mil, oitocentos e sete) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

 

Os SERVIÇOS e as OBRAS de engenharia descritos no presente ANEXO tomam como 

premissa as recomendações das normas publicadas pela ABNT, pela IESNA (Illuminating 

Engineering Society of North America), pela CIE (International Comission on Illumination) e a 

regulação vigente da ANEEL. 

A CONCESSIONÁRIA deverá também respeitar as normas e padrões estabelecidos pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, detentora dos ativos de distribuição de energia elétrica. 

A CONCESSIONÁRIA deverá observar as melhores práticas de mercado e as normas a 

seguir indicadas (e outras que vierem substituí-las e/ou atualizá-las). 

 

2.1. Normas Técnicas Brasileiras – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

• ABNT NBR 5181 – Sistemas de Iluminação de túneis - Requisitos; 

 

• ABNT NBR 15129 – Luminárias para ILUMINAÇÃO PÚBLICA – Requisitos 
particulares; 
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• ABNT NBR IEC 60598-1 – Luminárias Parte 1: Requisitos gerais e ensaios; 

 

• ABNT NBR IEC 60529 – Graus de proteção providos por invólucros (Códigos IP); 

 

• ABNT NBR IEC 62262 – Graus de proteção assegurados pelos invólucros de 
equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (código IK); 

 

• ABNT NBR 6323 – Galvanização por imersão a quente de produtos de aço e ferro 
fundido – Especificação; 

 

• ABNT NBR 14744 – Postes de aço para iluminação; 

 

• ABNT NBR 8451 – Postes de concreto armado e protendido para redes de distribuição 
e de transmissão de energia elétrica; 

 

• ABNT NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

 

• ABNT NBR 16026 Dispositivo de Controle Eletrônico c.c. ou c.a. para módulo de LED 
– Requisitos de Desempenho; 

 

• ABNT NBR IEC 61347-2-13 – Dispositivo de controle da lâmpada Parte 2-13: 
Requisitos particulares par dispositivos de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a. 
para os módulos de LED; 

 

• ABNT NBR 13593 – Reator e ignitor para lâmpada a vapor de sódio a alta pressão - 
Especificação e ensaios; 

 

• ABNT NBR-5125 – Reator para lâmpada a vapor de mercúrio a alta pressão; 

 

• ABNT NBR 15688 – Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores 
nus; 

 

• ABNT NBR NM 247-3 – Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões 
nominais até 450/750V, inclusive - Parte 3: Condutores isolado (sem cobertura) para 
instalações fixas (IEC 60227-3, MOD); 

 

• ABNT NBR 9117 – Condutores flexíveis ou não, isolados com policloreto de vinila 
(PVC/EB), para 105° C e tensões até 750 V, usados em ligações internas de aparelhos 
elétricos; 

 

• ABNT NBR IEC 61643-1 – Dispositivos de Proteção Contra Surtos em Baixa Tensão 
– Parte 1: Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa 
tensão - Requisitos de desempenho e métodos de ensaio; 
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• ABNT NBR 8182 – Cabos de potência multiplexados autossustentados com isolação 
extrudada de PE ou XLPE, para tensões até 0,6/1 kV — Requisitos de desempenho; 

 

• ABNT NBR 7290 – Cabos de controle com isolação extrudada de XLPE, EPR ou HEPR 
para tensões até 1 kV - Requisitos de desempenho; 

 

• ABNT NBR 15715 – Sistemas de dutos corrugados de polietileno (PE) para 
infraestrutura de cabos de energia e telecomunicações – Requisitos; 

 

• ABNT NBR 5111 – Fios de cobre nus, de seção circular, para fins elétricos; 

 

• ABNT NBR IEC 60439-1-2-3 – Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão – 
Parte 1, 2 e 3; 

 

• ABNT NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas; 

 

• ABNT NBR 15749 – Medição de resistência de aterramento e de potenciais na 
superfície do solo em sistemas de aterramento; 

 

• ABNT NBR ISO 9001 – Sistemas de gestão da qualidade – Requisitos; 

 

• ABNT NBR ISO/IEC 27001 – Tecnologia da informação — Técnicas de segurança — 
Sistemas de gestão da segurança da informação — Requisitos; 

 

• ABNT NBR 14001 – Sistemas de gestão ambiental — Requisitos com orientações para 
uso. 

 

2.2. Normas e padrões técnicos da EMPRESA DISTRIBUIDORA – ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA: 

 

• GED-13 – Fornecimento em Tensão Secundária de Distribuição; 

 

• GED-15384 – Diretrizes de Segurança e Saúde do Trabalho para aproximação ou 
intervenção nas redes das DISTRIBUIDORAS; 

 

• GED-120 – Projetos de Redes Aéreas de Distribuição Rural; 

 

• GED-17544 – Projeto de Rede de Distribuição – Cálculo Mecânico RGE; 

 

• GED 3648 – Projeto de Rede de Distribuição – Cálculo Mecânico; 

 

• GED 3650 – Projeto de Rede de Distribuição – Condições Gerais; 
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• GED 3667 – Projeto de Rede de Distribuição – Cálculo Elétrico; 

 

• GED 3668 – Projeto de Rede de Distribuição – Terminologia; 

 

• GED 3670 – Projeto – ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

2.3. Normas do INMETRO e Procel – ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

 

• Portaria Nº 20 INMETRO; 

 

• Selo Procel de economia de energia. 

 

3. MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DO PARQUE DE IP 

 

3.1. CRONOGRAMA 

 

3.1.1. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 

 

Quando da assinatura do CONTRATO, a partir da data de publicação de seu extrato, as 

PARTES darão início às providências prévias listadas abaixo e aos procedimentos 

necessários à assunção dos SERVIÇOS, conforme descrito a seguir. 

 

3.1.1.1. Em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação do extrato do 

CONTRATO no DIÁRIO OFICIAL DE IGARAPAVA, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

ao PODER CONCEDENTE o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, elaborado na forma 

do ANEXO 1 DO CONTRATO– CADERNO DE ENCARGOS. 

 

3.1.1.1.1. Em até 15 (quinze) dias contados de seu recebimento, o PODER 

CONCEDENTE deverá se manifestar acerca do PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, 

aprovando-o ou solicitando as adequações necessárias, demonstrando, conforme o caso, as 

eventuais falhas e/ou o não atendimento da legislação, das normas aplicáveis, de disposições 

do CONTRATO e/ou dos ANEXOS. 

 

(i) Na hipótese de solicitação de adequações, a CONCESSIONÁRIA deverá informá-las 
em até 15 (quinze) dias, tendo o PODER CONCEDENTE o prazo de até 15 (quinze) dias para 
aprovar o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL reformulado ou solicitar a retificação das 
alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação do documento, podendo tais prazos 
serem prorrogados mediante solicitação. 

 

(ii) No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 
previstos para aprovação do PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, este será 
considerado aprovado. 
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(iii) Após aprovado, o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL passará a fazer parte 
integrante do CONTRATO como ANEXO emitido pela CONCESSIONÁRIA. 

 

3.1.1.2. Em até 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato do CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá comprovar: 

 

3.1.1.2.1. A contratação das apólices de seguro previstas na Cláusula 28 do CONTRATO 

e no Item 10 do ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE ENCARGOS; 

 

3.1.1.2.2. A implantação do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL provisório, com 

as condições mínimas previstas no ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE ENCARGOS. 

 

3.1.1.3. No prazo de até 30 (trinta) dias contados da efetiva comprovação, pela 

CONCESSIONÁRIA, da contratação dos seguros e da implantação de CENTRO DE 

CONTROLE OPERACIONAL provisório, na forma do item 3.1.1.2 e, desde que o PLANO DE 

TRANSIÇÃO OPERACIONAL tenha sido aprovado, na forma do item 3.1.1.1, o PODER 

CONCEDENTE deverá providenciar: 

 

3.1.1.3.1. Assinatura do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, conforme Cláusula 40 do CONTRATO e do ANEXO 2 DO CONTRATO, caso 

esta contratação ainda não tenha sido realizada; 

 

3.1.1.3.2. Transferência dos BENS VINCULADOS do PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA, por meio da assinatura, pelas PARTES, de TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA DE BENS; 

 

3.1.1.3.3. Depósito de 50% (cinqüenta por cento) do valor correspondente a 4 (quatro) 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMAS na CONTA RESERVA administrada pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

 

3.1.1.3.4. Assinatura do TERMO DE CESSÃO PARCIAL, caso este ainda não tenha sido 

assinado pelas PARTES; 

 

3.1.1.3.5. Rescisão dos contratos administrativos firmados com terceiros, relacionados 

com a manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que 

porventura ainda estejam em vigor; e; 

 

3.1.1.3.6. Emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, após providenciadas, pelo 

PODER CONCEDENTE, as condições previstas nos itens deste item. 
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3.1.1.4. Caso a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS não seja emitida pelo PODER 

CONCEDENTE no prazo e conforme as condições acima, a CONCESSIONÁRIA poderá 

rescindir este CONTRATO de pleno direito, sem qualquer penalidade ou pagamento de 

indenização ao PODER CONCEDENTE, mediante o envio de notificação para o PODER 

CONCEDENTE com 60 (sessenta) dias de antecedência da data de rescisão. 

 

3.1.1.4.1. Caso a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS seja emitida pelo PODER 

CONCEDENTE até a data de rescisão prevista na notificação da CONCESSIONÁRIA, e, 

desde que as demais condições previstas no item 3.1.1.3 tenham sido cumpridas, a 

CONCESSIONÁRIA não poderá rescindir o CONTRATO com base na Cláusula 3.1.1.4. 

 

3.1.1.4.2. Eventual atraso na emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS por parte do 

PODER CONCEDENTE, considerando os prazos e condições acima, ensejará REVISÃO 

EXTRAORDINÁRIA, nos termos da Cláusula 46 do CONTRATO, que deverá ser 

implementada por meio de alteração do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

3.1.2. DATA DE EFICÁCIA 

 

3.1.2.1. Após a emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, o PODER 

CONCEDENTE efetuará a respectiva publicação, sendo que a DATA DE EFICÁCIA para 

todos os fins deste CONTRATO será a data da publicação da ORDEM INICIAL DE 

SERVIÇOS no DIÁRIO OFICIAL DE IGARAPAVA. 

 

3.1.2.1.1. A partir da DATA DE EFICÁCIA, o CONTRATO será considerado plenamente 

vigente, iniciando-se a contagem do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

3.1.3. FASE I – ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS E PLANEJAMENTO PARA A FASE II  

 

3.1.3.1. Na DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA assumirá a prestação dos 

SERVIÇOS na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, conforme previsto 

em seu PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL e em observância às obrigações e 

especificações deste CONTRATO e dos ANEXOS. 

 

3.1.3.2. Em até 30 (trinta) dias da DATA DE EFICÁCIA, ou, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de assinatura do CONTRATO, o que ocorrer por último, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 
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3.1.3.2.1. Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE o PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO, contendo a descrição detalhada dos SERVIÇOS, conforme 

previsto no ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE ENCARGOS, observadas a 

legislação e as normas técnicas aplicáveis, bem como as diretrizes previstas no CONTRATO 

e nos ANEXOS; 

 

3.1.3.2.2. Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE o CADASTRO BASE DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

3.1.3.2.3. Comprovar a implantação e operacionalização do CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL definitivo, conforme previsto no ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE 

ENCARGOS. 

 

3.1.3.3. O PODER CONCEDENTE deverá aprovar os documentos a que se refere a 

Cláusula acima ou solicitar as adequações necessárias, demonstrando, conforme o caso, as 

eventuais falhas e/ou o não atendimento da legislação, das normas aplicáveis, de disposições 

do CONTRATO e/ou dos ANEXOS, no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogável uma vez por 

igual período, contados da data de sua respectiva apresentação. 

 

3.1.3.3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar as adequações solicitadas em até 15 

(quinze) dias contados da respectiva solicitação. 

 

(i) Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 
OPERAÇÃO e/ou do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ajustados para atendimento de solicitações do PODER CONCEDENTE, o PODER 
CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para informá-lo ou solicitar a retificação 
das alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação de ambos os documentos. 

 

(ii) No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 
previstos para aprovação do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e do CADASTRO 
BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estes serão considerados 
aprovados. 

 

3.1.3.3.2. Após aprovados, o PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e o 

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA passarão a fazer parte 

integrante do CONTRATO, como ANEXOS emitidos pela CONCESSIONÁRIA. 
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3.1.3.3.3. Caso o CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

indique a existência de BENS VINCULADOS do PODER CONCEDENTE que (a) devem ser 

transferidos para a CONCESSIONÁRIA ou (b) que foram transferidos para a 

CONCESSIONÁRIA mas não foram arrolados no TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS 

previsto no item 3.1.1.3.2, o referido TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS deverá ser 

atualizado pelas PARTES após a aprovação do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

3.1.3.4. Como condição para início da FASE II, após as aprovações e comprovações a 

que se referem os itens 3.1.3.2 e 3.1.3.3, o PODER CONCEDENTE deverá, em até 15 dias, 

em complemento ao montante previsto no item 3.1.1.3.3, realizar o depósito dos outros 50% 

(cinqüenta por cento) do valor correspondente a 4 (quatro) CONTRAPRESTAÇÕES 

MENSAIS MÁXIMAS na CONTA RESERVA administrada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. 

 

3.1.3.5. Caso se identifique uma incongruência no CADASTRO BASE DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não identificada à época de sua aprovação, o 

PODER CONCEDENTE poderá pleitear a sua revisão à CONCESSIONÁRIA e a atualização 

correspondente do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

3.1.4. FASE II – IMPLANTAÇÃO DA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

 

3.1.4.1. Após cumprimento das atividades previstas para a FASE I e cumpridos os 

requisitos para início da FASE II, previsto no item 3.1.3.4, a CONCESSIONÁRIA dará início à 

execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO e da ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE previstos no ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE ENCARGOS e no 

PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO. 

 

3.1.4.2. Caberá à CONCESSIONÁRIA elaborar e encaminhar ao PODER 

CONCEDENTE antes do início de cada etapa do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 

OPERAÇÃO, o (i) projeto básico de modernização da etapa respectiva, e, posteriormente, o 

(ii) projeto executivo, conforme condições previstas no CONTRATO e no ANEXO 1 DO 

CONTRATO – CADERNO DE ENCARGOS. 

 

3.1.4.2.1. Para o projeto básico, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) 

dias, prorrogável uma vez por igual período, contados do recebimento do projeto básico, para 

se manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar as adequações necessárias, 

demonstrando, conforme o caso, as eventuais falhas e/ou o não atendimento da legislação, 

das normas aplicáveis, e/ou de disposições do CONTRATO e dos ANEXOS, devendo a 

CONCESSIONÁRIA realizar as adequações solicitadas em até 5 (cinco) dias. 
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3.1.4.2.2. Para o projeto executivo, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 15 

(quinze) dias, prorrogável uma vez por igual período, contados do recebimento do projeto 

executivo, para se manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar as adequações 

necessárias, demonstrando, conforme o caso, as eventuais falhas e/ou o não atendimento do 

projeto básico aprovado, da legislação, das normas aplicáveis, e/ou de disposições do 

CONTRATO e dos ANEXOS, devendo a CONCESSIONÁRIA realizar as adequações 

solicitadas em até 5 (cinco) dias. 

 

3.1.4.2.3. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do projeto básico reformulado ou do 

projeto executivo reformulado, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias 

para informá-lo ou solicitar a retificação das alterações propostas, até que haja a definitiva 

aprovação do documento. 

 

3.1.4.2.4. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 

previstos para aprovação dos projetos básicos e/ou executivos, estes serão considerados 

aprovados. 

 

3.1.4.3. O PODER CONCEDENTE acompanhará a execução do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e expedirá determinações à CONCESSIONÁRIA sempre 

que entender que o CRONOGRAMA para cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO possa 

vir a ser comprometido ou ainda que a qualidade dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

se encontra comprometida, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções nos termos nos 

termos das Cláusulas 48 e 49 do CONTRATO. 

 

3.1.4.3.1. O PODER CONCEDENTE exigirá da CONCESSIONÁRIA a elaboração de 

plano de ação para a recuperação de atrasos em relação aos prazos previstos para 

cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO. 

 

3.1.4.3.2. Quando exigidos pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar os planos de ação para a recuperação de atrasos no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados da exigência feita pelo PODER CONCEDENTE. 

 

3.1.4.4. Para emissão dos TERMOS DE ACEITE dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA entregues de acordo com o disposto no ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO 

DE ENCARGOS, a CONCESSIONÁRIA deverá enviar notificação ao PODER 

CONCEDENTE, acompanhada da comprovação da contratação e/ou complementação dos 

seguros de que trata a Cláusula 28.2.3 do CONTRATO. 

 

3.1.4.4.1. A notificação de que trata a Cláusula acima deverá ser emitida quando da 

conclusão de cada etapa intermediária e no final da implementação de cada um do MARCO 

DA CONCESSÃO, observados o disposto no ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE 

ENCARGOS. 
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3.1.4.4.2. Após o recebimento da notificação de que trata a Cláusula acima, o PODER 

CONCEDENTE deverá agendar e realizar vistoria às instalações e equipamentos, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, observados os critérios previstos no ANEXO 1 DO CONTRATO – 

CADERNO DE ENCARGOS. 

 

3.1.4.4.3. Após a realização da vistoria indicada na Cláusula acima, o PODER 

CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, emitir o TERMO DE ACEITE 

dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA vistoriados ou indicar as exigências a serem 

cumpridas, determinando o prazo para a realização das correções, sem ônus para o PODER 

CONCEDENTE. 

 

(i) Caso o VERIFICADOR INDEPENDENTE tenha sido contratado, a decisão do PODER 
CONCEDENTE sobre a emissão do TERMO DE ACEITE deverá ser precedida de parecer 
técnico não vinculante/opinativo do VERIFICADOR INDEPENDENTE sobre o tema. O 
VERIFICADOR INDEPENDENTE terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para 
emissão do parecer, sendo que o prazo do PODER CONCEDENTE previsto começara a fluir 
após a entrega do parecer do VERIFICADOR INDEPENDENTE. O parecer deverá ser 
entregue para o PODER CONCEDENTE, com cópia para a CONCESSIONÁRIA. 

 

3.1.4.4.4. Após a emissão de cada TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA deverá 

fazer a atualização correspondente no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e informá-la ao PODER CONCEDENTE e à EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

 

3.1.4.5. A CONCESSIONÁRIA deverá executar, a partir da data de início da Fase II, as 

atividades necessárias ao cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO detalhados a seguir. 

 

3.1.4.6. MARCO DA CONCESSÃO 

 

3.1.4.6.1. Em até 90 (noventa) dias contabilizados a partir do início da Fase II, caberá à 

CONCESSIONÁRIA comprovar, para cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO: 

 

(i) MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologias convencionais (lâmpadas de descarga ou 
incandescentes) constantes do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Redução de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) da carga total instalada constante 
do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
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3.1.4.7. Após a emissão de todos os TERMOS DE ACEITE previstos para o MARCO 

DA CONCESSÃO disposto no item 3.1.4.6, o PODER CONCEDENTE emitirá o TERMO DE 

RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E 

EFICIENTIZADA. 

 

3.1.4.8. FASE III – Operação e Manutenção Após Modernização 

 

3.1.4.8.1. Após a conclusão do MARCO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá 

manter os procedimentos operacionais e de manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA por todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO, realizando, sempre que necessário, as atualizações do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO que se fizerem necessárias em virtude de alterações 

supervenientes nas condições da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADA E EFICIENTIZADA, sempre de acordo com as disposições do CONTRATO 

e dos ANEXOS. 

 

3.1.5. RESUMO 

 

3.1.5.1. O Quadro abaixo sintetiza o CRONOGRAMA DA CONCESSÃO: 

 

EVENTO  DURAÇÃO (dias) PRAZO 

ACUMULADO 

(dias) 

PUBLICAÇÃO DO 

CONTRATO 

  0 

PERÍODO PRÉ-

OPERACIONAL 

 30 30 

DATA DE EFICÁCIA – 

INÍCIO DA FASE I 

 90 120 

FASE II 
MARCO 

I 

90 210 

FASE III  8.820 9.030 

 

3.2. Cálculo dos Percentuais de Modernização e Eficientização 

 

Os percentuais de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO referidos no CRONOGRAMA DA 

CONCESSÃO devem ser calculados da seguinte forma: 
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3.2.1. Percentual de Modernização (PM) – ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

 

𝑃𝑀 =
𝑄𝑃𝐼𝑃𝑚𝑜𝑑𝑝

𝑄𝑃𝐼𝑃𝑖
× 100%, onde: 

• PM – Corresponde ao Percentual de Modernização; 

• i – mês de início da FASE II; 

• p – marco definido; 

• 𝑄𝑃𝐼𝑃𝑚𝑜𝑑𝑝 – Quantidade total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que foram modernizadas 
para cumprimento do MARCO avaliado; 

• 𝑄𝑃𝐼𝑃𝑖 – Corresponde à quantidade total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no início da 
FASE II, com exceção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologia LED; 

 

3.2.2. Percentual de Eficientização (PE): 

 

𝑃𝐸 = (1 −
𝐶𝐼𝑀𝑓𝑎𝑠𝑒𝑝

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝑖
), onde: 

 

• i = mês de início da Fase 2; 

• CIMiniciali: Corresponde à Carga Instalada Total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, registrada no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, incluindo a carga e perdas de equipamentos auxiliares, calculada por: 

 

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 = ∑ 𝐶𝐼𝑖𝐶𝐿 , onde: 

 

o CIi = Carga Instalada (kW) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados 
no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluído a 
carga e perdas de equipamentos auxiliares; 

o CL = Conjunto dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados nos 
LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, conforme CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• p = trimestre atual sob avaliação; 

• CIMfasep: Corresponde à Carga Instalada Total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, presentes ao final do trimestre nos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, 
conforme CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a 
carga e perdas de equipamentos auxiliares. 
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3.3. A conseqüência do Atraso na Obtenção de Licenças, Autorizações e Alvarás 

para a Iluminação de Destaque por Culpa Exclusiva do PODER CONCEDENTE e/ou 

da Administração Pública 

 

Em atenção ao disposto no CONTRATO, caso a CONCESSIONÁRIA deixe de cumprir o prazo 

para cumprimento de MARCO DA CONCESSÃO dispostos no CRONOGRAMA DA 

CONCESSÃO em razão de atrasos na obtenção das licenças, autorizações e alvarás para 

implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, atribuíveis exclusivamente ao PODER 

CONCEDENTE e/ou à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, as seguintes regras serão aplicáveis: 

 

(i) Considerar-se-á, para fins de cálculo do FATOR DE MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO – FME disposto no ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE 
ENCARGOS, que a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE foi implantada no prazo previsto para o 
MARCO DA CONCESSÃO respectivo e que, portanto, desde que cumpridas as demais 
condições pertinentes, o MARCO DA CONCESSÃO foi atingido; 

 

(ii) Após a obtenção das licenças, autorizações ou alvarás necessários, a 
CONCESSIONÁRIA terá o prazo previsto no projeto básico aprovado pelo PODER 
CONCEDENTE para concluir a implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE referente ao 
MARCO DA CONCESSÃO respectivo (“Prazo Adicional”); 

 

(iii) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de implantar a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
referente ao MARCO DA CONCESSÃO respectivo até o término do Prazo Adicional, (i) o 
FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO – FME será recalculado para refletir, nos 
pagamentos vincendos da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, o não cumprimento do 
respectivo MARCO DA CONCESSÃO pela CONCESSIONÁRIA e (ii) será aplicada a multa 
diária prevista no CONTRATO, até a comprovação da implantação da ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE exigida no respectivo MARCO DA CONCESSÃO; 

 

(iv) A regra prevista no item (iii) será aplicada até que a CONCESSIONÁRIA comprove a 
implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE referente ao MARCO DA CONCESSÃO 
respectivo. 

 

Em atenção ao disposto na Cláusula 42.1.6 do CONTRATO, caso a CONCESSIONÁRIA 

deixe de cumprir os prazos para cumprimento de MARCO DA CONCESSÃO que tratam o 

CRONOGRAMA DA CONCESSÃO em razão de atrasos na obtenção das licenças, 

autorizações e alvarás atribuíveis exclusivamente ao PODER CONCEDENTE e/ou à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, mas que não se relacionem estritamente à implantação da 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, o respectivo MARCO DA CONCESSÃO não será considerado 

cumprido e a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, na forma 

do CONTRATO. 
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4. PLANOS DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar os planos discriminados a seguir: 

 

• PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL (PTO), que contemplará todas as 
atividades relacionadas ao planejamento e à estruturação necessárias para início da 
operação e da manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL; 

 

• PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO (PMO), que apresentará a descrição, 
procedimento operacional e planejamento de todas as atividades para execução do objeto 
do CONTRATO que delinearão a forma de atuação da CONCESSIONÁRIA ao longo do 
PRAZO DA CONCESSÃO; 

 

• PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, que deverá detalhar o 
procedimento de reversão dos BENS REVERSÍVEIS e a transição operacional no advento 
do prazo contratual. 

 

Os planos deverão ser elaborados em conformidade com as normas, regulamentos e demais 

diretrizes da legislação aplicável às atividades realizadas pela CONCESSIONÁRIA, devendo 

ser observadas, ainda, as obrigações definidas no CONTRATO. 

 

Os planos vincularão a CONCESSIONÁRIA para todos os fins de direito, cabendo a ela seu 

estrito cumprimento e implementação, sob pena de aplicação das sanções e penalidades 

cabíveis. 

 

Em todos os planos, a CONCESSIONÁRIA deverá incluir manuais e scripts de operação, os 

“Procedimentos Operacionais Padrão – POPs” para cada tipo de SERVIÇO, considerando os 

requerimentos mínimos da atividade a ser executada em quantidade, forma e qualidade 

suficientes para garantir a sua funcionalidade e a disponibilidade da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

4.1. Plano de Transição Operacional (PTO) 

 

O objetivo do PTO é garantir o processo de operação e de manutenção da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 
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Enquanto não ocorrer a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer a operação e a 

manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL com prestação de 

serviço de controle e monitoramento, por meio de CCO provisório e com intensificação de 

atividades de ronda, urgência na captação e solução de solicitação do munícipe ou do PODER 

CONCEDENTE. A operação e gestão de todos os trabalhos deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) 

horas por dia e 7 (sete) dias por semana, ininterruptamente, com base em sistema 

informatizado para o registro de intervenções, com coletores de dados em campo. 

 

O PTO, em conformidade com as obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será 

composto, no mínimo, pelos seguintes documentos: 

 

• Plano de Tratamento e Descarte de Materiais (PTDM); 

 

• Modelo de Relatório de Execução de SERVIÇOS; 

 

• Plano Inicial de Operação e Manutenção (PIOM); 

 

• Plano de Gestão de Materiais (PGM); 

 

Para a elaboração do PTO, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar as atividades de gestão e 

suporte listadas a seguir: 

 

(i) Desenho de processos: a CONCESSIONÁRIA deverá mapear, definir e desenhar 
todos os processos necessários para o início da operação e manutenção da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, abrangendo: 

 

a) Diagnóstico e análise de processos; 

b) Modelagem dos processos; 

c) Planejamento de implantação. 

 

(ii) Gestão de estoques: a CONCESSIONÁRIA deverá definir as políticas de estoque, 
bem como políticas de suprimento para os itens básicos que devem ser adotados ao longo da 
CONCESSÃO. 

 

4.1.1. Plano de Tratamento e Descarte de Materiais (PTDM) 
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O PTDM deverá conter as estratégias de tratamento e descarte dos materiais retirados da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, com base nas DIRETRIZES 

AMBIENTAIS MÍNIMAS, constantes deste ANEXO, sendo que: 

 

(i) Todo material ou equipamento retirado da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA INICIAL, em decorrência da execução dos SERVIÇOS, deverá ser alvo de triagem 
e classificação pela CONCESSIONÁRIA, e posterior reutilização ou descarte, conforme o 
caso, sob acompanhamento e fiscalização do PODER CONCEDENTE; 

 

(ii) O PTDM deverá ser utilizado como base ao longo da VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
Deverão ser detalhados os procedimentos específicos, conforme o tipo de material, 
destacando entre eles os resíduos contaminantes que apresentam riscos à saúde pública e 
ao meio ambiente e necessitam tratamento e disposição especiais em função de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e contaminação; 

 

(iii) O armazenamento, transporte, descontaminação e descarte dos resíduos 
contaminantes deverão ser realizados por meio de empresa especializada, que atenda a 
todos os requisitos legais da legislação ambiental vigente. 

 

4.1.2. Modelo de Relatório de Execução de SERVIÇOS 

 

O Relatório de Execução dos SERVIÇOS deverá ser apresentado mensalmente ao PODER 

CONCEDENTE, em conjunto com o relatório parcial dos índices de desempenho gerado pelo 

SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL – SCGO. No Relatório de Execução de 

SERVIÇOS elaborado, para cada tipo de SERVIÇO, deve constar campos para 

preenchimento, ao menos, das seguintes informações: 

 

(i) Tipo de SERVIÇO; 

 

(ii) Quantidade de projetos executados no período; 

 

(iii) Quantidade de ordem de SERVIÇOS demandadas e atendidas para manutenção dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(iv) Datas de elaboração e envio de cada projeto; 

 

(v) Datas de demanda e execução das ordens de SERVIÇO de manutenção; 
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(vi) Identificação dos logradouros abrangendo tipo, nome, trecho e região; 

 

(vii) Número da Ordem de Serviço; 

 

(viii) Quantidade de pontos por modelo e tecnologia utilizada; 

 

(ix) Data de execução dos SERVIÇOS e da energização; 

 

(x) Estágios de desenvolvimento das atividades de mesmo tipo realizadas no mês 
anterior. 

 

4.1.3. Plano Inicial de Operação e Manutenção (PIOM) 

 

O PIOM deverá abordar as estratégias de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, abrangendo: 

 

(i) Programa de Implantação e Operacionalização do CENTRO DE CONTROLE 
OPERACIONAL (PCCO) provisório; 

 

(ii) As estratégias de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA INICIAL; 

 

a) Programa de manutenção preventiva; 

b) Programa de manutenção corretiva (PMC); 

c) Programa de manutenção emergencial. 

 

4.1.4. Plano de Gestão de Materiais (PGM) 

 

O PGM deverá conter, pelo menos, a segmentação das famílias de materiais de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA estocados, definição de estoque mínimo/segurança, estoque máximo e pontos de 

suprimento para suportar a operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

4.2. PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO (PMO) 
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O PMO objetiva planejar e estruturar todos os SERVIÇOS, devendo incorporar o PTO, com 

as devidas revisões e atualizações para inclusão dos SERVIÇOS de operação e manutenção, 

de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

O PMO, em conformidade com as obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será 

composto, no mínimo, pelos seguintes documentos: 

 

• POM – PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; 

 

• PME – PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO; 

 

• PID – PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 

 

Além destes planos a CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, a cada 5 (cinco) anos, uma breve 

descrição das intervenções previstas para os 5 (cinco) anos subseqüentes, apresentando 

imagens, relatórios, documentos e diagramas necessários para o seu entendimento, 

indicando as estimativas referenciais de custos para cada uma das suas ações. 

 

Caberá à CONCESSIONÁRIA, ordinariamente, realizar a revisão do PMO a cada 5 (cinco) 

anos, contados a partir do início da FASE II. 

 

Em adição à revisão qüinqüenal, o PMO poderá ser atualizado e revisado ao longo de toda a 

CONCESSÃO, mediante requisição do PODER CONCEDENTE ou por iniciativa da 

CONCESSIONÁRIA, sempre que julgar oportuno, devendo qualquer alteração ser submetida 

à aprovação prévia do PODER CONCEDENTE. 

 

4.2.1. Plano de operação e manutenção (POM) 

 

O POM atualizará o PIOM para inclusão dos SERVIÇOS após o período de transição 

operacional. O POM deverá caracterizar o modus operandi da CONCESSIONÁRIA para a 

execução das ações de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

No POM deverão ser atualizadas e detalhadas as ações e estratégias de operação para 

prestação dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA e 

EMERGENCIAL. 
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Com relação aos SERVIÇOS operacionais do CCO, o POM deverá detalhar a forma de 

atuação da CONCESSIONÁRIA no gerenciamento de chamadas e de equipes, na integração 

com os sistemas de atendimento ao USUÁRIO, bem como nas demais atividades a serem 

desenvolvidas por meio do CCO. Deve-se descrever a infraestrutura civil, mobiliário e 

sistemas e soluções de tecnologia da informação necessárias para operacionalização do 

CCO, tais como: 

 

(i) Especificações técnicas, ao menos, dos seguintes sistemas e equipamentos do CCO: 

 

• Servidores Computacionais; 

• Vídeo Wall (conjunto de telas / TVs utilizados para o monitoramento); 

• Monitores acoplados, com ajustes de altura; 

• Sistemas de monitoramento e gerenciamento; 

• Equipamentos de rede (switch, roteadores, painéis de conexão de cabos); 

• Itens de infraestrutura e engenharia (cabeamento, rack, unidades de fita para 
backup); 

• Notebooks e microcomputadores; 

• Matriz de disco para armazenamento de dados; 

• Sistema de fornecimento ininterrupto de energia (nobreaks, grupo gerador). 

 

(ii) Planos e políticas de backup e segurança da informação; 

 

(iii) Dimensionamento e detalhamento dos cargos da equipe de operação do CCO; 

 

(iv) Plano de treinamento da equipe de operação do CCO; 

 

(v) Manuais para detalhamento de todos os procedimentos operacionais envolvidos na 
operação do CCO. 

 

O POM deverá apresentar estratégias, procedimentos operacionais e formas de atuação 

relativas à garantia da manutenção e da segurança da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA baseadas nas referências normativas apresentadas neste ANEXO. 

 

O POM deverá garantir o cumprimento dos requisitos e das exigências previstas no 

CONTRATO e nos ANEXOS, mantendo registrado o histórico de atividades executadas em 

toda a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO. 
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4.2.2. Plano de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO (PME) 

 

O PME deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE o planejamento das atividades relativas 

à MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a 

estratégia detalhada para o cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO e das diretrizes 

descritas neste ANEXO. 

 

O PME deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 

(i) CRONOGRAMA detalhado de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, demonstrando como será atendido o MARCO DA CONCESSÃO 
definidos no ANEXO 1 DO CONTRATO, indicando etapas intermediárias de vistorias pelo 
PODER CONCEDENTE para obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

 

(ii) CRONOGRAMA detalhado para execução dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
eventualmente solicitados pelo PODER CONCEDENTE, em consonância com os requisitos 
mínimos estabelecidos no item 5.6, indicando etapas intermediárias de vistoria pelo PODER 
CONCEDENTE, para obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

 

(iii) Solução proposta para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, justificando a 
viabilidade técnica da aplicação da tecnologia selecionada e atendendo às especificações e 
às diretrizes estabelecidas neste ANEXO; 

 

(iv) Classificação dos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES conforme diretrizes 
estabelecidas na Classificação Viária do Município; 

 

(v) Tecnologias/sistemas a serem implantados para economizar energia e as 
características técnicas dos equipamentos a serem utilizados; 

 

(vi) Potencial de redução de consumo de energia elétrica dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA a serem modernizados com a implantação das tecnologias selecionadas; 

 

(vii) Estrutura básica dos recursos técnicos e operacionais para a execução dos 
SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 257 de 697 

 

O PME poderá ser atualizado e revisado ao longo de todo o período de MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, mediante requisição do PODER CONCEDENTE ou solicitação da 

CONCESSIONÁRIA, sujeitando-se qualquer alteração à aprovação pelo PODER 

CONCEDENTE. 

 

Para elaboração do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá priorizar: 

 

a) os bairros e áreas mais densas, com menores níveis educacionais e de renda e/ou 
que apresentem alto índice de ocorrência de crimes e acidentes envolvendo veículos 
automotores. O PODER CONCEDENTE deverá apresentar as informações mencionadas à 
CONCESSIONÁRIA previamente a elaboração do PME; 

 

b) os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS com tecnologias de baixa eficácia 
luminosa para atendimento aos requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO 
previstos no CONTRATO e nos ANEXOS; 

 

c) os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS com estágio terminal de vida útil; 

 

d) as vias com grande circulação de pessoas, tais como entornos de praças, escolas e 
igrejas; e  

 

e) os locais onde se verifique a prestação de serviços públicos em períodos noturnos, 
tais como unidades hospitalares e educacionais, delegacias, postos policiais e proximidades 
como estações de ônibus; 

 

O PODER CONCEDENTE poderá demandar a preponderância de um ou mais dos critérios 

acima na priorização das intervenções e exigir modificações ao plano apresentado pela 

CONCESSIONÁRIA. 

 

4.2.3. Plano de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE (PID) 

 

O PID deverá incluir o detalhamento de todos os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

para os bens culturais definidos pelo PODER CONCEDENTE. Os projetos deverão observar 

as propostas de intervenções, especificações técnicas, conceitos e diretrizes previstas no Item 

8. 

 

Deverá constar no PID, minimamente: 
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(i) O CRONOGRAMA detalhado de implantação, assim como de adequação de 
instalações existentes para a execução dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, 
indicando as etapas intermediárias de vistorias pelo PODER CONCEDENTE, para obtenção 
dos TERMOS DE ACEITE; 

 

(ii) As especificações técnicas de todos os equipamentos e, conforme o caso, sistemas a 
serem instalados; 

 

(iii) As características da fonte luminosa: 

 

a) Potência; 

b) Índice de Reprodução de Cor; 

c) Temperatura de Cor Correlata; 

d) Fluxo Luminoso; 

e) Vida útil; 

f) Fator de depreciação do fluxo luminoso; 

g) Eficiência energética; 

h) Índice de Proteção; 

i) Grau de proteção contra impactos mecânicos externos. 

 

(iv) O quantitativo de todos os equipamentos, sistemas e fontes luminosas; 

 

(v) Os planos de MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA e CORRETIVA da 
ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar previamente à 
execução da implantação ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE os projetos elétricos e 
luminotécnicos em nível executivo, ilustrados com imagens tridimensionais conforme 
diretrizes, procedimentos e especificações expressas no Item 8. 

 

4.2.3.1. Serão atendidos inicialmente pela implantação da ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE, sem prejuízo de futuras inclusões: 

 

(i) Prefeitura Municipal; 

 

(ii) Grupo Escolar de Igarapava; 

 

(iii) Estação Ferroviária; 
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(iv) Igreja Matriz de Igarapava; 

 

(v) Praça Sinhá Junqueira; 

 

(vi) Praça Rui Barbosa; 

 

(vii) Praça da Matriz; 

 

4.3. Plano de DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar um Plano de Desmobilização Operacional da 

CONCESSÃO no prazo previsto no CONTRATO, que deverá conter, no mínimo: 

 

(i) A forma de reversão dos BENS REVERSÍVEIS; 

 

(ii) A forma de retirada de todos os bens não reversíveis; 

 

(iii) O inventário de todos os BENS REVERSÍVEIS, incluindo data de instalação, 
fabricante, localização, características físicas e técnicas e estado de conservação; 

 

(iv) A relação de todas as garantias vigentes; 

 

(v) A estimativa de vida útil dos bens, seguindo metodologia vigente, preferencialmente 
estabelecidas em normas ABNT ou portarias INMETRO e aderente aos requisitos definidos 
no item 6.5 deste ANEXO; 

 

(vi) A relação de todos os projetos técnicos e plantas (no mínimo em formato digital CAD); 

 

(vii) A base de dados (formato digital) das informações sobre os BENS REVERSÍVEIS; e 

 

(viii) Um plano de capacitação dos servidores públicos do PODER CONCEDENTE e/ou dos 
funcionários da nova concessionária. 

 

5. ESCOPO DE SERVIÇOS – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 260 de 697 

 

O escopo considerado para a presente CONCESSÃO abrange os SERVIÇOS listados abaixo, 

que serão detalhados nos subitens que seguem. 

 

(i) Elaboração do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Implantação e Operacionalização do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 
(CCO); 

 

(iii) Execução de SERVIÇOS de manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(iv) Execução de SERVIÇOS de operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(v) Implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE nos bens definidos no item 4.2.3.1; 

 

(vi) MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
constantes no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇAÕ PÚBLICA; 

 

(vii) Adequação estrutural da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(viii) SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

 

5.1. Elaboração do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

 

Nos prazos estabelecidos no CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o 

CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, mediante realização de 

inventário físico, com base nas diretrizes deste ANEXO, que deverá ser aprovado pelo 

PODER CONCEDENTE, em conformidade com o procedimento detalhado no item 6.1 deste 

ANEXO. 

 

5.2. Implantação e operacionalização do CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL (CCO) 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 261 de 697 

 

O CCO será responsável pela coordenação, pelo gerenciamento e pelo controle de todas as 

ações de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, manutenção (PREDITIVA, PREVENTIVA, 

CORRETIVA E EMERGENCIAL) e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, incluindo a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE para os bens culturais inseridos nos 

roteiros turísticos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Para inicialização da operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

INICIAIS, a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um CCO provisório no prazo 

estabelecido em CONTRATO, com as condições mínimas necessárias ao atendimento das 

atividades previstas para a FASE I, sendo exigida a sua instalação em caráter definitivo como 

condição de início da FASE II. 

 

O CCO definitivo deverá apresentar as especificações e funcionalidades apresentadas neste 

ANEXO, assegurando-se, no mínimo: 

 

(i) Ambiente físico de operação, com Infraestrutura, tecnologia, insumos e recursos 
humanos e materiais necessários para seu funcionamento; 

 

(ii) Conservação e manutenção de todos os sistemas e equipamentos instalados em seu 
ambiente; 

 

(iii) Funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

 

(iv) Funções e processos que permitam coletar e processar informações em tempo real; 

 

(v) Garantia de convergência dos dados supracitados e informações em um único centro 
de dados, por meio do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL (SCGO); 

 

(vi) Soluções de Tecnologia da Informação que possibilitem a execução dos SERVIÇOS 
e funcionalidades descritos no item 5.2.3. 

 

O SCGO deverá ser a principal ferramenta de integração e operação do CCO, permitindo o 

registro, identificação, priorização, alertas e encaminhamento para execução dos SERVIÇOS. 

Tais funcionalidades automatizam o gerenciamento dos SERVIÇOS e aplicação dos 

processos, com suporte de múltiplos acessos, segurança da informação baseada em ISO 

27000 e práticas de gerenciamento contempladas na versão mais recente do Information 

Tecnology Infrastructure Library – ITIL e ISO 20000. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um ponto de acesso completo ao sistema de CCO 

em local indicado pelo PODER CONCEDENTE, denominado “CCO Espelho”. A 

CONCESSIONÁRIA será responsável por fornecer e instalar os equipamentos e softwares 

necessários, bem como prover a conexão de dados e suporte técnico para o uso do CCO 

Espelho e garantir a integração do sistema a ser utilizado pelo PODER CONCEDENTE e pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE com o SCGO. 

 

O acesso concedido ao PODER CONCEDENTE das funcionalidades deverá ser de nível 

usuário, conforme definido no item 5.2.3, e, deverá ter acesso completo de leitura a todos os 

dados do CCO, incluindo, mas não se limitando à: 

 

(i) CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ii) Índices de desempenho previstos no ANEXO 3 DO CONTRATO; 

 

(iii) Chamados em aberto e concluídos; 

 

(iv) Registro de intervenções realizadas; 

 

(v) Pendências na execução de SERVIÇOS; 

 

(vi) Demais informações das funcionalidades descritas no item 5.2.3. 

 

O CCO Espelho deverá estar plenamente operacional no início da Fase II, e, sempre que 

requisitado pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um 

profissional, devidamente capacitado, para suporte ao uso do CCO Espelho. 

 

5.2.1. Estrutura Física 

 

O CCO deverá concentrar as capacidades de monitoramento e controle pleno da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em um único ambiente físico localizado no 

MUNICÍPIO, sem prejuízo de outras funcionalidades e características necessárias à execução 

dos SERVIÇOS. 

 

O CCO deverá conter no mínimo uma estrutura física composta pelas seguintes instalações: 
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• Sala de controle de operação e supervisão: local de monitoramento e análise das 
informações dos sistemas de gerenciamento da REDE MUNICPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, equipes de campo, fluxo de protocolos, ordens de serviço, controle de frotas e 
demais necessidades da CONCESSIONÁRIA. A CONCESSIONÁRIA deverá dispor de 
profissionais capacitados para a execução das atividades de controle e supervisão da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Data center: A ser provido nas instalações do CCO ou de terceiros especializados, 
com área de acesso controlado, que contenha infraestrutura de rede, segurança, refrigeração, 
energia e disponibilidade para acomodação de hardwares utilizados em todo o CCO. Deverá 
garantir redundância para assegurar a operacionalidade dos sistemas utilizados pelo CCO. 
Podem fazer parte equipamentos como: rack, switch, servidor, storage, access point, firewall, 
nobreak e outros necessários para garantir o funcionamento dos SERVIÇOS. Por se tratar de 
SERVIÇOS à população, a estrutura deverá funcionar em regime ininterrupto caracterizando 
a alta disponibilidade e prevenindo possíveis falhas. 

 

5.2.2. Infraestrutura de Operação 

 

O CCO deverá assumir a função de centralizar as operações da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, otimizando, coordenando e direcionando atuações de 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, operação e manutenção. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá estruturar ainda o CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 

provisório, por meio da implantação de soluções que permitam, no mínimo: 

 

a) Estabelecimento de canal de comunicação com a central de atendimento para registro 
de ocorrências; 

 

b) Gestão das ocorrências registradas por meio da central de atendimento, com o 
acionamento das equipes de campo para manutenção das ocorrências na REDE MUNICIPAL 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

c) Registrar, acompanhar e controlar todos os chamados e intervenções realizadas, 
devidamente codificadas, relacionando suas causas, medidas corretivas e identificação da 
equipe interventora, de tal forma que possam ser emitidos relatórios gerenciais com análises 
estatísticas; 

 

d) Registrar as pendências na execução dos SERVIÇOS ou de SERVIÇOS necessários 
de terceiros; 
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e) Garantir o funcionamento do CCO em 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, de forma ininterrupta. 

 

Posteriormente, a CONCESSIONÁRIA deverá implantar o CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL definitivo. Para desempenho satisfatório de suas funções de centro de 

inteligência da CONCESSÃO, substanciadas àquelas especificações e diretrizes mínimas 

definidas para o CCO provisório, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Disponibilizar todos os materiais, sistemas, equipamentos, bem como mão de obra, 
devidamente treinada, necessários ao desenvolvimento das atividades rotineiras de operação 
do CCO; 

 

(ii) Implantar soluções de tecnologia que permitam, no mínimo: 

 

a) Integração em tempo real com o SCGO, possibilitando a gestão das ocorrências 
registradas por meio do Call Center, com o acionamento automático das equipes de campo, 
para correção das ocorrências na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

b) Encaminhar as ordens de serviço para as equipes de campo por meio de transmissão 
de dados aos dispositivos móveis, dotados de GPS e acesso à rede de comunicação de 
dados, permitindo à equipe de campo informar a conclusão de atendimento ao chamado; 

 

c) Retornar ao CCO as informações apontadas pelas equipes de campo, contendo os 
dados do SERVIÇO executado, permitindo a correta apuração dos índices de qualidade de 
SERVIÇO; 

 

d) Identificar a localização das equipes de forma georreferenciada, otimizando o 
despacho automático de SERVIÇOS de acordo com sua proximidade, disponibilidade e 
ferramentas disponíveis; 

 

e) Monitorar, em tempo real, os veículos e as equipes de campo em todo o percurso até 
sua chegada à base operacional; 

 

f) Detectar ocorrências de eventos de interrupção, falhas ou problemas na operação que 
impactam diretamente na disponibilidade, desempenho e nível de SERVIÇO, assim como a 
hora exata da normalização; 

 

g) Atuar de forma remota nos ativos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
como LUMINÁRIAS, para o controle, monitoramento, configuração, envio de comandos, 
bem como execução de ações necessárias para resolução de ocorrências e 
restabelecimento da operação normal; 
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h) Monitorar e garantir o cumprimento dos índices de desempenho da CONCESSÃO, no 
que se refere a prazos de execução, qualidade, disponibilidade e desempenho dos 
SERVIÇOS; 

 

i) Atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de forma 
automática, a cada evento ou intervenção realizada na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, mantendo histórico de intervenções; 

 

j) Visualizar todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA cadastrados em mapas da 
cidade, bairros, logradouros, correlacionando a localização e o número de identificação; 

 

k) Permitir o acesso integral e em tempo real do PODER CONCEDENTE aos dados do 
CCO, disponibilizados em relatórios dinâmicos e em mapas temáticos, para monitoramento 
dos SERVIÇOS realizados, de forma remota, garantindo segurança da informação; 

 

l) Fornecer interface em língua portuguesa e permitir a integração das funcionalidades e 
dados com outras soluções de tecnologia da informação, que possam vir a ser agregadas à 
solução de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

m) Implementar controle e restrições de acesso; 

 

n) Garantir a padronização e validação dos dados, possuindo uma gama completa de 
opções de consultas e relatórios e permitindo o total monitoramento das atividades 
contratadas pelo PODER CONCEDENTE; 

 

o) Exportar diretamente os dados para aplicativos comerciais como CAD, GIS, bancos 
de dados, além de possibilitar a produção de documentos pelos aplicativos do MS-Office, 
independentemente do sistema operacional; 

 

p) Utilizar plataformas de softwares, tipos de arquivos e aplicativos amplamente utilizados 
no mercado e devidamente licenciados, com capacidade para processamento 
georreferenciado; 

 

q) Permitir a exportação de dados para aplicativos comerciais de produção de 
documentos (Word/Excel), outros bancos de dados (Access/SQL Server) e, quando 
aplicável, para aplicativos CAD e/ou GIS; 

 

r) Garantir o funcionamento do CCO em 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, de forma ininterrupta; 
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s) Garantir todos os procedimentos de segurança necessários à conservação, 
preservação e recuperação dos dados, contingência e proteção contra falta de energia, 
velocidade e conectividade compatível com o dimensionamento do sistema. 

 

(iii) Registrar no banco de dados do CCO as informações listadas a seguir, quanto aos 
SERVIÇOS executados para manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
não se limitando a estas: 

 

a) Localização / referência: 

 

• Endereços de solicitação e do local constatado da ocorrência (tipo e nome do 
logradouro, CEP, bairro, regional, número no logradouro, referências do local); 

• Chamado (teleatendimento, ronda, SAC, ouvidoria, solicitação do PODER 
CONCEDENTE, identificação da CONCESSIONÁRIA, datas de registro, recebimento e 
resposta); 

• Dados do solicitante. 

 

b) Intervenções de MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

 

• Equipe (tipo e identificação do veículo, responsável, data e hora de início e término do 
SERVIÇO); 

• Motivo da solicitação e problema constatado, devendo ser identificadas situações de 
pronto atendimento; 

• Identificação completa dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, circuito ou do 
equipamento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (número de referência no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, tipo e demais 
características específicas); 

• Atividades executadas (código, descrição, quantidade); 

• Materiais envolvidos (código, descrição, fabricante, quantidade: removida, instalada, 
desaparecida, ou fornecida pelo PODER CONCEDENTE); 

• Motivo de não atendimento e situações de pendência; 

• Boletins de ocorrência (furtos, vandalismo). 

 

c) MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

 

• Equipe (responsáveis, datas programadas e de execução); 

• Percurso (logradouros, extensão, número de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
verificados); 
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• Problemas detectados e chamados gerados. 

 

(iv) Permitir a gestão dos processos de negócio da CONCESSÃO, por meio de uma 
solução ERP (Enterprise Resource Planning), contemplando ao menos: 

 

a) Gestão de Projetos: 

 

• Controle das solicitações de projetos; 

• Acompanhamento e apuração de prazos de atendimento; 

• Gestão dos custos; 

• Integração com sistema de projetos. 

 

b) Gestão de Materiais: 

 

• Cadastro de materiais, fornecedores e SERVIÇOS; 

• Administração de compras de materiais e de contratação de OBRAS e SERVIÇOS; 

• Gestão de fornecimento de materiais; 

• Inventário físico de estoque (anual, rotativo, amostra); 

• Previsão e planejamento de materiais, incluindo gestão de estoques de segurança e 
pontos de ressuprimento; 

• Consolidação das necessidades via MRP (Material Requirement Planning); 

• Administração de estoques centralizado e depósitos; 

• Gestão de armazenamento (localização dos itens de estoque, gestão e controle de 
recebimento, armazenamento, picking e expedição, gestão da carga e da equipe de trabalho 
do depósito); 

• Controle de materiais retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• Controle de materiais em trânsito (utilizado pelas equipes de campo para execução 
das MANUTENÇÕES PREVENTIVAS e CORRETIVAS). 

 

c) Gestão da frota de veículos. 

 

(v) Estabelecer rede de comunicação dedicada para o CCO. Os canais de comunicação 
devem ser exclusivos e não devem ser compartilhados com a rede corporativa interna ou 
externa. E, em caso de necessidade de contato, instalar mecanismos de controle e 
isolamento, como firewalls. 
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(vi) Garantir a continuidade da operação, mesmo que de forma parcial, quando da falta de 
fornecimento de energia elétrica nas instalações do CCO; 

 

(vii) Garantir sigilo de todas as informações recebidas no CCO, as quais não podem ser 
copiadas, reproduzidas, publicadas ou divulgadas de qualquer forma, a não ser para o 
PODER CONCEDENTE, o VERIFICADOR INDEPENDENTE e as necessidades exclusivas 
dos trabalhos da CONCESSIONÁRIA, salvo em caso de demandas judiciais. No âmbito do 
sigilo de informações, a CONCESSIONÁRIA deverá comunicar imediatamente ao PODER 
CONCEDENTE qualquer incidente envolvendo segurança da informação, tais como perda de 
dados, acesso e/ou coleta indevida de dados, ataques digitais, detecção de vírus ou 
identificação de vulnerabilidades em qualquer software ou equipamento utilizado. Na 
eminência de prejuízos decorrentes de incidentes de segurança da informação, os mesmos 
deverão ser arcados inteiramente pela CONCESSIONÁRIA. Os dados coletados também 
poderão ser utilizados pelo PODER CONCEDENTE e pela CONCESSIONÁRIA para fins de 
estudo de mercado e, somente mediante anonimização dos dados pessoais, comercialização 
a terceiros, sob responsabilidade da PARTE que vier a comercializá-los; 

 

(viii) Atualizar, de forma contínua, durante o período da CONCESSÃO, todos os 
equipamentos, sistemas e estrutura física do CCO, considerando o perfil da vida útil de cada 
tecnologia, contemplando o período de obsolescência e o índice de disponibilidade para uso 
de cada equipamento (incluindo redundância de equipamento sempre que necessário); 

 

(ix) Armazenar, durante o PRAZO DA CONCESSÃO, os bancos de dados, informações e 
documentações associadas à operação do CCO, devendo estes ser repassados ao PODER 
CONCEDENTE ao final do CONTRATO. Nesse sentido, a CONCESSIONÁRIA deverá fazer 
com que todas as operações e coletas de informações no âmbito da CONCESSÃO gerem 
gravação de arquivo(s) de log e erros no sistema, armazenando-os em sua base de dados, 
devendo estes ser entregues ao PODER CONCEDENTE até o final da CONCESSÃO, se 
houver solicitação neste sentido; 

 

(x) Implantar infraestrutura de comunicação, contemplando toda a operação, a 
manutenção e o suporte da rede de dados e de voz, que suporte as atividades do CCO, 
devendo essa infraestrutura, ao menos: 

a) Garantir que toda a infraestrutura de comunicação esteja em conformidade com as 
políticas de segurança; 

b) Garantir que o sistema de telecomunicações possua todas as facilidades necessárias 
para que os usuários do CCO tenham a seu dispor tecnologia compatível com as atividades 
desempenhadas. Para tanto, devem ser previstas áreas para abrigar todos os equipamentos 
necessários; 

c) Disponibilidade da rede de dados e de voz de 98% ou superior; 

d) Garantir que a rede e seus componentes sejam dimensionados de modo a conectar 
todos os pontos necessários para atender as demandas dos USUÁRIOS, bem como os 
diversos dispositivos via Internet Protocol presentes no CCO; 
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(xi) Estabelecer plataforma de comunicação de alta disponibilidade que suporte todas as 
necessidades do CCO. As funcionalidades mínimas do sistema devem ser previamente 
acordadas entre a CONCESSIONÁRIA e PODER CONCEDENTE 

 

(xii) Implantar segurança eletrônica e controle de acesso ao ambiente físico do CCO, 
proporcionando ao menos: 

 

a) Solução de segurança elaborada para o CCO que contemple o sistema de controle de 
acesso a ser implantado em todos os ambientes; 

b) Serviço de vigilância eletrônica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana. Deverá fazer parte deste serviço um sistema de captação, transmissão e exibição 
de imagens composto por câmeras, monitores, equipamentos eletrônicos e outros dispositivos 
técnicos que permitem a visualização de eventos do local protegido, tendo como objetivo o 
monitoramento remoto das dependências do CCO; 

c) Sistema de controle de acesso para automação do controle de acesso às localidades 
restritas. Esse sistema deverá realizar todo um processo de gerenciamento e controle, 
possibilitando a integração entre os dispositivos periféricos; 

d) Monitoramento e suporte 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana 
para todas as aplicações, links dispositivos de comunicação, ativos de rede e banco de dados. 

 

(xiii) Garantir SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA da 
infraestrutura predial e eletromecânica, considerando que eles devem ser contínuos e 
necessários ao perfeito funcionamento ininterrupto dos equipamentos de TI alocados nas 
áreas que lhes forem destinadas, compreendendo a operação e manutenção da infraestrutura 
predial e eletromecânica, vigilância, brigada de incêndio, limpeza, insumos, além de toda a 
estrutura administrativa predial, como recepção, portaria etc. As operações de 
MANUTENÇÃO CORRETIVA devem compreender o atendimento dos chamados técnicos 
dos operadores do CCO e do PODER CONCEDENTE, para a resolução de panes, falhas ou 
não conformidades técnicas prejudiciais ao uso, funcionamento e desempenho dos 
equipamentos, acessórios e periféricos, que integram a solução; 

 

(xiv) Garantir todos os procedimentos de segurança necessários à conservação, 
preservação e recuperação dos dados, contingência e proteção contra falta de energia, 
velocidade e conectividade compatível com o dimensionamento do sistema. 

 

5.2.3. Sistema Central de Gestão Operacional (SCGO) 

 

O CCO deverá ter como principal ferramenta de integração e gestão o SISTEMA CENTRAL 

DE GESTÃO OPERACIONAL (SCGO), visando o gerenciamento, a manutenção e a operação 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SCGO corresponde ao sistema de 

controle e processamento central de todas as informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
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PÚBLICA com suporte de múltiplos acessos, informações das equipes, almoxarifado, controle 

de frotas, softwares e controles informatizados da CONCESSIONÁRIA. 

 

Toda e qualquer licença de software utilizada pelo SCGO deverá ser disponível no mercado 

para utilização por parte do PODER CONCEDENTE ou de terceiros indicados por ele. Caso 

os softwares sejam de propriedade da CONCESSIONÁRIA, devem ser concedidas licenças 

vitalícias e gratuitas de utilização pelo PODER CONCEDENTE ou por terceiros indicados pelo 

mesmo, de forma permanente, mesmo após o término ou encerramento do CONTRATO. 

 

Todo e qualquer banco de dados utilizado pelo SCGO deverá ser baseado em licença de uso 

do tipo aberta, podendo ser acessado e modificado por outros softwares compatíveis com o 

formato utilizado. 

 

O SCGO deverá possuir um protocolo de comunicação “aberto”, garantindo a integração de 

dispositivos de diferentes sistemas (iluminação, semáforos, painéis de mensagens, entre 

outros) que podem ser adicionados na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e 

permitindo a atualização tecnológica futura. 

 

O software no CCO deverá apresentar três níveis de acesso: 

 

• Nível administrador: acesso ao qual deverá fornecer ao administrador o controle total 
do sistema com as seguintes permissões: 

o Cadastramento dos atributos dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus 
componentes de forma customizável; 

o Criação de perfis de acesso, definição de aplicações e suas permissões específicas 
para cada aplicação; 

o Aplicação de regras específicas para cada usuário de forma a restringir e liberar 
acesso ao sistema conforme o perfil definido; 

 

• Nível operador: acesso ao qual o operador pode modificar o estado de operação das 
LUMINÁRIAS: alterar a programação da agenda existente em cada ativo e configurar os 
dados de registro de cada ponto controlado; 

 

• Nível usuário: acesso ao qual o usuário deverá ter a sua disposição todos os relatórios 
de todos os dados medidos pelo sistema. Este acesso não apresenta nenhuma funcionalidade 
de controle e de modificação da configuração. 
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Por meio do SCGO, a fim de potencializar o desempenho da gestão da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deverá ser possível realizar: 

 

(i) Gestão do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ii) Gestão dos projetos associados às OBRAS de expansão; ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE e MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO; 

 

(iii) Gestão dos SERVIÇOS de manutenção e operação; 

 

(iv) Gestão do consumo de energia elétrica; 

 

(v) Gestão das demandas dos USUÁRIOS da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(vi) Gestão e controle dos índices de desempenho; 

 

(vii) Gestão de recursos da CONCESSIONÁRIA. 

 

São requisitos adicionais do SCGO: 

 

(i) Garantir que o software do SCGO seja aplicado em sistemas móveis da 
CONCESSIONÁRIA, tais como smartphones, e que permita integração com sistemas GPS 
(sistema de posicionamento global) veiculares, possibilitando, em tempo real, através da 
Internet, o monitoramento do posicionamento e a movimentação das equipes operacionais; 

 

(ii) Configuração e instalação realizada por meio de interface gráfica de usuário. A 
configuração de cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser totalmente aberta e 
deverá ter suporte para a manutenção do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA com informações de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
do sistema, incluindo LUMINÁRIAS, postes, braços, lâmpadas, drivers, reatores, etc.; 

 

(iii) O módulo operacional deverá prever a disposição dos PONTOS DE ILUMINAÇAO 
PÚBLICA em formato de mapa georreferenciado, ao mesmo tempo em que outras funções 
de supervisão e controle possam ser executadas; 
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(iv) Todas as operações e coletas de dados devem gerar gravação automática de 
arquivo(s) de log de erros no sistema, armazenando-os em base de dados. A coleta de dados 
é realizada nos controladores locais e, quando houver, concentradores. Em intervalos 
regulares os dados acumulados nos controladores de segmento são carregados para o 
SCGO, a pedido do usuário ou automaticamente, com uma função de calendário apropriado; 

 

(v) Gestão de análises e relatórios baseados em uma estrutura aberta da base de dados: 
acesso à informação principal da base de dados e sua análise são realizadas através de um 
sistema gerador de relatórios; 

 

(vi) Gestão da manutenção: eventos baseados em falhas ou alarmes do sistema, bem 
como chamados do atendimento ao USUÁRIO e manutenções programadas devem gerar 
ordens de manutenção e endereçá-las aos responsáveis. Deverá gerar ordens de serviço com 
todas as informações relevantes para a equipe de campo, incluindo as especificações 
detalhadas dos ativos no ponto de falha. Deverá ser capaz de enviar e-mail e SMS para o 
responsável pela manutenção, e deverá ser possível atribuir diferentes responsáveis para 
cada ativo, baseado em dados como área geográfica, ou tipo de ativo; 

 

(vii) O sistema deverá ser dimensionado para a expansão e desenvolvimento ao longo do 
tempo, ou seja, permitir agregar novas funcionalidades ou conexões com outros sistemas, 
diferenciando-se de um “sistema fechado”. 

 

5.2.3.1. Gestão dos Ativos 

 

O SCGO deverá dispor de um sistema que contenha o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e uma ferramenta para o gerenciamento dos ativos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA administrados pela CONCESSIONÁRIA. O sistema deverá 

contemplar uma base de dados georreferenciada GIS (Geographic Information System) de 

todos os ativos sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, a qual deverá ser utilizada 

como base de informações às demais soluções do sistema e do CCO. 

 

São obrigação e responsabilidade da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Disponibilizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA na 
base GIS; 

 

(ii) Atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA durante o 
PRAZO DA CONCESSÃO, conforme descrito no item 7; 
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(iii) Garantir a automatização da gestão e provimento das informações para o CADASTRO 
DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(iv) Realizar a manutenção da base de dados e da atualidade do CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(v) Registrar no sistema de gerenciamento de ativos, no mínimo, as seguintes 
informações: 

 

a) O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

b) Imagens, documentos, anexos e pesquisas temáticas; 

 

c) Dados que permitam a determinação da vida útil dos ativos; 

 

d) Componentes passíveis de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA e 
EMERGENCIAL. 

 

5.2.3.2. Gestão de Projetos 

 

Este sistema deverá permitir a gestão de projetos relacionados aos SERVIÇOS, incluindo, 

entre outros, a análise de CRONOGRAMA, custos e recursos necessários. Todos os projetos 

devem ser visualizados em correspondência com mapas e dados cartográficos da base de 

dados GIS e do sistema de gerenciamento de ativos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O sistema 

deve: 

(i) Possuir acesso aos dados do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Realizar a interface de informações entre projetos, SERVIÇOS e seus respectivos 
locais de execução; 

 

(iii) Monitorar o andamento de cada projeto, os custos e os recursos empregados; 

 

(iv) Gerar relatórios gerenciais sobre o andamento dos projetos que permitam o 
monitoramento pela CONCESSIONÁRIA e pelo PODER CONCEDENTE. 
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Os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, 

ampliação e os relacionados aos SERVIÇOS COMPLEMENTARES devem ser gerenciados 

com uma plataforma que permita a elaboração dos projetos executivos, de forma gráfica, com 

recursos CAD e utilizando a base GIS. 

 

O sistema de projetos a ser implantado pela CONCESSIONÁRIA no CCO deverá utilizar 

estruturas padronizadas para orçamento das redes e permitir a geração de plantas para 

execução de OBRAS, as quais possam ser impressas ou gravadas em formato digital. Esses 

projetos, quando aplicável, devem ser adequados aos padrões da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. 

 

São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Garantir a integração do sistema de projetos ao ERP do CCO, para atendimento das 
necessidades dos projetos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que requeiram OBRAS na REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ii) Garantir a consistência das informações técnicas e cadastrais de todos os projetos 
elaborados; 

 

(iii) Possibilitar a integração do sistema de projetos com o CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para sua atualização ao final da execução de cada 
projeto. 

 

5.2.3.3. Gestão de Manutenção e Operação 

 

A gestão de manutenção e operação deverá ser garantida por meio de sistema que garanta 

o controle do processo de manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. O sistema deverá fazer a integração entre os protocolos de manutenção e 

operação de OBRAS e os dados de controle da frota e das equipes em campo para o 

monitoramento da execução de cada SERVIÇO, bem como a localização da equipe 

responsável. Deverá gerar, controlar e distribuir as ordens de serviço para as equipes, por 

meio dos chamados abertos em sistemas de acesso via web, aplicativos para sistemas móveis 

e central de atendimento. Deve, ainda, atualizar os dados do CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de acordo com as informações enviadas pelas 

equipes de campo. 

 

As equipes de campo devem ter acesso ao sistema por meio de dispositivos móveis com 

acesso à rede de dados, permitindo a visualização do histórico de intervenções dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA relacionados na solicitação do SERVIÇO. O sistema deverá 
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permitir o controle de materiais utilizados por cada equipe. O planejamento das rotas de 

vistoria das rondas deverá ser fornecido pelo SCGO, o qual deverá fazer o controle das 

equipes de vistoria de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e garantir que a 

inspeção completa da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA seja feita dentro do 

prazo estabelecido. 

 

São obrigação e responsabilidade da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Priorização e alocação dos chamados de MANUTENÇÃO CORRETIVA e, 
principalmente, EMERGENCIAL; 

 

(ii) Atribuição de custos a cada uma das tarefas realizadas; 

 

(iii) Gerenciamento da carga de trabalho de cada equipe; 

 

(iv) Suporte à geração de documentos de faturamento da conta de energia; 

 

(v) Gerenciamento de estoques; 

 

(vi) Planejamento de rotas; 

 

(vii) Configuração de processos de execução para MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA e EMERGENCIAL; 

 

(viii) Documentação das atividades de manutenção executadas; 

 

(ix) Atualização de dados de falha nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(x) Impressão de relatórios de manutenção diretamente de mapa; 

(xi) Monitoramento em tempo real, de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
7 (sete) dias por semana, de: 

 

a) Quantidade de equipes disponíveis; 

b) Tipo de veículo e/ou equipamento disponível; 

c) Composição da equipe; 
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d) Volume de SERVIÇOS pendentes, em execução e executados da equipe; 

e) Posição geográfica das equipes; 

f) Início de deslocamento; 

g) Localização do SERVIÇO; 

h) Data e hora da execução do SERVIÇO; 

i) Tempo de execução do SERVIÇO; 

j) SERVIÇOS realizados e a quantidade. 

 

(xii) Planejamento otimizado das tarefas das equipes de campo, verificando se o trabalho 
foi finalizado dentro dos prazos definidos; 

 

(xiii) Disponibilização de dispositivos móveis, dotados de GPS e rede de comunicação de 
dados, onde as equipes de campo devem apontar as informações de restabelecimento dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com defeito. 

 

(xiv) Integração com o sistema de gestão de chamados implantado no CCO, 
disponibilizando as informações necessárias para registro no sistema operado no CCO, com 
mensuração do tempo para realização dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA nos 
pontos; 

 

(xv) Registro das ocorrências de defeitos na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA que podem ter origem (i) pela central de atendimento, (ii) pela identificação em 
campo dos técnicos responsáveis pela manutenção; 

 

(xvi) O tratamento de pendências na execução dos SERVIÇOS ou de serviços necessários 
por outros órgãos públicos ou demais concessionárias de serviços públicos que prestem 
serviços na ÁREA DA CONCESSÃO deverá estar registrado nas ocorrências; 

 

xxv. Informações de desligamentos programados vindos da EMPRESA DISTRIBUIDORA 

também devem ser registrados e utilizados como parâmetro para triagem das reclamações. 

 

5.2.3.4. Gestão do Consumo de Energia Elétrica 

 

O SCGO deverá realizar o processamento de todos os dados das LUMINÁRIAS para fins de 

gerenciamento do uso da energia elétrica. 

 

São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 
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(i) Realizar o gerenciamento da energia elétrica para suprimento da REDE MUNICIPAL 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, buscando, ao longo da CONCESSÃO, atingir às METAS DE 
EFICIENTIZAÇÃO de consumo de energia, conforme fixado no presente ANEXO, nos 
ANEXOS 3 e 4 do CONTRATO; 

 

(ii) Determinar o consumo de energia estimado com base na carga instalada dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e no tempo de operação previsto na Resolução 414 da 
ANEEL. 

 

(iii) Realizar o acompanhamento, a verificação, o controle e a conferência mensal das 
faturas de energia elétrica exclusivas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(iv) Auxiliar o PODER CONCEDENTE na negociação de todos os contratos de 
fornecimento de energia; 

 

(v) Auxiliar o PODER CONCEDENTE nas alterações cadastrais que se fizerem 
necessárias para redução do consumo das contas de energia elétrica; 

 

(vi) Implantar sistema informatizado no CCO que possibilite: 

 

a) Simular a conta mensal de energia da cidade com base no número de pontos 
cadastrados; 

b) Emitir relatórios da energia consumida [kWh] e da despesa com energia [R$] por bairro, 
logradouro ou por regional; 

c) Simular o consumo de energia da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para 
diferentes regimes operacionais (pontos apagados segundo programação definida em 
determinados dias, pontos apagados em determinados horários, noites mais curtas e noites 
mais longas em função das estações do ano e simulação de medidas diversas de 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA); 

 

5.2.3.5. Central de Atendimento 

 

Deverá ser utilizado sistema capaz de gerenciar as demandas apresentadas pelos 

USUÁRIOS ou pelo PODER CONCEDENTE relacionadas à REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O sistema deverá efetuar o registro da ocorrência, o despacho do 

SERVIÇO necessário e a comunicação de resposta com o solicitante – USUÁRIO/PODER 

CONCEDENTE- informando o atendimento da demanda. Deverá ser integrado à gestão de 

manutenção e operação para a abertura de ordem de serviço e acompanhamento do 

chamado. Deverá registrar as ocorrências com base no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, permitindo a análise de solicitações recorrentes. 
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A estrutura de comunicação do CCO deverá fornecer ao USUÁRIO e ao PODER 

CONCEDENTE um meio de comunicação para registro de chamados quanto ao 

funcionamento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Essa comunicação deverá 

ocorrer por meio de sistema de atendimento telefônico (Call Center – central de atendimento), 

de canal de atendimento via web e via aplicativo. O canal de atendimento via web e aplicativo 

devem permitir ao cidadão a inclusão de foto referente ao PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

informado com necessidade de execução de SERVIÇO de MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

 

A critério do PODER CONCEDENTE, poderá ser determinado que a abertura de chamados 

relacionados à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA seja iniciada no sistema de 

atendimento do MUNICÍPIO. Nesta hipótese, os chamados serão posteriormente 

redirecionados à central de atendimento da CONCESSIONÁRIA, cabendo ao PODER 

CONCEDENTE adequar-se para o recebimento dos chamados, realizando as alterações que 

se fizerem necessárias, desenhar os novos protocolos de atendimento e prover a integração 

entre a central de atendimento da CONCESSIONÁRIA e a Central de Relacionamento 

Telefônico do MUNICÍPIO e, não ensejando direito a REVISÃO EXTRAORDINÁRIA por 

qualquer das PARTES. 

 

Todas as ligações recebidas devem ser gravadas e ao final do procedimento deverá ser 

realizada uma solicitação de avaliação do atendimento ao USUÁRIO, para que a qualidade 

do serviço prestado possa ser avaliada. A CONCESSIONÁRIA deverá tratar sigilosamente 

todas as informações recebidas, as quais devem ser confidenciais e protegidas, nos termos 

da lei. 

 

As plataformas de atendimento digital – via web e via aplicativo para smartphones (pelo menos 

Android e IOS) – e telefônica deverão ser disponibilizadas ao USUÁRIO e ao PODER 

CONCEDENTE continuamente, isto é, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 

semana, inclusive em feriados. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir o provimento de um 

número cuja ligação seja gratuita (0800 ou um ramal direto), operando em tempo real e de 

forma integrada com os demais sistemas por ela implantados, dentro de parâmetros 

operacionais de disponibilidade e prazo de atendimento conforme parâmetros abaixo. A forma 

de medição encontra-se detalhada no ANEXO 3. 

 

Por meio dos canais de atendimento da CONCESSIONÁRIA, os USUÁRIOS e o PODER 

CONCEDENTE podem realizar os seguintes procedimentos: 

 

(i) Solicitações de SERVIÇOS: manutenção e reparos, pronto atendimento, eventos de 
segurança, registros de mau funcionamento de equipamentos, modificações e melhorias, 
limpeza, outras solicitações; 

 

(ii) Acompanhamento do status de solução de chamados; 
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(iii) Reclamações; 

 

(iv) Solicitação de informações. 

 

São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Disponibilizar a mão de obra para ocupação dos Postos de Atendimento (Pas), em 
número suficiente para atendimento da demanda de chamados da CONCESSÃO; 

 

(ii) Disponibilizar, aos USUÁRIOS, perfil de usuário no canal de atendimento via web ou 
aplicativo após autenticação do usuário e senha, garantindo nível mínimo de segurança; 

 

(iii) Manter o histórico de registro dos chamados desde a abertura até o fechamento do 
chamado, com a descrição das atividades desenvolvidas durante o processo; 

 

(iv) Elaborar Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) de atendimento para os 
chamados mais freqüentes; 

 

(v) Prestar os SERVIÇOS de maneira cortês; 

(vi) Propor um plano alternativo para operação da central de atendimento caso haja 
alguma falha no sistema; 

 

(vii) Gerenciar e manter registro dos prazos para resolução completa dos chamados; 

(viii) Disponibilizar todos os materiais e sistemas, bem como a mão de obra devidamente 
capacitada em quantidade adequada, conforme o turno e dia da semana, de forma a garantir 
o registro e o encaminhamento às equipes de manutenção de todas as solicitações recebidas; 

 

(ix) Disponibilizar canal de atendimento direto para os órgãos da administração municipal, 
facilitando assim a captação e distribuição dos dados necessários à execução dos 
SERVIÇOS; 

 

(x) Disponibilizar um link de acesso permanente aos dados da central de atendimento à 
ouvidoria do MUNICÍPIO; 

 

(xi) Operar a central de atendimento por meio de um sistema de gestão de chamados 
capaz de: 
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a) Receber os chamados de falhas, incidentes, não conformidades, solicitações de 
SERVIÇO e solicitações adicionais via Unidade de Resposta Audível (URA) e website; 

b) Gerenciar os prazos para resolução dos chamados; 

c) Realizar consultas e gerar relatórios gerenciais e estatísticos de todos os chamados 
dos SERVIÇOS cadastrados; 

d) Gerar alarmes caso os chamados abertos estejam fora dos prazos de SLA (Service 
Level Agreement) definidos no presente ANEXO e no Programa de Manutenção Corretiva 
aprovado pelo PODER CONCEDENTE; 

e) Disponibilizar o controle de horas de operação do próprio sistema; 

f) Permitir a definição dos níveis de criticidade dos chamados; 

g) Permitir o tratamento dos chamados e a associação de níveis de prioridade, por meio 
da urgência e do impacto, conforme os níveis de criticidade e de complexidade 
estabelecidos; 

h) Possibilitar o gerenciamento de tempo de resposta e solução baseado nas definições 
de prioridades; 

i) Permitir o controle de dependências para o andamento do chamado; 

j) Permitir a realização de pesquisas de satisfação, conforme detalhado no ANEXO 3 DO 
CONTRATO; 

k) Permitir o registro de todos os índices de desempenho relacionados à central de 
atendimento e ao cumprimento dos prazos de manutenção; 

l) Disponibilizar acesso ao PODER CONCEDENTE, via portal web ou outra solução via 
internet, para o acompanhamento das providências em andamento e do tempo decorrido 
desde sua abertura; 

m) Gerar automaticamente um único número de registro ao atendimento de cada 
solicitação recebida. Por meio do controle do número de série e dos horários de atendimento 
deverá ser registrado o tempo real gasto naquele atendimento, para fins de apuração dos 
índices de desempenho relacionados, conforme detalhado no ANEXO 3 DO CONTRATO. 

5.2.3.6. Gestão e Controle dos Índices de Desempenho 

 

O SCGO deverá apresentar SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO que aferirá os 

aspectos operacionais e gerenciais da execução do CONTRATO. O SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO deverá permitir o monitoramento do desempenho da 

CONCESSIONÁRIA, sendo os dados disponibilizados ao PODER CONCEDENTE e ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

 

Competirá à CONCESSIONÁRIA, durante o PRAZO DA CONCESSÃO, gerir e monitorar 

todos os SERVIÇOS. Para isto, por meio da utilização dos sistemas informatizados 

implantados no CCO, devem ser gerados relatórios parciais de índices para registro dos 

índices de desempenho estabelecidos no ANEXO 4. A CONCESSIONÁRIA também será 

responsável pela emissão do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES. 
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São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Encaminhar mensalmente ao PODER CONCEDENTE o relatório gerado pelo 
SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO (relatório parcial dos índices de 
desempenho); 

 

(ii) Garantir que o relatório parcial dos índices de desempenho contemple todas as 
medições e avaliações parciais dos índices de desempenho detalhados no ANEXO 3 DO 
CONTRATO, além de outros que possam ser solicitados; 

 

(iii) Registrar no sistema informatizado do CCO, além dos dados necessários à medição 
dos índices de desempenho, ao menos: 

 

a) Estágios dos chamados por data de vencimento; 

b) Reincidência de reclamação; 

c) Quantidade diária dos chamados; 

d) Taxa de falha por tipo de material; 

e) Evolução mensal de consumo de energia; 

f) Comissionamento de OBRAS, caso aplicável. 

 

(iv) Entregar o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES ao PODER 
CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE no prazo previsto no CONTRATO. 

 

5.2.3.7. Planejamento de Recursos da CONCESSIONÁRIA 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá contar com sistema de planejamento de recursos ERP para 

suportar processos de negócios. Os processos atendidos e funcionalidades devem ser, no 

mínimo, os seguintes: 

 

(i) Gestão de projetos: 

 

a) Controle das solicitações de projetos; 

b) Acompanhamento e apuração de prazos de atendimento; 

c) Gestão dos custos; 

d) Integração com projetos. 
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(ii) Gestão de materiais: 

 

a) Cadastro de materiais, fornecedores e SERVIÇOS; 

b) Administração de compras de materiais e contratação de OBRAS, SERVIÇOS, bem 
como controle dos respectivos prazos e garantias; 

c) Gestão de fornecimento de materiais; 

d) Inventário físico estoque (anual, rotativo, amostra); 

e) Previsão e planejamento de materiais; 

f) Consolidação das necessidades via MRP (Material Requirement Planning); 

g) Administração de estoques centralizado e depósitos. 

 

(iii) Gestão da qualidade de fornecedores: 

 

a) Gestão de cadastro e qualidade de fornecedores, materiais e SERVIÇOS; 

b) Avaliação de desempenho de fornecedores; 

c) Gerenciamento de notificações de problemas a fornecedores; 

d) Resultados de inspeções de recebimento e registro de defeitos. 

 

(iv) Controladoria: 

 

a) Gestão de custos; 

b) Alocação de custos; 

c) Orçamento de despesa. 

 

(v) Gestão de investimentos: 

 

a) Gestão de orçamento de investimento; 

b) Acompanhamento da realização orçamentária. 

 

(vi) Contabilidade: 

 

a) Balanço patrimonial; 

b) Demonstração de resultados do exercício; 

c) Gestão dos ativos contábeis. 
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(vii) Financeiro: 

 

a) Contas a pagar; 

b) Contas a receber; 

c) Administração de caixa; 

d) Fluxo financeiro; 

e) Fluxo orçamentário. 

 

(viii) Gestão da frota de veículos. 

 

5.3. Execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

 

Competirá à CONCESSIONÁRIA a responsabilidade pela manutenção da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, garantindo a execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL, visando que a REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada 

e segura a partir da DATA DE EFICÁCIA. Os SERVIÇOS de manutenção deverão garantir: 

 

(i) A redução da taxa de falhas: redução do número das intervenções corretivas na REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, obtendo assim, economia nos variados custos 
operacionais e garantindo pleno funcionamento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) A continuidade do serviço de ILUMINAÇÃO PÚBLICA: execução dos SERVIÇOS de 
MANUTENÇÃO CORRETIVA com celeridade a fim de reestabelecer rapidamente o nível de 
iluminação compatível com os requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO 
previstos neste ANEXO 

 

(iii) A segurança das instalações e das pessoas: prevenção por meio de acompanhamento 
regular do estado e da qualidade de todos os equipamentos que compõem o sistema de 
iluminação, eliminando riscos mecânicos e elétricos. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá seguir as normas de segurança para os SERVIÇOS de 

manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme apresentado neste 

ANEXO. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar o registro de todas as operações de manutenção e 

atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, das 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 284 de 697 

 

atividades executadas, da rota dos veículos, dos dados de mão de obra aplicada, dos 

materiais e equipamentos retirados, substituídos e instalados. 

 

Compete ainda à CONCESSIONÁRIA, garantir, durante o período de MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, o adequado funcionamento dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

atuais e não modernizadas e, para todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADOS, garantir, ininterruptamente, o atendimento dos requisitos luminotécnicos e 

de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. 

 

Durante a FASE I e nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ainda não modernizados na 

FASE II, sempre que houver a necessidade de manutenção em PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA com lâmpadas de vapor de mercúrio ou LUMINÁRIAS obsoletas para lâmpadas de 

descarga, o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deve ser substituído, sendo permitida a 

utilização de materiais e equipamentos retirados da rede existente nas áreas já modernizadas 

e que apresentem bom estado de conservação. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar a operação e manutenção dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA de acordo com as obrigações de resultado quanto a: 

 

(i) Garantia de funcionamento; 

 

(ii) Garantia do nível de uniformidade e iluminância; 

 

(iii) Garantia de excelência no aspecto visual e estético; 

 

(iv) Garantia do consumo de energia / nível de eficiência. 

 

O PODER CONCEDENTE tem o direito de intervir nos procedimentos de manutenção, 

estabelecer medidas corretivas e penalidades à CONCESSIONÁRIA, bem como impor 

ajustes de conduta sempre que os índices de desempenho não estiverem alcançando os 

mínimos valores mínimos exigidos. 

 

5.3.1. Manutenção Preditiva 

 

As atividades de MANUTENÇÃO PREDITIVA objetivam determinar o ponto ótimo para 

execução de SERVIÇOS de manutenção/substituição nos equipamentos da REDE 
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MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREDITIVA 

deverão ser realizados em: 

 

(i) Áreas do MUNICÍPIO cuja incidência de falhas e emissão de ordens de serviço 
ultrapassem em 15% (quinze por cento) a média mensal do ano anterior; e 

5.3.2. Manutenção Preventiva 

 

As atividades de MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreendem ações/intervenções 

programadas, periódicas, sistemáticas e bem definidas com o objetivo de elevar a 

probabilidade de os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA operarem dentro da vida útil 

esperada e evitar falhas no sistema, desgastes dos equipamentos, reclamações dos 

USUÁRIOS ou solicitações do PODER CONCEDENTE. As ações preventivas tomam por 

base intervalos de tempo pré-determinados e/ou condições preestabelecidas de 

funcionamento eventualmente inadequadas. 

 

Todos os componentes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem ter 

programadas para si ações de MANUTENÇÃO PREVENTIVA regulares desde a DATA DE 

EFICÁCIA. Essas ações devem ser registradas no Programa de Manutenção Preventiva, por 

meio do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL (SCGO. 

 

Com relação aos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, a CONCESSIONÁRIA 

deverá: 

 

(i) Elaborar Programa de Manutenção Preventiva (PMP), parte constituinte do PLANO 
DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL (PTO) e do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO 
(PMO); 

 

(ii) Apresentar no PMP o modelo de checklist que deverá ser realizado mensalmente pela 
CONCESSIONÁRIA e a periodicidade e os procedimentos de execução de cada um dos 
SERVIÇOS listados abaixo: 

 

a) Verificação das condições gerais dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

b) Pintura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

c) Manutenção dos componentes elétricos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

d) Limpeza dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

e) Manutenção dos braços e suportes de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

f) Manutenção dos postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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(iii) Registrar os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e atualizar o CADASTRO 
DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo minimamente: 

 

a) A mão de obra empregada; 

b) Componentes (materiais, peças etc.) utilizados e/ou substituídos; 

c) O cadastro da atividade de manutenção. 

 

A seguir são apresentados critérios mínimos para atuações de MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

nos equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.3.2.1. Verificação das condições gerais na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

 

A verificação deverá ser realizada periodicamente, na extensão total da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e nos pontos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, visando detectar 

panes e o estado de conservação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Com relação à verificação das condições gerais da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Definir e apresentar no PMP a freqüência e a forma que serão realizados os 
SERVIÇOS de verificação (ex: rondas motorizadas,); 

 

(ii) Observar e registrar, quando da verificação de cada um dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ao menos os seguintes itens: 

 

a) Quantidade de lâmpadas apagadas ou acesas indevidamente; 

b) Existência de árvores interferindo na qualidade da iluminação; 

c) Unidade fora do prumo, abalroada, faltante 

d) LUMINÁRIA faltante ou compartimento aberto; 

e) Braço ou suporte fora de posição; 

f) Caixa de passagem com tampa quebrada ou faltante; 

g) Condições inadequadas de luminosidade; 

h) Necessidade de limpeza do conjunto óptico; 

i) Irregularidades que venham colocar em risco a segurança dos USUÁRIOS e 
funcionários que operam nas redes. 
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(iii) Executar a correção das irregularidades e panes no momento de sua identificação, se 
possível; 

 

(iv) Solicitar, via sistema específico de chamados, os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 
CORRETIVA das irregularidades e panes não solucionadas no momento da identificação. 

 

5.3.2.2. Pintura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Os SERVIÇOS de pintura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser executados 

pela CONCESSIONÁRIA quando verificado corrosão de sua estrutura, contemplando a 

pintura de equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA (luminárias e projetores), abrangendo a 

pintura do corpo do equipamento, visando a proteção contra corrosão ou dissimulação num 

elemento arquitetônico presente na fachada da edificação. 

Com relação à pintura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA 

deverá: 

 

(i) Definir e apresentar no PMP a freqüência e os métodos de aplicação das tintas e 
preparo das superfícies tanto para a pintura de postes, conforme previsto no item 5.3.2.6 deste 
ANEXO, quanto dos aparelhos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ii) Definir e apresentar no PMP o procedimento de pintura dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, indicando a forma em como será o realizado o serviço; 

 

(iii) Incluir no PMP, minimamente, as seguintes especificações das tintas a serem 
aplicadas: 

 

a) Descrição; 

b) Principais características (viscosidade, relação de mistura, secagem, rendimento, 
diluente, inflamabilidade, estocagem etc.); 

c) Tipo; 

d) Substrato; 

e) Cores. 

 

(iv) Retirar materiais colados dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, aplicar camada 
de proteção contra a ferrugem e camada final de tinta; 
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(v) Utilizar todo tipo de material e procedimentos preconizados nas normas técnicas, 
atentando-se, minimamente, para as apresentadas abaixo: 

 

a) ABNT NBR 15239 - Limpeza de superfícies de aço com ferramentas manuais e 
mecânicas; 

b) ABNT NBR 15518 - Transporte rodoviário de carga – Sistema de qualificação para 
empresas de transporte de produtos com potencial de risco à saúde, à segurança e ao meio 
ambiente; 

c) SIS 05 590010 - Preparação de superfície. 

 

5.3.2.3. Componentes Elétricos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA descritos a seguir devem ser aplicados a 

todas as partes elétricas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

• Cabos: devem ser vistoriados pelas equipes de campo e substituídos quando 
necessário. As ordens de serviço para reparo ou substituição devem ser geradas a partir da 
verificação in loco por equipes de ronda. Os cabos devem ser verificados, no mínimo, a cada 
5 (cinco) anos; 

 

• Caixa de passagem: devem ser vistoriadas para limpeza e verificação dos cabos dos 
circuitos subterrâneos. A verificação total das caixas de passagem deverá ser realizada, no 
mínimo, a cada 5 (cinco) anos. A inspeção deverá contemplar minimamente a verificação do 
estado dos cabos e das conexões. 

 

• Quadros de comando: devem ser vistoriados e limpos. A freqüência de verificação 
total deverá ser, no mínimo, anual, executando minimamente a: 

 

o Verificação dos disjuntores; 

o Verificação da tomada de conexão do relé fotoeletrônico; 

o Verificação dos contatores e fusíveis; 

o Verificação das chaves de comando; 

o Verificação dos DPS (Dispositivo de Proteção contra Surtos); 

o Verificação do DR (Dispositivo Diferencial Residual); 

o Verificação das configurações e funções do relógio astronômico; 

o Verificação do estado dos gabinetes (portas, interiores e cadeado); 

o Verificação do estado geral dos cabos de alimentação de entrada e saída; 

 
10 Norma estabelecida pelo Swedish Standards Institution. 
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o Verificação de resistência de aterramento; 

o Verificação da necessidade de execução de serviço de pintura dos quadros de 
comando com aplicação de camada protetora contra ferrugem; 

o Manutenção que contemple as seguintes atividades: 

✓ Limpeza completa do quadro de comando; 

✓ Medição da tensão do principal barramento de alimentação; 

✓ Equilíbrio entre fases; 

✓ Lubrificação das portas, se necessário. 

 

• Conexões elétricas dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: devem ser 
inspecionadas e mantidas em todas as operações de manutenção. A verificação total das 
conexões elétricas deverá ser realizada, no mínimo, a cada 5 (cinco) anos. A inspeção 
consiste minimamente em: 

o Verificar o funcionamento dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Verificar a conexão dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA à rede de distribuição 
de energia; 

o Verificar as ligações entre os componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Verificar o aterramento da estrutura, nos casos de rede elétrica exclusiva para a 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá definir e apresentar no PMP os procedimentos operacionais 

para execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA nos componentes elétricos 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.3.2.4. Limpeza e Ajustes dos Pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

O procedimento de limpeza dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA visa garantir a 

adequada dissipação de calor do equipamento e entrega de maior fluxo luminoso por meio da 

limpeza das lentes. 

 

A freqüência de limpeza depende da tecnologia de cada LUMINÁRIA. A tabela a seguir 

apresenta a freqüência de limpeza por tipo de LUMINÁRIA na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a qual a CONCESSIONÁRIA deverá realizar: 

Tipo de LUMINÁRIA Freqüência de Limpeza 

Freqüência de Limpeza A cada 1 (um) ano 

LUMINÁRIAS modernizadas A cada 3 (três) anos 
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Com relação aos SERVIÇOS de limpeza dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a 

CONCESSIONÁRIA deverá minimamente: 

 

(i) Definir e apresentar no PMP os procedimentos operacionais para execução dos 
SERVIÇOS de limpeza; 

 

(ii) Realizar conjuntamente a revisão da placa de identificação e etiqueta de potência. A 
substituição ou instalação da placa de identificação e/ou da etiqueta de potência poderá ser 
realizada durante a limpeza da LUMINÁRIA; 

 

(iii) Informar, na ordem de serviço a ser aberta para a MANUTENÇÃO PREVENTIVA da 
LUMINÁRIA, o ângulo de inclinação da LUMINÁRIA, para que, durante a MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, este item possa ser verificado. 

5.3.2.5. Braços e Suportes 

 

A inspeção de braços e suportes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá 

ser feita de maneira visual, visando aferir a garantia da segurança promovida por esses 

elementos, evitando riscos mecânicos e de acidentes, bem como a adequabilidade de braços 

e suportes com os requisitos de iluminação das respectivas vias. Deverá ser realizada a 

análise de, ao menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos braços e suportes por ano, de forma 

que todos os braços e suportes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do 

MUNICÍPIO sejam avaliados a cada quatro anos. 

 

A verificação de braços e suportes pode ser realizada juntamente com demais atividades de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. Essa inspeção 

também poderá ser realizada por meio das rondas periódicas diurnas. 

 

A avaliação dos braços e suportes deverá observar os seguintes pontos: 

 

• Compatibilidade com a arborização das vias: em casos em que os braços curtos 
ou médios não proverem coexistência saudável entre a ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a 
arborização viária, deverá ser avaliada a instalação de um braço de maior projeção para o 
respectivo PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O processo de substituição deverá atentar 
às condições do novo braço a ser instalado, de forma a atender aos requisitos luminotécnicos 
associados à respectiva via, às normas técnicas da EMPRESA DISTRIBUIDORA e respeitar 
as condições mecânicas do poste de sustentação; 

 

• Estado de corrosão do braço e do suporte: em casos de significativo estado de 
corrosão do braço/suporte, estes devem ser reparados ou substituídos. 
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Com relação aos SERVIÇOS de manutenção dos braços e suportes da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Definir e apresentar no PMP os procedimentos operacionais para execução dos 
SERVIÇOS de manutenção dos braços e suportes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Emitir ordem de serviço para MANUTENÇÃO CORRETIVA, caso a avaliação dos 
braços e suportes elucide inconformidades. 

 

5.3.2.6. Postes de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

A CONCESSIONÁRIA ficará incumbida da manutenção e, caso necessário, substituição dos 

postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

No caso dos postes de concreto, devem ser realizadas inspeções visuais a fim de avaliar as 

condições de sua estrutura física, garantindo a segurança das instalações e evitando riscos 

mecânicos, como tombamento da estrutura. 

 

Caso seja identificada a existência de postes de madeira exclusivos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá substituí-los por postes de concreto ou metálicos. 

 

Os postes metálicos, que consistem em grande parcela dos postes exclusivos para 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, uma vez que são o padrão adotado pelo órgão municipal 

competente, também devem ter sua estrutura física avaliada. As inspeções garantem a 

minimização de riscos oriundos da oxidação de sua estrutura, bem como o atendimento a 

parâmetros estéticos. 

 

Caso seja constatado risco de queda ou poste metálico com acentuada oxidação, a 

CONCESSIONÁRIA deverá realizar a substituição do poste exclusivo de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

Grande parte da iluminação do MUNICÍPIO de Igarapava é promovida com o auxílio de postes 

de distribuição cuja estrutura é aproveitada para ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Essas estruturas 

também devem ser observadas em inspeções rotineiras, que devem estar especificadas no 

PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM), contendo a freqüência e a forma de 

execução. Na ocasião de inconsistências observadas, tais como postes abalroados e com 

risco de queda, em postes de distribuição que afetem a qualidade de iluminação da via, a 
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CONCESSIONÁRIA deverá notificar a empresa detentora do ativo de distribuição para 

correção da inadequação. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá executar minimamente os seguintes SERVIÇOS de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA para os postes de ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

 

(i) Pintura: a CONCESSIONÁRIA deverá realizar inspeção local nos postes metálicos 
exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA a cada 5 (cinco) anos, de modo que seja avaliado a 
necessidade de realização do serviço de pintura. O serviço de pintura deverá contemplar: 

 

a) Retirada de materiais colados aos postes; 

b) Limpeza para eliminação de gorduras e outras substâncias; 

c) Remoção de ferrugem e de tintas velhas; 

d) Aplicação de camada de proteção contra a ferrugem; 

e) Aplicação de camada final de tinta (exceto nos postes galvanizados). 

 

Os SERVIÇOS de pintura deverão respeitar as normativas ABNT NBR 15185, ABNT NBR 

7348, ABNT NBR 15239 e ABNT NBR 15158. 

(ii) Análise das condições mecânicas dos postes: de acordo com análises dos dados 
provenientes do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deverá ser 
acompanhada a condição mecânica dos postes exclusivos de ILUMINAÇAO PÚBLICA com 
base no tempo de instalação. Os postes exclusivos de ILUMINAÇAO PÚBLICA com idade 
maior que 20 (vinte) anos devem passar pelos testes mecânicos previstos nas normas ABNT 
NBR 8451 (postes de concreto armado para redes de distribuição) e NBR 14744 (postes de 
aço para iluminação), com intuito de atestar qualidade e segurança. 

 

Com relação aos SERVIÇOS de manutenção dos postes exclusivos da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá definir e apresentar no PMP os 

procedimentos operacionais para execução dos SERVIÇOS de manutenção dos postes 

exclusivos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Os postes exclusivos de 

ILUMINAÇAO PÚBLICA com idade superior a 20 (vinte) anos, utilizados ou que vierem a ser 

utilizados para cabeamento de rede de distribuição elétrica e/ou de rede de telecomunicações, 

e aqueles que sofrerem eventos (colisões, perda do alinhamento do poste, deformações e 

outros) em sua estrutura física devem passar pela: 

 

a) Realização de ensaio de momento fletor no plano de aplicação dos esforços reais 
previsto na norma ABNT NBR 8451 para postes de concreto armado; 

b) Realização de ensaio de carga no estado limite de utilização previsto na norma ABNT 
NBR 14744 para os postes de aço. 
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5.3.3. Manutenção Corretiva 

 

A partir da DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA deverá executar o Programa de 

Manutenção Corretiva (PMC), o qual deverá determinar os procedimentos para 

restabelecimento dos SERVIÇOS em níveis e condições desejadas, padronizadas e de 

segurança da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devido a falhas, acidentes, 

furtos, vandalismos, desempenho deficiente, entre outros. O programa deverá atender aos 

seguintes objetivos: 

 

(i) Garantir o menor tempo de resposta, mediante: 

 

a) Disponibilização constante de equipes especializadas para rápida execução dos 
reparos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA demandados. 

 

(ii) Garantir elevado grau de informação por meio do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO 
OPERACIONAL (SCGO), dispondo de informações de todos os incidentes em andamento e 
intervenções previstas, em execução e executadas, de modo a prestar esclarecimentos à 
população; 

 

(iii) Permitir que o PODER CONCEDENTE, tal como o VERIFICADOR INDEPENDENTE 
e o órgão fiscalizador, realize monitoramento das atividades de operação e manutenção, por 
meio de livre acesso ao SCGO. 

 

A MANUTENÇÃO CORRETIVA será realizada mediante: 

 

(i) Identificação de irregularidades, quando da verificação das condições gerais da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA realizada pela CONCESSIONÁRIA; 

 

(ii) Solicitação de USUÁRIOS e do PODER CONCEDENTE, via serviço de Central de 
Atendimento operada pela CONCESSIONÁRIA; 

 

Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA deverão contemplar todos os componentes 

e equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, localizados em redes 

aéreas e subterrâneas, em túneis, pontes, passarelas e passagens subterrâneas e na 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE dos bens culturais do MUNICÍPIO. As ações de 

MANUTENÇÃO CORRETIVA que devem ser executadas pela CONCESSIONÁRIA são, 

minimamente: 
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(i) Colocação de tampa em caixa de passagem; 

 

(ii) Limpeza de caixa de passagem e adequação de suas conexões; 

 

(iii) Correção de fixação de reator e ignitor das LUMINÁRIAS convencionais; 

 

(iv) Correção de posição de braços e/ou LUMINÁRIAS; 

 

(v) Identificação de cargas elétricas clandestinas em redes exclusivas da ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, notificação ao PODER CONCEDENTE e, mediante autorização deste, sua 
eliminação quando aplicável; 

 

(vi) Fechamento de LUMINÁRIAS com tampa de vidro aberta; 

 

(vii) Troca de tampa de vidro em LUMINÁRIAS com tampa quebrada; 

 

(viii) Instalação de unidades faltantes; 

(ix) Manobra de proteção de transformador (chave primária) e do circuito de alimentação 
exclusivos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(x) Substituição de chave magnética ou de proteção de comando; 

 

(xi) Substituição de conectores; 

 

(xii) Substituição de equipamentos auxiliares; 

 

(xiii) Substituição de fonte de luz; 

 

(xiv) Substituição de proteção contra surto de tensão; 

 

(xv) Substituição de componentes; 

 

(xvi) Substituição dos conjuntos óticos; 
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(xvii) Recolocação da placa de identificação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(xviii) Recolocação de etiqueta de potência das LUMINÁRIAS; 

 

(xix) Supressão, remoção e substituição de unidades, equipamentos e demais materiais 
pertencentes à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(xx) Desobstrução da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus componentes 
de objetos estranhos, sempre que constatados; 

 

(xxi) Realização de demais SERVIÇOS de ordem corretiva em equipamentos, aparelhos e 
estruturas exclusivas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá definir e apresentar no PMC os procedimentos operacionais 

para execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

 

5.3.4. Manutenção Emergencial – Pronto Atendimento 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar ações de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL quando 

estiver em risco a integridade física dos USUÁRIOS ou o patrimônio do MUNICÍPIO. Essas 

ações devem ser atendidas de imediato, ou seja, configuram como ações corretivas de pronto 

atendimento. São exemplos de situações geradoras de SERVIÇOS de pronto atendimento: 

 

• Abalroamentos; 

 

• Impactos diversos; 

 

• Fenômenos atmosféricos; 

 

• Incêndios/circuitos partidos; 

 

• Braços e LUMINÁRIAS em eminência de queda; 

 

• Caixas de passagem sem tampa; 
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• Vias ou passeios obstruídos com componentes danificados dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá priorizar os SERVIÇOS de pronto atendimento, imediatamente 

após o recebimento da ordem de serviço, deslocando o veículo e equipe mais próximos do 

local de ocorrência, independentemente da rota, jornada de trabalho e SERVIÇOS 

programados para o dia. 

Em situações que demandam SERVIÇOS de pronto atendimento, a CONCESSIONÁRIA 

deverá sinalizar e isolar o local de risco. Em casos em que a equipe deslocada para execução 

do serviço não conseguir solucionar ou eliminar o risco, deverá ser solicitado a equipe de 

manutenção apropriada, mantendo um funcionário de prontidão no local à espera da equipe 

especializada. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE a execução do serviço 

de pronto atendimento imediatamente, por meio de canais de comunicação exclusivos e 

efetuar o lançamento da conclusão da ocorrência no Programa de Manutenção Emergencial, 

por meio do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL. Deverá ter sua prestação 

assegurada durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

ininterruptamente, devendo a CONCESSIONÁRIA, para tanto, dispor de equipes mínimas 

para atender às demandas existentes e os prazos de atendimento definidos, munidas de 

canais de comunicação exclusivos e de funcionamento em tempo real. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá definir e apresentar no Programa de Manutenção Emergencial 

l os procedimentos operacionais para execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL. 

 

5.3.5. Prazos 

 

As ações de MANUTENÇÃO CORRETIVA e MANUTENÇÃO EMERGENCIAL supracitadas 

apresentam prazos estipulados, contados a partir da abertura da ordem de serviço pelo CCO, 

cujo início é estabelecido a partir do momento em que se registra no SCGO o chamado para 

execução do serviço de manutenção. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar os SERVIÇOS 

de MANUTENÇÃO CORRETIVA e MANUTENÇÃO EMERGENCIAL, respeitando a seguinte 

matriz: 
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 Baixa Complexidade; 

 Média Complexidade; 

 Alta Complexidade 

 

A criticidade do SERVIÇO está relacionada ao potencial de impacto do defeito apresentado 

no comportamento do tráfego do MUNICÍPIO como um todo, bem como os riscos ao bom 

funcionamento da ILUMINAÇÃO PÚBLICA local e à segurança dos USUÁRIOS afetados. 

 

Uma vez registrado o defeito, a CONCESSIONÁRIA deverá classificá-lo quanto à sua 

criticidade, baseando nas seguintes condições: 

 

• Criticidade nível 3: 

 

o Todos os SERVIÇOS de pronto atendimento apresentados no item 5.3.4; 

o Ordens de serviço que envolvam as vias públicas V1, classificadas conforme diretrizes 
e disposições da Classificação Viária do Município; 

o Ordens de serviço cuja ação corretiva envolva 2 ou mais PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA adjacentes apagados; 
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o Ordens de serviço que representem riscos aos USUÁRIOS e aos funcionários que 
operam na rede elétrica da EMPRESA DISTRIBUIDORA e de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

• Criticidade nível 2: 

 

o Ordens de serviço que envolvam as vias V2 e V3, bem como vias de pedestres P1 e 
P2. Vias classificadas conforme diretrizes e disposições da CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO; 

o Ordens de serviço relacionadas a melhorias, correções e demais alterações que são 
necessárias e que alteram a rotina do funcionamento da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, porém não representam riscos aos USUÁRIOS; 

o Ordens de serviço que envolvam PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA destinados à 
ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 

 

• Criticidade nível 1: 

 

o Chamados que envolvam as vias V4 e V5, bem como vias de pedestres P3 e P4. Vias 
classificadas conforme diretrizes e disposições da CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO; 

o Chamados relacionados a melhorias, correções e demais alterações que são 
necessárias, mas que não alteram a rotina do funcionamento da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA e não representam riscos aos USUÁRIOS. 

 

A complexidade da solução está relacionada à dificuldade de se realizar os procedimentos e 

medidas necessárias para execução do SERVIÇO de MANUTENÇÃO CORRETIVA. A 

classificação do defeito quanto a sua complexidade é enquadrada em três níveis: 

 

• Alta complexidade: a solução para fechamento da ordem de serviço envolve 
acionamento extraordinário de pessoal especializado e/ou equipamento para seu 
planejamento e/ou execução; 

• Média complexidade: a solução para fechamento da ordem de serviço compreende 
atividades rotineiras, sendo possível de ser executada com o quadro de funcionários e 
equipamentos da CONCESSIONÁRIA com preparação prévia; 

 

• Baixa complexidade: a solução para fechamento da ordem de serviço compreende às 
atividades rotineiras, sendo possível de ser executada com o quadro de funcionários e 
equipamentos da CONCESSIONÁRIA sem a necessidade de preparação prévia. 
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Nas situações de pronto atendimento devido a abalroamento de postes, caso também se faça 

necessária a manutenção dos componentes sob responsabilidade da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, o prazo para a realização dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA 

somente deverá ser contabilizado após a conclusão das atividades da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. Ainda, havendo pane geral ou setorial na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, causada pela falta de energia por parte da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, a CONCESSIONÁRIA deverá identificar o problema e, de imediato, 

comunicar ao PODER CONCEDENTE e acionar a EMPRESA DISTRIBUIDORA, abrindo 

reclamação e ficando responsável pelo acompanhamento dos prazos de execução das 

correções. 

 

Nas situações de pronto atendimento para execução da MANUTENÇÃO EMERGENCIAL da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que estejam impedindo o fluxo de pedestres 

e de veículos ou que coloquem em risco a segurança dos USUÁRIOS, devem ser realizadas 

intervenções que eliminem o risco e liberem o fluxo de pedestres e de veículos em até 2 (duas) 

horas da abertura da ordem de serviço pelo CCO. 

 

Quando da impossibilidade de execução em função de liberação por agentes de trânsito, tal 

situação deverá estar devidamente documentada com a previsão de execução disponibilizada 

para o PODER CONCEDENTE. Aclara-se que a CONCESSIONÁRIA para todos os 

SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA, sejam esses emergenciais ou não, deverá 

garantir a imediata eliminação de eventual risco de segurança aos transeuntes da via. 

 

A CONCESSIONÁRIA poderá apresentar no Programas de Manutenção Corretiva e no 

Programa de Manutenção Emergencial proposta de tempo para atendimento e reparo dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em SERVIÇOS de manutenção que careçam de prazos 

diferenciados respeitando a matriz exposta, levando-se em consideração a criticidade e a 

complexidade dos SERVIÇOS. Os prazos propostos serão submetidos à avaliação e à 

aprovação do PODER CONCEDENTE. 

 

5.4. Execução dos SERVIÇOS de OPERAÇÃO 

 

Até o início do período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, a CONCESSIONÁRIA 

deverá executar os SERVIÇOS operacionais conforme PLANO INICIAL DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO (PIOM), constante no PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL e, após o 

início do período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, os SERVIÇOS basear-se-ão no 

PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM), constante no PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO (PMO). 

 

Os SERVIÇOS deverão atender requisitos mínimos de qualidade exigidos para a REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme disposições, especificações e diretrizes 
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previstas neste ANEXO. Os planos PIOM e POM deverão garantir boas práticas e 

metodologias, por meio de abordagens inovadoras e otimizadas para operação da 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Na intenção de se otimizar a operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, as 

ações deverão ser centralizadas no CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL, no qual 

deverão ser direcionadas atuações de operação e manutenção por meio do SISTEMA 

CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL (SCGO). 

 

As especificações técnicas dos materiais e equipamentos necessários para o exercício dos 

SERVIÇOS de operação e manutenção, bem como sua evolução em função do 

desenvolvimento natural das tecnologias, devem ser agregadas ao acervo técnico e físico da 

CONCESSIONÁRIA por sua própria iniciativa, solicitação do PODER CONCEDENTE ou por 

determinações legais e normativas. As especificações deverão ser embasadas em normas 

nacionais e internacionais, com previsão de todos os itens serem ensaiados em laboratórios 

acreditados diretamente pelo INMETRO ou por laboratórios internacionais que integram 

acordos vigentes de acreditação mútua com o INMETRO, desde que comprovados e com 

tradução juramentada. As especificações deverão ser assinadas pelos engenheiros 

responsáveis, acompanhadas do número do CREA, recolhidas e anotadas as respectivas 

ARTs. Essas especificações deverão ser submetidas à aprovação prévia do PODER 

CONCEDENTE. 

 

5.4.1. Equipes 

A CONCESSIONÁRIA será a responsável pelo estabelecimento de equipes suficientes para 

execução dos SERVIÇOS operacionais demandados para a REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, bem como por dimensionar o quadro de profissionais necessário 

para atender aos requisitos de qualidade e prazos exigidos, que deverão possuir as 

qualificações, capacitações e habilitações técnicas necessárias para a prática de suas 

atividades profissionais. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar todos os equipamentos e ferramentas 

necessários às equipes, para prestação de SERVIÇOS de maneira eficiente, correta e segura, 

atendendo as normas de segurança pertinentes. Dentre essas ferramentas, estão os 

dispositivos móveis, que devem conter módulo do SCGO integrado e comunicação direta com 

os operadores do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL. 

 

O corpo técnico de operação deverá conter engenheiros, eletrotécnicos, almoxarifes, 

eletricistas, auxiliares e outros profissionais que se fizerem necessários para se garantir o 

cumprimento das funções e tarefas demandadas pela REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. Eventuais treinamentos, cursos e reciclagens necessários aos colaboradores para 
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a adequada prestação dos SERVIÇOS devem ser fornecidos pela CONCESSIONÁRIA, 

mantendo os registros de cada colaborador devidamente atualizado. 

 

Todas as atuações de equipes de campo deverão ser realizadas com garantia de 

cumprimento de normas ambientais, de qualidade e de segurança. 

 

Na gestão do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá manter um canal de comunicação 

imediata com o PODER CONCEDENTE para esclarecimentos de toda a ordem, referentes às 

atividades relativas à CONCESSÃO. 

 

5.4.2. Veículos 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir veículos à disposição de suas equipes de operação 

para rápida execução de SERVIÇOS demandados pela REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. Devem ser fornecidos veículos suficientes, de forma que eventuais necessidades 

de atuações concomitantes não tenham seus prazos de execução afetados. Adicionalmente, 

essa frota deverá permitir ainda a execução dos SERVIÇOS no caso da indisponibilidade de 

veículos em decorrência de revisões, defeitos mecânicos, entre outros. 

 

Os veículos deverão ser mantidos em boas condições de utilização, sendo garantidas 

revisões e manutenções freqüentes nos mesmos. Adicionalmente, os veículos deverão 

respeitar as legislações vigentes, apresentando requisitos mínimos de segurança para 

condutor, de passageiros e terceiros. 

Todos os veículos devem possuir, no mínimo, seguro contra danos a terceiros. 

 

Os veículos da frota da CONCESSIONÁRIA devem ser adequados à natureza dos 

SERVIÇOS de campos requisitados. A frota deverá, portanto, conter veículos com cesto, 

quando pertinente à atividade, e previsão para o transporte de escada, além de permitir o 

transporte de todos os equipamentos necessários a atuação das equipes em campo. 

 

A CONCESSIONÁRIA será responsável por manter os veículos de uso exclusivo para a 

execução dos SERVIÇOS contratados devidamente identificados, conforme o padrão de 

sinalização de veículos indicado pelo PODER CONCEDENTE. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá instalar equipamento de rastreamento em todos os veículos, 

devidamente selados a prova de violações e dotado de recurso de registro contínuo de 

percurso. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá garantir veículos para promoção de rondas periódicas na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

 

A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer relatório, sempre que solicitado pelo PODER 

CONCEDENTE, informando o percurso dos veículos utilizados para os SERVIÇOS e 

fiscalização, devidamente identificados por veículo e atividade. 

 

Os veículos devem estar em perfeitas condições de funcionamento, apresentação, asseio, 

segurança, bem como obedecer à legislação em vigor. 

 

5.4.3. Unidade Operacional 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar unidade operacional com quantidade de equipes 

suficientes para atendimentos aos prazos e índices de desempenho, que devem estar 

munidas de equipamentos necessários para atuações na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A quantidade de polos de operação, bem como a localização destes, deve ser 

estrategicamente definida por parte da CONCESSIONÁRIA, a fim de se garantir agilidade e 

eficiência na prestação dos SERVIÇOS pertinentes. Na escolha dos locais, deverá ser 

avaliada a realidade geográfica e social do MUNICÍPIO. 

 

Devem ser contempladas demais instalações necessárias ao cumprimento de SERVIÇOS de 

operação, tais como almoxarifado, depósitos, oficinas, estoques, entre outros. Não é 

fundamental que tais instalações adicionais sejam locadas nos mesmos ambientes que a 

unidade operacional, embora seja altamente recomendável. Deverá ser garantida boa 

logística, de forma que a agilidade na execução dos SERVIÇOS não seja comprometida. 

 

5.4.3.1. Materiais 

 

Os materiais utilizados na execução dos SERVIÇOS devem ser adquiridos pela 

CONCESSIONÁRIA em conformidade com as especificações técnicas de materiais definidas 

e as normas pertinentes. Para os materiais cujas especificações técnicas não estejam 

definidas, a CONCESSIONÁRIA deverá submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE 

as suas especificações técnicas e seus critérios de utilização antes de serem instalados. 

Todos os materiais necessários à execução dos SERVIÇOS devem ser viabilizados pela 

CONCESSIONÁRIA. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar as especificações técnicas de todos os materiais 

aplicados na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estabelecendo e mantendo o 

procedimento técnico para garantir a qualidade dos materiais, fabricantes e fornecedores, 

bem como o controle do prazo de garantia. Os materiais devem possuir uma identificação 

durável, legível e indelével com o nome da CONCESSIONÁRIA, contendo número ou código 

único de identificação definido a critério da CONCESSIONÁRIA e devidamente aprovado pelo 

PODER CONCEDENTE. 

 

Os materiais podem ser inspecionados a qualquer momento pelo PODER CONCEDENTE, 

seja nos depósitos da CONCESSIONÁRIA, seja em campo. 

 

O PODER CONCEDENTE deverá ter livre acesso, em qualquer momento, a toda 

documentação solicitada nas etapas de aquisição dos materiais, desde a emissão do pedido 

até seu recebimento. A CONCESSIONÁRIA deverá manter todos os procedimentos 

necessários para garantir plena rastreabilidade e controle da qualidade dos materiais. 

 

5.4.3.2. Almoxarifado 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá dispor de almoxarifado exclusivo com área independente, para 

atender a demanda de reposição de materiais e equipamentos, bem como garantir o 

armazenamento de estoque e materiais retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em decorrência da execução dos SERVIÇOS. O dimensionamento é de 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, que deverá considerar o volume ocupado pelo 

estoque operacional estimado e o de retorno dos materiais retirados da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

O almoxarifado deverá dispor de área coberta, de local para uso da fiscalização do PODER 

CONCEDENTE e espaço destinado exclusivamente ao depósito temporário dos materiais 

e/ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal n° 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998). 

 

O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e movimentação 

dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, empilhadeira, carrinho porta pallets, 

balanças, bancadas para testes de componentes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, bem como dispor de mão de obra para os SERVIÇOS de movimentação. 

Todos os materiais retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que 

estiverem em condições de serem reutilizados, devem ser armazenados de forma adequada, 

garantindo a integridade, conservação, controle e fiscalização dos estoques. 
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O PODER CONCEDENTE e/ou o VERIFICADOR INDEPENDENTE devem ter livre acesso a 

qualquer momento aos depósitos de materiais da CONCESSIONÁRIA para controle das 

exigências requeridas e acompanhamento das atividades extraordinárias e rotineiras. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá dispor de equipamentos de informática, linha telefônica e 

funcionários habilitados com dedicação exclusiva para operar o sistema de controle de 

estoque e movimentação de materiais (integrado ao SCGO) de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Além 

disso, deverá garantir a consulta de dados pelo PODER CONCEDENTE, devendo destinar à 

fiscalização uma sala específica com acomodação e equipamentos de comunicação e de 

informática, adequados para o normal exercício das atividades de fiscalização dos estoques. 

 

A CONCESSIONÁRIA é responsável pelo dimensionamento dos estoques e prazos de 

armazenagem de materiais e equipamentos, para suprir a demanda dos SERVIÇOS. Além 

disso, deverá garantir a execução dos procedimentos relacionados à administração e controle 

do estoque de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do almoxarifado. 

 

5.4.3.3. Sistema de Substituições 

 

A substituição das LUMINÁRIAS deverá ser realizada de forma segura e eficiente, por meio 

de equipe treinada para a realização do SERVIÇO e munida de equipamentos adequados, 

devendo ser organizada para gerar o menor transtorno possível no cotidiano dos USUÁRIOS. 

 

As lâmpadas e demais componentes retirados dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que 

se apresentarem em bom estado de funcionamento poderão ser armazenadas em estoque. 

 

Eventualmente, pode ser requisitada a substituição de lâmpadas queimadas em logradouros 

cuja modernização ainda não tenha sido prevista para o momento de ocorrência, estando 

essa modernização planejada para meses posteriores à solicitação. Essa substituição pode 

ser feita pelos exemplares de lâmpadas de tecnologia de descarga de alta intensidade 

mantidos em estoque após modernização, justificando a estocagem das mesmas durante os 

primeiros anos de CONCESSÃO, enquanto a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ainda não estiver totalmente modernizada. 

 

Quaisquer que sejam as tecnologias de iluminação empregadas nas substituições 

supracitadas, devem ser realizadas atualizações constantes e imediatas no CADASTRO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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5.4.3.4. Destinação Final 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá observar as regras previstas no Item 9 em relação aos materiais 

retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.4.3.5. Diretrizes Básicas de Segurança e Execução do Trabalho 

 

A seguir são descritas as diretrizes básicas quanto aos aspectos relacionados a 

procedimentos de engenharia de segurança e medicina do trabalho, destinadas a instruir a 

CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS. 

 

As equipes de campo devem dispor de todas as ferramentas de uso individual e coletivo para 

adequada execução dos SERVIÇOS com segurança do trabalho, incluindo Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer, na execução do CONTRATO, às Normas 

Regulamentadoras – NR – do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

relativas à Segurança e Medicina do Trabalho da Portaria MTB nº 3.214 de 08/06/78, bem 

como todas as demais Normas Regulamentadoras pertinentes a cada atividade. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá adotar as medidas necessárias destinadas a minimizar as 

probabilidades de ocorrer acidentes envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da 

CONCESSIONÁRIA, do PODER CONCEDENTE ou de terceiros, obedecendo aos requisitos 

de instruções de trabalho a serem elaboradas pela CONCESSIONÁRIA. 

 

No desenvolvimento de suas atividades a CONCESSIONÁRIA deve: 

 

(i) Possuir e manter atualizado um programa completo de Segurança do Trabalho, que 
pode ser solicitado pelo PODER CONCEDENTE para análise e proposição de 
recomendações e aperfeiçoamentos; 

 

(ii) Arcar com os custos relativos à fiscalização de órgãos especializados os quais o 
PODER CONCEDENTE julgue necessários, determinados em decisão fundamentada, 
devendo verificar, o cumprimento das determinações de segurança estabelecidas em 
inspeções; 
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(iii) Acatar prontamente com as recomendações do PODER CONCEDENTE, 
apresentadas em decisão fundamentada, que devem ser implantadas sob a inteira 
responsabilidade e ônus da CONCESSIONÁRIA; 

 

(iv) Manter todos os seus empregados aptos e preparados a desenvolver as suas funções, 
por meio de treinamento teórico e prático para a prestação de primeiros socorros, bem como 
uso correto dos agentes extintores de incêndio e dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva; 

 

(v) Atender às exigências e melhores práticas referentes à segurança do trabalho e à 
legislação correlata, especialmente ao disposto nas Normas Regulamentadoras nº 4 e 5 da 
Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho, mantendo um serviço especializado em 
engenharia de segurança, assim como uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 
CIPA; 

 

(vi) Manter rigoroso controle de segurança do trabalho sobre as operações de carga, 
descarga e transporte de qualquer natureza, material ou pessoal; 

 

(vii) Manter, quando cabível, canteiros de SERVIÇOS dispondo de instalações sanitárias, 
água potável e condições de conforto para os empregados conforme legislação vigente, além 
de manter em adequadas condições de higiene os alojamentos, vestiários, refeitórios e 
demais dependências de suas instalações. 

 

Em caso de acidentes, o PODER CONCEDENTE deverá ser imediatamente avisado pela 

CONCESSIONÁRIA. O fornecimento de informações sobre os acidentes aos órgãos de 

divulgação em massa é privativo do PODER CONCEDENTE. 

O PODER CONCEDENTE se reserva o direito de fazer outras exigências à 

CONCESSIONÁRIA, mediante decisões fundamentadas, com respeito à segurança do 

trabalho, inclusive considerando eventuais alterações contratuais, sempre que julgue 

necessário para proteção de pessoas, propriedades e bens. 

 

5.4.4. Estrutura Organizacional 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer uma estrutura organizacional suficiente para a 

prestação dos SERVIÇOS. Essa estrutura deverá contemplar aspectos executivos, 

administrativos, financeiros, operacionais e logísticos, bem como ser responsável pelos 

processos de prestação de SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA por parte da 

CONCESSIONÁRIA. 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 307 de 697 

 

SERVIÇOS de logística, recursos humanos e demais funcionalidades, no que concerne à 

operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, também devem compor a 

estrutura por parte da CONCESSIONÁRIA. 

 

5.5. Implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

 

Nos prazos estabelecidos no CONTRATO e no Item 3.1, a CONCESSIONÁRIA deverá 

executar as OBRAS relativas à implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE nos bens 

culturais inseridos nos roteiros turísticos e demais locais, e modernização dos pontos de 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE existentes, conforme diretrizes e especificações dispostas 

neste ANEXO. 

 

5.6. MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇAO PÚBLICA 

 

Durante o período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá observar as diretrizes expostas 

abaixo, considerando-as também na elaboração do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 

OPERAÇÃO (PMO): 

 

(i) Garantir ao término da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA redução da carga instalada em 50% (cinqüenta por cento); 

 

(ii) Garantir a instalação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de IRC mínimo de 70% 
(setenta por cento) em todos os LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES; 

 

(iii) Garantir a instalação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com vida útil de, no 
mínimo, 50.000 (cinqüenta mil) horas; 

 

(iv) Garantir que a instalação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA baseie-se nas 
diretrizes de projetos estabelecidas neste ANEXO; 

 

(v) Garantir que a instalação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA atenda a todas 
as especificações técnicas dos equipamentos e materiais estabelecidas neste ANEXO. 

 

(vi) No planejamento da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá observar, além das LUMINÁRIAS, as 
condições físicas das peças complementares, tais como: postes exclusivos de ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, braço de sustentação, braçadeiras, condutores, quadro de comando, sistema de 
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proteção elétrica, aterramento, conexões, bem como demais componentes e equipamentos 
da INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Na referida observação, englobam-se redes 
de distribuição de energia elétrica aéreas e subterrâneas. Caso seja constatada degradação 
de um ou mais equipamentos prejudicando o seu funcionamento e/ou colocando em situação 
de risco, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a substituição deste. Ressalta-se que a 
substituição dos equipamentos e componentes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA durante a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO não exime a CONCESSIONÁRIA 
da prestação dos SERVIÇOS de manutenção ao longo de todo o prazo de CONCESSÃO. 

 

5.6.1. Instalação de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES 

 

A MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

deve ocorrer em todos os LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, podendo em alguns 

casos necessitar de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que podem ser 

classificadas em DEMANDA REPRIMIDA e CRESCIMENTO VEGETATIVO VERTICAL. 

 

Ressalta-se que constitui obrigação da CONCESSIONÁRIA a eventual instalação de novos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA nos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES para 

atendimento da DEMANDA REPRIMIDA e a adequação da infraestrutura de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA decorrente do CRESCIMENTO VEGETATIVO VERTICAL, visando ao atendimento 

dos parâmetros do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. 

 

5.6.2. Diretrizes de Projeto para MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Adicionalmente à promoção da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, a CONCESSIONÁRIA deverá garantir que o 

SERVIÇO de ILUMINAÇÃO PÚBLICA esteja em consonância com os requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. Nesse sentido, a 

CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver projetos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

para os LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES conforme as diretrizes estabelecidas 

neste ANEXO. 

 

5.6.2.1. Para os projetos executivos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO do 

SERVIÇO de ILUMINAÇÃO PÚBLICA dos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Identificar e incluir no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
a classificação das vias do MUNICÍPIO conforme disposições expressas nas Diretrizes para 
Elaboração do Cadastro da Rede de IP; 
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(ii) Estabelecer SERVIÇO de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que evite níveis de ofuscamento e 
poluição luminosa elevados. Os níveis de iluminação obtidos no projeto luminotécnico não 
devem exceder o dobro dos requisitos luminotécnicos exigidos; 

 

(iii) Definir solução de iluminação com maior EFICIÊNCIA ENERGÉTICA para os 
LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES tendo por base o projeto luminotécnico e, 
conseqüentemente, o cumprimento dos requisitos luminotécnicos expressos neste ANEXO; 

 

(iv) Considerar na confecção dos projetos luminotécnicos dos LOGRADOUROS 
PÚBLICOS EXISTENTES o fator de manutenção que incorpore a depreciação natural dos 
equipamentos de iluminação e a degradação do fluxo luminoso em função da poluição urbana; 

 

(v) Considerar informações sobre a arborização do LOGRADOURO PÚBLICO 
EXISTENTE na confecção dos projetos supracitados, com intuito de promover a 
compatibilidade entre vegetação e ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(vi) Apresentar os projetos luminotécnicos em acordo com as diretrizes, especificações e 
requisitos luminotécnicos estabelecidas neste ANEXO, bem como legislação pertinente, ao 
PODER CONCEDENTE para aprovação; 

 

(vii) Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos projetos elétricos 
e luminotécnicos; 

 

(viii) Apresentar homologação e especificações técnicas de braços/suportes e postes 
metálicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no caso de substituição ou implantação das referidas 
estruturas; 

(ix) Implantar os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA observando as seguintes faixas de 
temperatura de cor correlata (TCC) por tipo de LOGRADOURO PÚBLICO EXISTENTE: 

 

a) Vias Públicas classificadas como Trânsito Rápido, Arteriais e Coletoras: TCC até 5.000 
K; 

b) Vias públicas classificadas como Locais: TCC até 4.000 K; 

c) Ciclovias e Ciclofaixas: TCC até 4.000 K; 

d) Praças e Parques: TCC até 4.500K 

 

5.6.2.2. Para a execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em vias de veículos e de pedestres nos 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, a CONCESSIONÁRIA deverá: 
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(i) Elaborar projetos luminotécnicos desenvolvidos para cada LOGRADOURO PÚBLICO 
EXISTENTE a ser modernizado, cumprindo com as diretrizes e especificações estabelecidas 
no item 5.6, incluindo a proposta de instalação de eventuais novos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA para atendimento dos requisitos luminotécnicos previstos neste 
ANEXO. O projeto luminotécnico deverá ser elaborado de forma a prescindir de qualquer 
necessidade de realocação de postes da DISTRIBUIDORA de energia elétrica para 
atendimento aos requisitos estabelecidos neste ANEXO. Os projetos luminotécnicos deverão 
ser desenvolvidos em softwares específicos compatíveis aos utilizados pelo PODER 
CONCEDENTE, utilizando as especificações técnicas de luminárias em acordo com os dados 
de ensaios de tipo e de suas certificações. Os projetos luminotécnicos para iluminação de 
túneis e passagens inferiores deverão considerar os requisitos luminotécnicos mínimos 
conforme ABNT NBR 5181. Os projetos deverão conter: 

 

a) Classe de Iluminação conforme diretrizes estabelecidas na Classificação Viária do 
Município; 

b) Largura de vias; 

c) Quantidade e largura das faixas de rolagem; 

d) Tipo de pavimentação da faixa de rolagem, de acordo com as normas CIE 132-1999 e 
CIE 144-2001 ou IES RP-8; 

e) Distância entre LUMINÁRIAS; 

f) Recuo do poste em relação à guia da calçada; 

g) Distância entre a base do poste e a via de tráfego de veículos; 

h) Altura do poste; 

i) Tipo e projeção do braço de sustentação; 

j) Altura de montagem da LUMINÁRIA; 

k) Quantidade de LUMINÁRIAS por poste; 

l) Grau de inclinação de instalação da LUMINÁRIA; 

m) Tipo de distribuição transversal e longitudinal do fluxo luminoso; 

n) Temperatura de cor [K]; 

o) Fator de Manutenção determinado com base na depreciação gradual do fluxo luminoso 
apurado nos ensaios de tipo e entre outros fatores associados a limpeza e SERVIÇOS de 
manutenção; 

p) Dispersão da Luz (BUG). 

 

(ii) Obedecer às determinações das normas e regulamentações brasileiras publicadas 
pela ABNT, para a iluminação em faixas de travessia de pedestres, pontos de parada de 
ônibus, áreas verdes e outros locais especiais; 

 

(iii) Atender aos níveis mínimos de iluminância média e uniformidade da iluminância média 
para todas as classes de iluminação, sendo obrigatório o atendimento da luminância média e 
uniformidade global da luminância média para as vias V1, V2 e V3. previstos na tabela a 
seguir: 
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Classe de 

iluminação 

Iluminância 

média 

mínima EMED, 

MIN [lux] 

Fator de 

uniformidade 

mínimo UMIN 

Luminância 

média 

mínima LMED, 

MIN [cd/m²] 

Uniformidade 

global mínima 

Uo 

V1 30 0,40 2,00 0,40 

V2 20 0,30 1,50 0,40 

V3 15 0,20 1,00 0,40 

V4 10 0,20 - - 

V5 5 0,20 -0,50 - 

 

(iv) Atender aos níveis mínimos de Iluminância média e fator de uniformidade previstos na 
tabela abaixo para as vias de pedestres: 

 

Classe de 

iluminação 

Iluminância média 

mínima EMED, MIN 

[lux] 

Fator de 

uniformidade 

mínimo UMIN 

P1 20 0,30 

P2 10 0,25 

P3 5 0,20 

P4 3 0,20 

 

(v) Atender aos níveis mínimos de iluminação em túneis e passagens inferiores abordados 
pela ABNT NBR 5181; 

 

(vi) Considerar no desenvolvimento do projeto luminotécnico redução da poluição 
luminosa e redução do nível de ofuscamento provocado a partir do ângulo de inclinação da 
luminária, da curva e do tipo de distribuição. 

 

5.6.2.3. Para execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em praças e parques, a CONCESSIONÁRIA 

deverá: 

 

(i) Desenvolver projetos luminotécnicos para o espaço público destinado para praças e 
parques de tal forma que nos trechos de circulação de pedestres e áreas de lazer seja 
atendido os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade conforme classe de 
iluminação P2, recomendada para praças e parques, apresentados na Tabela do item 5.6.2.2 
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(iv). Deve-se ressaltar que os projetos para praças e parques poderão apresentar nível de 
iluminância média até 40 lux a depender de sua utilização, característica e segurança pública. 
Nesse sentido a CONCESSIONÁRIA deverá apurar a necessidade de maior fluxo luminoso 
destinado a praças e parques enquanto o PODER CONCEDENTE poderá demandar da 
CONCESSIONÁRIA referido nível de iluminação à COCNESSIONÁRIA mediante a 
fundamentação técnica; 

 

(ii) Assegurar em praças e parques ILUMINAÇÃO PÚBLICA que permita no mínimo a 
orientação, o reconhecimento mútuo entre as pessoas, a segurança para o tráfego de 
pedestres e a identificação correta de obstáculos, assim como deverá garantir, a uma 
distância segura, informação visual suficiente a respeito do movimento dos transeuntes; 

 

(iii) Distribuir as estruturas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA de modo a não obstruir o acesso 
dos veículos de emergência, de entrega ou de manutenção, nem competir com a arquitetura 
local; 

 

(iv) Considerar aplicação de critérios de projetos diferenciados para áreas distintas como 
jardins, brinquedos, jogos de mesa e quadras, utilizando arranjos de LUMINÁRIAS, 
iluminações decorativas ou projetores; 

 

(v) Considerar a iluminação adequada de estátuas, coretos e outros pontos especiais das 
praças e parques, preferencialmente com iluminação destacada. 

 

5.6.2.4. Para execução dos projetos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO para 

ciclovias e ciclofaixas do MUNICÍPIO, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Desenvolver projeto luminotécnico que cumpra com os requisitos luminotécnicos 
mínimo expressos a seguir: 

 

Natureza da ciclovia Classe de 

iluminação 

Iluminância 

média (lux) 

Fator de 

Uniformidade 

Trechos de ciclovias que cruzam 

vias de veículos. 

C1 15 0,30 

Pistas adjacentes às vias de 

veículos. 

C2 10 0,30 

Pistas não adjacentes a vias de 

veículos, ou lotadas em canteiros 

centrais ou passeios. 

C3 5 0,30 
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(ii) Garantir que a ILUMINAÇÃO PÚBLICA dedicada às ciclofaixas e ciclovias não 
provoque o surgimento de níveis ofuscamento elevados sobre os condutores de veículos e 
pedestres conforme CIE 031 Glare and uniformity in road lighting installations. 

 

Para execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO em 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES com travessias de pedestres fora das esquinas, 

o projeto deverá seguir as recomendações e diretrizes da ABNT NBR 5101. A 

CONCESSIONÁRIA deverá garantir que a temperatura de cor correlata para iluminação 

desses locais se diferencie da temperatura de cor correlata da via pública a fim de estabelecer 

visualmente existência de via de travessia de pedestres. 

 

A iluminação destinada às praças e parques deverá ter Índice de Reprodução de Cor (IRC) 

mínimo de 70% (setenta por cento) e Temperatura de Cor Correlata (TCC) de no máximo 

4.500 K. O projeto deverá dar atenção especial à iluminação de escadas e rampas de acesso 

dos pedestres, em particular garantindo que mudanças de níveis fiquem bem visíveis. 

 

O prazo para MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA nos demais tipos de logradouros públicos corresponde ao mesmo prazo para 

iluminação viária do MUNICÍPIO. 

 

As vias de acesso a prédios de SERVIÇOS públicos de funcionamento noturno - hospitais, 

postos de saúde, escolas, delegacias e serviços públicos em geral - devem receber, no 

mínimo, a classificação V3 e P3. 

 

5.6.3. Especificações de Equipamentos e Materiais 

A CONCESSIONÁRIA deverá durante o período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

atender aos requisitos mínimos estabelecidos na Portaria INMETRO nº 20. Os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS com tecnologia de iluminação existente de LED serão 

substituídos ao fim de sua vida útil segundo os mesmos requisitos técnicos da 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS 

com tecnologia de descarga de alta intensidade. A tecnologia empregada na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá atender obrigatoriamente aos parâmetros 

técnicos, ensaios, dentre outras exigências presentes nas normativas apresentadas no item 

de referências normativas, bem como as seguintes especificações técnicas mínimas: 

 

• EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (EE): LUMINÁRIA com EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
mínima conforme classe A da Portaria Nº 20 do INMETRO. No cálculo dessa eficiência, devem 
ser considerados equipamentos auxiliares da LUMINÁRIA; 

 

• Manutenção do fluxo luminoso: mínimo 70% após 50.000 h de uso para temperatura 
ambiente máxima 35 °C conforme IES LM-80 e TM-21; 
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• Índice de proteção (IP): o invólucro da LUMINÁRIA deve assegurar o grau de proteção 
contra a penetração de pó, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da 
LUMINÁRIA e o código IP marcado na LUMINÁRIA. O grau de proteção deverá ser certificado 
por ensaios com na base na ABNT NBR IEC 60529; 

 

• Proteção contra impactos mecânicos externos: LUMINÁRIAS devem possuir uma 
resistência aos impactos mecânicos externos correspondentes, no mínimo, ao grau de 
proteção IK-08 conforme ABNT NBR IEC 62262; 

 

• Requisitos elétricos: As características elétricas e óticas devem atender às normas 
IESNA LM-79, ANSI/IEEE C.62.41-1991 – Cat. C2/C3, IEC PAS 62717, IEC PAS 62722-2-1, 
IEC 61643-11, IEC 62504, IEC 62031, NBR IEC 60598-1, NBR IEC 60529, NBR 15129, NBR 
NM 247-3, NBR 9117. As LUMINÁRIAS deverão apresentar limite mínimo de fator de potência 
indutivo ou capacitivo, conforme regras estabelecidas pela ANEEL no momento da instalação. 
Presença de dispositivo de proteção contra surtos de tensão conectado em série a 
alimentação elétrica da LUMINÁRIA LED. 

 

• Dispositivo de Proteção contra surtos: As LUMINÁRIAS devem estar dotadas de 
dispositivo de proteção contra surtos de tensão com instalação elétrica na LUMINÁRIA 
conforme ABNT NBR 5410; 

 

• Fotometria: as LUMINÁRIAS devem ser classificadas conforme critérios constantes na 
NBR 5101 para distribuição longitudinal (Curta, Média e Longa), distribuição transversal (Tipo 
I, II e III) e controle de distribuição de intensidade luminosa (full cut-off, cut-off e semi cut-off); 

• Acabamento: todas as peças metálicas não energizadas das LUMINÁRIAS devem 
receber tratamento anticorrosivo; 

 

• Driver eletrônico: O driver deverá atender às normas NBR IEC 605981, NBR 15129, 
NBR IEC 60529, IEC 61347-1, NBR IEC61347-2-13, IEC 61547, NBR 16026, IEC 61000-3-2 
C, IEC 61000-4-2/3/4/5/6/8/11, IEC 61000-3-3, EN 55015, CISPR 15/22 e FCC Title 47 CFR 
part15/18 Non-Consumer-Class. 

 

• Certificação: As LUMINÁRIAS deverão apresentar os certificados exigidos na Portaria 
N° 20 do INMETRO. 

 

• Ensaios laboratoriais: A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ensaios e testes 
laboratoriais que analisem, minimamente, os seguintes parâmetros: 

 

o Tensão de alimentação da fonte luminosa (V); 

o Potência da fonte luminosa (W); 
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o Corrente de alimentação da fonte luminosa (A); 

o Fator de potência; 

o Eficácia luminosa total; 

o Temperatura de cor; 

o Índice de reprodução de cor; 

o Resistência de isolamento; 

o Rigidez dielétrica; 

o Distorção de harmônica total (THD); 

o Corrente de entrada das lâmpadas ou módulos de LEDs (se aplicável) da LUMINÁRIA 
(Icc); 

o Tensão de entrada das lâmpadas ou módulos de LEDs (se aplicável) da LUMINÁRIA 
(Vcc); 

o Fluxo luminoso da LUMINÁRIA (lm); 

o Tensão nominal das lâmpadas ou LUMINÁRIAS (V); 

o Corrente nominal das lâmpadas ou LUMINÁRIAS (mA); 

o Temperatura máxima de junção (°C); 

o Fabricante das lâmpadas / LUMINÁRIAS. 

 

5.6.3.1. Com relação aos ensaios e testes laboratoriais, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Registrar todos os ensaios realizados, incluindo ao menos: 

 

a) Identificação de cada um dos elementos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA avaliados na 
amostra, com identificação de sua identificação do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

b) Data de realização; 

c) Resultados obtidos. 

 

(ii) Garantir a realização dos ensaios em laboratórios acreditados pelo INMETRO ou 
órgãos competentes homologados pelo PODER CONCEDENTE (os ensaios deverão 
demonstrar conformidade com a Portaria INMETRO nº 20 – Regulamento Técnico da 
Qualidade para Luminárias para ILUMINAÇÃO PÚBLICA Viária, ou portaria que a suceder); 

 

(iii) Encaminhar os resultados obtidos nos testes ao PODER CONCEDENTE; 

 

(iv) Apresentar ao PODER CONCEDENTE quaisquer pedidos de desconsideração de 
itens, desde que devidamente justificado; 
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(v) Realizar substituição dos equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que apresentarem 
qualidade e desempenho insuficientes de acordo com os parâmetros estabelecidos neste 
ANEXO; 

 

(vi) Arcar com todos os custos relacionados às trocas, testes, verificação e análises das 
instalações; 

 

(vii) Providenciar novos ensaios, caso solicitado pelo PODER CONCEDENTE. 

 

5.6.4. Procedimentos para Execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO 

 

Para que os SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO sejam devidamente 

executados pela CONCESSIONÁRIA e, após a sua conclusão, aceitos pelo PODER 

CONCEDENTE para fins de comprovação do cumprimento ao MARCO DA CONCESSÃO, 

conforme disposto no CRONOGRAMA DA CONCESSÃO, deverão ser seguidas as 

obrigações e responsabilidades a seguir. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá: 

(i) Elaborar e encaminhar ao PODER CONCEDENTE, observando toda a 
regulamentação vigente e os termos celebrados entre o PODER CONCEDENTE e a 
EMPRESA DISTRIBUIDORA, os projetos relacionados aos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO 
E EFICIENTIZAÇÃO e implantação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, previstos no 
período, em conformidade com o PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO (PME), 
e o presente ANEXO. Neles deverão ser apresentados, minimamente: 

 

a) Plano de implementação completo, contendo: 

• CRONOGRAMA detalhado de execução e conclusão dos SERVIÇOS; 

• Quantitativo dos materiais a serem empregados. 

b) Projetos luminotécnicos conforme diretrizes estabelecidas no item 5.6.2. 

c) Projetos elétricos; 

d) Projetos estruturais; 

e) Detalhamento dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA envolvidos, devidamente 
georreferenciados, presentes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

f) Relação de materiais constantes nos projetos; 

g) Especificações técnicas completas dos materiais empregados; 

h) Diagramas elétricos de montagem; 
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i) Memória de cálculo das cargas envolvidas a serem retiradas e instaladas; 

j) As cargas elétricas existentes e futuras, para eventuais alterações das características 
das estações transformadoras; 

k) Assinaturas dos engenheiros responsáveis, acompanhado do número do CREA, 
recolhida e anotada a respectiva ART, conforme regulamentação vigente. 

 

(ii) Prever na modernização das LUMINÁRIAS o aterramento de seus equipamentos a fim 
de garantir a manutenção de sua garantia e segurança das instalações elétricas em acordo 
com as referências normativas apresentadas; 

 

(iii) Disponibilizar ao PODER CONCEDENTE, juntamente aos projetos de 
MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, minimamente: 

 

a) Amostras das soluções tecnológicas de iluminação por ele selecionadas; 

b) Certificados de laboratórios acreditados pelo INMETRO ou órgão competente, para 
homologação da tecnologia utilizada para iluminação conforme Portaria Nº 20 que 
regulamenta os requisitos técnicos mínimos que atestem a qualidade do material na classe 
A - INMETRO; 

c) Registro no INMETRO que autoriza a comercialização de um produto ou serviço e a 
utilização do selo de identificação da conformidade; 

d) Certificados de laboratórios acreditados pelo INMETRO ou órgão competente, se 
houver, para homologação da tecnologia utilizada para telegerenciamento; 

 

(iv) Garantir que os projetos elaborados atendam aos seguintes requisitos: 

 

a) Cumprimento das especificações de equipamentos e materiais do item 5.6.3; 

b) Utilização, preferencialmente, de um único modelo de LUMINÁRIA para os PONTOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados numa mesma via, com exceção para os casos em 
que o projeto urbanístico exija mais de um modelo e nos casos em que o modelo existente 
não seja capaz de atender os requisitos previstos neste ANEXO; 

c) Revisão e/ou substituição, caso necessário, das conexões com a rede elétrica; 

d) Inclusão de circuito exclusivo, caso necessário; 

 

(v) Realizar as devidas alterações nos projetos, caso solicitado pelo PODER 
CONCEDENTE a sua revisão, no prazo disposto no CONTRATO. Nesta hipótese, a 
CONCESSIONÁRIA deverá iniciar os SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 
pretendidos apenas após a aprovação dos projetos revisados, ressalvado o disposto na 
Cláusula 17.2.4 do CONTRATO; 
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(vi) Comunicar formalmente ao PODER CONCEDENTE, quando da conclusão dos 
SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, acompanhado do “as built” de cada 
projeto. O “as built” deverá ser acompanhado das relações dos materiais empregados e da 
data da energização, bem como os resultados dos requisitos luminotécnicos referenciados no 
item 5.6 (iluminância mínima, máxima e média; uniformidade global da iluminância, luminância 
mínima, máxima e média e uniformidade global da luminância): 

 

a) Projetos estrutural, elétrico e luminotécnico, em formato digital: AUTOCAD e de 
software de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e PDF; 

b) Relação discriminada dos materiais, de logradouros, com as respectivas quantidades 
de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, contendo os dados e as informações de cadastro, 
conforme item 7, em meio digital. 

c) Cópias impressas dos itens a e b, em papel podem ser solicitadas a critério do PODER 
CONCEDENTE. 

 

(vii) Realizar conjuntamente com o PODER CONCEDENTE, após a conclusão dos 
SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, as medições da iluminância média 
mínima “EMED,MIN”, do fator de uniformidade mínimo “U” conforme indicado no item 5.6 
deste ANEXO para cada classe de iluminação, de acordo com as diretrizes de inspeção da 
Norma ABNT NBR 5101, e as medições de IRC e TCC por meio de instrumentos homologados 
pelo INMETRO, bem como a comprovação de atendimento a todas as condições 
estabelecidas no projeto. A medição será realizada por meio de verificação amostral in loco. 
A amostra de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA modernizados deverá ter tamanho 
mínimo conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426, nível geral de inspeção 2 (dois) e 
plano de amostragem simples normal. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
modernizados que serão vistoriados deverão ser definidos de forma aleatória, pelo 
VERIFICADOR INDEPENDENTE e/ou PODER CONCEDENTE. As medições deverão ser 
realizadas pela CONCESSIONÁRIA e poderão ser acompanhadas pelo VERIFICADOR 
INDEPENDENTE e/ou PODER CONCEDENTE; 

 

(viii) Encaminhar os resultados de testes de laboratórios, quanto à qualidade dos 
equipamentos instalados na execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO, nas condições estabelecidas neste; 

 

(ix) Refazer o SERVIÇO completo, ou parte dele, arcando com todas as despesas 
relacionadas, quando da não aprovação por parte do PODER CONCEDENTE; 

 

(x) Atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA após a 
formalização do respectivo TERMO DE ACEITE pelo PODER CONCEDENTE dos 
SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO executados, incluindo ao menos: 

 

a) A identificação de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADOS; 

b) O cadastro da atividade de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO realizada. 
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(xi) Encaminhar ao PODER CONCEDENTE e à EMPRESA DISTRIBUIDORA a 
comprovação da atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, no prazo estabelecido no CONTRATO. 

 

Com relação aos prazos relacionados aos procedimentos de execução e aprovação dos 

SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Encaminhar alterações nos projetos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, caso 
solicitado pelo PODER CONCEDENTE, no prazo fixado no CONTRATO, contados a partir da 
data de solicitação de revisão por parte do PODER CONCEDENTE; 

 

(ii) Realizar as modificações que se fizerem necessárias nos SERVIÇOS de 
MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO executados, no prazo indicado pelo PODER 
CONCEDENTE, contado a partir da data de reprovação por parte do PODER CONCEDENTE 
dos SERVIÇOS executados. 

 

5.7. Adequação estrutural da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir que os projetos luminotécnicos a serem elaborados 

previamente à ação de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO atendam aos requisitos 

estabelecidos pela neste ANEXO e assegurem o atendimento seja mantido ao longo de todo 

o período de CONCESSÃO e cumpram com as diretrizes, procedimentos e especificações 

apresentadas no item 5.6. 

 

A CONCESSIONÁRIA será responsável pelas adequações estruturais da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que se fizerem necessárias para atendimento integral dos 

requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. 

 

Quando da ocorrência de casos que visam atender integralmente aos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO, as despesas 

operacionais desses SERVIÇOS devem ser arcadas pela CONCESSIONÁRIA. 

 

Nos casos em que se constatar necessidade de substituição de braços ou de suportes para 

adequação estrutural, a CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver estudo técnico prévio a 

respeito do esforço mecânico do poste de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de tal forma que seja 

viabilizada a substituição do braço e/ou suporte por uma nova estrutura que assegure o 

atendimento dos requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste 

ANEXO. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá garantir que os braços e suportes novos para substituição 

atendam aos padrões e recomendações do órgão responsável pela ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

do MUNICÍPIO. Os braços novos devem ser adquiridos segundo as especificações técnicas 

mínimas: 

 

(i) Zincagem deverá ser executada por imersão à quente, conforme ABTN NBR 6323; 

 

(ii) Confeccionados em aço conforme SAE 1010/1020 (Society of Automotive Engineers 
– EUA). 

 

A CONCESSIONÁRIA poderá reaproveitar os braços, postes e suportes substituídos com a 

finalidade de adequação estrutural ou por constatar nos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA estruturas que 

comprometam a segurança dos USUÁRIOS e/ou apresentem sinais de oxidação acentuada. 

No caso de reutilização de braços e/ou suportes, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

laudo técnico que ateste suas condições mecânicas para reutilização conforme norma 

correspondente e as exigências dispostas nas especificações técnicas do órgão responsável 

pela ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO. 

Nos casos em que constatar necessidade de instalação de novo poste de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em rede de distribuição aérea ou subterrânea para adequação estrutural, a 

CONCESSIONÁRIA deverá elaborar projeto elétrico e estrutural respeitando as referências 

normativas e apresentá-lo para aprovação do PODER CONCEDENTE. 

 

5.8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

Apresentam-se a seguir as diretrizes, especificações e obrigações do PODER CONCEDENTE 

e da CONCESSIONÁRIA no que tange aos SERVIÇOS COMPLEMENTARES, mediante 

emissão de ordem de serviço pelo PODER CONCEDENTE. 

 

A ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deve seguir os requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. Caberá à 

CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA, do 

TERMO DE CESSÃO PARCIAL e da Resolução 414 da ANEEL, providenciar junto à 

EMPRESA DISTRIBUIDORA a expansão ou regularização das instalações de fornecimento 

de energia elétrica para atender os novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.8.1. Instalação de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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Os SERVIÇOS COMPLEMENTARES serão executados mediante solicitação do PODER 

CONCEDENTE. 

 

Para tanto, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Seguir, para todos os SERVIÇOS, os mesmos requisitos luminotécnicos e de 
eficiência, conforme estabelecidos neste ANEXO e observado o disposto no CONTRATO; 

 

(ii) Indicar ao PODER CONCEDENTE os locais com motivos impeditivos para execução 
dos SERVIÇOS solicitados pelo PODER CONCEDENTE, sejam técnicos ou da legislação 
vigente, tais como região de mananciais, áreas não urbanizadas ou ocupações irregulares, 
com invasões e loteamentos clandestinos, cabendo ao PODER CONCEDENTE avaliar a 
pertinência dos motivos impeditivos e, se for o caso, promover ajustes nas solicitações. 

 

A ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA pode ocorrer nas hipóteses 

previstas abaixo. 

 

5.8.1.1. LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS 

 

Necessidade de instalação ou realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS. As demandas em LOGRADOUROS PÚBLICOS 

NOVOS decorrem de crescimento vegetativo horizontal, ou seja, da necessidade de 

ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, resultante do surgimento de 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS nos quais seja necessária a instalação de 

infraestrutura para o provimento dos SERVIÇOS. 

 

5.8.1.2. LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS 

 

Necessidade de ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS decorrentes de solicitação do PODER 

CONCEDENTE. 

 

O CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA a ser realizado pela 

CONCESSIONÁRIA durante a FASE I trará a necessidade de ampliação da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA cuja execução será absorvida pela 

CONCESSIONÁRIA durante o processo de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO. 
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5.8.1.3. Demandas extraordinárias 

 

O PODER CONCEDENTE poderá fazer solicitações extraordinárias, que não se enquadrem 

nas tipologias de demanda por novos pontos supramencionados, definidas aqui como 

demandas extraordinárias. 

 

É considerada demanda extraordinária a solicitação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

adicionais ou de aumento do fluxo luminoso de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em 

locais que já atendem às normas e critérios definidos no item 5.6 deste ANEXO, por razões 

específicas (por exemplo, iluminação complementar no entorno de ponto cultural de 

interesse). 

 

5.8.2. Operação e Manutenção de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 

 

Após a (i) conclusão dos SERVIÇOS de instalação, realocação ou readequação realizados 

pela CONCESSIONÁRIA ou (ii) quando da eventual transferência ao PODER CONCEDENTE 

de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados por EMPREENDEDORES, caberá ao 

PODER CONCEDENTE emitir ordem de SERVIÇOS para que a CONCESSIONÁRIA assuma 

total responsabilidade pela operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA adicionados. 

Sendo assim, logo após a emissão da ordem de SERVIÇOS pelo PODER CONCEDENTE e 

durante todo o período restante da CONCESSÃO, cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

instalado pela CONCESSIONÁRIA ou por EMPREENDEDORES, deverá ser considerado 

pela CONCESSIONÁRIA como integrante da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

cabendo à CONCESSIONÁRIA atender a todos os parâmetros e exigências do CONTRATO 

e seus ANEXOS. 

 

Com relação à operação e manutenção dos novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Garantir, após o recebimento da ordem de serviço, na forma do CONTRATO, a 
operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA adicionados pela 
CONCESSIONÁRIA em conformidade com as diretrizes e exigências detalhadas neste 
ANEXO, ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO; 

 

(ii) Definir os procedimentos para transferência da operação e da manutenção dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados por EMPREENDEDORES, submetendo-
os à aprovação do PODER CONCEDENTE; 
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(iii) Analisar e aprovar os PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES, 
quando submetidos pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, e indicar 
fundamentadamente eventuais ajustes que sejam necessários para o atendimento dos 
requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO; 

 

(iv) Realizar a avaliação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados por 
EMPREENDEDORES que serão transferidos ao PODER CONCEDENTE, comunicando as 
condições gerais bem como eventual necessidade de adequação dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA aos requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos neste ANEXO, 
observado o disposto em CONTRATO; 

 

(v) Garantir, após o recebimento da ordem de serviço, na forma do CONTRATO, a 
inserção e identificação no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA adicionais e o início de sua operação e 
manutenção, em conformidade com os requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos 
neste ANEXO. 

 

Na eventualidade de constatar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados por 

EMPREENDEDORES que não atendam aos requisitos luminotécnicos e de eficiência 

previstos neste ANEXO, o PODER CONCEDENTE poderá solicitar à CONCESSIONÁRIA a 

adequação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO, observado o disposto em CONTRATO. 

 

5.8.3. Realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

A realocação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA corresponde ao SERVIÇO de 

reposicionamento da infraestrutura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA composta por 

materiais e equipamentos tais como, poste, braço, luminária, condutores e dispositivos de 

comando. 

 

Os SERVIÇOS de realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA serão executados 

mediante solicitação do PODER CONCEDENTE, de forma programada ou quando do 

surgimento de necessidades emergenciais. Tais SERVIÇOS abrangem a disponibilização de 

mão de obra, equipamentos e materiais tanto para a retirada dos pontos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no poste, quanto conexões, aterramento ou de qualquer material e equipamento 

pertencente a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que se fizerem necessárias e 

serão iniciados após a emissão de ordem de serviço por parte do PODER CONCEDENTE. 

 

Nos SERVIÇOS de realocação, a CONCESSIONÁRIA deverá retirar os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, desmontá-los, identificando in loco cada um de seus componentes, 

transportando-os e armazenando-os temporariamente em seu almoxarifado, para posterior 

reinstalação, no mesmo local ou em outro a ser definido pelo PODER CONCEDENTE. 
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A demanda por realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA pelo PODER 

CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA deverá ser atendida. 

 

Com relação à realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA 

deverá: 

 

(i) Registrar todos os SERVIÇOS de realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA e atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ii) Elaborar projetos de realocação, contemplando a maximização da utilização dos 
materiais e equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que estão sendo retirados; 

 

(iii) Submeter os projetos de realocação à aprovação do PODER CONCEDENTE, 
contendo a lista de materiais que estão sendo retirados, substituídos instalados; 

 

(iv) Realizar as devidas alterações nos projetos de realocação, caso reprovados pelo 
PODER CONCEDENTE; 

 

(v) Comunicar formalmente ao PODER CONCEDENTE a conclusão dos trabalhos de 
realocação ou das modificações solicitadas pelo PODER CONCEDENTE; 

 

(vi) Refazer o SERVIÇO completo, ou parte dele, arcando com todas as despesas 
relacionadas, quando da não aprovação por parte do PODER CONCEDENTE. 

 

5.8.4. Diretrizes Técnicas dos Projetos para execução dos SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES 

 

Os projetos de atendimento aos novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA oriundos dos 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES devem seguir as diretrizes, especificações e 

procedimentos definidos no item 5.6.2, garantindo o atendimento aos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência previstos neste ANEXO. 

 

Nos projetos deverão ser levantadas as informações do logradouro a ser iluminado. 

 

Os projetos devem ser elaborados em software compatível com o PODER CONCEDENTE 

devendo conter memorial descritivo, relação de materiais com orçamento elaborado e o 

projeto propriamente dito, observando as diretrizes expostas abaixo. Adicionalmente as 
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diretrizes expressas em 5.6.2, apresentam-se a seguir as diretrizes para elaboração dos 

projetos para execução dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

 

(i) Apresentar homologação e especificações técnicas de braços/suportes e postes 
metálicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados para os novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Elaborar projetos com materiais especificados em consonância com as referências 
normativas apresentadas neste ANEXO; 

 

(iii) Para os equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, seguir as seguintes 
especificações: 

 

a) Fontes luminosas: os equipamentos de fontes de luz devem atender às especificações 
técnicas previstas neste ANEXO; 

 

b) Postes metálicos: os postes metálicos a serem implantados ou substituídos em redes 
exclusivas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem seguir as especificações estabelecidas pelas 
referências normativas e os padrões do órgão municipal competente. O tipo de poste a ser 
utilizado depende de sua aplicação, localização, ambiente e componentes de iluminação, 
devendo ser dimensionados de acordo com os esforços solicitantes de cada aplicação; 

 

c) Braços e suportes: deverão apresentar especificações técnicas do órgão municipal 
competente; 

 

d) Cabos: circuitos de baixa tensão devem utilizar condutores isolados de cobre ou 
alumínio, que sigam as seguintes normas: NBR NM IEC60332 – Métodos de ensaios para 
cabos elétricos sob condições de fogo, NBR NM 280 – Condutores de cabos isolados, ABNT 
NBR 8182 - Cabos de potência multiplexados autossustentados com isolação extrudada de 
PE ou XLPE, para tensões até 0,6/1 kV — Requisitos de desempenho; 

 

e) Quadro de distribuição de energia: projetados e fabricados de acordo com: NBR IEC 
60439-1 - Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão - Parte 1: Conjuntos com ensaio 
de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com ensaio de tipo parcialmente testados 
(PTTA); NBR IEC 60439-3 Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão - Parte 3: 
Requisitos particulares para montagem de acessórios de baixa tensão destinados a instalação 
em locais acessíveis a pessoas não qualificadas durante sua utilização - Quadros de 
distribuição; NBR IEC 60529 - Graus de Proteção para Invólucros de Equipamentos Elétricos 
(código IP); NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão – Procedimento 19; ANSI C-
3720 (Para os casos não definidos nas normas acima). 
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(iv) Avaliar a condições ambientais das instalações; 

 

(v) Avaliar o custo da obra: os custos com todos os equipamentos utilizados no sistema 
de ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem estar contemplados dentro do valor da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA. A elaboração dos orçamentos das OBRAS dos 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES deverá ser baseada em tabelas de referências 
reconhecidas por órgãos e controle e do MUNICÍPIO. Todo o orçamento deverá seguir às 
recomendações dos órgãos de controle em orientação para elaboração de orçamentos; 

 

(vi) Definir o prazo de execução, que deverá ser acordado pelas PARTES. 

 

Os projetos a serem elaborados deverão considerar a interferência da vegetação arbórea 

apurando as alternativas técnicas viáveis que não comprometam a qualidade do serviço de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e atendam requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos neste 

ANEXO. 

 

Na falta de alternativas técnicas, a CONCESSIONÁRIA deverá avaliar a implantação de 

iluminação de segundo nível nos postes existentes, ou, ainda, instalar postes exclusivos a fim 

de cumprir os índices estabelecidos neste ANEXO. 

As áreas de conflito como travessia de pedestres, cruzamentos de nível, intercâmbios e túneis 

devem ser tratadas de acordo com as condições particulares estabelecidas na ABNT NBR 

5101 ou em suas respectivas normas específicas. 

 

6. PROCEDIMENTOS DE TERMOS DE ACEITE E DE VERIFICAÇÃO 

 

Apresentam-se a seguir os procedimentos para emissão do TERMO DE ACEITE pelo PODER 

CONCEDENTE. Nos casos em que o PODER CONCEDENTE apurar que especificações, 

diretrizes, atividades, infraestruturas e entre outras exigências expressas neste ANEXO não 

foram atendidas pela CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE deverá notificar à 

CONCESSIONÁRIA sobre os itens não atendidos, apresentando documentos que 

fundamentem a não emissão do TERMO DE ACEITE. Nesse caso, a CONCESSIONÁRIA, no 

prazo estabelecido pelo PODER CONCEDENTE, deverá avaliar e adequar as questões 

levantadas pelo PODER CONCEDENTE e iniciar novamente o procedimento de obtenção do 

TERMO DE ACEITE. 

 

6.1. Aferição da qualidade do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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A atividade de aferição da qualidade do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA consiste no processo de análise do levantamento dos dados dos equipamentos e 

componentes instalados nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Para isto, serão 

confrontados os dados do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

com relação à verificação in loco, conforme detalhado a seguir. 

 

A verificação in loco deverá ser realizada pela CONCESSIONÁRIA, devidamente 

acompanhada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e/ou PODER CONCEDENTE, 

conforme o caso. A amostra das vistorias deverá ter tamanho mínimo conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples 

normal. A amostra de pontos deverá ser representativa em termos da distribuição das 

CLASSES e das Regiões de Gestão do Planejamento do MUNICÍPIO de modo a se ter uma 

cobertura geográfica representativa. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão 

avaliados deverão ser definidos de forma aleatória, pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e, 

na ausência deste, pela CONCESSIONÁRIA mediante aprovação pelo PODER 

CONCEDENTE previamente à realização da inspeção. 

 

A comprovação de que os dados dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA vistoriados se 

encontram de maneira fidedigna no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA elaborado pela CONCESSIONÁRIA será a condição para a aprovação deste 

CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Na hipótese de não 

conformidade entre as informações constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e as apuradas localmente, a CONCESSIONÁRIA deverá prosseguir 

com atualização das informações do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

Quando se constatar número de ocorrências com inconformidades superior à quantidade de 

rejeição permitida no lote da amostra, conforme estabelecido pela ABNT NBR 5426, a 

CONCESSIONÁRIA deverá proceder à realização de nova amostra, dessa vez com nível 

geral de inspeção 3(três), até que a amostra seja aceita conforme procedimentos 

estabelecidos pela ABNT NBR 5426. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir, ao longo de toda a CONCESSÃO, a verificação das 

informações do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme 

item 7. 

 

6.2. Cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER CONCEDENTE da conclusão de cada 

MARCO DA CONCESSÃO, com os documentos que comprovem o cumprimento das 

condições previstos neste ANEXO para obtenção do TERMO DE ACEITE. 
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Após o recebimento da notificação, o PODER CONCENDENTE deve agendar a realização 

de vistoria das instalações e equipamentos, observando os prazos e critérios previstos no 

CONTRATO e seus ANEXOS. 

 

O marco disposto no item 3.1.4.6 só será considerado cumprido caso a CONCESSIONÁRIA 

não tenha obtido Índice de Desempenho Geral (IDG), conforme detalhado no ANEXO 3 DO 

CONTRATO, inferior a 0,70 (oitenta centésimos) apurado no RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES mais recente. Caso o Índice de Desempenho Geral (IDG) não tenha atingido 

o desempenho requerido, o marco poderá ser novamente avaliado com base no RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORES do período seguinte. Adicionalmente, esclarece-se que 

toda a DEMANDA REPRIMIDA identificada deverá estar devidamente atendida para o 

cumprimento deste MARCO DA CONCESSÃO. 

 

Para a comprovação e o aceite do cumprimento do marco disposto no item 3.1.4.6, também 

deverão ser realizadas verificações in loco, adotando-se os mesmos procedimentos baseados 

na NBR 5426, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples normal, apenas 

em amostras dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA previstos como modernizados, no 

respectivo MARCO DA CONCESSÃO, em cumprimento ao estabelecido no PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO (PMO) aprovado pelo PODER CONCEDENTE. A amostra 

de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser representativa em termos das CLASSES 

e das divisões do MUNICÍPIO propostas pela CONCESSIONÁRIA, PODER CONCEDENTE 

ou VERIFICADOR INDEPENDENTE de modo a se ter uma cobertura geográfica 

representativa. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados deverão ser 

definidos de forma aleatória, pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e, na ausência deste, pela 

CONCESSIONÁRIA mediante aprovação pelo PODER CONCEDENTE previamente à 

realização da inspeção. 

 

Adicionalmente, para comprovar o cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO disposto no 

item 3.1.4.6 e para a obtenção do respectivo TERMOS DE ACEITE do PODER 

CONCEDENTE, caberá à CONCESSIONÁRIA apresentar certificação das LUMINÁRIAS, e, 

realizar testes e ensaios laboratoriais para os itens descritos nas especificações técnicas em, 

pelo menos, 5% (cinco) do total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que compõem a 

amostra selecionada e que foram vistoriadas. 

 

Deverão ser apresentados pela CONCESSIONÁRIA, para aprovação do PODER 

CONCEDENTE e assim a emissão do TERMO DE ACEITE disposto no item 3.1.4.7: 

 

• Laudos resultantes dos ensaios que comprovem e certifiquem as especificações 
técnicas dos equipamentos e materiais apresentadas no 5.6.3; 

 

• Atestados ou documentos, com datas recentes, fornecidos pelo laboratório, que 
comprovem sua acreditação pelo INMETRO, relativa a cada ensaio realizado. No caso de 
laboratórios internacionais, apresentar documentação recente, que comprove a acreditação 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 329 de 697 

 

no país de origem, reconhecida pelo INMETRO através de acordo multilateral, relativa a cada 
ensaio realizado; 

 

• Dados fotométricos: 
 

o Diagramas com linhas isocandelas de iluminação horizontal, bem como indicação de 
máxima intensidade e 50% da intensidade máxima; 

o Gráfico polar para os ângulos de máxima intensidade luminosa; 

o Arquivo digital de dados fotométricos conforme norma IESNA LM-63:2002 para cada 
LUMINÁRIA e distribuição luminosa especificada; 

o Código fotométrico; 

o Índice BUG (Backlight, Uplight, and Glare) conforme IES TM 15. 

o Curva de distribuição fotométrica. 

o Informações técnicas nominais: 

o LUMINÁRIA: 

✓ Potência [W]; 

✓ Tensão de entrada [V]; 

✓ Corrente de entrada [A]; 

✓ Tensão de entrada dos módulos eletrônicos (Vcc); 

✓ Corrente de entrada dos módulos eletrônicos (Icc); 

✓ Fluxo luminoso da LUMINÁRIA [lm]; 

✓ Eficiência [lm/w] da LUMINÁRIA; 

✓ Grau de proteção IK e IP; 

✓ Tipo de material refrator; 

✓ Tipo de acionamento; 

✓ Fabricante; 

✓ Índice de reprodução de cor [%]; 

✓ Temperatura de cor da luz emitida [K]; 

✓ Temperatura máxima de junção [°C]. 

o Driver: 

✓ Tensão de entrada [V]; 

✓ Corrente de entrada [A]; 

✓ Tensão de saída (Vcc); 

✓ Corrente máxima de saída (Icc); 

o Perda máxima para alimentação 220 V [W]. 
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O PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE serão responsáveis por 

determinar quais PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA modernizados deverão ser 

encaminhadas para a realização de ensaios. A CONCESSIONÁRIA deverá permitir que o 

PODER CONCEDENTE e/ou o VERIFICADOR INDEPENDENTE acompanhem todo o 

processo de realização de ensaios e certificação das especificações técnicas dos 

equipamentos e materiais apresentadas no item 5.6.3. 

 

Todos os ensaios deverão ser realizados em laboratórios nacionais acreditados pelo 

INMETRO, ou laboratórios internacionais com acreditação no país de origem, desde que com 

tradução juramentada, reconhecida pelo INMETRO através de acordo multilateral. Caberá a 

CONCESSIONÁRIA arcar com todas as despesas dos ensaios. 

 

Os ensaios aqui solicitados que não estejam previstos em normas, tais como os ensaios de 

carregamento vertical e horizontal, devem ser realizados em laboratório nacional que seja 

acreditado pelo INMETRO em qualquer outra modalidade de ensaio para este tipo de produto, 

desde que equipado para a realização dos referidos ensaios, conforme especificado pelo 

órgão municipal competente. 

 

6.3. Funcionamento do CCO 

 

O aceite do funcionamento do CCO será obtido pela CONCESSIONÁRIA mediante a 

comprovação de atendimento a todas as especificações, funcionalidades, diretrizes, 

infraestrutura de operação e da garantia de segurança da informação do sistema conforme 

apresentado no item 5.2. 

 

O PODER CONCEDENTE e/ou o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverão avaliar os 

documentos comprobatórios além de inspecionar localmente as funcionalidades e a 

infraestrutura do CCO. 

 

6.4. Execução das OBRAS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

 

O aceite das OBRAS de implantação dos pontos de ILUMINAÇÃO DE DESTQUE a serem 

implantados nos roteiros turísticos dependerá da aprovação do PODER CONCENDENTE dos 

documentos a seguir, que deverão ser apresentados pela CONCESSIONÁRIA: 

 

• Licenças e autorizações para implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE nos bens 
culturais inseridos nos roteiros turísticos; 
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• Cumprimento de todas as especificações de equipamentos e materiais estabelecidas 
nas Diretrizes de Iluminação de Destaque; 

 

• Cumprimento de todas as diretrizes técnicas estabelecidas nas Diretrizes de 
Iluminação de Destaque; 

 

• Apresentação das certificações e ensaios dos equipamentos e materiais a serem 
implantados para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 

 

6.5. Desmobilização operacional 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar ensaios laboratoriais no início do último ano da 

CONCESSÃO, com o objetivo de comprovar a vida útil remanescente média das 

LUMINÁRIAS de, no mínimo, 36 meses contados a partir da data prevista do advento do termo 

contratual, conforme disposto na Cláusula 52 do CONTRATO. 

 

Os ensaios de fim de CONTRATO a serem realizados deverão verificar a conformidade da 

manutenção do fluxo luminoso e da durabilidade da LUMINÁRIA conforme Portaria Nº 20 do 

INMETRO e em normas técnicas vigentes relacionadas ao tema de tal forma que seja indicada 

a vida útil remanescente das LUMINÁRIAS das amostras. 

 

Para realização dos ensaios dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deve-se definir um 

quantitativo para inspeção amostral para cada modelo de LUMINÁRIA i de acordo com a 

norma ABNT NBR 5426, nível especial de inspeção S2, plano de amostragem dupla normal 

e com NQA (Nível de Qualidade Aceitável) de 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) considerando 

o total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA correspondente de cada modelo de 

LUMINÁRIA. 

 

A definição das LUMINÁRIAS para composição da amostra deverá ser realizada de forma 

aleatória a ser aprovada exclusivamente pelo PODER CONCDENTE, contando com o auxílio 

do VERIFICADOR INDEPENDENTE, com as seguintes condições: 

 

• Constar na amostra de cada modelo, LUMINÁRIAS com diferentes fluxos luminosos; 

 

• Constar na amostra de cada modelo, LUMINÁRIAS instaladas em anos distintos entres 
si. 
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Caberá a CONCESSIONÁRIA a retirada das LUMINÁRIAS definidas e a substituição, em 

caráter provisório, por outras equivalentes. As LUMINÁRIAS retiradas devem manter sua 

rastreabilidade, com o intuito de retornar (preferencialmente) ao logradouro de origem. A 

coleta das LUMINÁRIAS deverá ser realizada pela CONCESSIONÁRIA acompanhada pelo 

PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPEDENTE. 

 

A CONCESSIONÁRIA, com base nos ensaios de cada modelo das LUMINÁRIAS instaladas 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deverá indicar o percentual de 

LUMINÁRIAS da amostra que apresentaram vida útil remanescente abaixo do esperado 

conforme sua certificação. Adicionalmente a isso, deverá apresentar a vida útil remanescente 

média de cada amostra. 

 

Caso constatado nas amostras LUMINÁRIAS com vida útil remanescente média abaixo do 

exigido, a CONCESSIONÁRIA deverá proceder com a substituição dos modelos das 

LUMINÁRIAS existentes na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA na mesma 

proporção da amostra em que se encontra LUMINÁRIAS com vida útil abaixo do exigido. A 

substituição deverá ocorrer no início do último ano da CONCESSSÃO e a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar plano de substituição das LUMINÁRIAS para 

aprovação do PODER CONCEDENTE com finalidade de entregar, ao fim do CONTRATO, 

LUMINÁRIAS com vida útil remanescente média de, no mínimo, 36 meses. 

 

7. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO CADASTRO DA REDE DE IP 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser elaborado 

mediante realização de inventário físico e com base nas diretrizes expressas no presente 

Capítulo. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, após aprovação pelo 

PODER CONCEDENTE, fará parte integrante do CONTRATO. 

 

A CONCESSIONÁRIA assumirá a responsabilidade integral pela elaboração, a conservação 

e atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA durante o 

PRAZO DA CONCESSÃO, devendo realizar a sua integração com o SISTEMA CENTRAL DE 

GESTÃO OPERACIONAL (SCGO) instalado no CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 

(CCO), de forma que o PODER CONCEDENTE, o VERIFICADOR INDEPENDENTE e a 

CONCESSIONÁRIA tenham acesso, em tempo real, ao mesmo CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, agregado à sua constante 

atualização e domínio de todas as informações, deverá assegurar um gerenciamento eficiente 
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e integrado e servirá como informação base para elaboração de estudos para redução dos 

custos de manutenção e operação, assim como para elaboração do PROJETO DE 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO (PME). 

 

Além disso, deverá subsidiar a apuração dos valores apresentados nas faturas de consumo 

de energia elétrica e a elaboração de simulações de consumo para fiscalização pelo PODER 

CONCEDENTE do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA. 

 

Os SERVIÇOS relativos ao CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

compreendem a coleta, registro, manutenção, correção e atualização dos dados referentes à 

identificação, características, quantificação e posicionamento geográfico individualizado de 

todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, quadro de comandos e demais componentes, 

ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

A gestão do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá permitir, 

ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, o acompanhamento 

online e integral de informações sobre a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

assegurando, no mínimo: 

 

• A disponibilização de amplo conjunto de opções de consultas e relatórios dinâmicos, 
incluindo a emissão de mapas em diversas escalas, garantindo o total monitoramento da 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e das atividades em evolução; 

 

• O cadastro de informações georrefenciadas sobre PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

• A inclusão de novas camadas, temas e imagens; 

 

• A possibilidade de realização de análises e estudos com os dados do CADASTRO DA 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, através de pesquisas gráficas e/ou 
alfanuméricas, podendo o PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE 
solicitar a CONCESSIONÁRIA inclusão de camadas para análise de dados desejada; 

 

• A importação e exportação direta de dados de/para aplicativos comerciais de CAD, 
GIS, bancos de dados e para a produção de documentos em formato MS-Office, CSV e outros 
formatos compatíveis com os utilizados pelo PODER CONCEDENTE. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, o CADASTRO 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA à EMPRESA DISTRIBUIDORA, ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e ao PODER CONCEDENTE. 

 

A CONCESSIONÁRIA também deverá elaborar POPs e instruções técnicas para os 

SERVIÇOS descritos neste Capítulo. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir a coleta e registro de todos os dados da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA contemplando os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, quadro de comandos e demais componentes, com as respectivas localizações e 

características físicas, técnicas e de operação. A realização do CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá respeitar o prazo estabelecido no 

CONTRATO. 

 

São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

• Registrar os SERVIÇOS de campo em tempo real no CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Inserir no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA todos os 
dados essenciais à execução de SERVIÇOS de qualquer natureza, referentes às 
características técnicas e de localização de cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e dos 
demais equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Efetuar e registrar, por meio de sistema móvel informatizado, a alteração 
superveniente de dados, sempre que realizar intervenções, SERVIÇOS ou modificações nos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de forma individual para cada unidade da rede 
instalada, para fins de integração e atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Garantir no registro a indicação precisa do local, a identificação da unidade ou 
equipamento da rede, incluindo seu código cadastral, materiais retirados e instalados, com 
indicação de fabricante e datas de execução. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO deverá conter, para cada PONTO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, pelo menos as seguintes informações: 

 

• Caracterização da localização: 
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o Tipo de logradouro público (rua, avenida, praça, parque, ciclovia); 

o Endereço do logradouro do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo que para 
ponto com logradouro sem identificação, deverá ser registrado o endereço mais próximo ao 
ponto; 

o Código do logradouro; 

o Bairro; 

o Divisão do MUNICÍPIO (a ser definida pelo PODER CONCEDENTE ou VERIFICADOR 
INDEPENDENTE); 

o CEP; 

o Número do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Posição georreferenciada (latitude, longitude). 

 

• Caracterização da via: 

 

o Classe viária (Trânsito Rápido, Arterial, Coletora ou Local); 

o Classe de iluminação da via de veículos (V1, V2, V3, V4 e V5); 

o Classe de iluminação da via de pedestres (P1, P2, P3 ou P4); 

o Gabarito da via segundo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental 
(PDDUA); 

o Largura da via de veículos transversal ao PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Largura da via de pedestres transversal ao PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Indicação de existência de arborização com potencial de obstrução da distribuição do 
fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

• Lâmpada e Luminária: 

 

o Finalidade de Iluminação (viária, pedestre, ciclovia, histórica, praças, parques, 
passarela, destaque e túneis); 

o Tecnologia de iluminação da Lâmpada e LUMINÁRIA; 

o Fabricante e modelo da Lâmpada e LUMINÁRIA; 

o Data de fabricação e instalação da Lâmpada e LUMINÁRIA; 

o Eficiência da Lâmpada e da LUMINÁRIA [lm/W]; 

o Tipo de LUMINÁRIA (padrão viário, decorativo, projetor, embutida no solo, balizador 
ou demais tipos) 

o Potência da LUMINÁRIA [W]; 

o Tipo de corpo e pintura da LUMINÁRIA; 

o Tipo de reator; 
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o Alojamento do reator (externo ou interno a LUMINÁRIA); 

o Fabricante e modelo do reator (se houver); 

o Data de instalação do reator (se houver); 

o Tipo de driver; 

o Fabricante e modelo do driver (se houver); 

o Data de instalação do driver (se houver); 

o Tipo de refrator; 

o Perda de potência total dos equipamentos auxiliares [W]; 

o Potência total do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA [W]; 

o Ajuste angular da inclinação das LUMINÁRIAS. 

 

• Poste e Braço: 

 

o Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em vias de veículos: 
Estrutura de posteação (unilateral, bilateral frontal ou alternada, canteiro central); 

o Tipo de poste com informações referentes à natureza de sua composição (concreto, 
aço ou madeira) e ao tipo de instalação (flangeado ou engastado), sendo que para os postes 
exclusivos deverá constar, quando houver, data da fabricação e de instalação, além de 
indicação do fabricante; 

o Projeção horizontal da LUMINÁRIA [m]; 

o Altura de instalação da LUMINÁRIA [m]; 

o Quantidade de LUMINÁRIAS no poste; 

o Modelo dos núcleos de topo de poste para instalação do conjunto de LUMINÁRIAS, 
quando houver; 

o Modelo do braço de ILUMINAÇÃO PÚBLICA com informações referentes à data de 
fabricação e de instalação, além de indicação do fabricante, quando houver; 

o Exclusividade ou não do poste para REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
indicando, nos casos de não-exclusividade, o proprietário do poste; 

o Distância entre o poste e o meio-fio; 

o Distância média entre os postes adjacentes. 

 

• Comando e Energia: 

 

o Tipo de Comando; 

o Se comando em grupo, código do grupo; 

o Tipo de rede elétrica de alimentação (aérea, com cabos isolados ou nus, ou 
subterrânea); 
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o Proprietário da rede; 

o Tipo de Circuito; 

o Material do Condutor; 

o Bitola do Condutor; 

o Forma de medição do consumo; 

o Tensão de alimentação [V]; 

o Tipo de proteção; 

o Fabricante e modelo do relé fotoeletrônico (se houver); 

o Data de instalação do relé fotoeletrônico (se houver). 

• Outros: 

o Perda de potência total dos equipamentos auxiliares; 

o Fabricante e modelo do dispositivo de comando e controle do PONTO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Data de instalação do dispositivo de comando e controle do PONTO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. 

 

• Histórico de intervenções: 

 

o Data da instalação quando tratar de melhorias, modernização e ampliação da rede de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Dia e hora da realização de toda e qualquer intervenção; 

o Equipe responsável pela intervenção; 

o Descrição sumária dos procedimentos realizados; 

o Registro de reclamações; 

o Registros das MANUTENÇÕES CORRETIVAS realizadas (histórico) constando a data 
do atendimento ao SERVIÇO de manutenção; 

o Registro das atividades de MANUTENÇÃO PREVENTIVA (histórico) constando a data 
de realização do SERVIÇO. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá apresentar todas 

as informações supracitadas para todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com 

exceção daquelas para as quais sejam necessários e não seja possível identificar, em 

inspeção local, dados construtivos, de fabricação, de eficiência e data de instalação do 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá implantar até o término do MARCO DA CONCESSÃO etiqueta 

de potência e placa de identificação física com código numérico do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, podendo ser aplicada tanto no braço da LUMINÁRIA, quanto na própria 
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LUMINÁRIA, de maneira a garantir a fácil visualização da numeração por qualquer pessoa 

que se localize ao nível do solo. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar modelos da placa de identificação e da etiqueta de 

potência dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ao PODER CONCEDENTE para 

aprovação, podendo utilizar o mesmo padrão existente na REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

desde que em comum acordo entre as PARTES. A implantação das placas de identificação 

deverá observar as seguintes diretrizes: 

 

• Instalação de placa de alumínio, aço inox ou adesivo em vinil polimérico calandrado 
com dimensões adequadas para garantir a fácil visualização da numeração por qualquer 
pessoa que se localize ao nível do solo; 

 

• Adoção de padrão único para placa de identificação e da forma de fixação nos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• A fixação das placas deverá garantir a manutenção de todas as especificações 
técnicas dos equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, postes e demais componentes; 

 

• As placas de identificação para a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE não deverão 
comprometer a estrutura física e estética, visando a não descaracterização do bem cultural. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá conter a relação 

dos logradouros que contavam com ILUMINAÇÃO PÚBLICA quando da elaboração do 

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA na Fase I. Estes serão 

considerados LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser fornecido em 

formatos de fácil utilização, pelo menos nos seguintes formatos: 

 

• Planilha, formato Microsoft Excel ou CSV; 

 

• Formato de aplicativos de CAD/GIS de escolha do PODER CONCEDENTE, desde que 
seja formato comum no mercado. 

 

Poderão ser desenvolvidas ferramentas de integração e comunicação de dados entre os 

sistemas de tecnologia da informação da CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE 

e entre os sistemas de tecnologia da informação da CONCESSIONÁRIA e da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, de forma a permitir que as atualizações de dados de cadastro transitem de 

forma ágil e segura. 
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Independentemente da implementação da integração de sistemas entre as PARTES, a 

CONCESSIONÁRIA não fica dispensada de apresentar relatório de atualização do 

CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO no prazo estabelecido em 

CONTRATO, podendo ser este emitido pelo sistema integrado. 

 

8. DIRETRIZES DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

 

O presente Capítulo apresenta o escopo e as diretrizes mínimas necessárias para a execução 

dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, que deverão ser detalhados e 

apresentados no PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE (PID) conforme disposições 

expressas neste ANEXO. 

Trata-se da ILUMINAÇÃO PÚBLICA desenvolvida a partir de projetos específicos, 

diferenciada do padrão convencional para tráfego de veículos e pedestres, destinada a 

valorização através da luz de equipamentos urbanos como pontes, viadutos, monumentos, 

fachadas e OBRAS de arte de valor histórico, cultural ou paisagístico, localizados em áreas 

públicas. 

 

Considerando que diversos locais de interesse integram o Patrimônio Histórico e Cultural, a 

CONCESSIONÁRIA deve providenciar as devidas aprovações para as instalações dos 

equipamentos, intervenções civis e respectivas OBRAS de restauro junto aos órgãos 

competentes de preservação e controle patrimonial. 

 

Cabe à CONCESSIONÁRIA elaborar e submeter ao PODER CONCEDENTE, o 

CRONOGRAMA de implantação destes SERVIÇOS, assim como de adequação de 

instalações existentes, cujas etapas e OBRAS devem ser definidas e convalidadas pelo 

PODER CONCEDENTE. 

 

Os bens culturais a serem contemplados com OBRAS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE são 

classificados conforme as seguintes tipologias: 

 

• Monumentos Religiosos; 

 

• Monumentos Civis e Militares; 

 

• Parques, praças e jardins; 

 

• Monumentos Escultóricos; 
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• Fontes e Chafariz; 

 

• Pontes e viadutos. 

 

Com relação ao escopo de SERVIÇOS associados à ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE do 

MUNICÍPIO, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

• Garantir ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO a manutenção de todos os 
equipamentos e dispositivos destinados à ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, atuando de forma 
preditiva, preventiva e corretiva; 

• Modernizar os pontos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE com tecnologia convencional 
a partir das diretrizes expressas neste ANEXO; 

 

• Garantir a substituição dos pontos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE bem como dos 
demais equipamentos relacionados quando constatado o término de sua vida útil de operação; 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar a modernização, substituição e manutenção dos pontos 

de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE existentes no MUNICÍPIO e a instalação em bens elegíveis 

para receber a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE que ainda não a tenha, conforme diretrizes do 

presente ANEXO. O encargo de modernização corresponde à troca da iluminação 

convencional existente para tecnologia especificada neste ANEXO, a ser executada durante 

o período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INICIAL. O encargo de substituição corresponde à troca dos pontos de 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE existente ao fim da sua vida útil e a manutenção consiste em 

encargo que visa garantir o pleno funcionamento das estruturas de ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE dedicadas aos bens. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar OBRAS de implantação de ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE em bens culturais nos prazos estabelecidos. A ordem de execução dos 

SERVIÇOS em cada um dos bens culturais deve ser acordada com o PODER 

CONCEDENTE. 

 

A ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE dos bens culturais deverá levar em conta as características 

arquitetônicas, técnicas, construtivas, artísticas e históricas que lhe conferem valor especial. 

Deverá, assim, ser respeitada a concepção original do bem, no tocante às suas características 

técnicas e plásticas, com o objetivo de garantir sua integridade física conforme preconizado 

nas cartas patrimoniais, que dão sustentação conceitual aos acordos internacionais dos quais 

o Brasil é signatário, firmados com a Unesco. 
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O aspecto técnico da composição cromática do bem cultural deverá ser analisado realizando 

trabalhos de prospecção, com o intuito de se conhecer as cores utilizadas no momento da 

criação do bem cultural. Todo trabalho de restauro realizado de maneira profissional tem como 

um de seus quesitos fundamentais o resgate da composição das cores originais adotada pelo 

arquiteto, construtor ou artista. Objetiva-se, assim, não adulterar sua compreensão e propósito 

original. A iluminação deverá propiciar, no período noturno, uma correta fruição desta 

composição original. A adoção de cores para os bens culturais requer cuidadoso e pertinente 

embasamento conceitual. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá considerar para cada bem cultural os seguintes pontos: 

 

• Estudo preliminar histórico e estilístico, que oriente os projetistas em relação aos 
pontos fundamentais a serem destacados na obra; 

 

• Apreciação do bem cultural em todas as visadas existentes do monumento; 

 

• Minimização da interferência diurna e/ou noturna dos equipamentos de ILUMINAÇÃO 
DE DESTAQUE no bem cultural. A utilização de equipamentos na própria estrutura do bem 
deverá ser pensada de modo a garantir que não se causem danos físicos decorrentes de sua 
fixação e que fiquem adequadamente mimetizados, não chamando para si indevida atenção. 
O bem cultural deverá ser valorizado pela luz e não ser um mero suporte para destaque de 
equipamentos de iluminação. Ele se aplica para equipamentos previstos para seu entorno 
imediato, como para equipamentos instalados em postes onde os mesmos cuidados deverão 
ser observados. 

 

Toda proposta de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE deverá ser elaborada considerando 

características da ILUMINAÇÃO PÚBLICA em seu entorno, no tocante ao nível de 

iluminamento, a temperatura de cor, a reprodução de cor e os eventuais impactos de sua luz 

emanada ou sombreamento incidentes no bem cultural. Se ocorrer da inexistência da 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA no entorno do bem cultural, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a 

adequação do ambiente, de forma a trazer segurança e comodidade ao USUÁRIO. 

 

O projeto de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE deverá ser elaborado com base no projeto de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, levando em conta os impactos que serão produzidos, sua interação 

ou influência mútua, fazendo com que os bens culturais não sofram interferência indevida da 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, seja pela incidência de luz ou pelo sombreamento gerado. A 

harmonia entre os níveis de iluminamento e as temperaturas de cor escolhidas deverão 

garantir o sucesso das propostas luminotécnicas e o equilíbrio entre a ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE para cada bem cultural 

proposta de redução de nível de iluminamento nas estruturas dos bens culturais, em 

determinados horários de baixa freqüência de público. 

 

As propostas de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE deverão levar em consideração a presença 

de obstáculos arbóreos e sua interface com as fontes de luz propostas. A CONCESSIONÁRIA 

deverá tomar conhecimento dos procedimentos de gestão da vegetação urbana pelo órgão 

ou empresa responsável por este serviço, de forma a possibilitar um melhor posicionamento 

dos equipamentos de iluminação na fase dos projetos executivos. 

 

A vegetação existente poderá ser utilizada com o objetivo de mimetizar as INSTALAÇÕES 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (postes, equipamentos auxiliares, projetores, etc.), pelo que a 

presença de elementos arbóreos no entorno ou nas proximidades do bem cultural constitui-

se em oportunidade de realizar a inserção de equipamentos de iluminação de modo discreto. 

É fundamental que seja observado o ciclo de manutenção dos elementos vegetais, pois, 

dependendo do posicionamento dos equipamentos de iluminação, a vegetação poderá vir 

rapidamente a se constituir em obstáculo à iluminação, devendo a CONCESSIONÁRIA 

considerar nos projetos o natural crescimento da vegetação e o período necessário para 

realização dos serviços de poda. 

 

Com relação à vegetação existente no entorno, também é importante mencionar que caso 

esta venha a ser utilizada como elemento a ser valorizado pela luz, com a função de ambientar 

ou contextualizar o bem cultural, um cuidado especial deverá ser dedicado à fauna e à flora 

existentes. 

 

Esta consideração tem como foco evitar que o impacto causado pela iluminação, no tocante 

às emissões de radiações eletromagnéticas ou em relação aos níveis de iluminamento 

incidentes, tanto na vegetação quanto nas espécies animais que ali habitam, venham a causar 

danos de natureza ambiental. 

 

Em edificação ou conjunto urbano, objeto de proteção federal, bem como situado em locais 

onde tenha ocorrido ocupação pretérita, histórica ou pré-histórica, de reconhecida relevância, 

deverá ser observada nas propostas de intervenção luminotécnica, que, no caso de 

instalações elétricas demandarem o embutimento de dutos ou a criação de subestações 

enterradas, poderá ser demandado pelo órgão federal competente (IPHAN) a realização de 

monitoramento arqueológico das escavações. Portanto, deverá ser realizada a consulta 

prévia. 

 

Deverá ser apresentada uma documentação técnica contendo uma avaliação completa da 

concepção luminotécnica e das premissas técnicas observadas na elaboração dos cálculos e 

dimensionamentos, devendo partir de estudo escrito de suas características, técnicas, 
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históricas e artísticas, de forma a balizar a intervenção. Visando, primordialmente, garantir 

que a proposta de luz para este bem não venha a impedir, falsear ou dificultar o entendimento 

da proposta original do autor, em específico durante o período noturno, a ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE deverá contribuir ao máximo para sua plena compreensão. A formalização 

documental deverá permitir aos técnicos encarregados, ao PODER CONCEDENTE e aos 

órgãos de preservação, para o caso de bens com proteção municipal, estadual e/ou federal, 

a aprovação da proposta técnica aferindo se a CONCESSIONÁRIA tem conhecimento das 

especiais características do bem. 

 

Após a aprovação da proposta técnica, deverá ser desenvolvido o memorial descritivo que 

deverá fundamentar a concepção de iluminação adotada, observado que o estudo preliminar 

das características poderá ser inserido no memorial descritivo. O memorial descritivo deverá 

ser esclarecedor dos conceitos utilizados e demais aspectos técnicos que justifiquem a 

proposta em análise, abrangendo considerações sobre os níveis de iluminamento adotados, 

eventuais medições realizadas, escolha de equipamentos, temperaturas de cor adotadas, 

dentre outros. 

 

De maneira a comprovar as considerações constantes no memorial descritivo, deverá ser 

apresentada a memória de cálculo em anexo aos documentos a serem fornecidos para 

verificação e aprovação. Poderá ser dispensada a memória de cálculo, a critério do PODER 

CONCEDENTE, tendo por justificativa, por exemplo, eventual impossibilidade concreta de sua 

elaboração decorrente de dificuldade de se conseguir todos os dados técnicos necessários. 

Caso ocorra a dispensa, poderá ser realizado, em substituição da memória de cálculo, os 

testes de iluminação no local. 

 

As diretrizes gerais têm o intuito de nortear as intervenções destinadas à implantação de 

projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE e deverão ser aplicadas a todos os bens culturais 

contemplados com ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. Por força da grande diversidade de 

tipologias destes bens, se faz necessário, para um melhor estudo das intervenções, agrupá-

los em conjuntos, considerando as características semelhantes. Com este arranjo, deve-se 

complementar as orientações para uma correta atuação técnica, por meio do estabelecimento 

de diretrizes específicas detalhadas. Para isso, somadas as diretrizes gerais para 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, os bens culturais no MUNICÍPIO contemplados com 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE deverão estar alinhados com as diretrizes específicas por 

tipologia. A seguir são apresentadas as diretrizes mínimas comuns a determinada tipologia, 

sem comprometer a liberdade de projeto. 

 

8.1. Monumentos Religiosos 

 

Estes monumentos possuem tipologia diferenciada, em particular, devido à presença 

significativa de elementos decorativos arquitetônicos, simbólicos e artísticos – torres, 

abóbodas, sineiras, cruzeiros, pináculos, dentre outros. São monumentos edificados onde, no 
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geral, mais fortemente se nota a presença de elementos artísticos incorporados e a arquitetura 

demarca temporalmente mais nítida sua obra. 

 

Os estudos estilísticos deverão ser mais aprofundados, incluindo em relação a ordem religiosa 

ou irmandade a que se vinculam. Deverão ser valorizados elementos arquitetônicos, mesmo 

não estando interligados fisicamente à estrutura, bem como elementos que guardem vínculo 

simbólico com a edificação que encontram em seu entorno, tal como esculturas e capelas 

devocionais. 

8.2. Monumentos Civis, Militares e Industriais ou Fabris 

 

No caso de os bens culturais serem monumentos protegidos, a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

deverá valorizar suas características externas e ter foco em sua correta e adequada inserção 

urbanística no MUNICÍPIO. Por se tratar de edifícios, no geral, de significativas dimensões, 

deverá ser observado que uma excessiva iluminação poderá vir a promover desconexão 

acentuada com o restante do conjunto urbano. Este resultado de desmedida exposição da 

edificação nem sempre é conceitualmente adequado ao se ter como meta a valorização do 

patrimônio cultural. Poderá até mesmo ser improdutivo na interação da ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE com a ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Por este motivo, as medições de níveis de iluminamento no entorno do monumento deverão 

ser rigorosamente efetuadas, com intuito de garantir que os projetos a serem implementados 

tenham plena harmonia com a ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais edificações. 

 

Deve-se evitar, na elaboração dos projetos iluminação, o destaque excessivo de fachadas 

com a intenção de não gerar o efeito de “chapar”, ou seja, gerar o efeito de perda da percepção 

de outras dimensões da edificação. Tal efeito impede que o volume do monumento seja 

claramente identificado durante a noite, o que não ocorre no período diurno. Assim, sua 

percepção noturna resta prejudicada. Também nesta situação, de excessiva iluminação das 

fachadas, tende a ocorrer que o telhado, elemento importante da arquitetura, em especial, do 

período colonial, não tenha o devido destaque, alterando de modo substancial a compreensão 

do monumento. 

 

Nas edificações de valor cultural, cuidados deverão ser observados para que não sejam objeto 

de destaque noturno elementos de menor importância arquitetônica ou artística, que atraiam 

indevidamente durante à noite o olhar do USUÁRIO para si, prejudicando a compreensão do 

bem. 

 

Por vezes, iluminações descuidadas neste aspecto podem até mesmo gerar uma 

descaracterização estilística do bem no período noturno. 
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8.3. Parques, Praças e Jardins 

 

Apesar da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE destes espaços estarem mais afetas à 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, é necessário pontuar algumas questões específicas deste tipo de 

bem cultural. Estes locais sempre foram objeto de iluminações direcionadas a sua fruição e 

contemplação. Sendo assim, os níveis de iluminamento se pautaram por manter o bucolismo 

dos espaços, bem como os equipamentos de iluminação neles inseridos que possuíam 

adequada plasticidade e proporção. Desta maneira, resguardando-se as atuais necessidades 

de níveis de iluminamento, objetivando atender quesitos ligados a segurança dos indivíduos, 

cuidados deverão ser adotados para não se iluminar feericamente estes espaços, rompendo 

sua harmonia. 

A concepção de projeto executivo para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE em praças, parques e 

jardins deverá adotar padronização de equipamentos e estruturas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

na intenção de evitar desordem visual com diferentes modelos de equipamentos e estruturas 

de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Sendo necessário a remoção ou mudança de local de 

equipamentos de iluminação tombados pelo poder público, deverão ser solicitadas as devidas 

autorizações ao PODER CONCEDENTE e/ou órgãos competentes. 

 

8.4. Monumentos Escultóricos 

 

Para os bens escultóricos, deverão ser avaliados sua coloração e textura, de modo a garantir 

que os detalhes presentes na obra de arte sejam devidamente visíveis. Visto as esculturas se 

situarem geralmente em locais de amplo acesso pelo público, cuidados especiais deverão ser 

observados com relação a atos de vandalismo dirigidos aos equipamentos de iluminação 

destinados ao seu destaque. 

 

Nestes espaços, deverá ser avaliado a estrutura de ILUMINAÇÃO PÚBLICA a ser instalada 

para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE de referido bem cultural, podendo ocorrer por meio de 

postes ou fontes de luz “up lights”. A avaliação deverá contemplar análise sobre a eminência 

de atos de vandalismos nos equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e possível 

ofuscamento no período noturno em seu entorno. 

 

Nos casos de definição por solução de “up lights” para iluminação de monumentos 

escultóricos, a CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver estudo demonstrando viabilidade 

técnica de instalações de eletrodutos e condutores no solo e garantindo índice de proteção 

(IP) e índice de proteção contra impactos mecânicos (IK) adequado para instalação dos 

equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

8.5. Fontes e Chafarizes 
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Nestes bens, a preocupação maior diz respeito a interferência provocada pelo uso de 

equipamentos na sua própria estrutura, ou entorno imediato. Este tipo de instalação impacta 

de maneira negativa na apreciação de seus elementos artísticos, em virtude de seu formato 

e dimensões. Atualmente, se dispõe de equipamentos de iluminação com excelentes níveis 

de vedação contra a entrada de água, de maneira que a melhor opção para a realização de 

efeitos de luz recai em sistemas subaquáticos. 

 

Em particular, neste tipo de bem cultural, devido à freqüente necessidade de iluminação 

interna dos espelhos ou jatos d’água, deverá demandar a utilização de equipamentos em seu 

interior. Atenção especial deverá ser dada no memorial descritivo e ao detalhamento dos 

encaminhamentos previstos para a interligação elétrica destes equipamentos. Deverá ser 

elaborada avaliação técnica relativa ao eventual dano provocado nos elementos artísticos e 

arquitetônicos de valor do bem cultural em decorrência do trajeto de dutos e cabos, para 

aprovação ou recusa da intervenção. 

 

O uso comum de cores neste tipo de iluminação deverá evitar o indesejável efeito de distorção 

na apreciação dos elementos artísticos e arquitetônicos, seja em função de sua composição 

cromática ou formas. 

 

8.6. Pontes e Viadutos 

 

Em função da importância destas estruturas para a evolução urbanística do MUNICÍPIO e sua 

presença marcante no cenário urbano, torna-se fundamental projetar ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE que permita valorização do referido bem e estabeleça adequada harmonia com 

a rede viária do MUNICÍPIO. As diretrizes nesta situação dizem respeito aos cuidados 

necessários para se evitar ofuscamentos, em especial nas pistas de rolamento, e, que a 

instalação leve em conta eventuais atos de vandalismo, tornados possíveis pela excessiva 

exposição ao público dos equipamentos. 

 

8.7. Diretrizes para Elaboração de Projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

considerando as diretrizes gerais e específicas por tipologia expressas neste ANEXO, bem 

como as diretrizes de projeto estabelecidas a seguir. 

 

• Elaboração de projetos luminotécnicos: A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar 
projetos e estudos luminotécnicos de cada bem cultural. Os estudos a serem elaborados 
deverão ser compostos por memorial descritivo, com o objetivo e conceituação da proposta 
luminotécnica, bem como referente às instalações elétricas que alimentarão este sistema. Os 
cálculos que subsidiarem a proposta deverão ser apresentados, e, eventuais simulações 
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gráficas, em 3D, deverão se basear em dados e resultados reais e acompanhados de fotos, 
detalhamento e georreferenciamento de cada unidade de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 
Também deverá fazer parte do memorial descritivo os relatórios de ensaio fotométrico de cada 
tipo e modelo de LUMINÁRIA utilizada, contendo a distribuição das intensidades luminosas 
em formato digital, arquivo padrão IES. Os arquivos contendo as grades de pontos, indicando 
os valores calculados das iluminâncias e luminâncias, com o emprego de software apropriado, 
deverão ser compatíveis com o tipo de projeto considerado e deverão incluir, no mínimo: 

 

o Representação gráfica do bem cultural com visualização da proposta de ILUMINAÇÃO 
DE DESTAQUE; 

o Iluminâncias e luminâncias ao nível das superfícies consideradas; 

o Fator de depreciação do fluxo luminoso dos equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Iluminância, luminância e uniformidade do entorno do bem cultural; 

o Fator de utilização do fluxo luminoso para fins de determinação das perdas luminosas. 

 

A relação de materiais constante nos projetos e especificações técnicas completas dos 

materiais a serem empregados deverão fazer parte do referido memorial. A 

CONCESSIONÁRIA deverá assegurar que os projetos atendam as diretrizes dispostas neste 

ANEXO e deverá submetê-lo para aprovação do PODER CONCEDENTE. 

 

Nos casos de projetos luminotécnicos e elétricos já elaborados para os bens culturais 

inseridos nos roteiros turísticos, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar avaliação deles, 

conforme diretrizes e especificações constantes neste ANEXO e apresentar ao PODER 

CONCEDENTE eventuais alterações de projeto para aprovação. Ressalta-se que a 

CONCESSIONÁRIA deverá prezar em manter a concepção e definição dos projetos e caberá 

ao PODER CONCEDENTE aceitar ou não as alterações nestes projetos. 

 

• Elaboração dos projetos elétricos: Os projetos elétricos deverão conter, no mínimo, a 
análise de cargas, identificação dos pontos de alimentação e detalhamento da distribuição de 
força, diagramas elétricos de montagem, memória de cálculo das cargas envolvidas a serem 
retiradas e instaladas, relação de materiais constantes nos projetos e especificações técnicas 
completas dos materiais a serem empregados. 

 

• Responsabilidade Técnica: As plantas luminotécnicas e de instalações elétricas 
correlatas deverão ser assinadas por profissionais devidamente habilitados, acompanhado do 
número do CREA e recolhida e anotada a respectiva ART, conforme regulamentação vigente. 

 

• Especificações Técnicas mínimas para as fontes de iluminação: Os PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE dos bens culturais do 
MUNICÍPIO deverão apresentar tecnologias inovadoras e ecológicas, e, deverão apresentar, 
não menos que: 
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o O invólucro da LUMINÁRIA deverá assegurar o grau de proteção contra a penetração 
de pó, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da LUMINÁRIA e o código 
IP marcado na LUMINÁRIA, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1. Os alojamentos das partes 
vitais (sistema óptico secundário e controlador) deverão ter, no mínimo, grau de proteção IP-
66. Caso o controlador seja IP-65, ou superior, o alojamento do controlador na LUMINÁRIA 
deverá ser no mínimo IP-44; 

 

o As LUMINÁRIAS deverão possuir uma resistência aos impactos mecânicos externos 
correspondentes, no mínimo, ao grau de proteção IK08 para lentes de policarbonato e IK10 
para lentes de vidro, segundo a norma ABNT NBR IEC 62262; 

o Fator de potência conforme a Resolução Normativa nº 414 - ANEEL; 

o As harmônicas da corrente de alimentação deverão estar em conformidade com a 
norma IEC 61000-3-2; 

o Compatibilidade eletromagnética em conformidade com as normas EN55015 ou 
CISPR 15; 

o Os componentes termoplásticos sujeitos à exposição ao tempo deverão ser 
submetidos aos ensaios de resistência às intempéries, com base na norma ASTM G154. 
Após o ensaio, as peças não deverão apresentar degradação que comprometa o 
desempenho operacional das LUMINÁRIAS; 

o Deverão possuir um dispositivo de proteção contra surtos de tensão (DPS); 

o As fontes de iluminação deverão apresentar IRC (Índice de Reprodução de Cor) ≥ 70; 

o Vida útil de operação mínima de 30.000 horas, com garantia de 5 anos; 

o Apresentar solução de controle e automação que permita controlar e definir o espectro 
de cor do fluxo luminoso; 

o Estar em conformidade com ABNT NBR IEC 60598-1; 

o Estar em conformidade com as diretrizes e especificações do PLANO DIRETOR DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, bem como com as normas e padrões do órgão 
responsável pela ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO. 

 

Deverá ser emitido relatório técnico de cada LUMINÁRIA utilizada no projeto, tendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

 

o Tipo de LUMINÁRIA, instalação, angulação e facho; 

o Temperaturas de Cor (K) de cada LUMINÁRIA; 

o Eficiência Luminosa (lm/W) de cada LUMINÁRIA; 

o IRC de cada LUMINÁRIA; 

o Demais características das LUMINÁRIAS. 

 

• Especificações Técnicas mínimas para a infraestrutura de ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Os 
projetos elétricos das estruturas a serem utilizadas para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
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deverão obedecer aos padrões e normas estabelecidas pelo órgão responsável pela 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, e pela EMPRESA DISTRIBUIDORA, quando se fizer 
uso dos postes de distribuição de energia elétrica; 

 

• Cromatismo das LUMINÁRIAS: Deverá ser previsto a instalação de projetores, 
refletores ou LUMINÁRIAS com tecnologia RGB de cores para iluminação de fachada nos 
bens culturais inseridos nos roteiros turísticos. Tal especificação deverá permitir o maior 
dinamismo da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE quando se desejar projetar cores características 
de eventos regionais, nacionais ou outros eventos esporádicos; 

 

• Segurança de instalação: No caso de utilização da estrutura da edificação, ou de bem 
protegido nas imediações, como suporte para fixação de equipamentos de iluminação ou 
auxiliares, deverá ser verificada, anteriormente, as condições estruturais e elétricas do bem 
cultural que receberá a intervenção, objetivando garantir sua segurança. Deverá ser solicitado 
autorização ao PODER CONCEDENTE antes de qualquer intervenção; 

 

• Adequação às características arquitetônicas: A proposta de iluminação deverá 
considerar sua adequação às características arquitetônicas e artísticas da edificação, e, 
também ao PLANO DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO; 

 

• Análise da interferência da ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Antes da formulação da proposta 
de iluminação para qualquer bem cultural protegido isoladamente, deverá ser verificada, no 
período noturno, a interferência no mesmo decorrente da ILUMINAÇÃO PÚBLICA e realizar 
as correções ou compatibilizações necessárias; 

 

• Não comprometimento físico do monumento: A CONCESSIONÁRIA deverá priorizar 
tecnologias de iluminação caracterizadas pela instalação elétrica e física simplificada. Tal 
priorização deverá garantir que não haja comprometimento estético na apreciação do bem 
cultural, no período diurno, decorrente dos equipamentos destinados a produzir sua 
iluminação noturna; 

 

• Reversibilidade da intervenção: Atenção deverá ser dada a possibilidade de fácil 
reversibilidade da intervenção, bem como ao nível de dano físico causado a estrutura, e seu 
entorno, pela fixação de equipamentos; 

 

• Índice de proteção elevado conforme o uso: Em função do longo tempo entre 
manutenções nas instalações de iluminação, em virtude dos elevados custos dos SERVIÇOS, 
ou devido ao difícil acesso aos equipamentos, se torna importante que as instalações sejam 
projetadas observando-se condições de elevada durabilidade, no tocante a equipamentos, 
materiais ou fontes artificiais de luz. Desta forma, para projetores posicionados no chão ou 
instalados em locais com presença de água, o índice de estanqueidade deverá ser, no 
mínimo, IP-67. Em situações em que os projetores estiverem imersos em água, o índice de 
proteção mínimo deverá ser IP 68; 
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• Análise do posicionamento frente ações de vandalismo: Objetivando evitar que os 
sistemas de iluminação destinados à iluminação externa de monumentos, ou a ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA de conjuntos urbanos protegidos, tenham vida útil abaixo do esperado, a 
CONCESSIONÁRIA deverá atentar quando da proposição de equipamentos para os riscos 
inerentes a ações de vandalismo; 

• Minimização dos efeitos de sujidade do conjunto óptico: Em virtude da natural 
depreciação do nível de iluminamento, em função do envelhecimento das fontes artificiais de 
luz, ou por sujidade no conjunto ótico, especial atenção deverá ser dada a este quesito, visto 
a dificuldade de acesso a alguns pontos de fixação ou elevado nível de depósito de sujidade. 
Dessa forma, o grau de proteção mínimo contra contato e ingresso de corpos estranhos 
(poeira, papel, etc.) para LUMINÁRIAS e projetores deverá ser, no mínimo, 6 (seis); 

 

• Menor interferência estética: Garantir a menor interferência estética possível no bem 
cultural é um dos principais objetivos de qualquer intervenção. Deste modo, a 
CONCESSIONÁRIA deverá garantir que os equipamentos de iluminação possuam as 
menores dimensões possíveis, bem como serem mimetizados em relação a estrutura em que 
estiverem instalados; 

 

• Preservação do patrimônio: De acordo com os atuais conceitos de preservação do 
patrimônio, os equipamentos não deverão falsear/enganar o entendimento do USUÁRIO, 
introduzindo peças que copiem características plásticas de tempos passados. A opção para 
escolha dos equipamentos deverá recair sobre aqueles que possuam design “limpo” e que 
demarquem sua contemporaneidade; 

 

• Visibilidade do bem cultural: Deverá garantir que os bens culturais objeto de destaque 
noturno pela iluminação sejam visíveis em todas as fachadas que permitam a fruição do 
observador e não somente a fachada principal; 

 

• Consideração para técnicas de enchimento de traços arquitetônicos e minimização dos 
efeitos de ofuscamento: As técnicas de iluminação deverão buscar promover a percepção do 
volume dos bens culturais e tornar visíveis suas dimensões. Desta maneira, deverão evitar 
níveis de iluminamentos excessivos em fachadas, pois podem impedir, por exemplo, a 
adequada percepção de elementos arquitetônicos importantes, como os telhados; 

 

• Conformidade entre postes e escala arquitetônica das edificações: Na iluminação do 
entorno dos monumentos, os postes e equipamentos utilizados deverão guardar relação com 
a escala arquitetônica das edificações e seu estilo arquitetônico e artístico; 

 

• Relação entre temperatura de cor e arquitetura existente: Em conjuntos urbanos 
protegidos, é sempre importante que a ILUMINAÇÃO PÚBLICA busque utilizar fontes 
artificiais de luz em que a temperatura de cor se coadune com a arquitetura existente; 
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• Aprovação dos órgãos de preservação do patrimônio: A fixação de equipamentos em 
fachadas de edificações pertencente a conjuntos urbanos protegidos somente poderá ser 
realizada com a autorização dos órgãos de preservação competentes, e, em consonância 
com as disposições das legislações municipal, estadual e federal aplicáveis aos bens culturais 
do MUNICÍPIO; 

 

• Análise do posicionamento ideal dos postes: Atenção deverá ser observada na 
instalação dos postes destinados a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE do bem cultural, evitando 
que suas dimensões sejam incompatíveis com o passeio, causando transtorno aos 
transeuntes; 

 

• Análise preliminar histórica do equipamento urbano: Estudos relativos à história dos 
bens culturais deverão preceder a implantação de novos sistemas, bem como ser analisadas 
as características arquitetônicas e urbanísticas dos conjuntos urbanos protegidos; 

 

• Garantia do cumprimento do PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE: O PLANO 
DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE é parte constituinte do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO, aprovado pelo PODER CONCEDENTE, e, deverá ser cumprido quanto 
ao CRONOGRAMA de implantação, adequação aos projetos elétricos e luminotécnicos e 
utilização dos equipamentos, sistemas e materiais apresentados no documento; 

 

• Manutenções Preventiva e Corretiva: As MANUTENÇÕES PREVENTIVAS e 
MANUTENÇÕES CORRETIVAS de todos os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, 
deverão ser realizadas de acordo com os procedimentos detalhados neste ANEXO; 

 

• Amostras e certificados das soluções tecnológicas: Deverão ser disponibilizados, 
juntamente com os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, no mínimo, amostras das 
soluções tecnológicas adotadas e seus certificados de laboratórios acreditados pelo 
INMETRO ou órgão competente, para homologação da tecnologia utilizada; 

 

• Requisitos de projetos: Que todos os projetos garantam, minimante, a devida 
adequação às diretrizes previstas para cada uma das intervenções de ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE detalhadas neste ANEXO; a reutilização apenas de materiais e equipamentos 
em condições de uso e eficiência; revisão e/ou substituição, caso necessário, das conexões 
com a rede elétrica; as devidas alterações nos projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, 
caso solicitado pelo PODER CONCEDENTE a sua revisão, no prazo disposto no 
CONTRATO. Nesta hipótese, a CONCESSIONÁRIA deverá iniciar as intervenções de 
ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE pretendidas apenas após a aprovação dos projetos revisados; 

 

• As Built: Quando da conclusão dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, 
deverá ser emitido o “as built” de cada projeto. O “as built” deverá ser acompanhado das 
relações dos materiais empregados e da data da energização, bem como os resultados de 
iluminância, uniformidade e do índice de reprodução de cor – IRC, temperatura de cor (K) e 
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eficiência luminosa, elementos estes a serem entregues da seguinte forma; uma via original 
do projeto (em formato digital – DWG e impresso), cópias de cada projeto à critério do PODER 
CONCEDENTE e duas vias (em papel e meio digital) da relação discriminada dos materiais, 
relação de logradouros com as respectivas quantidades instaladas, tipos e potências das 
fontes luminosas, tipos de braços e quantidade de LUMINÁRIAS instaladas; 

 

• Conferência das intervenções: Deverá ser realizado, conjuntamente com o PODER 
CONCEDENTE, após a conclusão de cada uma das intervenções de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
as medições necessárias para a comprovação de atendimento à todas as condições 
estabelecidas no projeto. Se for verificado alguma inconformidade ou reprovação do 
SERVIÇO executado, pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá refazer o 
SERVIÇO completo, ou parte dele, arcando com todas as despesas relacionadas; 

 

• Atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Após 
a formalização do respectivo TERMO DE ACEITE pelo PODER CONCEDENTE dos 
SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a 
atualização do CADASTRO MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
conforme previsto no CONTRATO. 

 

8.8. Diretrizes para Manutenção dos Equipamentos de Iluminação de Destaque 

 

Para os equipamentos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE instalados nos bens culturais, 

caberá à CONCESSIONÁRIA planejar procedimentos específicos para a execução, por ela, 

de SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

 

No PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE (PID), deverá se detalhar o plano de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA e MANUTENÇÃO CORRETIVA para cada um dos bens 

culturais que possuam soluções de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. Nesses locais, a 

CONCESSIONÁRIA deverá realizar inspeções periódicas, com freqüência mínima mensal, 

executando, ao menos, as seguintes atividades: 

 

• Verificação das condições mecânicas dos equipamentos e das instalações; 

 

• Focalização dos projetores; 

 

• Limpeza dos postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, projetores, fontes 
luminosas e demais equipamentos e materiais instalados nos projetos de ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE; 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 353 de 697 

 

• Reparo e substituição de itens depredados. 

 

9. DIRETRIZES AMBIENTAIS MÍNIMAS 

 

O presente Capítulo tem por finalidade apresentar as diretrizes ambientais mínimas a serem 

consideradas na prestação de SERVIÇOS e servir como documento base para a elaboração 

do Plano de Tratamento e Descarte de Materiais (PTDM), parte integrante do PLANO DE 

TRANSIÇÃO OPERACIONAL, conforme disposto neste ANEXO. 

 

Ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá promover a adequação 

de seus procedimentos e instruções técnicas para realização dos SERVIÇOS sempre que a 

legislação ambiental sofrer alteração, arcando com as respectivas despesas decorrentes. 

 

9.1. Adequação Às Normas e Legislações Vigentes 

 

Os procedimentos de classificação, armazenamento e transporte de resíduos, a serem 

utilizados pela CONCESSIONÁRIA, devem estar em consonância com as Normas Brasileiras 

Regulamentadoras (NBR), portarias, decretos e deliberações normativas ambientais em vigor. 

Cabe à CONCESSIONÁRIA adequar-se, minimamente, às versões atualizadas das normas 

envolvidas com os SERVIÇOS a serem prestados. 

 

9.2. Classificação dos Resíduos 

 

Para fins de interpretação do presente Capítulo e para a correta elaboração do PTDM e PGS, 

caberá a CONCESSIONÁRIA adotar a classificação dos resíduos, conforme disposto abaixo. 

 

9.2.1. Classe I – Resíduos Perigosos 

 

Os resíduos classe I (Perigosos) são aqueles cujas propriedades físicas, químicas ou 

infectocontagiosas podem acarretar riscos à saúde pública e / ou riscos ao meio ambiente, 

quando o resíduo for gerenciado de forma inadequada. 

 

9.2.2. Classe II – Resíduos Não Perigosos 

 

Os resíduos não perigosos se diferenciam, conforme detalhado a seguir: 
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Resíduos Classe II – A não inertes: São aqueles que não se enquadram nas classificações 

de resíduos classe I - Perigosos ou de resíduos classe II – B inertes. Os resíduos classe II – 

A não inertes podem apresentar propriedades como biodegradabilidade, combustibilidade ou 

solubilidade em água; 

Classe II – B inertes: são quaisquer resíduos que, quando amostrados de uma forma 

representativa, segundo a Norma ABNT NBR 10007, e submetidos a um contato dinâmico e 

estático com água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, conforme a Norma ABNT 

NBR 10006, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações 

superiores aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza 

e sabor, de acordo com a Norma ABNT NBR 10004. 

 

9.3. Obrigações e Responsabilidades 

 

Na execução do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá garantir que todos os resíduos 

gerados sejam identificados, classificados, acondicionados, transportados e destinados, de 

forma atender a legislação vigente em nível federal, estadual e municipal. 

 

Todos os resíduos e/ou equipamentos retirados ou substituídos da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser transportados pela CONCESSIONÁRIA (ou por terceiros 

autorizados e licenciados) para local de armazenamento temporário, onde deverão ser 

realizadas triagens para posterior classificação, acondicionamento e armazenamento do 

resíduo/equipamento até sua destinação final, conforme legislações ambientais vigentes. 

 

Lâmpadas de descarga (lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, metálico ou mercúrio, e 

de luz mista) retiradas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não deverão, sob 

hipótese alguma, ser quebradas, devendo ser enviadas a empresas de reciclagem 

devidamente licenciadas e credenciadas para recebimento. As empresas incumbidas de fazer 

o tratamento e/ou destinação final das lâmpadas deverão emitir o certificado comprobatório 

de destinação final (laudo). 

 

Os resíduos gerados pela CONCESSIONÁRIA deverão ser adequadamente tratados em 

todas as suas etapas, da substituição ao descarte final. Naturalmente, o tratamento associado 

a cada resíduo varia conforme sua natureza. 

 

Nesse cenário, a CONCESSIONÁRIA, para fins de destinação final dos resíduos de lâmpadas 

de descarga, deverá observar os preceitos estabelecidos na cláusula 12ª do Acordo Setorial 

assinado em 27/11/2014, publicado em 12/03/2015, atendendo à Lei nº 12.305/2010 e ao 

Decreto nº 7.404 de 23/12/2010, que dispõe e regulamenta a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) e a Logística Reversa. O acordo setorial foi firmado e respaldado de forma 
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ativa pelos fabricantes e importadores de lâmpadas do Brasil, em consonância com a 

legislação aplicável, especialmente a PNRS. 

 

O PODER CONCEDENTE poderá inspecionar a qualquer momento os materiais empregados 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, seja nos depósitos ou almoxarifados da 

CONCESSIONÁRIA ou de terceiros, seja na rede, em campo ou em veículos próprios ou de 

terceiros subcontratados. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá manter todos os procedimentos necessários para garantir a 

rastreabilidade e controle da qualidade de todos os materiais usados na REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Em caso de acidentes, o PODER CONCEDENTE deverá ser imediatamente avisado pela 

CONCESSIONÁRIA. O fornecimento de informações sobre os acidentes para a imprensa e 

para os USUÁRIOS é privativo do PODER CONCEDENTE. 

 

9.4. Diretrizes Mínimas Exigidas 

 

Abaixo são descritas as diretrizes mínimas para cada etapa de tratamento dos resíduos 

gerados por ativos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

9.4.1. Procedimentos relacionados aos Resíduos - Classe I – Resíduos Perigosos 

 

9.4.1.1. Pneus de veículos, óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens 

 

Pneus de veículos, óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens utilizados nos veículos 

de apoio à execução dos SERVIÇOS classificam-se como perigosos, não passíveis de 

reutilização e composto pelos seguintes elementos: Cromo, Cadmio, Chumbo, Arsênio, 

Dioxinas (originário do funcionamento do motor); Hidrocarbonetos Policíclicos (Polinucleares) 

e Aromáticos (originário do funcionamento do motor). 

 

No PTDM deverão ser discriminadas, conforme o caso, a forma de transporte, 

acondicionamento, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor autorizado, 

reciclagem (quando possível), disposição em aterro licenciado de resíduos perigosos (se não 

houver alternativa de tratamento) e tratamento de efluentes líquidos, para os resíduos listados 

abaixo de forma não exaustiva: 
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• Óleos lubrificantes usados ou contaminados; 

 

• Embalagens usadas de óleo lubrificante e escoamento do óleo lubrificante restante; 

 

• Pneus de veículos; 

 

• Câmaras de ar e válvulas; 

 

• Filtros de óleo usados e escoamento do óleo lubrificante restante; 

 

• Estopas e tecidos com óleo lubrificante; 

 

• Serragem ou areia com óleo lubrificante; 

 

• Fluído de limpeza de ferramentas sujas com óleo lubrificante; 

 

• Águas contaminadas com óleos lubrificantes; 

 

• Outros resíduos oleosos / misturas de óleo com combustíveis, solventes ou outras 
substâncias. 

 

Também no PTDM deverá ser incluída a estimativa da quantidade mensal de óleo gerado, em 

litros e a maneira que será realizada a identificação dos elementos de acondicionamento, dos 

recipientes de coleta interna e externa, dos recipientes de transporte interno e externo e dos 

locais de armazenamento, utilizando-se símbolos, cores e frases, atendendo aos parâmetros 

referenciados na norma aplicável. 

 

9.4.1.2. Pilhas e Baterias 

 

As pilhas e as baterias utilizadas no apoio à execução dos SERVIÇOS classificam-se como 

perigosos, não passíveis de reutilização e compostos pelos seguintes metais pesados 

altamente tóxicos e não biodegradáveis: como cádmio, chumbo, mercúrio, lítio, zinco-

manganês e alcalino-manganês. 
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No PTDM deverão ser discriminadas, conforme o caso, a forma de transporte, 

acondicionamento, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor autorizado, 

reciclagem (quando possível), disposição em aterro licenciado de resíduos perigosos (se não 

houver alternativa de tratamento) e tratamento de efluentes líquidos. 

 

9.4.1.3. Lâmpadas 

 

As lâmpadas fluorescentes, lâmpadas de vapor de sódio, vapor de mercúrio e vapor metálico 

são compostas por componentes químicos altamente poluentes e tóxicos ao meio ambiente 

e, portanto, essas lâmpadas não podem ser descartadas em aterros públicos diretamente, 

necessitando de uma prévia recuperação destes compostos para evitar os danos ambientais. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá seguir as seguintes determinações com relação ao manuseio 

dos resíduos: 

 

• As lâmpadas quebradas (casquilhos), em todas as fases de movimentação, retirada, 
armazenamento e transporte, deverão ser manuseadas com o uso de equipamentos de 
proteção individuais (EPIs) necessários e em boas condições de utilização – luvas, avental, 
botas plásticas e máscara; 

 

• Quando houver quebra acidental de uma lâmpada em local fechado, a primeira 
providência deverá ser a abertura de portas e janelas para circulação do ar. O local deverá 
ser limpo, de preferência por aspiração. Os cacos deverão ser cuidadosamente coletados, de 
forma a não ferir quem os manipula, e colocados em embalagem estanque com possibilidade 
de ser lacrada, a fim de se evitar a contínua evaporação do mercúrio liberado; 

 

• É proibido aos trabalhadores ingerir alimentos e bebidas ou fumar durante as 
operações que envolvam a manipulação de resíduos de lâmpadas; 

 

• Os profissionais expostos a resíduos tóxicos deverão ser submetidos a exames 
médicos periódicos (incluindo a determinação da quantidade de metais pesados e avaliação 
neurológica). 

 

Após a execução dos SERVIÇOS, todas as lâmpadas fluorescentes, lâmpadas de vapor de 

sódio, vapor de mercúrio e vapor metálico usadas e/ou queimadas deverão ser enviadas 

intactas aos parceiros autorizados responsáveis por sua destinação final, seguindo os 

procedimentos e normas inerentes as atividades. 
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No PTDM deverão ser discriminadas: a forma de transporte e acondicionamento, respeitados 

os limites de peso de cada invólucro, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor 

autorizado, reciclagem (quando possível), tratamento em moagem / separação por empresa 

autorizada e destinação final por empresa autorizada. 

 

Também no PTDM deverá ser incluída a estimativa da quantidade mensal de lâmpadas 

retiradas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a maneira que será realizada 

a identificação dos invólucros de acondicionamento, dos recipientes de coleta interna e 

externa, do recipiente de transporte interno e externo, e dos locais de armazenamento, 

utilizando-se símbolos, cores e frases, atendendo aos parâmetros referenciados na Norma 

ABNT NBR 7500. 

 

9.4.1.4. Módulo LED 

 

Caso a CONCESSIONÁRIA decida pela instalação de LUMINÁRIAS de LED e fitas de LED 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estas serão inicialmente caracterizadas 

como classe I, resíduos perigosos e, se comprovado pelo fabricante que os valores 

encontrados de resíduos perigosos (cromo, antimônio e níquel) se encontram dentro dos 

limites definidos na Norma ABNT NBR 10005, os módulos de LED poderão ser tratados como 

classe II, resíduo inerte. Além dos resíduos perigosos, os módulos de LED geram resíduos 

como: plásticos em geral, alumínio, cobre e zinco. 

 

No PTDM deverão ser discriminadas, conforme o caso, a forma de transporte, 

acondicionamento, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor autorizado, 

reciclagem (quando possível), tratamento em moagem / separação, destinação final para 

descontaminação. 

 

9.4.1.5. Relé fotoelétrico 

 

Os relés fotoelétricos que possuem o LDR (resistor dependente de luz) como componente 

eletrônico de controle de luminosidade classificam-se como perigosos, não sendo passível de 

reutilização, por possuírem o sulfeto de cádmio, metal pesado altamente tóxico e não-

biodegradável, como elemento sensível à luz. 

 

No PTDM deverão ser discriminadas, conforme o caso, a forma de transporte, 

acondicionamento, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor autorizado, 

reciclagem (quando possível), tratamento em moagem / separação, destinação final para 

descontaminação. 
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9.4.1.6. Óleo Ascarel 

 

É vedado, conforme Portaria Interministerial nº 19, de 29/01/1981, a instalação de qualquer 

componente na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que contenha óleo ascarel. 

Essa proibição se dá pelo alto potencial poluente desse elemento químico, além dos riscos à 

saúde humana a ele associados. Mesmo não havendo registros de utilização na infraestrutura 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, poderão ser encontrados equipamentos 

contendo óleo ascarel. O manuseio ou retirada de resíduos que contenham óleo ascarel deve 

ser realizado apenas por empresas e/ou terceiros, devidamente licenciados para execução 

dessa atividade, e seguindo rigorosamente a legislação vigente. 

 

Após o processamento desses equipamentos por terceiro qualificado, a CONCESSIONÁRIA 

deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE o certificado comprobatório de destinação 

final (laudo), atestando que os equipamentos/resíduos contendo óleo ascarel foram 

adequadamente destinados. 

 

9.4.2. Procedimentos relacionados aos Resíduos - Classe II - Resíduos Não 

Perigosos 

 

Todos os resíduos não perigosos, gerados em decorrência da execução dos SERVIÇOS, 

deverão ser abarcados no PTDM, destacando-se entre eles: 

 

• Braços de LUMINÁRIAS; 

 

• LUMINÁRIAS; 

 

• Instalações elétricas (fiação, conectores); 

 

• Reatores eletromagnéticos; 

 

• Reatores eletrônicos; 

 

• Drivers; 

 

• Postes de cimento; 
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• Postes metálicos; 

 

• Resíduos gerados no escritório. 

 

Para cada um dos itens listados acima, deverá constar no PTDM, minimamente: 

 

• Caracterização (Classe A ou B, inerte ou não inerte, resíduos reutilizáveis ou 
recicláveis); 

 

• Forma de manuseio; 

 

• Local de acondicionamento; 

 

• Tempo de armazenamento; 

 

• Procedimento de coleta; 

 

• Tipo de transporte; 

 

• Procedimentos de reuso; 

 

• Procedimentos e responsáveis por reciclagem (quando aplicável); 

 

• Forma e responsáveis pelo tratamento; 

 

• Procedimento de destinação final; 

 

• Volume mensal estimado (em unidades ou Kg). 

 

9.4.3. Minimização dos Resíduos 

 

A minimização de resíduos consiste na redução de resíduos comuns, perigosos ou especiais 

na etapa de sua geração, antes das fases de tratamento, armazenamento ou destinação final. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 361 de 697 

 

Uma forma viável de se promover a minimização é combater o desperdício. Outra forma 

aplicável consiste em reutilizar o material descartado, por exemplo, frascos e vasilhames, 

após um processo de desinfecção e limpeza. Por último, também é possível alcançar a 

minimização por meio da reciclagem dos resíduos. 

 

Os processos que envolvem redução, reutilização e reciclagem deverão ser cuidadosamente 

planejados e operados pela CONCESSIONÁRIA, para evitar que se coloque em risco a saúde 

dos trabalhadores envolvidos, bem como evitar a contaminação do meio ambiente. Todos 

esses processos de minimização deverão ser detalhados no Plano de Tratamento e Descarte 

de Materiais. 

 

9.4.4. Segregação de Materiais 

 

A segregação consiste em separar ou selecionar apropriadamente os resíduos segundo a 

classificação adotada. O ideal é que tal operação seja planejada como um processo contínuo. 

Ela deve se expandir a todos os tipos de resíduos progressivamente, tendo em vista a 

segurança, o reaproveitamento e redução de custo devido ao seu tratamento ou 

reprocessamento. 

 

No PTDM deverão ser previstos procedimentos de segregação que garantam minimamente: 

 

(i) Redução dos riscos para a saúde dos funcionários e para o ambiente, impedindo que 
os resíduos potencialmente infectantes ou especiais, que geralmente são frações pequenas, 
contaminem os outros resíduos gerados na prestação dos SERVIÇOS; 

 

(ii) Aumento da eficácia da reciclagem. 

 

9.4.5. Armazenamento e Condicionamento 

 

O acondicionamento temporário de resíduos perigosos em espera para reciclagem, 

recuperação, tratamento e/ou disposição final, pode ser realizado em contêineres, tambores, 

tanques e/ou a granel. 

 

Entende-se por armazenamento de resíduos sua contenção temporária ou definitiva, 

utilizando-se sempre das seguintes etapas: reutilizar, reciclar e/ou recuperar. 
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No caso das lâmpadas de descarga, deve-se ter cuidado especial com relação ao vapor de 

mercúrio que é desprendido das lâmpadas quando quebradas. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá seguir as seguintes determinações com relação ao 

armazenamento e condicionamento dos resíduos: 

• As lâmpadas queimadas ou inservíveis devem ser mantidas intactas, acondicionadas 
preferencialmente em suas embalagens originais, protegidas contra eventuais choques que 
possam provocar a sua ruptura, e armazenadas em local seco; 

 

• Caso não seja possível reaproveitar as embalagens originais, deve-se providenciar 
embalagens confeccionadas com papelão reutilizado, recortado e colado no formato 
compatível com as lâmpadas; 

 

• As embalagens com as lâmpadas intactas queimadas devem ser acondicionadas em 
qualquer recipiente portátil no qual o resíduo possa ser transportado, armazenado ou, de outra 
forma manuseado, de forma que se evitem vazamentos no caso de quebra das lâmpadas, ou 
em caixas apropriadas para transporte (contêineres) fornecidas por empresas de reciclagem; 

 

• As lâmpadas quebradas (casquilhos) devem ser acondicionadas em tambor (recipiente 
portátil, hermeticamente fechado, feito com chapa metálica ou material plástico – tipo 
bombona) revestido internamente com saco plástico especial para evitar sua contaminação; 

 

• Cada recipiente deve ser identificado quanto a seu conteúdo, sendo que essa 
identificação deve ser efetuada de forma a resistir à manipulação destes, bem como às 
condições da área de armazenamento em relação a eventuais intempéries; 

 

• O local de armazenamento deve obedecer às condições estabelecidas pelos órgãos 
ambientais, assim como deve estar devidamente sinalizado para impedir o acesso de pessoas 
estranhas. Recomenda-se marcar a área (sinalizar) com as palavras "Lâmpadas para 
Reciclagem"; 

 

• Os contêineres e/ou tambores devem ficar em área coberta, seca e bem ventilada, e 
os recipientes devem ser acondicionados sobre base de concreto ou outro material (paletes) 
que impeçam a percolação de substâncias para o solo e águas subterrâneas. É recomendável 
que a área possua ainda um sistema de drenagem e captação de líquidos contaminados; 

 

• Por ocasião do encerramento das atividades, os contêineres e/ou tambores 
remanescentes, assim como as bases e o solo eventualmente contaminados, devem ser 
devidamente tratados e/ou limpos. 
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9.4.6. Transporte dos Resíduos 

 

Para o transporte dos resíduos, devem-se atender as recomendações especificadas pelo 

Código Brasileiro de Trânsito – CBT e pela Agência Nacional de Transporte Terrestre-ANTT. 

O transporte rodoviário por via pública de produtos perigosos, por representar risco para a 

saúde de pessoas, para a segurança pública ou para o meio ambiente, é submetido às regras 

e aos procedimentos estabelecidos pelo Regulamento para o Transporte Rodoviário de 

Produtos Perigosos, Resolução ANTT nº 3.665/11 e alterações, complementado pelas 

Instruções aprovadas pela Resolução ANTT nº 5.232/16 e suas alterações, sem prejuízo do 

disposto nas normas específicas de cada produto. 

 

Ainda com relação ao transporte de produtos perigosos, a Resolução ANTT n° 420, de 

fevereiro de 2004, apresenta as seguintes medidas a serem adotadas para o transporte de 

produtos perigosos em território nacional: 

 

• Classificação; 

 

• Relação de Produtos Perigosos; 

 

• Provisões Especiais Aplicáveis a Certos Artigos ou Substâncias; 

 

• Produtos Perigosos Embalados em Quantidade Limitada; 

 

• Disposições Relativas a Embalagens; 

 

• Marcação e Rotulagem; 

 

• Identificação das Unidades de Transporte e de Carga; 

 

• Documentação; 

 

• Prescrições Relativas às Operações de Transporte. 

 

O processo de deslocamento interno e do transporte externo dos resíduos, de Classe II, 

abrange basicamente três fases: 
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• 1ª Fase - Retirada do resíduo: transporte dos resíduos retirados do local onde estavam 
instalados para um local de armazenamento intermediário/temporário; 

 

• 2ª Fase - Intermediária: transporte dos resíduos retirados do local de armazenamento 
temporário/intermediário para um local de armazenamento central à espera de reciclagem, 
tratamento ou disposição final adequada; 

 

• 3ª Fase - Destinação final: transporte do local de armazenamento central para o local 
de reciclagem, tratamento ou disposição final adequada. 

 

A fim de se agilizar este processo e garantir sua eficiência, as fases podem ser executadas 

por outros agentes, que não a CONCESSIONÁRIA. Em caso de empresas subcontratadas, 

caberá à CONCESSIONÁRIA exigir pelo menos os seguintes documentos: 

 

• Licença ambiental de operação, emitida por órgão ambiental competente nas esferas 
municipal, estadual e/ou federal; 

 

• Comprovante de inclusão no Cadastro Técnico Federal, emitido pelo IBAMA; 

 

• Certidão Negativa de Débito, emitida pelo IBAMA; 

 

• Inventario Anual de Resíduos, emitida pelo IBAMA; 

 

• Documentos comprobatórios (licenças, alvarás, documentos de monitoramento 
definidos pelo órgão ambiental) dos sistemas e tecnologias adotados nos serviços 
terceirizados. 

 

Durante o transporte externo de resíduos de Classe I, deverão ser seguidos os procedimentos 

da norma técnica correspondente. 

 

São dadas as seguintes determinações para o transporte externo: 

 

• Identificar o carregamento (o contêiner, o tambor e as caixas) com as seguintes 
informações: 

 

o Data do carregamento; 
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o Número de itens; 

o Localização de onde os itens foram retirados (origem); 

o Destinação do carregamento. 

• Transportar obedecendo a critérios de segregação (não podem ser transportados 
juntamente com produtos alimentícios, medicamentos ou produtos destinados ao uso e/ou 
consumo humano ou animal, ou com embalagens destinadas a estes fins); 

 

• Proteger contra intempéries e não tombar os recipientes que estejam transportando 
lâmpadas para evitar que ocorra a implosão; 

 

• Os veículos devem possuir carroceria fechada de forma que os resíduos transportados 
não fiquem expostos; 

 

• Os veículos devem apresentar, nas três faces de sua carroceria, informação sobre o 
tipo de resíduo transportado e identificação da empresa ou prefeitura responsável pelo veículo 
(de acordo com a norma relacionada, não há um símbolo específico para cargas que contém 
mercúrio, apenas uma denominada "Substâncias Tóxicas"); 

 

• Em caso de contratação de terceiros para o transporte, para se proteger de 
responsabilidades futuras e para o controle do transporte de resíduos, o gerador deve 
preencher o MTR (Manifesto para Transporte de Resíduos), conforme o modelo contido em 
norma relacionada; 

 

• O transporte de resíduos deve atender à legislação ambiental específica (federal, 
estadual ou municipal), quando existente, bem como deve ser acompanhado de documento 
de controle ambiental previsto pelo órgão competente, devendo informar o tipo de 
acondicionamento; 

 

• O transporte pode ser realizado pela própria CONCESSIONÁRIA ou por terceiro 
especializado em transporte de cargas perigosas, desde que sejam obedecidas as 
recomendações de segurança, as normas de transporte, e sejam apresentados os 
documentos probatórios citados anteriormente. 

 

9.4.7. Tratamento e Destinação Final por Terceiros 

 

No PTDM deverão ser expostas todas as obrigações, responsabilidades e qualificações tanto 

da CONCESSIONÁRIA, quanto das empresas que venham a ser subcontratadas para 

realização do tratamento, descontaminação e destinação final dos resíduos. 
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Para auxiliar a fiscalização por parte do PODER CONCEDENTE e a apuração dos índices de 

desempenho relacionados, no PTDM deverão ser listados todos os certificados a serem 

emitidos pelas empresas subcontratadas e apresentados pela CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE ou ao VERIFICADOR INDEPENDENTE. Para comprovação da 

conformidade dos procedimentos de descontaminação e destinação final dos resíduos 

contaminantes gerados pela CONCESSIONÁRIA, durante o PRAZO DA CONCESSÃO, 

competirá à CONCESSIONÁRIA garantir que 100% (cem por cento) dos resíduos 

contaminantes gerados a cada trimestre possuam certificação, emitida por empresas 

credenciadas e autorizadas, para realização desses SERVIÇOS. 

 

Para fins de apuração da quantidade de resíduos contaminantes descontaminados e 

destinados corretamente, competirá à CONCESSIONÁRIA registrar no CADASTRO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, logo após a execução de qualquer um dos 

SERVIÇOS sob sua responsabilidade, todos os componentes retirados da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que apresentem resíduos contaminantes. 

 

Desta forma, quando da aferição dos indicadores de desempenho, a quantidade de serviços 

de descontaminação e destinação dos resíduos contaminantes certificados pela 

CONCESSIONÁRIA será confrontada com o número total de componentes que apresentavam 

resíduos contaminantes e que foram retirados do parque de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no 

período. 

 

Caberá à CONCESSIONÁRIA exigir, para cada uma das empresas subcontratadas, 

minimamente, os seguintes documentos: 

 

• Licenciamento ambiental (licença de operação), emitido por órgão ambiental 
competente nas esferas municipal, estadual e/ou federal; 

 

• Comprovante de inclusão no Cadastro Técnico Federal, emitido pelo IBAMA; 

 

• Certidão Negativa de Débito, emitida pelo IBAMA; 

 

• Documentos comprobatórios (licenças, alvarás, documentos de monitoramento 
definidos pelo órgão ambiental) dos sistemas e tecnologias adotados nos serviços 
terceirizada. 

 

Ao PTDM também deverá ser incorporado o detalhamento dos tipos e tecnologias de 

tratamento, descontaminação e destinação final que serão realizados externamente, para 

cada grupo de resíduos. 
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9.4.8. Conscientização ambiental 

 

Compete à CONCESSIONÁRIA a inclusão no PTDM de um programa de educação ambiental 

para seus colaboradores, que servirá como uma importante ferramenta para garantir a adoção 

de padrões de conduta mais adequados ao modelo de gestão de resíduos por ela proposto. 

A implantação desse programa deverá propiciar também condições para que os profissionais 

saibam com clareza suas responsabilidades, em relação ao meio ambiente, bem como o seu 

papel como cidadãos. 

 

Além disso, quando da realização de treinamentos, todos os colaboradores da 

CONCESSIONÁRIA que tenham contato direto com os resíduos gerados deverão ser 

devidamente instruídos para a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs). 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá fazer o uso racional da água, capacitando seu pessoal quanto 

ao uso adequado da água, evitando desperdícios, mantendo critérios especiais e privilegiados 

para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água, realizando verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nas redes 

e aparelhos. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá capacitar seu pessoal quanto ao uso racional de energia 

elétrica, mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 

equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo, realizando 

verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos e equipamentos 

elétricos. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá capacitar seu pessoal quanto ao uso racional de insumos, 

utilizando materiais e equipamentos de qualidade e vida útil longa, para reduzir a quantidade 

de resíduos sólidos gerados. 

 

9.4.9. Poda e Supressão de Vegetação Arbórea 

 

A CONCESSIONÁRIA e/ou possíveis terceiros interessados deverão identificar as 

interferências nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em razão da presença de 

arborização e solicitar às autoridades competentes as podas ou transplantes estritamente 

necessários à adequada prestação dos SERVIÇOS, ao atendimento dos parâmetros de 

desempenho e às demais obrigações do CONTRATO e dos ANEXOS. 

 

Somente poderão ser podadas ou transplantadas, no procedimento descrito, as árvores que 

estejam interferindo diretamente na ILUMINAÇÃO PÚBLICA, devendo a CONCESSIONÁRIA 
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priorizar outras alternativas técnicas, caso sejam viáveis, antes de solicitar a poda ou 

transplante de árvores ao PODER CONCEDENTE, uma vez que estas atividades são de 

responsabilidade do PODER CONCEDENTE. Ademais, não poderão ser realizadas podas 

excessivas, que descaracterizem a árvore ou que prejudiquem a viabilidade dela, salvo por 

razões de segurança, que, neste caso, deverão ser seguidas por medidas compensatórias. 

 

Em relação aos resíduos da poda de arborização urbana, estes se enquadram como resíduos 

públicos, os quais ficam, geralmente, ao encargo da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando 

não delegados para um particular. 

 

O resto da poda de árvores não poderá ser depositado com outros tipos de materiais de 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

 

10. DIRETRIZES DAS APÓLICES DE SEGURO 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá contratar as seguintes apólices de seguros: 

 

10.1. Modernização e Ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

10.1.1. Seguro de Riscos de Engenharia para ambos os contratos; 

 

Objetivo: Cobertura de obras civis, instalações e montagens, despesas de gerenciamento, 

equipamentos e todos os demais custos decorrentes de um sinistro. 

 

Vigência: durante (i) todos os períodos de modernização, conforme este ANEXO, e durante 

(ii) todos os períodos de realização de atividades de ampliação da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, até o recebimento definitivo da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA e das obras de ampliação da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme o caso. 

 

O valor em risco deverá corresponder ao valor dos investimentos totais, incluindo obras civis, 

instalações e montagens, despesas de gerenciamento, equipamentos e todos os demais 

custos decorrentes de um sinistro. 

 

Principais coberturas a serem contratadas: 
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• Cobertura básica com importância segurada igual ao valor em risco; 

 

• Observação: Sendo a montagem feita por etapas, o seguro poderá ser contratado pelo 
valor em risco da maior etapa de todo o período. 

 

• Cobertura de obra civil em construção, instalação e montagem, com erro de projeto e 
riscos do fabricante com a mesma importância segurada da cobertura básica; 

 

• Desentulho, tumultos e greves, propriedade circunvizinha e despesas extraordinárias; 

• Despesas com contenção e salvamento de sinistros. 

 

10.1.2. Seguro de Responsabilidade Civil – Modernização e Ampliação da Rede 

Municipal de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Objetivo: Cobertura de danos materiais, pessoais e morais causados a prepostos ou 

empregados da CONCESSIONÁRIA e terceiros decorrentes das obras civis, instalações e 

montagens. 

 

Vigência: durante (i) todos os períodos de modernização, conforme este ANEXO, e, durante 

(ii) todos os períodos de realização de atividades de ampliação da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, até o recebimento definitivo da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA e das OBRAS de ampliação da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme o caso. 

 

Principais coberturas a serem contratadas: 

 

• Cobertura básica de responsabilidade civil, incluindo todos e quaisquer acidentes de 
prepostos ou empregados da CONCESSIONÁRIA e de terceiros, cobrindo qualquer prejuízo 
que venha a ser causado ou esteja relacionado com a execução das atividades de 
modernização e ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Responsabilidade civil cruzada e movimentação de veículos com içamento e descida; 

 

• Responsabilidade civil empregador; 

 

• Danos morais. 
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10.2. Operação 

10.2.1. Seguro de Riscos Nomeados / Multirriscos 

 

Objetivo: Cobertura dos bens da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, prédios, 

instalações, móveis, utensílios, estoques e equipamentos utilizados na prestação dos 

SERVIÇOS de propriedade da CONCESSIONÁRIA, do PODER CONCEDENTE ou de 

terceiros. 

 

Vigência: Anual, durante todo o período de CONCESSÃO, a partir da DATA DE EFICÁCIA. O 

valor em risco deverá corresponder ao valor dos bens da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, prédios, instalações, móveis, utensílios, estoques e equipamentos 

usados na prestação dos SERVIÇOS, em estado de novo. 

 

Principais coberturas a serem contratadas: 

 

• Cobertura básica de incêndio, raio e explosão de qualquer natureza; 

 

• Eventos da natureza, tais como: vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, 
desmoronamento, alagamento, inundações e fumaça; 

 

• Impacto de veículos terrestres e queda de aeronaves; 

 

• Danos elétricos; 

 

• Despesas extraordinárias; 

 

• Alagamento; 

 

• Derramamento de sprinklers; 

 

• Equipamentos móveis e estacionários; 

 

• Tumultos, manifestações e lock-out; 
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• Equipamentos eletrônicos. 

10.2.2. Seguro de Responsabilidade Civil – Operação 

 

Objetivo: Cobertura de danos materiais, pessoais e morais causados a prepostos ou 

empregados da CONCESSIONÁRIA e terceiros decorrentes do uso, operação, reforma, 

ampliação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Vigência: Anual, durante todo o período de CONCESSÃO, a partir da DATA DE EFICÁCIA. 

 

Principais coberturas a serem contratadas: 

 

• Cobertura básica de responsabilidade civil, incluindo todos e quaisquer acidentes de 
prepostos ou empregados da CONCESSIONÁRIA e de terceiros, cobrindo qualquer prejuízo 
que venha a ser causado ou esteja relacionado com o uso, operação e manutenção da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Responsabilidade civil empregador; 

 

• Danos morais; 

 

• Danos decorrentes das atividades de reforma ou ampliação, na hipótese do item 10.3.4 
deste ANEXO. 

 

10.3. Disposições Gerais sobre os Seguros 

 

10.3.1. Fica a critério da CONCESSIONÁRIA a contratação de quaisquer outras 

coberturas adicionais às estabelecidas neste ANEXO, bem como a definição de 

limites de indenização superiores aos aqui estabelecidos, sem prejuízo da alocação 

de riscos prevista no CONTRATO. 

 

10.3.2. As coberturas que tratam de responsabilidade civil deverão considerar 

como co-segurados, além da CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE bem 

como seus administradores, empregados, funcionários, subcontratados, prepostos ou 

delegados, pelos montantes com que possam ser responsabilizados a título de danos 

materiais, pessoais e morais, custas processuais e quaisquer outros encargos 

relacionados a danos materiais, pessoais ou morais, inclusive, mas não se limitando, 

a danos involuntários pessoais, mortes, danos materia is causados a terceiros e seus 
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veículos, devendo tal seguro ser contratado com valores de indenização compatíveis 

com os riscos assumidos para danos a terceiros. 

 

Os valores de indenização são mínimos e não isentam a CONCESSIONARIA de responder 

por todas e quaisquer perdas e danos causados a terceiros que ultrapassem tais valores ou 

que possam não estar amparadas pelas apólices que vierem a ser contratadas. 

 

10.3.3. Correrão por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA toda e qualquer 

franquia que venha a ser aplicada em caso de sinistros envolvendo as coberturas 

contratadas nas apólices. 

 

10.3.4. Alternativamente, para os casos de reforma e ampliação, a cobertura 

prevista no Seguro de Riscos de Engenharia (item 10.1.1) poderá ser contratada 

dentro do Seguro de Riscos / Multirriscos, previsto no item 10.2.1, com o título “Danos 

decorrentes das atividades de reforma ou ampliação”, neste caso usando como base 

para definição do valor segurado apenas o valor do investimento máximo por unidade.  

 

Tal procedimento será aceito desde que se evidencie que os danos às instalações em 

funcionamento permanecerão cobertos pelo Seguro de Riscos Nomeados / Multirriscos e que 

eventual responsabilidade civil decorrente das atividades de reforma e ampliação estão 

cobertos pelo Seguro de Responsabilidade Civil. 

 

10.3.5. A CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Contratar e manter vigente, durante os períodos de vigência aplicáveis, os seguros 
previstos neste Capítulo; 

 

(ii) Contratar as apólices com seguradoras e resseguradoras de primeira linha, assim 
entendidas como aquelas classificadas entre o primeiro e o segundo piso, ou seja, entre “A” 
e “B”, na escala de rating de longo prazo de ao menos uma das agências de classificação de 
risco Fitch Ratings, Moody’s ou Standard & Poors; e 

 

(iii) Executar o trabalho de gerenciamento de risco, onde periodicamente serão avaliadas 
as condições de funcionamento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para 
verificar alterações no grau de risco do empreendimento. A partir deste levantamento deverão 
ser propostas adequações e ações para gerenciar e minimizar estes riscos. 
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ANEXO 2 – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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[local], xx de xxxxxx de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava - SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência nº XX/2023 – Solicitação de Esclarecimentos 

 

Prezados Senhores, 

[PROPONENTE], por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta a seguinte solicitação de 

esclarecimentos relativa ao EDITAL. 

Número da questão 
formulada 

Item do EDITAL Esclarecimento Solicitado 

1 Inserir item do EDITAL ao 
qual se refere o 
esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara o 
pedido de esclarecimento 
desejado em forma de 
pergunta 

2 Inserir item do EDITAL ao 
qual se refere o 
esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara o 
pedido de esclarecimento 
desejado em forma de 
pergunta 

3 Inserir item do EDITAL ao 
qual se refere o 
esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara o 
pedido de esclarecimento 
desejado em forma de 
pergunta 

 

Atenciosamente, 

[PROPONENTE] 

Responsável para contato: xxxxxxxxxxx 

Telefone: xxxxxxxx 

Endereço eletrônico: xxxxxxxxxxx 

  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 375 de 697 

 

ANEXO 3 – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento de mandato, [PROPONENTE], [qualificação], doravante 

denominada “Outorgante”, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os Srs. Xxxx, 

[qualificação], para, em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de 

nomeação, praticar os seguintes atos na República Federativa do Brasil, em Juízo e fora dele: 

representar a Outorgante perante quaisquer entidades, órgãos ou departamentos 

governamentais, sociedades abertas ou fechadas e quaisquer agências governamentais, 

incluindo a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para estabelecer e manter 

entendimentos com referidas entidades públicas, agências, órgãos ou departamentos, para 

receber citação e notificação de qualquer natureza, para requerer e/ou promover consultas, 

para requerer certificados e outros documentos e para praticar os atos necessários durante a 

realização do certame licitatório descrito no EDITAL de Concorrência nº 001/2023, inclusive 

para interpor recursos e renunciar ao direito de interpor recursos; e, em especial: 

 

a) Assumir compromissos e/ou obrigações em nome da Outorgante e de qualquer forma 
contratar, fazer acordos, dar e receber quitação em nome da Outorgante; 

 

b) Representar a Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer 
instância e perante qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mediante a contratação de 
advogados, com poderes especiais para confessar, transigir, desistir, fazer acordos, dar e 
receber quitação; e 

 

c) A seu critério, substabelecer, no todo ou em parte, com reserva de poderes, qualquer 
dos poderes aqui conferidos, nas condições que julgar ou que julgarem apropriadas. 

 

d) Esta procuração tem prazo de ______ [prazo mínimo de um ano contado da data de 
apresentação das PROPOSTAS]. 

 

[local], [xxx] de [xxx] de 2023 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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ANEXO 4 – CRONOGRAMA DA LICITAÇÃO 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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Eventos Descrição do Evento Datas Estimadas 
 

1 Publicação do EDITAL 05/01/2023 

2 Prazo para impugnação ao EDITAL 07/02/2023 

3 Prazo para solicitação de esclarecimentos ao 
EDITAL 

08/02/2023 

4 Prazo para a publicação dos esclarecimentos ao 
EDITAL solicitados 

10/02/2023 

5 Recebimento pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, na DATA DE ENTREGA DOS 
ENVELOPES, dos ENVELOPES 1, 2 e 3. 

14/02/2023 

6 Realização da sessão da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO para a abertura dos 
ENVELOPES 1, contendo as GARANTIAS DE 
PROPOSTA e documentos de credenciamento dos 
REPRESENTANTES CREDENCIADOS. 

15/02/2023 

7 Divulgação da decisão da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO sobre as eventuais 
GARANTIAS DE PROPOSTAS que não atenderam 
a qualquer das condições estabelecidas no EDITAL 

15/02/2023 

8 Realização da SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO 
para abertura dos ENVELOPES 2, contendo as 
PROPOSTAS COMERCIAIS das PROPONENTES 
cuja GARANTIA DA PROPOSTA tiverem sido 
aceitas, avaliação do cumprimento dos requisitos 
formais, e, divulgação da ordem de classificação 
das PROPONENTES. Encerrada a SESSÃO 
PÚBLICA DA LICITAÇÃO, ocorrerá a análise do 
ENVELOPE 2 da PROPONENTE classificada em 
primeiro lugar e será divulgada a classificação final 
das PROPONENTES. 

16/02/2023 

9 Realização da sessão pública para a abertura do 
ENVELOPE 3, contendo os DOCUMENTOS DE 
QUALIFICAÇÃO apenas da PROPONENTE mais 
bem classificada até o momento. 

28/02/2023 

10 Publicação, pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, do resultado da LICITAÇÃO, incluindo 
a decisão relativa à análise dos DOCUMENTOS DE 
QUALIFICAÇÃO, correndo-se desta data o prazo 
para interposição de eventuais recursos acerca da 
análise da GARANTIA DE PROPOSTA, 
PROPOSTA COMERCIAL e dos DOCUMENTOS 
DE QUALIFICAÇÃO da PROPONENTE 
classificada em primeiro lugar. 

1º/03/2023 

11 Apresentação de contrarrazões aos recursos, se 
houver interesse por alguma PROPONENTE. 

09/03/2023 

12 Publicação, pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, da decisão sobre os recursos e 
respectivas contrarrazões. 

21/03/2023 
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13 ADJUDICAÇÃO do objeto da LICITAÇÃO à 
PROPONENTE VENCEDORA e HOMOLOGAÇÃO 
do resultado da LICITAÇÃO 

23/03/2023 

14 Comprovação de atendimento, pela PROPONENTE 
VENCEDORA, das condições prévias à assinatura 
do CONTRATO, conforme indicado no item 20.3 do 
EDITAL. 

24/03/2023 

15 Assinatura do CONTRATO. 28/03/2023 
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ANEXO 5 – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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[local], [xx] de [xx] de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava-SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência n° 001/2023 – Proposta Comercial. 

 

Prezados Senhores, 

 

Atendendo à convocação do PODER CONCEDENTE, apresentamos nossa PROPOSTA 

COMERCIAL para execução do objeto da LICITAÇÃO em referência. 

 

Propomos, como valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, para execução dos 

SERVIÇOS da CONCESSÃO objeto da presente LICITAÇÃO conforme definidos no EDITAL 

e minuta do CONTRATO, o valor de R$ [xxxxxxxx] (xxx reais), na data-base para recebimento 

dos ENVELOPES. 

 

Declaramos, expressamente, que: 

• A presente PROPOSTA COMERCIAL é válida por (1) um ano, contado da DATA DE 
ENTREGA DOS ENVELOPES, conforme especificado no EDITAL; 

• Foram considerados no cálculo dos valores propostos acima todos os encargos, 
tributos, custos e despesas necessários à execução da CONCESSÃO, conforme elementos 
do EDITAL e do CONTRATO; 

• Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da 
contratação estabelecidas no EDITAL em referência; 

• Confirmamos que temos pleno conhecimento do objeto da CONCESSÃO, bem como 
das condições de execução do CONTRATO; 

• Assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em 
conformidade com o disposto no CONTRATO e diplomas legais e normativos aplicáveis; e 

• Cumprimos integralmente todas as obrigações e requisitos contidos no EDITAL em 
referência. 

Atenciosamente, 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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ANEXO 6 – MODELO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava-SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência n° 001/2023 – Proposta Comercial. 

 

Prezados Senhores, 

 

[PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta anexos 

os DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO no certame licitatório em referência, nos termos do 

item 15 do EDITAL, organizados consoante a ordem ali estabelecida, refletida no anexo 

índice. 

A PROPONENTE declara expressamente que tem pleno conhecimento dos termos do 

EDITAL e que os aceita integralmente, em especial, no que tange às faculdades conferidas à 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de conduzir diligências especiais para verificar 

a veracidade dos documentos apresentados e buscar quaisquer esclarecimentos necessários 

para elucidar as informações neles contidas. 

A PROPONENTE declara expressamente que atendeu a todos os requisitos e critérios para 

qualificação e apresentou os DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO, conforme definido no 

EDITAL n.º 001/2023, de forma correta. 

A PROPONENTE declara, ainda, que os DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ora 

apresentados são completos, verdadeiros e corretos em cada detalhe. 

 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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ANEXO 7 – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

[local], [xx] de [xx] de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava-SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência n° 001/2023 – Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta. 

 

Prezados Senhores, 

 

[PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu(s) representante(s) legal(is), declara, nos 

termos do item 15.3.5 do EDITAL, e, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

• a proposta apresentada para participar da presente LICITAÇÃO foi elaborada de 
maneira independente pela PROPONENTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da LICITAÇÃO por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

• a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente LICITAÇÃO 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
LICITAÇÃO, em epígrafe, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO quanto a participar ou não da referida 
LICITAÇÃO; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar da LICITAÇÃO, em 
referência, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO antes da ADJUDICAÇÃO 
do objeto da mencionada LICITAÇÃO; 

• que o conteúdo da proposta apresentada para participar da LICITAÇÃO não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da LICITAÇÃO, antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente 
ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

[local], [xx] de [xx] de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava-SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência n° 001/2023 – Declaração de Atendimento ao Artigo 7º, XXXIII, 

da Constituição Federal. 

 

Prezados Senhores, 

 

[PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu(s) representante(s) legal(is), declara, nos 

termos do item 15.3.5 do EDITAL, e, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 

 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSO FALIMENTAR, RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL OU REGIME DE INSOLVÊNCIA 

 

 

[local], [xx] de [xx] de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava-SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência n° 001/2023 – Declaração de Inexistência de Processo 

Falimentar, Recuperação Judicial, Extrajudicial ou Regime de Insolvência. 

 

Prezados Senhores, 

 

[PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu(s) representante(s) legal(is), declara, nos 

termos do item 15.3.5 do EDITAL, e, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que não se encontra em processo de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, insolvência, administração especial 

temporária ou sob intervenção do órgão fiscalizador competente. 

 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

 

[local], [xx] de [xx] de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava-SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência n° 001/2023 – Declaração de Ausência de Impedimento para 

Participação da Licitação. 

 

Prezados Senhores, 

 

[PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu(s) representante(s) legal(is), declara, nos 

termos do item 15.3.5 do EDITAL, e, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que não está impedida de participar de licitações públicas nem de contratar 

com a Administração e que seu sócio majoritário não foi declarado impedido de contratar com 

a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos termos do art. 12 da Lei Federal n° 8.429, de 2 de junho 

de 1992. 

 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

 

[local], [xx] de [xx] de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava-SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência n° 001/2023 – Declaração de Capacidade Financeira. 

 

Prezados Senhores, 

 

[PROPONENTE] (“PROPONENTE”), por seu(s) representante(s) legal(is), declara, nos 

termos do item 15.3.5 do EDITAL, e, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que dispõe ou tem capacidade de obter recursos financeiros suficientes para 

cumprir as obrigações de aporte de recursos próprios e de terceiros necessários à consecução 

do objeto da CONCESSÃO. Declara, além disso, que (i) tem credibilidade no mercado para 

contratar todos os seguros necessários à consecução do objeto da CONCESSÃO. 

 

 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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DECLARAÇÃO FORMAL ACERCA DO ATENDIMENTO ÀS PRERROGATIVAS 

REFERENTES AOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE ESTABELECIDOS NO ART. 3º, §2º DA 

LEI DE LICITAÇÕES 

[local], [xx] de [xx] de 2023 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Município de Igarapava-SP 

 

Ref.: EDITAL de Concorrência n° 001/2023 – Declaração Formal Acerca Do Atendimento às 

Prerrogativas Referentes aos Critérios de Desempate Estabelecidos no Art. 3º, §2º da LEI DE 

LICITAÇÕES. 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento ao EDITAL de Concorrência n° 001/2023, a [PROPONENTE], por seu(s) 

representante(s) abaixo assinado(s), declara, para os devidos fins, que atende aos seguintes 

critérios estabelecidos no art. 3º, §2º da LEI DE LICITAÇÕES: 

 

Atendimento Inciso, do art. 3º, §2º Critério 

[ ] III Serviços prestados por empresas 
brasileiras. 

[ ] IV Serviços prestados por empresas 
que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no 
País. 

[ ] V Serviços prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na 
legislação. 

 

 

[PROPONENTE] 

[representante(s) credenciado(s)] 
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ANEXO 8 – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A MODERNIZAÇÃO, 

EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IGARAPAVA E A SPE (RAZÃO SOCIAL) 

 

As PARTES a seguir nomeadas e assinadas ao final, de um lado, o MUNICÍPIO de Igarapava, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ, sob número 45.324.290/0001-67, estabelecido na Rua Dr. Gabriel Vilela, 413, Centro, 

Igarapava, Estado de São Paulo, neste ato pelo Senhor [], Prefeito Municipal, residente nesta 

cidade, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO ou PODER CONCEDENTE, e, de 

outro lado (SPE – empresa  ou  CONSÓRCIO), inscrita no CNPJ sob o nº ......, com sede em 

....., representada por ....., doravante designada simplesmente CONCESSIONÁRIA ou SPE, 

por meio deste instrumento, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA, consoante as seguintes cláusulas e condições. 

 

I) CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1. Cláusula Primeira – Das Definições 
 

Sem prejuízo das demais definições constantes do instrumento convocatório e de seus 

ANEXOS, os termos a seguir indicados terão o significado a seguir transcrito, salvo se do seu 

contexto resultar sentido claramente diverso: 

 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

ADJUDICAÇÃO: ato pelo qual a autoridade competente do PODER CONCEDENTE conferirá 

ao LICITANTE vencedor o objeto da LICITAÇÃO. 

 

ADJUDICATÁRIA: LICITANTE à qual foi adjudicado o OBJETO da LICITAÇÃO. 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Órgãos ou entidades da Administração Pública direta e indireta, 

federal, estadual, do Distrito Federal e dos municípios. 

 

AGENTE DE GARANTIA ou INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA: instituição 

financeira investida dos poderes de representação conferidos conjuntamente pela SPDA e 

pela SPE, nos termos do artigo 653 e seguintes do Código Civil, conforme disciplinado em 

instrumento próprio, nos termos do ANEXO 2 do CONTRATO 

 

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica; 

 

ANEXOS: documentos que integram o presente CONTRATO que são ANEXO 1 – CADERNO 

DE ENCARGOS, ANEXO 2 – MINUTA DO CONTRATO DE CONTA VINCULADA, ANEXO 3 

– SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DESEMPENHO, ANEXO 4 - 

MECANISMO DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DA CONCESSIONÁRIA e ANEXO 5 - 

DIRETRIZES DE CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

 

ÁREA DA CONCESSÃO: área correspondente ao território do Município de Igarapava, 

englobando a infraestrutura do PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

ATIVIDADE RELACIONADA: Exploração econômica da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e/ou de outros BENS VINCULADOS, realizada em paralelo e sem prejuízo à 

prestação dos SERVIÇOS, conforme regras previstas na Cláusula 29. 

 

BENS PRIVADOS: Bens de propriedade da CONCESSIONÁRIA que, não obstante serem 

BENS VINCULADOS, não são considerados BENS REVERSÍVEIS, por serem bens de uso 

administrativo e/ou não essenciais à prestação dos SERVIÇOS. 

 

BENS REVERSÍVEIS: são os bens da CONCESSÃO que serão transferidos ao PODER 

CONCEDENTE por ocasião do término do CONTRATO. 

 

BENS VINCULADOS: BENS PRIVADOS e BENS REVERSÍVEIS, que, em conjunto, 

representam todos os bens utilizados pela CONCESSIONÁRIA na execução do CONTRATO, 

conforme disposto na Cláusula 7 do CONTRATO. 

 

BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA (BCE): Bônus a que a CONCESSIONÁRIA fará jus 

na hipótese de economia extra no consumo de energia elétrica da ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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após o alcance da META DE EFICIENTIZAÇÃO, com base nas regras de cálculo e requisitos 

constantes da Cláusula 38 deste CONTRATO e do ANEXO 1. 

 

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Cadastro inicial do 

conjunto de equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA apresentado 

pela CONCESSIONÁRIA, segundo as diretrizes dispostas no ANEXO 1, para fins de 

cumprimento do disposto na Cláusula 16.2 do CONTRATO, que deverá ser devidamente 

aprovado pelo PODER CONCEDENTE. 

 

CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Cadastro, atualizado ao 

longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO, que reflete a composição da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as disposições deste CONTRATO e dos 

ANEXOS. 

 

CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR: Evento imprevisível, inevitável e irresistível, que afeta 

a execução contratual, tais como, sem se limitar a, inundações, tremores de terra, guerras, 

em consonância com o disposto no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

 

CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL ou CCO: local destinado ao monitoramento e 

controle do PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, composto por estrutura física, 

equipamentos e softwares de tecnologia da informação que permitam a gestão centralizada 

do PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a partir do controle do patrimônio, da 

detecção de falhas, de eventual medição remota do consumo de energia nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e da priorização de atendimentos e intervenções em tempo real, além 

do registro, despacho e acompanhamento de ocorrências. 

 

CIP: Contribuição para o Custeio dos Serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA de Igarapava, 

instituída pela Lei Municipal nº 120, de 30 de dezembro de 2002. 

 

CLASSE: Categoria de classificação de determinada via de acordo com as diretrizes previstas 

na Classificação Viária do Município, podendo ser V1, V2, V3, V4 ou V5 no caso das vias de 

veículos e P1, P2, P3 ou P4 no caso das vias de pedestres. 

 

CLASSIFICAÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO: Classificação dos logradouros/vias do 

MUNICÍPIO em classes de iluminação, sendo V1, V2, V3, V4 e V5 para vias de veículos e P1, 

P2, P3 e P4 para vias de pedestres conforme diretrizes e referências estabelecidas na 

Classificação Viária do Município. 
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COMISSÃO TÉCNICA: Cada uma das comissões compostas na forma estabelecida no 

CONTRATO para solucionar divergências técnicas e questões relativas aos aspectos 

econômico-financeiros durante a execução do CONTRATO. 

 

COMITÊ DE GOVERNANÇA: Comitê criado pelas PARTES para a coordenação, integração 

e disciplina dos esforços das PARTES na execução dos SERVIÇOS e das atividades de 

responsabilidade do PODER CONCEDENTE, inclusive com relação à responsabilidade de 

atuação do PODER CONCEDENTE junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA ou outros órgãos 

competentes. 

 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ou CONCESSÃO: é a concessão de prestação dos 

SERVIÇOS e execução das OBRAS, de que os USUÁRIOS são os cidadãos que se 

enquadram como contribuintes da CIP e a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, e nos 

termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

 

CONCESSIONÁRIA: Sociedade de Propósito Específico – SPE, constituída de acordo com 

este CONTRATO e sob as leis brasileiras, com o fim exclusivo de execução do OBJETO da 

CONCESSÃO. 

 

CONTA RESERVA ou CONTA GARANTIA: Conta corrente de titularidade do PODER 

CONCEDENTE, aberta junto à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, com 

movimentação exclusiva pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, nos termos 

previstos no CONTRATO, cuja composição e recomposição do saldo mínimo deve ser 

equivalente a 4 (quatro) vezes o valor correspondente à CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

MÁXIMA. 

 

CONTA VINCULADA ou CONTA PAGAMENTO: conta especialmente destinada a viabilizar a 

disciplina dos fluxos dos recursos provenientes da arrecadação da CIP e orçamentários, 

destinadas a custear a presente CONCESSÃO. 

 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA: valor efetivo que será pago mensalmente à 

CONCESSIONÁRIA, por meio da INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA, pela execução do 

CONTRATO, considerados os eventuais descontos decorrentes da incidência do FATOR DE 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO e do FATOR DE DESEMPENHO sobre a 

REMUNERAÇÃO dos SERVIÇOS relacionados ao PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA por 

ela prestados, na forma deste CONTRATO e de seus ANEXOS e conforme a PROPOSTA 

COMERCIAL da ADJUDICATÁRIA; 

 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA: valor máximo devido mensalmente à 

CONCESSIONÁRIA, pela execução do CONTRATO, não considerados os eventuais 
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descontos decorrentes da incidência do FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

e do FATOR DE DESEMPENHO sobre a REMUNERAÇÃO dos SERVIÇOS por ela 

prestados, na forma deste CONTRATO e de seus ANEXOS e conforme a PROPOSTA 

COMERCIAL da ADJUDICATÁRIA. 

 

CONTRATO: é o instrumento jurídico advindo deste processo licitatório que contém todas as 

condições de execução das OBRAS e SERVIÇOS, bem como todas as disposições que 

regularão a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. 

 

CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA: Contrato celebrado entre 

o PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA para a abertura da CONTA VINCULADA e da CONTA RESERVA. 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA: Contrato de fornecimento de energia para 

a ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO firmado entre o MUNICÍPIO e a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA 

 

CONTROLADA: Qualquer pessoa ou fundo de investimento cujo CONTROLE é exercido por 

outra pessoa ou fundo de investimento. 

 

CONTROLADORA: Qualquer pessoa, fundo de investimento ou entidade de previdência 

complementar que exerça CONTROLE sobre outra pessoa ou fundo de investimento. 

 

CONTROLE: Poder detido por pessoa ou grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto ou 

sob controle comum, de, direta ou indiretamente, isolada ou conjuntamente: (i) exercer, de 

modo permanente, direitos que lhe assegurem a maioria dos votos nas deliberações sociais 

e eleger a maioria dos administradores ou gestores de outra pessoa, fundo de investimento 

ou entidades de previdência complementar, conforme o caso; e/ou (ii) efetivamente dirigir as 

atividades sociais e orientar o funcionamento de órgãos de outra pessoa, fundo de 

investimento ou entidade de previdência complementar. 

 

CRESCIMENTO VEGETATIVO VERTICAL: Ampliação ou necessidade de ampliação da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA resultante do crescimento vertical da cidade, 

crescimento do tráfego e outras mudanças nas vias da cidade, de tal forma que demande 

melhorias, alteração de potência ou instalação de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, LOGRADOUROS PÚBLICOS 

AMPLIADOS e LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS. 
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CRONOGRAMA DA CONCESSÃO: é o item3.1 do ANEXO 1, que contém a organização 

temporal dos eventos físico-financeiros e a respectiva relação de metas e obrigações a serem 

cumpridas pela CONCESSIONÁRIA, em relação à realização das OBRAS e de outras 

atividades definidas neste CONTRATO. 

 

DATA BASE DO CONTRATO: É a data que balizou todos os valores do CONTRATO, maio 

de 2021 

 

DATA DE EFICÁCIA: Data em que o CONTRATO tornar-se-á plenamente eficaz, com 

assunção dos SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA, na forma da Cláusula 14.1 do 

CONTRATO. 

 

DEMANDA REPRIMIDA: Necessidade de adequação e/ou expansão da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para o atendimento dos requisitos luminotécnicos e de eficiência 

da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1 nos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES. 

 

DISTRIBUIDORA ou EMPRESA DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão federal para 

prestação de serviço de distribuição de energia elétrica no âmbito do Município de Igarapava 

e, mais especificamente, no âmbito da ÁREA DA CONCESSÃO; 

 

EDITAL: Edital de Licitação Concorrência n° 001/2023 e todos os seus anexos. 

 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ou EFICIENTIZAÇÃO: Redução do consumo de energia elétrica 

propiciado pela atualização da tecnologia de ILUMINAÇÃO PÚBLICA ou por meio de sistemas 

de gestão do consumo de energia elétrica. 

 

EMPREENDEDORES: Empreendedores, construtores, loteadores e demais terceiros 

autorizados pelo PODER CONCEDENTE, ou por outro órgão ou entidade da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA municipal, a instalar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

FATOR DE DESEMPENHO GERAL: Fator de ajuste da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA ao desempenho apresentado pela CONCESSIONÁRIA em função do ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL apurado no trimestre anterior ao pagamento, conforme regras e 

diretrizes apresentadas no ANEXO 3 e no ANEXO 4. 
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FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO – FME: Fator de ajuste da 

contraprestação em função do cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO, apurado 

conforme regras e diretrizes apresentadas no ANEXO 1 e no ANEXO 4. 

 

FINANCIADOR: Ente responsável pelo aporte total ou parcial de recursos através dos quais 

a CONCESSIONÁRIA arcará com os custos relativos aos investimentos para a execução das 

OBRAS. Caso a CONCESSIONÁRIA contrate a obtenção de recursos com FINANCIADOR, 

o MUNICÍPIO reconhecerá este vínculo mediante a apresentação a secretaria municipal 

gestora deste contrato, podendo o FINANCIADOR vir a integrar a relação contratual desta 

CONCESSÃO nos casos previstos nas Leis Federais 8.987/95. 

 

FLUXO DE CAIXA MARGINAL: Projeção da variação no desempenho do fluxo de caixa da 

CONCESSIONÁRIA, medindo a influência de alterações das atividades de operações e 

investimentos decorrentes de um determinado evento sobre o comportamento do caixa da 

CONCESSIONÁRIA, nas hipóteses e condições expressamente estabelecidas no 

CONTRATO. 

 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Garantia do fiel cumprimento das obrigações 

do CONTRATO, a ser mantida pela CONCESSIONÁRIA, em favor do PODER 

CONCEDENTE, nos montantes e nos termos definidos no CONTRATO. 

 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE: SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA voltados à 

valorização de equipamentos urbanos como pontes, viadutos, monumentos, fachadas e obras 

de arte de valor histórico, cultural ou paisagístico, localizados em áreas públicas dentro da 

ÁREA DA CONCESSÃO. 

 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA: o serviço público que tem por objetivo prover de claridade os 

logradouros públicos, de forma periódica, contínua ou eventual. 

 

INDICADORES: conjunto de fatores a serem apurados e avaliados para composição da nota 

final de cada ÍNDICE DE DESEMPENHO, os quais devem ser aferidos nos termos e na 

periodicidade previstos no ANEXO 3 do CONTRATO – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO; 

 

ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL (IDG): Índice apurado trimestralmente, conforme 

explicações constantes do ANEXO 3, e que reflete o desempenho da prestação dos 

SERVIÇOS por parte da CONCESSIONÁRIA. O ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL - IP 

determinará o valor do FATOR DE DESEMPENHO GERAL que impactará a 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, conforme especificado no ANEXO 4. 
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INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, autarquia federal, 

vinculada ao Ministério da Economia. 

 

INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Unidade composta pela(s) LUMINÁRIA(S) e 

acessórios indispensáveis ao seu funcionamento e sustentação (lâmpadas, luminárias, braços 

e suportes para instalação, projetores, conectores, condutores, reatores, relés fotoelétricos e 

tomadas para relés fotoelétricos), bem como, quando for o caso, pelos postes de circuitos 

exclusivos para ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus acessórios indispensáveis (postes, caixas de 

comando, interruptores, eletrodutos, contatores e demais materiais não citados, mas que 

integrem as instalações de ILUMINAÇÃO PÚBLICA), independentemente do número de 

lâmpadas e LUMINÁRIAS nela instalada. 

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: Qualquer instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil, ou 

órgão análogo quando se tratar de instituição estrangeira, que tenha como atividade principal 

ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 

terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de 

terceiros. 

 

INTERFERÊNCIAS: Instalações de utilidades públicas ou privadas de infraestrutura urbana, 

aéreas, superficiais ou subterrâneas, que possam vir a interferir ou sofrer interferência direta 

ou indireta na prestação dos SERVIÇOS. 

 

IPCA/IBGE: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE – Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, utilizado para reajustes, conforme o regramento 

estabelecido no CONTRATO. 

 

LEI DA CIP: Lei Municipal 120/2002 

 

LEI DAS CONCESSÕES: Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e respectivas 

alterações e regulamentação. 

 

LEI DE LICITAÇÕES: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e respectivas alterações 

e regulamentação. 

 

LEI DE PPP: Lei Federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e respectivas alterações e 

regulamentação. 
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LICITAÇÃO: Procedimento administrativo promovido pelo MUNICÍPIO para selecionar, dentre 

as PROPOSTAS COMERCIAIS apresentadas, a mais vantajosa para a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA Municipal, com base nos critérios previstos no EDITAL. 

 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES: Vias, espaços públicos, ruas, avenidas, praças, 

túneis, passagens subterrâneas, jardins, passarelas, campos de futebol, quadras 

poliesportivas e pontes localizados na ÁREA DA CONCESSÃO e que contavam com 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA aprovado para o início da Fase II. Esclarece-se que se apenas parte 

da via (ou rua, avenida etc.) contar com PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, toda a 

extensão da via (ou rua, avenida etc.) deverá ser incluída no CADASTRO BASE DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS: Vias, espaços públicos, ruas, avenidas, praças, 

túneis, passagens subterrâneas, jardins, passarelas, campos de futebol, quadras 

poliesportivas e pontes localizados na ÁREA DA CONCESSÃO, que contavam com PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA aprovado para o início da Fase II e que foram ampliados e/ou prolongados após o 

início da CONCESSÃO, necessitando de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS: Vias, espaços públicos, ruas, avenidas, praças, 

passagens subterrâneas, jardins, passarelas, campos de futebol, quadras poliesportivas e 

pontes localizados na ÁREA DA CONCESSÃO, que não constavam no CADASTRO BASE 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA aprovado para o início da Fase II e que 

foram regularizados pelo MUNICÍPIO e abertos para circulação de pessoas e/ou veículos 

após o início da CONCESSÃO, necessitando de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

MANUTENÇÃO CORRETIVA: Manutenção que visa restaurar ou corrigir o funcionamento do 

equipamento após eventuais falhas ou danos. 

 

MANUTENÇÃO EMERGENCIAL: Manutenção demandada nos casos de incidentes que 

exijam atuações imediatas, em razão do elevado impacto desses incidentes no dia-a-dia do 

cidadão. 

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Manutenção realizada com a intenção de reduzir ou evitar o 

dano ou a queda no desempenho do equipamento. Para isso, utiliza-se um plano de 

manutenção antecipado com intervalos de tempo definidos. Neste tipo de manutenção, os 

cuidados preventivos visam evitar danos, físicos (quebras) ou elétricos (queima), os quais 

acarretam as falhas. 
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MARCO DA CONCESSÃO: Conjunto de entregas previstas para MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA previstos no ANEXO 

1. 

 

META DE EFICIENTIZAÇÃO: Meta de EFICIENTIZAÇÃO da REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INICIAL estabelecida no ANEXO 1 e que impacta diretamente o valor do BÔNUS 

SOBRE A CONTA DE ENERGIA. 

 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO: OBRAS e SERVIÇOS de engenharia que envolvem 

a atualização da tecnologia de iluminação e melhorias na infraestrutura da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, conforme disposições expressas no ANEXO 1. 

 

MUNICÍPIO: é o Município de Igarapava – Estado de São Paulo. Fica determinado que a 

gestora deste CONTRATO será a diretora do DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA. 

 

ORDEM INICIAL DE SERVIÇO: Comunicado enviado pelo PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA para que esta inicie a prestação dos SERVIÇOS, na forma da Cláusula 

14 do CONTRATO. 

 

PARTES: PODER CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA 

 

PARTES RELACIONADAS: Em relação à CONCESSIONÁRIA, qualquer pessoa 

CONTROLADORA, coligada e respectivas controladas, bem como aquelas assim 

consideradas pelas normas contábeis em vigor. 

 

PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO: Plano a ser elaborado pela 

CONCESSIONÁRIA, contendo a descrição detalhada dos SERVIÇOS e OBRAS para 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, conforme as diretrizes e especificações técnicas 

previstas no ANEXO 1. 

 

PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO: Plano elaborado pela CONCESSIONÁRIA 

descrevendo seu planejamento, estratégia e demais pontos relevantes para a execução dos 

SERVIÇOS ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO, conforme as diretrizes e especificações 

técnicas previstas no ANEXO 1. 

 

PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO: Plano a ser elaborado pela CONCESSIONÁRIA 

contendo a estratégia de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
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PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA, de acordo com as diretrizes e especificações 

técnicas previstas no ANEXO 1. 

 

PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL: Plano a ser elaborado pela CONCESSIONÁRIA 

contendo a estratégia de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INICIAL, de acordo com as diretrizes e especificações técnicas previstas no ANEXO 

1. 

 

PODER CONCEDENTE: Município de Igarapava. 

 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conjunto composto por módulo emissor de luz ou 

lâmpada, e componente responsável pelo direcionamento, fixação e proteção da fonte de luz 

e dispositivos auxiliares de acendimento, operação e controle, abrangendo também postes 

exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL: PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que 

compõe a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADO: PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

que compõe a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E 

EFICIENTIZADA cujas especificações técnicas atendam às exigências do ANEXO 1. 

 

POPs: Procedimentos Operacionais Padrão, reunidos em documento estruturado, no qual são 

descritas as etapas de um procedimento específico, de forma a realizá-lo entre todos os 

colaboradores que executarem tal procedimento. 

 

PRAZO DA CONCESSÃO: Prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir da DATA DE 

EFICÁCIA, admitida a sua eventual alteração na forma prevista no CONTRATO. 

 

PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDOR: Projeto de instalação de PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA de um EMPREENDEDOR. 

 

PROPONENTE: Qualquer pessoa jurídica, fundo de investimento ou entidade de previdência 

complementar participante da LICITAÇÃO, isoladamente ou em CONSÓRCIO, de acordo com 

o disposto no EDITAL. 
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PROPONENTE VENCEDOR: PROPONENTE declarado vencedor por ter apresentado a 

PROPOSTA COMERCIAL mais bem classificada e atendido a todas as condições do EDITAL, 

ao qual foi adjudicado o objeto da LICITAÇÃO. 

 

PROPOSTA COMERCIAL: Proposta contida no ENVELOPE 2 (conforme definido no 

EDITAL), na qual foi apresentado o valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA 

ofertado pelo PROPONENTE VENCEDOR, conforme regramento do EDITAL. 

 

RECEITAS, ACESSÓRIAS: as receitas percebidas pela CONCESSIONÁRIA que não 

resultaram da prestação de SERVIÇOS públicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Conjunto de equipamentos que compõem a 

infraestrutura de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, incluindo todos os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, quadros de comandos, braços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais 

equipamentos exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, inclusive a REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA. 

 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL: REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA existente na DATA DE EFICÁCIA. 

 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA: Parcela 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA cujos parâmetros luminotécnicos e 

METAS DE EFICIENTIZAÇÃO estejam plenamente atendidos de acordo com os requisitos 

fixados no CONTRATO e nos ANEXOS. 

 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES: Relatório entregue ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e ao PODER CONCEDENTE pela CONCESSIONÁRIA, contendo a 

memória de cálculo dos indicadores aferidos pela CONCESSIONÁRIA a serem utilizados na 

determinação do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL, na forma do ANEXO 3. 

 

REMUNERAÇÃO: a CONCESSIONÁRIA faz jus a receber como remuneração a 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, calculada conforme estipulado no Anexo 4 deste 

CONTRATO. 

 

REVISÃO EXTRAORDINÁRIA: Revisão do CONTRATO para fins de recomposição do seu 

equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposições previstas no CONTRATO. 
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REVISÃO ORDINÁRIA: Revisão do CONTRATO, realizada a cada 5 (cinco) anos, com o 

escopo de rever os parâmetros e adaptar as condições da CONCESSÃO às necessidades 

que tenham sido percebidas neste período, conforme disposto no CONTRATO. 

 

SERVIÇOS: Serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO, incluídos a implantação, 

instalação, recuperação, modernização, melhoramento, eficientização, expansão, operação e 

manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme disposto no 

CONTRATO e nos ANEXOS. 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES: Serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA em 

atendimento às solicitações feitas pelo PODER CONCEDENTE para: (i) instalação ou 

realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em LOGRADOUROS PÚBLICOS 

NOVOS ou LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS, exceto se motivada por alteração de 

CLASSE da via que observe os critérios previstos na Classificação Viária do MUNICÍPIO; (ii) 

instalação ou realocação de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, ressalvado o disposto na Cláusula 17.6 deste 

CONTRATO; (iii) operação e manutenção de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

instaladas por EMPREENDEDORES; ou (iv) adequação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA instalados por EMPREENDEDORES aos requisitos luminotécnicos e de eficiência 

da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1. 

 

SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL – SCGO: Sistema informatizado de 

gestão da operação e manutenção de ativos urbanos. 

 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO: Conjunto de critérios e especificações 

técnicas constantes do ANEXO 3, referentes às metas de qualidade da prestação dos 

SERVIÇOS, que serão utilizados para calcular o ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL, e, 

conseqüentemente, apurar a REMUNERAÇÃO devida à CONCESSIONÁRIA. 

 

SPE: Sociedade de Propósito Específico, formada especialmente para a execução do objeto 

deste CONTRATO. É constituída conforme seu contrato social, que deve espelhar a 

composição social da proponente vencedora do processo licitatório, cuja cópia deverá ser 

entregue ao MUNICÍPIO para correta qualificação da SPE, após registro na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo. 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADA E EFICIENTIZADA: Termo emitido pelo PODER CONCEDENTE após a 

emissão de todos os TERMOS DE ACEITE do MARCO DA CONCESSÃO, que atesta o 

recebimento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E 

EFICIENTIZADA. 
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS: Documento assinado pelas PARTES por meio do 

qual se formaliza a transferência de BENS REVERSÍVEIS, pelo PODER CONCEDENTE, para 

a CONCESSIONÁRIA. 

 

TERMOS DE ACEITE: Documento emitido pelo PODER CONCEDENTE para recebimento 

dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme previsto no CONTRATO e nos 

ANEXOS. 

 

TERMO DE CESSÃO PARCIAL: Termo de cessão, para a CONCESSIONÁRIA, de parte dos 

direitos, obrigações e prerrogativas do PODER CONCEDENTE relativos ao CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA. 

 

TRIBUNAL ARBITRAL: Tribunal arbitral designado para solução das controvérsias sujeitas à 

arbitragem, nos termos do CONTRATO. 

 

USUÁRIOS: são todos os cidadãos enquadrados como contribuintes da CIP, sejam 

consumidores de energia elétrica ou sejam proprietários de lotes de terreno sem ligação de 

energia elétrica, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA. 

 

VALOR DO CONTRATO: Valor correspondente ao somatório das receitas totais projetadas 

provenientes da operação da CONCESSÃO, em valor a preços constantes, com base no valor 

a ser percebido pelo pagamento das CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS EFETIVAS, tendo 

como referência a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA e assumindo o atendimento do 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPENHO e cumprimento do MARCO DA 

CONCESSÃO nos prazos previstos no CONTRATO. 

 

VERIFICADOR INDEPENDENTE: Entidade privada independente, contratada pelo PODER 

CONCEDENTE, com competências técnicas especializadas para avaliação de desempenho 

da CONCESSIONÁRIA, conferindo imparcialidade ao processo. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Período compreendido entre a DATA DE EFICÁCIA e a extinção 

do CONTRATO. 

 

1.1. Exceto quando o contexto não permitir, aplicam-se as seguintes regras à interpretação 
do CONTRATO: 
 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 406 de 697 

 

1.1.1. As definições do CONTRATO serão igualmente aplicadas nas formas singular e plural; 

 

1.1.2. As referências ao CONTRATO ou a qualquer outro documento incluem eventuais 

alterações e aditivos que venham a ser celebrados entre as PARTES; 

 

1.1.3. Os títulos dos capítulos e das Cláusulas do CONTRATO e dos ANEXOS não devem 

ser usados na sua aplicação ou interpretação; 

 

1.1.4. No caso de divergência entre o CONTRATO e os ANEXOS, prevalecerá o disposto no 

CONTRATO; 

 

1.1.5. No caso de divergência entre os ANEXOS, prevalecerão aqueles emitidos pelo 

PODER CONCEDENTE; 

 

1.1.6. No caso de divergência entre os ANEXOS emitidos pelo PODER CONCEDENTE, 

prevalecerá aquele de data mais recente; 

 

1.1.7. As referências a lei, decreto, portaria ou resolução neste CONTRATO deverão ser 

interpretadas como o próprio ato em si ou qualquer outro que vier a substitui-lo. 

 

1.2. A CONCESSIONÁRIA estará sempre vinculada ao disposto no CONTRATO, nos 
ANEXOS, no instrumento convocatório da CONCESSÃO, na documentação e propostas 
apresentadas, bem como na legislação e regulamentação brasileiras, em tudo que disser 
respeito à execução do objeto da CONCESSÃO. 
 

2. Cláusula Segunda – Das Normas e Princípios Aplicáveis 
 

O presente CONTRATO rege-se por suas cláusulas, pelos dispositivos do EDITAL, pelas 

normas gerais de Direito Público e, especialmente, pelas seguintes normas: 

2.1. Constituição Federal, em especial o art. 37, inciso XXI, e o art. 175; 
 

2.2. Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; 
 

2.3. Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
 

2.4. Lei Federal nº 9.074, de 7 de julho de 1995, Lei Federal nº 9.648, de 27 de maio de 
1999. 
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2.5. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 

2.6. Lei Federal Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 

2.7. Lei Orgânica do Município de Igarapava; 
 

2.8. Lei Municipal nº 1.081, de 17/11/2022; 
 

2.9. Decreto Federal nº, 8.428, de 2 de abril de 2015; 
 

2.10. Decreto Municipal nº 120 de 30/12/2002; 
 

2.11. Condições previstas no EDITAL, neste CONTRATO e nos anexos; 
 

2.12. Demais disposições constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis. 
 

3. Cláusula Terceira – Do Regime Jurídico Da CONCESSÃO ADMINISTRATIVA e 
dos Anexos 

 

3.1. A CONCESSÃO está sujeita às disposições do presente CONTRATO e seus 
ANEXOS, às leis vigentes no Brasil e é regido pelas disposições e pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
disposições de Direito Privado, que lhe sejam específicas. 
 

3.2. O regime jurídico deste CONTRATO confere ao PODER CONCEDENTE as 
prerrogativas de: 
 

• alterá-lo, em comum acordo com a CONCESSIONÁRIA, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, assegurado sempre o seu equilíbrio econômico-financeiro; 

 

• promover sua extinção, em caso plena e legalmente justificável; 

 

• fiscalizar sua execução; 

 

• aplicar as sanções estipuladas neste CONTRATO, além das previstas em lei, em razão 
de sua inexecução parcial ou total. 

3.3. Trata-se de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, assim entendida a concessão de 
serviços públicos que trata a Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e a Lei 
Municipal nº 6.787/16 que envolve contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro 
privado. 
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3.4. Na prestação do serviço público de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA se 
compromete com a prestação do serviço adequado, tendo ampla liberdade na direção de seus 
negócios, investimentos, pessoal, material e tecnologia, observadas as prescrições mínimas 
deste CONTRATO e das normas legais, técnicas e regulamentares aplicáveis, assim como 
as instruções do PODER CONCEDENTE. 
 

3.5. Neste CONTRATO e em seus ANEXOS, as referências às normas aplicáveis no Brasil 
deverão também ser compreendidas como referências à legislação que as substitua, 
complemente ou modifique. 
 

3.6. Caso haja FINANCIADOR reconhecido pelo PODER CONCEDENTE como parte 
deste CONTRATO, este deverá ser consultado e anuir formalmente acerca de qualquer 
alteração que eventualmente venha a ser proposta. 
 

3.7. Caso ocorra a discordância da CONCESSIONÁRIA ou do FINANCIADOR acerca de 
eventual alteração deste CONTRATO, o MUNICÍPIO e a CONCESSIONÁRIA deverão discutir 
os pontos de discordância até a obtenção de consenso, de maneira que a alteração em 
questão venha a preservar os interesses de ambas as partes na relação contratual. 
 

3.8. Caso o MUNICÍPIO venha a optar pela faculdade prevista de promover a extinção da 
CONCESSÃO, deverá instaurar processo administrativo competente, constituindo comissão 
especial para esse fim, a qual oferecerá possibilidade de contraditório e ampla defesa à 
CONCESSIONÁRIA. 
 

3.9. Para todos os fins, integram o CONTRATO os seguintes ANEXOS: 
 

ANEXO 1 – CADERNO DE ENCARGOS 

ANEXO 2 – MINUTA DO CONTRATO DE CONTA VINCULADA 

ANEXO 3 – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DESEMPENHO 

ANEXO 4 – MECANISMO DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DA CONCESSIONÁRIA 

ANEXO 5 – DIRETRIZES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

 

II) CAPÍTULO II – ELEMENTOS DA CONCESSÃO 
 

4. Cláusula Quarta – Do Objeto Do CONTRATO 
 

4.1. O objeto da LICITAÇÃO é a delegação, por meio de CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, 
da prestação dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, 
incluindo a implantação, instalação, recuperação, modernização, melhoramento, 
eficientização, expansão, operação e a manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, conforme disposto no CONTRATO e seus ANEXOS. 
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4.2. O objeto acima será implementado observando as seguintes fases: 
 

4.2.1. FASE PRELIMINAR – PREPARAÇÃO PARA ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.2.2. FASE I – ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS E PLANEJAMENTO PARA A FASE II 

 

4.2.3. FASE II – IMPLANTAÇÃO DA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO  

 

4.2.4. FASE III – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO APÓS MODERNIZAÇÃO 

 

4.3. A CONCESSIONÁRIA poderá realizar ATIVIDADES RELACIONADAS visando à 
obtenção de RECEITAS ACESSÓRIAS, nos termos previstos neste CONTRATO. 
 

5. Cláusula Quinta – Do Prazo 
 

5.1. O CONTRATO terá o prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contado a partir da DATA DE 
EFICÁCIA. 
 

5.1.1. A DATA DE EFICÁCIA será a data da publicação da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, 

nos termos da Cláusula 14.1. 

 

5.2.  O PRAZO DA CONCESSÃO poderá ser alterado apenas para fins de recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma da Cláusula 46, quando a 
alteração se mostrar mais vantajosa ao interesse público, sendo promovida mediante 
justificativa do PODER CONCEDENTE. 
 

5.2.1. Eventual extensão do PRAZO DA CONCESSÃO como medida para a recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO não será considerada prorrogação. 

 

6. Cláusula Sexta – Do Valor  
 

6.1. O VALOR DO CONTRATO é R$ [xxxxx] (xxxxxxxxxx), sendo a DATA BASE maio de 
2021. 
 

6.2. O valor contemplado na Cláusula acima tem efeito meramente indicativo, não podendo 
ser utilizado por nenhuma das PARTES para pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO. 
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7. Cláusula Sétima – Dos bens que integram a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
 

7.1. São BENS VINCULADOS aqueles que: 
 

7.1.1. Pertençam ao PODER CONCEDENTE ou à sua administração indireta e sejam 

cedidos para a CONCESSIONÁRIA, conforme CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA aprovado na forma da Cláusula 16.3; 

 

7.1.2. Pertençam ao PODER CONCEDENTE e sejam cedidos para a CONCESSIONÁRIA, 

mas não constem do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

7.1.3. Pertençam à CONCESSIONÁRIA ou sejam por esta adquiridos ou construídos com o 

objetivo de executar o presente CONTRATO. 

 

7.2. Para efeito do CONTRATO, todos os BENS VINCULADOS são considerados BENS 
REVERSÍVEIS, com exceção dos BENS PRIVADOS. 
 

7.3. Os BENS REVERSÍVEIS deverão ser permanentemente inventariados e atualizados 
pela CONCESSIONÁRIA, devendo ser apresentado, até o primeiro dia útil do mês de maio 
de cada ano, relatório circunstanciado que retrate a situação de todos os BENS 
REVERSÍVEIS. 
 

7.3.1. Caso o PODER CONCEDENTE constate alguma irregularidade no relatório, deverá 

notificar a CONCESSIONÁRIA, fundamentadamente. 

 

7.3.2. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação do PODER CONCEDENTE, para promover os ajustes necessários no relatório. 

 

7.3.3. Em caso de discordância das PARTES com relação ao relatório, a controvérsia deverá 

ser submetida aos métodos previstos na Cláusula 50. 

 

7.4. Pertencerão ao PODER CONCEDENTE todas as OBRAS, melhorias, equipamentos, 
benfeitorias e acessões realizadas pela CONCESSIONÁRIA em relação aos BENS 
REVERSÍVEIS. 
 

7.5. A CONCESSIONÁRIA utilizará os BENS VINCULADOS exclusivamente para executar 
o CONTRATO, incluindo as ATIVIDADES RELACIONADAS. 
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7.5.1. Fica vedada a utilização remunerada da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA por terceiros, exceto na hipótese de exploração de ATIVIDADES RELACIONADAS, 

observados os termos da Cláusula 29. 

 

7.6. A CONCESSIONÁRIA deve efetuar as MANUTENÇÕES PREDITIVA, PREVENTIVA, 
CORRETIVA e EMERGENCIAL dos BENS REVERSÍVEIS, de modo a conservá-los em 
condições adequadas de uso, respeitando as normas técnicas relativas à saúde, segurança, 
higiene, conforto, sustentabilidade ambiental, entre outros parâmetros essenciais à sua boa 
utilização. 
 

7.6.1. No caso de quebra ou extravio dos BENS REVERSÍVEIS, a CONCESSIONÁRIA 

deverá efetuar o conserto, a substituição ou a reposição do bem, por outro com condições de 

operação e funcionamento idênticas ou superiores ao substituído, observadas as disposições 

do ANEXO 1. 

 

7.7. Uma vez transcorrida a vida útil dos BENS REVERSÍVEIS, ou caso seja necessária à 
sua substituição por qualquer motivo, a CONCESSIONÁRIA deverá proceder à sua imediata 
substituição por bem de qualidade igual ou superior. 
 

7.8. É permitida a alienação, substituição, descarte ou transferência de posse dos BENS 
VINCULADOS, desde que a CONCESSIONÁRIA proceda, no caso dos BENS 
REVERSÍVEIS, a sua imediata substituição, nas condições previstas no CONTRATO e no 
ANEXO 1. 
 

7.8.1. Para a alienação dos bens e equipamentos que lhe tenham sido cedidos pelo PODER 

CONCEDENTE e que venham a se tornar inservíveis à CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar um plano de alienação (“Plano de Alienação”), a ser aprovado em até 30 

(trinta) dias pelo PODER CONCEDENTE, que apenas poderá recusá-lo de forma 

fundamentada. 

 

7.8.2. A alienação de que trata a Cláusula 7.8.1deverá ser realizada pelo valor de mercado 

dos bens e equipamentos inservíveis à CONCESSÃO. 

 

7.8.3. O PODER CONCEDENTE fará jus a 50% (cinqüenta por cento) do ganho econômico 

apurado pela CONCESSIONÁRIA com as alienações de que trata a Cláusula 7.8.1. 

 

7.8.3.1. O ganho econômico da CONCESSIONÁRIA, para fins da Cláusula 7.8.3, será 

o valor obtido com a venda do bem ou equipamento, (i) menos o valor contábil do bem ou 

equipamento após depreciação ou amortização, conforme a normativa contábil aplicável, (ii) 

menos o valor dos dispêndios razoáveis para colocação do referido ativo à venda; e, antes da 

aplicação dos tributos sobre o lucro. 
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7.8.4. O Plano de Alienação deverá indicar (i) os tipos de bens que serão alienados, (ii) os 

procedimentos que serão adotados para efetivar a sua venda, (ii) os documentos que serão 

apresentados para a comprovação das transações realizadas, e (iii) a forma pela qual será 

feito o compartilhamento da receita com o PODER CONCEDENTE. 

 

7.8.5. A alienação dos demais BENS VINCULADOS que não tenham sido cedidos pelo 

PODER CONCEDENTE não se sujeita ao disposto nas Cláusulas 7.8.1 a 7.8.4 e não é 

considerada ATIVIDADE RELACIONADA. 

 

7.9. Nos últimos 6 (seis) meses da CONCESSÃO, a alienação ou transferência de posse 
dos BENS REVERSÍVEIS somente será permitida se previamente autorizada pelo PODER 
CONCEDENTE, desde que não comprometa a continuidade dos SERVIÇOS e demais regras 
de reversibilidade dos bens descritas na Cláusula 52. 
 

7.10. É vedada a oferta de BENS REVERSÍVEIS em garantia, salvo quando imprescindível 
para o financiamento da sua aquisição pela CONCESSIONÁRIA, mediante anuência prévia 
do PODER CONCEDENTE. 
 

7.11. Todos os contratos da CONCESSIONÁRIA com terceiros que envolvam os BENS 
REVERSÍVEIS deverão mencionar expressamente a vinculação destes bens à 
CONCESSÃO. 
 

7.12. Todos os investimentos realizados pela CONCESSIONÁRIA, independentemente do 
momento de sua realização, incluindo as obrigações de investimentos previstas no ANEXO 1 
e os BENS VINCULADOS adquiridos ou construídos com o objetivo de executar o presente 
CONTRATO, consideram-se integralmente amortizados e depreciados no PRAZO DA 
CONCESSÃO, não cabendo qualquer indenização ou pleito de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRATO no advento do termo contratual. 
 

 

III) CAPÍTULO III – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

8. Cláusula Oitava – Licenças e Autorizações 
 

8.1. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar a documentação necessária e submeter às 
autoridades competentes todos os pedidos de obtenção de licenças, autorizações e alvarás 
necessários à plena execução do objeto da CONCESSÃO, além de acompanhar todo o 
processamento do pedido até a sua regular aprovação, devendo, para tanto, cumprir com 
todas as providências exigidas, nos termos da legislação vigente, bem como arcar com todas 
as despesas e os custos envolvidos. 
 

8.2. O PODER CONCEDENTE e demais entes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverão 
envidar todos os esforços para analisar e expedir as licenças, autorizações e alvarás que lhe 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 413 de 697 

 

forem solicitados pela CONCESSIONÁRIA no prazo máximo estabelecido na lei ou, na falta 
deste, naquele estabelecido pelas autoridades competentes; ou ainda, não sendo 
estabelecido um prazo, no prazo médio aplicável para o licenciamento de empreendimentos 
semelhantes. 
 

9. Cláusula Nona – Relacionamento com a EMPRESA DISTRIBUIDORA 
 

9.1. Por meio do TERMO DE CESSÃO PARCIAL, o PODER CONCEDENTE cederá para 
a CONCESSIONÁRIA os direitos, obrigações e prerrogativas do PODER CONCEDENTE 
frente à EMPRESA DISTRIBUIDORA, relativos à operação da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, previstos no CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA. 
 

9.1.1. Com a cessão de que trata a Cláusula acima, a CONCESSIONÁRIA atuará junto à 

EMPRESA DISTRIBUIDORA e demais órgãos competentes em nome próprio, devendo 

observar todas as obrigações e procedimentos aplicáveis previstos no CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA, bem como na regulamentação vigente, garantindo a 

adequada prestação dos SERVIÇOS e o atendimento das especificações e dos parâmetros 

de qualidade previstos neste CONTRATO e nos ANEXOS. 

 

9.1.2. A CONCESSIONÁRIA poderá negociar e celebrar diretamente com a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA novos acordos relativos à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

observado o disposto na Cláusula 9.1.5. 

 

9.1.3. A CONCESSIONÁRIA deverá entregar ao PODER CONCEDENTE cópia de todos os 

novos acordos ou termos aditivos, que porventura venham a ser celebrados com a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, em até 15 (quinze) dias da data de sua (s) assinatura (s). 

 

9.1.4. A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, desonerar e manter indene o PODER 

CONCEDENTE de qualquer responsabilização decorrente da cessão dos direitos, das 

obrigações e prerrogativas a que se refere a Cláusula 9.1.1 e dos acordos previstos na 

Cláusula 9.1.2. 

 

9.1.4.1. Da mesma forma, o PODER CONCEDENTE deverá desonerar e manter 

indene a CONCESSIONÁRIA de qualquer responsabilização decorrente dos direitos, das 

obrigações e prerrogativas não cedidas relacionados com a EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

 

9.1.5. A assunção de responsabilidades adicionais pela CONCESSIONÁRIA frente à 

EMPRESA DISTRIBUIDORA que gerem ou possam gerar quaisquer riscos ou ônus 

supervenientes ao PODER CONCEDENTE somente poderá ser realizada mediante a 

autorização prévia deste. 
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9.1.5.1. A CONCESSIONÁRIA responderá integralmente pelos riscos e ônus gerados 

ao PODER CONCEDENTE decorrentes de quaisquer acordos firmados entre a 

CONCESSIONARIA e a EMPRESA DISTRIBUIDORA sem a observância da Cláusula 9.1.5. 

 

9.1.6. Todos os documentos, estudos e solicitações emitidos pela CONCESSIONÁRIA 

relacionados com o CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA deverão ser remetidos 

ao PODER CONCEDENTE, no prazo de até 15 (quinze) dias após sua entrega à EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. 

 

9.1.6.1. A CONCESSIONÁRIA deverá indicar nos documentos, estudos e solicitações 

a sua aderência às regras previstas no CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA. 

 

9.1.6.2. Caso o PODER CONCEDENTE identifique alguma irregularidade nos 

documentos, estudos e solicitações de que trata a Cláusula 9.1.6, deverá informar tal fato para 

a CONCESSIONÁRIA, para que esta tome as providências cabíveis para sanar a 

irregularidade no prazo acordado pelas PARTES. 

 

9.1.6.3. Caso as PARTES não cheguem a um acordo sobre a questão de que trata a 

Cláusula 9.1.6.2, a controvérsia deverá ser solucionada nos termos da Cláusula 50. 

 

9.1.7. Caso a CONCESSIONÁRIA seja impedida de atuar junto à EMPRESA 

DISTRIBUIDORA no que tange ao CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA, o 

PODER CONCEDENTE deverá tomar todas as medidas cabíveis para reverter tal situação, 

inclusive com medidas judiciais, se for o caso. 

 

9.1.8. A assunção de direitos, obrigações e prerrogativas operacionais pela 

CONCESSIONÁRIA frente à EMPRESA DISTRIBUIDORA, na forma prevista nesta Cláusula 

9, é parte do escopo do CONTRATO e não ensejará a revisão de equilíbrio econômico-

financeiro. 

 

9.1.9. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 9.1, o CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA, bem como a responsabilidade pelo pagamento das contas de energia 

correspondentes, permanecerão sob a titularidade do PODER CONCEDENTE. 

 

9.1.10. O CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA poderá ser alterado ou substituído 

mediante acordo entre o PODER CONCEDENTE e a EMPRESA DISTRIBUIDORA, 

ressalvado o disposto na Cláusula 9.1.11. 
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9.1.11. Nos casos de alteração ou substituição do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA que afetem os direitos, obrigações e prerrogativas do PODER CONCEDENTE 

cedidos para a CONCESSIONÁRIA por meio do TERMO DE CESSÃO PARCIAL, o PODER 

CONCEDENTE deverá, antes de formalizar a respectiva alteração ou substituição do 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA, enviar para a CONCESSIONÁRIA a 

proposta de alteração ou substituição em negociação com a EMPRESA DISTRIBUIDORA, 

para que a CONCESSIONÁRIA se manifeste previamente sobre a proposta, a favor ou contra, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do seu recebimento pela CONCESSIONÁRIA. 

 

10. Cláusula Décima – Responsabilidade Urbanística e Ambiental 
 

10.1. A responsabilidade pelo passivo ambiental existente até a DATA DE EFICÁCIA será 
do PODER CONCEDENTE. 
 

10.2. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelo passivo ambiental gerado após a DATA 
DE EFICÁCIA. 
 

10.3. A CONCESSIONÁRIA será responsável por garantir o adequado descarte, destinação, 
triagem, transporte, armazenagem e aproveitamento dos resíduos originados na 
CONCESSÃO, inclusive os decorrentes da logística reversa, observado o quanto determinado 
no ANEXO 1, bem como nos dispositivos das legislações federal, estadual e municipal 
aplicáveis e nas exigências quanto aos licenciamentos e autorizações necessários para essa 
finalidade, inclusive a licença ambiental prévia, se aplicável. 
 

10.4. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela observância de manutenção e 
adequação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para impedir impactos ou 
danos a terceiros, e, em especial, aos prédios e monumentos declarados como patrimônio 
histórico e/ou cultural. 
 

11. Cláusula Décima Primeira – Desapropriações, Servidões e Limitações 
Administrativas 
 

11.1. A responsabilidade pelos custos, indenizações e atos executórios, incluindo a emissão 
da declaração de utilidade pública, relativos às desapropriações, servidões e limitações 
administrativas necessárias à prestação dos SERVIÇOS será do PODER CONCEDENTE. 
 

11.1.1. Também será responsabilidade do PODER CONCEDENTE a avaliação dos imóveis a 

serem expropriados. 

 

11.2. Até 30 (trinta) dias após a DATA DE EFICÁCIA, e, anualmente, na mesma data, 
quando aplicável, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a programação anual das 
demandas de desapropriações, servidões e/ou limitações administrativas (“Programação 
Anual”), com estimativas das áreas a serem desapropriadas ou objeto de servidões ou 
limitações administrativas. 
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11.2.1. Em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da programação anual, o PODER 

CONCEDENTE deverá se manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar, 

fundamentadamente, as adequações necessárias, devendo a CONCESSIONÁRIA realizar as 

adequações solicitadas em até 15 (quinze) dias. 

 

11.2.2. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, da Programação Anual ajustada, o PODER 

CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para realizá-la ou solicitar a retificação 

das alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação do documento. 

 

11.2.3. Em caso de discordância das PARTES com relação à Programação Anual, a 

controvérsia deverá ser submetida aos métodos previstos na Cláusula 50. 

 

11.2.4. Após a aprovação da Programação Anual, o PODER CONCEDENTE deverá executar 

as medidas necessárias para implementar em tempo hábil as desapropriações, servidões e/ou 

limitações administrativas previstas na Programação Anual, visando o atendimento ao 

CRONOGRAMA de OBRAS. 

 

11.2.5. Em caso de mudança no CRONOGRAMA de OBRAS, a CONCESSIONÁRIA deverá 

informar ao PODER CONCEDENTE os ajustes necessários na Programação Anual, que 

serão definidos pelas PARTES em comum acordo, observado o disposto na Cláusula 13.3. 

 

12. Cláusula Décima Segunda – Demais Obrigações da Concessionária  
 

12.1. Quanto à execução do OBJETO, a SPE estará sempre vinculada ao disposto neste 
CONTRATO, no EDITAL, nos seus ANEXOS, na PROPOSTA COMERCIAL apresentada e 
na legislação brasileira. 
 

12.2. São obrigações da SPE, sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas neste 
CONTRATO, em seus ANEXOS e na legislação aplicável: 
 

12.2.1. executar o OBJETO, cumprindo e respeitando as cláusulas e condições deste 

CONTRATO e seus ANEXOS, da PROPOSTA COMERCIAL apresentada e dos documentos 

relacionados, submetendo-se plenamente à regulamentação existente ou a que venha a ser 

editada, às normas da ABNT e/ou do INMETRO ou outro órgão regulamentador competente, 

bem como às especificações e projetos pertinentes, aos prazos e às instruções da fiscalização 

do PODER CONCEDENTE, cumprindo ainda com as metas e os parâmetros de qualidade, e 

demais condicionantes para a execução do OBJETO; 
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12.2.2. executar o OBJETO de forma adequada e sem interrupção, considerando-se 

adequada a execução que atende ao disposto no art. 6º da Lei Federal nº 8.987/1995; 

 

12.2.3. elaborar e apresentar ao PODER CONCEDENTE os relatórios, documentos, planos e 

PROJETOS exigidos no ANEXO 1 do CONTRATO – CADERNO DE ENCARGOS, em 

conformidade com as determinações, periodicidade e prazos constantes no referido ANEXO, 

acompanhados, quando for o caso, de estudos e pareceres de consultores independentes e 

das aprovações das autoridades competentes; 

 

IV) CAPÍTULO IV – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

13. Cláusula Décima Terceira – Preparação para a Assunção dos SERVIÇOS  
 

13.1. Quando da assinatura do CONTRATO, a partir da data de publicação de seu extrato, 
as PARTES darão início às providências prévias listadas abaixo e aos procedimentos 
necessários à assunção dos SERVIÇOS, conforme descrito nas Cláusulas a seguir. 
 

13.2. Em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação do extrato do CONTRATO, a 
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE o PLANO DE 
TRANSIÇÃO OPERACIONAL, elaborado na forma do ANEXO 1. 
 

13.2.1. Em até 15 (quinze) dias contados de seu recebimento, o PODER CONCEDENTE 

deverá se manifestar acerca do PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, aprovando-o ou 

solicitando as adequações necessárias, demonstrando, conforme o caso, as eventuais falhas 

e/ou o não atendimento da legislação, das normas aplicáveis, de disposições do CONTRATO 

e/ou dos ANEXOS. 

 

13.2.1.1. Na hipótese de solicitação de adequações, a CONCESSIONÁRIA deverá 

realizá-las em até 15 (quinze) dias, tendo o PODER CONCEDENTE o prazo de até 15 (quinze) 

dias para aprovar o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL reformulado ou solicitar a 

retificação das alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação do documento, 

podendo tais prazos serem prorrogados mediante solicitação. 

 

13.2.1.2. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 

previstos para aprovação do PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, este será 

considerado aprovado. 

 

13.2.1.3. Após aprovado, o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL passará a fazer 

parte integrante do CONTRATO como ANEXO emitido pela CONCESSIONÁRIA. 

 

13.3. Em até 60 (sessenta) dias contados da publicação do extrato do CONTRATO, a 
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CONCESSIONÁRIA deverá comprovar e submeter ao PODER CONCEDENTE: 
 

(i) A contratação das apólices de seguro previstas na Cláusula 28 e no ANEXO 1; e 

 

(ii) A implantação do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL provisório, com as 
condições mínimas previstas no ANEXO 1. 

 

13.4. No prazo de até 30 (trinta) dias contados da efetiva comprovação, pela 
CONCESSIONÁRIA, da contratação dos seguros e da implantação de CENTRO DE 
CONTROLE OPERACIONAL provisório, na forma da Cláusula 13.3, e, desde que o PLANO 
DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL tenha sido aprovado, na forma da Cláusula 13.2 o PODER 
CONCEDENTE deverá providenciar: 
 

(i) Assinatura do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, 
conforme Cláusula 40 e ANEXO 2, caso a contratação ainda não tenha sido realizada; 

 

(ii) Transferência dos BENS VINCULADOS do PODER CONCEDENTE à 
CONCESSIONÁRIA, por meio da assinatura, pelas PARTES, de TERMO DE 
TRANSFERÊNCIA DE BENS; 

 

(iii) Depósito de 50% (cinqüenta por cento) do valor correspondente a 4 (quatro) 
CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMAS na CONTA RESERVA administrada pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

 

(iv) Assinatura do TERMO DE CESSÃO PARCIAL, caso este ainda não tenha sido 
assinado pelas PARTES; 

 

(v) Rescisão dos contratos administrativos firmados com terceiros, relacionados com a 
manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que porventura 
ainda estejam em vigor; e 

 

(vi) Emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, após providenciadas, pelo PODER 
CONCEDENTE, as condições previstas nos itens i), ii), iii), iv) e v) desta Cláusula. 

 

13.4.1. Caso a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS não seja emitida pelo PODER 

CONCEDENTE no prazo e conforme as condições acima, a CONCESSIONÁRIA poderá 

rescindir este CONTRATO de pleno direito, sem qualquer penalidade ou pagamento de 

indenização ao PODER CONCEDENTE, mediante o envio de notificação para o PODER 

CONCEDENTE com 60 (sessenta) dias de antecedência da data de rescisão. 
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13.4.1.1. Caso a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS seja emitida pelo PODER 

CONCEDENTE até a data de rescisão prevista na notificação da CONCESSIONÁRIA, e, 

desde que as demais condições previstas na Cláusula 13.4 tenham sido cumpridas, a 

CONCESSIONÁRIA não poderá rescindir o CONTRATO com base na Cláusula 13.4.1. 

 

13.4.2. Eventual atraso na emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS por parte do PODER 

CONCEDENTE, considerando os prazos e condições acima, ensejará REVISÃO 

EXTRAORDINÁRIA, nos termos da Cláusula 46, que deverá ser implementada por meio de 

alteração do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

13.4.3. A rescisão na forma prevista na Cláusula 13.4.1 não poderá ser determinada pela 

CONCESSIONÁRIA caso as condições indicadas nos itens i), ii) e/ou iv), da Cláusula 13.4, 

não sejam cumpridas em decorrência de fatos imputáveis à CONCESSIONÁRIA. 

 

14. Cláusula Décima Quarta – DATA DE EFICÁCIA 
 

14.1. Após a emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, o PODER CONCEDENTE 
efetuará a respectiva publicação do extrato do CONTRATO, sendo que a DATA DE EFICÁCIA 
para todos os fins deste CONTRATO será a data da publicação da ORDEM INICIAL DE 
SERVIÇOS. 
 

14.1.1. A partir da DATA DE EFICÁCIA, o CONTRATO será considerado plenamente vigente, 

iniciando-se a contagem do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

15. Cláusula Décima Quinta – Assunção dos SERVIÇOS e Planejamento para a  

16. Fase II 
 

16.1. Na DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA assumirá a prestação dos SERVIÇOS 
na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, conforme previsto em seu 
PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL e em observância às obrigações e especificações 
deste CONTRATO e dos ANEXOS. 
 

16.2. Em até 30 (trinta) dias da DATA DE EFICÁCIA, ou, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de assinatura do CONTRATO, o que ocorrer por último, a 
CONCESSIONÁRIA deverá: 
 

a) Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE o PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 
OPERAÇÃO, contendo a descrição detalhada dos SERVIÇOS, conforme previsto no ANEXO 
1, observadas a legislação e as normas técnicas aplicáveis, bem como as diretrizes previstas 
no CONTRATO e nos ANEXOS; 
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b) Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE o CADASTRO BASE DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

c) Comprovar a integralização adicional do capital social da SPE, em moeda corrente 
nacional, para atendimento do montante mínimo de R$505.073,18 (quinhentos e cinco mil, 
setenta e três reais e dezoito centavos) 

 

d) Comprovar a implantação e operacionalização do CENTRO DE CONTROLE 
OPERACIONAL definitivo, conforme previsto no ANEXO 1. 

 

16.3. O PODER CONCEDENTE deverá aprovar os documentos a que se refere a Cláusula 
acima ou solicitar as adequações necessárias, demonstrando, conforme o caso, as eventuais 
falhas e/ou o não atendimento da legislação, das normas aplicáveis, de disposições do 
CONTRATO e/ou dos ANEXOS, no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogável uma vez por 
igual período, contados da data de sua respectiva apresentação. 
 

16.3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar as adequações solicitadas em até 15 (quinze) 

dias contados da respectiva solicitação. 

 

16.3.1.1. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 

OPERAÇÃO e/ou do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

ajustados para atendimento de solicitações do PODER CONCEDENTE, o PODER 

CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para realizá-lo ou solicitar a retificação 

das alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação de ambos os documentos. 

 

1.1. Considera-se que o PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA possui 
3.807 (três mil, oitocentos e sete) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

16.3.1.2. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 

previstos para aprovação do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e do CADASTRO 

BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estes serão considerados 

aprovados. 

 

16.3.2. Após aprovados, o PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e o CADASTRO 

BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA passarão a fazer parte integrante 

do CONTRATO, como ANEXOS emitidos pela CONCESSIONÁRIA. 
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16.3.3. Caso o CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA indique 

a existência de BENS VINCULADOS do PODER CONCEDENTE que (a) devem ser 

transferidos para a CONCESSIONÁRIA ou (b) que foram transferidos para a 

CONCESSIONÁRIA mas não foram arrolados no TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS 

previsto na Cláusula 13.4, ii), o referido TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS deverá ser 

atualizado pelas PARTES após a aprovação do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

16.4. Como condição para início da FASE II, após as aprovações e comprovações a que se 
referem as Cláusulas 16.2 e 16.3, o PODER CONCEDENTE deverá, em até 15 dias, em 
complemento ao montante previsto na Cláusula 13.4, (iii), realizar o depósito dos outros 50% 
(cinqüenta por cento) do valor correspondente a 4 (quatro) CONTRAPRESTAÇÕES 
MENSAIS MÁXIMAS na CONTA RESERVA administrada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA. 
 

16.5. Caso se identifique uma incongruência no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não identificada à época de sua aprovação, o PODER 
CONCEDENTE poderá pleitear a sua revisão à CONCESSIONÁRIA e a atualização 
correspondente do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
 

17. Cláusula Décima Sexta – Implantação da Modernização e Eficientização 
 

17.1. Após cumprimento das atividades previstas para a FASE I e cumpridos os requisitos 
para início da FASE II, descritos na Cláusula 16.4, a CONCESSIONÁRIA dará início à 
execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO previstos no ANEXO 1 
e no PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO. 
 

17.2. Caberá à CONCESSIONÁRIA elaborar e encaminhar ao PODER CONCEDENTE 
antes do início de cada etapa do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO, o (i) projeto 
básico de modernização da etapa respectiva, e, posteriormente, o (ii) projeto executivo, 
conforme condições previstas no CONTRATO e no ANEXO 1. 
 

17.2.1. Para o projeto básico, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias, 

prorrogável uma vez por igual período, contados do recebimento do projeto básico, para se 

manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar as adequações necessárias, demonstrando, 

conforme o caso, as eventuais falhas e/ou o não atendimento da legislação, das normas 

aplicáveis, e/ou de disposições do CONTRATO e dos ANEXOS, devendo a 

CONCESSIONÁRIA realizar as adequações solicitadas em até 5 (cinco) dias. 
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17.2.2. Para o projeto executivo, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) 

dias, prorrogável uma vez por igual período, contados do recebimento do projeto executivo, 

para se manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar as adequações necessárias, 

demonstrando, conforme o caso, as eventuais falhas e/ou o não atendimento do projeto 

básico aprovado, da legislação, das normas aplicáveis, e/ou de disposições do CONTRATO 

e dos ANEXOS, devendo a CONCESSIONÁRIA realizar as adequações solicitadas em até 5 

(cinco) dias. 

 

17.2.3. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do projeto básico reformulado ou do projeto 

executivo reformulado, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias para 

realizá-lo ou solicitar a retificação das alterações propostas, até que haja a definitiva 

aprovação do documento. 

 

17.2.4. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 

previstos para aprovação dos projetos básicos e/ou executivos, estes serão considerados 

aprovados. 

 

17.3. O PODER CONCEDENTE acompanhará a execução do PLANO DE 
MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO, e expedirá determinações à CONCESSIONÁRIA sempre 
que entender que o CRONOGRAMA para cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO possa 
vir a ser comprometido ou ainda que a qualidade dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
se encontra comprometida, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções nos termos da 
Cláusulas 48 e 49. 
 

17.3.1. O PODER CONCEDENTE exigirá da CONCESSIONÁRIA a elaboração de plano de 

ação para a recuperação de atrasos em relação aos prazos previstos para cumprimento do 

MARCO DA CONCESSÃO. 

 

17.3.2. Quando exigidos pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar os planos mencionados na Cláusula 17.3.1 no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados da exigência feita pelo PODER CONCEDENTE. 

 

17.4. Para emissão dos TERMOS DE ACEITE dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
entregues de acordo com o disposto no ANEXO 1, a CONCESSIONÁRIA deverá enviar 
notificação ao PODER CONCEDENTE, acompanhada da comprovação da contratação e/ou 
complementação dos seguros de que trata a Cláusula 28.2.3. 
 

17.4.1. A notificação de que trata a Cláusula acima deverá ser emitida quando da conclusão 

de cada etapa intermediária e no final da implementação do MARCO DA CONCESSÃO, 

observados o disposto no ANEXO 1. 
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17.4.2. Após o recebimento da notificação de que trata a Cláusula acima, o PODER 

CONCEDENTE deverá agendar e realizar vistoria às instalações e equipamentos, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, observados os critérios previstos no ANEXO 1. 

 

17.4.3. Após a realização da vistoria indicada na Cláusula acima, o PODER CONCEDENTE 

deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, emitir o TERMO DE ACEITE dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA vistoriados ou indicar as exigências a serem cumpridas, 

determinando o prazo para a realização das correções, sem ônus para o PODER 

CONCEDENTE. 

 

17.4.3.1. Caso o VERIFICADOR INDEPENDENTE tenha sido contratado, a decisão do 

PODER CONCEDENTE sobre a emissão do TERMO DE ACEITE deverá ser precedida de 

parecer técnico não vinculante/opinativo do VERIFICADOR INDEPENDENTE sobre o tema. 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para 

emissão do parecer, sendo que o prazo do PODER CONCEDENTE previsto na Cláusula 

17.4.3 começara a fluir após a entrega do parecer do VERIFICADOR INDEPENDENTE. O 

parecer deverá ser entregue para o PODER CONCEDENTE, com cópia para a 

CONCESSIONÁRIA. 
 

17.4.4. Após a emissão de cada TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA deverá fazer a 

atualização correspondente no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e realizá-la ao PODER CONCEDENTE e à EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

 

17.5. Após a emissão do TERMO DE ACEITE previsto para os MARCO DA CONCESSÃO, 
o PODER CONCEDENTE emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA. 
 

18. Cláusula Décima Sétima – Operação e Manutenção Após Modernização e Gestão 
 

18.1. Após a conclusão do MARCO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá 
manter os procedimentos operacionais e de manutenção da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA por todo o PRAZO DA 
CONCESSÃO, realizando, sempre que necessário, as atualizações do PLANO DE 
MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO que se fizerem necessárias em virtude de alterações 
supervenientes nas condições da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MODERNIZADA E EFICIENTIZADA, sempre de acordo com as disposições deste 
CONTRATO e dos ANEXOS. 
 

19. Cláusula Décima Oitava – Execução de SERVIÇOS Complementares 
 

19.1. Durante todo o prazo da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá atender às 
necessidades programadas ou emergenciais do PODER CONCEDENTE para execução de 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, nos termos desta Cláusula e do ANEXO 1 deste 
CONTRATO, mediante a emissão de uma ordem de serviço pelo PODER CONCEDENTE. 
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19.2. A execução dos SERVIÇOS COMPLETARES ensejará o reequilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO 
 

20. Cláusula Décima Nona – Atualizações e Inovações Tecnológicas e Alterações 
nos Parâmetros Técnicos 
 

20.1. Por ocasião dos processos de REVISÃO ORDINÁRIA, o PODER CONCEDENTE 
poderá, exclusivamente para fins de assegurar a Atualidade Tecnológica (conforme definida 
abaixo) dos SERVIÇOS, rever unilateralmente as especificações e os parâmetros técnicos da 
CONCESSÃO, inclusive aqueles relacionados ao SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 
DESEMPENHO. 
 

20.1.1. Entende-se como Atualidade Tecnológica o padrão de desenvolvimento tecnológico 

dos SERVIÇOS adotado, à época do início do processo de REVISÃO ORDINÁRIA, pelos 

principais parques do país, em mais da metade de seus respectivos parques de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

20.1.2. O PODER CONCEDENTE não poderá impor alterações unilaterais às especificações 

e aos parâmetros técnicos da CONCESSÃO que estejam em desacordo com o critério 

previsto na Cláusula 20.1.1. 

 

20.1.3. As novas especificações e parâmetros técnicos decorrentes do processo de revisão 

se aplicarão a todos os equipamentos que vierem a ser implantados ou substituídos após o 

término do processo de revisão, observado o disposto na Cláusula 45.4. 

 

20.1.4. As novas especificações e parâmetros técnicos decorrentes do processo de revisão 

não se aplicarão aos equipamentos que se encontrem operacionais por ocasião do término 

do processo de revisão. 

 

20.2. A eventual solicitação do PODER CONCEDENTE que envolva a incorporação de 
inovação tecnológica em desacordo com o critério previsto na Cláusula 20.1 somente será 
implementada mediante prévio acordo entre as PARTES e ensejará, se for o caso, a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 
 

20.3. A eventual alteração de tecnologia por iniciativa da CONCESSIONÁRIA não ensejará 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 
 

20.4. Para promoção de alteração dos padrões tecnológicos dos equipamentos, a 
CONCESSIONÁRIA deverá apresentar o projeto básico e os equipamentos para 
homologação do PODER CONCEDENTE, comprovando a sua adequação aos indicadores e 
especificações dos SERVIÇOS constantes deste CONTRATO e dos ANEXOS, bem como 
demonstrando a garantia de continuidade do fornecimento daqueles equipamentos 
indispensáveis à prestação dos SERVIÇOS. 
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20.5. Os procedimentos para aprovação dos projetos básicos e emissão dos 
correspondentes TERMOS DE ACEITE serão os mesmos que os previstos na Cláusula 15 e 
no ANEXO 1. 
 

20.6. Após a emissão do TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA deverá, se for o caso, 
atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
 

21. Cláusula Vigésima – Responsabilidades na Prestação dos SERVIÇOS 
 

21.1. Durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA é responsável pela 
execução dos SERVIÇOS, observando as diretrizes, especificações e parâmetros de 
qualidade mínimos previstos neste CONTRATO e nos ANEXOS, de forma a garantir os 
melhores resultados ao PODER CONCEDENTE e aos USUÁRIOS, realizando permanente e 
continuamente seus melhores esforços para otimizar a gestão dos recursos humanos, dos 
materiais de consumo e dos BENS VINCULADOS. 
 

21.2. A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir as obrigações previstas neste CONTRATO e 
nos ANEXOS, incluindo, mas não se limitando a: 
 

21.2.1. Responder pela adequação e qualidade dos investimentos realizados, assim como 

pelo cumprimento das obrigações contratuais, regulamentares e legais relacionadas aos 

CRONOGRAMAS, projetos e instalações; 

 

21.2.2. Responder perante o PODER CONCEDENTE e terceiros, nos termos admitidos na 

legislação aplicável, inclusive pelos SERVIÇOS subcontratados; 

 

21.2.3. Responder pela posse, guarda, manutenção e vigilância de todos os BENS 

VINCULADOS, de acordo com o previsto no CONTRATO e na regulamentação vigente; 

 

21.2.4. Ressarcir o PODER CONCEDENTE de todos os desembolsos decorrentes de 

determinações judiciais para satisfação de obrigações originalmente imputáveis à 

CONCESSIONÁRIA, inclusive reclamações trabalhistas propostas por empregados ou 

terceiros vinculados à CONCESSIONÁRIA; 

 

21.2.5. Informar o PODER CONCEDENTE, imediatamente, quando citada ou intimada de 

qualquer ação judicial, arbitral ou procedimento administrativo, que possa resultar em 

responsabilização do PODER CONCEDENTE, inclusive dos termos e prazos processuais, 

bem como envidar os melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos 

os atos processuais cabíveis com esse objetivo; 
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21.2.6. Acompanhar e assessorar o PODER CONCEDENTE em reuniões com terceiros para 

tratar de assuntos que envolvam a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em temas 

aderentes ao objeto da CONCESSÃO, quando solicitado; 

 

21.2.7. Estampar a logomarca padrão do PODER CONCEDENTE, em proporção equivalente 

à logomarca da CONCESSIONÁRIA, bem como conter referência à “Gestão por meio de PPP” 

em todos os veículos, uniformes dos empregados da CONCESSIONÁRIA, crachás de 

identificação, sítios eletrônicos e demais elementos da CONCESSÃO pertinentes, seguindo 

as regras de aplicação da logomarca da Prefeitura do MUNICÍPIO e submetendo o material 

em que as logomarcas sejam aplicadas à aprovação da Assessoria de Comunicação do 

PODER CONCEDENTE antes de sua produção; 

 

21.2.8. Desenvolver, com vistas à execução dos SERVIÇOS, práticas e modelos de gestão 

conforme as normas e padrões previstos no CONTRATO e nos ANEXOS; 

 

21.2.9. Identificar as interferências nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em razão da 

presença de arborização no MUNICÍPIO e solicitar às autoridades competentes as podas 

necessárias ao atendimento dos parâmetros de desempenho previstos no CONTRATO e nos 

ANEXOS; 

 

21.2.10. Disponibilizar mão de obra em quantidade necessária e condizente com a 

adequada prestação dos SERVIÇOS, regularmente treinada e capacitada para exercer as 

atividades de sua responsabilidade, inclusive com relação aos POPs de cada uma das 

categorias de SERVIÇOS previstas no ANEXO 1; 

 

21.2.11. Manter seu pessoal (empregados e terceiros contratados) devidamente 

identificado por meio de uniformes e crachás com fotografia recente; 

 

21.2.12. Observar, nas contratações de pessoal, a legislação trabalhista vigente, 

notadamente as leis específicas de encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, 

bem como os acordos, convenções e dissídios coletivos de cada categoria profissional; 

 

21.2.13. Cumprir rigorosamente as normas de Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho, de acordo com a legislação vigente, e sempre visando a prevenção de acidentes 

no trabalho; 

 

21.2.14. Fornecer, orientar, treinar e exigir o uso pelo seu pessoal dos Equipamentos 

de Proteção Individual e Coletivo – EPIs e EPCs necessários para o desempenho de suas 

atividades, bem como apresentar ao PODER CONCEDENTE, sempre que solicitado, os 

comprovantes de entrega desses equipamentos ao seu pessoal; 
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21.2.15. Assegurar o livre acesso ao PODER CONCEDENTE ou a pessoa por ele 

autorizada, a qualquer dia e hora, às dependências usadas pela CONCESSIONÁRIA, para 

fiscalização do integral cumprimento das normas referentes à segurança do trabalho; 

 

21.2.16. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos 

SERVIÇOS em perfeitas condições de uso; 

 

21.2.17. Providenciar todo o material de consumo e peças de reposição necessários à 

execução dos SERVIÇOS; 

 

21.2.18. Garantir a disponibilidade em condições de uso, desempenho e com 

características funcionais de todos os equipamentos e sistemas dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, durante todo o PRAZO DA CONCESSÃO, promovendo as 

substituições e os reinvestimentos que se fizerem necessários; 

 

21.2.19. Permitir a utilização, pelo PODER CONCEDENTE, da infraestrutura da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, nos termos das Cláusulas 7.6 e 29; 

 

21.2.20. Instalar, operar, realocar e/ou manter os novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA demandados pelo PODER CONCEDENTE, conforme previsto neste CONTRATO; 

 

21.2.21. Responsabilizar-se pela destinação, triagem, transporte, armazenagem, 

descarte e/ou aproveitamento da sucata e dos resíduos eventualmente originados na 

CONCESSÃO, inclusive aqueles decorrentes da logística reversa, observadas as normas 

técnicas pertinentes e os dispositivos das legislações federal, estadual e municipal aplicáveis 

e as exigências quanto aos licenciamentos e autorizações necessários para essa finalidade, 

inclusive as licenças ambientais, se aplicáveis, e observar, especialmente quanto à alienação 

a terceiros, o disposto na Cláusula 7.8; 

 

21.2.22. Responsabilizar-se pela interlocução com terceiros, tais como órgãos públicos, 

concessionárias de serviços públicos e empresas privadas no intuito de liberar, isolar ou 

proteger áreas ou circuitos e realizar INTERFERÊNCIAS na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, visando ao correto desenvolvimento de todos os trabalhos previstos 

no objeto deste CONTRATO; 

 

21.2.23. Promover, no processo de operação e manutenção, a substituição ou reparo 

de materiais e equipamentos para elidir todas as degradações e deteriorações parciais e/ou 

completas dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, inclusive nos casos de atos praticados 

terceiros, identificados ou não, atos de vandalismo e outros desta espécie; 
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21.2.24. Adotar as medidas necessárias para, nos termos da Cláusula 8.1 deste 

CONTRATO, obter junto ao ente público estadual ou federal que detenha bens públicos no 

âmbito do MUNICÍPIO, autorização para a instalação e manutenção da ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE nos referidos bens; 

 

21.2.25. Recuperar, prevenir, corrigir e gerenciar eventual passivo ambiental 

relacionado à CONCESSÃO que seja gerado posteriormente à DATA DE EFICÁCIA, inclusive 

o passivo ambiental referente à destinação final dos equipamentos e bens utilizados nos 

SERVIÇOS prestados e à exploração de receitas decorrentes de ATIVIDADES 

RELACIONADAS; 

 

21.2.26. Reparar, corrigir, interromper, suspender ou substituir, às suas expensas, em 

prazo razoável fixado pelo PODER CONCEDENTE, as falhas ou defeitos verificados na 

prestação dos SERVIÇOS; 

 

21.2.27. Elaborar um caderno padrão com as especificações técnicas dos materiais e 

equipamentos a serem utilizados na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para que 

a implantação da ILUMINAÇÃO PÚBLICA por EMPREENDEDORES ou por outros órgãos 

públicos, inclusive, mas não se limitando, a EMPRESA DISTRIBUIDORA, siga os requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1, devendo ser dada 

ampla publicidade a tal documento. 

 

21.2.28. Atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

nos casos previstos neste CONTRATO, no prazo de até 5 (cinco) dias, salvo se outro prazo, 

maior ou menor, tiver sido estabelecido nos ANEXOS; 

 

21.2.29. Encaminhar ao PODER CONCEDENTE e à EMPRESA DISTRIBUIDORA, até 

o 5º (quinto) dia útil de cada mês, relatório das atualizações do CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA realizadas no mês anterior. O fornecimento mensal 

deste relatório será dispensado caso a CONCESSIONÁRIA disponibilize em tempo real, via 

acesso online, tais informações para o PODER CONCEDENTE e para a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. 

 

21.3. A aprovação pelo PODER CONCEDENTE de CRONOGRAMAS, projetos e 
instalações apresentados não exclui nem diminui a responsabilidade exclusiva da 
CONCESSIONÁRIA pela adequação e qualidade dos investimentos realizados, assim como 
pelo cumprimento das obrigações contratuais, regulamentares e legais. 
 

21.4. Considerando que (i) o PODER CONCEDENTE, diretamente ou por órgão ou entidade 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA municipal, pode autorizar a instalação de PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA diretamente por EMPREENDEDORES em LOGRADOUROS 
PÚBLICOS EXISTENTES, LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS e/ou 
LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS; e (ii) o PODER CONCEDENTE pode, nos termos da 
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Cláusula 19, determinar que a CONCESSIONÁRIA realize a operação e manutenção dos 
novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados por EMPREENDEDORES, fica 
acordado entre as PARTES o seguinte: 
 

(i) o PODER CONCEDENTE poderá submeter para a CONCESSIONÁRIA os 
PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES elaborados por 
EMPREENDEDORES para verificação, pela CONCESSIONÁRIA, quanto ao atendimento 
pelos PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES dos requisitos luminotécnicos 
e de eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1, que serão divulgados pela 
CONCESSIONÁRIA nos termos da Cláusula 21.2.28; 

 

(ii) a CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis, contados do 
recebimento de cada PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDOR, para analisar os 
PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES e indicar fundamentadamente 
eventuais ajustes que sejam necessários para o atendimento dos requisitos luminotécnicos e 
de eficiência da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1; 

 

(iii) após a confirmação pela CONCESSIONÁRIA de que os PROJETOS DE 
INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES atendem os requisitos luminotécnicos e de eficiência 
da CONCESSÃO previstos no ANEXO 1, a CONCESSIONÁRIA deverá aprovar os 
PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES e enviar carta ao PODER 
CONCEDENTE com a aprovação; 

 

(iv) caso os EMPREENDEDORES instalem os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA nos 
termos do PROJETO DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES aprovados pela 
CONCESSIONÁRIA com base na Cláusula 21.4(iii), a CONCESSIONÁRIA não poderá, após 
receber a solicitação do PODER CONCEDENTE para a operação e manutenção de novos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados por EMPREENDEDORES, pleitear o 
reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO ou a instauração de processo de REVISÃO 
EXTRAORDINÁRIA para adequação dos novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com 
base no argumento de que estes não atendem os requisitos luminotécnicos e de eficiência da 
CONCESSÃO previstos no ANEXO 1, salvo se demonstrado pela CONCESSIONÁRIA que 
os novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não foram instalados de acordo com os 
PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES aprovados pela 
CONCESSIONÁRIA. 

 

21.4.1. A aprovação da CONCESSIONÁRIA quanto aos PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE 

EMPREENDEDORES é limitada à verificação do atendimento pelo projeto aos padrões 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO e não supre ou substitui as autorizações, 

permissões e/ou licenças administrativas que devem ser concedidas exclusivamente pelos 

órgãos e entidades competentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA municipal. 
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21.4.2. A CONCESSIONÁRIA não terá relação direta com os EMPREENDEDORES, sendo 

que ficará a cargo do PODER CONCEDENTE transmitir para a CONCESSIONÁRIA os 

PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES e enviar para os 

EMPREENDEDORES os pedidos de informação, de ajustes e aprovações emitidas pela 

CONCESSIONÁRIA. 

 

22. Cláusula Vigésima-Primeira – Obrigações de Apoio do PODER CONCEDENTE 
 

22.1. O PODER CONCEDENTE deverá auxiliar a CONCESSIONÁRIA na prestação dos 
SERVIÇOS, envidando seus melhores esforços e intervindo junto às autoridades competentes 
sempre que julgar necessário ou quando o CONTRATO assim dispuser, realizando para tanto 
as atividades descritas nas Cláusulas subseqüentes, sem prejuízo de outras que entender 
pertinente: 
 

22.1.1. Colocar à disposição da CONCESSIONÁRIA todos os documentos técnicos 

referenciais em sua posse que abranjam a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

22.1.2. Interceder junto às autoridades competentes e demais concessionárias, 

permissionárias e/ou autorizatárias que atuam na ÁREA DA CONCESSÃO no sentido de 

facilitar a execução dos SERVIÇOS; 

 

22.1.3. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONCESSIONÁRIA aos locais 

que estiverem sob o controle do PODER CONCEDENTE, onde se encontrem instalados 

equipamentos destinados à execução dos SERVIÇOS; 

 

22.1.4. Informar à CONCESSIONÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a 

implementação de eventuais projetos seus ou de terceiros que venham a ser de seu 

conhecimento e que possam interferir no objeto do CONTRATO ou na prestação dos 

SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA; 

 

22.1.5. Orientar e prestar informações e esclarecimentos que venham a ser necessários para 

operação dos SERVIÇOS; 

 

22.1.6. Acompanhar e avaliar a execução dos SERVIÇOS, propondo melhorias e correções 

quando aplicável; 

 

22.1.7. Realizar a contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE nos termos deste 

CONTRATO e do ANEXO 5; e, 
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22.1.8. Quando solicitado pela CONCESSIONÁRIA, enviar, em prazo razoável, às 

autoridades competentes e demais concessionárias, permissionárias e/ou autorizatárias que 

atuam na ÁREA DA CONCESSÃO, notificação para informar ou confirmar a legitimidade da 

CONCESSIONÁRIA para tratar com tais autoridades, concessionárias, permissionárias e/ou 

autorizatárias sobre assuntos relacionados com a prestação dos SERVIÇOS. 

 

23. Cláusula Vigésima Segunda – Contratação de Terceiros pela CONCESSIONÁRIA 
 

23.1. Para a execução dos SERVIÇOS, a CONCESSIONÁRIA poderá contratar com 
terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos 
SERVIÇOS, bem como a implementação de ATIVIDADES RELACIONADAS. 
 

23.1.1. O conhecimento do PODER CONCEDENTE acerca de eventuais contratos firmados 
com terceiros não exime a CONCESSIONÁRIA do cumprimento, total ou parcial, de suas 
obrigações decorrentes deste CONTRATO. 
 

23.2. A CONCESSIONÁRIA terá responsabilidade objetiva pelos danos que seus 
empregados ou terceiros contratados, nessa qualidade, causarem aos USUÁRIOS e a 
terceiros. 
 

23.3. Os empregados e terceiros contratados pela CONCESSIONÁRIA deverão ter 
capacidade técnica compatível com as melhores práticas para o desempenho de suas 
atividades. 
 

23.4. A CONCESSIONÁRIA assume total e exclusiva responsabilidade de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária ou qualquer outra relativa aos seus 
subcontratados, empregados e terceirizados. 
 

23.5. A CONCESSIONÁRIA deverá indenizar e manter o PODER CONCEDENTE indene 
em relação a qualquer demanda ou prejuízo que este venha a sofrer em virtude de atos 
praticados pela CONCESSIONÁRIA, seus administradores, empregados, prepostos, 
prestadores de serviços, terceiros com quem tenha contratado ou qualquer outra pessoa física 
ou jurídica a ela vinculada. 
 

23.6. A CONCESSIONÁRIA deverá também indenizar e manter o PODER CONCEDENTE 
indene em relação às despesas processuais, honorários de advogado e demais encargos com 
os quais, direta ou indiretamente, venha a arcar em função das ocorrências descritas na 
Cláusula 23.5. 
 

23.7. O PODER CONCEDENTE poderá se valer da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO para o recebimento dos valores a que faça jus em decorrência da aplicação das 
Cláusulas 23.5 e 23.6. 
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23.7.1. As PARTES poderão, mediante ajuste prévio, acordar que o ressarcimento ao PODER 

CONCEDENTE será feito mediante compensação com parcelas vincendas da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, hipótese na qual as PARTES, em carta assinada 

por ambas, informarão para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, e para o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, caso contratado, as condições gerais da compensação 

(valor e número de parcelas a serem abatidas das CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS 

EFETIVAS). 

 

24. Cláusula Vigésima Terceira – Prestação de Informações 
 

24.1. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas no CONTRATO ou na legislação 
aplicável, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a: 
 

24.1.1. Dar conhecimento imediato ao PODER CONCEDENTE de todo e qualquer fato que 

altere o normal desenvolvimento da CONCESSÃO, ou que, de algum modo, prejudique a 

adequada execução dos SERVIÇOS; 

 

24.1.2. Fornecer relatórios com informações detalhadas sobre os SERVIÇOS na periodicidade 

estabelecida no ANEXO 1 do CONTRATO; 

 

24.1.3. Apresentar ao PODER CONCEDENTE, ou aos órgãos de controle da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo por estes estabelecido, informações adicionais ou 

complementares que venham a solicitar; 

 

24.1.4. Apresentar, quando solicitado pelo PODER CONCEDENTE, no prazo de até 10 (dez) 

dias, os contratos e as notas fiscais das atividades terceirizadas, os comprovantes de 

pagamentos de salários e demais obrigações trabalhistas, as apólices de seguro contra 

acidente de trabalho e os comprovantes de quitação das respectivas obrigações 

previdenciárias. O prazo de envio dos documentos será de até 3 (três) dias quando a 

solicitação do PODER CONCEDENTE for feita para obtenção de documentação para 

apresentação em audiência na Justiça do Trabalho; 

 

 

25. Cláusula Vigésima Quarta – Declarações 
 

25.1. A CONCESSIONÁRIA declara que obteve, por si ou por terceiros, todas as 
informações necessárias para o cumprimento de suas obrigações contratuais e que realizou 
os levantamentos e estudos necessários para a elaboração de sua PROPOSTA COMERCIAL 
e para a execução do objeto do CONTRATO. 
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25.2. A CONCESSIONÁRIA não será de qualquer maneira liberada de suas obrigações 
contratuais, tampouco terá direito a ser indenizada pelo PODER CONCEDENTE, em razão 
de qualquer informação incorreta ou insuficiente que lhe for fornecida pelo PODER 
CONCEDENTE, salvo no caso de comprovada má-fé, reconhecendo que é sua obrigação 
realizar os levantamentos para a verificação da adequação e da precisão de qualquer 
informação que lhe for fornecida. 
 

25.3. A CONCESSIONÁRIA declara, ainda: 
 

25.3.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no 

CONTRATO; 

 

25.3.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua PROPOSTA 

COMERCIAL; 

 

25.3.3. Que a PROPOSTA COMERCIAL é incondicional e levou em consideração todos os 

investimentos, tributos, custos e despesas (incluindo, mas não se limitando, às financeiras) 

necessários para a operação da CONCESSÃO; 

 

25.3.4. Ter pleno conhecimento sobre a variação da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA em função do MARCO DA CONCESSÃO e dos parâmetros de desempenho do 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, e reconhece ser este um mecanismo 

pactuado entre as PARTES para manutenção da equivalência contratual entre a prestação 

dos SERVIÇOS e sua REMUNERAÇÃO, aplicado de forma imediata e automática pelo 

PODER CONCEDENTE, tendo em vista eventual desconformidade entre os SERVIÇOS 

prestados e as exigências do CONTRATO; e 

 

25.3.5. Que o sistema de REMUNERAÇÃO previsto neste CONTRATO representa o equilíbrio 

entre ônus e bônus da CONCESSÃO e que a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA é 

suficiente para remunerar todos os investimentos, custos operacionais, despesas, e 

SERVIÇOS efetivamente realizados. 

 

26. Cláusula Vigésima Quinta – Da Fiscalização 
 

26.1. A fiscalização da execução do CONTRATO, abrangendo todas as atividades da 
CONCESSIONÁRIA, desde a assinatura do CONTRATO e durante todo o PRAZO DA 
CONCESSÃO, será executada pelo PODER CONCEDENTE, que terá no exercício das suas 
atribuições livre acesso, em qualquer época, aos dados relativos à administração, à 
contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros da CONCESSIONÁRIA, e 
poderá contar com a assistência técnica do VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos termos 
desse CONTRATO. 
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26.1.1. A CONCESSIONÁRIA facultará ao PODER CONCEDENTE, ou a qualquer outra 

entidade que o PODER CONCEDENTE indicar, o livre acesso, em qualquer época, às áreas, 

instalações e locais referentes à CONCESSÃO, incluindo estatísticas e registros 

administrativos e contábeis, e, prestará sobre esses, no prazo que lhe for estabelecido, os 

esclarecimentos que forem formalmente solicitados. 

 

26.2. O PODER CONCEDENTE, diretamente ou por meio de seus representantes 
credenciados, incluindo-se o VERIFICADOR INDEPENDENTE, poderá realizar, na presença 
de representantes da CONCESSIONÁRIA, testes ou ensaios que permitam avaliar 
adequadamente as condições de funcionamento e as características dos equipamentos, 
sistemas e instalações utilizados na CONCESSÃO. 
 

26.3. O PODER CONCEDENTE registrará e processará as ocorrências apuradas pela 
fiscalização, notificando a CONCESSIONÁRIA para regularização das falhas ou defeitos 
verificados, sem prejuízo da eventual aplicação de penalidades previstas neste CONTRATO, 
redução da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA pela aplicação do SISTEMA DE 
MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO e eventual recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO. 
 

26.3.1. Mesmo que as falhas e defeitos apurados pela fiscalização não ensejem a aplicação 

imediata de penalidades, o descumprimento dos prazos de regularização ou correção 

determinados pelo PODER CONCEDENTE ensejará a lavratura de auto de infração, 

sujeitando a CONCESSIONÁRIA à aplicação de penalidades previstas no CONTRATO. 

 

26.4. O PODER CONCEDENTE poderá exigir, nos prazos que vier a especificar, em 
qualquer caso não inferior a 15 (quinze) dias, que a CONCESSIONÁRIA apresente um plano 
de ação visando reparar, corrigir, interromper, suspender ou substituir qualquer atividade 
executada de maneira viciada, defeituosa ou incorreta. 
 

26.4.1. Em caso de omissão da CONCESSIONÁRIA quanto à obrigação prevista nesta 

Cláusula, sem prejuízo da hipótese de intervenção prevista na Cláusula 49, o PODER 

CONCEDENTE poderá proceder à correção da situação, diretamente ou por intermédio de 

terceiro, inclusive com a possibilidade de ocupação provisória dos bens e instalações da 

CONCESSIONÁRIA. 

 

26.4.2. Em cumprimento ao dever acima, o PODER CONCEDENTE poderá se valer da 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO para o ressarcimento dos custos e despesas 

envolvidos, bem como por eventuais indenizações devidas a terceiros e para remediar os 

vícios, defeitos ou incorreções identificadas. 

 

27. Cláusula Vigésima Sexta – Do Verificador Independente 
 

27.1. O PODER CONCEDENTE se valerá de serviço técnico de verificação independente 
para auxiliá-lo no acompanhamento da execução do presente CONTRATO, bem como na 
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avaliação do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, no cálculo da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, na forma da Cláusula 38 e dos ANEXOS 3 e 4, e 
na aferição do cumprimento das demais obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA, 
devendo o VERIFICADOR INDEPENDENTE auxiliar o PODER CONCEDENTE, ainda, em 
eventual aferição de valores relativos à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO e a indenizações devidas pelas PARTES. 
 

27.1.1. O VERIFICADOR INDEPENDENTE, no exercício de suas atividades e sob a 

orientação do PODER CONCEDENTE, realizará as diligências necessárias ao cumprimento 

de suas funções, realizando levantamentos e medições de campo e colhendo informações 

junto à CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, devendo ter, para tanto, acesso a 

toda a base de dados da CONCESSÃO. 

 

27.1.2. A contratação e os custos do VERIFICADOR INDEPENDENTE caberão ao PODER 

CONCEDENTE, nos termos da legislação aplicável e das diretrizes dispostas no ANEXO 5. 

 

27.1.3. A aferição realizada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e os relatórios por ele 

produzidos serão emitidos conforme a periodicidade e demais requisitos estabelecidos neste 

CONTRATO e no ANEXO 5. 

 

28. Cláusula Vigésima Sétima – Dos Seguros 
 

28.1. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar e manter em vigor apólices de seguro, durante 
todo o PRAZO DA CONCESSÃO, que sejam suficientes para garantir a continuidade dos 
SERVIÇOS, conforme as diretrizes gerais especificadas no ANEXO 1. 
 

28.1.1. Os valores dos seguros contratados deverão ser reajustados anualmente, na mesma 

data e pela aplicação do mesmo índice de reajuste previsto na Cláusula 39. 

 

28.2. Será de inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA manter em vigor os seguros 
exigidos no CONTRATO, devendo para tanto promover as renovações, prorrogações e 
atualizações necessárias. 

28.2.1. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE, em até 15 

(quinze) dias antes do vencimento dos seguros vigentes, as apólices dos seguros contratados 

e renovados, em via original, segunda via, ou cópia digital, devidamente certificadas. 

 

28.2.2. Após a publicação do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá comprovar a 

contratação dos seguros previstos neste CONTRATO e no ANEXO 1 no prazo indicado na 

Cláusula 13.3. 
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28.2.3. Deverá, ainda, a CONCESSIONÁRIA, como condição para emissão dos TERMOS DE 

ACEITE previstos nas Cláusulas 17.4 e 19, comprovar a contratação ou complementação dos 

seguros correspondentes, nos valores compatíveis, conforme as diretrizes gerais 

especificadas no ANEXO 1. 

 

28.2.4. Igualmente, na ocorrência de um novo ciclo de investimentos, a comprovação da 

vigência das apólices dos seguros exigidos nesta Cláusula e no ANEXO 1 será condição para 

emissão dos TERMOS DE ACEITE correspondentes. 

 

28.3. A CONCESSIONÁRIA assume toda a responsabilidade pela abrangência ou omissões 
decorrentes da realização dos seguros de que trata o CONTRATO, bem como pelo 
pagamento integral da franquia na hipótese de ocorrência do sinistro. 
 

28.3.1. Eventual negativa de pagamento da indenização pela seguradora também não eximirá 

a CONCESSIONÁRIA das suas responsabilidades assumidas neste CONTRATO. 

 

28.4. A existência de cobertura securitária não exime a responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA de substituir os BENS VINCULADOS que tenham sido danificados ou 
inutilizados. 
 

28.5. O PODER CONCEDENTE deverá figurar como cossegurado nas apólices de seguros 
referidas no CONTRATO. 
 

28.6. As apólices de seguros poderão estabelecer como beneficiária da indenização um ou 
alguns dos FINANCIADORES. 
 

28.7. A CONCESSIONÁRIA, com autorização prévia do PODER CONCEDENTE, poderá 
alterar coberturas ou outras condições das apólices de seguro, visando a adequá-las às novas 
situações que ocorram durante o PRAZO DA CONCESSÃO. 
 

28.8. Nas apólices de seguros, deverá constar a obrigação das seguradoras informarem, 
imediatamente, ao PODER CONCEDENTE, as alterações nos contratos de seguros, 
principalmente as que impliquem o cancelamento, a suspensão, a modificação ou a 
substituição de quaisquer apólices contratadas pela CONCESSIONÁRIA, bem como a 
alteração nas coberturas e demais condições correspondentes, a fim de assegurar a 
adequação dos seguros às novas situações que ocorram durante o PRAZO DA 
CONCESSÃO, dentro das condições da apólice. 
 

29. Cláusula Vigésima Oitava – Das Atividades Relacionadas 
 

29.1. A CONCESSIONÁRIA poderá explorar ATIVIDADES RELACIONADAS, diretamente 
ou mediante a celebração de contratos com terceiros, em regime de direito privado, desde 
que previamente autorizado pelo PODER CONCEDENTE e que a exploração comercial 
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pretendida não prejudique os padrões de segurança, qualidade e desempenho dos 
SERVIÇOS e seja compatível com as normas legais e regulamentares aplicáveis ao 
CONTRATO e às respectivas ATIVIDADES RELACIONADAS. 
 

29.1.1. O PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual 

período, para se pronunciar a respeito da solicitação de exploração feita pela 

CONCESSIONÁRIA. 

 

29.1.1.1. No prazo previsto acima, o PODER CONCEDENTE poderá solicitar 

esclarecimentos, complementações e alterações no plano de negócios, nos estudos de 

viabilidade e no mecanismo de compartilhamento de ganhos apresentados, hipótese na qual 

o prazo previsto na Cláusula 29.1.1 ficará suspenso da data da comunicação à 

CONCESSIONÁRIA até o recebimento da resposta pelo PODER CONCEDENTE. 

 

29.1.1.2. Eventual negativa do PODER CONCEDENTE quanto à solicitação feita pela 

CONCESSIONÁRIA deverá ocorrer de forma fundamentada e somente poderá se basear nas 

seguintes razões: 

 

(i) insuficiência dos estudos de viabilidade apresentados e inadequação do plano de 
negócios proposto; 

 

(ii) inviabilidade econômico-financeira, técnica ou jurídica da proposta; 

 

(iii) existência de riscos excessivos associados à exploração da ATIVIDADE 
RELACIONADA, em especial à adequada prestação dos SERVIÇOS; 

 

(iv) desinteresse na contratação dos SERVIÇOS nas condições propostas, na hipótese de 
o PODER CONCEDENTE ser o único cliente potencial da ATIVIDADE RELACIONADA; 

 

(v) inadimplemento da CONCESSIONÁRIA em relação às obrigações do CONTRATO; e, 

 

(vi) razões de interesse público de acordo com o juízo de conveniência e oportunidade do 
PODER CONCEDENTE. 

 

29.1.1.3. Caso o PODER CONCEDENTE não se manifeste no prazo previsto na 

Cláusula 29.1.1, considera-se deferida a solicitação da CONCESSIONÁRIA, nas condições 

propostas. 
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29.1.2. O fornecimento de energia elétrica destinado à exploração de ATIVIDADES 

RELACIONADAS deverá ser objeto de contrato específico de fornecimento de energia elétrica 

firmado pela CONCESSIONÁRIA, cabendo-lhe o pagamento das contas de consumo 

correspondentes, ou, caso não seja viável a celebração de contrato específico, a 

CONCESSIONÁRIA deverá ressarcir o PODER CONCEDENTE de quaisquer custos. 

 

29.1.3. Para autorização das ATIVIDADES RELACIONADAS, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar proposta de plano de negócios contendo, no mínimo, objeto e produto pretendido, 

público alvo, modelo de geração de receitas, estratégia competitiva, projeções do fluxo de 

caixa contendo estimativas de investimentos, receitas, despesas e tributos, viabilidade técnica 

e jurídica da proposta, identificação dos riscos para a prestação dos SERVIÇOS decorrentes 

da execução da ATIVIDADE RELACIONADA e as alternativas para realiza-los, análise de 

rentabilidade do negócio bem como outras informações que forem necessárias ao melhor 

conhecimento/entendimento do negócio. 

 

29.1.4. Caso o PODER CONCEDENTE seja cliente potencial da ATIVIDADE RELACIONADA, 

a solicitação deverá acompanhar oferta detalhada do preço e demais condições de 

contratação do serviço. 

 

29.1.5. Juntamente com o plano de negócio, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar sua 

proposta de compartilhamento das RECEITAS ACESSÓRIAS com o PODER CONCEDENTE, 

inclusive no que toca ao detalhamento da forma e da periodicidade do compartilhamento, 

observados os critérios previstos na Cláusula 29.3, e, ressalvado o disposto na Cláusula 

29.1.5. 

 

29.1.5.1. Quando o PODER CONCEDENTE for o cliente da ATIVIDADE 

RELACIONADA, o compartilhamento previsto na Cláusula 29.3 não será aplicável. 

 

29.2. O PODER CONCEDENTE poderá indicar para a CONCESSIONÁRIA potenciais 
ATIVIDADES RELACIONADAS a serem desenvolvidas, assinalando prazo razoável para que 
esta apresente os documentos e informações descritos na Cláusula 29.1.3, que poderão, 
neste caso, ser apresentados de forma simplificada, para posterior detalhamento. 
 

29.2.1. O detalhamento dos documentos e informações descritos na Cláusula 29.1.3 será feito 

pela CONCESSIONÁRIA depois que as PARTES acordarem, analisados os documentos e 

informações apresentados de forma simplificada, que existem indicações razoáveis de que a 

ATIVIDADE RELACIONADA respectiva é viável. 
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29.2.2. A recusa da CONCESSIONÁRIA ou a ausência de manifestação no prazo 

estabelecido conforme a Cláusula 29.2, desde que decorridos no mínimo 2 (dois) anos da 

DATA DE EFICÁCIA, autoriza o PODER CONCEDENTE a se valer da prerrogativa de 

executar direta ou indiretamente a atividade, mediante o pagamento de remuneração à 

CONCESSIONÁRIA. 

 

29.2.3. A CONCESSIONÁRIA não poderá obstar as atividades a serem executadas pelo 

PODER CONCEDENTE ou por terceiro por ele contratado, independentemente de 

divergências em relação à remuneração fixada, as quais deverão ser dirimidas por meio da 

adoção dos mecanismos de solução de conflitos previstos na Cláusula 50. 

 

29.2.4. A execução direta ou indireta das atividades por parte do PODER CONCEDENTE não 

poderá prejudicar os padrões de segurança, qualidade e desempenho dos SERVIÇOS, 

devendo ser compatível com as normas legais e regulamentares aplicáveis ao CONTRATO. 

 

29.2.5. Nos casos em que o PODER CONCEDENTE se valer da prerrogativa prevista na 

Cláusula 29.2.2, o papel exercido pela CONCESSIONÁRIA é limitado ao compartilhamento 

das estruturas utilizadas pelo PODER CONCEDENTE, ou terceiro por ele indicado, sendo 

que, neste caso, a CONCESSIONÁRIA não assumirá nenhum risco decorrente de atividades 

que não são desempenhadas por ela própria. 

 

29.3. As RECEITAS ACESSÓRIAS decorrentes da exploração de ATIVIDADE 
RELACIONADA serão compartilhadas entre a CONCESSIONÁRIA e o PODER 
CONCEDENTE na proporção de, no máximo, 20% (vinte por cento) da receita bruta apurada 
na exploração da ATIVIDADE RELACIONADA em favor do PODER CONCEDENTE. 
 

29.3.1. Os valores resultantes do compartilhamento de que trata a Cláusula 29.3 poderão ser 

negociados entre as PARTES, mediante a estipulação de um prazo de carência para início do 

compartilhamento das receitas apuradas na exploração da ATIVIDADE RELACIONADA, 

contados a partir do início de sua exploração. 

 

29.4. A forma e periodicidade de compartilhamento dos montantes equivalentes aos 
percentuais apropriados pelo PODER CONCEDENTE de que trata a Cláusula 29.3 deverão 
ser acordadas entre as PARTES. 
 

29.5. A CONCESSIONÁRIA deverá manter contabilidade específica de cada contrato de 
ATIVIDADE RELACIONADA, em especial quanto às respectivas RECEITAS ACESSÓRIAS, 
e enviar relatórios gerenciais mensais ao PODER CONCEDENTE acerca da execução de 
cada ATIVIDADE RELACIONADA. 
 

29.6. A CONCESSIONÁRIA, mediante autorização do PODER CONCEDENTE, poderá 
executar as ATIVIDADES RELACIONADAS por meio de sociedades CONTROLADAS. 
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29.6.1. Após a autorização prevista na Cláusula 29.6 acima, a CONCESSIONÁRIA também 

necessitará de autorização específica do PODER CONCEDENTE para admitir o ingresso de 

novos sócios nestas sociedades CONTROLADAS. 

 

29.7. O contrato relativo à exploração de quaisquer ATIVIDADES RELACIONADAS terá 
vigência limitada ao término deste CONTRATO e não poderá, em qualquer hipótese, 
prejudicar a CONCESSÃO. 
 

29.8. Todos os riscos decorrentes da execução das ATIVIDADES RELACIONADAS serão 
de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive os prejuízos que resultem de 
sua execução, ressalvado o disposto na Cláusula 42.1.14. 
 

29.9. As PARTES deverão formalizar, em contrato apartado, as condições acordadas para 
execução da ATIVIDADE RELACIONADA, notadamente as regras relativas (i) ao mecanismo 
de compartilhamento de RECEITAS ACESSÓRIAS, (ii) à prestação de informações pela 
CONCESSIONÁRIA e (iii) a penalidades pelo inadimplemento de valores devidos ao PODER 
CONCEDENTE. 
 

29.10. Os investimentos realizados pela CONCESSIONÁRIA para a exploração de 
ATIVIDADES RELACIONADAS não serão considerados como investimentos em BENS 
REVERSÍVEIS, pelo que as regras contratuais relativas às indenizações por extinção 
antecipada do CONTRATO não são aplicáveis para estes investimentos. 
 

29.11. Não constituem ATIVIDADES RELACIONADAS os acordos com órgãos públicos ou 
demais concessionárias de serviços públicos que prestem serviços na ÁREA DA 
CONCESSÃO referentes à gestão de INTERFERÊNCIAS. 
 

30. Cláusula Vigésima Nona – Dos Direitos dos USUÁRIOS 
 

30.1. Sem prejuízo de outros direitos previstos em lei, são direitos dos USUÁRIOS: 
 

30.1.1. Receber informações do PODER CONCEDENTE ou da CONCESSIONÁRIA 

referentes à prestação dos SERVIÇOS; 

 

30.1.2. Levar ao conhecimento do PODER CONCEDENTE ou da CONCESSIONÁRIA as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes aos SERVIÇOS prestados; 

 

30.1.3. Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS; 

 

30.1.4. Contar com canais de comunicação efetivos com a CONCESSIONÁRIA, conforme 

ANEXO 1; e 
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30.1.5. Contar com a prestação de SERVIÇOS de qualidade, com base no disposto no 

ANEXO 4. 

 

31. Cláusula Trigésima – Do Comitê de Governança 
 

31.1. Para a coordenação, integração e disciplina dos esforços das PARTES na execução 
dos SERVIÇOS e das atividades de responsabilidade do PODER CONCEDENTE, as 
PARTES deverão instituir, em até 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato do 
CONTRATO, um COMITÊ DE GOVERNANÇA, que será regido de acordo com as disposições 
abaixo. 
 

31.2. O COMITÊ DE GOVERNANÇA terá como objetivo principal discutir e aperfeiçoar a 
inter-relação entre a CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE no âmbito do 
CONTRATO e terá, dentre outras, as seguintes funções: 
 

31.2.1. Atuação conjunta da CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE no 

relacionamento com a EMPRESA DISTRIBUIDORA de que trata a Cláusula 9, para 

atendimento adequado aos objetivos e parâmetros dos SERVIÇOS estabelecidos neste 

CONTRATO e nos ANEXOS; 

 

31.2.2. Acompanhamento da elaboração e atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, bem como identificação de eventuais erros e falhas, e 

estabelecimento de medidas e procedimentos necessários à sua correção pela 

CONCESSIONÁRIA; 

 

31.2.3. Eliminação de dificuldades, conflitos e divergências entre as equipes da 

CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE; 

 

31.2.4. Instituição e divulgação de regras, fluxos e métodos de trabalho visando à integração 

dos funcionários do PODER CONCEDENTE com os funcionários da CONCESSIONÁRIA; 

 

31.2.5. Registro e relato das imperfeições apuradas no decorrer da execução do CONTRATO; 

 

31.2.6. Identificação de possíveis aperfeiçoamentos na gestão dos SERVIÇOS e da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

31.2.7. Acompanhamento da execução dos SERVIÇOS durante todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO; 
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31.2.8. Programação de ações emergenciais no curso da operação dos SERVIÇOS; 

 

31.2.9. Outras ações que vierem a ser definidas pelas PARTES. 

 

31.3. O COMITÊ DE GOVERNANÇA possuirá até 4 (quatro) integrantes e será composto 
por representantes das PARTES em números iguais. 
 

31.3.1. Eventualmente, especialistas poderão ser convocados pelo COMITÊ DE 

GOVERNANÇA caso exista necessidade da análise e/ou desenho de aspectos técnicos 

específicos da CONCESSÃO. 

 

31.3.2. As PARTES, por intermédio dos seus representantes no COMITÊ DE GOVERNANÇA, 

poderão convidar a EMPRESA DISTRIBUIDORA a indicar 2 (dois) representantes para o 

COMITÊ DE GOVERNANÇA, que poderão participar das discussões envolvendo temas que 

possuam interface com a EMPRESA DISTRIBUIDORA. Os representantes indicados pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA não votarão sobre as matérias de competência do COMITÊ DE 

GOVERNANÇA. 

 

31.4. O COMITÊ DE GOVERNANÇA buscará definir os critérios e os protocolos para o 
melhor desempenho dos SERVIÇOS de forma a atender os USUÁRIOS dentro dos padrões 
de qualidade estabelecidos no CONTRATO e nos ANEXOS. 
 

31.5. Respeitado o disposto na legislação, em regulamentos e no CONTRATO, as 
resoluções do COMITÊ DE GOVERNANÇA dependerão do consenso de todos os 
representantes e terão caráter vinculante, até que sobrevenha eventual decisão da 
COMISSÃO TÉCNICA, arbitral ou judicial sobre o tema. 
 

31.6. As decisões do COMITÊ DE GOVERNANÇA que afetem o equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO deverão ser formalmente submetidas ao PODER CONCEDENTE 
e previamente aprovadas por este. 
 

31.7. Os procedimentos e decisões do COMITÊ DE GOVERNANÇA não afastam as 
obrigações, as penalidades e a aplicação do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 
DESEMPENHO previstos no CONTRATO e nos ANEXOS. 
 

31.8. As PARTES poderão, ainda, convocar a instauração de COMITÊS DE GOVERNANÇA 
específicos (ad hoc), quando julgarem pertinente, sendo-lhes aplicáveis, no que couber, as 
disposições desta Cláusula. 
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31.8.1. zelar permanentemente para que suas atividades não ocasionem impactos físicos ou 

materiais a terceiros; 

 

31.8.2. Executar, respeitar e cumprir as demais obrigações dispostas no CONTRATO, e em 

especial no ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE ENCARGOS 

 

V) CAPÍTULO V – ESTRUTURA JURÍDICA E OPERACIONAL DA SPE 
 

32. Cláusula Trigésima Primeira – Da Estrutura Jurídica e Operacional da SPE 
 

32.1. A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE, no prazo de até 
15 (quinze) dias, alterações na sua composição societária em relação ao quadro social 
anterior, apresentando os documentos societários pertinentes, observadas as restrições 
definidas no CONTRATO. 
 

32.2. A partir da assinatura do CONTRATO e até o final de sua vigência, toda e qualquer 
transferência da CONCESSÃO ou do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA somente poderá 
ocorrer se houver prévia autorização pelo PODER CONCEDENTE, nos termos da lei, e desde 
que não se coloque em risco a execução do objeto contratual, observadas as condições 
fixadas neste CONTRATO. 
 

32.2.1. A transferência de que trata a Cláusula 32.2 somente poderá ocorrer após 

transcorridos 12 (doze) meses do integral cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO 

previsto no CONTRATO e nos ANEXOS, ressalvadas as hipóteses de: 

 

a) insolvência iminente por parte da CONCESSIONÁRIA, e/ou, no caso da transferência 
de CONTROLE indireto da CONCESSIONÁRIA, insolvência dos seus acionistas diretos, 
desde que tais insolvências sejam devidamente demonstradas; e 

 

b) assunção do CONTROLE pelos FINANCIADORES da CONCESSIONÁRIA, conforme 
descrito na Cláusula 35. 

 

32.3. As condições e o prazo previstos na Cláusula 32.2.1 aplicam-se também à redução da 
participação societária ou retirada do quadro social da CONCESSIONÁRIA, por qualquer 
razão, do acionista detentor dos atestados de capacidade técnico-operacional previstos no 
EDITAL. 
 

32.4. Não são consideradas transferências, para fins das Cláusulas 32.2 e 32.3, a 
transferência da participação de acionista da CONCESSIONÁRIA para outras sociedades 
CONTROLADORAS, CONTROLADAS ou sob CONTROLE comum, direto ou indireto, deste 
mesmo acionista. 
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32.4.1. A transferência acionária realizada com base na Cláusula 32.4 deverá ser notificada 

ao PODER CONCEDENTE no prazo previsto na Cláusula 32.1. 

 

32.5. Durante todo o período da CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA também deverá 
submeter à prévia autorização do PODER CONCEDENTE as modificações no respectivo 
estatuto social que envolvam: 
 

(i) a cisão, fusão, transformação ou incorporação da SPE; 

 

(ii) a alteração do objeto social da SPE; e 

 

(iii) a emissão de ações de classes diferentes da SPE além das estipuladas inicialmente. 

 

32.6. O PODER CONCEDENTE examinará o(s) pedido(s) encaminhado(s) pela 
CONCESSIONÁRIA nos termos da presente Cláusula no prazo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período, podendo solicitar esclarecimentos e documentos adicionais à 
CONCESSIONÁRIA e ao(s) FINANCIADOR(ES), convocar os acionistas controladores da 
SPE e promover outras diligências consideradas adequadas. 
 

32.7. Para fins de obtenção da anuência para a transferência da CONCESSÃO ou do 
CONTROLE societário da CONCESSIONÁRIA, o interessado deverá: 
 

(i) atender às exigências de capacidade técnica, consideradas proporcionalmente ao 
estágio de execução do CONTRATO, idoneidade financeira e regularidade jurídica, fiscal e 
trabalhista necessárias à assunção do objeto da CONCESSÃO, conforme previstas no 
EDITAL; 

 

(ii) prestar e manter as garantias pertinentes, conforme o caso; e 

 

(iii) comprometer-se a cumprir todas as Cláusulas deste CONTRATO. 

 

32.8. A transferência total ou parcial da CONCESSÃO ou do CONTROLE da 
CONCESSIONÁRIA, sem a prévia autorização do PODER CONCEDENTE, implicará a 
imediata caducidade da CONCESSÃO. 
 

33. Cláusula Trigésima Segunda – Do Capital Social da SPE 
 

33.1. Sob pena de caducidade, nos termos da Cláusula 54, a CONCESSIONÁRIA deverá 
comprovar, como condição para o início da FASE II, conforme a Cláusula 16.2, c), um capital 
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social integralizado em valor igual ou superior a R$5.050.731,82 (cinco milhões, cinqüenta 
mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos). 
 

33.2. O capital social integralizado poderá ser reduzido para aquém do valor mínimo previsto 
na Cláusula 33.1 nos casos autorizados pela legislação aplicável, mediante solicitação pela 
CONCESSIONÁRIA e prévia aprovação pelo PODER CONCEDENTE, ao seu exclusivo 
critério. 
 

33.2.1. A redução que importar na manutenção de um capital social igual ou superior ao 
patamar mínimo previsto na Cláusula 33.1 não necessita de prévia aprovação pelo PODER 
CONCEDENTE. 
 

34. Cláusula Trigésima Terceira – Do Financiamento da SPE 
 

34.1. A CONCESSIONÁRIA é a única e exclusiva responsável pela obtenção dos 
financiamentos necessários à execução dos SERVIÇOS e do objeto da CONCESSÃO. 
 

34.2. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE cópia dos 
contratos de financiamento e de garantia que venha a celebrar, bem como de documentos 
representativos dos títulos e valores mobiliários que venha a emitir, e quaisquer alterações a 
esses instrumentos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data de sua assinatura ou 
emissão, conforme o caso. 
 

34.2.1. A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, apresentar ao PODER CONCEDENTE os 

comprovantes dos pagamentos das parcelas de quitação dos financiamentos por ela 

contratados. Os comprovantes deverão ser enviados ao PODER CONCEDENTE até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subseqüente ao do respectivo pagamento. 

 

34.2.2. A entidade que celebrar contrato com a CONCESSIONÁRIA para fornecimento de 

materiais, equipamentos ou serviços na forma de venda parcelada ou financiada poderá ser 

reconhecida como FINANCIADOR, caso o contrato de fornecimento contenha, de forma clara, 

a descrição de uma operação de financiamento à CONCESSIONÁRIA por parte deste 

fornecedor, com as datas previstas para liquidação, taxas de juros e demais parâmetros, 

cabendo a CONCESSIONÁRIA, nestes casos, realizar a comunicação prevista na Cláusula 

34.2. 

 

34.3. Os financiamentos e suas respectivas garantias poderão, observada a legislação civil 
e comercial aplicável, conferir aos respectivos FINANCIADORES o direito de assumir o 
CONTROLE ou a administração temporária da CONCESSIONÁRIA, ou a própria 
CONCESSÃO, em caso de inadimplemento não remediado dos respectivos contratos de 
financiamento ou garantia, ou, ainda, para a regularização dos SERVIÇOS em caso de 
inadimplência da CONCESSIONÁRIA no âmbito deste CONTRATO que inviabilize ou ameace 
a CONCESSÃO, observadas as condições da Cláusula 35. 
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34.4. Quando da contratação de financiamento, da emissão de títulos de dívida ou da 
realização de operação de dívida de qualquer outra natureza (incluindo, mas não se limitando, 
à emissão de debêntures, bonds ou à estruturação de fundo de investimento em direitos 
creditórios), a CONCESSIONÁRIA deverá prever expressamente e garantir a efetividade, por 
meio contratual, da obrigação dos FINANCIADORES de comunicarem imediatamente ao 
PODER CONCEDENTE o descumprimento de qualquer obrigação da CONCESSIONÁRIA 
nos contratos de financiamento que possa ocasionar a execução de garantias ou a assunção 
do CONTROLE pelos FINANCIADORES. 
 

34.4.1. Sem prejuízo do disposto acima, a CONCESSIONÁRIA deverá comunicar 
imediatamente ao PODER CONCEDENTE o descumprimento de qualquer obrigação sua nos 
contratos de financiamento que possa ocasionar a execução de garantias ou a assunção do 
seu CONTROLE pelos FINANCIADORES. 
 

34.5. A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, apresentar ao PODER CONCEDENTE, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, contados da sua emissão, cópia de todo e qualquer comunicado, 
relatório ou notificação enviado aos FINANCIADORES, que contenha informação relevante a 
respeito da situação financeira da CONCESSÃO ou da CONCESSIONÁRIA. 
 

34.6. Competirá ao PODER CONCEDENTE informar aos FINANCIADORES e 
estruturadores das operações referidas na Cláusula 34.4 acima, concomitantemente à 
comunicação para a própria CONCESSIONÁRIA, o descumprimento do CONTRATO pela 
CONCESSIONÁRIA, sempre que assim requerido no contrato de financiamento ou solicitado 
pelos FINANCIADORES e estruturadores de operações. 
 

34.6.1. Além dos documentos referidos acima, os FINANCIADORES poderão solicitar, ao 

PODER CONCEDENTE, cópias dos seguintes documentos produzidos durante as atividades 

de fiscalização do PODER CONCEDENTE: (i) relatórios emitidos sobre o MARCO DA 

CONCESSÃO; (ii) comunicações sobre o potencial atraso pela CONCESSIONÁRIA na 

entrega do MARCO DA CONCESSÃO; (iii) relatórios emitidos sobre o cumprimento dos 

índices de desempenho pela CONCESSIONÁRIA; e, (iv) comunicações sobre a potencial ou 

efetiva instauração de processo para apuração de eventual descumprimento contratual e para 

aplicação de penalidades. Os documentos aos quais os FINANCIADORES poderão ter 

acesso são aqueles que o PODER CONCEDENTE já elaboraria durante o curso da 

CONCESSÃO. 

 

34.7. A CONCESSIONÁRIA não poderá invocar qualquer disposição, cláusula ou condição 
dos contratos de financiamento, ou qualquer atraso no desembolso dos respectivos recursos, 
para se eximir, total ou parcialmente, das obrigações assumidas no CONTRATO. 
 

34.8. A CONCESSIONÁRIA poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos 
termos desta Cláusula, os direitos emergentes da CONCESSÃO, conforme indicado na 
Cláusula 34.9, desde que não comprometa a operacionalização e a continuidade da execução 
dos investimentos e dos SERVIÇOS objeto da CONCESSÃO. 
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34.9. A CONCESSIONÁRIA poderá ceder ou de qualquer outra forma transferir diretamente 
aos FINANCIADORES, conforme os limites e os requisitos legais, os direitos à percepção (i) 
da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA; (ii) das RECEITAS ACESSÓRIAS 
decorrentes de ATIVIDADES RELACIONADAS; (iii) das indenizações devidas à 
CONCESSIONÁRIA em virtude do CONTRATO, e (iv) demais pagamentos devidos à 
CONCESSIONÁRIA em decorrência deste CONTRATO. 
 

34.10. Caso a CONCESSIONÁRIA decida refinanciar os financiamentos de longo prazo 
contratados para a execução do CONTRATO, e, caso o PODER CONCEDENTE tenha 
contribuído para a redução do risco de crédito da CONCESSIONÁRIA, as PARTES 
compartilharão os ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de crédito no 
Refinanciamento dos Financiamentos de Longo Prazo. 
 

34.10.1. Para os fins desta cláusula, considera-se: 

 

(i) Financiamento de Longo Prazo: significa a operação contratada pela 
CONCESSIONÁRIA, como devedora, para obter recursos de terceiros para a execução de 
suas obrigações contratuais e cujas obrigações de pagamento do principal pela 
CONCESSIONÁRIA tenham prazo médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos; e, 

 

(ii) Refinanciamento dos Financiamentos de Longo Prazo: significa a operação contratada 
pela CONCESSIONÁRIA que altere as condições do Financiamento de Longo Prazo em vigor 
ou acarrete a contratação de novo Financiamento de Longo Prazo por meio de pré-pagamento 
do financiamento anterior para reduzir os juros, taxas e encargos devidos pela 
CONCESSIONÁRIA aos FINANCIADORES. 

 

34.10.2. Será considerado que o PODER CONCEDENTE contribuiu para a redução do 

risco de crédito da CONCESSIONÁRIA caso: 

 

(i) na data de assinatura dos contratos definitivos do Refinanciamento, o PODER 
CONCEDENTE esteja adimplente com todas as suas obrigações de pagamento 
(CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA) e, o 
saldo mínimo da CONTA RESERVA esteja completo; 

 

(ii) ao longo da CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE não tenha estado inadimplente 
com suas obrigações de pagamento (CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e BÔNUS 
SOBRE A CONTA DE ENERGIA) por prazo superior a 30 (trinta) dias nem o saldo mínimo da 
CONTA RESERVA tenha sido descumprido por prazo superior a 90 (noventa) dias; 

 

(iii) as condições mais favoráveis do Refinanciamento dos Financiamento de Longo Prazo 
não decorram exclusivamente da prestação de garantias adicionais pela CONCESSIONÁRIA 
ou por seus acionistas; e, 
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(iv) na data de assinatura dos contratos definitivos do Refinanciamento, o PODER 
CONCEDENTE esteja adimplente com os prazos previstos na Cláusula 46.5. 

 

34.10.3. Os ganhos econômicos decorrentes da redução do risco de crédito no âmbito 

dos Refinanciamentos serão calculados tomando-se por referência o custo total do 

Refinanciamento e do Financiamento de Longo Prazo em vigor. 

 

34.10.3.1. Para o cálculo do custo total de cada uma das operações, serão considerados 

os juros, taxas e encargos devidos aos FINANCIADORES pela CONCESSIONÁRIA, previstos 

nos contratos entregues ao PODER CONCEDENTE, conforme Cláusula 34.2. 

 

34.10.3.2. O cálculo dos ganhos econômicos será feito pela CONCESSIONÁRIA e 

submetido para aprovação do PODER CONCEDENTE, que deverá se manifestar em até 30 

(trinta) dias, sob pena de se considerar aprovado o cálculo da CONCESSIONÁRIA, e apenas 

poderá recusá-lo de forma fundamentada. 

 

34.10.3.3. Caso o PODER CONCEDENTE recuse o cálculo formulado pela 

CONCESSIONÁRIA, as PARTES buscarão um acordo sobre o tema durante o prazo de 10 

(dez) dias, contados da decisão do PODER CONCEDENTE de rejeição do cálculo. 

 

34.10.3.4. Caso as PARTES não cheguem a um acordo, a questão será decidida nos 

termos da Cláusula 50. 

 

34.10.4. O PODER CONCEDENTE fará jus a 20% (vinte por cento) dos ganhos 

econômicos na hipótese prevista nesta Cláusula. 

 

34.10.5. A parcela dos ganhos econômicos devida ao PODER CONCEDENTE será 

abatida da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, sendo o valor de cada abatimento 

igual à divisão do valor do ganho econômico a que tem direito o PODER CONCEDENTE pelo 

número de meses faltantes para a amortização do Refinanciamento dos Financiamentos de 

Longo Prazo. 

 

34.10.6. Em hipótese alguma a CONCESSIONÁRIA poderá ser obrigada pelo PODER 

CONCEDENTE a refinanciar o Financiamento de Longo Prazo em vigor, sendo tal decisão 

privativa da CONCESSIONÁRIA. 

 

34.11. É vedado à CONCESSIONÁRIA: 
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34.11.1. Prestar qualquer forma de garantia em favor de terceiros, inclusive em favor de 

PARTES RELACIONADAS, salvo em favor de seus FINANCIADORES; 

 

34.11.2. Conceder empréstimos, financiamentos ou realizar quaisquer outras formas de 

transferência de recursos para PARTES RELACIONADAS, exceto: 

 

34.11.2.1. Transferências de recursos a título de distribuição de dividendos; 
 

34.11.2.2. Redução do capital, respeitado o previsto na Cláusula 32.2; 
 

34.11.2.3. Pagamentos de juros sobre capital próprio; e 
 

34.11.2.4. Pagamentos pela contratação de serviços. 

 

35. Cláusula Trigésima Quarta – Da Assunção do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA 
pelos FINANCIADORES 
 

35.1. Para assegurar a continuidade da CONCESSÃO, é facultada aos FINANCIADORES 
a administração temporária ou assunção do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA nos 
seguintes casos: 
 

35.1.1. Inadimplência de financiamento contratado pela CONCESSIONÁRIA, desde que 

prevista esta possibilidade nos respectivos contratos de financiamento; ou 

 

35.1.2. Inadimplência na execução do CONTRATO que inviabilize ou coloque em risco a 

CONCESSÃO. 

 

35.2. Quando configurada inadimplência do financiamento ou da execução do CONTRATO 
por parte da CONCESSIONÁRIA, que possa dar ensejo à administração temporária ou à 
assunção de CONTROLE prevista na Cláusula 35.1, os FINANCIADORES deverão notificar 
a CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE, informando sobre a inadimplência e 
abrindo à CONCESSIONÁRIA prazo para purgar o inadimplemento. 
 

35.3. Para que possam assumir a administração temporário ou o CONTROLE da 
CONCESSIONÁRIA, os FINANCIADORES deverão: 
 

(i) Comprometer-se a cumprir todas as Cláusulas do CONTRATO e dos ANEXOS; e 

 

(ii) Comprovar que atendem aos requisitos de regularidade jurídica e fiscal necessários à 
assunção dos SERVIÇOS. 
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35.3.1. A análise do PODER CONCEDENTE sobre o cumprimento das exigências previstas 

na Cláusula 35.3 acima deverá ser emitida no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias. 

 

35.4. A assunção do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA, nos termos desta Cláusula, não 
alterará as obrigações da CONCESSIONÁRIA e de seus controladores perante o PODER 
CONCEDENTE, observado o disposto na Cláusula 35.4.1. 
 

35.4.1. A assunção do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA pelos FINANCIADORES 

acarretará a suspensão, pelo prazo de 6 (seis) meses, dos processos de aplicação de 

penalidades eventualmente abertos contra a CONCESSIONÁRIA em decorrência de 

descumprimentos contratuais, incluindo eventual processo de caducidade da CONCESSÃO 

(“Prazo de Transição do CONTROLE para o FINANCIADOR”). 

 

35.4.2. Os FINANCIADORES, por intermédio da CONCESSIONÁRIA, poderão propor ao 

PODER CONCEDENTE plano de transição visando facilitar a transferência do CONTROLE 

da CONCESSIONÁRIA para os FINANCIADORES (“Plano de Transição do FINANCIADOR”) 

sob a perspectiva do adimplemento das obrigações contratuais da CONCESSIONÁRIA. O 

Plano de Transição do FINANCIADOR deve apresentar o MARCO DA CONCESSÃO que 

serão cumpridos pela CONCESSIONÁRIA durante o Prazo de Transição do CONTROLE para 

o FINANCIADOR, além das demais medidas que serão implementadas pelos 

FINANCIADORES visando o restabelecimento das condições econômico-financeiras da 

CONCESSIONÁRIA necessárias para a prestação dos SERVIÇOS nos padrões previstos no 

CONTRATO (“Plano de Transição do FINANCIADOR”). 

 

35.4.2.1. O Plano de Transição do FINANCIADOR poderá ser apresentado ao PODER 

CONCEDENTE antes da assunção do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA pelos 

FINANCIADORES. 

 

35.4.2.2. O PODER CONCEDENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para analisar o Plano 

de Transição do FINANCIADOR, sendo que eventuais ajustes solicitados deverão ser 

atendidos no prazo de até 5 (cinco) dias. 

 

35.4.2.3. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do Plano de Transição do 

FINANCIADOR reformulado, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias 

para realizá-lo ou rejeitá-lo de forma definitiva. 

 

35.4.2.4. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 

previstos para aprovação do Plano de Transição do FINANCIADOR, este será considerado 

reprovado. 
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35.4.2.5. O Plano de Transição do FINANCIADOR não é condição para a assunção do 

CONTROLE da CONCESSIONÁRIA pelos FINANCIADORES, prevalecendo, no caso de não 

apresentação ou rejeição do plano, as obrigações contratuais e os prazos de entrega do 

MARCO DA CONCESSÃO previstos no CONTRATO. 

 

35.4.3. Durante o Prazo de Transição do CONTROLE para o FINANCIADOR, o ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL será calculado normalmente, considerando as regras previstas no 

ANEXO 3, e, caso um Plano de Transição do FINANCIADOR tenha sido aprovado pelo 

PODER CONCEDENTE, o FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO será 

calculado de acordo com o cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO previstos no Plano de 

Transição do FINANCIADOR. 

 

35.4.4. Após o Prazo de Transição do CONTROLE para o FINANCIADOR, o FATOR DE 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO voltará a ser calculado considerando o MARCO DA 

CONCESSÃO previstos no ANEXO 1. 

 

35.4.5. Caso, durante o Prazo de Transição do CONTROLE para o FINANCIADOR, a 

CONCESSIONÁRIA sane os inadimplementos que embasaram os processos de aplicação de 

penalidades, incluindo eventual processo de caducidade da CONCESSÃO, suspensos 

durante o Prazo de Transição do CONTROLE para o FINANCIADOR, tais processos serão 

cancelados pelo PODER CONCEDENTE. Caso isto não ocorra, os processos voltarão a 

tramitar normalmente após o Prazo de Transição do CONTROLE para o FINANCIADOR. 

 

35.5. Os FINANCIADORES poderão assumir a administração temporária, nos termos artigo 
5º-A, da LEI DE PPP. 
 

35.5.1. A administração temporária da CONCESSIONÁRIA deverá ter prazo máximo de 12 

(doze) meses. 

 

35.6. O PODER CONCEDENTE poderá assinar com os FINANCIADORES, com a 
interveniência da CONCESSIONÁRIA, acordos diretos para o detalhamento dos direitos, 
obrigações e procedimentos aplicáveis para os casos de assunção do CONTROLE da 
CONCESSIONÁRIA pelos FINANCIADORES. 
 

35.7. A transferência do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA pelos FINANCIADORES a 
terceiros dependerá de autorização prévia do PODER CONCEDENTE, sendo aplicável ao 
caso o disposto na Cláusula 32.7. 
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36. Cláusula Trigésima Quinta – Da Governança Corporativa e da Escrituração Contábil 
 

36.1. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer às boas práticas de governança corporativa, 
na forma das diretrizes do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa – IBGC, com a 
apresentação de contas e demonstrações contábeis padronizadas, conforme as normas e 
práticas contábeis adotadas no Brasil, bem como à regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM. 
 

36.2. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE suas 
demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do relatório de empresa de auditoria 
independente, obedecidas a legislação aplicável, as deliberações da CVM aplicáveis, ou as 
normas que venham a suceder estes diplomas, em até 150 (cento e cinqüenta) dias contados 
a partir do fim do exercício contábil. 
 

36.3. Para garantir a uniformidade e a transparência das informações contábeis fornecidas, 
o PODER CONCEDENTE poderá elaborar um modelo de plano de contas a ser cumprido 
pela CONCESSIONÁRIA. 
 

36.4. As demonstrações financeiras anuais darão destaque para as seguintes informações: 
 

36.4.1. Transações com PARTES RELACIONADAS; 

 

36.4.2. Depreciação e amortização dos ativos da CONCESSIONÁRIA e dos BENS 

REVERSÍVEIS; 

 

36.4.3. Provisão para contingências (cíveis, trabalhistas, fiscais, ambientais ou 

administrativas); 

 

36.4.4. Relatório da administração; 

 

36.4.5. Parecer dos auditores externos e do conselho fiscal, se houver; 

 

36.4.6. Declaração da CONCESSIONÁRIA contendo o valor do seu capital social integralizado 

e as alterações na sua composição societária. 

 

VI) CAPÍTULO VI – DOS PAGAMENTOS À CONCESSIONÁRIA 
 

37. Cláusula Trigésima Sexta – CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e Bônus Sobre 
a Conta de Energia 
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37.1. De acordo com a forma e procedimentos previstos no ANEXO 2, o PODER 
CONCEDENTE, por meio da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, pagará à 
CONCESSIONÁRIA a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e o BÔNUS SOBRE A 
CONTA DE ENERGIA, calculados com base nas disposições desta Cláusula e dos ANEXOS 
3 e 4. 
 

37.2. Uma vez realizada a verificação da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, o 
VERIFICADOR INDEPENDENTE informará o valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFETIVA à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, 
trimestralmente, por meio do envio de relatório específico. 
 

37.2.1. Na ausência de VERIFICADOR INDEPENDENTE, o valor da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA será informado à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA pela 

CONCESSIONÁRIA por meio do envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, 

conforme a Cláusula 38.3.3. 

 

37.3. O pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA será realizado 
mensalmente pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, no dia 15 (quinze) de cada 
mês, mediante a emissão de fatura pela CONCESSIONÁRIA, e a comprovação de a 
CONCESSIONÁRIA estar em dia com os pagamentos devidos ao VERIFICADOR 
INDEPENDENTE devendo a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA efetuar a 
transferência de recursos da CONTA VINCULADA para a conta de titularidade da 
CONCESSIONÁRIA, no valor indicado no relatório do VERIFICADOR INDEPENDENTE ou, 
na hipótese de que trata a Cláusula 38.3.3, no valor indicado pela CONCESSIONÁRIA no 
RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES. 
 

37.3.1. O início do pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA será atrelado ao 

início da prestação dos SERVIÇOS, a partir da DATA DE EFICÁCIA. 

 

37.3.2. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA será paga de forma escalonada de 

acordo com a efetiva disponibilização dos SERVIÇOS e poderá variar em função do ÍNDICE 

DE DESEMPENHO GERAL, conforme disposto nos ANEXOS 3 e 4. 

 

37.3.3. A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar a entrega de MARCO DA CONCESSÃO, 

fazendo jus ao recebimento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA equivalente, após 

observados os procedimentos de aprovação e emissão dos respectivos TERMOS DE 

ACEITE. 

 

37.3.4. Caso o início dos SERVIÇOS ou as datas de emissão dos TERMOS DE ACEITE do 

MARCO DA CONCESSÃO não coincidam com o início do mês, o cálculo da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA será feito pro rata em função dos dias 

transcorridos entre o início dos SERVIÇOS e o último dia do respectivo mês. 
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37.3.5. Caso o processo de apuração e determinação da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA previsto na Cláusula 38.3 não seja encerrado antes da data de pagamento prevista 

na Cláusula 37.3, a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA será paga com base no valor 

aprovado para o trimestre anterior, sendo que eventuais valores pagos a maior ou menor em 

relação ao valor efetivamente devido serão incorporados ao pagamento da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA do mês subseqüente. 

 

37.4. Uma vez realizada a apuração do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, o 
VERIFICADOR INDEPENDENTE, ou a CONCESSIONÁRIA na hipótese prevista na Cláusula 
38.7.3, informará o valor do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e ao PODER CONCEDENTE. 
 

37.5. Caso o valor apurado do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA seja positivo, o 
pagamento será realizado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA em até 15 
(quinze) dias contados da emissão de fatura pela CONCESSIONÁRIA, devendo ser efetuada 
a transferência de recursos da CONTA VINCULADA para a conta de titularidade da 
CONCESSIONÁRIA, no valor indicado no relatório do VERIFICADOR INDEPENDENTE ou, 
na hipótese de que trata a Cláusula 38.7.3, no valor indicado pela CONCESSIONÁRIA. 
 

38. Cláusula Trigésima Sétima – Da Apuração da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFETIVA e do Bônus Sobre a Conta de Energia 

 

38.1. O cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA terá como ponto de partida o 
valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, correspondente a R$ [xxxx] (xxxx) (valor 
indicado na PROPOSTA COMERCIAL). 
 

38.2. A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA refletirá o desempenho da 
CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS e a efetiva disponibilidade da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, por meio da verificação das entregas do MARCO 
DA CONCESSÃO e aplicação trimestral do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL, na forma 
deste CONTRATO e dos ANEXOS. 
 

38.3. O processo de apuração e determinação da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFETIVA obedecerá ao seguinte: 
 

38.3.1. Até o 5° (quinto) dia do mês subseqüente ao trimestre em que ocorram os SERVIÇOS 

apurados, a CONCESSIONÁRIA remeterá ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, contendo a apuração do 

ÍNDICE DE DESEMPENHO relativo ao referido trimestre, e, se for o caso, a comprovação do 

cumprimento de MARCO DA CONCESSÃO no trimestre em referência. 
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38.3.1.1. Caso conste do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES solicitações 

de desconsideração de itens da amostra em virtude da superveniência de eventos cujo risco 

de ocorrência não é atribuído por este CONTRATO à CONCESSIONÁRIA, o PODER 

CONCEDENTE poderá encaminhar ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, em até 5 (cinco) 

dias contados do recebimento do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, 

manifestação fundamentada sobre a aceitação das justificativas apresentadas pela 

CONCESSIONÁRIA. 
 

38.3.1.2. As solicitações de desconsideração apresentadas pela CONCESSIONÁRIA e 

eventuais manifestações apresentadas pelo PODER CONCEDENTE serão examinadas e 

decididas pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE. 
 

38.3.1.3. Eventuais questionamentos das PARTES relativos à decisão do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE sobre a desconsideração de itens da amostra ficarão 

sujeitos ao disposto na Cláusula 38.5.  
 

38.3.1.4. Na hipótese de atraso na contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE, ou 

quando o VERIFICADOR INDEPENDENTE não entregar o relatório em tempo hábil para a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA ou não puder, por qualquer razão não atribuível 

à CONCESSIONÁRIA, realizar as aferições e emitir os relatórios sob a sua responsabilidade, 

prevalecerá a decisão do PODER CONCEDENTE quanto aos pedidos de desconsideração 

de itens da amostra. 
 

38.3.2. Independentemente do disposto nas Cláusulas 38.3.1.1 e 38.3.1.2, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE terá o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da documentação 

referida na Cláusula 36.3.1, para concluir suas verificações e diligências, analisar os 

documentos fornecidos e emitir seu relatório à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, 

ao PODER CONCEDENTE e à CONCESSIONÁRIA, a respeito do cumprimento dos 

parâmetros de desempenho constantes do ANEXO 3, e, se for o caso, do cumprimento de 

MARCO DA CONCESSÃO, indicando a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA para o 

trimestre seguinte ao da apuração, calculada na forma do ANEXO 4. 
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38.3.3. Excepcionalmente, na hipótese de atraso na contratação do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, ou quando o VERIFICADOR INDEPENDENTE não entregar o relatório em 

tempo hábil para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA ou não puder, por qualquer 

razão não atribuível à CONCESSIONÁRIA, realizar as aferições e emitir os relatórios sob a 

sua responsabilidade, o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA deverá ser 

realizado com base no RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES produzido pela 

CONCESSIONÁRIA, salvo no que toca à parcela referente a desconsiderações de itens da 

amostra, para a qual valerá o disposto na Cláusula 38.3.1.4, e à comprovação do cumprimento 

de MARCO DA CONCESSÃO, que dependerá de manifestação do PODER CONCEDENTE 

ou da comprovação de que este, instado a se manifestar pela CONCESSIONÁRIA, não o fez 

em 15 (quinze) dias contados de notificação para tanto. Em caso de ausência de manifestação 

do PODER CONCEDENTE no prazo previsto, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA 

deverá complementar o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA no que 

toca à parcela referente a desconsiderações de itens da amostra e à comprovação do 

cumprimento de MARCO DA CONCESSÃO, conforme indicados no RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORES produzido pela CONCESSIONÁRIA. 

 

38.3.3.1. A CONCESSIONÁRIA será responsável nos termos da legislação aplicável 

pela veracidade das informações indicadas no RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES. 

 

38.3.4. Na hipótese do não envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES pela 

CONCESSIONÁRIA nos prazos delimitados, e/ou inexistindo, no período, o referido relatório, 

deverá ser observado o disposto nas Cláusulas 38.4.2 e 38.4.3. 

 

38.4. De posse do relatório do VERIFICADOR INDEPENDENTE e da fatura da 
CONCESSIONÁRIA, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA realizará a transferência 
do valor de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA indicado no relatório para a conta de 
titularidade da CONCESSIONÁRIA, no prazo indicado na Cláusula 37.3, independentemente 
de qualquer manifestação prévia do PODER CONCEDENTE, na forma do ANEXO 2 e do 
CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 
 

38.4.1. O valor devido após cada apuração trimestral vigorará até a realização de nova 

apuração trimestral e a fixação de novo valor, independente da instauração de COMISSÃO 

TÉCNICA para apurar eventuais divergências, na forma da Cláusula 50.1. 

 

38.4.2. Na hipótese do não envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES pela 

CONCESSIONÁRIA nos prazos delimitados, o FATOR DE DESEMPENHO GERAL FDG, 

utilizado no cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, serão equivalentes a 0,8 

(oito décimos), até que o envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES seja 

regularizado, sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais previstas para esta 

hipótese. 
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38.4.3. Os valores eventualmente recebidos a menor pela CONCESSIONÁRIA na hipótese 

da Cláusula 38.4.2 não serão pagos pelo PODER CONCEDENTE para a CONCESSIONÁRIA 

após a regularização do envio do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES. 

 

38.5. As divergências quanto ao(s) relatório(s) emitido(s) pelo VERIFICADOR 
INDEPENDENTE ou, conforme o caso, pela CONCESSIONÁRIA, serão dirimidas por meio 
da atuação da COMISSÃO TÉCNICA de que trata a Cláusula 50. 
 

38.5.1. A convocação da COMISSÃO TÉCNICA poderá ser realizada por qualquer das 

PARTES em até 6 (seis) meses do envio do relatório do VERIFICADOR INDEPENDENTE de 

que trata a Cláusula 38.3.2 ou, na hipótese da Cláusula 38.3.3, do RELATÓRIO TRIMESTRAL 

DE INDICADORES produzido pela CONCESSIONÁRIA. 

 

38.5.2. O VERIFICADOR INDEPENDENTE poderá indicar pessoa distinta dos seus quadros 

para figurar como membro neutro eventual da COMISSÃO TÉCNICA. 

 

38.5.3. O valor indicado no relatório emitido pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE ou, na 

hipótese da Cláusula 38.3.3, pela CONCESSIONÁRIA, será pago regularmente pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, na forma da Cláusula 38.4, do ANEXO 2 e do 

CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, independentemente da 

existência das divergências de que trata a Cláusula 38.5. 

 

38.6. Os eventuais ajustamentos do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, 
para mais ou para menos, resultantes da análise das divergências apontadas, incidirão sobre 
a CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA imediatamente seguinte à respectiva decisão, 
considerando os eventuais reajustes da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e os 
acréscimos de correção monetária calculada pela variação do IPCA, observando-se para 
tanto o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela em que o 
pagamento efetivamente ocorreu. 
 

38.7. O processo de apuração e determinação do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA 
obedecerá ao seguinte:  
 

38.7.1. Até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente ao término do período de 12 (doze) meses 

contados da data do cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO, e anualmente no mesmo 

prazo, a CONCESSIONÁRIA remeterá ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE o cálculo do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA para o período em 

referência, conforme fórmula constante do ANEXO 4, acompanhado de todos os documentos 

pertinentes. 
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38.7.2. A partir do recebimento da documentação referida na Cláusula 38.7.1, o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE terá o prazo de 15 (quinze) dias para concluir suas 

verificações e diligências, analisar os documentos fornecidos e emitir seu relatório à 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, ao PODER CONCEDENTE e à 

CONCESSIONÁRIA.  

 

38.7.3. Caso ocorra atraso na contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE, ou quando o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE não entregar o relatório em tempo hábil para a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA ou não puder, por qualquer razão não atribuível 

à CONCESSIONÁRIA, realizar as aferições e emitir o relatório sob a sua responsabilidade, o 

pagamento do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA dependerá de manifestação do 

PODER CONCEDENTE ou da comprovação de que este, instado a se manifestar pela 

CONCESSIONÁRIA, não o fez em 30 (trinta) dias contados de notificação específica. Em 

caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE no prazo previsto, a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá realizar o pagamento do BÔNUS SOBRE 

A CONTA DE ENERGIA conforme cálculo produzido pela CONCESSIONÁRIA. 

 

38.7.3.1. A CONCESSIONÁRIA será responsável nos termos da legislação aplicável 

pela veracidade das informações apresentadas. 
 

38.7.4. Salvo se o descumprimento decorrer no não recebimento de informações que 

deveriam ser passadas pelo PODER CONCEDENTE, na hipótese do não cumprimento do 

disposto na Cláusula 38.7.1 pela CONCESSIONÁRIA no prazo previsto, a 

CONCESSIONÁRIA perderá qualquer direito à percepção de BÔNUS SOBRE A CONTA DE 

ENERGIA em relação ao período em referência.  

 

38.7.5. Aplica-se às divergências relativas ao valor apurado para o BÔNUS SOBRE A CONTA 

DE ENERGIA o disposto nas Cláusulas 38.5 e 38.6. 

 

38.8. Em qualquer caso, ficará assegurada a qualquer das PARTES o direito à utilização da 
via arbitral, nos termos da Cláusula 50 do CONTRATO. 
 

39. Cláusula Trigésima Oitava – Do Reajuste da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
MÁXIMA e Demais Valores Monetários 
 

39.1. Os valores monetários previstos neste CONTRATO e nos ANEXOS, inclusive aqueles 
referentes à CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, serão reajustados anualmente, por 
meio da aplicação da seguinte fórmula: 
 

𝐶𝑃𝑀𝐴𝑋𝑖 = 𝐶𝑃𝑀𝐴𝑋𝑖−1 × (
Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒𝐼𝑛𝑓𝑖

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒𝐼𝑛𝑓𝑖−1
), onde: 
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CPMAXi: valor monetário da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA corrigido na data i; 

CPMAXi-1: valor monetário da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA na data i-1; 

ÍndiceInfi: número índice cumulativo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

(“IPCA”) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE na data i. 

ÍndiceInfi-1: número índice cumulativo do IPCA na data i-1. 

i: data do reajuste atual 

i-1: data do reajuste anterior, ou, caso ainda não tenha ocorrido o primeiro reajuste, data limite 

para a apresentação da PROPOSTA COMERCIAL prevista no EDITAL. 

 

39.1.1. O número índice de inflação é um índice calculado a partir do IPCA, de forma que 
 

Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒𝐼𝑛𝑓𝑖 = Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒𝐼𝑛𝑓𝑖−1 × (1 + 𝐼𝑃𝐶𝐴𝑝𝑒𝑟í𝑜𝑑𝑜 𝑖−1 𝑎𝑡é 𝑖), onde: 

IPCAperíodo i-1 até i: IPCA, medido em variação percentual, da data i-1 até a data i. 

No caso de a data não coincidir com o período de inflação medido pelo IPCA, será adotado o 

valor pro-rata dia do IPCA do mês em questão. 

 

39.2. O primeiro reajuste do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA refletirá a 
variação do IPCA entre a data limite para apresentação da PROPOSTA COMERCIAL, 
prevista no EDITAL, e o mês de início do pagamento. Caso não tenham decorridos 12 (doze) 
meses entre a data da PROPOSTA COMERCIAL e o início do pagamento, o primeiro reajuste 
será realizado apenas após o transcurso dos 12 (doze) meses da data limite de apresentação 
da PROPOSTA COMERCIAL. 
 

39.3. A data do primeiro reajuste do valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA será 
considerada como data-base para efeito dos reajustes anuais seguintes. 
 

39.4. Caso o IPCA venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na 
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as PARTES elegerão novo índice 
oficial para reajustamento do valor remanescente. 
 

39.5. O cálculo e a aplicação dos reajustes a que se refere a Cláusula 38.1 não dependerão 
de homologação por parte do PODER CONCEDENTE. 
 

40. Cláusula Trigésima Nona – Da Vinculação da CIP e Pagamento por Meio da CONTA 
VINCULADA 

 

40.1. O pagamento dos valores devidos pelo PODER CONCEDENTE por força do presente 
CONTRATO será realizado e assegurado por meio da vinculação dos valores provenientes 
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da CIP, da segregação de recursos provenientes de dotação orçamentária indicada pelo 
PODER CONCEDENTE, e da celebração de CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, que regulará o trânsito dos recursos, durante todo o PRAZO 
DA CONCESSÃO, e cuja movimentação será restrita e terá o propósito específico de servir 
como meio de pagamento dos valores devidos pelo PODER CONCEDENTE por força deste 
CONTRATO, nos termos e condições previstos no ANEXO 2. 
 

40.2. Pelo presente CONTRATO, o PODER CONCEDENTE vincula a favor da 
CONCESSIONÁRIA, durante todo o seu prazo de vigência, os recursos provenientes de 
arrecadação da CIP, em caráter irrevogável e irretratável, observados os termos do ANEXO 
2 e do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA a ser celebrado, e 
da LEI DA CIP. 
 

40.3. A vinculação referida na Cláusula 40.1 abrangerá a integralidade dos recursos 
arrecadados com a CIP, excetuados o valor da conta de energia referente à ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA e a taxa de administração cobrada pela EMPRESA DISTRIBUIDORA, até o 
pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e a recomposição do saldo mínimo 
da CONTA RESERVA, na forma do ANEXO 2 do CONTRATO. 
 

40.4. No caso de inadimplemento do PODER CONCEDENTE: 
 

40.4.1. O débito será corrigido monetariamente pela variação do IPCA, e, em seguida, 

acrescido de multa de 2% (dois por cento) e de juros, segundo a taxa em vigor para a mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Municipal. 

 

40.4.2. O atraso do pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA à 

CONCESSIONÁRIA superior a 90 (noventa) dias conferirá à CONCESSIONÁRIA a faculdade 

de suspensão dos investimentos em curso, bem como a suspensão da atividade que não seja 

estritamente necessária à continuidade de serviços públicos essenciais ou à utilização pública 

de infraestrutura existente, sem prejuízo do direito à rescisão da CONCESSÃO. 

 

40.5. A vinculação da CIP e a criação da CONTA VINCULADA poderão ser substituídas ou 
complementadas por quaisquer outras modalidades de pagamento e garantia admitidas em 
lei, mediante prévia e expressa concordância entre as PARTES. 
 

40.5.1. Para assegurar a qualidade e a liquidez dos bens destinados à reposição ou 

complementação de garantia, a CONCESSIONÁRIA poderá contratar auditoria independente. 

 

40.6. A CONTA VINCULADA, a CONTA RESERVA e eventuais garantias alternativas 
apresentadas pelo PODER CONCEDENTE, nos termos da presente Cláusula, deverão ser 
aceitáveis pelos FINANCIADORES, obrigando-se o PODER CONCEDENTE a realizar todas 
as medidas necessárias à sua aceitação. 
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41. Cláusula Quadragésima – Da Garantia de Execução do Contrato 
 

41.1. A CONCESSIONÁRIA deverá manter, em favor do PODER CONCEDENTE, como 
garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, da data de assinatura do CONTRATO até, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias 
após o advento do termo contratual, no montante equivalente a R$ [●] (10% do valor do 
CONTRATO). 
 

41.1.1. Os montantes mínimos da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO serão 

reajustados anualmente pelo IPCA, na mesma data dos reajustes previstos na Cláusula 39. 

 

41.2. Na hipótese de execução parcial ou integral da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá promover sua imediata renovação nos valores 
estabelecidos na Cláusula 41.1. 
 

41.3. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, a critério da CONCESSIONÁRIA, 
poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 
 

41.3.1. Caução em dinheiro; 

 

41.3.2. Fiança bancária, em favor do PODER CONCEDENTE, fornecida por instituição 

financeira autorizada a funcionar no Brasil, respeitadas as condições estabelecidas no 

ANEXO 1; 

 

41.3.3. Seguro-garantia, em favor do PODER CONCEDENTE fornecido por companhia 

seguradora autorizada a funcionar no Brasil, com a apresentação da respectiva certidão de 

regularidade da SUSEP, respeitadas as condições estabelecidas no ANEXO 1; ou 

 

41.3.4. Títulos da dívida pública, devendo estes ser emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados seus valores conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

41.4. As cartas de fiança e as apólices de seguro-garantia deverão ser contratadas junto a 
instituições de primeira linha, assim entendidas como aquelas classificadas entre o primeiro e 
o segundo piso, ou seja, entre “A” e “B”, na escala de rating de longo prazo de ao menos uma 
das agências de classificação de risco Fitch Ratings, Moody’s ou Standard & Poors, e deverão 
ter vigência mínima de 1 (um) ano, sendo de inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA 
mantê-la em plena vigência e de forma ininterrupta durante o prazo previsto na Cláusula 40.1, 
bem como promover as renovações e atualizações que forem necessárias para tanto. 
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41.4.1. Qualquer modificação do conteúdo da carta de fiança ou do seguro-garantia deverá 

ser previamente submetida à aprovação do PODER CONCEDENTE. 

 

41.4.2. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE, em até 15 

(quinze) dias antes do término do prazo de vigência, documento comprobatório de que as 

cartas de fiança bancária ou apólices dos seguros-garantia foram renovadas pelo valor 

integral, reajustado na forma da Cláusula 41.1.1. 

 

41.5. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no CONTRATO e na regulamentação 
vigente, a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO poderá ser utilizada nos seguintes 
casos: 
 

41.5.1. Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA não realizar as obrigações previstas no 

CONTRATO ou executá-las em desconformidade com o estabelecido; 

 

41.5.2. Na hipótese de a CONCESSIONÁRIA não proceder ao pagamento das multas que lhe 

forem aplicadas ou indenizações que lhe forem impostas, na forma do CONTRATO; 

 

41.5.3. Na hipótese de entrega de BENS REVERSÍVEIS em desconformidade com as 

exigências estabelecidas no CONTRATO; 

 

41.5.4. Na declaração de caducidade, na forma da Cláusula 54. 

 

41.6. A CONCESSIONÁRIA permanecerá responsável pelo cumprimento das demais 
obrigações contratuais, independentemente da utilização da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO. 
 

41.7. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá permanecer em vigor até, no 
mínimo, 120 (cento e vinte) dias após o advento do termo contratual, observado o disposto na 
Cláusula 52.7. 
 

41.8. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO prestada será restituída ou liberada 
após a integral execução de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente conforme dispõe o artigo 56, § 4º, da LEI DE LICITAÇÕES. 
 

41.8.1. A restituição ou liberação da garantia dependerá da comprovação do integral 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias da CONCESSIONÁRIA e 

da expedição do Relatório Definitivo de Reversão previsto na Cláusula 52.6.1. 
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VII) CAPÍTULO VII – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS 
 

42. Cláusula Quadragésima Primeira– Da Alocação de Riscos 
 

42.1. Constituem riscos suportados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE, nos 
termos deste CONTRATO: 
 

42.1.1. Falhas na prestação dos SERVIÇOS decorrentes da não cessão, pelo PODER 

CONCEDENTE, das obrigações e prerrogativas operacionais à CONCESSIONÁRIA previstas 

na Cláusula 9; 

 

42.1.2. Mudanças no PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e projetos dele 

decorrentes, por solicitação do PODER CONCEDENTE ou de outras entidades públicas, 

salvo se tais mudanças decorrerem da não-conformidade do PLANO DE MODERNIZAÇÃO 

E OPERAÇÃO ou dos projetos com a legislação em vigor ou com as especificações do 

CONTRATO e dos ANEXOS; 

 

42.1.3. Custos decorrentes das solicitações do PODER CONCEDENTE que envolvam a 

incorporação de inovação tecnológica na forma da Cláusula 45.1.2 deste CONTRATO; 

 

42.1.4. Solicitações de SERVIÇOS COMPLEMENTARES; 

 

42.1.5. Encargos, danos e prejuízos, incluindo o pagamento de eventuais indenizações, 

relativos ao passivo ambiental existente até a DATA DE EFICÁCIA; 

 

42.1.6. Atrasos na obtenção das licenças, autorizações e alvarás, que possam ser atribuídos 

exclusivamente ao PODER CONCEDENTE, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ou à EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, desde que comprovada a regularidade formal, a tempestividade e a 

adequação dos requerimentos e solicitações encaminhados pela CONCESSIONÁRIA, e 

desde que tais entes deixem de observar o prazo máximo estabelecido na lei ou, (i) na falta 

deste, o estabelecido pelas autoridades competentes; ou, (ii) na falta deste, o prazo médio 

aplicável para o licenciamento de empreendimentos semelhantes; 

 

42.1.7. Efeitos decorrentes do atraso na realização das desapropriações, servidões, 

limitações administrativas, ou, ainda, do parcelamento e regularização de registro dos 

imóveis, desde que o atraso não tenha sido causado por ato ou omissão da 

CONCESSIONÁRIA; 
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42.1.8. Atraso ou omissão do PODER CONCEDENTE nas providências que lhe cabem, dos 

quais resulte alteração do resultado econômico da CONCESSÃO; 

 

42.1.9. Ocorrência de greves dos servidores e/ou empregados do PODER CONCEDENTE ou 

da EMPRESA DISTRIBUIDORA que impactem o CONTRATO; 

 

42.1.10. Atraso no cumprimento dos prazos para atendimento de chamadas em razão 

de impedimentos por parte da EMPRESA DISTRIBUIDORA, desde que comprovada a 

regularidade formal, a tempestividade e a adequação dos requerimentos e solicitações 

encaminhados pela CONCESSIONÁRIA, e desde que a EMPRESA DISTRIBUIDORA deixe 

de observar os procedimentos regulamentares e os prazos a ela conferidos para a respectiva 

manifestação; 

 

42.1.11. Decisões judiciais ou administrativas que impeçam ou impossibilitem a 

CONCESSIONÁRIA de prestar os SERVIÇOS, exceto nos casos em que a 

CONCESSIONÁRIA tiver dado causa à decisão ou na hipótese de haver previsão neste 

CONTRATO que aloque o risco associado à CONCESSIONÁRIA; 

 

42.1.12. Impacto no ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL IDG em decorrência de (i) 

atrasos ou não realização de podas em árvores e/ou de liberação de vias, que sejam 

atribuíveis à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA municipal, desde que comprovada a regularidade 

formal, a tempestividade e a adequação dos requerimentos e solicitações encaminhados pela 

CONCESSIONÁRIA, (ii) falhas ou interrupção na distribuição de energia elétrica, inclusive as 

decorrentes de blackout, racionamento ou apagão no âmbito do sistema elétrico nacional e 

(iii) catástrofes consideradas calamidades públicas; 

 

42.1.13. Fatores imprevisíveis e fatores previsíveis de conseqüências incalculáveis, 

CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR que, em condições normais de mercado, não sejam 

passíveis de contratação de cobertura por seguro disponível no mercado securitário brasileiro. 

O parâmetro a ser considerado para verificação da existência de seguro disponível no 

mercado brasileiro é o indicado na Cláusula 44.1.3.1; 

 

42.1.14. Riscos relacionados à exploração das ATIVIDADES RELACIONADAS pelo 

PODER CONCEDENTE na forma da Cláusula 29.2.2; 

 

42.1.15. Riscos relacionados à utilização da infraestrutura física dos postes exclusivos; 
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42.1.16. Eventual alteração de CLASSE de LOGRADOUROS PÚBLICOS 

EXISTENTES, LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS ou LOGRADOUROS PÚBLICOS 

NOVOS a pedido do PODER PÚBLICO, fora dos critérios técnicos definidos no ANEXO 1. 

 

42.1.17. ação do PODER CONCEDENTE motivada por razões políticas, tais como 

suspensão imotivada ou com falsa motivação do pagamento da REMUNERAÇÃO, incentivos 

a manifestações públicas contra a SPE, “encampação branca”, entendida como a tentativa de 

retomada da operação dos serviços pelo PODER CONCEDENTE sem seguir o procedimento 

legal cabível, bem como a tolerância oficial a condutas ilícitas que impactem diretamente a 

execução do CONTRATO e quaisquer outras ações do PODER CONCEDENTE, 

comprovadamente motivadas por razões políticas; 

 

42.1.18. promover a devida previsão nos instrumentos de planejamento orçamentário, 

bem como o tempestivo empenho, dos recursos necessários ao cumprimento das obrigações 

pecuniárias previstas neste CONTRATO, observado o disposto na legislação aplicável; 

 

42.1.19. alteração nas especificações dos serviços OBJETO desta CONCESSÃO ou 

solicitação de substituição de bem e/ou equipamento por outro com tecnologia distinta, por 

iniciativa unilateral do PODER CONCEDENTE. 

 

42.1.20. alteração nos critérios de incidência de ICMS, segundo o Regulamento do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS (Decreto 

Estadual nº 45.490 de 30 de novembro de 2000 e alterações posteriores), que produzam 

efeitos sobre a CONCESSÃO; 

 

42.2. A materialização de quaisquer dos riscos descritos na Cláusula 42.1 poderá ensejar 
REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, ou, quando cabível, ajustes na apuração do ÍNDICE DE 
DESEMPENHO GERAL, na forma da Cláusula 38.3.1.1, observado o disposto na Cláusula 
42.2.1. 
 

42.2.1. Quando a compensação para a CONCESSIONÁRIA puder ser feita tanto por meio de 

REVISÃO EXTRAORDINÁRIA ou quanto por meio de ajustes na apuração do ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL, a compensação deverá ser feita preferencialmente via ajustes na 

apuração do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL. 

 

42.3. As alterações legislativas, na regulação aplicável à CONCESSIONÁRIA, bem como a 
criação, extinção, isenção ou alteração de tributos ou encargos legais, inclusive em 
decorrência de decisão judicial, incluindo-se o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISS, e, ressalvados os impostos sobre a renda, que ocorram após a data da publicação do 
EDITAL e incidam diretamente sobre os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, 
abrangidos pelo objeto da CONCESSÃO, com comprovada repercussão direta sobre o 
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equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, implicarão a revisão dos valores da 
REMUNERAÇÃO da CONCESSIONÁRIA para mais ou para menos, conforme o caso. 
 

42.3.1. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO com base na 

Cláusula 42.3 também é cabível nos casos de: 

 

(i) alteração legislativa, inclusive por meio da atribuição de natureza coercitiva a normas 
técnicas, que resulte na imposição de exigências mais ou menos gravosas à prestação dos 
SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA em relação às regras previstas no ANEXO 1; 

 

(ii) superveniência de quaisquer restrições advindas de órgãos ou entidades do 
patrimônio histórico que ensejem a adaptação, supressão e/ou refazimento de PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADOS pela CONCESSIONÁRIA e aceitos pelo PODER 
CONCEDENTE mediante a emissão do TERMO DE ACEITE; e/ou, 

 

(iii) superveniência, por motivos alheios à CONCESSIONÁRIA, de cobrança (a) de 
valores, pela EMPRESA DISTRIBUIDORA, pelo uso de ativos de distribuição de energia 
elétrica para a instalação de equipamentos e materiais utilizados exclusivamente na prestação 
dos SERVIÇOS; e/ou, (b) de valores da CONCESSIONÁRIA pelo uso do solo e subsolo 
municipal para instalação de equipamentos e materiais utilizados exclusivamente na 
prestação dos SERVIÇOS. 

 

43. Cláusula Quadragésima Segunda – Dos Riscos da CONCESSIONÁRIA 
 

43.1. Com exceção dos riscos descritos nas Cláusulas 42.1 e 42.3, a CONCESSIONÁRIA é 
exclusiva e integralmente responsável por todos os riscos a seguir especificados, os quais 
não ensejarão a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO caso 
venham a se materializar: 
 

43.1.1. Obtenção de licenças, permissões e autorizações relacionadas às atividades da 

CONCESSÃO, ressalvado o disposto na Cláusula 42.1.6; 

 

43.1.2. Obtenção das autorizações previstas nos acordos operacionais com a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA e eventuais atrasos decorrentes, salvo na hipótese de não cessão, pelo 

PODER CONCEDENTE, das obrigações e prerrogativas operacionais previstas na Cláusula 

9; 

 

43.1.3. Erros e omissões no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ou na 

CLASSIFICAÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO; 
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43.1.4. Investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos 

operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos; 

 

43.1.5. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela 

CONCESSIONÁRIA; 

 

43.1.6. Estimativa incorreta ou elevação dos custos de instalação, operação e/ou manutenção 

de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (i) nos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, 

para atendimento dos parâmetros técnicos, de atualidade e de desempenho, para resolução 

da DEMANDA REPRIMIDA ou para adequação em função da alteração da CLASSE da via 

em decorrência de aumento de tráfego ou utilização (respeitados os critérios de classificação 

previstos na Classificação Viária do Município), inclusive no que tange à necessidade de 

instalação, e (ii) nos LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS e LOGRADOUROS 

PÚBLICOS NOVOS, para adequação em função da alteração da CLASSE da via em 

decorrência de aumento de tráfego ou utilização (respeitados os critérios de classificação 

previstos na Classificação Viária do Município); 

 

43.1.7. INTERFERÊNCIAS nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com as demais 

concessionárias de serviços públicos que prestem serviços na ÁREA DA CONCESSÃO; 

 

43.1.8. Custos decorrentes de danos ou desempenho dos equipamentos provenientes de 

mudanças tecnológicas implantadas pela CONCESSIONÁRIA para atendimento da sua 

obrigação de atualidade; 

 

43.1.9. Custos decorrentes de danos, desempenho ou robustez dos equipamentos 

provenientes de mudanças tecnológicas solicitadas pelo PODER CONCEDENTE; 

 

43.1.10. Atraso no cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO e demais prazos 

estabelecidos neste CONTRATO, ressalvadas eventuais prorrogações acordadas com o 

PODER CONCEDENTE; 

 

43.1.11. Mudanças no PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO ou nos projetos, 

por iniciativa da CONCESSIONÁRIA; 

 

43.1.12. Erro em seus projetos, falhas na prestação dos SERVIÇOS, ressalvado o 

disposto na Cláusula 42.1.1, e erros ou falhas causadas pelos seus subcontratados, 

empregados ou terceirizados; 
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43.1.13. Segurança e a saúde dos trabalhadores que estejam a ela subordinados na 

execução do objeto deste CONTRATO e/ou seus subcontratados; 

 

43.1.14. Aumento do custo de financiamento(s) assumido(s) para a realização de 

investimentos ou para o custeio dos SERVIÇOS; 

 

43.1.15. Qualidade na prestação dos SERVIÇOS objeto deste CONTRATO, bem como 

o atendimento às especificações técnicas dos SERVIÇOS e aos indicadores de desempenho 

do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DO DESEMPENHO do ANEXO 3; 

 

43.1.16. Atendimentos às METAS DE EFICIENTIZAÇÃO prevista neste CONTRATO e 

nos ANEXOS e demais eficientizações promovidas pela CONCESSIONÁRIA por sua 

iniciativa; 

 

43.1.17. Adequação e atualidade da tecnologia empregada para execução dos 

SERVIÇOS; 

 

43.1.18. Obsolescência, instabilidade e mau funcionamento da tecnologia empregada 

pela CONCESSIONÁRIA na CONCESSÃO; 

 

43.1.19. Danos materiais, morais e quaisquer outros prejuízos causados a USUÁRIOS 

e terceiros ou ao meio ambiente decorrentes da prestação dos SERVIÇOS pela 

CONCESSIONÁRIA, seus empregados, prestadores de serviço, terceirizados, 

subcontratados ou por qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, no exercício 

das atividades abrangidas neste CONTRATO; 

 

43.1.20. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, negligência, inépcia 

ou omissão no cumprimento do objeto deste CONTRATO; 

 

43.1.21. Todos os riscos relacionados às ATIVIDADES RELACIONADAS exploradas 

pela CONCESSIONÁRIA; 

 

43.1.22. Constatação superveniente de erros ou omissões em sua PROPOSTA 

COMERCIAL; 
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43.1.23. Contratação das apólices de seguros, bem como sua abrangência, cobertura e 

adequação ao objeto da CONCESSÃO; 

 

43.1.24. Eventual perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos 

de danos causados aos BENS VINCULADOS não cobertos pelas apólices de seguro 

contratadas pela CONCESSIONÁRIA ou pela garantia do fabricante, inclusive os decorrentes 

de atos de vandalismo e atos decorrentes de manifestações sociais e/ou públicas; 

 

43.1.25. Gastos resultantes de defeitos ocultos em BENS VINCULADOS transferidos à 

CONCESSIONÁRIA; 

 

43.1.26. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumentos das taxas 

de juros; 

 

43.1.27. Variação das taxas de câmbio; 

 

43.1.28. Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste CONTRATO e as responsabilizações deles decorrentes, incluídas aquelas 

relacionadas às empresas eventualmente subcontratadas no âmbito da CONCESSÃO; 

 

43.1.29. Encargos, danos e prejuízos, incluindo o pagamento de eventuais 

indenizações, relativos ao passivo ambiental originado posteriormente à DATA DE EFICÁCIA, 

inclusive o passivo ambiental referente à destinação final dos equipamentos e bens utilizados 

nos serviços prestados e à exploração de receitas decorrentes de ATIVIDADES 

RELACIONADAS; 

 

43.1.30. Inflação superior ou inferior aos índices de reajuste previstos no CONTRATO 

para o mesmo período; 

 

43.1.31. Ocorrência de greves dos seus empregados, prestadores de serviços, 

terceirizados e seus subcontratados; 

 

43.1.32. Interrupção ou falha de fornecimento de materiais, insumos e serviços pelos 

seus contratados; 

 

43.1.33. Eventual majoração nos custos dos equipamentos e do mobiliário entre a data 

de apresentação da PROPOSTA COMERCIAL e a efetiva aquisição deles; 
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43.1.34. Planejamento empresarial, financeiro, econômico, tributário e contábil da 

CONCESSÃO e da CONCESSIONÁRIA; 

 

43.1.35. Custos de ações judiciais de terceiros contra a CONCESSIONÁRIA ou 

subcontratadas decorrentes da execução da CONCESSÃO, salvo se por fato imputável ao 

PODER CONCEDENTE; 

 

43.1.36. Atrasos na obtenção das autorizações e alterações cadastrais e de consumo 

junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA, ressalvado o disposto na Cláusula 42.1.6; 

 

43.1.37. Danos nos equipamentos da CONCESSÃO decorrentes de falhas no 

fornecimento de energia elétrica; 

 

43.1.38. Custos decorrentes da REVISÃO ORDINÁRIA dos parâmetros da 

CONCESSÃO, exceto na hipótese prevista na Cláusula 45.1.2; 

 

43.1.39. Prejuízos que o PODER CONCEDENTE venha a sofrer em virtude de atos 

praticados pela CONCESSIONÁRIA, seus administradores, empregados, prepostos, 

prestadores de serviços, terceiros com quem tenha contratado ou qualquer outra pessoa física 

ou jurídica a ela vinculada, incluindo as despesas processuais, honorários de advogado e 

demais encargos com os quais, direta ou indiretamente, o PODER CONCEDENTE venha a 

arcar em função das ocorrências; 

 

43.1.40. Fatores imprevisíveis e fatores previsíveis de conseqüências incalculáveis, 

CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR que, em condições normais de mercado, sejam 

passíveis de contratação de cobertura por seguro disponível no mercado securitário brasileiro, 

independentemente de a CONCESSIONÁRIA as ter contratado. O parâmetro a ser 

considerado para verificação da existência de seguro disponível no mercado brasileiro é o 

indicado na Cláusula 44.1.3.1; 

 

43.1.41. Outros riscos operacionais inerentes à execução do CONTRATO não 

especificados acima. 

 

44. Cláusula Quadragésima Terceira – Caso Fortuito e Força Maior 
 

44.1. Resguardadas as disposições em contrário expressas neste CONTRATO, a 
ocorrência de situações de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR é considerada como de 
risco compartilhado, da seguinte forma: 
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44.1.1. Nenhuma das PARTES será considerada inadimplente se o cumprimento de 

obrigações tiver sido impedido pela ocorrência de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, 

observado o disposto na Cláusula 44.1.3, devendo comunicar no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito horas) à outra PARTE a ocorrência de qualquer evento dessa natureza. 

 

44.1.2. Salvo se o PODER CONCEDENTE fornecer outras instruções por escrito, a 

CONCESSIONÁRIA continuará cumprindo suas obrigações decorrentes do CONTRATO, na 

medida do razoavelmente possível e procurará, por todos os meios disponíveis, cumprir 

aquelas obrigações não impedidas pelo evento de FORÇA MAIOR ou CASO FORTUITO 

cabendo ao PODER CONCEDENTE da mesma forma cumprir as suas obrigações não 

impedidas pelo evento de FORÇA MAIOR ou CASO FORTUITO. 

 

44.1.2.1. As PARTES poderão acordar sobre a possibilidade de revisão contratual ou 

extinção da CONCESSÃO. 
 

44.1.2.2. Caso as PARTES optem pela extinção do CONTRATO: 
 

(i) a indenização devida à CONCESSIONÁRIA cobrirá as parcelas indicadas nas 
Cláusulas 53.2.1, 53.2.2 e 53.2.3; e,  

 

(ii) a CONCESSIONÁRIA arcará com os demais danos emergentes que sofrer em 
decorrência evento de FORÇA MAIOR ou CASO FORTUITO. 

 

44.1.2.3. Caso as PARTES optem pela revisão contratual, deverá haver uma divisão 

equitativa dos prejuízos causados pelo evento. 
 

44.1.3. Na ocorrência de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, quando a cobertura de suas 

conseqüências possa ser contratada junto a instituições seguradoras, no mercado brasileiro, 

a CONCESSIONÁRIA deverá ser responsabilizada por todos os custos decorrentes. 

 

44.1.3.1. Considerar-se-á que o seguro está disponível no mercado brasileiro, se, à 

época da materialização do risco, o risco seja segurável há pelo menos 2 (dois) anos e por 

pelo menos 2 (duas) empresas seguradoras. 
 

VIII) CAPÍTULO VIII – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
 

45. Cláusula Quadragésima Quarta – Revisões Ordinárias dos Parâmetros da 
CONCESSÃO 
 

45.1. A cada 5 (cinco) anos, contados da DATA DE EFICÁCIA, as PARTES realizarão 
processo de REVISÃO ORDINÁRIA da CONCESSÃO em relação aos seguintes aspectos, 
vedada a alteração da alocação de riscos: 
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45.1.1. Alteração das especificações e parâmetros técnicos da CONCESSÃO, inclusive 

aqueles relacionados ao SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, com base no 

critério de atualidade tecnológica, nos termos da Cláusula 20.1; 

 

45.1.2. Solicitações de inovações tecnológicas pelo PODER CONCEDENTE, observando-se 

o quanto disposto na Cláusula 20.2; 

 

45.1.3. Definição do consumo médio de energia por PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para 

cálculo do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA para o qüinqüênio seguinte; 

 

45.1.4. Revisão do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO, na forma do ANEXO 1. 

 

45.2. Os parâmetros de que trata a Cláusula 45.1 permanecerão válidos até o término do 
processo de REVISÃO ORDINÁRIA subseqüente. 
 

45.3. A primeira REVISÃO ORDINÁRIA dos parâmetros da CONCESSÃO será iniciada e 
concluída no quinto ano da CONCESSÃO, contado da DATA DE EFICÁCIA, e as 
subseqüentes a cada período de 5 (cinco) anos, tendo sempre o início e encerramento no 
quinto ano de cada período. 
 

45.4. A implementação de eventuais alterações das especificações mínimas dos BENS 
VINCULADOS, em função da revisão prevista na presente Cláusula, deverá necessariamente 
ser precedida de tempo razoável para adaptação das PARTES. 
 

45.5. O processo de revisão será instaurado pelo PODER CONCEDENTE de ofício ou a 
pedido da CONCESSIONÁRIA. 
 

45.6. O prazo máximo para a instauração do processo de revisão é de 45 (quarenta e cinco) 
dias contados do MARCO para revisão previstos nas Cláusulas 45.1 e 45.3. 
 

45.7. O processo de revisão deverá ser concluído no prazo máximo de 6 (seis) meses, após 
o que qualquer das PARTES que se julgar prejudicada poderá recorrer à arbitragem. 
 

45.8. O processo de revisão será concluído mediante acordo das PARTES, e seus 
resultados serão devidamente documentados e, caso importem em alterações do 
CONTRATO, serão incorporados em aditivo contratual. 
 

45.9. As PARTES poderão ser assistidas por consultores técnicos de qualquer 
especialidade no curso do processo de revisão e os laudos, estudos, pareceres ou opiniões 
emitidas por estes deverão ser encartados ao processo de modo a explicitar as razões que 
levaram as PARTES ao acordo final ou à eventual divergência. 
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45.10. As reuniões, audiências ou negociações realizadas no curso do processo de revisão 
deverão ser devidamente registradas, observado o dever de sigilo aplicável. 
 

45.11. Exceto na hipótese prevista na Cláusula 45.1.2, a REVISÃO ORDINÁRIA não ensejará 
direito a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 
 

46. Cláusula Quadragésima Quinta – Da Revisão Extraordinária 
 

46.1. A REVISÃO EXTRAORDINÁRIA do CONTRATO para fins de recomposição do seu 
equilíbrio econômico-financeiro será solicitada pela PARTE que se sentir prejudicada, 
mediante o envio de requerimento fundamentado de recomposição à outra PARTE. 
 

46.2. O requerimento será obrigatoriamente instruído com relatório técnico ou laudo pericial 
que demonstre objetivamente o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, sob pena 
de não conhecimento, ressalvado o disposto na Cláusula 46.2.1. 
 

46.2.1. A apresentação de relatório técnico ou laudo pericial pode ser dispensada, mediante 

acordo das PARTES, quando o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO puder ser 

demonstrado mediante a apresentação de cálculos e documentos produzidos pelo PODER 

CONCEDENTE ou pela CONCESSIONÁRIA. 

 

46.3. O requerimento deverá conter, se for o caso, as informações sobre: 
 

46.3.1. A data da ocorrência e provável duração da hipótese que enseja a recomposição; 

 

46.3.2. A indicação fundamentada da variação de investimentos, custos ou despesas, receitas 

e do resultado econômico da CONCESSÃO; 

 

46.3.3. Qualquer alteração necessária nos SERVIÇOS objeto do CONTRATO; 

 

46.3.4. A eventual necessidade de aditamento do CONTRATO; e 

 

46.3.5. A eventual necessidade de liberação do cumprimento de quaisquer obrigações, de 

qualquer das PARTES. 

 

46.4. No caso de recomposição em favor do PODER CONCEDENTE, este deverá 
comunicar a CONCESSIONÁRIA para que esta se manifeste no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias. 
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46.5. Recebido o requerimento ou a manifestação da CONCESSIONÁRIA, o PODER 
CONCEDENTE decidirá, motivadamente em até 60 (sessenta) dias, prazo prorrogável uma 
vez por até 30 (trinta) dias, sobre a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO. 
 

46.5.1. Caso o VERIFICADOR INDEPENDENTE tenha sido contratado, a decisão do PODER 

CONCEDENTE sobre o reequilíbrio do CONTRATO deverá ser precedida de parecer técnico 

não vinculante/opinativo do VERIFICADOR INDEPENDENTE sobre o tema. O 

VERIFICADOR INDEPENDENTE terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para emissão 

do parecer, sendo que o prazo de decisão do PODER CONCEDENTE previsto na Cláusula 

46.5 começara a fluir após a entrega do parecer do VERIFICADOR INDEPENDENTE. O 

parecer deverá ser entregue para o PODER CONCEDENTE, com cópia para a 

CONCESSIONÁRIA. 

 

46.6. A recomposição poderá ser implementada, sem prejuízo de outros, pelos seguintes 
mecanismos, empregados isolada ou conjuntamente: 
 

46.6.1. Indenização; 

 

46.6.2. Alteração do PRAZO DA CONCESSÃO; 

 

46.6.3. Revisão na CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA; 

 

46.6.4. Alteração dos prazos do MARCO DA CONCESSÃO; 

 

46.6.5. Combinação das modalidades anteriores; 

 

46.6.6. Outras modalidades admitidas pela legislação aplicável. 

 

46.7. Caberá ao PODER CONCEDENTE a escolha da forma pela qual será implementada 
a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, buscando sempre 
assegurar a continuidade da prestação dos SERVIÇOS e a preservação da capacidade de 
pagamento dos financiamentos pela CONCESSIONÁRIA. 
 

46.8. O processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO será 
realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do FLUXO DE CAIXA MARGINAL 
projetado em razão do evento que ensejou o desequilíbrio, considerando (i) os fluxos 
marginais resultantes do evento que deu origem à recomposição e (ii) os fluxos marginais 
necessários para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, conforme hipóteses 
previstas na clausula 46.6: 
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46.8.1. A taxa de desconto real anual a ser utilizada no cálculo do valor presente de que trata 

a Cláusula 46.8 será composta pela média dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta de juros 

de venda das Notas do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B) ou, na ausência deste, 

outro que o substitua, ex-ante a dedução do imposto sobre a renda, com vencimento em 

15/08/2050 ou vencimento mais compatível com a data do termo contratual, publicada pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início de cada ano contratual, capitalizada de um 

spread ou sobretaxa equivalente a 171,70% a.a. (cento e setenta e um inteiros e setenta 

centésimos por cento), base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis, mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

∑ 𝑉𝑃𝐿𝐹𝐶𝑀𝑎

𝑡−(𝑛−1)

𝑎=1

= 0 

𝑉𝑃𝐿𝐹𝐶𝑀𝑎 =
𝐹𝐶𝑀𝑎

(1+𝑁𝑇𝑁𝐵𝑠𝑥𝑆𝑃𝑅𝐸𝐴𝐷)𝑎
 , onde: 

∑ 𝑉𝑃𝐿
𝑡−(𝑛−1)
𝑎=1  : Somatório dos FLUXOS DE CAIXA MARGINAIS do ano de origem do evento 

de recomposição ao último ano do fluxo de caixa Marginal [t-(n-1)]; 

FCMa (FLUXO DE CAIXA MARGINAL resultante no ano): Fluxo de caixa marginal resultante 

no ano “a”, considerando a soma entre; (i) fluxo marginal resultante do evento que deu origem 

à recomposição e (ii) fluxo marginal necessário para a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro; 

a: Ano de origem do evento de recomposição; 

n: Ano da CONCESSÃO quando ocorre o desequilíbrio observado; 

t: Ano de término da CONCESSÃO; 

NTNBs: Valor médio dos últimos 12 meses das Notas do Tesouro com juros semestrais com 

vencimento em 15/08/2050, ou equivalente; 

SPREAD ou Sobretaxa de Juros: Incide sobre a taxa de juros NTB-B semestral (171,70%). 

 

46.8.2. A taxa de desconto indicada na Cláusula 46.8.1 deverá, para todos os efeitos, ser 

considerada em termos reais, isto é, sem considerar a parcela relacionada à variação do 

IPCA/IBGE. 

 

46.8.3. Para apuração do resultado do FLUXO DE CAIXA MARGINAL deverá ser utilizado o 

fluxo de caixa livre da CONCESSIONÁRIA em termos reais e utilizada moeda constante 

vigente à época do pleito de recomposição. 

 

46.9. O PODER CONCEDENTE poderá requisitar outros documentos, assim como laudos 
econômicos específicos, elaborados por entidades independentes contratadas pela 
CONCESSIONÁRIA a pedido do PODER CONCEDENTE. 
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46.10. Cada uma das PARTES arcará com os seus custos para a instrução do processo de 
REVISÃO EXTRAORDINÁRIA. 
 

46.11. Na hipótese de novos investimentos ou SERVIÇOS solicitados pelo PODER 
CONCEDENTE e não previstos no CONTRATO, o PODER CONCEDENTE poderá requerer 
à CONCESSIONÁRIA, previamente ao processo de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO, a elaboração do projeto básico das OBRAS e SERVIÇOS. 
 

46.12. Para fins de determinação dos fluxos dos dispêndios marginais, serão utilizados 
critérios de mercado para estimar o valor dos investimentos, custos e despesas resultantes 
do evento que deu causa ao desequilíbrio. 
 

IX) CAPÍTULO IX – DA EXECUÇÃO ANÔMALA DO CONTRATO 
 

47. Cláusula Quadragésima Sexta – Das Disposições Gerais Sobre as Sanções 
Contratuais 
 

47.1. O não cumprimento das Cláusulas deste CONTRATO, dos ANEXOS, do EDITAL, da 
legislação e regulamentação aplicáveis ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal e de outras penalidades eventualmente previstas na legislação e na regulamentação, a 
aplicação das seguintes penalidades contratuais, conforme o caso: 
 

47.1.1. Advertência formal, por escrito e com referência às medidas necessárias à correção 

do descumprimento; 

 

47.1.2. Multas, quantificadas e aplicadas na forma da Cláusula 48; 

 

47.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

PODER CONCEDENTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

 

47.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição do PODER CONCEDENTE. 

 

47.2. A gradação das penalidades observará as seguintes escalas: 
 

47.2.1. A infração será considerada leve quando decorrer de condutas involuntárias ou 

escusáveis da CONCESSIONÁRIA; 
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47.2.2. A infração terá gravidade média quando decorrer de conduta volitiva, mas efetuada 

pela primeira vez pela CONCESSIONÁRIA e não afetar de forma relevante a prestação dos 

SERVIÇOS; 

 

47.2.3. A infração será considerada grave quando o PODER CONCEDENTE constatar 

presente um dos seguintes fatores: 

 

47.2.3.1. Má-fé na atuação da CONCESSIONÁRIA; 

 

47.2.3.2. Reincidência da CONCESSIONÁRIA na infração de gravidade média; ou 

 

47.2.3.3. Prejuízo econômico significativo para o PODER CONCEDENTE. 

 

47.2.4. A infração será considerada gravíssima quando: 

 

47.2.4.1. O PODER CONCEDENTE constatar, diante das circunstâncias e do ato 

praticado pela CONCESSIONÁRIA, que seu comportamento se reveste de grande lesividade 

ao interesse público, por prejudicar, efetiva ou potencialmente, a vida ou a incolumidade física 

dos USUÁRIOS, a saúde pública, o meio ambiente, o erário ou a continuidade dos 

SERVIÇOS; ou 

 

47.2.4.2. A CONCESSIONÁRIA não contratar ou manter em vigor a GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO e os seguros exigidos no CONTRATO, principalmente na 

hipótese de entrega de BENS REVERSÍVEIS em desconformidade com as exigências 

estabelecidas no CONTRATO. 

 

47.3. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 41, o PODER CONCEDENTE observará, na 
aplicação das sanções, as seguintes circunstâncias, com vistas a garantir a sua 
proporcionalidade: 
 

47.3.1. A natureza e a gravidade da infração; 

 

47.3.2. Os danos dela resultantes para os USUÁRIOS e para o PODER CONCEDENTE; 

 

47.3.3. As vantagens auferidas pela CONCESSIONÁRIA em decorrência da infração; 

 

47.3.4. As circunstâncias atenuantes e agravantes; 
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47.3.5. A situação econômica e financeira da CONCESSIONÁRIA, em especial a sua 

capacidade de honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução do 

CONTRATO; e 

 

47.3.6. Os antecedentes da CONCESSIONÁRIA, inclusive eventuais reincidências. 

 

47.4. A advertência somente poderá ser aplicada em resposta ao cometimento de infração 
leve ou de gravidade média, assim definidas nas Cláusulas 47.2.1 e 47.2.2. 
 

47.5. A multa poderá ser aplicada em resposta ao cometimento de quaisquer infrações 
definidas na Cláusula 48.6. 
 

47.6. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o PODER CONCEDENTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, somente poderá ser 
aplicada em resposta ao cometimento de infração grave ou gravíssima, assim definidas nas 
Cláusulas 47.2.3 e 47.2.4. 
 

47.7. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição, somente poderá ser aplicada em 
resposta ao cometimento de infração gravíssima, assim definida na Cláusula 47.2.4. 
 

47.8. As penalidades serão aplicadas de ofício pelo PODER CONCEDENTE, garantido o 
devido processo administrativo, especialmente o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 

47.9. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula não impede a declaração 
de caducidade da CONCESSÃO pelo PODER CONCEDENTE, nas hipóteses previstas no 
CONTRATO. 
 

48. Cláusula Quadragésima Sétima – Das Multas 
 

48.1. Observados os critérios previstos na Cláusula 46, nenhuma multa aplicada à 
CONCESSIONÁRIA será superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
 

48.2. No caso de infrações continuadas, serão fixadas multas diárias enquanto perdurar o 
descumprimento, sendo que, neste caso, a somatória das multas diárias não poderá ser 
superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 
 

48.3. As multas não terão caráter compensatório ou indenizatório e não se confundem com 
a aplicação do FATOR DE DESEMPENHO GERAL na CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
EFETIVA. 
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48.4. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas serão destinadas ao 
PODER CONCEDENTE. 
 

48.5. As multas poderão ter aplicação cumulativa com as demais penalidades previstas no 
CONTRATO ou legislação aplicável. 
 

48.6. Sem prejuízo de outros comportamentos passíveis de reprimenda por sanção, a 
CONCESSIONÁRIA responderá por: 
 

48.6.1. Multa diária, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), por atraso no 

cumprimento de qualquer obrigação anterior à DATA DE EFICÁCIA; 

 

48.6.2. Multa diária de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) em função do 

descumprimento do prazo para entrega do PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, do 

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ou do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO; 

 

48.6.3. Multa diária, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), na hipótese de 

não contratação ou manutenção atualizada das apólices dos seguros exigidas no 

CONTRATO; 

 

48.6.4. Multa diária no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), na hipótese de 

não constituição ou manutenção da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO nos valores 

exigidos no CONTRATO; 

 

48.6.5. Multa diária de R$ 3.000,00 (três mil reais), em função do descumprimento do prazo 

final de conclusão do MARCO DA CONCESSÃO, de acordo com o quanto estabelecido no 

ANEXO 1; 

 

48.6.6. Multa diária de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), em função do 

descumprimento do prazo final para apresentação do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES; 

 

48.6.7. Multa diária de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) no caso de descumprimento 

do prazo previsto na Cláusula 34.2; 
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48.6.8. Multa diária de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) em função do 

descumprimento dos prazos previstos para realização dos testes de aferição da qualidade 

dos equipamentos previstos no ANEXO 1; 

 

48.6.9. Multa no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) no caso de obtenção, na forma 

do ANEXO 3, de ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL inferior a 0,8 (oito décimos) por três 

trimestres consecutivos ou por cinco trimestres não consecutivos, no período de 5 (cinco) 

anos; 

 

48.6.10. Multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no caso de falhas nas 

informações que compõem o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES que altere o 

ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL; 

 

48.6.11. Multa no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), no caso 

do Indicador de Qualidade dos Dados IQD previsto no ANEXO 3 ser igual 0 (zero), por três 

trimestres consecutivos ou por cinco trimestres não consecutivos no período 5 (cinco) anos; 

 

48.6.12. Multa no valor do dobro do montante não transferido ao PODER 

CONCEDENTE, no caso de inconformidades na contabilidade das ATIVIDADES 

RELACIONADAS que impactem no compartilhamento com o PODER CONCEDENTE; 

 

48.6.13. Multa no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) no caso de reprovação 

superior a 20% (vinte por cento) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADOS 

E EFICIENTIZADOS quando da realização dos testes de aferição da qualidade dos 

equipamentos previstos no ANEXO 1; 

 

48.6.14. Multa no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) na hipótese 

de empresa detentora do atestado prevista na Cláusula 15.3.4.1 do EDITAL retirar-se da SPE 

ou esta última ter seu CONTROLE alterado, sem que haja a observância do prazo e condições 

mínimas previstos na Cláusula 32.2 deste CONTRATO. 

 

48.6.15. Multa diária no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) por atraso 

no cumprimento de qualquer obrigação posterior à DATA DE EFICÁCIA não prevista nas 

Cláusulas 48.6.2 a 48.6.12; 

 

48.6.16. Multa no valor do dobro do valor da multa aplicada pelo órgão ambiental 

competente no caso de descarte irregular de lâmpadas sem a descontaminação e destinação 

final adequadas, respeitadas as normas e procedimentos constantes do ANEXO 1; 
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48.6.17. Multa no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no caso de o Subindicador 

de Gestão da Segurança de Informação no CCO previsto no ANEXO 3 ser igual 0 (zero), por 

três trimestres consecutivos ou por cinco trimestres não consecutivos, no período de 5 (cinco) 

anos; 

 

48.6.18. Multa no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no caso de o Subindicador 

de Gestão da Qualidade dos SERVIÇOS previsto no ANEXO 3 ser igual 0 (zero), por três 

trimestres consecutivos ou por cinco trimestres não consecutivos, no período de 5 (cinco) 

anos; 

 

48.6.19. Multa no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no caso de o Subindicador 

de Gestão Ambiental previsto no ANEXO 3 ser igual 0 (zero), por três trimestres consecutivos 

ou por cinco trimestres não consecutivos, no período de 5 (cinco) anos; 

 

48.6.20. Multa no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no caso de o Indicador de 

Conformidade dos Relatórios – Subindicador Relatório de Execução dos SERVIÇOS previsto 

no ANEXO 3 ser igual 0 (zero), por três trimestres consecutivos ou por cinco trimestres não 

consecutivos, no período de 5 (cinco) anos; 

 

48.6.21. Multa no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) no caso de o Indicador de 

Conformidade dos Relatórios – Subindicador Relatório dos Índices de Desempenho previsto 

no ANEXO 3 ser igual 0 (zero), por três trimestres consecutivos ou por cinco trimestres não 

consecutivos, no período de 5 (cinco) anos; e 

 

48.6.22. Multa no valor do dobro do benefício financeiro gerado para a 

CONCESSIONÁRIA no caso de serem identificadas inadequações, insuficiências ou 

deficiências graves no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

que tenham beneficiado diretamente à CONCESSIONÁRIA. 

 

48.7. Os valores das multas referidos nesta Cláusula serão reajustados pelo IPCA, 
anualmente, na mesma data e forma previstas na Cláusula 39. 
 

48.8. O PODER CONCEDENTE poderá se valer da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO para o recebimento das multas aplicadas com base na Cláusula 48. 
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48.8.1. As PARTES poderão, mediante ajuste prévio, acordar que o pagamento das multas 

ao PODER CONCEDENTE será feito mediante compensação com parcelas vincendas da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, hipótese na qual as PARTES, em carta assinada 

por ambas, informarão para a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, e, para o 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, caso contratado, as condições gerais da compensação 

(valor e número de parcelas a serem abatidas das CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS 

EFETIVAS). 

 

49. Cláusula Quadragésima Oitava – Da Intervenção 
 

49.1. O PODER CONCEDENTE poderá intervir na CONCESSÃO com o fim de assegurar a 
adequação na execução das atividades objeto da CONCESSÃO, bem como o fiel 
cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes, nas hipóteses 
seguintes: 
 

a) Paralisação injustificada das atividades objeto da CONCESSÃO fora das hipóteses 
admitidas neste CONTRATO e sem a apresentação de razões aptas a realizá-las; 

 

b) Inadequações, insuficiências ou deficiências graves e reiteradas dos SERVIÇOS e 
demais atividades objeto da CONCESSÃO, caracterizadas pelo não atendimento sistemático 
dos indicadores de desempenho previstos no ANEXO 3, assim considerado no caso da 
Cláusula 48.6.9, e demais critérios e obrigações previstas neste CONTRATO e nos ANEXOS; 

 

c) Utilização de infraestrutura da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para 
fins ilícitos; 

 

d) Omissão na prestação de contas ao PODER CONCEDENTE ou oferecimento de óbice 
à atividade fiscalizatória; 

 

e) Desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má-administração pela 
CONCESSIONÁRIA que coloque em risco a continuidade da CONCESSÃO. 

 

49.2. A intervenção far-se-á por decreto do PODER CONCEDENTE, que conterá, dentre 
outras informações pertinentes: 
 

a) Os motivos da intervenção e sua justificativa; 

 

b) O prazo da intervenção, que será de no máximo 180 (cento e oitenta) dias; 
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c) Os objetivos e os limites da intervenção; 

 

d) O nome e a qualificação do interventor. 

 

49.3. Decretada a intervenção, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para instaurar processo administrativo com vistas a comprovar as causas determinantes da 
medida e apurar eventuais responsabilidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

49.4. A decretação da intervenção levará ao imediato afastamento dos administradores da 
CONCESSIONÁRIA e não afetará o curso regular dos negócios da CONCESSIONÁRIA, 
tampouco seu normal funcionamento. 
 

49.5. Não será decretada a intervenção quando, a juízo do PODER CONCEDENTE, ela for 
considerada inócua, injustamente benéfica à CONCESSIONÁRIA ou desnecessária. 
 

49.6. Será declarada a nulidade da intervenção se ficar comprovado que o PODER 
CONCEDENTE não observou os pressupostos legais e regulamentares, ou os princípios da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo a CONCESSÃO ser imediatamente devolvida à 
CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo do seu direito a eventual indenização. 
 

49.7. Cessada a intervenção, se não for extinta a CONCESSÃO, a administração do 
SERVIÇO será devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida de prestação de contas pelo 
interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 
 

49.8. As receitas realizadas durante o período de intervenção, resultantes da 
REMUNERAÇÃO devida à CONCESSIONÁRIA e/ou das receitas decorrentes das 
ATIVIDADES RELACIONADAS, serão utilizadas para cobertura dos encargos previstos para 
o cumprimento do objeto da CONCESSÃO, incluindo-se os encargos com seguros e 
garantias, encargos decorrentes de financiamentos e o ressarcimento dos custos de 
administração. 
 

49.9. O eventual saldo remanescente da REMUNERAÇÃO ou das receitas decorrentes de 
ATIVIDADES RELACIONADAS, finda a intervenção, será entregue à CONCESSIONÁRIA, a 
não ser que seja extinta a CONCESSÃO, situação em que tais valores reverterão ao PODER 
CONCEDENTE para ressarcimento dos prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA. 
 

50. Cláusula Quadragésima Nona – Da Resolução de Controvérsias 
 

50.1. COMISSÃO TÉCNICA 
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50.1.1. Para a solução de eventuais divergências durante a execução do CONTRATO, 

qualquer das PARTES poderá convocar a instauração de COMISSÃO TÉCNICA específica 

(ad hoc) para este fim, de acordo com as regras listadas abaixo. 

 

50.1.2. A PARTE interessada terá o prazo de 15 (quinze) dias a partir do evento causador da 

controvérsia ou, especificamente, da manifestação do VERIFICADOR INDEPENDENTE 

mencionada na Cláusula 38.3.2, para requerer a instauração da COMISSÃO TÉCNICA e 

apresentar suas alegações. 

 

50.1.3. A instauração da COMISSÃO TÉCNICA se dará mediante a comunicação à outra 

PARTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE da convocação da COMISSÃO TÉCNICA e 

das alegações que fundamentam o pedido. 

 

50.1.4. Os membros da COMISSÃO TÉCNICA deverão ser designados no prazo de 10 (dez) 

dias a contar do recebimento da comunicação referida na Cláusula anterior. 

 

50.1.5. Os membros da COMISSÃO TÉCNICA serão designados da seguinte forma, tendo, 

cada um deles, direito a um voto nas deliberações: 

 

50.1.5.1. Um membro indicado pelo PODER CONCEDENTE; 

 

50.1.5.2. Um membro indicado pela CONCESSIONÁRIA; e 

 

50.1.5.3. Um membro com comprovada especialização na matéria objeto da divergência, 

que será escolhido (i) de comum acordo entre as PARTES, no prazo de 10 (dez) dias a contar 

do recebimento da comunicação referida na Cláusula 50.1.3, ou, (ii) em não havendo comum 

acordo sobre questões estritamente econômicas ou ainda na hipótese de divergências acerca 

da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, por indicação do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da comunicação 

referida na Cláusula 50.1.3. 

 

50.1.6. Após a indicação dos membros da COMISSÃO TÉCNICA, o rito será processado da 

seguinte forma: 

 

50.1.6.1. No prazo de 10 (dez) dias, a contar da designação de todos os membros da 

COMISSÃO TÉCNICA referida na Cláusula 50.1.5, a PARTE reclamada apresentará as suas 

alegações relativamente à questão formulada; 
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50.1.6.2. A decisão da COMISSÃO TÉCNICA será emitida em um prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento, pela COMISSÃO TÉCNICA, das alegações 

apresentadas pela PARTE reclamada; e 

 

50.1.6.3. As decisões da COMISSÃO TÉCNICA serão tomadas com o voto favorável da 

maioria de seus membros. 

 

50.1.7. Independentemente de instauração ou não da COMISSÃO TÉCNICA, e ainda que, na 

hipótese de sua instauração, ela já tenha emitido seu parecer, e a PARTE que se achar 

prejudicada poderá dar início ao procedimento arbitral previsto na Cláusula 50.2. 

 

50.1.8. Toda a divergência suscitada deverá ser encaminhada à COMISSÃO TÉCNICA 

juntamente com cópia de todos os documentos necessários para a solução da demanda. 

 

50.1.9. Todas as despesas necessárias ao funcionamento da COMISSÃO TÉCNICA serão 

arcadas pela CONCESSIONÁRIA, com exceção da remuneração eventualmente devida aos 

membros indicados exclusivamente pelo PODER CONCEDENTE. 

 

50.1.10. A COMISSÃO TÉCNICA não poderá revisar as Cláusulas do CONTRATO. 

 

50.1.11. A submissão de qualquer questão à COMISSÃO TÉCNICA não exonera a 

CONCESSIONÁRIA ou o PODER CONCEDENTE de dar integral cumprimento às suas 

obrigações contratuais. 

 

50.1.12. Se nenhuma das PARTES solicitar a instauração de procedimento arbitral no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da decisão da COMISSÃO TÉCNICA, esta será 

considerada aceita, precluso o direito de as PARTES a impugnarem. 

 

50.1.12.1. Caso seja instaurado procedimento arbitral na forma da Cláusula 50.1.12, a 

decisão da COMISSÃO TÉCNICA será vinculante para as PARTES até que sobrevenha 

eventual decisão arbitral sobre a divergência. 

 

50.2. ARBITRAGEM 
 

50.2.1. As PARTES concordam em, na forma disciplinada pela Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, resolver por meio de arbitragem todas as disputas acerca de direitos 

disponíveis, emergentes ou em conexão com o presente CONTRATO ou de quaisquer 

contratos, documentos, anexos ou acordos a ele relacionados. 
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50.2.2. Não será condição para a instauração da arbitragem a submissão da controvérsia à 

COMISSÃO TÉCNICA. 

 

50.2.3. A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento 

jurídico da República Federativa do Brasil, sendo vedada a possibilidade de se decidir por 

equidade, devendo as PARTES, de comum acordo, designar a instituição arbitral que 

conduzirá o procedimento de acordo com o seu Regulamento de Arbitragem. 

 

50.2.3.1. Não havendo consenso entre as PARTES, o PODER CONCEDENTE indicará 

uma das seguintes instituições: Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 

do Brasil-Canadá (CAM-CCBC), Corte de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional 

(CCI) ou Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial Brasil (CAMARB). 

 

50.2.4. A arbitragem será conduzida no MUNICÍPIO, utilizando-se a língua portuguesa como 

idioma oficial para a prática de todo e qualquer ato. 

 

50.2.5. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros de reconhecida idoneidade e 

conhecimento da matéria a ser decidida, cabendo a cada PARTE indicar um árbitro, sendo o 

terceiro árbitro escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas PARTES, cabendo-

lhe a presidência do tribunal arbitral. 

 

50.2.5.1. Não havendo consenso entre os árbitros escolhidos por cada PARTE, o terceiro 

árbitro será indicado pelo tribunal arbitral indicado conforme a Cláusula 50.2.3, observados os 

termos e condições aplicáveis previstos no seu regulamento de arbitragem.  

 

50.2.5.2. Os procedimentos previstos na presente cláusula também se aplicarão aos 

casos de substituição de árbitro. 

 

50.2.6. Caso seja necessária a obtenção de medidas coercitivas, cautelares ou de urgência 

antes da constituição do tribunal arbitral, as PARTES poderão requerê-las diretamente ao 

competente órgão do Poder Judiciário. 

 

50.2.6.1. Caso as medidas referidas na Cláusula anterior se façam necessárias no curso 

do procedimento arbitral, deverão ser requeridas e apreciadas pelo tribunal arbitral que, por 

sua vez, poderá solicitá-las ao competente órgão do Poder Judiciário, se as entender 

necessárias. 

 

50.2.7. As decisões e a sentença do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão as PARTES 

e seus sucessores. 
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50.2.8. A responsabilidade pelos custos do procedimento arbitral será determinada da 

seguinte forma: 

 

50.2.8.1. A CONCESSIONÁRIA deverá antecipar as custas para instauração e a 

condução do procedimento arbitral até o seu término, incluindo o adiantamento de percentual 

dos honorários devidos aos árbitros, observado que cada PARTE deve arcar com a 

remuneração e demais custos de seus assistentes técnicos, os quais não serão ressarcidos 

pela PARTE vencida;  

 

50.2.8.2. Caso o PODER CONCEDENTE seja a PARTE vencida no procedimento 

arbitral, este assumirá todas as custas, devendo ressarcir a CONCESSIONÁRIA pelas custas 

que esta tenha assumido no aludido procedimento, observado que a remuneração e demais 

custos de seus assistentes técnicos não serão ressarcidos pela PARTE vencida; 

 

50.2.8.3. No caso de procedência parcial do pleito levado ao tribunal arbitral, os custos 

serão divididos entre as PARTES, se assim entender o tribunal, na proporção da sucumbência 

de cada uma, devendo o PODER CONCEDENTE ressarcir a CONCESSIONÁRIA 

proporcionalmente pelas custas que esta tenha antecipado no aludido procedimento. 

 

X) CAPÍTULO X – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

51. Cláusula Qüinquagésima – Disposições Gerais Sobre a Extinção do CONTRATO 
 

51.1. A CONCESSÃO extinguir-se-á por: 
 

51.1.1. Advento do termo contratual; 

 

51.1.2. Encampação; 

 

51.1.3. Caducidade; 

 

51.1.4. Rescisão; 

 

51.1.5. Anulação; 

 

51.1.6. Ocorrência de CASO FORTUITO ou de FORÇA MAIOR, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do CONTRATO; ou  
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51.1.7. Extinção amigável. 

 

51.2. Extinta a CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE assumirá imediatamente a 
prestação dos SERVIÇOS, sendo-lhe revertidos todos os BENS REVERSÍVEIS, livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos. 
 

51.3. Nos casos de extinção antecipada da CONCESSÃO previstos nas Cláusulas 51.1.2 a 
51.1.7, as PARTES deverão cooperar de boa-fé entre si e tomar as medidas necessárias para 
assegurar, no mínimo, que: (i) os BENS REVERSÍVEIS sejam vistoriados e suas condições 
de conservação e funcionamento sejam verificadas antes da extinção da CONCESSÃO; (ii) 
um plano de transição da prestação dos SERVIÇOS da CONCESSIONÁRIA para o novo 
responsável pelos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA seja acordado entre as PARTES, 
observado que as PARTES se vincularão ao cumprimento do plano aprovado. 
 

52. Cláusula Qüinquagésima Primeira – Do Advento do Termo Contratual 
 

52.1. Quando do advento do termo contratual, os BENS REVERSÍVEIS deverão estar em 
condições adequadas de conservação e funcionamento de forma a permitir a continuidade da 
prestação dos SERVIÇOS objeto da CONCESSÃO pelo prazo mínimo de 36 (trinta e seis) 
meses após o término de vigência da CONCESSÃO, observado o disposto no ANEXO 1, 
salvo excepcionalmente quando tiverem vida útil menor. 
 

52.2. Até 2 (dois) anos antes da data do término de vigência da CONCESSÃO, a 
CONCESSIONÁRIA apresentará um Programa de Desmobilização Operacional, conforme 
requisitos dispostos no ANEXO 1, contemplando a avaliação das condições e perspectivas 
de conservação e funcionamento de tais bens. 
 

52.2.1. O PODER CONCEDENTE deverá aprovar o Programa de Desmobilização 

Operacional de que trata a Cláusula 52.2 no prazo máximo de 6 (seis) meses a partir do seu 

recebimento.  

 

52.2.1.1. Em até 2 (dois) meses contados de seu recebimento, o PODER 

CONCEDENTE deverá se manifestar acerca do Programa de Desmobilização Operacional, 

aprovando-o ou solicitando as adequações necessárias, demonstrando, conforme o caso, as 

eventuais falhas e/ou o não 6atendimento da legislação, das normas aplicáveis, de 

disposições do CONTRATO e/ou dos ANEXOS. 

 

52.2.1.2. Na hipótese de solicitação de adequações, a CONCESSIONÁRIA deverá 

realizá-las em até 1 (um) mês, tendo o PODER CONCEDENTE 3 (três) meses para aprovar 

o Programa de Desmobilização Operacional reformulado ou solicitar a retificação das 

alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação do documento, podendo tais prazos 

serem prorrogados mediante solicitação. 
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52.2.1.3. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 

previstos para aprovação do Programa de Desmobilização Operacional, este será 

considerado aprovado. 

 

52.2.1.4. Eventuais divergências das PARTES em relação ao Programa de 

Desmobilização Operacional serão resolvidas nos termos da Cláusula 50. 

 

52.2.2. O PODER CONCEDENTE poderá solicitar avaliação de depreciação do fluxo 

luminoso, temperatura de cor, fator de potência, caracterização fotométrica, existência ou não 

de avarias em LUMINÁRIAS que comprometam seu funcionamento correto, dentre outras 

avaliações técnicas em conformidade com os padrões técnicos exigidos neste CONTRATO 

ou amplamente aceitas no setor. 

 

52.2.2.1. As medições dispostas acima poderão ser realizadas por amostragem, no 

âmbito da qual a CONCESSIONÁRIA deverá observar a metodologia apresentada na norma 

ABNT NBR 5.426, conforme alterada ou substituída. 

 

52.2.3. Após a sua aprovação, o PODER CONCEDENTE fiscalizará a implementação do 

Programa de Desmobilização Operacional pela CONCESSIONÁRIA. 

 

52.2.3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá enviar relatórios mensais para o PODER 

CONCEDENTE com a indicação das medidas concluídas, em andamento e planejadas para 

cada uma das etapas do Programa de Desmobilização Operacional. 

 

52.3. Caso haja no Programa de Desmobilização Operacional BENS REVERSÍVEIS 
adquiridos por meio de contrato de arrendamento mercantil ou outra forma de contratação 
com efeito similar quanto à transferência de propriedade, a CONCESSIONÁRIA deverá 
exercer a opção de compra em tais contratos antes do Relatório Definitivo de Reversão, sem 
prejuízo do disposto na Cláusula 52.9. 
 

52.4. As intervenções e substituições realizadas com o objetivo de dar concretude ao dever 
de manutenção dos BENS REVERSÍVEIS pela CONCESSIONÁRIA não gerarão direito à 
indenização ou compensação em favor da CONCESSIONÁRIA. 
 

52.5. No caso de descumprimento do dever de manutenção dos BENS REVERSÍVEIS, o 
PODER CONCEDENTE determinará a abertura do devido processo para eventual aplicação 
de penalidade contra a CONCESSIONÁRIA. 
 

52.6. A CONCESSIONÁRIA promoverá a retirada de todos os bens não reversíveis, de 
acordo com o Programa de Desmobilização Operacional. 
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52.6.1. Retirados os bens não reversíveis, o PODER CONCEDENTE deverá se manifestar 

em até 30 (trinta) dias acerca do cumprimento das determinações do Programa de 

Desmobilização Operacional, com o objetivo de liberar a CONCESSIONÁRIA de todas as 

obrigações inerentes à reversão de bens. Caso a CONCESSIONÁRIA tenha obedecido 

integralmente ao Programa de Desmobilização Operacional, o PODER CONCEDENTE 

emitirá o Relatório Definitivo de Reversão. 

 

52.6.2. Caso seja identificado o descumprimento de qualquer determinação, o PODER 

CONCEDENTE deverá solicitar os ajustes a serem providenciados pela CONCESSIONÁRIA, 

em prazo a ser acordado entre as PARTES. 

 

52.7. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 41.8, enquanto não atestado, pelo PODER 
CONCEDENTE, o integral cumprimento das determinações do Programa de Desmobilização 
Operacional apresentado pela CONCESSIONÁRIA, não será liberada a GARANTIA DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
 

52.8. O PODER CONCEDENTE poderá, a seu exclusivo critério, suceder a 
CONCESSIONÁRIA nos contratos de arrendamento ou locação de bens essenciais à 
prestação dos SERVIÇOS. 
 

52.9. Encerrado o PRAZO DA CONCESSÃO, observado o disposto na Cláusula acima, a 
CONCESSIONÁRIA será responsável pelo encerramento de quaisquer contratos inerentes à 
CONCESSÃO celebrados com terceiros, assumindo todos os encargos, responsabilidades e 
ônus daí resultantes. 
 

52.10. A CONCESSIONÁRIA deverá tomar todas as medidas razoáveis e cooperar 
plenamente com o PODER CONCEDENTE para que os SERVIÇOS objeto da CONCESSÃO 
continuem a ser prestados de acordo com o CONTRATO, de forma ininterrupta, bem como 
prevenir e mitigar qualquer inconveniência ou risco à saúde ou segurança dos USUÁRIOS. 
 

52.11. Na hipótese de advento do termo contratual, a CONCESSIONÁRIA não fará jus a 
qualquer indenização relativa a investimentos relativos aos BENS VINCULADOS em 
decorrência do término do PRAZO DA CONCESSÃO. 
 

53. Cláusula Qüinquagésima Segunda – Da Encampação 
 

53.1. O PODER CONCEDENTE poderá, a qualquer tempo, encampar a CONCESSÃO, por 
motivos de interesse público, mediante lei autorizativa específica e prévio pagamento de 
indenização, a ser calculada nos termos da Cláusula 53.2. 
 

53.2. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA em caso de encampação cobrirá: 
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53.2.1. As parcelas dos investimentos realizados, inclusive em instalação e manutenção dos 

bens e instalações, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados para 

o cumprimento deste CONTRATO, deduzidos os ônus financeiros remanescentes; 

 

53.2.2. A desoneração da CONCESSIONÁRIA em relação às obrigações decorrentes de 

contratos de financiamentos por esta contraídos com vistas ao cumprimento do CONTRATO, 

nos termos da Cláusula 53.7; 

 

53.2.3. Todos os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisões e indenizações que se 

fizerem devidas a fornecedores, contratados e terceiros em geral, inclusive honorários 

advocatícios, em decorrência do conseqüente rompimento dos respectivos vínculos 

contratuais; e 

 

53.2.4. Os lucros cessantes, na forma da Cláusula 53.5, e, demais danos emergentes, não 

previstos na Cláusula 53.2.3, que vierem a ser regularmente comprovados pela 

CONCESSIONÁRIA. 

 

53.3. Exclusivamente para fins da indenização contemplada na Cláusula 53.2: 
 

(i) O método de amortização utilizado no cálculo será o da linha reta (amortização 
constante), considerando o PRAZO DA CONCESSÃO; 

 

(ii) Não serão considerados eventuais valores contabilizados a título de juros durante o 
período de construção; 

 

(iii) Não serão considerados eventuais valores contabilizados a título de despesas pré-
operacionais; 

 

(iv) Não serão considerados eventuais valores contabilizados a título de margem de 
construção; 

 

(v) Não serão considerados eventuais ágios de aquisição. 

 

53.4. Os componentes indicados nas Cláusulas 53.2.1 e 53.2.3 deverão ser atualizados 
conforme o IPCA/IBGE do período compreendido entre (a) o início do ano contratual em que 
ocorre o reconhecimento do investimento ou (b) o fato gerador dos encargos e ônus, até o 
ano contratual da data do pagamento da indenização. 
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53.5. O componente indicado na Cláusula 53.2.4 será calculado de acordo com a seguinte 
fórmula: 
 

𝐿𝐶 = 𝐴 × [(1 + 𝑁𝑇𝑁𝐵′)𝑛 − 1], onde: 

 

LC = lucros cessantes indicados na Cláusula 53.2.4 

A = os investimentos indicados na Cláusula 53.2.1 

NTNB’ = taxa bruta de juros real de venda das Notas do Tesouro Nacional – Série B (NTN-

B), ex-ante a dedução do Imposto de Renda, com vencimento compatível com o término do 

CONTRATO, caso não houvesse a extinção antecipada, publicada pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, considerando a média das cotações disponíveis nos 12 (doze) meses anteriores à 

data do pagamento da indenização. 

n = período restante entre a data do pagamento da indenização e o advento do termo 

contratual, caso não houvesse a extinção antecipada do CONTRATO, na mesma base da 

NTNB’. 

 

53.6. O pagamento realizado na forma estabelecida nesta Cláusula corresponderá à 
quitação completa, geral e irrestrita quanto ao devido pelo PODER CONCEDENTE em 
decorrência da indenização por encampação, não podendo a CONCESSIONÁRIA exigir, 
administrativa ou judicialmente, a qualquer título, outras indenizações, inclusive, por lucros 
cessantes e danos emergentes. 
 

53.7. A desoneração da CONCESSIONÁRIA em relação às obrigações decorrentes de 
contratos de financiamento por ela contraídos para o cumprimento do CONTRATO poderá ser 
realizada por: 
 

(i) assunção, pelo PODER CONCEDENTE ou por terceiros, por sub-rogação, perante os 
FINANCIADORES credores, das obrigações contratuais remanescentes da 
CONCESSIONÁRIA; ou 

 

(ii) prévia indenização à CONCESSIONÁRIA, limitada ao montante de indenização 
calculado conforme disposto na Cláusula 53.2, da totalidade dos débitos remanescentes que 
esta mantiver perante FINANCIADORES credores. 

 

53.7.1. O valor indicado no inciso (ii) acima poderá ser pago pelo PODER CONCEDENTE 

diretamente aos FINANCIADORES, conforme aplicável. 

 

53.7.2. O valor referente à desoneração tratada na Cláusula 53.7 acima deverá ser 

descontado do montante da indenização devida. 
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53.8. As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA 
ao PODER CONCEDENTE serão descontados da indenização bruta prevista para o caso de 
encampação. 
 

53.9. O PODER CONCEDENTE determinará e pagará a indenização devida à 
CONCESSIONÁRIA antes da encampação da CONCESSÃO. 
 

54. Cláusula Qüinquagésima Terceira – Da Caducidade 
 

54.1. O PODER CONCEDENTE poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO, sem 
prejuízo das hipóteses previstas na legislação aplicável, na ocorrência de qualquer dos 
seguintes eventos: 
 

54.1.1. Decretação, por sentença judicial transitada em julgado, de falência da 

CONCESSIONÁRIA por sonegação de tributos ou corrupção, assim definidos na legislação 

afeta; 

 

54.1.2. Transferência da CONCESSÃO ou alteração do CONTROLE da CONCESSIONÁRIA 

de modo diverso do previsto no CONTRATO; 

 

54.1.3. Descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação de renovação anual da 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO na hipótese de oferta de seguro-garantia ou 

fiança bancária, não remediada no prazo de 60 (sessenta) dias, ou de proceder à reposição 

do montante integral da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da sua utilização pelo PODER CONCEDENTE; 

 

54.1.4. Descumprimento superior a 60 (sessenta) dias, pela CONCESSIONÁRIA, da 

obrigação de contratar ou manter contratadas as apólices de seguros previstas no 

CONTRATO; 

 

54.1.5. Quando o montante total de multas e penalidades aplicadas à CONCESSIONÁRIA 

exceder o valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO vigente no respectivo ano 

do PRAZO DA CONCESSÃO; 

 

54.1.6. Obtenção, na forma do ANEXO 4, de ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL inferior a 

0,6 (seis décimos) por seis trimestres consecutivos ou por 10 trimestres não consecutivos. 

 

54.2. O PODER CONCEDENTE não poderá declarar a caducidade da CONCESSÃO com 
relação ao inadimplemento da CONCESSIONÁRIA (i) resultante dos eventos relativos aos 
riscos da CONCESSÃO cuja responsabilidade é do PODER CONCEDENTE ou (ii) causado 
pela ocorrência de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR. 
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54.3. A declaração de caducidade da CONCESSÃO deverá ser precedida da verificação do 
inadimplemento contratual da CONCESSIONÁRIA em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 
 

54.4. Não será instaurado processo administrativo de caducidade sem prévia notificação à 
CONCESSIONÁRIA, sendo-lhe dado, em cada caso, prazo para corrigir as falhas e 
transgressões apontadas e para o enquadramento nos termos contratuais. 
 

54.4.1. O PODER CONCEDENTE deverá enviar aos FINANCIADORES cópia da notificação 

prevista na Cláusula acima. 

 

54.5. Instaurado o processo administrativo e comprovado o inadimplemento, a caducidade 
será declarada pelo PODER CONCEDENTE, independentemente de indenização prévia, 
calculada no decurso do processo e de acordo com as Cláusulas 54.8 e 54.9 abaixo. 
 

54.6. Declarada a caducidade e paga a respectiva indenização, não resultará para o PODER 
CONCEDENTE qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da CONCESSIONÁRIA. 
 

54.7. A declaração de caducidade acarretará, ainda: 
 

54.7.1. A execução da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, para ressarcimento de 

eventuais prejuízos causados ao PODER CONCEDENTE; 

 

54.7.2. Retenção de eventuais créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos 

causados ao PODER CONCEDENTE. 

 

54.8. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA em caso de caducidade restringir-se-á ao 
valor dos investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS ainda não amortizados. 
 

54.9. Do montante previsto na Cláusula anterior serão descontados: 
 

54.9.1. Os prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE e à 

sociedade; 

 

54.9.2. As multas contratuais aplicadas à CONCESSIONÁRIA que não tenham sido pagas até 

a data do pagamento da indenização; 
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54.9.3. Quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a título de cobertura de seguros 

relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a declaração de caducidade. 

 

55. Cláusula Qüinquagésima Quarta – Da Rescisão 
 

55.1. O CONTRATO poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, mediante 
ação proposta perante o tribunal arbitral especialmente para este fim, no caso de 
descumprimento das normas contratuais pelo PODER CONCEDENTE, em especial: 
 

55.1.1. Expropriação, seqüestro ou requisição de uma parte substancial dos ativos ou 

participação societária da CONCESSIONÁRIA pelo PODER CONCEDENTE ou por qualquer 

outro órgão público; 

 

55.1.2. Não recebimento pela CONCESSIONÁRIA do valor integral da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA por mais de 90 (noventa) dias consecutivos, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

 

55.1.3. Descumprimento contratual pelo PODER CONCEDENTE com relação ao pagamento 

de qualquer outra obrigação superior ao equivalente a 2% (dois por cento) do VALOR 

CONTRATO, que seja devida nos termos do CONTRATO e que não seja efetuado em até 90 

(noventa) dias da respectiva data de vencimento; 

 

55.1.4. Descumprimento de obrigações pelo PODER CONCEDENTE que gere um 

desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO cujo procedimento de recomposição não 

seja concluído nos prazos estabelecidos no CONTRATO por motivos imputáveis ao PODER 

CONCEDENTE; 

 

55.1.5. Não instituição, não manutenção ou substituição da CONTA VINCULADA pelo PODER 

CONCEDENTE, bem como na hipótese de não cumprimento das obrigações por ele 

assumidas no âmbito do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

 

55.2. O inadimplemento referido nas Cláusulas 55.1.2 e 55.1.3 apenas será considerado 
suprido com o sucesso da renegociação ou a quitação integral dos débitos. 
 

55.3. Observado o disposto na Cláusula 55.1, não configurará hipótese de rescisão o 
descumprimento de obrigações pelo PODER CONCEDENTE que possa ser remediado, 
desde que não comprometa em definitivo a possibilidade de execução do objeto. 
 

55.4. Os SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA não poderão ser interrompidos ou 
paralisados até 90 (noventa) dias após a sentença do tribunal arbitral que decretar a rescisão 
do CONTRATO. 
 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 496 de 697 

 

55.5. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA no caso de rescisão será calculada de 
acordo com a Cláusula 53.2. 
 

55.5.1. Para fins do cálculo da indenização referida nesta Cláusula, considerar-se-ão os 

valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a título de cobertura de seguros relacionados aos 

eventos ou circunstâncias que ensejaram a rescisão. 

 

56. Cláusula Qüinquagésima Quinta – Da Anulação 
 

56.1. O PODER CONCEDENTE deverá declarar a nulidade do CONTRATO, impedindo os 
efeitos jurídicos que ordinariamente deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos, 
se verificar ilegalidade em sua formalização ou na LICITAÇÃO que precedeu o CONTRATO. 
 

56.2. Na hipótese descrita na Cláusula acima, se a ilegalidade for imputável apenas ao 
PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA será indenizada pelo que houver executado 
até a data em que a nulidade for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
descontados, todavia, quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a título de 
cobertura de seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a declaração 
de nulidade. 
 

57. Cláusula Qüinquagésima Sexta – Da Extinção Amigável 
 

57.1. Havendo conveniência para o PODER CONCEDENTE, e, com o objetivo de assegurar 
a continuidade da prestação dos SERVIÇOS, o PODER CONCEDENTE poderá, observadas 
as condições previstas nesta Cláusula, sobrestar processos de caducidade e instaurar 
processo de relicitação do objeto do CONTRATO caso a CONCESSIONÁRIA demonstre 
incapacidade de adimplir as obrigações contratuais ou financeiras assumidas neste 
CONTRATO. 
 

57.1.1. A instauração do processo de relicitação de que trata a Cláusula 57.1 acima somente 

ocorrerá por meio de acordo entre as PARTES.  

 

57.2. Caberá ao PODER CONCEDENTE avaliar a necessidade, a pertinência e a 
razoabilidade da instauração do processo de relicitação do objeto do CONTRATO, tendo em 
vista os aspectos operacionais e econômico-financeiros, a continuidade da prestação dos 
SERVIÇOS e o cumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, das condições previstas na Cláusula 
57.3. 
 

57.3. A instauração do processo de relicitação é condicionada à apresentação pela 
CONCESSIONÁRIA: 
 

(i) das justificativas e dos elementos técnicos que demonstrem a necessidade e a 
conveniência da adoção do processo de relicitação, com as eventuais propostas de solução 
para as questões enfrentadas; 
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(ii) da renúncia irrevogável e irretratável ao prazo para corrigir eventuais falhas e 
transgressões e para o enquadramento previsto no §3º, do artigo 38, da LEI DE 
CONCESSÕES, caso seja posteriormente instaurado ou retomado o processo de caducidade; 

 

(iii) de declaração formal quanto à compromisso irrevogável e irretratável de auxiliar e 
apoiar o PODER CONCEDENTE no processo de relicitação do objeto do CONTRATO; 

 

(iv) da renúncia irrevogável e irretratável quanto à participação no novo certame ou no 
futuro contrato relicitado; 

 

(v) das informações necessárias à realização do processo de relicitação, em especial as 
demonstrações relacionadas aos investimentos em BENS REVERSÍVEIS e aos eventuais 
instrumentos de financiamento utilizados no CONTRATO, bem como de todos os contratos 
pertinentes a ATIVIDADES RELACIONADAS. 

 

57.4. Instaurado o processo de relicitação serão sobrestadas as medidas destinadas a 
instaurar ou a dar seguimento a processos de caducidade eventualmente em curso contra a 
CONCESSIONÁRIA. 
 

57.5. A relicitação do objeto do CONTRATO será condicionada à celebração de termo 
aditivo com a CONCESSIONÁRIA, do qual constarão, entre outros elementos julgados 
pertinentes pelo PODER CONCEDENTE, os seguintes: 
 

(i) compromisso irrevogável e irretratável da CONCESSIONÁRIA de auxiliar e apoiar o 
PODER CONCEDENTE na relicitação do empreendimento e na posterior extinção amigável 
do CONTRATO; 

 

(ii) as regras sobre a suspensão das obrigações de investimento vincendas a partir da 
celebração do termo aditivo e as condições mínimas em que os SERVIÇOS deverão continuar 
sendo prestados pela CONCESSIONÁRIA até a eficácia plena do novo contrato de delegação 
dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, garantindo-se, em qualquer caso, a continuidade 
e a segurança dos SERVIÇOS essenciais relacionados ao CONTRATO, bem como a 
manutenção dos BENS REVERSÍVEIS na forma da Cláusula 7.7; 

 

(iii) prazo que as PARTES terão para negociar o valor da indenização eventualmente 
devida à CONCESSIONÁRIA em decorrência da extinção amigável da CONCESSÃO, 
observado o disposto na Cláusula 57.5.1, com previsão de que, caso as PARTES não o valor 
da indenização neste prazo, a controvérsia será solucionada conforme a Cláusula 50.2. 
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57.5.1. O valor da indenização eventualmente devida à CONCESSIONÁRIA restringir-se-á ao 

valor dos investimentos vinculados a BENS REVERSÍVEIS ainda não amortizados, sendo 

descontados deste valor: 

 

(i) os prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE e à 
sociedade; 

 

(ii) as multas contratuais aplicadas à CONCESSIONÁRIA que não tenham sido pagas até 
a data do pagamento da indenização; 

 

(iii) quaisquer valores recebidos pela CONCESSIONÁRIA a título de cobertura de seguros 
relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a extinção amigável da 
CONCESSÃO. 

 

57.5.2. Também poderão constar do termo aditivo de que trata a Cláusula 57.5 e do edital da 

relicitação a previsão que: 

 

(i) as indenizações devidas à CONCESSIONÁRIA serão pagas pelo futuro contratado, 
para a própria CONCESSIONÁRIA e/ou diretamente aos FINANCIADORES, nos termos e 
limites previstos no edital da relicitação; e 

 

(ii) havendo anuência dos FINANCIADORES, os contratos de FINANCIAMENTO da 
CONCESSIONÁRIA poderão ser cedidos para o novo prestador dos SERVIÇOS de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

57.5.2.1. Caso o termo aditivo previsto na Cláusula 57.5 contenha as regras indicadas 

na Cláusula 57.5.2(i), o pagamento para a CONCESSIONÁRIA e/ou aos FINANCIADORES 

da indenização a que se refere a Cláusula 57.5.1 será condição para a eficácia plena do novo 

contrato para a prestação dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

57.6. Serão impedidos de participar do certame licitatório da relicitação e do novo contrato 
para a prestação dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, isoladamente, em consórcio ou 
em nova sociedade de propósito específico: 
 

(i) a CONCESSIONÁRIA; 

 

(ii) os acionistas diretos e indiretos da CONCESSIONÁRIA titulares de, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do capital social em qualquer momento anterior à instauração do processo de 
relicitação. 
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57.7. Na hipótese de não acudirem interessados para o processo licitatório de relicitação do 
objeto do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá dar continuidade à prestação dos 
SERVIÇOS, nas condições previstas no inciso (ii) da Cláusula 57.5, até o prazo previsto na 
Cláusula 57.7.1. 
 

57.7.1. Se persistir o desinteresse de potenciais licitantes ou não for concluído novo processo 

de relicitação no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data da instauração do 

primeiro processo de relicitação, o PODER CONCEDENTE adotará as medidas contratuais e 

legais pertinentes, revogando o sobrestamento das medidas destinadas a instaurar ou a dar 

seguimento a processo de caducidade anteriormente instaurado, na forma da lei. 

 

58. Cláusula Qüinquagésima Sétima – Disposições Finais 
 

58.1. O não exercício, ou o exercício tardio ou parcial, de qualquer direito que assista a 
qualquer das PARTES pelo CONTRATO, não importa em renúncia, nem impede o seu 
exercício posterior a qualquer tempo, nem constitui novação da respectiva obrigação ou 
precedente. 
 

58.2. Se qualquer disposição do CONTRATO for considerada ou declarada nula, inválida, 
ilegal ou inexeqüível em qualquer aspecto, a validade, a legalidade e a exeqüibilidade das 
demais disposições contidas no CONTRATO não serão, de qualquer forma, afetadas ou 
restringidas por tal fato. 
 

58.2.1. As PARTES negociarão, de boa-fé, a substituição das disposições inválidas, ilegais ou 

inexeqüíveis por disposições válidas, legais e exeqüíveis, cujo efeito econômico seja o mais 

próximo possível ao efeito econômico das disposições consideradas inválidas, ilegais ou 

inexeqüíveis. 

 

58.3. Cada declaração e garantia feita pelas PARTES no presente CONTRATO deverá ser 
tratada como uma declaração e garantia independente, e a responsabilidade por qualquer 
falha será apenas daquele que a realizou e não será alterada ou modificada pelo seu 
conhecimento por qualquer das PARTES. 
 

58.4. As comunicações e as notificações entre as PARTES serão efetuadas por escrito e 
remetidas: 
 

(i) em mãos, desde que comprovadas por protocolo; 

 

(ii) por fax, e-mail ou outro meio remoto, desde que comprovada a recepção; ou 

 

(iii) por correio registrado, com aviso de recebimento. 
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58.5. Todos os documentos relacionados ao CONTRATO e à CONCESSÃO deverão ser 
redigidos em, ou oficialmente traduzidos para, a língua portuguesa. Em caso de qualquer 
conflito ou inconsistência, a versão em língua portuguesa deverá prevalecer. 
 

58.6. Os prazos estabelecidos em dias, no CONTRATO, contar-se-ão em dias corridos, 
salvo se estiver expressamente feita referência a dias úteis. Em todas as hipóteses, deve-se 
excluir o primeiro dia e se incluir o último dia do prazo. 
 

58.7. Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Igarapava para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas do presente CONTRATO que não possam ser resolvidas mediante a 
COMISSÃO TÉCNICA ou por procedimento de arbitragem, nos termos do CONTRATO. 
 

58.8. O PODER CONCEDENTE poderá se valer de auxílio de outros entes da Administração 
para o fiel cumprimento das obrigações estipuladas neste instrumento. 
 

E, por estarem justas e contratadas, as PARTES assinam o CONTRATO em 4 (quatro) vias 

de igual teor e forma, considerada cada uma delas um original. 

 

Igarapava, (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONCESSIONÁRIA 

 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 DA MINUTA DO CONTRATO – CADERNO DE ENCARGOS 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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1. INTRODUÇÃO 
 

 

Este ANEXO detalha objetivamente as responsabilidades da CONCESSIONÁRIA, 

especificando demandas de atuação, escopo de atividades, requisitos mínimos, prazos 

associados, entre outros elementos para a execução dos SERVIÇOS ao longo de todo o 

PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

1.1. O Parque de ILUMINAÇÃO PÚBLICA de Igarapava 

 

Considera-se que o PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA possui 3.807 (três 

mil, oitocentos e sete) PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 
 

 

Os SERVIÇOS e as OBRAS de engenharia descritos no presente ANEXO tomam como 

premissa as recomendações das normas publicadas pela ABNT, pela IESNA (Illuminating 

Engineering Society of North America), pela CIE (International Comission on Illumination) e a 

regulação vigente da ANEEL. 

A CONCESSIONÁRIA deverá também respeitar as normas e padrões estabelecidos pela 

EMPRESA DISTRIBUIDORA, detentora dos ativos de distribuição de energia elétrica. 

A CONCESSIONÁRIA deverá observar as melhores práticas de mercado e as normas a 

seguir indicadas (e outras que vierem substituí-las e/ou atualizá-las). 

 

2.1. Normas Técnicas Brasileiras – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

• ABNT NBR 5181 – Sistemas de Iluminação de túneis - Requisitos; 

 

• ABNT NBR 15129 – Luminárias para ILUMINAÇÃO PÚBLICA – Requisitos 
particulares; 

 

• ABNT NBR IEC 60598-1 – Luminárias Parte 1: Requisitos gerais e ensaios; 

 

• ABNT NBR IEC 60529 – Graus de proteção providos por invólucros (Códigos IP); 

 

• ABNT NBR IEC 62262 – Graus de proteção assegurados pelos invólucros de 
equipamentos elétricos contra os impactos mecânicos externos (código IK); 

 

• ABNT NBR 6323 – Galvanização por imersão a quente de produtos de aço e ferro 
fundido – Especificação; 
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• ABNT NBR 14744 – Postes de aço para iluminação; 

 

• ABNT NBR 8451 – Postes de concreto armado e protendido para redes de distribuição 
e de transmissão de energia elétrica; 

 

• ABNT NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

 

• ABNT NBR 16026 Dispositivo de Controle Eletrônico c.c. ou c.a. para módulo de LED 
– Requisitos de Desempenho; 

 

• ABNT NBR IEC 61347-2-13 – Dispositivo de controle da lâmpada Parte 2-13: 
Requisitos particulares par dispositivos de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a. 
para os módulos de LED; 

 

• ABNT NBR 13593 – Reator e ignitor para lâmpada a vapor de sódio a alta pressão - 
Especificação e ensaios; 

 

• ABNT NBR-5125 – Reator para lâmpada a vapor de mercúrio a alta pressão; 

 

• ABNT NBR 15688 – Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores 
nus; 

 

• ABNT NBR NM 247-3 – Cabos isolados com policloreto de vinila (PVC) para tensões 
nominais até 450/750V, inclusive - Parte 3: Condutores isolado (sem cobertura) para 
instalações fixas (IEC 60227-3, MOD); 

 

• ABNT NBR 9117 – Condutores flexíveis ou não, isolados com policloreto de vinila 
(PVC/EB), para 105° C e tensões até 750 V, usados em ligações internas de aparelhos 
elétricos; 

 

• ABNT NBR IEC 61643-1 – Dispositivos de Proteção Contra Surtos em Baixa Tensão 
– Parte 1: Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa 
tensão - Requisitos de desempenho e métodos de ensaio; 

 

• ABNT NBR 8182 – Cabos de potência multiplexados autossustentados com isolação 
extrudada de PE ou XLPE, para tensões até 0,6/1 kV — Requisitos de desempenho; 

 

• ABNT NBR 7290 – Cabos de controle com isolação extrudada de XLPE, EPR ou HEPR 
para tensões até 1 kV - Requisitos de desempenho; 

 

• ABNT NBR 15715 – Sistemas de dutos corrugados de polietileno (PE) para 
infraestrutura de cabos de energia e telecomunicações – Requisitos; 
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• ABNT NBR 5111 – Fios de cobre nus, de seção circular, para fins elétricos; 

 

• ABNT NBR IEC 60439-1-2-3 – Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão – 
Parte 1, 2 e 3; 

 

• ABNT NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas; 

 

• ABNT NBR 15749 – Medição de resistência de aterramento e de potenciais na 
superfície do solo em sistemas de aterramento; 

 

• ABNT NBR ISO 9001 – Sistemas de gestão da qualidade – Requisitos; 

 

• ABNT NBR ISO/IEC 27001 – Tecnologia da informação — Técnicas de segurança — 
Sistemas de gestão da segurança da informação — Requisitos; 

 

• ABNT NBR 14001 – Sistemas de gestão ambiental — Requisitos com orientações para 
uso. 

 

2.2. Normas e padrões técnicos da EMPRESA DISTRIBUIDORA – ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA: 

 

• GED-13 – Fornecimento em Tensão Secundária de Distribuição; 

 

• GED-15384 – Diretrizes de Segurança e Saúde do Trabalho para aproximação ou 
intervenção nas redes das DISTRIBUIDORAS; 

 

• GED-120 – Projetos de Redes Aéreas de Distribuição Rural; 

 

• GED-17544 – Projeto de Rede de Distribuição – Cálculo Mecânico RGE; 

 

• GED 3648 – Projeto de Rede de Distribuição – Cálculo Mecânico; 

 

• GED 3650 – Projeto de Rede de Distribuição – Condições Gerais; 

 

• GED 3667 – Projeto de Rede de Distribuição – Cálculo Elétrico; 

 

• GED 3668 – Projeto de Rede de Distribuição – Terminologia; 

 

• GED 3670 – Projeto – ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
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2.3. Normas do INMETRO e Procel – ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

 

• Portaria Nº 20 INMETRO; 

 

• Selo Procel de economia de energia. 

 

3. MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DO PARQUE DE IP 
 

 

3.1. CRONOGRAMA 
 

3.1.1. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 
 

Quando da assinatura do CONTRATO, a partir da data de publicação de seu extrato, as 

PARTES darão início às providências prévias listadas abaixo e aos procedimentos 

necessários à assunção dos SERVIÇOS, conforme descrito a seguir. 

 

3.1.1.1. Em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação do extrato do 

CONTRATO no DIÁRIO OFICIAL DE IGARAPAVA, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

ao PODER CONCEDENTE o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, elaborado na forma 

deste ANEXO. 

 

3.1.1.1.1. Em até 15 (quinze) dias contados de seu recebimento, o PODER 

CONCEDENTE deverá se manifestar acerca do PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, 

aprovando-o ou solicitando as adequações necessárias, demonstrando, conforme o caso, as 

eventuais falhas e/ou o não atendimento da legislação, das normas aplicáveis, de disposições 

do CONTRATO e/ou dos ANEXOS. 

 

(i) Na hipótese de solicitação de adequações, a CONCESSIONÁRIA deverá informá-las 
em até 15 (quinze) dias, tendo o PODER CONCEDENTE o prazo de até 15 (quinze) dias para 
aprovar o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL reformulado ou solicitar a retificação das 
alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação do documento, podendo tais prazos 
serem prorrogados mediante solicitação. 

 

(ii) No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 
previstos para aprovação do PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, este será 
considerado aprovado. 

 

(iii) Após aprovado, o PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL passará a fazer parte 
integrante do CONTRATO como ANEXO emitido pela CONCESSIONÁRIA. 
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3.1.1.2. Em até 90 (noventa) dias contados da publicação do extrato do CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá comprovar: 

 

3.1.1.2.1. A contratação das apólices de seguro previstas na Cláusula 28 do CONTRATO 

e no Item 10; 

 

3.1.1.2.2. A implantação do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL provisório, com 

as condições mínimas previstas neste ANEXO. 

 

3.1.1.3. No prazo de até 30 (trinta) dias contados da efetiva comprovação, pela 

CONCESSIONÁRIA, da contratação dos seguros e da implantação de CENTRO DE 

CONTROLE OPERACIONAL provisório, na forma do item 3.1.1.2 e, desde que o PLANO DE 

TRANSIÇÃO OPERACIONAL tenha sido aprovado, na forma do item 3.1.1.1, o PODER 

CONCEDENTE deverá providenciar: 

 

3.1.1.3.1. Assinatura do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA, conforme Cláusula 40 do CONTRATO e do ANEXO 2 DO CONTRATO, caso 

esta contratação ainda não tenha sido realizada; 

 

3.1.1.3.2. Transferência dos BENS VINCULADOS do PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA, por meio da assinatura, pelas PARTES, de TERMO DE 

TRANSFERÊNCIA DE BENS; 

 

3.1.1.3.3. Depósito de 50% (cinqüenta por cento) do valor correspondente a 4 (quatro) 

CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMAS na CONTA RESERVA administrada pela 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA; 

 

3.1.1.3.4. Assinatura do TERMO DE CESSÃO PARCIAL, caso este ainda não tenha sido 

assinado pelas PARTES; 

 

3.1.1.3.5. Rescisão dos contratos administrativos firmados com terceiros, relacionados 

com a manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que 

porventura ainda estejam em vigor; e; 

 

3.1.1.3.6. Emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, após providenciadas, pelo 

PODER CONCEDENTE, as condições previstas nos itens deste item. 

 

3.1.1.4. Caso a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS não seja emitida pelo PODER 

CONCEDENTE no prazo e conforme as condições acima, a CONCESSIONÁRIA poderá 

rescindir este CONTRATO de pleno direito, sem qualquer penalidade ou pagamento de 

indenização ao PODER CONCEDENTE, mediante o envio de notificação para o PODER 

CONCEDENTE com 60 (sessenta) dias de antecedência da data de rescisão. 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 507 de 697 

 

3.1.1.4.1. Caso a ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS seja emitida pelo PODER 

CONCEDENTE até a data de rescisão prevista na notificação da CONCESSIONÁRIA, e, 

desde que as demais condições previstas no item 3.1.1.3 tenham sido cumpridas, a 

CONCESSIONÁRIA não poderá rescindir o CONTRATO com base na Cláusula 3.1.1.4. 

 

3.1.1.4.2. Eventual atraso na emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS por parte do 

PODER CONCEDENTE, considerando os prazos e condições acima, ensejará REVISÃO 

EXTRAORDINÁRIA, nos termos da Cláusula 46 do CONTRATO, que deverá ser 

implementada por meio de alteração do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

3.1.2. DATA DE EFICÁCIA 
 

3.1.2.1. Após a emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, o PODER 

CONCEDENTE efetuará a respectiva publicação, sendo que a DATA DE EFICÁCIA para 

todos os fins deste CONTRATO será a data da publicação da ORDEM INICIAL DE 

SERVIÇOS no DIÁRIO OFICIAL DE IGARAPAVA. 

 

3.1.2.1.1. A partir da DATA DE EFICÁCIA, o CONTRATO será considerado plenamente 

vigente, iniciando-se a contagem do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

3.1.3. FASE I – ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS E PLANEJAMENTO PARA A FASE II 
 

3.1.3.1. Na DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA assumirá a prestação dos 

SERVIÇOS na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, conforme previsto 

em seu PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL e em observância às obrigações e 

especificações deste CONTRATO e dos ANEXOS. 

 

3.1.3.2. Em até 30 (trinta) dias da DATA DE EFICÁCIA, ou, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de assinatura do CONTRATO, o que ocorrer por último, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

3.1.3.2.1. Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE o PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO, contendo a descrição detalhada dos SERVIÇOS, conforme 

previsto neste ANEXO, observadas a legislação e as normas técnicas aplicáveis, bem como 

as diretrizes previstas no CONTRATO e nos ANEXOS; 

 

3.1.3.2.2. Submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE o CADASTRO BASE DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
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3.1.3.2.3. Comprovar a implantação e operacionalização do CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL definitivo, conforme previsto neste ANEXO. 

 

3.1.3.3. O PODER CONCEDENTE deverá aprovar os documentos a que se refere a 

Cláusula acima ou solicitar as adequações necessárias, demonstrando, conforme o caso, as 

eventuais falhas e/ou o não atendimento da legislação, das normas aplicáveis, de disposições 

do CONTRATO e/ou dos ANEXOS, no prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogável uma vez por 

igual período, contados da data de sua respectiva apresentação. 

 

3.1.3.3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar as adequações solicitadas em até 15 

(quinze) dias contados da respectiva solicitação. 

 

(i) Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 
OPERAÇÃO e/ou do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
ajustados para atendimento de solicitações do PODER CONCEDENTE, o PODER 
CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para informá-lo ou solicitar a retificação 
das alterações propostas, até que haja a definitiva aprovação de ambos os documentos. 

 

(ii) No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 
previstos para aprovação do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e do CADASTRO 
BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estes serão considerados 
aprovados. 

 

3.1.3.3.2. Após aprovados, o PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e o 

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA passarão a fazer parte 

integrante do CONTRATO, como ANEXOS emitidos pela CONCESSIONÁRIA. 

 

3.1.3.3.3. Caso o CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

indique a existência de BENS VINCULADOS do PODER CONCEDENTE que (a) devem ser 

transferidos para a CONCESSIONÁRIA ou (b) que foram transferidos para a 

CONCESSIONÁRIA mas não foram arrolados no TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS 

previsto no item 3.1.1.3.2, o referido TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS deverá ser 

atualizado pelas PARTES após a aprovação do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

3.1.3.3.4. Como condição para início da FASE II, após as aprovações e comprovações a 

que se referem os itens 3.1.3.2 e 3.1.3.3, o PODER CONCEDENTE deverá, em até 15 dias, 

em complemento ao montante previsto no item 3.1.1.3.3, realizar o depósito dos outros 50% 

(cinqüenta por cento) do valor correspondente a 4 (quatro) CONTRAPRESTAÇÕES 

MENSAIS MÁXIMAS na CONTA RESERVA administrada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DEPOSITÁRIA. 
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3.1.3.4. Caso se identifique uma incongruência no CADASTRO BASE DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não identificada à época de sua aprovação, o 

PODER CONCEDENTE poderá pleitear a sua revisão à CONCESSIONÁRIA e a atualização 

correspondente do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

3.1.4. FASE II – IMPLANTAÇÃO DA MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 
 

3.1.4.1. Após cumprimento das atividades previstas para a FASE I e cumpridos os 

requisitos para início da FASE II, previsto no item 3.1.3.4, a CONCESSIONÁRIA dará início à 

execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO e da ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE previstos neste ANEXO e no PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO. 

 

3.1.4.2. Caberá à CONCESSIONÁRIA elaborar e encaminhar ao PODER 

CONCEDENTE antes do início de cada etapa do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 

OPERAÇÃO, o (i) projeto básico de modernização da etapa respectiva, e, posteriormente, o 

(ii) projeto executivo, conforme condições previstas no CONTRATO e neste ANEXO. 

 

3.1.4.2.1. Para o projeto básico, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 15 (quinze) 

dias, prorrogável uma vez por igual período, contados do recebimento do projeto básico, para 

se manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar as adequações necessárias, 

demonstrando, conforme o caso, as eventuais falhas e/ou o não atendimento da legislação, 

das normas aplicáveis, e/ou de disposições do CONTRATO e dos ANEXOS, devendo a 

CONCESSIONÁRIA realizar as adequações solicitadas em até 5 (cinco) dias. 

 

3.1.4.2.2. Para o projeto executivo, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 15 

(quinze) dias, prorrogável uma vez por igual período, contados do recebimento do projeto 

executivo, para se manifestar acerca de sua aprovação ou solicitar as adequações 

necessárias, demonstrando, conforme o caso, as eventuais falhas e/ou o não atendimento do 

projeto básico aprovado, da legislação, das normas aplicáveis, e/ou de disposições do 

CONTRATO e dos ANEXOS, devendo a CONCESSIONÁRIA realizar as adequações 

solicitadas em até 5 (cinco) dias. 

 

3.1.4.2.3. Após a entrega, pela CONCESSIONÁRIA, do projeto básico reformulado ou do 

projeto executivo reformulado, o PODER CONCEDENTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias 

para informá-lo ou solicitar a retificação das alterações propostas, até que haja a definitiva 

aprovação do documento. 

 

3.1.4.2.4. No caso de ausência de manifestação do PODER CONCEDENTE nos prazos 

previstos para aprovação dos projetos básicos e/ou executivos, estes serão considerados 

aprovados. 
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3.1.4.3. O PODER CONCEDENTE acompanhará a execução do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO e expedirá determinações à CONCESSIONÁRIA sempre 

que entender que o CRONOGRAMA para cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO possa 

vir a ser comprometido ou ainda que a qualidade dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

se encontra comprometida, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções nos termos nos 

termos das Cláusulas 48 e 49 do CONTRATO. 

 

3.1.4.3.1. O PODER CONCEDENTE exigirá da CONCESSIONÁRIA a elaboração de 

plano de ação para a recuperação de atrasos em relação aos prazos previstos para 

cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO. 

 

3.1.4.3.2. Quando exigidos pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá 

apresentar os planos de ação para a recuperação de atrasos no prazo de até 15 (quinze) dias, 

contados da exigência feita pelo PODER CONCEDENTE. 

 

3.1.4.4. Para emissão dos TERMOS DE ACEITE dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA entregues de acordo com o disposto neste ANEXO, a CONCESSIONÁRIA deverá 

enviar notificação ao PODER CONCEDENTE, acompanhada da comprovação da contratação 

e/ou complementação dos seguros de que trata a Cláusula 28.2.3 do CONTRATO. 

 

3.1.4.4.1. A notificação de que trata a Cláusula acima deverá ser emitida quando da 

conclusão de cada etapa intermediária e no final da implementação de cada um do MARCO 

DA CONCESSÃO, observados o disposto neste ANEXO. 

 

3.1.4.4.2. Após o recebimento da notificação de que trata a Cláusula acima, o PODER 

CONCEDENTE deverá agendar e realizar vistoria às instalações e equipamentos, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, observados os critérios previstos neste ANEXO. 

 

3.1.4.4.3. Após a realização da vistoria indicada na Cláusula acima, o PODER 

CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, emitir o TERMO DE ACEITE 

dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA vistoriados ou indicar as exigências a serem 

cumpridas, determinando o prazo para a realização das correções, sem ônus para o PODER 

CONCEDENTE. 

 

(i) Caso o VERIFICADOR INDEPENDENTE tenha sido contratado, a decisão do PODER 
CONCEDENTE sobre a emissão do TERMO DE ACEITE deverá ser precedida de parecer 
técnico não vinculante/opinativo do VERIFICADOR INDEPENDENTE sobre o tema. O 
VERIFICADOR INDEPENDENTE terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para 
emissão do parecer, sendo que o prazo do PODER CONCEDENTE previsto começara a fluir 
após a entrega do parecer do VERIFICADOR INDEPENDENTE. O parecer deverá ser 
entregue para o PODER CONCEDENTE, com cópia para a CONCESSIONÁRIA. 
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3.1.4.4.4. Após a emissão de cada TERMO DE ACEITE, a CONCESSIONÁRIA deverá 

fazer a atualização correspondente no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e informá-la ao PODER CONCEDENTE e à EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

 

3.1.4.5. A CONCESSIONÁRIA deverá executar, a partir da data de início da Fase II, as 

atividades necessárias ao cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO detalhado a seguir. 

 

3.1.4.6. MARCO DA CONCESSÃO 

 

3.1.4.6.1. Em até 90 (noventa) dias contabilizados a partir do início da Fase II, caberá à 

CONCESSIONÁRIA comprovar, para cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO: 

 

(i) MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO de 100% (cem por cento) dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologias convencionais (lâmpadas de descarga ou 
incandescentes) constantes do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Redução de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) da carga total instalada constante 
do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

3.1.4.7. Após a emissão de todos os TERMOS DE ACEITE previstos para o MARCO 

DA CONCESSÃO disposto no item 3.1.4.6, o PODER CONCEDENTE emitirá o TERMO DE 

RECEBIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E 

EFICIENTIZADA. 

 

3.1.5. FASE III – Operação e Manutenção Após Modernização 
 

3.1.5.1. Após a conclusão do MARCO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá 

manter os procedimentos operacionais e de manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA por todo o PRAZO DA 

CONCESSÃO, realizando, sempre que necessário, as atualizações do PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO que se fizerem necessárias em virtude de alterações 

supervenientes nas condições da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADA E EFICIENTIZADA, sempre de acordo com as disposições do CONTRATO 

e dos ANEXOS. 

 

3.1.6. RESUMO 
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3.1.6.1. O Quadro abaixo sintetiza o CRONOGRAMA DA CONCESSÃO: 

 

EVENTO  DURAÇÃO (dias) PRAZO ACUMULADO 

(dias) 

PUBLICAÇÃO DO 

CONTRATO 

  0 

PERÍODO PRÉ-

OPERACIONAL 

 30 30 

DATA DE EFICÁCIA – 

INÍCIO DA FASE I 

 90 120 

FASE II 
MARCO 

I 

90 210 

FASE III  8.820 9.030 

 

3.2. Cálculo dos Percentuais de Modernização e Eficientização 
 

Os percentuais de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO referidos no CRONOGRAMA DA 

CONCESSÃO devem ser calculados da seguinte forma: 

 

3.2.1. Percentual de Modernização (PM) – ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 
 

𝑃𝑀 =
𝑄𝑃𝐼𝑃𝑚𝑜𝑑𝑝

𝑄𝑃𝐼𝑃𝑖
× 100%, onde: 

• PM – Corresponde ao Percentual de Modernização; 

• i – mês de início da FASE II; 

• p – marco definido; 

• 𝑄𝑃𝐼𝑃𝑚𝑜𝑑𝑝 – Quantidade total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que foram modernizadas 
para cumprimento do MARCO avaliado; 

• 𝑄𝑃𝐼𝑃𝑖 – Corresponde à quantidade total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no início da 
FASE II, com exceção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com tecnologia LED; 

 

3.2.2. Percentual de Eficientização (PE): 
 

𝑃𝐸 = (1 −
𝐶𝐼𝑀𝑓𝑎𝑠𝑒𝑝

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝑖
), onde: 
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• i = mês de início da Fase 2; 

• CIMiniciali: Corresponde à Carga Instalada Total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, registrada no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, incluindo a carga e perdas de equipamentos auxiliares, calculada por: 

 

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 = ∑ 𝐶𝐼𝑖𝐶𝐿 , onde: 

 

o CIi = Carga Instalada (kW) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados 
no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluído a 
carga e perdas de equipamentos auxiliares; 

o CL = Conjunto dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados nos 
LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, conforme CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• p = trimestre atual sob avaliação; 

• CIMfasep: Corresponde à Carga Instalada Total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, presentes ao final do trimestre nos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, 
conforme CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a 
carga e perdas de equipamentos auxiliares. 

 

3.3. Conseqüência do Atraso na Obtenção de Licenças, Autorizações e Alvarás para 
a Iluminação de Destaque por Culpa Exclusiva do PODER CONCEDENTE e/ou da 
Administração Pública: 
 

Em atenção ao disposto no CONTRATO, caso a CONCESSIONÁRIA deixe de cumprir o prazo 

para cumprimento de MARCO DA CONCESSÃO dispostos no CRONOGRAMA DA 

CONCESSÃO em razão de atrasos na obtenção das licenças, autorizações e alvarás para 

implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, atribuíveis exclusivamente ao PODER 

CONCEDENTE e/ou à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, as seguintes regras serão aplicáveis: 

 

(i) Considerar-se-á, para fins de cálculo do FATOR DE MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO – FME disposto neste ANEXO, que a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE foi 
implantada no prazo previsto para o MARCO DA CONCESSÃO respectivo e que, portanto, 
desde que cumpridas as demais condições pertinentes, o MARCO DA CONCESSÃO foi 
atingido; 

 

(ii) Após a obtenção das licenças, autorizações ou alvarás necessários, a 
CONCESSIONÁRIA terá o prazo previsto no projeto básico aprovado pelo PODER 
CONCEDENTE para concluir a implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE referente ao 
MARCO DA CONCESSÃO respectivo (“Prazo Adicional”); 
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(iii) Caso a CONCESSIONÁRIA deixe de implantar a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
referente ao MARCO DA CONCESSÃO respectivo até o término do Prazo Adicional, (i) o 
FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO – FME será recalculado para refletir, nos 
pagamentos vincendos da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA, o não cumprimento do 
respectivo MARCO DA CONCESSÃO pela CONCESSIONÁRIA e (ii) será aplicada a multa 
diária prevista no CONTRATO, até a comprovação da implantação da ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE exigida no MARCO DA CONCESSÃO; 

 

(iv) A regra prevista no item (iii) será aplicada até que a CONCESSIONÁRIA comprove a 
implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE referente ao MARCO DA CONCESSÃO. 

 

Em atenção ao disposto na Cláusula 42.1.6 do CONTRATO, caso a CONCESSIONÁRIA 

deixe de cumprir os prazos para cumprimento de MARCO DA CONCESSÃO que tratam o 

CRONOGRAMA DA CONCESSÃO em razão de atrasos na obtenção das licenças, 

autorizações e alvarás atribuíveis exclusivamente ao PODER CONCEDENTE e/ou à 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, mas que não se relacionem estritamente à implantação da 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, o respectivo MARCO DA CONCESSÃO não será considerado 

cumprido e a CONCESSIONÁRIA poderá solicitar REVISÃO EXTRAORDINÁRIA, na forma 

do CONTRATO. 

 

4. PLANOS DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar os planos discriminados a seguir: 

 

• PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL (PTO), que contemplará todas as 
atividades relacionadas ao planejamento e à estruturação necessárias para início da 
operação e da manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL; 

 

• PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO (PMO), que apresentará a descrição, 
procedimento operacional e planejamento de todas as atividades para execução do objeto 
do CONTRATO que delinearão a forma de atuação da CONCESSIONÁRIA ao longo do 
PRAZO DA CONCESSÃO; 

 

• PLANO DE DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL, que deverá detalhar o 
procedimento de reversão dos BENS REVERSÍVEIS e a transição operacional no advento 
do prazo contratual. 

 

Os planos deverão ser elaborados em conformidade com as normas, regulamentos e demais 

diretrizes da legislação aplicável às atividades realizadas pela CONCESSIONÁRIA, devendo 

ser observadas, ainda, as obrigações definidas no CONTRATO. 
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Os planos vincularão a CONCESSIONÁRIA para todos os fins de direito, cabendo a ela seu 

estrito cumprimento e implementação, sob pena de aplicação das sanções e penalidades 

cabíveis. 

 

Em todos os planos, a CONCESSIONÁRIA deverá incluir manuais e scripts de operação, os 

“Procedimentos Operacionais Padrão – POPs” para cada tipo de SERVIÇO, considerando os 

requerimentos mínimos da atividade a ser executada em quantidade, forma e qualidade 

suficientes para garantir a sua funcionalidade e a disponibilidade da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

4.1. Plano de Transição Operacional (PTO) 
 

O objetivo do PTO é garantir o processo de operação e de manutenção da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

 

Enquanto não ocorrer a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO nos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer a operação e a 

manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL com prestação de 

serviço de controle e monitoramento, por meio de CCO provisório e com intensificação de 

atividades de ronda, urgência na captação e solução de solicitação do munícipe ou do PODER 

CONCEDENTE. A operação e gestão de todos os trabalhos deverá ocorrer 24 (vinte e quatro) 

horas por dia e 7 (sete) dias por semana, ininterruptamente, com base em sistema 

informatizado para o registro de intervenções, com coletores de dados em campo. 

 

O PTO, em conformidade com as obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será 

composto, no mínimo, pelos seguintes documentos: 

 

• Plano de Tratamento e Descarte de Materiais (PTDM); 

 

• Modelo de Relatório de Execução de SERVIÇOS; 

 

• Plano Inicial de Operação e Manutenção (PIOM); 

 

• Plano de Gestão de Materiais (PGM); 

 

Para a elaboração do PTO, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar as atividades de gestão e 

suporte listadas a seguir: 
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(i) Desenho de processos: a CONCESSIONÁRIA deverá mapear, definir e desenhar 
todos os processos necessários para o início da operação e manutenção da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, abrangendo: 

 

a) Diagnóstico e análise de processos; 

b) Modelagem dos processos; 

c) Planejamento de implantação. 

 

(ii) Gestão de estoques: a CONCESSIONÁRIA deverá definir as políticas de estoque, 
bem como políticas de suprimento para os itens básicos que devem ser adotados ao longo da 
CONCESSÃO. 

 

4.1.1. Plano de Tratamento e Descarte de Materiais (PTDM) 
 

O PTDM deverá conter as estratégias de tratamento e descarte dos materiais retirados da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, com base nas DIRETRIZES 

AMBIENTAIS MÍNIMAS, constantes deste ANEXO, sendo que: 

 

(i) Todo material ou equipamento retirado da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA INICIAL, em decorrência da execução dos SERVIÇOS, deverá ser alvo de triagem 
e classificação pela CONCESSIONÁRIA, e posterior reutilização ou descarte, conforme o 
caso, sob acompanhamento e fiscalização do PODER CONCEDENTE; 

 

(ii) O PTDM deverá ser utilizado como base ao longo da VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
Deverão ser detalhados os procedimentos específicos, conforme o tipo de material, 
destacando entre eles os resíduos contaminantes que apresentam riscos à saúde pública e 
ao meio ambiente e necessitam tratamento e disposição especiais em função de suas 
características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e contaminação; 

 

(iii) O armazenamento, transporte, descontaminação e descarte dos resíduos 
contaminantes deverão ser realizados por meio de empresa especializada, que atenda a 
todos os requisitos legais da legislação ambiental vigente. 

 

4.1.2. Modelo de Relatório de Execução de SERVIÇOS 
 

O Relatório de Execução dos SERVIÇOS deverá ser apresentado mensalmente ao PODER 

CONCEDENTE, em conjunto com o relatório parcial dos índices de desempenho gerado pelo 

SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL – SCGO. No Relatório de Execução de 

SERVIÇOS elaborado, para cada tipo de SERVIÇO, deve constar campos para 

preenchimento, ao menos, das seguintes informações: 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 517 de 697 

 

(xi) Tipo de SERVIÇO; 

 

(xii) Quantidade de projetos executados no período; 

 

(xiii) Quantidade de ordem de SERVIÇOS demandadas e atendidas para manutenção dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(xiv) Datas de elaboração e envio de cada projeto; 

 

(xv) Datas de demanda e execução das ordens de SERVIÇO de manutenção; 

 

(xvi) Identificação dos logradouros abrangendo tipo, nome, trecho e região; 

 

(xvii) Número da Ordem de Serviço; 

 

(xviii) Quantidade de pontos por modelo e tecnologia utilizada; 

 

(xix) Data de execução dos SERVIÇOS e da energização; 

 

(xx) Estágios de desenvolvimento das atividades de mesmo tipo realizadas no mês 
anterior. 

 

4.1.3. Plano Inicial de Operação e Manutenção (PIOM) 
 

O PIOM deverá abordar as estratégias de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL, abrangendo: 

 

(iii) Programa de Implantação e Operacionalização do CENTRO DE CONTROLE 
OPERACIONAL (PCCO) provisório; 

 

(iv) As estratégias de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA INICIAL; 

 

d) Programa de manutenção preventiva; 

e) Programa de manutenção corretiva (PMC); 

f) Programa de manutenção emergencial. 
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4.1.4. Plano de Gestão de Materiais (PGM) 
 

O PGM deverá conter, pelo menos, a segmentação das famílias de materiais de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA estocados, definição de estoque mínimo/segurança, estoque máximo e pontos de 

suprimento para suportar a operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

4.2. PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO (PMO) 
 

O PMO objetiva planejar e estruturar todos os SERVIÇOS, devendo incorporar o PTO, com 

as devidas revisões e atualizações para inclusão dos SERVIÇOS de operação e manutenção, 

de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

O PMO, em conformidade com as obrigações do CONTRATO e do presente ANEXO, será 

composto, no mínimo, pelos seguintes documentos: 

 

• POM – PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO; 

 

• PME – PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO; 

 

• PID – PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 

 

Além destes planos a CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, a cada 5 (cinco) anos, uma breve 

descrição das intervenções previstas para os 5 (cinco) anos subseqüentes, apresentando 

imagens, relatórios, documentos e diagramas necessários para o seu entendimento, 

indicando as estimativas referenciais de custos para cada uma das suas ações. 

 

Caberá à CONCESSIONÁRIA, ordinariamente, realizar a revisão do PMO a cada 5 (cinco) 

anos, contados a partir do início da FASE II. 

 

Em adição à revisão qüinqüenal, o PMO poderá ser atualizado e revisado ao longo de toda a 

CONCESSÃO, mediante requisição do PODER CONCEDENTE ou por iniciativa da 

CONCESSIONÁRIA, sempre que julgar oportuno, devendo qualquer alteração ser submetida 

à aprovação prévia do PODER CONCEDENTE. 

 

4.2.1. Plano de operação e manutenção (POM) 
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O POM atualizará o PIOM para inclusão dos SERVIÇOS após o período de transição 

operacional. O POM deverá caracterizar o modus operandi da CONCESSIONÁRIA para a 

execução das ações de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

No POM deverão ser atualizadas e detalhadas as ações e estratégias de operação para 

prestação dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA, CORRETIVA e 

EMERGENCIAL. 

 

Com relação aos SERVIÇOS operacionais do CCO, o POM deverá detalhar a forma de 

atuação da CONCESSIONÁRIA no gerenciamento de chamadas e de equipes, na integração 

com os sistemas de atendimento ao USUÁRIO, bem como nas demais atividades a serem 

desenvolvidas por meio do CCO. Deve-se descrever a infraestrutura civil, mobiliário e 

sistemas e soluções de tecnologia da informação necessárias para operacionalização do 

CCO, tais como: 

 

(i) Especificações técnicas, ao menos, dos seguintes sistemas e equipamentos do CCO: 

 

• Servidores Computacionais; 

• Vídeo Wall (conjunto de telas / TVs utilizados para o monitoramento); 

• Monitores acoplados, com ajustes de altura; 

• Sistemas de monitoramento e gerenciamento; 

• Equipamentos de rede (switch, roteadores, painéis de conexão de cabos); 

• Itens de infraestrutura e engenharia (cabeamento, rack, unidades de fita para 
backup); 

• Notebooks e microcomputadores; 

• Matriz de disco para armazenamento de dados; 

• Sistema de fornecimento ininterrupto de energia (nobreaks, grupo gerador). 

 

(ii) Planos e políticas de backup e segurança da informação; 

 

(iii) Dimensionamento e detalhamento dos cargos da equipe de operação do CCO; 

 

(iv) Plano de treinamento da equipe de operação do CCO; 

 

(v) Manuais para detalhamento de todos os procedimentos operacionais envolvidos na 
operação do CCO. 
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O POM deverá apresentar estratégias, procedimentos operacionais e formas de atuação 

relativas à garantia da manutenção e da segurança da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA baseadas nas referências normativas apresentadas neste ANEXO. 

 

O POM deverá garantir o cumprimento dos requisitos e das exigências previstas no 

CONTRATO e nos ANEXOS, mantendo registrado o histórico de atividades executadas em 

toda a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO. 

 

4.2.2. Plano de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO (PME) 
 

O PME deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE o planejamento das atividades relativas 

à MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a 

estratégia detalhada para o cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO e das diretrizes 

descritas neste ANEXO. 

 

O PME deverá conter, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 

(i) CRONOGRAMA detalhado de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, demonstrando como serão atendidos o MARCO DA CONCESSÃO 
definidos neste ANEXO, indicando etapas intermediárias de vistorias pelo PODER 
CONCEDENTE para obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

 

(ii) CRONOGRAMA detalhado para execução dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
eventualmente solicitados pelo PODER CONCEDENTE, em consonância com os requisitos 
mínimos estabelecidos no item 5.6, indicando etapas intermediárias de vistoria pelo PODER 
CONCEDENTE, para obtenção dos TERMOS DE ACEITE; 

 

(iii) Solução proposta para cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, justificando a 
viabilidade técnica da aplicação da tecnologia selecionada e atendendo às especificações e 
às diretrizes estabelecidas neste ANEXO; 

 

(iv) Classificação dos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES conforme diretrizes 
estabelecidas na Classificação Viária do Município; 

 

(v) Tecnologias/sistemas a serem implantados para economizar energia e as 
características técnicas dos equipamentos a serem utilizados; 
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(vi) Potencial de redução de consumo de energia elétrica dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA a serem modernizados com a implantação das tecnologias selecionadas; 

 

(vii) Estrutura básica dos recursos técnicos e operacionais para a execução dos 
SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

 

O PME poderá ser atualizado e revisado ao longo de todo o período de MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, mediante requisição do PODER CONCEDENTE ou solicitação da 

CONCESSIONÁRIA, sujeitando-se qualquer alteração à aprovação pelo PODER 

CONCEDENTE. 

 

Para elaboração do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá priorizar: 

 

a. os bairros e áreas mais densas, com menores níveis educacionais e de renda e/ou 
que apresentem alto índice de ocorrência de crimes e acidentes envolvendo veículos 
automotores. O PODER CONCEDENTE deverá apresentar as informações mencionadas à 
CONCESSIONÁRIA previamente a elaboração do PME; 

 

b. os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS com tecnologias de baixa eficácia 
luminosa para atendimento aos requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO 
previstos no CONTRATO e nos ANEXOS; 

 

c. os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS com estágio terminal de vida útil; 

 

d. as vias com grande circulação de pessoas, tais como entornos de praças, escolas e 
igrejas; e  

 

e. os locais onde se verifique a prestação de serviços públicos em períodos noturnos, 
tais como unidades hospitalares e educacionais, delegacias, postos policiais e proximidades 
como estações de ônibus; 

 

O PODER CONCEDENTE poderá demandar a preponderância de um ou mais dos critérios 

acima na priorização das intervenções e exigir modificações ao plano apresentado pela 

CONCESSIONÁRIA. 

 

4.2.3. Plano de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE (PID) 
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O PID deverá incluir o detalhamento de todos os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

para os bens culturais definidos pelo PODER CONCEDENTE. Os projetos deverão observar 

as propostas de intervenções, especificações técnicas, conceitos e diretrizes previstas no Item 

8. 

 

Deverá constar no PID, minimamente: 

 

i.O CRONOGRAMA detalhado de implantação, assim como de adequação de instalações 
existentes para a execução dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, indicando as 
etapas intermediárias de vistorias pelo PODER CONCEDENTE, para obtenção dos TERMOS 
DE ACEITE; 

 

ii. As especificações técnicas de todos os equipamentos e, conforme o caso, sistemas a serem 
instalados; 

 

iii. As características da fonte luminosa: 

 

a. Potência; 

b. Índice de Reprodução de Cor; 

c. Temperatura de Cor Correlata; 

d. Fluxo Luminoso; 

e. Vida útil; 

f. Fator de depreciação do fluxo luminoso; 

g. Eficiência energética; 

h. Índice de Proteção; 

i. Grau de proteção contra impactos mecânicos externos. 

 

iv. O quantitativo de todos os equipamentos, sistemas e fontes luminosas; 

 

v. Os planos de MANUTENÇÃO PREDITIVA, PREVENTIVA e CORRETIVA da ILUMINAÇÃO 
DE DESTAQUE. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar previamente à execução da 
implantação ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE os projetos elétricos e luminotécnicos em nível 
executivo, ilustrados com imagens tridimensionais conforme diretrizes, procedimentos e 
especificações expressas no Item 8. 

 

4.2.3.1. Serão atendidos inicialmente pela implantação da ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE, sem prejuízo de futuras inclusões: 
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i. Prefeitura Municipal; 

 

ii. Grupo Escolar de Igarapava; 

 

iii. Estação Ferroviária; 

 

iv. Igreja Matriz de Igarapava; 

 

v. Praça Sinhá Junqueira; 

 

vi. Praça Rui Barbosa; 

 

vii. Praça da Matriz; 

 

4.3. Plano de DESMOBILIZAÇÃO OPERACIONAL 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar um Plano de Desmobilização Operacional da 

CONCESSÃO no prazo previsto no CONTRATO, que deverá conter, no mínimo: 

 

(i) A forma de reversão dos BENS REVERSÍVEIS; 

 

(ii) A forma de retirada de todos os bens não reversíveis; 

 

(iii) O inventário de todos os BENS REVERSÍVEIS, incluindo data de instalação, 
fabricante, localização, características físicas e técnicas e estado de conservação; 

 

(iv) A relação de todas as garantias vigentes; 

 

(v) A estimativa de vida útil dos bens, seguindo metodologia vigente, preferencialmente 
estabelecidas em normas ABNT ou portarias INMETRO e aderente aos requisitos definidos 
no item 6.5 deste ANEXO; 

 

(vi) A relação de todos os projetos técnicos e plantas (no mínimo em formato digital CAD); 
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(vii) A base de dados (formato digital) das informações sobre os BENS REVERSÍVEIS; e 

 

(viii) Um plano de capacitação dos servidores públicos do PODER CONCEDENTE e/ou dos 
funcionários da nova concessionária. 

 

5. ESCOPO DE SERVIÇOS 
 

O escopo considerado para a presente CONCESSÃO abrange os SERVIÇOS listados abaixo, 

que serão detalhados nos subitens que seguem. 

 

(i) Elaboração do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Implantação e Operacionalização do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 
(CCO); 

 

(iii) Execução de SERVIÇOS de manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(iv) Execução de SERVIÇOS de operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(v) Implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE nos bens definidos no item 4.2.3.1; 

 

(vi) MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
constantes no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇAÕ PÚBLICA; 

 

(vii) Adequação estrutural da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(viii) SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

 

5.1. Elaboração do CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
 

Nos prazos estabelecidos no CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá elaborar o 

CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, mediante realização de 

inventário físico, com base nas diretrizes deste ANEXO, que deverá ser aprovado pelo 

PODER CONCEDENTE, em conformidade com o procedimento detalhado no item 6.1 deste 

ANEXO. 
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5.2. Implantação e operacionalização do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 
(CCO) 
 

O CCO será responsável pela coordenação, pelo gerenciamento e pelo controle de todas as 

ações de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, manutenção (PREDITIVA, PREVENTIVA, 

CORRETIVA E EMERGENCIAL) e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, incluindo a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE para os bens culturais inseridos nos 

roteiros turísticos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Para inicialização da operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

INICIAIS, a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um CCO provisório no prazo 

estabelecido em CONTRATO, com as condições mínimas necessárias ao atendimento das 

atividades previstas para a FASE I, sendo exigida a sua instalação em caráter definitivo como 

condição de início da FASE II. 

 

O CCO definitivo deverá apresentar as especificações e funcionalidades apresentadas neste 

ANEXO, assegurando-se, no mínimo: 

 

(vii) Ambiente físico de operação, com Infraestrutura, tecnologia, insumos e recursos 
humanos e materiais necessários para seu funcionamento; 

 

(viii) Conservação e manutenção de todos os sistemas e equipamentos instalados em seu 
ambiente; 

 

(ix) Funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

 

(x) Funções e processos que permitam coletar e processar informações em tempo real; 

 

(xi) Garantia de convergência dos dados supracitados e informações em um único centro 
de dados, por meio do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL (SCGO); 

 

(xii) Soluções de Tecnologia da Informação que possibilitem a execução dos SERVIÇOS 
e funcionalidades descritos no item 5.2.3. 

 

O SCGO deverá ser a principal ferramenta de integração e operação do CCO, permitindo o 

registro, identificação, priorização, alertas e encaminhamento para execução dos SERVIÇOS. 

Tais funcionalidades automatizam o gerenciamento dos SERVIÇOS e aplicação dos 

processos, com suporte de múltiplos acessos, segurança da informação baseada em ISO 
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27000 e práticas de gerenciamento contempladas na versão mais recente do Information 

Tecnology Infrastructure Library – ITIL e ISO 20000. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um ponto de acesso completo ao sistema de CCO 

em local indicado pelo PODER CONCEDENTE, denominado “CCO Espelho”. A 

CONCESSIONÁRIA será responsável por fornecer e instalar os equipamentos e softwares 

necessários, bem como prover a conexão de dados e suporte técnico para o uso do CCO 

Espelho e garantir a integração do sistema a ser utilizado pelo PODER CONCEDENTE e pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE com o SCGO. 

 

O acesso concedido ao PODER CONCEDENTE das funcionalidades deverá ser de nível 

usuário, conforme definido no item 5.2.3, e, deverá ter acesso completo de leitura a todos os 

dados do CCO, incluindo, mas não se limitando à: 

 

1. CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

2. Índices de desempenho previstos no ANEXO 3 DO CONTRATO; 

 

3. Chamados em aberto e concluídos; 

 

4. Registro de intervenções realizadas; 

 

5. Pendências na execução de SERVIÇOS; 

 

6. Demais informações das funcionalidades descritas no item 5.2.3. 

 

O CCO Espelho deverá estar plenamente operacional no início da Fase II, e, sempre que 

requisitado pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar um 

profissional, devidamente capacitado, para suporte ao uso do CCO Espelho. 

 

5.2.1. Estrutura Física 
 

O CCO deverá concentrar as capacidades de monitoramento e controle pleno da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em um único ambiente físico localizado no 

MUNICÍPIO, sem prejuízo de outras funcionalidades e características necessárias à execução 

dos SERVIÇOS. 
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O CCO deverá conter no mínimo uma estrutura física composta pelas seguintes instalações: 

 

• Sala de controle de operação e supervisão: local de monitoramento e análise das 
informações dos sistemas de gerenciamento da REDE MUNICPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, equipes de campo, fluxo de protocolos, ordens de serviço, controle de frotas e 
demais necessidades da CONCESSIONÁRIA. A CONCESSIONÁRIA deverá dispor de 
profissionais capacitados para a execução das atividades de controle e supervisão da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Data center: A ser provido nas instalações do CCO ou de terceiros especializados, 
com área de acesso controlado, que contenha infraestrutura de rede, segurança, refrigeração, 
energia e disponibilidade para acomodação de hardwares utilizados em todo o CCO. Deverá 
garantir redundância para assegurar a operacionalidade dos sistemas utilizados pelo CCO. 
Podem fazer parte equipamentos como: rack, switch, servidor, storage, access point, firewall, 
nobreak e outros necessários para garantir o funcionamento dos SERVIÇOS. Por se tratar de 
SERVIÇOS à população, a estrutura deverá funcionar em regime ininterrupto caracterizando 
a alta disponibilidade e prevenindo possíveis falhas. 

 

5.2.2. Infraestrutura de Operação 
 

O CCO deverá assumir a função de centralizar as operações da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, otimizando, coordenando e direcionando atuações de 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, operação e manutenção. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá estruturar ainda o CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 

provisório, por meio da implantação de soluções que permitam, no mínimo: 

 

a) Estabelecimento de canal de comunicação com a central de atendimento para registro 
de ocorrências; 

 

b) Gestão das ocorrências registradas por meio da central de atendimento, com o 
acionamento das equipes de campo para manutenção das ocorrências na REDE MUNICIPAL 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

c) Registrar, acompanhar e controlar todos os chamados e intervenções realizadas, 
devidamente codificadas, relacionando suas causas, medidas corretivas e identificação da 
equipe interventora, de tal forma que possam ser emitidos relatórios gerenciais com análises 
estatísticas; 

 

d) Registrar as pendências na execução dos SERVIÇOS ou de SERVIÇOS necessários 
de terceiros; 
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e) Garantir o funcionamento do CCO em 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, de forma ininterrupta. 

 

Posteriormente, a CONCESSIONÁRIA deverá implantar o CENTRO DE CONTROLE 

OPERACIONAL definitivo. Para desempenho satisfatório de suas funções de centro de 

inteligência da CONCESSÃO, substanciadas àquelas especificações e diretrizes mínimas 

definidas para o CCO provisório, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Disponibilizar todos os materiais, sistemas, equipamentos, bem como mão de obra, 
devidamente treinada, necessários ao desenvolvimento das atividades rotineiras de operação 
do CCO; 

 

(ii) Implantar soluções de tecnologia que permitam, no mínimo: 

 

a) Integração em tempo real com o SCGO, possibilitando a gestão das ocorrências 
registradas por meio do Call Center, com o acionamento automático das equipes de campo, 
para correção das ocorrências na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

b) Encaminhar as ordens de serviço para as equipes de campo por meio de transmissão 
de dados aos dispositivos móveis, dotados de GPS e acesso à rede de comunicação de 
dados, permitindo à equipe de campo informar a conclusão de atendimento ao chamado; 

 

c) Retornar ao CCO as informações apontadas pelas equipes de campo, contendo os 
dados do SERVIÇO executado, permitindo a correta apuração dos índices de qualidade de 
SERVIÇO; 

 

d) Identificar a localização das equipes de forma georreferenciada, otimizando o 
despacho automático de SERVIÇOS de acordo com sua proximidade, disponibilidade e 
ferramentas disponíveis; 

 

e) Monitorar, em tempo real, os veículos e as equipes de campo em todo o percurso até 
sua chegada à base operacional; 

 

f) Detectar ocorrências de eventos de interrupção, falhas ou problemas na operação que 
impactam diretamente na disponibilidade, desempenho e nível de SERVIÇO, assim como a 
hora exata da normalização; 

 

g) Atuar de forma remota nos ativos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
como LUMINÁRIAS, para o controle, monitoramento, configuração, envio de comandos, bem 
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como execução de ações necessárias para resolução de ocorrências e restabelecimento da 
operação normal; 

 

h) Monitorar e garantir o cumprimento dos índices de desempenho da CONCESSÃO, no 
que se refere a prazos de execução, qualidade, disponibilidade e desempenho dos 
SERVIÇOS; 

 

i) Atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de forma 
automática, a cada evento ou intervenção realizada na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, mantendo histórico de intervenções; 

 

j) Visualizar todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA cadastrados em mapas da 
cidade, bairros, logradouros, correlacionando a localização e o número de identificação; 

 

k) Permitir o acesso integral e em tempo real do PODER CONCEDENTE aos dados do 
CCO, disponibilizados em relatórios dinâmicos e em mapas temáticos, para monitoramento 
dos SERVIÇOS realizados, de forma remota, garantindo segurança da informação; 

 

l) Fornecer interface em língua portuguesa e permitir a integração das funcionalidades e 
dados com outras soluções de tecnologia da informação, que possam vir a ser agregadas à 
solução de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

m) Implementar controle e restrições de acesso; 

 

n) Garantir a padronização e validação dos dados, possuindo uma gama completa de 
opções de consultas e relatórios e permitindo o total monitoramento das atividades 
contratadas pelo PODER CONCEDENTE; 

 

o) Exportar diretamente os dados para aplicativos comerciais como CAD, GIS, bancos 
de dados, além de possibilitar a produção de documentos pelos aplicativos do MS-Office, 
independentemente do sistema operacional; 

 

p) Utilizar plataformas de softwares, tipos de arquivos e aplicativos amplamente utilizados 
no mercado e devidamente licenciados, com capacidade para processamento 
georreferenciado; 

 

q) Permitir a exportação de dados para aplicativos comerciais de produção de 
documentos (Word/Excel), outros bancos de dados (Access/SQL Server) e, quando aplicável, 
para aplicativos CAD e/ou GIS; 
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r) Garantir o funcionamento do CCO em 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana, de forma ininterrupta; 

 

s) Garantir todos os procedimentos de segurança necessários à conservação, 
preservação e recuperação dos dados, contingência e proteção contra falta de energia, 
velocidade e conectividade compatível com o dimensionamento do sistema. 

 

(iii) Registrar no banco de dados do CCO as informações listadas a seguir, quanto aos 
SERVIÇOS executados para manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
não se limitando a estas: 

 

a) Localização / referência: 

 

• Endereços de solicitação e do local constatado da ocorrência (tipo e nome do 
logradouro, CEP, bairro, regional, número no logradouro, referências do local); 

• Chamado (teleatendimento, ronda, SAC, ouvidoria, solicitação do PODER 
CONCEDENTE, identificação da CONCESSIONÁRIA, datas de registro, recebimento e 
resposta); 

• Dados do solicitante. 

 

b) Intervenções de MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

 

• Equipe (tipo e identificação do veículo, responsável, data e hora de início e término do 
SERVIÇO); 

• Motivo da solicitação e problema constatado, devendo ser identificadas situações de 
pronto atendimento; 

• Identificação completa dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, circuito ou do 
equipamento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (número de referência no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, tipo e demais 
características específicas); 

• Atividades executadas (código, descrição, quantidade); 

• Materiais envolvidos (código, descrição, fabricante, quantidade: removida, instalada, 
desaparecida, ou fornecida pelo PODER CONCEDENTE); 

• Motivo de não atendimento e situações de pendência; 

• Boletins de ocorrência (furtos, vandalismo). 

 

c) MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
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• Equipe (responsáveis, datas programadas e de execução); 

• Percurso (logradouros, extensão, número de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
verificados); 

• Problemas detectados e chamados gerados. 

 

(iv) Permitir a gestão dos processos de negócio da CONCESSÃO, por meio de uma 
solução ERP (Enterprise Resource Planning), contemplando ao menos: 

 

a) Gestão de Projetos: 

 

• Controle das solicitações de projetos; 

• Acompanhamento e apuração de prazos de atendimento; 

• Gestão dos custos; 

• Integração com sistema de projetos. 

 

b) Gestão de Materiais: 

 

• Cadastro de materiais, fornecedores e SERVIÇOS; 

• Administração de compras de materiais e de contratação de OBRAS e SERVIÇOS; 

• Gestão de fornecimento de materiais; 

• Inventário físico de estoque (anual, rotativo, amostra); 

• Previsão e planejamento de materiais, incluindo gestão de estoques de segurança e 
pontos de ressuprimento; 

• Consolidação das necessidades via MRP (Material Requirement Planning); 

• Administração de estoques centralizado e depósitos; 

• Gestão de armazenamento (localização dos itens de estoque, gestão e controle de 
recebimento, armazenamento, picking e expedição, gestão da carga e da equipe de trabalho 
do depósito); 

• Controle de materiais retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• Controle de materiais em trânsito (utilizado pelas equipes de campo para execução 
das MANUTENÇÕES PREVENTIVAS e CORRETIVAS). 

 

c) Gestão da frota de veículos. 

 

(v) Estabelecer rede de comunicação dedicada para o CCO. Os canais de comunicação 
devem ser exclusivos e não devem ser compartilhados com a rede corporativa interna ou 
externa. E, em caso de necessidade de contato, instalar mecanismos de controle e 
isolamento, como firewalls. 
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(vi) Garantir a continuidade da operação, mesmo que de forma parcial, quando da falta de 
fornecimento de energia elétrica nas instalações do CCO; 

 

(vii) Garantir sigilo de todas as informações recebidas no CCO, as quais não podem ser 
copiadas, reproduzidas, publicadas ou divulgadas de qualquer forma, a não ser para o 
PODER CONCEDENTE, o VERIFICADOR INDEPENDENTE e as necessidades exclusivas 
dos trabalhos da CONCESSIONÁRIA, salvo em caso de demandas judiciais. No âmbito do 
sigilo de informações, a CONCESSIONÁRIA deverá comunicar imediatamente ao PODER 
CONCEDENTE qualquer incidente envolvendo segurança da informação, tais como perda de 
dados, acesso e/ou coleta indevida de dados, ataques digitais, detecção de vírus ou 
identificação de vulnerabilidades em qualquer software ou equipamento utilizado. Na 
eminência de prejuízos decorrentes de incidentes de segurança da informação, os mesmos 
deverão ser arcados inteiramente pela CONCESSIONÁRIA. Os dados coletados também 
poderão ser utilizados pelo PODER CONCEDENTE e pela CONCESSIONÁRIA para fins de 
estudo de mercado e, somente mediante anonimização dos dados pessoais, comercialização 
a terceiros, sob responsabilidade da PARTE que vier a comercializá-los; 

 

(viii) Atualizar, de forma contínua, durante o período da CONCESSÃO, todos os 
equipamentos, sistemas e estrutura física do CCO, considerando o perfil da vida útil de cada 
tecnologia, contemplando o período de obsolescência e o índice de disponibilidade para uso 
de cada equipamento (incluindo redundância de equipamento sempre que necessário); 

 

(ix) Armazenar, durante o PRAZO DA CONCESSÃO, os bancos de dados, informações e 
documentações associadas à operação do CCO, devendo estes ser repassados ao PODER 
CONCEDENTE ao final do CONTRATO. Nesse sentido, a CONCESSIONÁRIA deverá fazer 
com que todas as operações e coletas de informações no âmbito da CONCESSÃO gerem 
gravação de arquivo(s) de log e erros no sistema, armazenando-os em sua base de dados, 
devendo estes ser entregues ao PODER CONCEDENTE até o final da CONCESSÃO, se 
houver solicitação neste sentido; 

 

(x) Implantar infraestrutura de comunicação, contemplando toda a operação, a 
manutenção e o suporte da rede de dados e de voz, que suporte as atividades do CCO, 
devendo essa infraestrutura, ao menos: 

 

a) Garantir que toda a infraestrutura de comunicação esteja em conformidade com as 
políticas de segurança; 

b) Garantir que o sistema de telecomunicações possua todas as facilidades necessárias 
para que os usuários do CCO tenham a seu dispor tecnologia compatível com as atividades 
desempenhadas. Para tanto, devem ser previstas áreas para abrigar todos os equipamentos 
necessários; 

c) Disponibilidade da rede de dados e de voz de 98% ou superior; 

d) Garantir que a rede e seus componentes sejam dimensionados de modo a conectar 
todos os pontos necessários para atender as demandas dos USUÁRIOS, bem como os 
diversos dispositivos via Internet Protocol presentes no CCO; 
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(xi) Estabelecer plataforma de comunicação de alta disponibilidade que suporte todas as 
necessidades do CCO. As funcionalidades mínimas do sistema devem ser previamente 
acordadas entre a CONCESSIONÁRIA e PODER CONCEDENTE 

 

(xii) Implantar segurança eletrônica e controle de acesso ao ambiente físico do CCO, 
proporcionando ao menos: 

 

a) Solução de segurança elaborada para o CCO que contemple o sistema de controle de 
acesso a ser implantado em todos os ambientes; 

b) Serviço de vigilância eletrônica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana. Deverá fazer parte deste serviço um sistema de captação, transmissão e exibição 
de imagens composto por câmeras, monitores, equipamentos eletrônicos e outros dispositivos 
técnicos que permitem a visualização de eventos do local protegido, tendo como objetivo o 
monitoramento remoto das dependências do CCO; 

c) Sistema de controle de acesso para automação do controle de acesso às localidades 
restritas. Esse sistema deverá realizar todo um processo de gerenciamento e controle, 
possibilitando a integração entre os dispositivos periféricos; 

d) Monitoramento e suporte 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana 
para todas as aplicações, links dispositivos de comunicação, ativos de rede e banco de dados. 

 

(xiii) Garantir SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA da 
infraestrutura predial e eletromecânica, considerando que eles devem ser contínuos e 
necessários ao perfeito funcionamento ininterrupto dos equipamentos de TI alocados nas 
áreas que lhes forem destinadas, compreendendo a operação e manutenção da infraestrutura 
predial e eletromecânica, vigilância, brigada de incêndio, limpeza, insumos, além de toda a 
estrutura administrativa predial, como recepção, portaria, etc. As operações de 
MANUTENÇÃO CORRETIVA devem compreender o atendimento dos chamados técnicos 
dos operadores do CCO e do PODER CONCEDENTE, para a resolução de panes, falhas ou 
não conformidades técnicas prejudiciais ao uso, funcionamento e desempenho dos 
equipamentos, acessórios e periféricos, que integram a solução; 

 

(xiv) Garantir todos os procedimentos de segurança necessários à conservação, 
preservação e recuperação dos dados, contingência e proteção contra falta de energia, 
velocidade e conectividade compatível com o dimensionamento do sistema. 

 

5.2.3. Sistema Central de Gestão Operacional (SCGO) 
 

O CCO deverá ter como principal ferramenta de integração e gestão o SISTEMA CENTRAL 

DE GESTÃO OPERACIONAL (SCGO), visando o gerenciamento, a manutenção e a operação 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O SCGO corresponde ao sistema de 

controle e processamento central de todas as informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA com suporte de múltiplos acessos, informações das equipes, almoxarifado, controle 

de frotas, softwares e controles informatizados da CONCESSIONÁRIA. 
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Toda e qualquer licença de software utilizada pelo SCGO deverá ser disponível no mercado 

para utilização por parte do PODER CONCEDENTE ou de terceiros indicados por ele. Caso 

os softwares sejam de propriedade da CONCESSIONÁRIA, devem ser concedidas licenças 

vitalícias e gratuitas de utilização pelo PODER CONCEDENTE ou por terceiros indicados pelo 

mesmo, de forma permanente, mesmo após o término ou encerramento do CONTRATO. 

 

Todo e qualquer banco de dados utilizado pelo SCGO deverá ser baseado em licença de uso 

do tipo aberta, podendo ser acessado e modificado por outros softwares compatíveis com o 

formato utilizado. 

 

O SCGO deverá possuir um protocolo de comunicação “aberto”, garantindo a integração de 

dispositivos de diferentes sistemas (iluminação, semáforos, painéis de mensagens, entre 

outros) que podem ser adicionados na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e 

permitindo a atualização tecnológica futura. 

 

O software no CCO deverá apresentar três níveis de acesso: 

 

• Nível administrador: acesso ao qual deverá fornecer ao administrador o controle total 
do sistema com as seguintes permissões: 

 

o Cadastramento dos atributos dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus 
componentes de forma customizável; 

o Criação de perfis de acesso, definição de aplicações e suas permissões específicas 
para cada aplicação; 

o Aplicação de regras específicas para cada usuário de forma a restringir e liberar 
acesso ao sistema conforme o perfil definido; 

 

• Nível operador: acesso ao qual o operador pode modificar o estado de operação das 
LUMINÁRIAS: alterar a programação da agenda existente em cada ativo e configurar os 
dados de registro de cada ponto controlado; 

 

• Nível usuário: acesso ao qual o usuário deverá ter a sua disposição todos os relatórios 
de todos os dados medidos pelo sistema. Este acesso não apresenta nenhuma funcionalidade 
de controle e de modificação da configuração. 

 

Por meio do SCGO, a fim de potencializar o desempenho da gestão da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deverá ser possível realizar: 
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(viii) Gestão do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ix) Gestão dos projetos associados às OBRAS de expansão; ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE e MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO; 

 

(x) Gestão dos SERVIÇOS de manutenção e operação; 

 

(xi) Gestão do consumo de energia elétrica; 

 

(xii) Gestão das demandas dos USUÁRIOS da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(xiii) Gestão e controle dos índices de desempenho; 

 

(xiv) Gestão de recursos da CONCESSIONÁRIA. 

 

São requisitos adicionais do SCGO: 

 

(i) Garantir que o software do SCGO seja aplicado em sistemas móveis da 
CONCESSIONÁRIA, tais como smartphones, e que permita integração com sistemas GPS 
(sistema de posicionamento global) veiculares, possibilitando, em tempo real, através da 
Internet, o monitoramento do posicionamento e a movimentação das equipes operacionais; 

 

(ii) Configuração e instalação realizada por meio de interface gráfica de usuário. A 
configuração de cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser totalmente aberta e 
deverá ter suporte para a manutenção do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA com informações de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
do sistema, incluindo LUMINÁRIAS, postes, braços, lâmpadas, drivers, reatores, etc.; 

 

(iii) O módulo operacional deverá prever a disposição dos PONTOS DE ILUMINAÇAO 
PÚBLICA em formato de mapa georreferenciado, ao mesmo tempo em que outras funções 
de supervisão e controle possam ser executadas; 

 

(iv) Todas as operações e coletas de dados devem gerar gravação automática de 
arquivo(s) de log de erros no sistema, armazenando-os em base de dados. A coleta de dados 
é realizada nos controladores locais e, quando houver, concentradores. Em intervalos 
regulares os dados acumulados nos controladores de segmento são carregados para o 
SCGO, a pedido do usuário ou automaticamente, com uma função de calendário apropriado; 
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(v) Gestão de análises e relatórios baseados em uma estrutura aberta da base de dados: 
acesso à informação principal da base de dados e sua análise são realizadas através de um 
sistema gerador de relatórios; 

 

(vi) Gestão da manutenção: eventos baseados em falhas ou alarmes do sistema, bem 
como chamados do atendimento ao USUÁRIO e manutenções programadas devem gerar 
ordens de manutenção e endereçá-las aos responsáveis. Deverá gerar ordens de serviço com 
todas as informações relevantes para a equipe de campo, incluindo as especificações 
detalhadas dos ativos no ponto de falha. Deverá ser capaz de enviar e-mail e SMS para o 
responsável pela manutenção, e deverá ser possível atribuir diferentes responsáveis para 
cada ativo, baseado em dados como área geográfica, ou tipo de ativo; 

 

(vii) O sistema deverá ser dimensionado para a expansão e desenvolvimento ao longo do 
tempo, ou seja, permitir agregar novas funcionalidades ou conexões com outros sistemas, 
diferenciando-se de um “sistema fechado”. 

 

5.2.3.1. Gestão dos Ativos 

 

O SCGO deverá dispor de um sistema que contenha o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e uma ferramenta para o gerenciamento dos ativos de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA administrados pela CONCESSIONÁRIA. O sistema deverá 

contemplar uma base de dados georreferenciada GIS (Geographic Information System) de 

todos os ativos sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, a qual deverá ser utilizada 

como base de informações às demais soluções do sistema e do CCO. 

 

São obrigação e responsabilidade da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Disponibilizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA na 
base GIS; 

 

(ii) Atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA durante o 
PRAZO DA CONCESSÃO, conforme descrito no item 7; 

 

(iii) Garantir a automatização da gestão e provimento das informações para o CADASTRO 
DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(iv) Realizar a manutenção da base de dados e da atualidade do CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
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(v) Registrar no sistema de gerenciamento de ativos, no mínimo, as seguintes 
informações: 

 

a) O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
b) Imagens, documentos, anexos e pesquisas temáticas; 
c) Dados que permitam a determinação da vida útil dos ativos; 
d) Componentes passíveis de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA e 
EMERGENCIAL. 

 

5.2.3.2. Gestão de Projetos 

 

Este sistema deverá permitir a gestão de projetos relacionados aos SERVIÇOS, incluindo, 

entre outros, a análise de CRONOGRAMA, custos e recursos necessários. Todos os projetos 

devem ser visualizados em correspondência com mapas e dados cartográficos da base de 

dados GIS e do sistema de gerenciamento de ativos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O sistema 

deve: 

 

(i) Possuir acesso aos dados do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Realizar a interface de informações entre projetos, SERVIÇOS e seus respectivos 
locais de execução; 

 

(iii) Monitorar o andamento de cada projeto, os custos e os recursos empregados; 

 

(iv) Gerar relatórios gerenciais sobre o andamento dos projetos que permitam o 
monitoramento pela CONCESSIONÁRIA e pelo PODER CONCEDENTE. 

 

Os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, 

ampliação e os relacionados aos SERVIÇOS COMPLEMENTARES devem ser gerenciados 

com uma plataforma que permita a elaboração dos projetos executivos, de forma gráfica, com 

recursos CAD e utilizando a base GIS. 

 

O sistema de projetos a ser implantado pela CONCESSIONÁRIA no CCO deverá utilizar 

estruturas padronizadas para orçamento das redes e permitir a geração de plantas para 

execução de OBRAS, as quais possam ser impressas ou gravadas em formato digital. Esses 

projetos, quando aplicável, devem ser adequados aos padrões da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. 
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São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Garantir a integração do sistema de projetos ao ERP do CCO, para atendimento das 
necessidades dos projetos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que requeiram OBRAS na REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ii) Garantir a consistência das informações técnicas e cadastrais de todos os projetos 
elaborados; 

 

(iii) Possibilitar a integração do sistema de projetos com o CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para sua atualização ao final da execução de cada 
projeto. 

 

5.2.3.3. Gestão de Manutenção e Operação 

 

A gestão de manutenção e operação deverá ser garantida por meio de sistema que garanta 

o controle do processo de manutenção e operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. O sistema deverá fazer a integração entre os protocolos de manutenção e 

operação de OBRAS e os dados de controle da frota e das equipes em campo para o 

monitoramento da execução de cada SERVIÇO, bem como a localização da equipe 

responsável. Deverá gerar, controlar e distribuir as ordens de serviço para as equipes, por 

meio dos chamados abertos em sistemas de acesso via web, aplicativos para sistemas móveis 

e central de atendimento. Deve, ainda, atualizar os dados do CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de acordo com as informações enviadas pelas 

equipes de campo. 

 

As equipes de campo devem ter acesso ao sistema por meio de dispositivos móveis com 

acesso à rede de dados, permitindo a visualização do histórico de intervenções dos PONTOS 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA relacionados na solicitação do SERVIÇO. O sistema deverá 

permitir o controle de materiais utilizados por cada equipe. O planejamento das rotas de 

vistoria das rondas deverá ser fornecido pelo SCGO, o qual deverá fazer o controle das 

equipes de vistoria de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e garantir que a 

inspeção completa da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA seja feita dentro do 

prazo estabelecido. 

 

São obrigação e responsabilidade da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Priorização e alocação dos chamados de MANUTENÇÃO CORRETIVA e, 
principalmente, EMERGENCIAL; 
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(ii) Atribuição de custos a cada uma das tarefas realizadas; 

 

(iii) Gerenciamento da carga de trabalho de cada equipe; 

 

(iv) Suporte à geração de documentos de faturamento da conta de energia; 

 

(v) Gerenciamento de estoques; 

 

(vi) Planejamento de rotas; 

 

(vii) Configuração de processos de execução para MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA e EMERGENCIAL; 

 

(viii) Documentação das atividades de manutenção executadas; 

 

(ix) Atualização de dados de falha nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(x) Impressão de relatórios de manutenção diretamente de mapa; 

 

(xi) Monitoramento em tempo real, de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
7 (sete) dias por semana, de: 

 

a) Quantidade de equipes disponíveis; 

b) Tipo de veículo e/ou equipamento disponível; 

c) Composição da equipe; 

d) Volume de SERVIÇOS pendentes, em execução e executados da equipe; 

e) Posição geográfica das equipes; 

f) Início de deslocamento; 

g) Localização do SERVIÇO; 

h) Data e hora da execução do SERVIÇO; 

i) Tempo de execução do SERVIÇO; 

j) SERVIÇOS realizados e a quantidade. 

 

(xii) Planejamento otimizado das tarefas das equipes de campo, verificando se o trabalho 
foi finalizado dentro dos prazos definidos; 
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(xiii) Disponibilização de dispositivos móveis, dotados de GPS e rede de comunicação de 
dados, onde as equipes de campo devem apontar as informações de restabelecimento dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com defeito. 

 

(xiv) Integração com o sistema de gestão de chamados implantado no CCO, 
disponibilizando as informações necessárias para registro no sistema operado no CCO, com 
mensuração do tempo para realização dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA nos 
pontos; 

 

(xv) Registro das ocorrências de defeitos na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA que podem ter origem (i) pela central de atendimento, (ii) pela identificação em 
campo dos técnicos responsáveis pela manutenção; 

 

(xvi) O tratamento de pendências na execução dos SERVIÇOS ou de serviços necessários 
por outros órgãos públicos ou demais concessionárias de serviços públicos que prestem 
serviços na ÁREA DA CONCESSÃO deverá estar registrado nas ocorrências; 

 

(xvii) Informações de desligamentos programados vindos da EMPRESA DISTRIBUIDORA 
também devem ser registrados e utilizados como parâmetro para triagem das reclamações. 

 

5.2.3.4. Gestão do Consumo de Energia Elétrica 

 

O SCGO deverá realizar o processamento de todos os dados das LUMINÁRIAS para fins de 

gerenciamento do uso da energia elétrica. 

 

São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Realizar o gerenciamento da energia elétrica para suprimento da REDE MUNICIPAL 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, buscando, ao longo da CONCESSÃO, atingir às METAS DE 
EFICIENTIZAÇÃO de consumo de energia, conforme fixado no presente ANEXO, nos 
ANEXOS 3 e 4 do CONTRATO; 

 

(ii) Determinar o consumo de energia estimado com base na carga instalada dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e no tempo de operação previsto na Resolução 414 da 
ANEEL. 

 

(iii) Realizar o acompanhamento, a verificação, o controle e a conferência mensal das 
faturas de energia elétrica exclusivas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 
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(iv) Auxiliar o PODER CONCEDENTE na negociação de todos os contratos de 
fornecimento de energia; 

 

(v) Auxiliar o PODER CONCEDENTE nas alterações cadastrais que se fizerem 
necessárias para redução do consumo das contas de energia elétrica; 

 

(vi) Implantar sistema informatizado no CCO que possibilite: 

 

a) Simular a conta mensal de energia da cidade com base no número de pontos 
cadastrados; 

b) Emitir relatórios da energia consumida [kWh] e da despesa com energia [R$] por bairro, 
logradouro ou por regional; 

c) Simular o consumo de energia da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para 
diferentes regimes operacionais (pontos apagados segundo programação definida em 
determinados dias, pontos apagados em determinados horários, noites mais curtas e noites 
mais longas em função das estações do ano e simulação de medidas diversas de 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA); 

 

5.2.3.5. Central de Atendimento 

 

Deverá ser utilizado sistema capaz de gerenciar as demandas apresentadas pelos 

USUÁRIOS ou pelo PODER CONCEDENTE relacionadas à REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O sistema deverá efetuar o registro da ocorrência, o despacho do 

SERVIÇO necessário e a comunicação de resposta com o solicitante – USUÁRIO/PODER 

CONCEDENTE- informando o atendimento da demanda. Deverá ser integrado à gestão de 

manutenção e operação para a abertura de ordem de serviço e acompanhamento do 

chamado. Deverá registrar as ocorrências com base no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, permitindo a análise de solicitações recorrentes. 

 

A estrutura de comunicação do CCO deverá fornecer ao USUÁRIO e ao PODER 

CONCEDENTE um meio de comunicação para registro de chamados quanto ao 

funcionamento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Essa comunicação deverá 

ocorrer por meio de sistema de atendimento telefônico (Call Center – central de atendimento), 

de canal de atendimento via web e via aplicativo. O canal de atendimento via web e aplicativo 

devem permitir ao cidadão a inclusão de foto referente ao PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

informado com necessidade de execução de SERVIÇO de MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

 

A critério do PODER CONCEDENTE, poderá ser determinado que a abertura de chamados 

relacionados à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA seja iniciada no sistema de 

atendimento do MUNICÍPIO. Nesta hipótese, os chamados serão posteriormente 
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redirecionados à central de atendimento da CONCESSIONÁRIA, cabendo ao PODER 

CONCEDENTE adequar-se para o recebimento dos chamados, realizando as alterações que 

se fizerem necessárias, desenhar os novos protocolos de atendimento e prover a integração 

entre a central de atendimento da CONCESSIONÁRIA e a Central de Relacionamento 

Telefônico do MUNICÍPIO e, não ensejando direito a REVISÃO EXTRAORDINÁRIA por 

qualquer das PARTES. 

 

Todas as ligações recebidas devem ser gravadas e ao final do procedimento deverá ser 

realizada uma solicitação de avaliação do atendimento ao USUÁRIO, para que a qualidade 

do serviço prestado possa ser avaliada. A CONCESSIONÁRIA deverá tratar sigilosamente 

todas as informações recebidas, as quais devem ser confidenciais e protegidas, nos termos 

da lei. 

 

As plataformas de atendimento digital – via web e via aplicativo para smartphones (pelo menos 

Android e IOS) – e telefônica deverão ser disponibilizadas ao USUÁRIO e ao PODER 

CONCEDENTE continuamente, isto é, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 

semana, inclusive em feriados. A CONCESSIONÁRIA deverá garantir o provimento de um 

número cuja ligação seja gratuita (0800 ou um ramal direto), operando em tempo real e de 

forma integrada com os demais sistemas por ela implantados, dentro de parâmetros 

operacionais de disponibilidade e prazo de atendimento conforme parâmetros abaixo. A forma 

de medição encontra-se detalhada no ANEXO 3. 

 

Por meio dos canais de atendimento da CONCESSIONÁRIA, os USUÁRIOS e o PODER 

CONCEDENTE podem realizar os seguintes procedimentos: 

 

(i) Solicitações de SERVIÇOS: manutenção e reparos, pronto atendimento, eventos de 
segurança, registros de mau funcionamento de equipamentos, modificações e melhorias, 
limpeza, outras solicitações; 

 

(ii) Acompanhamento do status de solução de chamados; 

 

(iii) Reclamações; 

 

(iv) Solicitação de informações. 

 

São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Disponibilizar a mão de obra para ocupação dos Postos de Atendimento (Pas), em 
número suficiente para atendimento da demanda de chamados da CONCESSÃO; 
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(ii) Disponibilizar, aos USUÁRIOS, perfil de usuário no canal de atendimento via web ou 
aplicativo após autenticação do usuário e senha, garantindo nível mínimo de segurança; 

 

(iii) Manter o histórico de registro dos chamados desde a abertura até o fechamento do 
chamado, com a descrição das atividades desenvolvidas durante o processo; 

 

(iv) Elaborar Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) de atendimento para os 
chamados mais freqüentes; 

 

(v) Prestar os SERVIÇOS de maneira cortês; 

 

(vi) Propor um plano alternativo para operação da central de atendimento caso haja 
alguma falha no sistema; 

 

(vii) Gerenciar e manter registro dos prazos para resolução completa dos chamados; 

 

(viii) Disponibilizar todos os materiais e sistemas, bem como a mão de obra devidamente 
capacitada em quantidade adequada, conforme o turno e dia da semana, de forma a garantir 
o registro e o encaminhamento às equipes de manutenção de todas as solicitações recebidas; 

 

(ix) Disponibilizar canal de atendimento direto para os órgãos da administração municipal, 
facilitando assim a captação e distribuição dos dados necessários à execução dos 
SERVIÇOS; 

 

(x) Disponibilizar um link de acesso permanente aos dados da central de atendimento à 
ouvidoria do MUNICÍPIO; 

 

(xi) Operar a central de atendimento por meio de um sistema de gestão de chamados 
capaz de: 

 

a) Receber os chamados de falhas, incidentes, não conformidades, solicitações de 
SERVIÇO e solicitações adicionais via Unidade de Resposta Audível (URA) e website; 

b) Gerenciar os prazos para resolução dos chamados; 

c) Realizar consultas e gerar relatórios gerenciais e estatísticos de todos os chamados 
dos SERVIÇOS cadastrados; 

d) Gerar alarmes caso os chamados abertos estejam fora dos prazos de SLA (Service 
Level Agreement) definidos no presente ANEXO e no Programa de Manutenção Corretiva 
aprovado pelo PODER CONCEDENTE; 

e) Disponibilizar o controle de horas de operação do próprio sistema; 

f) Permitir a definição dos níveis de criticidade dos chamados; 
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g) Permitir o tratamento dos chamados e a associação de níveis de prioridade, por meio 
da urgência e do impacto, conforme os níveis de criticidade e de complexidade 
estabelecidos; 

h) Possibilitar o gerenciamento de tempo de resposta e solução baseado nas definições 
de prioridades; 

i) Permitir o controle de dependências para o andamento do chamado; 

j) Permitir a realização de pesquisas de satisfação, conforme detalhado no ANEXO 3 DO 
CONTRATO; 

k) Permitir o registro de todos os índices de desempenho relacionados à central de 
atendimento e ao cumprimento dos prazos de manutenção; 

l) Disponibilizar acesso ao PODER CONCEDENTE, via portal web ou outra solução via 
internet, para o acompanhamento das providências em andamento e do tempo decorrido 
desde sua abertura; 

m) Gerar automaticamente um único número de registro ao atendimento de cada 
solicitação recebida. Por meio do controle do número de série e dos horários de atendimento 
deverá ser registrado o tempo real gasto naquele atendimento, para fins de apuração dos 
índices de desempenho relacionados, conforme detalhado no ANEXO 3 DO CONTRATO. 

 

5.2.3.6. Gestão e Controle dos Índices de Desempenho 

 

O SCGO deverá apresentar SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO que aferirá os 

aspectos operacionais e gerenciais da execução do CONTRATO. O SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO deverá permitir o monitoramento do desempenho da 

CONCESSIONÁRIA, sendo os dados disponibilizados ao PODER CONCEDENTE e ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

 

Competirá à CONCESSIONÁRIA, durante o PRAZO DA CONCESSÃO, gerir e monitorar 

todos os SERVIÇOS. Para isto, por meio da utilização dos sistemas informatizados 

implantados no CCO, devem ser gerados relatórios parciais de índices para registro dos 

índices de desempenho estabelecidos no ANEXO 4. A CONCESSIONÁRIA também será 

responsável pela emissão do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES. 

 

São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

(i) Encaminhar mensalmente ao PODER CONCEDENTE o relatório gerado pelo 
SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO (relatório parcial dos índices de 
desempenho); 

 

(ii) Garantir que o relatório parcial dos índices de desempenho contemple todas as 
medições e avaliações parciais dos índices de desempenho detalhados no ANEXO 3 DO 
CONTRATO, além de outros que possam ser solicitados; 
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(iii) Registrar no sistema informatizado do CCO, além dos dados necessários à medição 
dos índices de desempenho, ao menos: 

 

a) Estágios dos chamados por data de vencimento; 

b) Reincidência de reclamação; 

c) Quantidade diária dos chamados; 

d) Taxa de falha por tipo de material; 

e) Evolução mensal de consumo de energia; 

f) Comissionamento de OBRAS, caso aplicável. 

 

(iv) Entregar o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES ao PODER 
CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE no prazo previsto no CONTRATO. 

 

5.2.3.7. Planejamento de Recursos da CONCESSIONÁRIA 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá contar com sistema de planejamento de recursos ERP para 

suportar processos de negócios. Os processos atendidos e funcionalidades devem ser, no 

mínimo, os seguintes: 

 

(i) Gestão de projetos: 

 

a) Controle das solicitações de projetos; 
b) Acompanhamento e apuração de prazos de atendimento; 
c) Gestão dos custos; 
d) Integração com projetos. 

 

(ii) Gestão de materiais: 

 

a) Cadastro de materiais, fornecedores e SERVIÇOS; 
b) Administração de compras de materiais e contratação de OBRAS, SERVIÇOS, bem 
como controle dos respectivos prazos e garantias; 
c) Gestão de fornecimento de materiais; 
d) Inventário físico estoque (anual, rotativo, amostra); 
e) Previsão e planejamento de materiais; 
f) Consolidação das necessidades via MRP (Material Requirement Planning); 
g) Administração de estoques centralizado e depósitos. 

 

(iii) Gestão da qualidade de fornecedores: 
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a) Gestão de cadastro e qualidade de fornecedores, materiais e SERVIÇOS; 

b) Avaliação de desempenho de fornecedores; 

c) Gerenciamento de notificações de problemas a fornecedores; 

d) Resultados de inspeções de recebimento e registro de defeitos. 

 

(iv) Controladoria: 

 

a) Gestão de custos; 
b) Alocação de custos; 
c) Orçamento de despesa. 

 

(v) Gestão de investimentos: 

 

a) Gestão de orçamento de investimento; 

b) Acompanhamento da realização orçamentária. 

 

(vi) Contabilidade: 

 

a) Balanço patrimonial; 

b) Demonstração de resultados do exercício; 

c) Gestão dos ativos contábeis. 

 

(vii) Financeiro: 

 

a) Contas a pagar; 

b) Contas a receber; 

c) Administração de caixa; 

d) Fluxo financeiro; 

e) Fluxo orçamentário. 

 

(viii) Gestão da frota de veículos. 

 

5.3. Execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 
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Competirá à CONCESSIONÁRIA a responsabilidade pela manutenção da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, garantindo a execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, CORRETIVA e EMERGENCIAL, visando que a REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA desempenhe sua função e opere em condição normal, padronizada 

e segura a partir da DATA DE EFICÁCIA. Os SERVIÇOS de manutenção deverão garantir: 

 

(i) A redução da taxa de falhas: redução do número das intervenções corretivas na REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, obtendo assim, economia nos variados custos 
operacionais e garantindo pleno funcionamento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) A continuidade do serviço de ILUMINAÇÃO PÚBLICA: execução dos SERVIÇOS de 
MANUTENÇÃO CORRETIVA com celeridade a fim de reestabelecer rapidamente o nível de 
iluminação compatível com os requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO 
previstos neste ANEXO 

 

(iii) A segurança das instalações e das pessoas: prevenção por meio de acompanhamento 
regular do estado e da qualidade de todos os equipamentos que compõem o sistema de 
iluminação, eliminando riscos mecânicos e elétricos. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá seguir as normas de segurança para os SERVIÇOS de 

manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme apresentado neste 

ANEXO. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar o registro de todas as operações de manutenção e 

atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, das 

atividades executadas, da rota dos veículos, dos dados de mão de obra aplicada, dos 

materiais e equipamentos retirados, substituídos e instalados. 

 

Compete ainda à CONCESSIONÁRIA, garantir, durante o período de MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO, o adequado funcionamento dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

atuais e não modernizadas e, para todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADOS, garantir, ininterruptamente, o atendimento dos requisitos luminotécnicos e 

de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. 

 

Durante a FASE I e nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ainda não modernizados na 

FASE II, sempre que houver a necessidade de manutenção em PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA com lâmpadas de vapor de mercúrio ou LUMINÁRIAS obsoletas para lâmpadas de 

descarga, o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deve ser substituído, sendo permitida a 

utilização de materiais e equipamentos retirados da rede existente nas áreas já modernizadas 

e que apresentem bom estado de conservação. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá realizar a operação e manutenção dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA de acordo com as obrigações de resultado quanto a: 

 

a. Garantia de funcionamento; 

 

b. Garantia do nível de uniformidade e iluminância; 

 

c. Garantia de excelência no aspecto visual e estético; 

 

d. Garantia do consumo de energia / nível de eficiência. 

 

O PODER CONCEDENTE tem o direito de intervir nos procedimentos de manutenção, 

estabelecer medidas corretivas e penalidades à CONCESSIONÁRIA, bem como impor 

ajustes de conduta sempre que os índices de desempenho não estiverem alcançando os 

mínimos valores mínimos exigidos. 

 

5.3.1. Manutenção Preventiva 
 

As atividades de MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreendem ações/intervenções 

programadas, periódicas, sistemáticas e bem definidas com o objetivo de elevar a 

probabilidade de os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA operarem dentro da vida útil 

esperada e evitar falhas no sistema, desgastes dos equipamentos, reclamações dos 

USUÁRIOS ou solicitações do PODER CONCEDENTE. As ações preventivas tomam por 

base intervalos de tempo pré-determinados e/ou condições preestabelecidas de 

funcionamento eventualmente inadequadas. 

 

Todos os componentes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem ter 

programadas para si ações de MANUTENÇÃO PREVENTIVA regulares desde a DATA DE 

EFICÁCIA. Essas ações devem ser registradas no Programa de Manutenção Preventiva, por 

meio do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL (SCGO). 

 

Com relação aos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, a CONCESSIONÁRIA 

deverá: 

 

i.Elaborar Programa de Manutenção Preventiva (PMP), parte constituinte do PLANO DE 
TRANSIÇÃO OPERACIONAL (PTO) e do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO 
(PMO); 
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ii.Apresentar no PMP o modelo de checklist que deverá ser realizado mensalmente pela 
CONCESSIONÁRIA e a periodicidade e os procedimentos de execução de cada um dos 
SERVIÇOS listados abaixo: 

 

a) Verificação das condições gerais dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

b) Pintura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

c) Manutenção dos componentes elétricos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

d) Limpeza dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

e) Manutenção dos braços e suportes de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

f) Manutenção dos postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

iii.Registrar os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e atualizar o CADASTRO DA 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo minimamente: 

 

a) A mão de obra empregada; 

b) Componentes (materiais, peças etc.) utilizados e/ou substituídos; 

c) O cadastro da atividade de manutenção. 

 

A seguir são apresentados critérios mínimos para atuações de MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

nos equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.3.1.1. Verificação das condições gerais na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

 

A verificação deverá ser realizada periodicamente, na extensão total da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e nos pontos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, visando detectar 

panes e o estado de conservação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Com relação à verificação das condições gerais da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Definir e apresentar no PMP a freqüência e a forma que serão realizados os 
SERVIÇOS de verificação (ex: rondas motorizadas,); 

 

(ii) Observar e registrar, quando da verificação de cada um dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ao menos os seguintes itens: 
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a) Quantidade de lâmpadas apagadas ou acesas indevidamente; 

b) Existência de árvores interferindo na qualidade da iluminação; 

c) Unidade fora do prumo, abalroada, faltante 

d) LUMINÁRIA faltante ou compartimento aberto; 

e) Braço ou suporte fora de posição; 

f) Caixa de passagem com tampa quebrada ou faltante; 

g) Condições inadequadas de luminosidade; 

h) Necessidade de limpeza do conjunto óptico; 

i) Irregularidades que venham colocar em risco a segurança dos USUÁRIOS e 
funcionários que operam nas redes. 

 

(iii) Executar a correção das irregularidades e panes no momento de sua identificação, se 
possível; 

 

(iv) Solicitar, via sistema específico de chamados, os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 
CORRETIVA das irregularidades e panes não solucionadas no momento da identificação. 

 

5.3.1.2. Pintura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Os SERVIÇOS de pintura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser executados 

pela CONCESSIONÁRIA quando verificado corrosão de sua estrutura, contemplando a 

pintura de equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA (luminárias e projetores), abrangendo a 

pintura do corpo do equipamento, visando a proteção contra corrosão ou dissimulação num 

elemento arquitetônico presente na fachada da edificação. 

 

Com relação à pintura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA 

deverá: 

 

1. Definir e apresentar no PMP a freqüência e os métodos de aplicação das tintas e 
preparo das superfícies tanto para a pintura de postes, conforme previsto no item 5.3.1.6 deste 
ANEXO, quanto dos aparelhos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

2. Definir e apresentar no PMP o procedimento de pintura dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, indicando a forma em como será o realizado o serviço; 

 

3. Incluir no PMP, minimamente, as seguintes especificações das tintas a serem 
aplicadas: 
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a) Descrição; 

b) Principais características (viscosidade, relação de mistura, secagem, rendimento, 
diluente, inflamabilidade, estocagem etc.); 

c) Tipo; 

d) Substrato; 

e) Cores. 

 

4. Retirar materiais colados dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, aplicar camada 
de proteção contra a ferrugem e camada final de tinta; 

 

5. Utilizar todo tipo de material e procedimentos preconizados nas normas técnicas, 
atentando-se, minimamente, para as apresentadas abaixo: 

 

a) ABNT NBR 15239 - Limpeza de superfícies de aço com ferramentas manuais e 
mecânicas; 

b) ABNT NBR 15518 - Transporte rodoviário de carga – Sistema de qualificação para 
empresas de transporte de produtos com potencial de risco à saúde, à segurança e 
ao meio ambiente; 

c) SIS 05 590011 - Preparação de superfície. 

 

5.3.1.3. Componentes Elétricos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA descritos a seguir devem ser aplicados a 

todas as partes elétricas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

• Cabos: devem ser vistoriados pelas equipes de campo e substituídos quando 
necessário. As ordens de serviço para reparo ou substituição devem ser geradas a partir da 
verificação in loco por equipes de ronda. Os cabos devem ser verificados, no mínimo, a cada 
5 (cinco) anos; 

 

• Caixa de passagem: devem ser vistoriadas para limpeza e verificação dos cabos dos 
circuitos subterrâneos. A verificação total das caixas de passagem deverá ser realizada, no 
mínimo, a cada 5 (cinco) anos. A inspeção deverá contemplar minimamente a verificação do 
estado dos cabos e das conexões. 

 

• Quadros de comando: devem ser vistoriados e limpos. A freqüência de verificação 
total deverá ser, no mínimo, anual, executando minimamente a: 

 
11 Norma estabelecida pelo Swedish Standards Institution. 
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o Verificação dos disjuntores; 

o Verificação da tomada de conexão do relé fotoeletrônico; 

o Verificação dos contatores e fusíveis; 

o Verificação das chaves de comando; 

o Verificação dos DPS (Dispositivo de Proteção contra Surtos); 

o Verificação do DR (Dispositivo Diferencial Residual); 

o Verificação das configurações e funções do relógio astronômico; 

o Verificação do estado dos gabinetes (portas, interiores e cadeado); 

o Verificação do estado geral dos cabos de alimentação de entrada e saída; 

o Verificação de resistência de aterramento; 

o Verificação da necessidade de execução de serviço de pintura dos quadros de 
comando com aplicação de camada protetora contra ferrugem; 

o Manutenção que contemple as seguintes atividades: 

✓ Limpeza completa do quadro de comando; 

✓ Medição da tensão do principal barramento de alimentação; 

✓ Equilíbrio entre fases; 

✓ Lubrificação das portas, se necessário. 

 

• Conexões elétricas dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: devem ser 
inspecionadas e mantidas em todas as operações de manutenção. A verificação total das 
conexões elétricas deverá ser realizada, no mínimo, a cada 5 (cinco) anos. A inspeção 
consiste minimamente em: 

 

o Verificar o funcionamento dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Verificar a conexão dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA à rede de distribuição 
de energia; 

o Verificar as ligações entre os componentes dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Verificar o aterramento da estrutura, nos casos de rede elétrica exclusiva para a 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá definir e apresentar no PMP os procedimentos operacionais 

para execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA nos componentes elétricos 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.3.1.4. Limpeza e Ajustes dos Pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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O procedimento de limpeza dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA visa garantir a 

adequada dissipação de calor do equipamento e entrega de maior fluxo luminoso por meio da 

limpeza das lentes. 

 

A freqüência de limpeza depende da tecnologia de cada LUMINÁRIA. A tabela a seguir 

apresenta a freqüência de limpeza por tipo de LUMINÁRIA na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a qual a CONCESSIONÁRIA deverá realizar: 

Tipo de LUMINÁRIA Freqüência de Limpeza 

Freqüência de Limpeza A cada 1 (um) ano 

LUMINÁRIAS modernizadas A cada 3 (três) anos 

 

Com relação aos SERVIÇOS de limpeza dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a 

CONCESSIONÁRIA deverá minimamente: 

 

a. Definir e apresentar no PMP os procedimentos operacionais para execução dos 
SERVIÇOS de limpeza; 

 

b. Realizar conjuntamente a revisão da placa de identificação e etiqueta de potência. A 
substituição ou instalação da placa de identificação e/ou da etiqueta de potência poderá ser 
realizada durante a limpeza da LUMINÁRIA; 

 

c. Informar, na ordem de serviço a ser aberta para a MANUTENÇÃO PREVENTIVA da 
LUMINÁRIA, o ângulo de inclinação da LUMINÁRIA, para que, durante a MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, este item possa ser verificado. 

 

5.3.1.5. Braços e Suportes 

 

A inspeção de braços e suportes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá 

ser feita de maneira visual, visando aferir a garantia da segurança promovida por esses 

elementos, evitando riscos mecânicos e de acidentes, bem como a adequabilidade de braços 

e suportes com os requisitos de iluminação das respectivas vias. Deverá ser realizada a 

análise de, ao menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos braços e suportes por ano, de forma 

que todos os braços e suportes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA do 

MUNICÍPIO sejam avaliados a cada quatro anos. 

 

A verificação de braços e suportes pode ser realizada juntamente com demais atividades de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. Essa inspeção 

também poderá ser realizada por meio das rondas periódicas diurnas. 
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A avaliação dos braços e suportes deverá observar os seguintes pontos: 

 

• Compatibilidade com a arborização das vias: em casos em que os braços curtos 
ou médios não proverem coexistência saudável entre a ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a 
arborização viária, deverá ser avaliada a instalação de um braço de maior projeção para o 
respectivo PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. O processo de substituição deverá atentar 
às condições do novo braço a ser instalado, de forma a atender aos requisitos luminotécnicos 
associados à respectiva via, às normas técnicas da EMPRESA DISTRIBUIDORA e respeitar 
as condições mecânicas do poste de sustentação; 

 

• Estado de corrosão do braço e do suporte: em casos de significativo estado de 
corrosão do braço/suporte, estes devem ser reparados ou substituídos. 

 

Com relação aos SERVIÇOS de manutenção dos braços e suportes da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Definir e apresentar no PMP os procedimentos operacionais para execução dos 
SERVIÇOS de manutenção dos braços e suportes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Emitir ordem de serviço para MANUTENÇÃO CORRETIVA, caso a avaliação dos 
braços e suportes elucide inconformidades. 

 

5.3.1.6. Postes de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

A CONCESSIONÁRIA ficará incumbida da manutenção e, caso necessário, substituição dos 

postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

No caso dos postes de concreto, devem ser realizadas inspeções visuais a fim de avaliar as 

condições de sua estrutura física, garantindo a segurança das instalações e evitando riscos 

mecânicos, como tombamento da estrutura. 

 

Caso seja identificada a existência de postes de madeira exclusivos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá substituí-los por postes de concreto ou metálicos. 

 

Os postes metálicos, que consistem em grande parcela dos postes exclusivos para 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, uma vez que são o padrão adotado pelo órgão municipal 

competente, também devem ter sua estrutura física avaliada. As inspeções garantem a 

minimização de riscos oriundos da oxidação de sua estrutura, bem como o atendimento a 

parâmetros estéticos. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 555 de 697 

 

Caso seja constatado risco de queda ou poste metálico com acentuada oxidação, a 

CONCESSIONÁRIA deverá realizar a substituição do poste exclusivo de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

Grande parte da iluminação do MUNICÍPIO de Igarapava é promovida com o auxílio de postes 

de distribuição cuja estrutura é aproveitada para ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Essas estruturas 

também devem ser observadas em inspeções rotineiras, que devem estar especificadas no 

PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM), contendo a freqüência e a forma de 

execução. Na ocasião de inconsistências observadas, tais como postes abalroados e com 

risco de queda, em postes de distribuição que afetem a qualidade de iluminação da via, a 

CONCESSIONÁRIA deverá notificar a empresa detentora do ativo de distribuição para 

correção da inadequação. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá executar minimamente os seguintes SERVIÇOS de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA para os postes de ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 

 

i.Pintura: a CONCESSIONÁRIA deverá realizar inspeção local nos postes metálicos exclusivos 
de ILUMINAÇÃO PÚBLICA a cada 5 (cinco) anos, de modo que seja avaliado a necessidade 
de realização do serviço de pintura. O serviço de pintura deverá contemplar: 

 

a) Retirada de materiais colados aos postes; 

b) Limpeza para eliminação de gorduras e outras substâncias; 

c) Remoção de ferrugem e de tintas velhas; 

d) Aplicação de camada de proteção contra a ferrugem; 

e) Aplicação de camada final de tinta (exceto nos postes galvanizados). 

 

Os SERVIÇOS de pintura deverão respeitar as normativas ABNT NBR 15185, ABNT NBR 

7348, ABNT NBR 15239 e ABNT NBR 15158. 

 

ii.Análise das condições mecânicas dos postes: de acordo com análises dos dados 
provenientes do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deverá ser 
acompanhada a condição mecânica dos postes exclusivos de ILUMINAÇAO PÚBLICA com 
base no tempo de instalação. Os postes exclusivos de ILUMINAÇAO PÚBLICA com idade 
maior que 20 (vinte) anos devem passar pelos testes mecânicos previstos nas normas ABNT 
NBR 8451 (postes de concreto armado para redes de distribuição) e NBR 14744 (postes de 
aço para iluminação), com intuito de atestar qualidade e segurança. 

 

Com relação aos SERVIÇOS de manutenção dos postes exclusivos da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá definir e apresentar no PMP os 
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procedimentos operacionais para execução dos SERVIÇOS de manutenção dos postes 

exclusivos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Os postes exclusivos de 

ILUMINAÇAO PÚBLICA com idade superior a 20 (vinte) anos, utilizados ou que vierem a ser 

utilizados para cabeamento de rede de distribuição elétrica e/ou de rede de telecomunicações, 

e aqueles que sofrerem eventos (colisões, perda do alinhamento do poste, deformações e 

outros) em sua estrutura física devem passar pela: 

 

i.Realização de ensaio de momento fletor no plano de aplicação dos esforços reais previsto 
na norma ABNT NBR 8451 para postes de concreto armado; 

ii.Realização de ensaio de carga no estado limite de utilização previsto na norma ABNT NBR 
14744 para os postes de aço. 

 

5.3.2. Manutenção Corretiva 
 

A partir da DATA DE EFICÁCIA, a CONCESSIONÁRIA deverá executar o Programa de 

Manutenção Corretiva (PMC), o qual deverá determinar os procedimentos para 

restabelecimento dos SERVIÇOS em níveis e condições desejadas, padronizadas e de 

segurança da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA devido a falhas, acidentes, 

furtos, vandalismos, desempenho deficiente, entre outros. O programa deverá atender aos 

seguintes objetivos: 

 

(i) Garantir o menor tempo de resposta, mediante: 

 

a) Disponibilização constante de equipes especializadas para rápida execução dos 
reparos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA demandados. 

 

(ii) Garantir elevado grau de informação por meio do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO 
OPERACIONAL (SCGO), dispondo de informações de todos os incidentes em andamento e 
intervenções previstas, em execução e executadas, de modo a prestar esclarecimentos à 
população; 

 

(iii) Permitir que o PODER CONCEDENTE, tal como o VERIFICADOR INDEPENDENTE 
e o órgão fiscalizador, realize monitoramento das atividades de operação e manutenção, por 
meio de livre acesso ao SCGO. 

 

A MANUTENÇÃO CORRETIVA será realizada mediante: 

 

(iii) Identificação de irregularidades, quando da verificação das condições gerais da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA realizada pela CONCESSIONÁRIA; 
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(iv) Solicitação de USUÁRIOS e do PODER CONCEDENTE, via serviço de Central de 
Atendimento operada pela CONCESSIONÁRIA; 

 

Os SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA deverão contemplar todos os componentes 

e equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, localizados em redes 

aéreas e subterrâneas, em túneis, pontes, passarelas e passagens subterrâneas e na 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE dos bens culturais do MUNICÍPIO. As ações de 

MANUTENÇÃO CORRETIVA que devem ser executadas pela CONCESSIONÁRIA são, 

minimamente: 

 

(i) Colocação de tampa em caixa de passagem; 

 

(ii) Limpeza de caixa de passagem e adequação de suas conexões; 

 

(iii) Correção de fixação de reator e ignitor das LUMINÁRIAS convencionais; 

 

(iv) Correção de posição de braços e/ou LUMINÁRIAS; 

 

(v) Identificação de cargas elétricas clandestinas em redes exclusivas da ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, notificação ao PODER CONCEDENTE e, mediante autorização deste, sua 
eliminação quando aplicável; 

 

(vi) Fechamento de LUMINÁRIAS com tampa de vidro aberta; 

 

(vii) Troca de tampa de vidro em LUMINÁRIAS com tampa quebrada; 

 

(viii) Instalação de unidades faltantes; 

 

(ix) Manobra de proteção de transformador (chave primária) e do circuito de alimentação 
exclusivos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(x) Substituição de chave magnética ou de proteção de comando; 

 

(xi) Substituição de conectores; 
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(xii) Substituição de equipamentos auxiliares; 

 

(xiii) Substituição de fonte de luz; 

 

(xiv) Substituição de proteção contra surto de tensão; 

 

(xv) Substituição de componentes; 

 

(xvi) Substituição dos conjuntos óticos; 

 

(xvii) Recolocação da placa de identificação de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(xviii) Recolocação de etiqueta de potência das LUMINÁRIAS; 

 

(xix) Supressão, remoção e substituição de unidades, equipamentos e demais materiais 
pertencentes à REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(xx) Desobstrução da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e seus componentes 
de objetos estranhos, sempre que constatados; 

 

(xxi) Realização de demais SERVIÇOS de ordem corretiva em equipamentos, aparelhos e 
estruturas exclusivas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá definir e apresentar no PMC os procedimentos operacionais 

para execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

 

5.3.3. Manutenção Emergencial – Pronto Atendimento 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar ações de MANUTENÇÃO EMERGENCIAL quando 

estiver em risco a integridade física dos USUÁRIOS ou o patrimônio do MUNICÍPIO. Essas 

ações devem ser atendidas de imediato, ou seja, configuram como ações corretivas de pronto 

atendimento. São exemplos de situações geradoras de SERVIÇOS de pronto atendimento: 

 

• Abalroamentos; 
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• Impactos diversos; 

 

• Fenômenos atmosféricos; 

 

• Incêndios/circuitos partidos; 

 

• Braços e LUMINÁRIAS em eminência de queda; 

 

• Caixas de passagem sem tampa; 

 

• Vias ou passeios obstruídos com componentes danificados dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá priorizar os SERVIÇOS de pronto atendimento, imediatamente 

após o recebimento da ordem de serviço, deslocando o veículo e equipe mais próximos do 

local de ocorrência, independentemente da rota, jornada de trabalho e SERVIÇOS 

programados para o dia. 

 

Em situações que demandam SERVIÇOS de pronto atendimento, a CONCESSIONÁRIA 

deverá sinalizar e isolar o local de risco. Em casos em que a equipe deslocada para execução 

do serviço não conseguir solucionar ou eliminar o risco, deverá ser solicitado a equipe de 

manutenção apropriada, mantendo um funcionário de prontidão no local à espera da equipe 

especializada. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao PODER CONCEDENTE a execução do serviço 

de pronto atendimento imediatamente, por meio de canais de comunicação exclusivos e 

efetuar o lançamento da conclusão da ocorrência no Programa de Manutenção Emergencial, 

por meio do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL. Deverá ter sua prestação 

assegurada durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 

ininterruptamente, devendo a CONCESSIONÁRIA, para tanto, dispor de equipes mínimas 

para atender às demandas existentes e os prazos de atendimento definidos, munidas de 

canais de comunicação exclusivos e de funcionamento em tempo real. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá definir e apresentar no Programa de Manutenção Emergencial 

l os procedimentos operacionais para execução dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

EMERGENCIAL. 
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5.3.4. Prazos 
 

As ações de MANUTENÇÃO CORRETIVA e MANUTENÇÃO EMERGENCIAL supracitadas 

apresentam prazos estipulados, contados a partir da abertura da ordem de serviço pelo CCO, 

cujo início é estabelecido a partir do momento em que se registra no SCGO o chamado para 

execução do serviço de manutenção. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar os SERVIÇOS 

de MANUTENÇÃO CORRETIVA e MANUTENÇÃO EMERGENCIAL, respeitando a seguinte 

matriz: 

 

 

 Baixa Complexidade; 

 Média Complexidade; 

 Alta Complexidade 

 

A criticidade do SERVIÇO está relacionada ao potencial de impacto do defeito apresentado 

no comportamento do tráfego do MUNICÍPIO como um todo, bem como os riscos ao bom 

funcionamento da ILUMINAÇÃO PÚBLICA local e à segurança dos USUÁRIOS afetados. 

 

Uma vez registrado o defeito, a CONCESSIONÁRIA deverá classificá-lo quanto à sua 

criticidade, baseando nas seguintes condições: 
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• Criticidade nível 3: 

 

o Todos os SERVIÇOS de pronto atendimento apresentados no item 5.3.3; 

o Ordens de serviço que envolvam as vias públicas V1, classificadas conforme diretrizes 
e disposições da Classificação Viária do Município; 

o Ordens de serviço cuja ação corretiva envolva 2 ou mais PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA adjacentes apagados; 

o Ordens de serviço que representem riscos aos USUÁRIOS e aos funcionários que 
operam na rede elétrica da EMPRESA DISTRIBUIDORA e de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

• Criticidade nível 2: 

 

o Ordens de serviço que envolvam as vias V2 e V3, bem como vias de pedestres P1 e 
P2. Vias classificadas conforme diretrizes e disposições da CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO; 

o Ordens de serviço relacionadas a melhorias, correções e demais alterações que são 
necessárias e que alteram a rotina do funcionamento da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, porém não representam riscos aos USUÁRIOS; 

o Ordens de serviço que envolvam PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA destinados à 
ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 

 

• Criticidade nível 1: 

 

o Chamados que envolvam as vias V4 e V5, bem como vias de pedestres P3 e P4. Vias 
classificadas conforme diretrizes e disposições da CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA DO 
MUNICÍPIO; 

o Chamados relacionados a melhorias, correções e demais alterações que são 
necessárias, mas que não alteram a rotina do funcionamento da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA e não representam riscos aos USUÁRIOS. 

 

A complexidade da solução está relacionada à dificuldade de se realizar os procedimentos e 

medidas necessárias para execução do SERVIÇO de MANUTENÇÃO CORRETIVA. A 

classificação do defeito quanto a sua complexidade é enquadrada em três níveis: 

 

• Alta complexidade: a solução para fechamento da ordem de serviço envolve 
acionamento extraordinário de pessoal especializado e/ou equipamento para seu 
planejamento e/ou execução; 

• Média complexidade: a solução para fechamento da ordem de serviço compreende 
atividades rotineiras, sendo possível de ser executada com o quadro de funcionários e 
equipamentos da CONCESSIONÁRIA com preparação prévia; 
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• Baixa complexidade: a solução para fechamento da ordem de serviço compreende às 
atividades rotineiras, sendo possível de ser executada com o quadro de funcionários e 
equipamentos da CONCESSIONÁRIA sem a necessidade de preparação prévia. 

 

Nas situações de pronto atendimento devido a abalroamento de postes, caso também se faça 

necessária a manutenção dos componentes sob responsabilidade da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, o prazo para a realização dos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA 

somente deverá ser contabilizado após a conclusão das atividades da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. Ainda, havendo pane geral ou setorial na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, causada pela falta de energia por parte da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, a CONCESSIONÁRIA deverá identificar o problema e, de imediato, 

comunicar ao PODER CONCEDENTE e acionar a EMPRESA DISTRIBUIDORA, abrindo 

reclamação e ficando responsável pelo acompanhamento dos prazos de execução das 

correções. 

 

Nas situações de pronto atendimento para execução da MANUTENÇÃO EMERGENCIAL da 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que estejam impedindo o fluxo de pedestres 

e de veículos ou que coloquem em risco a segurança dos USUÁRIOS, devem ser realizadas 

intervenções que eliminem o risco e liberem o fluxo de pedestres e de veículos em até 2 (duas) 

horas da abertura da ordem de serviço pelo CCO. 

 

Quando da impossibilidade de execução em função de liberação por agentes de trânsito, tal 

situação deverá estar devidamente documentada com a previsão de execução disponibilizada 

para o PODER CONCEDENTE. Aclara-se que a CONCESSIONÁRIA para todos os 

SERVIÇOS de MANUTENÇÃO CORRETIVA, sejam esses emergenciais ou não, deverá 

garantir a imediata eliminação de eventual risco de segurança aos transeuntes da via. 

 

A CONCESSIONÁRIA poderá apresentar no Programas de Manutenção Corretiva e no 

Programa de Manutenção Emergencial proposta de tempo para atendimento e reparo dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em SERVIÇOS de manutenção que careçam de prazos 

diferenciados respeitando a matriz exposta, levando-se em consideração a criticidade e a 

complexidade dos SERVIÇOS. Os prazos propostos serão submetidos à avaliação e à 

aprovação do PODER CONCEDENTE. 

 

5.4. Execução dos SERVIÇOS de OPERAÇÃO 
 

Até o início do período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, a CONCESSIONÁRIA 

deverá executar os SERVIÇOS operacionais conforme PLANO INICIAL DE OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO (PIOM), constante no PLANO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL e, após o 

início do período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, os SERVIÇOS basear-se-ão no 

PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (POM), constante no PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO (PMO). 
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Os SERVIÇOS deverão atender requisitos mínimos de qualidade exigidos para a REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme disposições, especificações e diretrizes 

previstas neste ANEXO. Os planos PIOM e POM deverão garantir boas práticas e 

metodologias, por meio de abordagens inovadoras e otimizadas para operação da 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Na intenção de se otimizar a operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, as 

ações deverão ser centralizadas no CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL, no qual 

deverão ser direcionadas atuações de operação e manutenção por meio do SISTEMA 

CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL (SCGO). 

 

As especificações técnicas dos materiais e equipamentos necessários para o exercício dos 

SERVIÇOS de operação e manutenção, bem como sua evolução em função do 

desenvolvimento natural das tecnologias, devem ser agregadas ao acervo técnico e físico da 

CONCESSIONÁRIA por sua própria iniciativa, solicitação do PODER CONCEDENTE ou por 

determinações legais e normativas. As especificações deverão ser embasadas em normas 

nacionais e internacionais, com previsão de todos os itens serem ensaiados em laboratórios 

acreditados diretamente pelo INMETRO ou por laboratórios internacionais que integram 

acordos vigentes de acreditação mútua com o INMETRO, desde que comprovados e com 

tradução juramentada. As especificações deverão ser assinadas pelos engenheiros 

responsáveis, acompanhadas do número do CREA, recolhidas e anotadas as respectivas 

ARTs. Essas especificações deverão ser submetidas à aprovação prévia do PODER 

CONCEDENTE. 

 

5.4.1. Equipes 
 

A CONCESSIONÁRIA será a responsável pelo estabelecimento de equipes suficientes para 

execução dos SERVIÇOS operacionais demandados para a REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, bem como por dimensionar o quadro de profissionais necessário 

para atender aos requisitos de qualidade e prazos exigidos, que deverão possuir as 

qualificações, capacitações e habilitações técnicas necessárias para a prática de suas 

atividades profissionais. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar todos os equipamentos e ferramentas 

necessários às equipes, para prestação de SERVIÇOS de maneira eficiente, correta e segura, 

atendendo as normas de segurança pertinentes. Dentre essas ferramentas, estão os 

dispositivos móveis, que devem conter módulo do SCGO integrado e comunicação direta com 

os operadores do CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL. 

 

O corpo técnico de operação deverá conter engenheiros, eletrotécnicos, almoxarifes, 

eletricistas, auxiliares e outros profissionais que se fizerem necessários para se garantir o 

cumprimento das funções e tarefas demandadas pela REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
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PÚBLICA. Eventuais treinamentos, cursos e reciclagens necessários aos colaboradores para 

a adequada prestação dos SERVIÇOS devem ser fornecidos pela CONCESSIONÁRIA, 

mantendo os registros de cada colaborador devidamente atualizado. 

 

Todas as atuações de equipes de campo deverão ser realizadas com garantia de 

cumprimento de normas ambientais, de qualidade e de segurança. 

 

Na gestão do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá manter um canal de comunicação 

imediata com o PODER CONCEDENTE para esclarecimentos de toda a ordem, referentes às 

atividades relativas à CONCESSÃO. 

 

5.4.2. Veículos 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir veículos à disposição de suas equipes de operação 

para rápida execução de SERVIÇOS demandados pela REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. Devem ser fornecidos veículos suficientes, de forma que eventuais necessidades 

de atuações concomitantes não tenham seus prazos de execução afetados. Adicionalmente, 

essa frota deverá permitir ainda a execução dos SERVIÇOS no caso da indisponibilidade de 

veículos em decorrência de revisões, defeitos mecânicos, entre outros. 

 

Os veículos deverão ser mantidos em boas condições de utilização, sendo garantidas 

revisões e manutenções freqüentes nos mesmos. Adicionalmente, os veículos deverão 

respeitar as legislações vigentes, apresentando requisitos mínimos de segurança para 

condutor, de passageiros e terceiros. 

 

Todos os veículos devem possuir, no mínimo, seguro contra danos a terceiros. 

 

Os veículos da frota da CONCESSIONÁRIA devem ser adequados à natureza dos 

SERVIÇOS de campos requisitados. A frota deverá, portanto, conter veículos com cesto, 

quando pertinente à atividade, e previsão para o transporte de escada, além de permitir o 

transporte de todos os equipamentos necessários a atuação das equipes em campo. 

 

A CONCESSIONÁRIA será responsável por manter os veículos de uso exclusivo para a 

execução dos SERVIÇOS contratados devidamente identificados, conforme o padrão de 

sinalização de veículos indicado pelo PODER CONCEDENTE. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá instalar equipamento de rastreamento em todos os veículos, 

devidamente selados a prova de violações e dotado de recurso de registro contínuo de 

percurso. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 565 de 697 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir veículos para promoção de rondas periódicas na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

 

A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer relatório, sempre que solicitado pelo PODER 

CONCEDENTE, informando o percurso dos veículos utilizados para os SERVIÇOS e 

fiscalização, devidamente identificados por veículo e atividade. 

 

Os veículos devem estar em perfeitas condições de funcionamento, apresentação, asseio, 

segurança, bem como obedecer à legislação em vigor. 

 

5.4.3. Unidade Operacional 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar unidade operacional com quantidade de equipes 

suficientes para atendimentos aos prazos e índices de desempenho, que devem estar 

munidas de equipamentos necessários para atuações na REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A quantidade de polos de operação, bem como a localização destes, deve ser 

estrategicamente definida por parte da CONCESSIONÁRIA, a fim de se garantir agilidade e 

eficiência na prestação dos SERVIÇOS pertinentes. Na escolha dos locais, deverá ser 

avaliada a realidade geográfica e social do MUNICÍPIO. 

 

Devem ser contempladas demais instalações necessárias ao cumprimento de SERVIÇOS de 

operação, tais como almoxarifado, depósitos, oficinas, estoques, entre outros. Não é 

fundamental que tais instalações adicionais sejam locadas nos mesmos ambientes que a 

unidade operacional, embora seja altamente recomendável. Deverá ser garantida boa 

logística, de forma que a agilidade na execução dos SERVIÇOS não seja comprometida. 

 

5.4.3.1. Materiais 

 

Os materiais utilizados na execução dos SERVIÇOS devem ser adquiridos pela 

CONCESSIONÁRIA em conformidade com as especificações técnicas de materiais definidas 

e as normas pertinentes. Para os materiais cujas especificações técnicas não estejam 

definidas, a CONCESSIONÁRIA deverá submeter à aprovação do PODER CONCEDENTE 

as suas especificações técnicas e seus critérios de utilização antes de serem instalados. 

Todos os materiais necessários à execução dos SERVIÇOS devem ser viabilizados pela 

CONCESSIONÁRIA. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar as especificações técnicas de todos os materiais 

aplicados na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estabelecendo e mantendo o 

procedimento técnico para garantir a qualidade dos materiais, fabricantes e fornecedores, 

bem como o controle do prazo de garantia. Os materiais devem possuir uma identificação 

durável, legível e indelével com o nome da CONCESSIONÁRIA, contendo número ou código 

único de identificação definido a critério da CONCESSIONÁRIA e devidamente aprovado pelo 

PODER CONCEDENTE. 

 

Os materiais podem ser inspecionados a qualquer momento pelo PODER CONCEDENTE, 

seja nos depósitos da CONCESSIONÁRIA, seja em campo. 

 

O PODER CONCEDENTE deverá ter livre acesso, em qualquer momento, a toda 

documentação solicitada nas etapas de aquisição dos materiais, desde a emissão do pedido 

até seu recebimento. A CONCESSIONÁRIA deverá manter todos os procedimentos 

necessários para garantir plena rastreabilidade e controle da qualidade dos materiais. 

 

5.4.3.2. Almoxarifado 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá dispor de almoxarifado exclusivo com área independente, para 

atender a demanda de reposição de materiais e equipamentos, bem como garantir o 

armazenamento de estoque e materiais retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em decorrência da execução dos SERVIÇOS. O dimensionamento é de 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, que deverá considerar o volume ocupado pelo 

estoque operacional estimado e o de retorno dos materiais retirados da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

O almoxarifado deverá dispor de área coberta, de local para uso da fiscalização do PODER 

CONCEDENTE e espaço destinado exclusivamente ao depósito temporário dos materiais 

e/ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal n° 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998). 

 

O almoxarifado deverá estar devidamente equipado para acondicionamento e movimentação 

dos materiais, com prateleiras, pallets, armários, empilhadeira, carrinho porta pallets, 

balanças, bancadas para testes de componentes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, bem como dispor de mão de obra para os SERVIÇOS de movimentação. 

 

Todos os materiais retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que 

estiverem em condições de serem reutilizados, devem ser armazenados de forma adequada, 

garantindo a integridade, conservação, controle e fiscalização dos estoques. 
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O PODER CONCEDENTE e/ou o VERIFICADOR INDEPENDENTE devem ter livre acesso a 

qualquer momento aos depósitos de materiais da CONCESSIONÁRIA para controle das 

exigências requeridas e acompanhamento das atividades extraordinárias e rotineiras. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá dispor de equipamentos de informática, linha telefônica e 

funcionários habilitados com dedicação exclusiva para operar o sistema de controle de 

estoque e movimentação de materiais (integrado ao SCGO) de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Além 

disso, deverá garantir a consulta de dados pelo PODER CONCEDENTE, devendo destinar à 

fiscalização uma sala específica com acomodação e equipamentos de comunicação e de 

informática, adequados para o normal exercício das atividades de fiscalização dos estoques. 

 

A CONCESSIONÁRIA é responsável pelo dimensionamento dos estoques e prazos de 

armazenagem de materiais e equipamentos, para suprir a demanda dos SERVIÇOS. Além 

disso, deverá garantir a execução dos procedimentos relacionados à administração e controle 

do estoque de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do almoxarifado. 

 

5.4.3.3. Sistema de Substituições 

 

A substituição das LUMINÁRIAS deverá ser realizada de forma segura e eficiente, por meio 

de equipe treinada para a realização do SERVIÇO e munida de equipamentos adequados, 

devendo ser organizada para gerar o menor transtorno possível no cotidiano dos USUÁRIOS. 

 

As lâmpadas e demais componentes retirados dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que 

se apresentarem em bom estado de funcionamento poderão ser armazenadas em estoque. 

 

Eventualmente, pode ser requisitada a substituição de lâmpadas queimadas em logradouros 

cuja modernização ainda não tenha sido prevista para o momento de ocorrência, estando 

essa modernização planejada para meses posteriores à solicitação. Essa substituição pode 

ser feita pelos exemplares de lâmpadas de tecnologia de descarga de alta intensidade 

mantidos em estoque após modernização, justificando a estocagem das mesmas durante os 

primeiros anos de CONCESSÃO, enquanto a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ainda não estiver totalmente modernizada. 

 

Quaisquer que sejam as tecnologias de iluminação empregadas nas substituições 

supracitadas, devem ser realizadas atualizações constantes e imediatas no CADASTRO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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5.4.3.4. Destinação Final 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá observar as regras previstas no Item 9 em relação aos materiais 

retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.4.3.5. Diretrizes Básicas de Segurança e Execução do Trabalho 

 

A seguir são descritas as diretrizes básicas quanto aos aspectos relacionados a 

procedimentos de engenharia de segurança e medicina do trabalho, destinadas a instruir a 

CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS. 

 

As equipes de campo devem dispor de todas as ferramentas de uso individual e coletivo para 

adequada execução dos SERVIÇOS com segurança do trabalho, incluindo Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer, na execução do CONTRATO, às Normas 

Regulamentadoras – NR – do Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

relativas à Segurança e Medicina do Trabalho da Portaria MTB nº 3.214 de 08/06/78, bem 

como todas as demais Normas Regulamentadoras pertinentes a cada atividade. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá adotar as medidas necessárias destinadas a minimizar as 

probabilidades de ocorrer acidentes envolvendo pessoas, propriedade ou bens, da 

CONCESSIONÁRIA, do PODER CONCEDENTE ou de terceiros, obedecendo aos requisitos 

de instruções de trabalho a serem elaboradas pela CONCESSIONÁRIA. 

 

No desenvolvimento de suas atividades a CONCESSIONÁRIA deve: 

 

1. Possuir e manter atualizado um programa completo de Segurança do Trabalho, que 
pode ser solicitado pelo PODER CONCEDENTE para análise e proposição de 
recomendações e aperfeiçoamentos; 

 

2. Arcar com os custos relativos à fiscalização de órgãos especializados os quais o 
PODER CONCEDENTE julgue necessários, determinados em decisão fundamentada, 
devendo verificar, o cumprimento das determinações de segurança estabelecidas em 
inspeções; 

 

3. Acatar prontamente com as recomendações do PODER CONCEDENTE, 
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apresentadas em decisão fundamentada, que devem ser implantadas sob a inteira 
responsabilidade e ônus da CONCESSIONÁRIA; 

 

4. Manter todos os seus empregados aptos e preparados a desenvolver as suas funções, 
por meio de treinamento teórico e prático para a prestação de primeiros socorros, bem como 
uso correto dos agentes extintores de incêndio e dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva; 

 

5. Atender às exigências e melhores práticas referentes à segurança do trabalho e à 
legislação correlata, especialmente ao disposto nas Normas Regulamentadoras nº 4 e 5 da 
Portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho, mantendo um serviço especializado em 
engenharia de segurança, assim como uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 
CIPA; 

 

6. Manter rigoroso controle de segurança do trabalho sobre as operações de carga, 
descarga e transporte de qualquer natureza, material ou pessoal; 

 

7. Manter, quando cabível, canteiros de SERVIÇOS dispondo de instalações sanitárias, 
água potável e condições de conforto para os empregados conforme legislação vigente, além 
de manter em adequadas condições de higiene os alojamentos, vestiários, refeitórios e 
demais dependências de suas instalações. 

 

Em caso de acidentes, o PODER CONCEDENTE deverá ser imediatamente avisado pela 

CONCESSIONÁRIA. O fornecimento de informações sobre os acidentes aos órgãos de 

divulgação em massa é privativo do PODER CONCEDENTE. 

 

O PODER CONCEDENTE se reserva o direito de fazer outras exigências à 

CONCESSIONÁRIA, mediante decisões fundamentadas, com respeito à segurança do 

trabalho, inclusive considerando eventuais alterações contratuais, sempre que julgue 

necessário para proteção de pessoas, propriedades e bens. 

 

5.4.4. Estrutura Organizacional 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá estabelecer uma estrutura organizacional suficiente para a 

prestação dos SERVIÇOS. Essa estrutura deverá contemplar aspectos executivos, 

administrativos, financeiros, operacionais e logísticos, bem como ser responsável pelos 

processos de prestação de SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA por parte da 

CONCESSIONÁRIA. 
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SERVIÇOS de logística, recursos humanos e demais funcionalidades, no que concerne à 

operação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, também devem compor a 

estrutura por parte da CONCESSIONÁRIA. 

 

5.5. Implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
 

Nos prazos estabelecidos no CONTRATO e no Item 3.1, a CONCESSIONÁRIA deverá 

executar as OBRAS relativas à implantação de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE nos bens 

culturais inseridos nos roteiros turísticos e demais locais, e modernização dos pontos de 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE existentes, conforme diretrizes e especificações dispostas 

neste ANEXO. 

 

5.6. MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇAO 
PÚBLICA 
 

Durante o período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá observar as diretrizes expostas 

abaixo, considerando-as também na elaboração do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 

OPERAÇÃO (PMO): 

 

(i) Garantir ao término da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA redução da carga instalada em 50% (cinqüenta por cento); 

 

(ii) Garantir a instalação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de IRC mínimo de 70% 
(setenta por cento) em todos os LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES; 

 

(iii) Garantir a instalação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA com vida útil de, no 
mínimo, 50.000 (cinqüenta mil) horas; 

 

(iv) Garantir que a instalação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA baseie-se nas 
diretrizes de projetos estabelecidas neste ANEXO; 

 

(v) Garantir que a instalação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA atenda a todas 
as especificações técnicas dos equipamentos e materiais estabelecidas neste ANEXO. 

 

(vi) No planejamento da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA deverá observar, além das LUMINÁRIAS, as 
condições físicas das peças complementares, tais como: postes exclusivos de ILUMINAÇÃO 
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PÚBLICA, braço de sustentação, braçadeiras, condutores, quadro de comando, sistema de 
proteção elétrica, aterramento, conexões, bem como demais componentes e equipamentos 
da INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Na referida observação, englobam-se redes 
de distribuição de energia elétrica aéreas e subterrâneas. Caso seja constatada degradação 
de um ou mais equipamentos prejudicando o seu funcionamento e/ou colocando em situação 
de risco, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a substituição deste. Ressalta-se que a 
substituição dos equipamentos e componentes da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA durante a MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO não exime a CONCESSIONÁRIA 
da prestação dos SERVIÇOS de manutenção ao longo de todo o prazo de CONCESSÃO. 

 

5.6.1. Instalação de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LOGRADOUROS 
PÚBLICOS EXISTENTES 
 

A MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

deve ocorrer em todos os LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, podendo em alguns 

casos necessitar de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que podem ser 

classificadas em DEMANDA REPRIMIDA e CRESCIMENTO VEGETATIVO VERTICAL. 

 

Ressalta-se que constitui obrigação da CONCESSIONÁRIA a eventual instalação de novos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA nos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES para 

atendimento da DEMANDA REPRIMIDA e a adequação da infraestrutura de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA decorrente do CRESCIMENTO VEGETATIVO VERTICAL, visando ao atendimento 

dos parâmetros do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. 

 

5.6.2. Diretrizes de Projeto para MODERNIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
 

Adicionalmente à promoção da MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, a CONCESSIONÁRIA deverá garantir que o 

SERVIÇO de ILUMINAÇÃO PÚBLICA esteja em consonância com os requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. Nesse sentido, a 

CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver projetos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

para os LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES conforme as diretrizes estabelecidas 

neste ANEXO. 

 

5.6.2.1. Para os projetos executivos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO do 

SERVIÇO de ILUMINAÇÃO PÚBLICA dos LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Identificar e incluir no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
a classificação das vias do MUNICÍPIO conforme disposições expressas nas Diretrizes para 
Elaboração do Cadastro da Rede de IP; 
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(ii) Estabelecer SERVIÇO de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que evite níveis de ofuscamento e 
poluição luminosa elevados. Os níveis de iluminação obtidos no projeto luminotécnico não 
devem exceder o dobro dos requisitos luminotécnicos exigidos; 

(iii) Definir solução de iluminação com maior EFICIÊNCIA ENERGÉTICA para os 
LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES tendo por base o projeto luminotécnico e, 
conseqüentemente, o cumprimento dos requisitos luminotécnicos expressos neste ANEXO; 

 

(iv) Considerar na confecção dos projetos luminotécnicos dos LOGRADOUROS 
PÚBLICOS EXISTENTES o fator de manutenção que incorpore a depreciação natural dos 
equipamentos de iluminação e a degradação do fluxo luminoso em função da poluição urbana; 

 

(v) Considerar informações sobre a arborização do LOGRADOURO PÚBLICO 
EXISTENTE na confecção dos projetos supracitados, com intuito de promover a 
compatibilidade entre vegetação e ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(vi) Apresentar os projetos luminotécnicos em acordo com as diretrizes, especificações e 
requisitos luminotécnicos estabelecidas neste ANEXO, bem como legislação pertinente, ao 
PODER CONCEDENTE para aprovação; 

 

(vii) Apresentação de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos projetos elétricos 
e luminotécnicos; 

 

(viii) Apresentar homologação e especificações técnicas de braços/suportes e postes 
metálicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no caso de substituição ou implantação das referidas 
estruturas; 

 

(ix) Implantar os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA observando as seguintes faixas de 
temperatura de cor correlata (TCC) por tipo de LOGRADOURO PÚBLICO EXISTENTE: 

 

a) Vias Públicas classificadas como Trânsito Rápido, Arteriais e Coletoras: TCC até 5.000 
K; 

b) Vias públicas classificadas como Locais: TCC até 4.000 K; 

c) Ciclovias e Ciclofaixas: TCC até 4.000 K; 

d) Praças e Parques: TCC até 4.500K 
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5.6.2.2. Para a execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em vias de veículos e de pedestres nos 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Elaborar projetos luminotécnicos desenvolvidos para cada LOGRADOURO PÚBLICO 
EXISTENTE a ser modernizado, cumprindo com as diretrizes e especificações estabelecidas 
no item 5.6, incluindo a proposta de instalação de eventuais novos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA para atendimento dos requisitos luminotécnicos previstos neste 
ANEXO.  

O projeto luminotécnico deverá ser elaborado de forma a prescindir de qualquer necessidade 
de realocação de postes da DISTRIBUIDORA de energia elétrica para atendimento aos 
requisitos estabelecidos neste ANEXO. Os projetos luminotécnicos deverão ser 
desenvolvidos em softwares específicos compatíveis aos utilizados pelo PODER 
CONCEDENTE, utilizando as especificações técnicas de luminárias em acordo com os dados 
de ensaios de tipo e de suas certificações. Os projetos luminotécnicos para iluminação de 
túneis e passagens inferiores deverão considerar os requisitos luminotécnicos mínimos 
conforme ABNT NBR 5181. Os projetos deverão conter: 

 

a) Classe de Iluminação conforme diretrizes estabelecidas na Classificação Viária do 
Município; 

b) Largura de vias; 

c) Quantidade e largura das faixas de rolagem; 

d) Tipo de pavimentação da faixa de rolagem, de acordo com as normas CIE 132-1999 e 
CIE 144-2001 ou IES RP-8; 

e) Distância entre LUMINÁRIAS; 

f) Recuo do poste em relação à guia da calçada; 

g) Distância entre a base do poste e a via de tráfego de veículos; 

h) Altura do poste; 

i) Tipo e projeção do braço de sustentação; 

j) Altura de montagem da LUMINÁRIA; 

k) Quantidade de LUMINÁRIAS por poste; 

l) Grau de inclinação de instalação da LUMINÁRIA; 

m) Tipo de distribuição transversal e longitudinal do fluxo luminoso; 

n) Temperatura de cor [K]; 

o) Fator de Manutenção determinado com base na depreciação gradual do fluxo luminoso 
apurado nos ensaios de tipo e entre outros fatores associados a limpeza e SERVIÇOS de 
manutenção; 

p) Dispersão da Luz (BUG). 

 

(ii) Obedecer às determinações das normas e regulamentações brasileiras publicadas 
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pela ABNT, para a iluminação em faixas de travessia de pedestres, pontos de parada de 
ônibus, áreas verdes e outros locais especiais; 

 

(iii) Atender aos níveis mínimos de iluminância média e uniformidade da iluminância média 
para todas as classes de iluminação, sendo obrigatório o atendimento da luminância média e 
uniformidade global da luminância média para as vias V1, V2 e V3. previstos na tabela abaixo: 

 

Classe de 

iluminação 

Iluminância 

média 

mínima EMED, 

MIN [lux] 

Fator de 

uniformidade 

mínimo UMIN 

Luminância 

média 

mínima LMED, 

MIN [cd/m²] 

Uniformidade 

global mínima 

Uo 

V1 30 0,40 2,00 0,40 

V2 20 0,30 1,50 0,40 

V3 15 0,20 1,00 0,40 

V4 10 0,20 - - 

V5 5 0,20 -0,50 - 

 

(iv) Atender aos níveis mínimos de Iluminância média e fator de uniformidade previstos na 
tabela abaixo para as vias de pedestres: 

 

Classe de 

iluminação 

Iluminância média 

mínima EMED, MIN 

[lux] 

Fator de 

uniformidade 

mínimo UMIN 

P1 20 0,30 

P2 10 0,25 

P3 5 0,20 

P4 3 0,20 

 

(v) Atender aos níveis mínimos de iluminação em túneis e passagens inferiores abordados 
pela ABNT NBR 5181; 

 

(vi) Considerar no desenvolvimento do projeto luminotécnico redução da poluição 
luminosa e redução do nível de ofuscamento provocado a partir do ângulo de inclinação da 
luminária, da curva e do tipo de distribuição. 
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5.6.2.3. Para execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em praças e parques, a CONCESSIONÁRIA 

deverá: 

 

(i) Desenvolver projetos luminotécnicos para o espaço público destinado para praças e 
parques de tal forma que nos trechos de circulação de pedestres e áreas de lazer seja 
atendido os níveis mínimos de iluminância média e uniformidade conforme classe de 
iluminação P2, recomendada para praças e parques, apresentados na Tabela do item 5.6.2.2 
(iv). Deve-se ressaltar que os projetos para praças e parques poderão apresentar nível de 
iluminância média até 40 lux a depender de sua utilização, característica e segurança pública. 
Nesse sentido a CONCESSIONÁRIA deverá apurar a necessidade de maior fluxo luminoso 
destinado a praças e parques enquanto o PODER CONCEDENTE poderá demandar da 
CONCESSIONÁRIA referido nível de iluminação à COCNESSIONÁRIA mediante a 
fundamentação técnica; 

 

(ii) Assegurar em praças e parques ILUMINAÇÃO PÚBLICA que permita no mínimo a 
orientação, o reconhecimento mútuo entre as pessoas, a segurança para o tráfego de 
pedestres e a identificação correta de obstáculos, assim como deverá garantir, a uma 
distância segura, informação visual suficiente a respeito do movimento dos transeuntes; 

 

(iii) Distribuir as estruturas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA de modo a não obstruir o acesso 
dos veículos de emergência, de entrega ou de manutenção, nem competir com a arquitetura 
local; 

 

(iv) Considerar aplicação de critérios de projetos diferenciados para áreas distintas como 
jardins, brinquedos, jogos de mesa e quadras, utilizando arranjos de LUMINÁRIAS, 
iluminações decorativas ou projetores; 

 

(v) Considerar a iluminação adequada de estátuas, coretos e outros pontos especiais das 
praças e parques, preferencialmente com iluminação destacada. 

 

5.6.2.4. Para execução dos projetos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO para 

ciclovias e ciclofaixas do MUNICÍPIO, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Desenvolver projeto luminotécnico que cumpra com os requisitos luminotécnicos 
mínimo expressos a seguir: 

 

Natureza da ciclovia Classe de 

iluminação 

Iluminância 

média (lux) 

Fator de 

Uniformidade 
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Trechos de ciclovias que cruzam 

vias de veículos. 

C1 15 0,30 

Pistas adjacentes às vias de 

veículos. 

C2 10 0,30 

Pistas não adjacentes a vias de 

veículos, ou lotadas em canteiros 

centrais ou passeios. 

C3 5 0,30 

 

(ii) Garantir que a ILUMINAÇÃO PÚBLICA dedicada às ciclofaixas e ciclovias não 
provoque o surgimento de níveis ofuscamento elevados sobre os condutores de veículos e 
pedestres conforme CIE 031 Glare and uniformity in road lighting installations. 

 

Para execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO em 

LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES com travessias de pedestres fora das esquinas, 

o projeto deverá seguir as recomendações e diretrizes da ABNT NBR 5101. A 

CONCESSIONÁRIA deverá garantir que a temperatura de cor correlata para iluminação 

desses locais se diferencie da temperatura de cor correlata da via pública a fim de estabelecer 

visualmente existência de via de travessia de pedestres. 

 

A iluminação destinada às praças e parques deverá ter Índice de Reprodução de Cor (IRC) 

mínimo de 70% (setenta por cento) e Temperatura de Cor Correlata (TCC) de no máximo 

4.500 K. O projeto deverá dar atenção especial à iluminação de escadas e rampas de acesso 

dos pedestres, em particular garantindo que mudanças de níveis fiquem bem visíveis. 

 

O prazo para MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA nos demais tipos de logradouros públicos corresponde ao mesmo prazo para 

iluminação viária do MUNICÍPIO. 

 

As vias de acesso a prédios de SERVIÇOS públicos de funcionamento noturno - hospitais, 

postos de saúde, escolas, delegacias e serviços públicos em geral - devem receber, no 

mínimo, a classificação V3 e P3. 

 

5.6.3. Especificações de Equipamentos e Materiais 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá durante o período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 

atender aos requisitos mínimos estabelecidos na Portaria INMETRO nº 20. Os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS com tecnologia de iluminação existente de LED serão 

substituídos ao fim de sua vida útil segundo os mesmos requisitos técnicos da 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS 
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com tecnologia de descarga de alta intensidade. A tecnologia empregada na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá atender obrigatoriamente aos parâmetros 

técnicos, ensaios, dentre outras exigências presentes nas normativas apresentadas no item 

de referências normativas, bem como as seguintes especificações técnicas mínimas: 

 

• EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (EE): LUMINÁRIA com EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
mínima conforme classe A da Portaria Nº 20 do INMETRO. No cálculo dessa eficiência, devem 
ser considerados equipamentos auxiliares da LUMINÁRIA; 

 

• Manutenção do fluxo luminoso: mínimo 70% após 50.000 h de uso para temperatura 
ambiente máxima 35 °C conforme IES LM-80 e TM-21; 

 

• Índice de proteção (IP): o invólucro da LUMINÁRIA deve assegurar o grau de proteção 
contra a penetração de pó, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da 
LUMINÁRIA e o código IP marcado na LUMINÁRIA. O grau de proteção deverá ser certificado 
por ensaios com na base na ABNT NBR IEC 60529; 

 

• Proteção contra impactos mecânicos externos: LUMINÁRIAS devem possuir uma 
resistência aos impactos mecânicos externos correspondentes, no mínimo, ao grau de 
proteção IK-08 conforme ABNT NBR IEC 62262; 

 

• Requisitos elétricos: As características elétricas e óticas devem atender às normas 
IESNA LM-79, ANSI/IEEE C.62.41-1991 – Cat. C2/C3, IEC PAS 62717, IEC PAS 62722-2-1, 
IEC 61643-11, IEC 62504, IEC 62031, NBR IEC 60598-1, NBR IEC 60529, NBR 15129, NBR 
NM 247-3, NBR 9117. As LUMINÁRIAS deverão apresentar limite mínimo de fator de potência 
indutivo ou capacitivo, conforme regras estabelecidas pela ANEEL no momento da instalação. 
Presença de dispositivo de proteção contra surtos de tensão conectado em série a 
alimentação elétrica da LUMINÁRIA LED. 

 

• Dispositivo de Proteção contra surtos: As LUMINÁRIAS devem estar dotadas de 
dispositivo de proteção contra surtos de tensão com instalação elétrica na LUMINÁRIA 
conforme ABNT NBR 5410; 

 

• Fotometria: as LUMINÁRIAS devem ser classificadas conforme critérios constantes na 
NBR 5101 para distribuição longitudinal (Curta, Média e Longa), distribuição transversal (Tipo 
I, II e III) e controle de distribuição de intensidade luminosa (full cut-off, cut-off e semi cut-off); 

 

• Acabamento: todas as peças metálicas não energizadas das LUMINÁRIAS devem 
receber tratamento anticorrosivo; 
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• Driver eletrônico: O driver deverá atender às normas NBR IEC 605981, NBR 15129, 
NBR IEC 60529, IEC 61347-1, NBR IEC61347-2-13, IEC 61547, NBR 16026, IEC 61000-3-2 
C, IEC 61000-4-2/3/4/5/6/8/11, IEC 61000-3-3, EN 55015, CISPR 15/22 e FCC Title 47 CFR 
part15/18 Non-Consumer-Class. 

 

• Certificação: As LUMINÁRIAS deverão apresentar os certificados exigidos na Portaria 
N° 20 do INMETRO. 

 

• Ensaios laboratoriais: A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ensaios e testes 
laboratoriais que analisem, minimamente, os seguintes parâmetros: 

 

o Tensão de alimentação da fonte luminosa (V); 

o Potência da fonte luminosa (W); 

o Corrente de alimentação da fonte luminosa (A); 

o Fator de potência; 

o Eficácia luminosa total; 

o Temperatura de cor; 

o Índice de reprodução de cor; 

o Resistência de isolamento; 

o Rigidez dielétrica; 

o Distorção de harmônica total (THD); 

o Corrente de entrada das lâmpadas ou módulos de LEDs (se aplicável) da LUMINÁRIA 
(Icc); 

o Tensão de entrada das lâmpadas ou módulos de LEDs (se aplicável) da LUMINÁRIA 
(Vcc); 

o Fluxo luminoso da LUMINÁRIA (lm); 

o Tensão nominal das lâmpadas ou LUMINÁRIAS (V); 

o Corrente nominal das lâmpadas ou LUMINÁRIAS (mA); 

o Temperatura máxima de junção (°C); 

o Fabricante das lâmpadas / LUMINÁRIAS. 

 

5.6.3.1. Com relação aos ensaios e testes laboratoriais, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Registrar todos os ensaios realizados, incluindo ao menos: 

 

a) Identificação de cada um dos elementos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA avaliados na 
amostra, com identificação de sua identificação do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

b) Data de realização; 

c) Resultados obtidos. 

 

(ii) Garantir a realização dos ensaios em laboratórios acreditados pelo INMETRO ou 
órgãos competentes homologados pelo PODER CONCEDENTE (os ensaios deverão 
demonstrar conformidade com a Portaria INMETRO nº 20 – Regulamento Técnico da 
Qualidade para Luminárias para ILUMINAÇÃO PÚBLICA Viária, ou portaria que a suceder); 

 

(iii) Encaminhar os resultados obtidos nos testes ao PODER CONCEDENTE; 

 

(iv) Apresentar ao PODER CONCEDENTE quaisquer pedidos de desconsideração de 
itens, desde que devidamente justificado; 

 

(v) Realizar substituição dos equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que apresentarem 
qualidade e desempenho insuficientes de acordo com os parâmetros estabelecidos neste 
ANEXO; 

 

(vi) Arcar com todos os custos relacionados às trocas, testes, verificação e análises das 
instalações; 

 

(vii) Providenciar novos ensaios, caso solicitado pelo PODER CONCEDENTE. 

 

5.6.4. Procedimentos para Execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO 
 

Para que os SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO sejam devidamente 

executados pela CONCESSIONÁRIA e, após a sua conclusão, aceitos pelo PODER 

CONCEDENTE para fins de comprovação do cumprimento ao MARCO DA CONCESSÃO, 

conforme disposto no CRONOGRAMA DA CONCESSÃO, deverão ser seguidas as 

obrigações e responsabilidades a seguir. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Elaborar e encaminhar ao PODER CONCEDENTE, observando toda a 
regulamentação vigente e os termos celebrados entre o PODER CONCEDENTE e a 
EMPRESA DISTRIBUIDORA, os projetos relacionados aos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO 
E EFICIENTIZAÇÃO e implantação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, previstos no 
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período, em conformidade com o PLANO DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO (PME), 
e o presente ANEXO. Neles deverão ser apresentados, minimamente: 

 

a) Plano de implementação completo, contendo: 

• CRONOGRAMA detalhado de execução e conclusão dos SERVIÇOS; 

• Quantitativo dos materiais a serem empregados. 

b) Projetos luminotécnicos conforme diretrizes estabelecidas no item 5.6.2. 

c) Projetos elétricos; 

d) Projetos estruturais; 

e) Detalhamento dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA envolvidos, devidamente 
georreferenciados, presentes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

f) Relação de materiais constantes nos projetos; 

g) Especificações técnicas completas dos materiais empregados; 

h) Diagramas elétricos de montagem; 

i) Memória de cálculo das cargas envolvidas a serem retiradas e instaladas; 

j) As cargas elétricas existentes e futuras, para eventuais alterações das características 
das estações transformadoras; 

k) Assinaturas dos engenheiros responsáveis, acompanhado do número do CREA, 
recolhida e anotada a respectiva ART, conforme regulamentação vigente. 

 

(ii) Prever na modernização das LUMINÁRIAS o aterramento de seus equipamentos a fim 
de garantir a manutenção de sua garantia e segurança das instalações elétricas em acordo 
com as referências normativas apresentadas; 

 

(iii) Disponibilizar ao PODER CONCEDENTE, juntamente aos projetos de 
MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, minimamente: 

 

a) Amostras das soluções tecnológicas de iluminação por ele selecionadas; 

b) Certificados de laboratórios acreditados pelo INMETRO ou órgão competente, para 
homologação da tecnologia utilizada para iluminação conforme Portaria Nº 20 que 
regulamenta os requisitos técnicos mínimos que atestem a qualidade do material na classe 
A - INMETRO; 

c) Registro no INMETRO que autoriza a comercialização de um produto ou serviço e a 
utilização do selo de identificação da conformidade; 

d) Certificados de laboratórios acreditados pelo INMETRO ou órgão competente, se 
houver, para homologação da tecnologia utilizada para telegerenciamento; 
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(iv) Garantir que os projetos elaborados atendam aos seguintes requisitos: 

 

a) Cumprimento das especificações de equipamentos e materiais do item 5.6.3; 

b) Utilização, preferencialmente, de um único modelo de LUMINÁRIA para os PONTOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA localizados numa mesma via, com exceção para os casos em 
que o projeto urbanístico exija mais de um modelo e nos casos em que o modelo existente 
não seja capaz de atender os requisitos previstos neste ANEXO; 

c) Revisão e/ou substituição, caso necessário, das conexões com a rede elétrica; 

d) Inclusão de circuito exclusivo, caso necessário; 

 

(v) Realizar as devidas alterações nos projetos, caso solicitado pelo PODER 
CONCEDENTE a sua revisão, no prazo disposto no CONTRATO. Nesta hipótese, a 
CONCESSIONÁRIA deverá iniciar os SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 
pretendidos apenas após a aprovação dos projetos revisados, ressalvado o disposto na 
Cláusula 17.2.4 do CONTRATO; 

 

(vi) Comunicar formalmente ao PODER CONCEDENTE, quando da conclusão dos 
SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, acompanhado do “as built” de cada 
projeto. O “as built” deverá ser acompanhado das relações dos materiais empregados e da 
data da energização, bem como os resultados dos requisitos luminotécnicos referenciados no 
item 5.6 (iluminância mínima, máxima e média; uniformidade global da iluminância, luminância 
mínima, máxima e média e uniformidade global da luminância): 

 

a) Projetos estrutural, elétrico e luminotécnico, em formato digital: AUTOCAD e de 
software de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e PDF; 

b) Relação discriminada dos materiais, de logradouros, com as respectivas quantidades 
de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, contendo os dados e as informações de cadastro, 
conforme item 7, em meio digital. 

c) Cópias impressas dos itens a e b, em papel podem ser solicitadas a critério do PODER 
CONCEDENTE. 

 

(vii) Realizar conjuntamente com o PODER CONCEDENTE, após a conclusão dos 
SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, as medições da iluminância média 
mínima “EMED,MIN”, do fator de uniformidade mínimo “U” conforme indicado no item 5.6 
deste ANEXO para cada classe de iluminação, de acordo com as diretrizes de inspeção da 
Norma ABNT NBR 5101, e as medições de IRC e TCC por meio de instrumentos homologados 
pelo INMETRO, bem como a comprovação de atendimento a todas as condições 
estabelecidas no projeto. A medição será realizada por meio de verificação amostral in loco. 
A amostra de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA modernizados deverá ter tamanho 
mínimo conforme estabelecido na Norma ABNT NBR 5426, nível geral de inspeção 2 (dois) e 
plano de amostragem simples normal. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
modernizados que serão vistoriados deverão ser definidos de forma aleatória, pelo 
VERIFICADOR INDEPENDENTE e/ou PODER CONCEDENTE. As medições deverão ser 
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realizadas pela CONCESSIONÁRIA e poderão ser acompanhadas pelo VERIFICADOR 
INDEPENDENTE e/ou PODER CONCEDENTE; 

 

(viii) Encaminhar os resultados de testes de laboratórios, quanto à qualidade dos 
equipamentos instalados na execução dos SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO, nas condições estabelecidas neste; 

 

(ix) Refazer o SERVIÇO completo, ou parte dele, arcando com todas as despesas 
relacionadas, quando da não aprovação por parte do PODER CONCEDENTE; 

 

(x) Atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA após a 
formalização do respectivo TERMO DE ACEITE pelo PODER CONCEDENTE dos 
SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO executados, incluindo ao menos: 

 

a) A identificação de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADOS; 

b) O cadastro da atividade de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO realizada. 

 

(xi) Encaminhar ao PODER CONCEDENTE e à EMPRESA DISTRIBUIDORA a 
comprovação da atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, no prazo estabelecido no CONTRATO. 

 

Com relação aos prazos relacionados aos procedimentos de execução e aprovação dos 

SERVIÇOS de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Encaminhar alterações nos projetos de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, caso 
solicitado pelo PODER CONCEDENTE, no prazo fixado no CONTRATO, contados a partir da 
data de solicitação de revisão por parte do PODER CONCEDENTE; 

 

(ii) Realizar as modificações que se fizerem necessárias nos SERVIÇOS de 
MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO executados, no prazo indicado pelo PODER 
CONCEDENTE, contado a partir da data de reprovação por parte do PODER CONCEDENTE 
dos SERVIÇOS executados. 

 

5.7. Adequação estrutural da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir que os projetos luminotécnicos a serem elaborados 

previamente à ação de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO atendam aos requisitos 

estabelecidos pela neste ANEXO e assegurem o atendimento seja mantido ao longo de todo 
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o período de CONCESSÃO e cumpram com as diretrizes, procedimentos e especificações 

apresentadas no item 5.6. 

 

A CONCESSIONÁRIA será responsável pelas adequações estruturais da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que se fizerem necessárias para atendimento integral dos 

requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. 

 

Quando da ocorrência de casos que visam atender integralmente aos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO, as despesas 

operacionais desses SERVIÇOS devem ser arcadas pela CONCESSIONÁRIA. 

 

Nos casos em que se constatar necessidade de substituição de braços ou de suportes para 

adequação estrutural, a CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver estudo técnico prévio a 

respeito do esforço mecânico do poste de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de tal forma que seja 

viabilizada a substituição do braço e/ou suporte por uma nova estrutura que assegure o 

atendimento dos requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste 

ANEXO. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir que os braços e suportes novos para substituição 

atendam aos padrões e recomendações do órgão responsável pela ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

do MUNICÍPIO. Os braços novos devem ser adquiridos segundo as especificações técnicas 

mínimas: 

 

(i) Zincagem deverá ser executada por imersão à quente, conforme ABTN NBR 6323; 

 

(ii) Confeccionados em aço conforme SAE 1010/1020 (Society of Automotive Engineers 
– EUA). 

 

A CONCESSIONÁRIA poderá reaproveitar os braços, postes e suportes substituídos com a 

finalidade de adequação estrutural ou por constatar nos SERVIÇOS de MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA estruturas que 

comprometam a segurança dos USUÁRIOS e/ou apresentem sinais de oxidação acentuada. 

No caso de reutilização de braços e/ou suportes, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar 

laudo técnico que ateste suas condições mecânicas para reutilização conforme norma 

correspondente e as exigências dispostas nas especificações técnicas do órgão responsável 

pela ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO. 

 

Nos casos em que constatar necessidade de instalação de novo poste de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA em rede de distribuição aérea ou subterrânea para adequação estrutural, a 
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CONCESSIONÁRIA deverá elaborar projeto elétrico e estrutural respeitando as referências 

normativas e apresentá-lo para aprovação do PODER CONCEDENTE. 

 

5.8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 

Apresentam-se a seguir as diretrizes, especificações e obrigações do PODER CONCEDENTE 

e da CONCESSIONÁRIA no que tange aos SERVIÇOS COMPLEMENTARES, mediante 

emissão de ordem de serviço pelo PODER CONCEDENTE. 

 

A ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deve seguir os requisitos 

luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO. Caberá à 

CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA, do 

TERMO DE CESSÃO PARCIAL e da Resolução 414 da ANEEL, providenciar junto à 

EMPRESA DISTRIBUIDORA a expansão ou regularização das instalações de fornecimento 

de energia elétrica para atender os novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

5.8.1. Instalação de novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

Os SERVIÇOS COMPLEMENTARES serão executados mediante solicitação do PODER 

CONCEDENTE. 

 

Para tanto, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Seguir, para todos os SERVIÇOS, os mesmos requisitos luminotécnicos e de 
eficiência, conforme estabelecidos neste ANEXO e observado o disposto no CONTRATO; 

 

(ii) Indicar ao PODER CONCEDENTE os locais com motivos impeditivos para execução 
dos SERVIÇOS solicitados pelo PODER CONCEDENTE, sejam técnicos ou da legislação 
vigente, tais como região de mananciais, áreas não urbanizadas ou ocupações irregulares, 
com invasões e loteamentos clandestinos, cabendo ao PODER CONCEDENTE avaliar a 
pertinência dos motivos impeditivos e, se for o caso, promover ajustes nas solicitações. 

 

A ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA pode ocorrer nas hipóteses 

previstas abaixo. 

 

5.8.1.1. LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS 
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Necessidade de instalação ou realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS. As demandas em LOGRADOUROS PÚBLICOS 

NOVOS decorrem de crescimento vegetativo horizontal, ou seja, da necessidade de 

ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, resultante do surgimento de 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NOVOS nos quais seja necessária a instalação de 

infraestrutura para o provimento dos SERVIÇOS. 

 

5.8.1.2. LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS 

 

Necessidade de ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

LOGRADOUROS PÚBLICOS AMPLIADOS decorrentes de solicitação do PODER 

CONCEDENTE. 

 

O CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA a ser realizado pela 

CONCESSIONÁRIA durante a FASE I trará a necessidade de ampliação da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA cuja execução será absorvida pela 

CONCESSIONÁRIA durante o processo de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO. 

 

5.8.1.3. Demandas extraordinárias 

 

O PODER CONCEDENTE poderá fazer solicitações extraordinárias, que não se enquadrem 

nas tipologias de demanda por novos pontos supramencionados, definidas aqui como 

demandas extraordinárias. 

 

É considerada demanda extraordinária a solicitação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

adicionais ou de aumento do fluxo luminoso de PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, em 

locais que já atendem às normas e critérios definidos no item 5.6 deste ANEXO, por razões 

específicas (por exemplo, iluminação complementar no entorno de ponto cultural de 

interesse). 

 

5.8.2. Operação e Manutenção de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ADICIONAIS 
 

Após a (i) conclusão dos SERVIÇOS de instalação, realocação ou readequação realizados 

pela CONCESSIONÁRIA ou (ii) quando da eventual transferência ao PODER CONCEDENTE 

de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados por EMPREENDEDORES, caberá ao 

PODER CONCEDENTE emitir ordem de SERVIÇOS para que a CONCESSIONÁRIA assuma 

total responsabilidade pela operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA adicionados. 
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Sendo assim, logo após a emissão da ordem de SERVIÇOS pelo PODER CONCEDENTE e 

durante todo o período restante da CONCESSÃO, cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

instalado pela CONCESSIONÁRIA ou por EMPREENDEDORES, deverá ser considerado 

pela CONCESSIONÁRIA como integrante da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

cabendo à CONCESSIONÁRIA atender a todos os parâmetros e exigências do CONTRATO 

e seus ANEXOS. 

 

Com relação à operação e manutenção dos novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a 

CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

(i) Garantir, após o recebimento da ordem de serviço, na forma do CONTRATO, a 
operação e manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA adicionados pela 
CONCESSIONÁRIA em conformidade com as diretrizes e exigências detalhadas neste 
ANEXO, ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO; 

 

(ii) Definir os procedimentos para transferência da operação e da manutenção dos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados por EMPREENDEDORES, submetendo-
os à aprovação do PODER CONCEDENTE; 

 

(iii) Analisar e aprovar os PROJETOS DE INSTALAÇÃO DE EMPREENDEDORES, 
quando submetidos pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, e indicar 
fundamentadamente eventuais ajustes que sejam necessários para o atendimento dos 
requisitos luminotécnicos e de eficiência da CONCESSÃO previstos neste ANEXO; 

 

(iv) Realizar a avaliação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados por 
EMPREENDEDORES que serão transferidos ao PODER CONCEDENTE, comunicando as 
condições gerais bem como eventual necessidade de adequação dos PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA aos requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos neste ANEXO, 
observado o disposto em CONTRATO; 

 

(v) Garantir, após o recebimento da ordem de serviço, na forma do CONTRATO, a 
inserção e identificação no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA adicionais e o início de sua operação e 
manutenção, em conformidade com os requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos 
neste ANEXO. 

 

Na eventualidade de constatar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados por 

EMPREENDEDORES que não atendam aos requisitos luminotécnicos e de eficiência 

previstos neste ANEXO, o PODER CONCEDENTE poderá solicitar à CONCESSIONÁRIA a 

adequação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO, observado o disposto em CONTRATO. 
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5.8.3. Realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

A realocação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA corresponde ao SERVIÇO de 

reposicionamento da infraestrutura dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA composta por 

materiais e equipamentos tais como, poste, braço, luminária, condutores e dispositivos de 

comando. 

 

Os SERVIÇOS de realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA serão executados 

mediante solicitação do PODER CONCEDENTE, de forma programada ou quando do 

surgimento de necessidades emergenciais. Tais SERVIÇOS abrangem a disponibilização de 

mão de obra, equipamentos e materiais tanto para a retirada dos pontos de ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no poste, quanto conexões, aterramento ou de qualquer material e equipamento 

pertencente a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que se fizerem necessárias e 

serão iniciados após a emissão de ordem de serviço por parte do PODER CONCEDENTE. 

 

Nos SERVIÇOS de realocação, a CONCESSIONÁRIA deverá retirar os PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, desmontá-los, identificando in loco cada um de seus componentes, 

transportando-os e armazenando-os temporariamente em seu almoxarifado, para posterior 

reinstalação, no mesmo local ou em outro a ser definido pelo PODER CONCEDENTE. 

 

A demanda por realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA pelo PODER 

CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA deverá ser atendida. 

 

Com relação à realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a CONCESSIONÁRIA 

deverá: 

 

(i) Registrar todos os SERVIÇOS de realocação de PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA e atualizar o CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

(ii) Elaborar projetos de realocação, contemplando a maximização da utilização dos 
materiais e equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA que estão sendo retirados; 

 

(iii) Submeter os projetos de realocação à aprovação do PODER CONCEDENTE, 
contendo a lista de materiais que estão sendo retirados, substituídos instalados; 

 

(iv) Realizar as devidas alterações nos projetos de realocação, caso reprovados pelo 
PODER CONCEDENTE; 
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(v) Comunicar formalmente ao PODER CONCEDENTE a conclusão dos trabalhos de 
realocação ou das modificações solicitadas pelo PODER CONCEDENTE; 

 

(vi) Refazer o SERVIÇO completo, ou parte dele, arcando com todas as despesas 
relacionadas, quando da não aprovação por parte do PODER CONCEDENTE. 

 

5.8.4. Diretrizes Técnicas dos Projetos para execução dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 

Os projetos de atendimento aos novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA oriundos dos 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES devem seguir as diretrizes, especificações e 

procedimentos definidos no item 5.6.2, garantindo o atendimento aos requisitos 

luminotécnicos e de eficiência previstos neste ANEXO. 

 

Nos projetos deverão ser levantadas as informações do logradouro a ser iluminado. 

 

Os projetos devem ser elaborados em software compatível com o PODER CONCEDENTE 

devendo conter memorial descritivo, relação de materiais com orçamento elaborado e o 

projeto propriamente dito, observando as diretrizes expostas abaixo. Adicionalmente as 

diretrizes expressas em 5.6.2, apresentam-se a seguir as diretrizes para elaboração dos 

projetos para execução dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

 

(i) Apresentar homologação e especificações técnicas de braços/suportes e postes 
metálicos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA implantados para os novos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 

 

(ii) Elaborar projetos com materiais especificados em consonância com as referências 
normativas apresentadas neste ANEXO; 

 

(iii) Para os equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, seguir as seguintes 
especificações: 

 

a) Fontes luminosas: os equipamentos de fontes de luz devem atender às especificações 
técnicas previstas neste ANEXO; 

b) Postes metálicos: os postes metálicos a serem implantados ou substituídos em redes 
exclusivas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem seguir as especificações estabelecidas pelas 
referências normativas e os padrões do órgão municipal competente. O tipo de poste a ser 
utilizado depende de sua aplicação, localização, ambiente e componentes de iluminação, 
devendo ser dimensionados de acordo com os esforços solicitantes de cada aplicação; 

c) Braços e suportes: deverão apresentar especificações técnicas do órgão municipal 
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competente; 

d) Cabos: circuitos de baixa tensão devem utilizar condutores isolados de cobre ou 
alumínio, que sigam as seguintes normas: NBR NM IEC60332 – Métodos de ensaios para 
cabos elétricos sob condições de fogo, NBR NM 280 – Condutores de cabos isolados, ABNT 
NBR 8182 - Cabos de potência multiplexados autossustentados com isolação extrudada de 
PE ou XLPE, para tensões até 0,6/1 kV — Requisitos de desempenho; 

e) Quadro de distribuição de energia: projetados e fabricados de acordo com: NBR IEC 
60439-1 - Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão - Parte 1: Conjuntos com ensaio 
de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com ensaio de tipo parcialmente testados 
(PTTA); NBR IEC 60439-3 Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão - Parte 3: 
Requisitos particulares para montagem de acessórios de baixa tensão destinados a 
instalação em locais acessíveis a pessoas não qualificadas durante sua utilização - Quadros 
de distribuição; NBR IEC 60529 - Graus de Proteção para Invólucros de Equipamentos 
Elétricos (código IP); NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão – Procedimento 
19; ANSI C-3720 (Para os casos não definidos nas normas acima). 

 

(iv) Avaliar a condições ambientais das instalações; 

 

(v) Avaliar o custo da obra: os custos com todos os equipamentos utilizados no sistema 
de ILUMINAÇÃO PÚBLICA devem estar contemplados dentro do valor da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA. A elaboração dos orçamentos das OBRAS dos 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES deverá ser baseada em tabelas de referências 
reconhecidas por órgãos e controle e do MUNICÍPIO. Todo o orçamento deverá seguir às 
recomendações dos órgãos de controle em orientação para elaboração de orçamentos; 

 

(vi) Definir o prazo de execução, que deverá ser acordado pelas PARTES. 

 

Os projetos a serem elaborados deverão considerar a interferência da vegetação arbórea 

apurando as alternativas técnicas viáveis que não comprometam a qualidade do serviço de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e atendam requisitos luminotécnicos e de eficiência previstos neste 

ANEXO. 

 

Na falta de alternativas técnicas, a CONCESSIONÁRIA deverá avaliar a implantação de 

iluminação de segundo nível nos postes existentes, ou, ainda, instalar postes exclusivos a fim 

de cumprir os índices estabelecidos neste ANEXO. 

 

As áreas de conflito como travessia de pedestres, cruzamentos de nível, intercâmbios e túneis 

devem ser tratadas de acordo com as condições particulares estabelecidas na ABNT NBR 

5101 ou em suas respectivas normas específicas. 

 

6. PROCEDIMENTOS DE TERMOS DE ACEITE E DE VERIFICAÇÃO 
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Apresentam-se a seguir os procedimentos para emissão do TERMO DE ACEITE pelo PODER 

CONCEDENTE. Nos casos em que o PODER CONCEDENTE apurar que especificações, 

diretrizes, atividades, infraestruturas e entre outras exigências expressas neste ANEXO não 

foram atendidas pela CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE deverá notificar à 

CONCESSIONÁRIA sobre os itens não atendidos, apresentando documentos que 

fundamentem a não emissão do TERMO DE ACEITE. Nesse caso, a CONCESSIONÁRIA, no 

prazo estabelecido pelo PODER CONCEDENTE, deverá avaliar e adequar as questões 

levantadas pelo PODER CONCEDENTE e iniciar novamente o procedimento de obtenção do 

TERMO DE ACEITE. 

 

6.1. Aferição da qualidade do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 
 

A atividade de aferição da qualidade do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA consiste no processo de análise do levantamento dos dados dos equipamentos e 

componentes instalados nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Para isto, serão 

confrontados os dados do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

com relação à verificação in loco, conforme detalhado a seguir. 

 

A verificação in loco deverá ser realizada pela CONCESSIONÁRIA, devidamente 

acompanhada pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e/ou PODER CONCEDENTE, 

conforme o caso. A amostra das vistorias deverá ter tamanho mínimo conforme estabelecido 

na Norma ABNT NBR 5426, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples 

normal. A amostra de pontos deverá ser representativa em termos da distribuição das 

CLASSES e das Regiões de Gestão do Planejamento do MUNICÍPIO de modo a se ter uma 

cobertura geográfica representativa. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão 

avaliados deverão ser definidos de forma aleatória, pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e, 

na ausência deste, pela CONCESSIONÁRIA mediante aprovação pelo PODER 

CONCEDENTE previamente à realização da inspeção. 

 

A comprovação de que os dados dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA vistoriados se 

encontram de maneira fidedigna no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA elaborado pela CONCESSIONÁRIA será a condição para a aprovação deste 

CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Na hipótese de não 

conformidade entre as informações constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA e as apuradas localmente, a CONCESSIONÁRIA deverá prosseguir 

com atualização das informações do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

 

Quando se constatar número de ocorrências com inconformidades superior à quantidade de 

rejeição permitida no lote da amostra, conforme estabelecido pela ABNT NBR 5426, a 
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CONCESSIONÁRIA deverá proceder à realização de nova amostra, dessa vez com nível 

geral de inspeção 3(três), até que a amostra seja aceita conforme procedimentos 

estabelecidos pela ABNT NBR 5426. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir, ao longo de toda a CONCESSÃO, a verificação das 

informações do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA conforme 

item 7. 

 

6.2. Cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER CONCEDENTE da conclusão de cada 

MARCO DA CONCESSÃO, com os documentos que comprovem o cumprimento das 

condições previstos neste ANEXO para obtenção do TERMO DE ACEITE. 

 

Após o recebimento da notificação, o PODER CONCENDENTE deve agendar a realização 

de vistoria das instalações e equipamentos, observando os prazos e critérios previstos no 

CONTRATO e seus ANEXOS. 

 

O marco disposto no item 3.1.4.6 só será considerado cumprido caso a CONCESSIONÁRIA 

não tenha obtido Índice de Desempenho Geral (IDG), conforme detalhado no ANEXO 3 DO 

CONTRATO, inferior a 0,80 (oitenta centésimos) apurado no RELATÓRIO TRIMESTRAL DE 

INDICADORES mais recente. Caso o Índice de Desempenho Geral (IDG) não tenha atingido 

o desempenho requerido, o marco poderá ser novamente avaliado com base no RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORES do período seguinte. Adicionalmente, esclarece-se que 

toda a DEMANDA REPRIMIDA identificada deverá estar devidamente atendida para o 

cumprimento deste MARCO DA CONCESSÃO. 

 

Para a comprovação e o aceite do cumprimento do marco disposto no item 3.1.4.6, também 

deverão ser realizadas verificações in loco, adotando-se os mesmos procedimentos baseados 

na NBR 5426, nível geral de inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples normal, apenas 

em amostras dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA previstos como modernizados, no 

respectivo MARCO DA CONCESSÃO, em cumprimento ao estabelecido no PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO E OPERAÇÃO (PMO) aprovado pelo PODER CONCEDENTE. A amostra 

de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser representativa em termos das CLASSES 

e das divisões do MUNICÍPIO propostas pela CONCESSIONÁRIA, PODER CONCEDENTE 

ou VERIFICADOR INDEPENDENTE de modo a se ter uma cobertura geográfica 

representativa. Os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão avaliados deverão ser 

definidos de forma aleatória, pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE e, na ausência deste, pela 

CONCESSIONÁRIA mediante aprovação pelo PODER CONCEDENTE previamente à 

realização da inspeção. 
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Adicionalmente, para comprovar o cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO disposto no 

item 3.1.4.6 e para a obtenção do respectivo TERMOS DE ACEITE do PODER 

CONCEDENTE, caberá à CONCESSIONÁRIA apresentar certificação das LUMINÁRIAS, e, 

realizar testes e ensaios laboratoriais para os itens descritos nas especificações técnicas em, 

pelo menos, 5% (cinco) do total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que compõem a 

amostra selecionada e que foram vistoriadas. 

 

Deverão ser apresentados pela CONCESSIONÁRIA, para aprovação do PODER 

CONCEDENTE e assim a emissão do TERMO DE ACEITE disposto no item 3.1.4.7: 

 

• Laudos resultantes dos ensaios que comprovem e certifiquem as especificações 
técnicas dos equipamentos e materiais apresentadas no item 5.6.3; 

 

• Atestados ou documentos, com datas recentes, fornecidos pelo laboratório, que 
comprovem sua acreditação pelo INMETRO, relativa a cada ensaio realizado. No caso de 
laboratórios internacionais, apresentar documentação recente, que comprove a acreditação 
no país de origem, reconhecida pelo INMETRO através de acordo multilateral, relativa a cada 
ensaio realizado; 

 

• Dados fotométricos: 

 

o Diagramas com linhas isocandelas de iluminação horizontal, bem como indicação de 
máxima intensidade e 50% da intensidade máxima; 

o Gráfico polar para os ângulos de máxima intensidade luminosa; 

o Arquivo digital de dados fotométricos conforme norma IESNA LM-63:2002 para cada 
LUMINÁRIA e distribuição luminosa especificada; 

o Código fotométrico; 

o Índice BUG (Backlight, Uplight, and Glare) conforme IES TM 15; 

o Curva de distribuição fotométrica. 

o Informações técnicas nominais: 

o LUMINÁRIA: 

✓ Potência [W]; 

✓ Tensão de entrada [V]; 

✓ Corrente de entrada [A]; 

✓ Tensão de entrada dos módulos eletrônicos (Vcc); 

✓ Corrente de entrada dos módulos eletrônicos (Icc); 

✓ Fluxo luminoso da LUMINÁRIA [lm]; 

✓ Eficiência [lm/w] da LUMINÁRIA; 
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✓ Grau de proteção IK e IP; 

✓ Tipo de material refrator; 

✓ Tipo de acionamento; 

✓ Fabricante; 

✓ Índice de reprodução de cor [%]; 

✓ Temperatura de cor da luz emitida [K]; 

✓ Temperatura máxima de junção [°C]. 

o Driver: 

✓ Tensão de entrada [V]; 

✓ Corrente de entrada [A]; 

✓ Tensão de saída (Vcc); 

✓ Corrente máxima de saída (Icc); 

o Perda máxima para alimentação 220 V [W]. 

 

O PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE serão responsáveis por 

determinar quais PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA modernizados deverão ser 

encaminhadas para a realização de ensaios. A CONCESSIONÁRIA deverá permitir que o 

PODER CONCEDENTE e/ou o VERIFICADOR INDEPENDENTE acompanhem todo o 

processo de realização de ensaios e certificação das especificações técnicas dos 

equipamentos e materiais apresentadas no item 5.6.3. 

 

Todos os ensaios deverão ser realizados em laboratórios nacionais acreditados pelo 

INMETRO, ou laboratórios internacionais com acreditação no país de origem, desde que com 

tradução juramentada, reconhecida pelo INMETRO através de acordo multilateral. Caberá a 

CONCESSIONÁRIA arcar com todas as despesas dos ensaios. 

 

Os ensaios aqui solicitados que não estejam previstos em normas, tais como os ensaios de 

carregamento vertical e horizontal, devem ser realizados em laboratório nacional que seja 

acreditado pelo INMETRO em qualquer outra modalidade de ensaio para este tipo de produto, 

desde que equipado para a realização dos referidos ensaios, conforme especificado pelo 

órgão municipal competente. 

 

6.3. Funcionamento do CCO 
 

O aceite do funcionamento do CCO será obtido pela CONCESSIONÁRIA mediante a 

comprovação de atendimento a todas as especificações, funcionalidades, diretrizes, 

infraestrutura de operação e da garantia de segurança da informação do sistema conforme 

apresentado no item 5.2. 
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O PODER CONCEDENTE e/ou o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverão avaliar os 

documentos comprobatórios além de inspecionar localmente as funcionalidades e a 

infraestrutura do CCO. 

 

6.4. Execução das OBRAS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
 

O aceite das OBRAS de implantação dos pontos de ILUMINAÇÃO DE DESTQUE a serem 

implantados nos roteiros turísticos dependerá da aprovação do PODER CONCENDENTE dos 

documentos a seguir, que deverão ser apresentados pela CONCESSIONÁRIA: 

 

• Licenças e autorizações para implantação da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE nos bens 
culturais inseridos nos roteiros turísticos; 

 

• Cumprimento de todas as especificações de equipamentos e materiais estabelecidas 
nas Diretrizes de Iluminação de Destaque; 

 

• Cumprimento de todas as diretrizes técnicas estabelecidas nas Diretrizes de 
Iluminação de Destaque; 

 

• Apresentação das certificações e ensaios dos equipamentos e materiais a serem 
implantados para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 

 

6.5. Desmobilização operacional 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar ensaios laboratoriais no início do último ano da 

CONCESSÃO, com o objetivo de comprovar a vida útil remanescente média das 

LUMINÁRIAS de, no mínimo, 36 meses contados a partir da data prevista do advento do termo 

contratual, conforme disposto na Cláusula 52 do CONTRATO. 

 

Os ensaios de fim de CONTRATO a serem realizados deverão verificar a conformidade da 

manutenção do fluxo luminoso e da durabilidade da LUMINÁRIA conforme Portaria Nº 20 do 

INMETRO e em normas técnicas vigentes relacionadas ao tema de tal forma que seja indicada 

a vida útil remanescente das LUMINÁRIAS das amostras. 

 

Para realização dos ensaios dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deve-se definir um 

quantitativo para inspeção amostral para cada modelo de LUMINÁRIA i de acordo com a 

norma ABNT NBR 5426, nível especial de inspeção S2, plano de amostragem dupla normal 
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e com NQA (Nível de Qualidade Aceitável) de 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) considerando 

o total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA correspondente de cada modelo de 

LUMINÁRIA. 

 

A definição das LUMINÁRIAS para composição da amostra deverá ser realizada de forma 

aleatória a ser aprovada exclusivamente pelo PODER CONCDENTE, contando com o auxílio 

do VERIFICADOR INDEPENDENTE, com as seguintes condições: 

 

• Constar na amostra de cada modelo, LUMINÁRIAS com diferentes fluxos luminosos; 

 

• Constar na amostra de cada modelo, LUMINÁRIAS instaladas em anos distintos entres 
si. 

 

Caberá a CONCESSIONÁRIA a retirada das LUMINÁRIAS definidas e a substituição, em 

caráter provisório, por outras equivalentes. As LUMINÁRIAS retiradas devem manter sua 

rastreabilidade, com o intuito de retornar (preferencialmente) ao logradouro de origem. A 

coleta das LUMINÁRIAS deverá ser realizada pela CONCESSIONÁRIA acompanhada pelo 

PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPEDENTE. 

 

A CONCESSIONÁRIA, com base nos ensaios de cada modelo das LUMINÁRIAS instaladas 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, deverá indicar o percentual de 

LUMINÁRIAS da amostra que apresentaram vida útil remanescente abaixo do esperado 

conforme sua certificação. Adicionalmente a isso, deverá apresentar a vida útil remanescente 

média de cada amostra. 

 

Caso constatado nas amostras LUMINÁRIAS com vida útil remanescente média abaixo do 

exigido, a CONCESSIONÁRIA deverá proceder com a substituição dos modelos das 

LUMINÁRIAS existentes na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA na mesma 

proporção da amostra em que se encontra LUMINÁRIAS com vida útil abaixo do exigido. A 

substituição deverá ocorrer no início do último ano da CONCESSSÃO e a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar plano de substituição das LUMINÁRIAS para 

aprovação do PODER CONCEDENTE com finalidade de entregar, ao fim do CONTRATO, 

LUMINÁRIAS com vida útil remanescente média de, no mínimo, 36 meses. 

 

7. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO CADASTRO DA REDE DE IP 
 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser elaborado 

mediante realização de inventário físico e com base nas diretrizes expressas no presente 

Capítulo. 
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O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, após aprovação pelo 

PODER CONCEDENTE, fará parte integrante do CONTRATO. 

 

A CONCESSIONÁRIA assumirá a responsabilidade integral pela elaboração, a conservação 

e atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA durante o 

PRAZO DA CONCESSÃO, devendo realizar a sua integração com o SISTEMA CENTRAL DE 

GESTÃO OPERACIONAL (SCGO) instalado no CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL 

(CCO), de forma que o PODER CONCEDENTE, o VERIFICADOR INDEPENDENTE e a 

CONCESSIONÁRIA tenham acesso, em tempo real, ao mesmo CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, agregado à sua constante 

atualização e domínio de todas as informações, deverá assegurar um gerenciamento eficiente 

e integrado e servirá como informação base para elaboração de estudos para redução dos 

custos de manutenção e operação, assim como para elaboração do PROJETO DE 

MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO (PME). 

 

Além disso, deverá subsidiar a apuração dos valores apresentados nas faturas de consumo 

de energia elétrica e a elaboração de simulações de consumo para fiscalização pelo PODER 

CONCEDENTE do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA. 

 

Os SERVIÇOS relativos ao CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

compreendem a coleta, registro, manutenção, correção e atualização dos dados referentes à 

identificação, características, quantificação e posicionamento geográfico individualizado de 

todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, quadro de comandos e demais componentes, 

ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO. 

 

A gestão do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá permitir, 

ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR INDEPENDENTE, o acompanhamento 

online e integral de informações sobre a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

assegurando, no mínimo: 

 

• A disponibilização de amplo conjunto de opções de consultas e relatórios dinâmicos, 
incluindo a emissão de mapas em diversas escalas, garantindo o total monitoramento da 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e das atividades em evolução; 

 

• O cadastro de informações georrefenciadas sobre PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA; 
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• A inclusão de novas camadas, temas e imagens; 

 

• A possibilidade de realização de análises e estudos com os dados do CADASTRO DA 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, através de pesquisas gráficas e/ou 
alfanuméricas, podendo o PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE 
solicitar a CONCESSIONÁRIA inclusão de camadas para análise de dados desejada; 

 

• A importação e exportação direta de dados de/para aplicativos comerciais de CAD, 
GIS, bancos de dados e para a produção de documentos em formato MS-Office, CSV e outros 
formatos compatíveis com os utilizados pelo PODER CONCEDENTE. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar mensalmente, ou quando solicitada, o CADASTRO 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA à EMPRESA DISTRIBUIDORA, ao 

VERIFICADOR INDEPENDENTE e ao PODER CONCEDENTE. 

 

A CONCESSIONÁRIA também deverá elaborar POPs e instruções técnicas para os 

SERVIÇOS descritos neste Capítulo. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá garantir a coleta e registro de todos os dados da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA contemplando os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, quadro de comandos e demais componentes, com as respectivas localizações e 

características físicas, técnicas e de operação. A realização do CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá respeitar o prazo estabelecido no 

CONTRATO. 

 

São obrigações da CONCESSIONÁRIA: 

 

• Registrar os SERVIÇOS de campo em tempo real no CADASTRO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Inserir no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA todos os 
dados essenciais à execução de SERVIÇOS de qualquer natureza, referentes às 
características técnicas e de localização de cada PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e dos 
demais equipamentos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Efetuar e registrar, por meio de sistema móvel informatizado, a alteração 
superveniente de dados, sempre que realizar intervenções, SERVIÇOS ou modificações nos 
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PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de forma individual para cada unidade da rede 
instalada, para fins de integração e atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Garantir no registro a indicação precisa do local, a identificação da unidade ou 
equipamento da rede, incluindo seu código cadastral, materiais retirados e instalados, com 
indicação de fabricante e datas de execução. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO deverá conter, para cada PONTO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, pelo menos as seguintes informações: 

 

• Caracterização da localização: 

 

o Tipo de logradouro público (rua, avenida, praça, parque, ciclovia); 

o Endereço do logradouro do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo que para 
ponto com logradouro sem identificação, deverá ser registrado o endereço mais próximo ao 
ponto; 

o Código do logradouro; 

o Bairro; 

o Divisão do MUNICÍPIO (a ser definida pelo PODER CONCEDENTE ou VERIFICADOR 
INDEPENDENTE); 

o CEP; 

o Número do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Posição georreferenciada (latitude, longitude). 

 

• Caracterização da via: 

 

o Classe viária (Trânsito Rápido, Arterial, Coletora ou Local); 

o Classe de iluminação da via de veículos (V1, V2, V3, V4 e V5); 

o Classe de iluminação da via de pedestres (P1, P2, P3 ou P4); 

o Gabarito da via segundo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental 
(PDDUA); 

o Largura da via de veículos transversal ao PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Largura da via de pedestres transversal ao PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Indicação de existência de arborização com potencial de obstrução da distribuição do 
fluxo luminoso do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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• Lâmpada e Luminária: 

 

o Finalidade de Iluminação (viária, pedestre, ciclovia, histórica, praças, parques, 
passarela, destaque e túneis); 

o Tecnologia de iluminação da Lâmpada e LUMINÁRIA; 

o Fabricante e modelo da Lâmpada e LUMINÁRIA; 

o Data de fabricação e instalação da Lâmpada e LUMINÁRIA; 

o Eficiência da Lâmpada e da LUMINÁRIA [lm/W]; 

o Tipo de LUMINÁRIA (padrão viário, decorativo, projetor, embutida no solo, balizador 
ou demais tipos) 

o Potência da LUMINÁRIA [W]; 

o Tipo de corpo e pintura da LUMINÁRIA; 

o Tipo de reator; 

o Alojamento do reator (externo ou interno a LUMINÁRIA); 

o Fabricante e modelo do reator (se houver); 

o Data de instalação do reator (se houver); 

o Tipo de driver; 

o Fabricante e modelo do driver (se houver); 

o Data de instalação do driver (se houver); 

o Tipo de refrator; 

o Perda de potência total dos equipamentos auxiliares [W]; 

o Potência total do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA [W]; 

o Ajuste angular da inclinação das LUMINÁRIAS. 

 

• Poste e Braço: 

 

o Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA instalados em vias de veículos: 
Estrutura de posteação (unilateral, bilateral frontal ou alternada, canteiro central); 

o Tipo de poste com informações referentes à natureza de sua composição (concreto, 
aço ou madeira) e ao tipo de instalação (flangeado ou engastado), sendo que para os postes 
exclusivos deverá constar, quando houver, data da fabricação e de instalação, além de 
indicação do fabricante; 

o Projeção horizontal da LUMINÁRIA [m]; 

o Altura de instalação da LUMINÁRIA [m]; 

o Quantidade de LUMINÁRIAS no poste; 

o Modelo dos núcleos de topo de poste para instalação do conjunto de LUMINÁRIAS, 
quando houver; 
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o Modelo do braço de ILUMINAÇÃO PÚBLICA com informações referentes à data de 
fabricação e de instalação, além de indicação do fabricante, quando houver; 

o Exclusividade ou não do poste para REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
indicando, nos casos de não-exclusividade, o proprietário do poste; 

o Distância entre o poste e o meio-fio; 

o Distância média entre os postes adjacentes. 

 

• Comando e Energia: 

 

o Tipo de Comando; 

o Se comando em grupo, código do grupo; 

o Tipo de rede elétrica de alimentação (aérea, com cabos isolados ou nus, ou 
subterrânea); 

o Proprietário da rede; 

o Tipo de Circuito; 

o Material do Condutor; 

o Bitola do Condutor; 

o Forma de medição do consumo; 

o Tensão de alimentação [V]; 

o Tipo de proteção; 

o Fabricante e modelo do relé fotoeletrônico (se houver); 

o Data de instalação do relé fotoeletrônico (se houver). 

 

• Outros: 

 

o Perda de potência total dos equipamentos auxiliares; 

o Fabricante e modelo do dispositivo de comando e controle do PONTO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Data de instalação do dispositivo de comando e controle do PONTO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. 

 

• Histórico de intervenções: 

 

o Data da instalação quando tratar de melhorias, modernização e ampliação da rede de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Dia e hora da realização de toda e qualquer intervenção; 
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o Equipe responsável pela intervenção; 

o Descrição sumária dos procedimentos realizados; 

o Registro de reclamações; 

o Registros das MANUTENÇÕES CORRETIVAS realizadas (histórico) constando a data 
do atendimento ao SERVIÇO de manutenção; 

o Registro das atividades de MANUTENÇÃO PREVENTIVA (histórico) constando a data 
de realização do SERVIÇO. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá apresentar todas 

as informações supracitadas para todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com 

exceção daquelas para as quais sejam necessários e não seja possível identificar, em 

inspeção local, dados construtivos, de fabricação, de eficiência e data de instalação do 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá implantar até o término do MARCO DA CONCESSÃO etiqueta 

de potência e placa de identificação física com código numérico do PONTO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, podendo ser aplicada tanto no braço da LUMINÁRIA, quanto na própria 

LUMINÁRIA, de maneira a garantir a fácil visualização da numeração por qualquer pessoa 

que se localize ao nível do solo. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar modelos da placa de identificação e da etiqueta de 

potência dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ao PODER CONCEDENTE para 

aprovação, podendo utilizar o mesmo padrão existente na REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

desde que em comum acordo entre as PARTES. A implantação das placas de identificação 

deverá observar as seguintes diretrizes: 

 

• Instalação de placa de alumínio, aço inox ou adesivo em vinil polimérico calandrado 
com dimensões adequadas para garantir a fácil visualização da numeração por qualquer 
pessoa que se localize ao nível do solo; 

 

• Adoção de padrão único para placa de identificação e da forma de fixação nos 
PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• A fixação das placas deverá garantir a manutenção de todas as especificações 
técnicas dos equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, postes e demais componentes; 

 

• As placas de identificação para a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE não deverão 
comprometer a estrutura física e estética, visando a não descaracterização do bem cultural. 
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O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá conter a relação 

dos logradouros que contavam com ILUMINAÇÃO PÚBLICA quando da elaboração do 

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA na Fase I. Estes serão 

considerados LOGRADOUROS PÚBLICOS EXISTENTES. 

 

O CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverá ser fornecido em 

formatos de fácil utilização, pelo menos nos seguintes formatos: 

 

• Planilha, formato Microsoft Excel ou CSV; 

 

• Formato de aplicativos de CAD/GIS de escolha do PODER CONCEDENTE, desde que 
seja formato comum no mercado. 

 

Poderão ser desenvolvidas ferramentas de integração e comunicação de dados entre os 

sistemas de tecnologia da informação da CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE 

e entre os sistemas de tecnologia da informação da CONCESSIONÁRIA e da EMPRESA 

DISTRIBUIDORA, de forma a permitir que as atualizações de dados de cadastro transitem de 

forma ágil e segura. 

 

Independentemente da implementação da integração de sistemas entre as PARTES, a 

CONCESSIONÁRIA não fica dispensada de apresentar relatório de atualização do 

CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO no prazo estabelecido em 

CONTRATO, podendo ser este emitido pelo sistema integrado. 

 

8. DIRETRIZES DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
 

O presente Capítulo apresenta o escopo e as diretrizes mínimas necessárias para a execução 

dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, que deverão ser detalhados e 

apresentados no PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE (PID) conforme disposições 

expressas neste ANEXO. 

 

Trata-se da ILUMINAÇÃO PÚBLICA desenvolvida a partir de projetos específicos, 

diferenciada do padrão convencional para tráfego de veículos e pedestres, destinada a 

valorização através da luz de equipamentos urbanos como pontes, viadutos, monumentos, 

fachadas e OBRAS de arte de valor histórico, cultural ou paisagístico, localizados em áreas 

públicas. 
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Considerando que diversos locais de interesse integram o Patrimônio Histórico e Cultural, a 

CONCESSIONÁRIA deve providenciar as devidas aprovações para as instalações dos 

equipamentos, intervenções civis e respectivas OBRAS de restauro junto aos órgãos 

competentes de preservação e controle patrimonial. 

 

Cabe à CONCESSIONÁRIA elaborar e submeter ao PODER CONCEDENTE, o 

CRONOGRAMA de implantação destes SERVIÇOS, assim como de adequação de 

instalações existentes, cujas etapas e OBRAS devem ser definidas e convalidadas pelo 

PODER CONCEDENTE. 

 

Os bens culturais a serem contemplados com OBRAS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE são 

classificados conforme as seguintes tipologias: 

 

• Monumentos Religiosos; 

 

• Monumentos Civis e Militares; 

 

• Parques, praças e jardins; 

 

• Monumentos Escultóricos; 

 

• Fontes e Chafariz; 

 

• Pontes e viadutos. 

 

Com relação ao escopo de SERVIÇOS associados à ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE do 

MUNICÍPIO, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

 

• Garantir ao longo de todo o PRAZO DA CONCESSÃO a manutenção de todos os 
equipamentos e dispositivos destinados à ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, atuando de forma 
preditiva, preventiva e corretiva; 

 

• Modernizar os pontos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE com tecnologia convencional 
a partir das diretrizes expressas neste ANEXO; 
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• Garantir a substituição dos pontos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE bem como dos 
demais equipamentos relacionados quando constatado o término de sua vida útil de operação; 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar a modernização, substituição e manutenção dos pontos 

de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE existentes no MUNICÍPIO e a instalação em bens elegíveis 

para receber a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE que ainda não a tenha, conforme diretrizes do 

presente ANEXO. O encargo de modernização corresponde à troca da iluminação 

convencional existente para tecnologia especificada neste ANEXO, a ser executada durante 

o período de MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA INICIAL. O encargo de substituição corresponde à troca dos pontos de 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE existente ao fim da sua vida útil e a manutenção consiste em 

encargo que visa garantir o pleno funcionamento das estruturas de ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE dedicadas aos bens. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá realizar OBRAS de implantação de ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE em bens culturais nos prazos estabelecidos. A ordem de execução dos 

SERVIÇOS em cada um dos bens culturais deve ser acordada com o PODER 

CONCEDENTE. 

 

A ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE dos bens culturais deverá levar em conta as características 

arquitetônicas, técnicas, construtivas, artísticas e históricas que lhe conferem valor especial. 

Deverá, assim, ser respeitada a concepção original do bem, no tocante às suas características 

técnicas e plásticas, com o objetivo de garantir sua integridade física conforme preconizado 

nas cartas patrimoniais, que dão sustentação conceitual aos acordos internacionais dos quais 

o Brasil é signatário, firmados com a Unesco. 

 

O aspecto técnico da composição cromática do bem cultural deverá ser analisado realizando 

trabalhos de prospecção, com o intuito de se conhecer as cores utilizadas no momento da 

criação do bem cultural. Todo trabalho de restauro realizado de maneira profissional tem como 

um de seus quesitos fundamentais o resgate da composição das cores originais adotada pelo 

arquiteto, construtor ou artista. Objetiva-se, assim, não adulterar sua compreensão e propósito 

original. A iluminação deverá propiciar, no período noturno, uma correta fruição desta 

composição original. A adoção de cores para os bens culturais requer cuidadoso e pertinente 

embasamento conceitual. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá considerar para cada bem cultural os seguintes pontos: 

 

• Estudo preliminar histórico e estilístico, que oriente os projetistas em relação aos 
pontos fundamentais a serem destacados na obra; 
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• Apreciação do bem cultural em todas as visadas existentes do monumento; 

 

• Minimização da interferência diurna e/ou noturna dos equipamentos de ILUMINAÇÃO 
DE DESTAQUE no bem cultural. A utilização de equipamentos na própria estrutura do bem 
deverá ser pensada de modo a garantir que não se causem danos físicos decorrentes de sua 
fixação e que fiquem adequadamente mimetizados, não chamando para si indevida atenção. 
O bem cultural deverá ser valorizado pela luz e não ser um mero suporte para destaque de 
equipamentos de iluminação. Ele se aplica para equipamentos previstos para seu entorno 
imediato, como para equipamentos instalados em postes onde os mesmos cuidados deverão 
ser observados. 

 

Toda proposta de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE deverá ser elaborada considerando 

características da ILUMINAÇÃO PÚBLICA em seu entorno, no tocante ao nível de 

iluminamento, a temperatura de cor, a reprodução de cor e os eventuais impactos de sua luz 

emanada ou sombreamento incidentes no bem cultural. Se ocorrer da inexistência da 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA no entorno do bem cultural, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a 

adequação do ambiente, de forma a trazer segurança e comodidade ao USUÁRIO. 

 

O projeto de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE deverá ser elaborado com base no projeto de 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, levando em conta os impactos que serão produzidos, sua interação 

ou influência mútua, fazendo com que os bens culturais não sofram interferência indevida da 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, seja pela incidência de luz ou pelo sombreamento gerado. A 

harmonia entre os níveis de iluminamento e as temperaturas de cor escolhidas deverão 

garantir o sucesso das propostas luminotécnicas e o equilíbrio entre a ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA e a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE para cada bem cultural 

proposta de redução de nível de iluminamento nas estruturas dos bens culturais, em 

determinados horários de baixa freqüência de público. 

 

As propostas de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE deverão levar em consideração a presença 

de obstáculos arbóreos e sua interface com as fontes de luz propostas. A CONCESSIONÁRIA 

deverá tomar conhecimento dos procedimentos de gestão da vegetação urbana pelo órgão 

ou empresa responsável por este serviço, de forma a possibilitar um melhor posicionamento 

dos equipamentos de iluminação na fase dos projetos executivos. 

 

A vegetação existente poderá ser utilizada com o objetivo de mimetizar as INSTALAÇÕES 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (postes, equipamentos auxiliares, projetores, etc.), pelo que a 

presença de elementos arbóreos no entorno ou nas proximidades do bem cultural constitui-

se em oportunidade de realizar a inserção de equipamentos de iluminação de modo discreto. 

É fundamental que seja observado o ciclo de manutenção dos elementos vegetais, pois, 

dependendo do posicionamento dos equipamentos de iluminação, a vegetação poderá vir 
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rapidamente a se constituir em obstáculo à iluminação, devendo a CONCESSIONÁRIA 

considerar nos projetos o natural crescimento da vegetação e o período necessário para 

realização dos serviços de poda. 

 

Com relação à vegetação existente no entorno, também é importante mencionar que caso 

esta venha a ser utilizada como elemento a ser valorizado pela luz, com a função de ambientar 

ou contextualizar o bem cultural, um cuidado especial deverá ser dedicado à fauna e à flora 

existentes. 

 

Esta consideração tem como foco evitar que o impacto causado pela iluminação, no tocante 

às emissões de radiações eletromagnéticas ou em relação aos níveis de iluminamento 

incidentes, tanto na vegetação quanto nas espécies animais que ali habitam, venham a causar 

danos de natureza ambiental. 

 

Em edificação ou conjunto urbano, objeto de proteção federal, bem como situado em locais 

onde tenha ocorrido ocupação pretérita, histórica ou pré-histórica, de reconhecida relevância, 

deverá ser observada nas propostas de intervenção luminotécnica, que, no caso de 

instalações elétricas demandarem o embutimento de dutos ou a criação de subestações 

enterradas, poderá ser demandado pelo órgão federal competente (IPHAN) a realização de 

monitoramento arqueológico das escavações. Portanto, deverá ser realizada a consulta 

prévia. 

 

Deverá ser apresentada uma documentação técnica contendo uma avaliação completa da 

concepção luminotécnica e das premissas técnicas observadas na elaboração dos cálculos e 

dimensionamentos, devendo partir de estudo escrito de suas características, técnicas, 

históricas e artísticas, de forma a balizar a intervenção. Visando, primordialmente, garantir 

que a proposta de luz para este bem não venha a impedir, falsear ou dificultar o entendimento 

da proposta original do autor, em específico durante o período noturno, a ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE deverá contribuir ao máximo para sua plena compreensão. A formalização 

documental deverá permitir aos técnicos encarregados, ao PODER CONCEDENTE e aos 

órgãos de preservação, para o caso de bens com proteção municipal, estadual e/ou federal, 

a aprovação da proposta técnica aferindo se a CONCESSIONÁRIA tem conhecimento das 

especiais características do bem. 

 

Após a aprovação da proposta técnica, deverá ser desenvolvido o memorial descritivo que 

deverá fundamentar a concepção de iluminação adotada, observado que o estudo preliminar 

das características poderá ser inserido no memorial descritivo. O memorial descritivo deverá 

ser esclarecedor dos conceitos utilizados e demais aspectos técnicos que justifiquem a 

proposta em análise, abrangendo considerações sobre os níveis de iluminamento adotados, 

eventuais medições realizadas, escolha de equipamentos, temperaturas de cor adotadas, 

dentre outros. 
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De maneira a comprovar as considerações constantes no memorial descritivo, deverá ser 

apresentada a memória de cálculo em anexo aos documentos a serem fornecidos para 

verificação e aprovação. Poderá ser dispensada a memória de cálculo, a critério do PODER 

CONCEDENTE, tendo por justificativa, por exemplo, eventual impossibilidade concreta de sua 

elaboração decorrente de dificuldade de se conseguir todos os dados técnicos necessários. 

Caso ocorra a dispensa, poderá ser realizado, em substituição da memória de cálculo, os 

testes de iluminação no local. 

 

As diretrizes gerais têm o intuito de nortear as intervenções destinadas à implantação de 

projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE e deverão ser aplicadas a todos os bens culturais 

contemplados com ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. Por força da grande diversidade de 

tipologias destes bens, se faz necessário, para um melhor estudo das intervenções, agrupá-

los em conjuntos, considerando as características semelhantes. Com este arranjo, deve-se 

complementar as orientações para uma correta atuação técnica, por meio do estabelecimento 

de diretrizes específicas detalhadas. Para isso, somadas as diretrizes gerais para 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, os bens culturais no MUNICÍPIO contemplados com 

ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE deverão estar alinhados com as diretrizes específicas por 

tipologia. A seguir são apresentadas as diretrizes mínimas comuns a determinada tipologia, 

sem comprometer a liberdade de projeto. 

 

8.1. Monumentos Religiosos 
 

Estes monumentos possuem tipologia diferenciada, em particular, devido à presença 

significativa de elementos decorativos arquitetônicos, simbólicos e artísticos – torres, 

abóbodas, sineiras, cruzeiros, pináculos, dentre outros. São monumentos edificados onde, no 

geral, mais fortemente se nota a presença de elementos artísticos incorporados e a arquitetura 

demarca temporalmente mais nítida sua obra. 

 

Os estudos estilísticos deverão ser mais aprofundados, incluindo em relação a ordem religiosa 

ou irmandade a que se vinculam. Deverão ser valorizados elementos arquitetônicos, mesmo 

não estando interligados fisicamente à estrutura, bem como elementos que guardem vínculo 

simbólico com a edificação que encontram em seu entorno, tal como esculturas e capelas 

devocionais. 

 

8.2. Monumentos Civis, Militares e Industriais ou Fabris 
 

No caso de os bens culturais serem monumentos protegidos, a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

deverá valorizar suas características externas e ter foco em sua correta e adequada inserção 

urbanística no MUNICÍPIO. Por se tratar de edifícios, no geral, de significativas dimensões, 

deverá ser observado que uma excessiva iluminação poderá vir a promover desconexão 
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acentuada com o restante do conjunto urbano. Este resultado de desmedida exposição da 

edificação nem sempre é conceitualmente adequado ao se ter como meta a valorização do 

patrimônio cultural. Poderá até mesmo ser improdutivo na interação da ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE com a ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Por este motivo, as medições de níveis de iluminamento no entorno do monumento deverão 

ser rigorosamente efetuadas, com intuito de garantir que os projetos a serem implementados 

tenham plena harmonia com a ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais edificações. 

 

Deve-se evitar, na elaboração dos projetos iluminação, o destaque excessivo de fachadas 

com a intenção de não gerar o efeito de “chapar”, ou seja, gerar o efeito de perda da percepção 

de outras dimensões da edificação. Tal efeito impede que o volume do monumento seja 

claramente identificado durante a noite, o que não ocorre no período diurno. Assim, sua 

percepção noturna resta prejudicada. Também nesta situação, de excessiva iluminação das 

fachadas, tende a ocorrer que o telhado, elemento importante da arquitetura, em especial, do 

período colonial, não tenha o devido destaque, alterando de modo substancial a compreensão 

do monumento. 

 

Nas edificações de valor cultural, cuidados deverão ser observados para que não sejam objeto 

de destaque noturno elementos de menor importância arquitetônica ou artística, que atraiam 

indevidamente durante à noite o olhar do USUÁRIO para si, prejudicando a compreensão do 

bem. 

 

Por vezes, iluminações descuidadas neste aspecto podem até mesmo gerar uma 

descaracterização estilística do bem no período noturno. 

 

8.3. Parques, Praças e Jardins 
 

Apesar da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE destes espaços estarem mais afetas à 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, é necessário pontuar algumas questões específicas deste tipo de 

bem cultural. Estes locais sempre foram objeto de iluminações direcionadas a sua fruição e 

contemplação. Sendo assim, os níveis de iluminamento se pautaram por manter o bucolismo 

dos espaços, bem como os equipamentos de iluminação neles inseridos que possuíam 

adequada plasticidade e proporção. Desta maneira, resguardando-se as atuais necessidades 

de níveis de iluminamento, objetivando atender quesitos ligados a segurança dos indivíduos, 

cuidados deverão ser adotados para não se iluminar feericamente estes espaços, rompendo 

sua harmonia. 

 

A concepção de projeto executivo para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE em praças, parques e 

jardins deverá adotar padronização de equipamentos e estruturas de ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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na intenção de evitar desordem visual com diferentes modelos de equipamentos e estruturas 

de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Sendo necessário a remoção ou mudança de local de 

equipamentos de iluminação tombados pelo poder público, deverão ser solicitadas as devidas 

autorizações ao PODER CONCEDENTE e/ou órgãos competentes. 

 

8.4. Monumentos Escultóricos 
 

Para os bens escultóricos, deverão ser avaliados sua coloração e textura, de modo a garantir 

que os detalhes presentes na obra de arte sejam devidamente visíveis. Visto as esculturas se 

situarem geralmente em locais de amplo acesso pelo público, cuidados especiais deverão ser 

observados com relação a atos de vandalismo dirigidos aos equipamentos de iluminação 

destinados ao seu destaque. 

 

Nestes espaços, deverá ser avaliado a estrutura de ILUMINAÇÃO PÚBLICA a ser instalada 

para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE de referido bem cultural, podendo ocorrer por meio de 

postes ou fontes de luz “up lights”. A avaliação deverá contemplar análise sobre a eminência 

de atos de vandalismos nos equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e possível 

ofuscamento no período noturno em seu entorno. 

 

Nos casos de definição por solução de “up lights” para iluminação de monumentos 

escultóricos, a CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver estudo demonstrando viabilidade 

técnica de instalações de eletrodutos e condutores no solo e garantindo índice de proteção 

(IP) e índice de proteção contra impactos mecânicos (IK) adequado para instalação dos 

equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

8.5. Fontes e Chafarizes 
 

Nestes bens, a preocupação maior diz respeito a interferência provocada pelo uso de 

equipamentos na sua própria estrutura, ou entorno imediato. Este tipo de instalação impacta 

de maneira negativa na apreciação de seus elementos artísticos, em virtude de seu formato 

e dimensões. Atualmente, se dispõe de equipamentos de iluminação com excelentes níveis 

de vedação contra a entrada de água, de maneira que a melhor opção para a realização de 

efeitos de luz recai em sistemas subaquáticos. 

 

Em particular, neste tipo de bem cultural, devido à freqüente necessidade de iluminação 

interna dos espelhos ou jatos d’água, deverá demandar a utilização de equipamentos em seu 

interior. Atenção especial deverá ser dada no memorial descritivo e ao detalhamento dos 

encaminhamentos previstos para a interligação elétrica destes equipamentos. Deverá ser 

elaborada avaliação técnica relativa ao eventual dano provocado nos elementos artísticos e 

arquitetônicos de valor do bem cultural em decorrência do trajeto de dutos e cabos, para 

aprovação ou recusa da intervenção. 
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O uso comum de cores neste tipo de iluminação deverá evitar o indesejável efeito de distorção 

na apreciação dos elementos artísticos e arquitetônicos, seja em função de sua composição 

cromática ou formas. 

 

8.6. Pontes e Viadutos 
 

Em função da importância destas estruturas para a evolução urbanística do MUNICÍPIO e sua 

presença marcante no cenário urbano, torna-se fundamental projetar ILUMINAÇÃO DE 

DESTAQUE que permita valorização do referido bem e estabeleça adequada harmonia com 

a rede viária do MUNICÍPIO. As diretrizes nesta situação dizem respeito aos cuidados 

necessários para se evitar ofuscamentos, em especial nas pistas de rolamento, e, que a 

instalação leve em conta eventuais atos de vandalismo, tornados possíveis pela excessiva 

exposição ao público dos equipamentos. 

 

8.7. Diretrizes para Elaboração de Projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá desenvolver os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 

considerando as diretrizes gerais e específicas por tipologia expressas neste ANEXO, bem 

como as diretrizes de projeto estabelecidas a seguir. 

 

• Elaboração de projetos luminotécnicos: A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar 
projetos e estudos luminotécnicos de cada bem cultural. Os estudos a serem elaborados 
deverão ser compostos por memorial descritivo, com o objetivo e conceituação da proposta 
luminotécnica, bem como referente às instalações elétricas que alimentarão este sistema. Os 
cálculos que subsidiarem a proposta deverão ser apresentados, e, eventuais simulações 
gráficas, em 3D, deverão se basear em dados e resultados reais e acompanhados de fotos, 
detalhamento e georreferenciamento de cada unidade de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. 
Também deverá fazer parte do memorial descritivo os relatórios de ensaio fotométrico de cada 
tipo e modelo de LUMINÁRIA utilizada, contendo a distribuição das intensidades luminosas 
em formato digital, arquivo padrão IES. Os arquivos contendo as grades de pontos, indicando 
os valores calculados das iluminâncias e luminâncias, com o emprego de software apropriado, 
deverão ser compatíveis com o tipo de projeto considerado e deverão incluir, no mínimo: 

 

o Representação gráfica do bem cultural com visualização da proposta de ILUMINAÇÃO 
DE DESTAQUE; 

o Iluminâncias e luminâncias ao nível das superfícies consideradas; 

o Fator de depreciação do fluxo luminoso dos equipamentos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

o Iluminância, luminância e uniformidade do entorno do bem cultural; 

o Fator de utilização do fluxo luminoso para fins de determinação das perdas luminosas. 
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A relação de materiais constante nos projetos e especificações técnicas completas dos 

materiais a serem empregados deverão fazer parte do referido memorial. A 

CONCESSIONÁRIA deverá assegurar que os projetos atendam as diretrizes dispostas neste 

ANEXO e deverá submetê-lo para aprovação do PODER CONCEDENTE. 

 

Nos casos de projetos luminotécnicos e elétricos já elaborados para os bens culturais 

inseridos nos roteiros turísticos, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar avaliação deles, 

conforme diretrizes e especificações constantes neste ANEXO e apresentar ao PODER 

CONCEDENTE eventuais alterações de projeto para aprovação. Ressalta-se que a 

CONCESSIONÁRIA deverá prezar em manter a concepção e definição dos projetos e caberá 

ao PODER CONCEDENTE aceitar ou não as alterações nestes projetos. 

 

• Elaboração dos projetos elétricos: Os projetos elétricos deverão conter, no mínimo, a 
análise de cargas, identificação dos pontos de alimentação e detalhamento da distribuição de 
força, diagramas elétricos de montagem, memória de cálculo das cargas envolvidas a serem 
retiradas e instaladas, relação de materiais constantes nos projetos e especificações técnicas 
completas dos materiais a serem empregados. 

 

• Responsabilidade Técnica: As plantas luminotécnicas e de instalações elétricas 
correlatas deverão ser assinadas por profissionais devidamente habilitados, acompanhado do 
número do CREA e recolhida e anotada a respectiva ART, conforme regulamentação vigente. 

 

• Especificações Técnicas mínimas para as fontes de iluminação: Os PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE dos bens culturais do 
MUNICÍPIO deverão apresentar tecnologias inovadoras e ecológicas, e, deverão apresentar, 
não menos que: 

 

o O invólucro da LUMINÁRIA deverá assegurar o grau de proteção contra a penetração 
de pó, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da LUMINÁRIA e o código 
IP marcado na LUMINÁRIA, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1. Os alojamentos das partes 
vitais (sistema óptico secundário e controlador) deverão ter, no mínimo, grau de proteção IP-
66. Caso o controlador seja IP-65, ou superior, o alojamento do controlador na LUMINÁRIA 
deverá ser no mínimo IP-44; 

o As LUMINÁRIAS deverão possuir uma resistência aos impactos mecânicos externos 
correspondentes, no mínimo, ao grau de proteção IK08 para lentes de policarbonato e IK10 
para lentes de vidro, segundo a norma ABNT NBR IEC 62262; 

o Fator de potência conforme a Resolução Normativa nº 414 - ANEEL; 

o As harmônicas da corrente de alimentação deverão estar em conformidade com a 
norma IEC 61000-3-2; 

o Compatibilidade eletromagnética em conformidade com as normas EN55015 ou 
CISPR 15; 

o Os componentes termoplásticos sujeitos à exposição ao tempo deverão ser 
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submetidos aos ensaios de resistência às intempéries, com base na norma ASTM G154. 
Após o ensaio, as peças não deverão apresentar degradação que comprometa o 
desempenho operacional das LUMINÁRIAS; 

o Deverão possuir um dispositivo de proteção contra surtos de tensão (DPS); 

o As fontes de iluminação deverão apresentar IRC (Índice de Reprodução de Cor) ≥ 70; 

o Vida útil de operação mínima de 30.000 horas, com garantia de 5 anos; 

o Apresentar solução de controle e automação que permita controlar e definir o espectro 
de cor do fluxo luminoso; 

o Estar em conformidade com ABNT NBR IEC 60598-1; 

o Estar em conformidade com as diretrizes e especificações do PLANO DIRETOR DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, bem como com as normas e padrões do órgão 
responsável pela ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO. 

 

Deverá ser emitido relatório técnico de cada LUMINÁRIA utilizada no projeto, tendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

 

o Tipo de LUMINÁRIA, instalação, angulação e facho; 

o Temperaturas de Cor (K) de cada LUMINÁRIA; 

o Eficiência Luminosa (lm/W) de cada LUMINÁRIA; 

o IRC de cada LUMINÁRIA; 

o Demais características das LUMINÁRIAS. 

 

• Especificações Técnicas mínimas para a infraestrutura de ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Os 
projetos elétricos das estruturas a serem utilizadas para ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE 
deverão obedecer aos padrões e normas estabelecidas pelo órgão responsável pela 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, e pela EMPRESA DISTRIBUIDORA, quando se fizer 
uso dos postes de distribuição de energia elétrica; 

 

• Cromatismo das LUMINÁRIAS: Deverá ser previsto a instalação de projetores, 
refletores ou LUMINÁRIAS com tecnologia RGB de cores para iluminação de fachada nos 
bens culturais inseridos nos roteiros turísticos. Tal especificação deverá permitir o maior 
dinamismo da ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE quando se desejar projetar cores características 
de eventos regionais, nacionais ou outros eventos esporádicos; 

 

• Segurança de instalação: No caso de utilização da estrutura da edificação, ou de bem 
protegido nas imediações, como suporte para fixação de equipamentos de iluminação ou 
auxiliares, deverá ser verificada, anteriormente, as condições estruturais e elétricas do bem 
cultural que receberá a intervenção, objetivando garantir sua segurança. Deverá ser solicitado 
autorização ao PODER CONCEDENTE antes de qualquer intervenção; 
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• Adequação às características arquitetônicas: A proposta de iluminação deverá 
considerar sua adequação às características arquitetônicas e artísticas da edificação, e, 
também ao PLANO DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO; 

 

• Análise da interferência da ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Antes da formulação da proposta 
de iluminação para qualquer bem cultural protegido isoladamente, deverá ser verificada, no 
período noturno, a interferência no mesmo decorrente da ILUMINAÇÃO PÚBLICA e realizar 
as correções ou compatibilizações necessárias; 

 

• Não comprometimento físico do monumento: A CONCESSIONÁRIA deverá priorizar 
tecnologias de iluminação caracterizadas pela instalação elétrica e física simplificada. Tal 
priorização deverá garantir que não haja comprometimento estético na apreciação do bem 
cultural, no período diurno, decorrente dos equipamentos destinados a produzir sua 
iluminação noturna; 

 

• Reversibilidade da intervenção: Atenção deverá ser dada a possibilidade de fácil 
reversibilidade da intervenção, bem como ao nível de dano físico causado a estrutura, e seu 
entorno, pela fixação de equipamentos; 

 

• Índice de proteção elevado conforme o uso: Em função do longo tempo entre 
manutenções nas instalações de iluminação, em virtude dos elevados custos dos SERVIÇOS, 
ou devido ao difícil acesso aos equipamentos, se torna importante que as instalações sejam 
projetadas observando-se condições de elevada durabilidade, no tocante a equipamentos, 
materiais ou fontes artificiais de luz. Desta forma, para projetores posicionados no chão ou 
instalados em locais com presença de água, o índice de estanqueidade deverá ser, no 
mínimo, IP-67. Em situações em que os projetores estiverem imersos em água, o índice de 
proteção mínimo deverá ser IP 68; 

 

• Análise do posicionamento frente ações de vandalismo: Objetivando evitar que os 
sistemas de iluminação destinados à iluminação externa de monumentos, ou a ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA de conjuntos urbanos protegidos, tenham vida útil abaixo do esperado, a 
CONCESSIONÁRIA deverá atentar quando da proposição de equipamentos para os riscos 
inerentes a ações de vandalismo; 

 

• Minimização dos efeitos de sujidade do conjunto óptico: Em virtude da natural 
depreciação do nível de iluminamento, em função do envelhecimento das fontes artificiais de 
luz, ou por sujidade no conjunto ótico, especial atenção deverá ser dada a este quesito, visto 
a dificuldade de acesso a alguns pontos de fixação ou elevado nível de depósito de sujidade. 
Dessa forma, o grau de proteção mínimo contra contato e ingresso de corpos estranhos 
(poeira, papel, etc.) para LUMINÁRIAS e projetores deverá ser, no mínimo, 6 (seis); 

 

• Menor interferência estética: Garantir a menor interferência estética possível no bem 
cultural é um dos principais objetivos de qualquer intervenção. Deste modo, a 
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CONCESSIONÁRIA deverá garantir que os equipamentos de iluminação possuam as 
menores dimensões possíveis, bem como serem mimetizados em relação a estrutura em que 
estiverem instalados; 

 

• Preservação do patrimônio: De acordo com os atuais conceitos de preservação do 
patrimônio, os equipamentos não deverão falsear/enganar o entendimento do USUÁRIO, 
introduzindo peças que copiem características plásticas de tempos passados. A opção para 
escolha dos equipamentos deverá recair sobre aqueles que possuam design “limpo” e que 
demarquem sua contemporaneidade; 

 

• Visibilidade do bem cultural: Deverá garantir que os bens culturais objeto de destaque 
noturno pela iluminação sejam visíveis em todas as fachadas que permitam a fruição do 
observador e não somente a fachada principal; 

 

• Consideração para técnicas de enchimento de traços arquitetônicos e minimização dos 
efeitos de ofuscamento: As técnicas de iluminação deverão buscar promover a percepção do 
volume dos bens culturais e tornar visíveis suas dimensões. Desta maneira, deverão evitar 
níveis de iluminamentos excessivos em fachadas, pois podem impedir, por exemplo, a 
adequada percepção de elementos arquitetônicos importantes, como os telhados; 

 

• Conformidade entre postes e escala arquitetônica das edificações: Na iluminação do 
entorno dos monumentos, os postes e equipamentos utilizados deverão guardar relação com 
a escala arquitetônica das edificações e seu estilo arquitetônico e artístico; 

 

• Relação entre temperatura de cor e arquitetura existente: Em conjuntos urbanos 
protegidos, é sempre importante que a ILUMINAÇÃO PÚBLICA busque utilizar fontes 
artificiais de luz em que a temperatura de cor se coadune com a arquitetura existente; 

 

• Aprovação dos órgãos de preservação do patrimônio: A fixação de equipamentos em 
fachadas de edificações pertencente a conjuntos urbanos protegidos somente poderá ser 
realizada com a autorização dos órgãos de preservação competentes, e, em consonância 
com as disposições das legislações municipal, estadual e federal aplicáveis aos bens culturais 
do MUNICÍPIO; 

 

• Análise do posicionamento ideal dos postes: Atenção deverá ser observada na 
instalação dos postes destinados a ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE do bem cultural, evitando 
que suas dimensões sejam incompatíveis com o passeio, causando transtorno aos 
transeuntes; 

 

• Análise preliminar histórica do equipamento urbano: Estudos relativos à história dos 
bens culturais deverão preceder a implantação de novos sistemas, bem como ser analisadas 
as características arquitetônicas e urbanísticas dos conjuntos urbanos protegidos; 
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• Garantia do cumprimento do PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE: O PLANO 
DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE é parte constituinte do PLANO DE MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO, aprovado pelo PODER CONCEDENTE, e, deverá ser cumprido quanto 
ao CRONOGRAMA de implantação, adequação aos projetos elétricos e luminotécnicos e 
utilização dos equipamentos, sistemas e materiais apresentados no documento; 

 

• Manutenções Preventiva e Corretiva: As MANUTENÇÕES PREVENTIVAS e 
MANUTENÇÕES CORRETIVAS de todos os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, 
deverão ser realizadas de acordo com os procedimentos detalhados neste ANEXO; 

 

• Amostras e certificados das soluções tecnológicas: Deverão ser disponibilizados, 
juntamente com os projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, no mínimo, amostras das 
soluções tecnológicas adotadas e seus certificados de laboratórios acreditados pelo 
INMETRO ou órgão competente, para homologação da tecnologia utilizada; 

 

• Requisitos de projetos: Que todos os projetos garantam, minimante, a devida 
adequação às diretrizes previstas para cada uma das intervenções de ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE detalhadas neste ANEXO; a reutilização apenas de materiais e equipamentos 
em condições de uso e eficiência; revisão e/ou substituição, caso necessário, das conexões 
com a rede elétrica; as devidas alterações nos projetos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, 
caso solicitado pelo PODER CONCEDENTE a sua revisão, no prazo disposto no 
CONTRATO. Nesta hipótese, a CONCESSIONÁRIA deverá iniciar as intervenções de 
ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE pretendidas apenas após a aprovação dos projetos revisados; 

 

• As Built: Quando da conclusão dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, 
deverá ser emitido o “as built” de cada projeto. O “as built” deverá ser acompanhado das 
relações dos materiais empregados e da data da energização, bem como os resultados de 
iluminância, uniformidade e do índice de reprodução de cor – IRC, temperatura de cor (K) e 
eficiência luminosa, elementos estes a serem entregues da seguinte forma; uma via original 
do projeto (em formato digital – DWG e impresso), cópias de cada projeto à critério do PODER 
CONCEDENTE e duas vias (em papel e meio digital) da relação discriminada dos materiais, 
relação de logradouros com as respectivas quantidades instaladas, tipos e potências das 
fontes luminosas, tipos de braços e quantidade de LUMINÁRIAS instaladas; 

 

• Conferência das intervenções: Deverá ser realizado, conjuntamente com o PODER 
CONCEDENTE, após a conclusão de cada uma das intervenções de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
as medições necessárias para a comprovação de atendimento à todas as condições 
estabelecidas no projeto. Se for verificado alguma inconformidade ou reprovação do 
SERVIÇO executado, pelo PODER CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA deverá refazer o 
SERVIÇO completo, ou parte dele, arcando com todas as despesas relacionadas; 

 

• Atualização do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: Após 
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a formalização do respectivo TERMO DE ACEITE pelo PODER CONCEDENTE dos 
SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar a 
atualização do CADASTRO MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
conforme previsto no CONTRATO. 

 

8.8. Diretrizes para Manutenção dos Equipamentos de Iluminação de Destaque 
 

Para os equipamentos de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE instalados nos bens culturais, 

caberá à CONCESSIONÁRIA planejar procedimentos específicos para a execução, por ela, 

de SERVIÇOS de MANUTENÇÃO PREVENTIVA e MANUTENÇÃO CORRETIVA. 

 

No PLANO DE ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE (PID), deverá se detalhar o plano de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA e MANUTENÇÃO CORRETIVA para cada um dos bens 

culturais que possuam soluções de ILUMINAÇÃO DE DESTAQUE. Nesses locais, a 

CONCESSIONÁRIA deverá realizar inspeções periódicas, com freqüência mínima mensal, 

executando, ao menos, as seguintes atividades: 

 

• Verificação das condições mecânicas dos equipamentos e das instalações; 

 

• Focalização dos projetores; 

 

• Limpeza dos postes exclusivos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA, projetores, fontes 
luminosas e demais equipamentos e materiais instalados nos projetos de ILUMINAÇÃO DE 
DESTAQUE; 

 

• Reparo e substituição de itens depredados. 

 

 

9. DIRETRIZES AMBIENTAIS MÍNIMAS 
 

 

O presente Capítulo tem por finalidade apresentar as diretrizes ambientais mínimas a serem 

consideradas na prestação de SERVIÇOS e servir como documento base para a elaboração 

do Plano de Tratamento e Descarte de Materiais (PTDM), parte integrante do PLANO DE 

TRANSIÇÃO OPERACIONAL, conforme disposto neste ANEXO. 
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Ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA deverá promover a adequação 

de seus procedimentos e instruções técnicas para realização dos SERVIÇOS sempre que a 

legislação ambiental sofrer alteração, arcando com as respectivas despesas decorrentes. 

 

9.1. Adequação Às Normas e Legislações Vigentes 
 

Os procedimentos de classificação, armazenamento e transporte de resíduos, a serem 

utilizados pela CONCESSIONÁRIA, devem estar em consonância com as Normas Brasileiras 

Regulamentadoras (NBR), portarias, decretos e deliberações normativas ambientais em vigor. 

Cabe à CONCESSIONÁRIA adequar-se, minimamente, às versões atualizadas das normas 

envolvidas com os SERVIÇOS a serem prestados. 

 

9.2. Classificação dos Resíduos 
 

Para fins de interpretação do presente Capítulo e para a correta elaboração do PTDM e PGS, 

caberá a CONCESSIONÁRIA adotar a classificação dos resíduos, conforme disposto abaixo. 

 

9.2.1. Classe I – Resíduos Perigosos 
 

Os resíduos classe I (Perigosos) são aqueles cujas propriedades físicas, químicas ou 

infectocontagiosas podem acarretar riscos à saúde pública e / ou riscos ao meio ambiente, 

quando o resíduo for gerenciado de forma inadequada. 

 

9.2.2. Classe II – Resíduos Não Perigosos 
 

Os resíduos não perigosos se diferenciam, conforme detalhado a seguir: 

 

Resíduos Classe II – A não inertes: São aqueles que não se enquadram nas classificações 

de resíduos classe I - Perigosos ou de resíduos classe II – B inertes. Os resíduos classe II – 

A não inertes podem apresentar propriedades como biodegradabilidade, combustibilidade ou 

solubilidade em água; 

 

Classe II – B inertes: são quaisquer resíduos que, quando amostrados de uma forma 

representativa, segundo a Norma ABNT NBR 10007, e submetidos a um contato dinâmico e 

estático com água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, conforme a Norma ABNT 

NBR 10006, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações 

superiores aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza 

e sabor, de acordo com a Norma ABNT NBR 10004. 
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9.3. Obrigações e Responsabilidades 
 

Na execução do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá garantir que todos os resíduos 

gerados sejam identificados, classificados, acondicionados, transportados e destinados, de 

forma atender a legislação vigente em nível federal, estadual e municipal. 

 

Todos os resíduos e/ou equipamentos retirados ou substituídos da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser transportados pela CONCESSIONÁRIA (ou por terceiros 

autorizados e licenciados) para local de armazenamento temporário, onde deverão ser 

realizadas triagens para posterior classificação, acondicionamento e armazenamento do 

resíduo/equipamento até sua destinação final, conforme legislações ambientais vigentes. 

 

Lâmpadas de descarga (lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio, metálico ou mercúrio, e 

de luz mista) retiradas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA não deverão, sob 

hipótese alguma, ser quebradas, devendo ser enviadas a empresas de reciclagem 

devidamente licenciadas e credenciadas para recebimento. As empresas incumbidas de fazer 

o tratamento e/ou destinação final das lâmpadas deverão emitir o certificado comprobatório 

de destinação final (laudo). 

 

Os resíduos gerados pela CONCESSIONÁRIA deverão ser adequadamente tratados em 

todas as suas etapas, da substituição ao descarte final. Naturalmente, o tratamento associado 

a cada resíduo varia conforme sua natureza. 

 

Nesse cenário, a CONCESSIONÁRIA, para fins de destinação final dos resíduos de lâmpadas 

de descarga, deverá observar os preceitos estabelecidos na cláusula 12ª do Acordo Setorial 

assinado em 27/11/2014, publicado em 12/03/2015, atendendo à Lei nº 12.305/2010 e ao 

Decreto nº 7.404 de 23/12/2010, que dispõe e regulamenta a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) e a Logística Reversa. O acordo setorial foi firmado e respaldado de forma 

ativa pelos fabricantes e importadores de lâmpadas do Brasil, em consonância com a 

legislação aplicável, especialmente a PNRS. 

 

O PODER CONCEDENTE poderá inspecionar a qualquer momento os materiais empregados 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, seja nos depósitos ou almoxarifados da 

CONCESSIONÁRIA ou de terceiros, seja na rede, em campo ou em veículos próprios ou de 

terceiros subcontratados. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá manter todos os procedimentos necessários para garantir a 

rastreabilidade e controle da qualidade de todos os materiais usados na REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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Em caso de acidentes, o PODER CONCEDENTE deverá ser imediatamente avisado pela 

CONCESSIONÁRIA. O fornecimento de informações sobre os acidentes para a imprensa e 

para os USUÁRIOS é privativo do PODER CONCEDENTE. 

 

9.4. Diretrizes Mínimas Exigidas 
 

Abaixo são descritas as diretrizes mínimas para cada etapa de tratamento dos resíduos 

gerados por ativos da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

9.4.1. Procedimentos relacionados aos Resíduos - Classe I – Resíduos Perigosos 
 

9.4.1.1. Pneus de veículos, óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens 

 

Pneus de veículos, óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens utilizados nos veículos 

de apoio à execução dos SERVIÇOS classificam-se como perigosos, não passíveis de 

reutilização e composto pelos seguintes elementos: Cromo, Cadmio, Chumbo, Arsênio, 

Dioxinas (originário do funcionamento do motor); Hidrocarbonetos Policíclicos (Polinucleares) 

e Aromáticos (originário do funcionamento do motor). 

 

No PTDM deverão ser discriminadas, conforme o caso, a forma de transporte, 

acondicionamento, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor autorizado, 

reciclagem (quando possível), disposição em aterro licenciado de resíduos perigosos (se não 

houver alternativa de tratamento) e tratamento de efluentes líquidos, para os resíduos listados 

abaixo de forma não exaustiva: 

 

• Óleos lubrificantes usados ou contaminados; 

 

• Embalagens usadas de óleo lubrificante e escoamento do óleo lubrificante restante; 

 

• Pneus de veículos; 

 

• Câmaras de ar e válvulas; 

 

• Filtros de óleo usados e escoamento do óleo lubrificante restante; 
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• Estopas e tecidos com óleo lubrificante; 

 

• Serragem ou areia com óleo lubrificante; 

 

• Fluído de limpeza de ferramentas sujas com óleo lubrificante; 

 

• Águas contaminadas com óleos lubrificantes; 

 

• Outros resíduos oleosos / misturas de óleo com combustíveis, solventes ou outras 
substâncias. 

 

Também no PTDM deverá ser incluída a estimativa da quantidade mensal de óleo gerado, em 

litros e a maneira que será realizada a identificação dos elementos de acondicionamento, dos 

recipientes de coleta interna e externa, dos recipientes de transporte interno e externo e dos 

locais de armazenamento, utilizando-se símbolos, cores e frases, atendendo aos parâmetros 

referenciados na norma aplicável. 

 

9.4.1.2. Pilhas e Baterias 

 

As pilhas e as baterias utilizadas no apoio à execução dos SERVIÇOS classificam-se como 

perigosos, não passíveis de reutilização e compostos pelos seguintes metais pesados 

altamente tóxicos e não biodegradáveis: como cádmio, chumbo, mercúrio, lítio, zinco-

manganês e alcalino-manganês. 

 

No PTDM deverão ser discriminadas, conforme o caso, a forma de transporte, 

acondicionamento, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor autorizado, 

reciclagem (quando possível), disposição em aterro licenciado de resíduos perigosos (se não 

houver alternativa de tratamento) e tratamento de efluentes líquidos. 

 

9.4.1.3. Lâmpadas 

 

As lâmpadas fluorescentes, lâmpadas de vapor de sódio, vapor de mercúrio e vapor metálico 

são compostas por componentes químicos altamente poluentes e tóxicos ao meio ambiente 

e, portanto, essas lâmpadas não podem ser descartadas em aterros públicos diretamente, 

necessitando de uma prévia recuperação destes compostos para evitar os danos ambientais. 
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A CONCESSIONÁRIA deverá seguir as seguintes determinações com relação ao manuseio 

dos resíduos: 

 

• As lâmpadas quebradas (casquilhos), em todas as fases de movimentação, retirada, 
armazenamento e transporte, deverão ser manuseadas com o uso de equipamentos de 
proteção individuais (EPIs) necessários e em boas condições de utilização – luvas, avental, 
botas plásticas e máscara; 

 

• Quando houver quebra acidental de uma lâmpada em local fechado, a primeira 
providência deverá ser a abertura de portas e janelas para circulação do ar. O local deverá 
ser limpo, de preferência por aspiração. Os cacos deverão ser cuidadosamente coletados, de 
forma a não ferir quem os manipula, e colocados em embalagem estanque com possibilidade 
de ser lacrada, a fim de se evitar a contínua evaporação do mercúrio liberado; 

 

• É proibido aos trabalhadores ingerir alimentos e bebidas ou fumar durante as 
operações que envolvam a manipulação de resíduos de lâmpadas; 

 

• Os profissionais expostos a resíduos tóxicos deverão ser submetidos a exames 
médicos periódicos (incluindo a determinação da quantidade de metais pesados e avaliação 
neurológica). 

 

Após a execução dos SERVIÇOS, todas as lâmpadas fluorescentes, lâmpadas de vapor de 

sódio, vapor de mercúrio e vapor metálico usadas e/ou queimadas deverão ser enviadas 

intactas aos parceiros autorizados responsáveis por sua destinação final, seguindo os 

procedimentos e normas inerentes as atividades. 

 

No PTDM deverão ser discriminadas: a forma de transporte e acondicionamento, respeitados 

os limites de peso de cada invólucro, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor 

autorizado, reciclagem (quando possível), tratamento em moagem / separação por empresa 

autorizada e destinação final por empresa autorizada. 

 

Também no PTDM deverá ser incluída a estimativa da quantidade mensal de lâmpadas 

retiradas da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a maneira que será realizada 

a identificação dos invólucros de acondicionamento, dos recipientes de coleta interna e 

externa, do recipiente de transporte interno e externo, e dos locais de armazenamento, 

utilizando-se símbolos, cores e frases, atendendo aos parâmetros referenciados na Norma 

ABNT NBR 7500. 
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9.4.1.4. Módulo LED 

 

Caso a CONCESSIONÁRIA decida pela instalação de LUMINÁRIAS de LED e fitas de LED 

na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estas serão inicialmente caracterizadas 

como classe I, resíduos perigosos e, se comprovado pelo fabricante que os valores 

encontrados de resíduos perigosos (cromo, antimônio e níquel) se encontram dentro dos 

limites definidos na Norma ABNT NBR 10005, os módulos de LED poderão ser tratados como 

classe II, resíduo inerte. Além dos resíduos perigosos, os módulos de LED geram resíduos 

como: plásticos em geral, alumínio, cobre e zinco. 

 

No PTDM deverão ser discriminadas, conforme o caso, a forma de transporte, 

acondicionamento, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor autorizado, 

reciclagem (quando possível), tratamento em moagem / separação, destinação final para 

descontaminação. 

 

9.4.1.5. Relé fotoelétrico 

 

Os relés fotoelétricos que possuem o LDR (resistor dependente de luz) como componente 

eletrônico de controle de luminosidade classificam-se como perigosos, não sendo passível de 

reutilização, por possuírem o sulfeto de cádmio, metal pesado altamente tóxico e não-

biodegradável, como elemento sensível à luz. 

 

No PTDM deverão ser discriminadas, conforme o caso, a forma de transporte, 

acondicionamento, armazenagem temporária, coleta ou entrega a coletor autorizado, 

reciclagem (quando possível), tratamento em moagem / separação, destinação final para 

descontaminação. 

 

9.4.1.6. Óleo Ascarel 

 

É vedado, conforme Portaria Interministerial nº 19, de 29/01/1981, a instalação de qualquer 

componente na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que contenha óleo ascarel. 

Essa proibição se dá pelo alto potencial poluente desse elemento químico, além dos riscos à 

saúde humana a ele associados. Mesmo não havendo registros de utilização na infraestrutura 

da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, poderão ser encontrados equipamentos 

contendo óleo ascarel. O manuseio ou retirada de resíduos que contenham óleo ascarel deve 

ser realizado apenas por empresas e/ou terceiros, devidamente licenciados para execução 

dessa atividade, e seguindo rigorosamente a legislação vigente. 
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Após o processamento desses equipamentos por terceiro qualificado, a CONCESSIONÁRIA 

deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE o certificado comprobatório de destinação 

final (laudo), atestando que os equipamentos/resíduos contendo óleo ascarel foram 

adequadamente destinados. 

 

9.4.2. Procedimentos relacionados aos Resíduos - Classe II - Resíduos Não Perigosos 
 

Todos os resíduos não perigosos, gerados em decorrência da execução dos SERVIÇOS, 

deverão ser abarcados no PTDM, destacando-se entre eles: 

 

• Braços de LUMINÁRIAS; 

 

• LUMINÁRIAS; 

 

• Instalações elétricas (fiação, conectores); 

 

• Reatores eletromagnéticos; 

 

• Reatores eletrônicos; 

 

• Drivers; 

 

• Postes de cimento; 

 

• Postes metálicos; 

 

• Resíduos gerados no escritório. 

 

Para cada um dos itens listados acima, deverá constar no PTDM, minimamente: 

 

• Caracterização (Classe A ou B, inerte ou não inerte, resíduos reutilizáveis ou 
recicláveis); 

 

• Forma de manuseio; 
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• Local de acondicionamento; 

 

• Tempo de armazenamento; 

 

• Procedimento de coleta; 

 

• Tipo de transporte; 

 

• Procedimentos de reuso; 

 

• Procedimentos e responsáveis por reciclagem (quando aplicável); 

 

• Forma e responsáveis pelo tratamento; 

 

• Procedimento de destinação final; 

 

• Volume mensal estimado (em unidades ou Kg). 

 

9.4.3. Minimização dos Resíduos 
 

A minimização de resíduos consiste na redução de resíduos comuns, perigosos ou especiais 

na etapa de sua geração, antes das fases de tratamento, armazenamento ou destinação final. 

Uma forma viável de se promover a minimização é combater o desperdício. Outra forma 

aplicável consiste em reutilizar o material descartado, por exemplo, frascos e vasilhames, 

após um processo de desinfecção e limpeza. Por último, também é possível alcançar a 

minimização por meio da reciclagem dos resíduos. 

 

Os processos que envolvem redução, reutilização e reciclagem deverão ser cuidadosamente 

planejados e operados pela CONCESSIONÁRIA, para evitar que se coloque em risco a saúde 

dos trabalhadores envolvidos, bem como evitar a contaminação do meio ambiente. Todos 

esses processos de minimização deverão ser detalhados no Plano de Tratamento e Descarte 

de Materiais. 

 

9.4.4. Segregação de Materiais 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 625 de 697 

 

 

A segregação consiste em separar ou selecionar apropriadamente os resíduos segundo a 

classificação adotada. O ideal é que tal operação seja planejada como um processo contínuo. 

Ela deve se expandir a todos os tipos de resíduos progressivamente, tendo em vista a 

segurança, o reaproveitamento e redução de custo devido ao seu tratamento ou 

reprocessamento. 

 

No PTDM deverão ser previstos procedimentos de segregação que garantam minimamente: 

 

(iii) Redução dos riscos para a saúde dos funcionários e para o ambiente, impedindo que 
os resíduos potencialmente infectantes ou especiais, que geralmente são frações pequenas, 
contaminem os outros resíduos gerados na prestação dos SERVIÇOS; 

 

(iv) Aumento da eficácia da reciclagem. 

 

9.4.5. Armazenamento e Condicionamento 
 

O acondicionamento temporário de resíduos perigosos em espera para reciclagem, 

recuperação, tratamento e/ou disposição final, pode ser realizado em contêineres, tambores, 

tanques e/ou a granel. 

 

Entende-se por armazenamento de resíduos sua contenção temporária ou definitiva, 

utilizando-se sempre das seguintes etapas: reutilizar, reciclar e/ou recuperar. 

 

No caso das lâmpadas de descarga, deve-se ter cuidado especial com relação ao vapor de 

mercúrio que é desprendido das lâmpadas quando quebradas. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá seguir as seguintes determinações com relação ao 

armazenamento e condicionamento dos resíduos: 

 

• As lâmpadas queimadas ou inservíveis devem ser mantidas intactas, acondicionadas 
preferencialmente em suas embalagens originais, protegidas contra eventuais choques que 
possam provocar a sua ruptura, e armazenadas em local seco; 

 

• Caso não seja possível reaproveitar as embalagens originais, deve-se providenciar 
embalagens confeccionadas com papelão reutilizado, recortado e colado no formato 
compatível com as lâmpadas; 
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• As embalagens com as lâmpadas intactas queimadas devem ser acondicionadas em 
qualquer recipiente portátil no qual o resíduo possa ser transportado, armazenado ou, de outra 
forma manuseado, de forma que se evitem vazamentos no caso de quebra das lâmpadas, ou 
em caixas apropriadas para transporte (contêineres) fornecidas por empresas de reciclagem; 

 

• As lâmpadas quebradas (casquilhos) devem ser acondicionadas em tambor (recipiente 
portátil, hermeticamente fechado, feito com chapa metálica ou material plástico – tipo 
bombona) revestido internamente com saco plástico especial para evitar sua contaminação; 

 

• Cada recipiente deve ser identificado quanto a seu conteúdo, sendo que essa 
identificação deve ser efetuada de forma a resistir à manipulação destes, bem como às 
condições da área de armazenamento em relação a eventuais intempéries; 

 

• O local de armazenamento deve obedecer às condições estabelecidas pelos órgãos 
ambientais, assim como deve estar devidamente sinalizado para impedir o acesso de pessoas 
estranhas. Recomenda-se marcar a área (sinalizar) com as palavras "Lâmpadas para 
Reciclagem"; 

 

• Os contêineres e/ou tambores devem ficar em área coberta, seca e bem ventilada, e 
os recipientes devem ser acondicionados sobre base de concreto ou outro material (paletes) 
que impeçam a percolação de substâncias para o solo e águas subterrâneas. É recomendável 
que a área possua ainda um sistema de drenagem e captação de líquidos contaminados; 

 

• Por ocasião do encerramento das atividades, os contêineres e/ou tambores 
remanescentes, assim como as bases e o solo eventualmente contaminados, devem ser 
devidamente tratados e/ou limpos. 

 

9.4.6. Transporte dos Resíduos 
 

Para o transporte dos resíduos, devem-se atender as recomendações especificadas pelo 

Código Brasileiro de Trânsito – CBT e pela Agência Nacional de Transporte Terrestre-ANTT. 

 

O transporte rodoviário por via pública de produtos perigosos, por representar risco para a 

saúde de pessoas, para a segurança pública ou para o meio ambiente, é submetido às regras 

e aos procedimentos estabelecidos pelo Regulamento para o Transporte Rodoviário de 

Produtos Perigosos, Resolução ANTT nº 3.665/11 e alterações, complementado pelas 

Instruções aprovadas pela Resolução ANTT nº 5.232/16 e suas alterações, sem prejuízo do 

disposto nas normas específicas de cada produto. 
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Ainda com relação ao transporte de produtos perigosos, a Resolução ANTT n° 420, de 

fevereiro de 2004, apresenta as seguintes medidas a serem adotadas para o transporte de 

produtos perigosos em território nacional: 

 

• Classificação; 

 

• Relação de Produtos Perigosos; 

 

• Provisões Especiais Aplicáveis a Certos Artigos ou Substâncias; 

 

• Produtos Perigosos Embalados em Quantidade Limitada; 

 

• Disposições Relativas a Embalagens; 

 

• Marcação e Rotulagem; 

 

• Identificação das Unidades de Transporte e de Carga; 

 

• Documentação; 

 

• Prescrições Relativas às Operações de Transporte. 

 

O processo de deslocamento interno e do transporte externo dos resíduos, de Classe II, 

abrange basicamente três fases: 

 

• 1ª Fase - Retirada do resíduo: transporte dos resíduos retirados do local onde estavam 
instalados para um local de armazenamento intermediário/temporário; 

 

• 2ª Fase - Intermediária: transporte dos resíduos retirados do local de armazenamento 
temporário/intermediário para um local de armazenamento central à espera de reciclagem, 
tratamento ou disposição final adequada; 

 

• 3ª Fase - Destinação final: transporte do local de armazenamento central para o local 
de reciclagem, tratamento ou disposição final adequada. 
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A fim de se agilizar este processo e garantir sua eficiência, as fases podem ser executadas 

por outros agentes, que não a CONCESSIONÁRIA. Em caso de empresas subcontratadas, 

caberá à CONCESSIONÁRIA exigir pelo menos os seguintes documentos: 

 

• Licença ambiental de operação, emitida por órgão ambiental competente nas esferas 
municipal, estadual e/ou federal; 

 

• Comprovante de inclusão no Cadastro Técnico Federal, emitido pelo IBAMA; 

 

• Certidão Negativa de Débito, emitida pelo IBAMA; 

 

• Inventario Anual de Resíduos, emitida pelo IBAMA; 

 

• Documentos comprobatórios (licenças, alvarás, documentos de monitoramento 
definidos pelo órgão ambiental) dos sistemas e tecnologias adotados nos serviços 
terceirizados. 

 

Durante o transporte externo de resíduos de Classe I, deverão ser seguidos os procedimentos 

da norma técnica correspondente. 

 

São dadas as seguintes determinações para o transporte externo: 

 

• Identificar o carregamento (o contêiner, o tambor e as caixas) com as seguintes 
informações: 

 

o Data do carregamento; 

o Número de itens; 

o Localização de onde os itens foram retirados (origem); 

o Destinação do carregamento. 

 

• Transportar obedecendo a critérios de segregação (não podem ser transportados 
juntamente com produtos alimentícios, medicamentos ou produtos destinados ao uso e/ou 
consumo humano ou animal, ou com embalagens destinadas a estes fins); 
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• Proteger contra intempéries e não tombar os recipientes que estejam transportando 
lâmpadas para evitar que ocorra a implosão; 

 

• Os veículos devem possuir carroceria fechada de forma que os resíduos transportados 
não fiquem expostos; 

 

• Os veículos devem apresentar, nas três faces de sua carroceria, informação sobre o 
tipo de resíduo transportado e identificação da empresa ou prefeitura responsável pelo veículo 
(de acordo com a norma relacionada, não há um símbolo específico para cargas que contém 
mercúrio, apenas uma denominada "Substâncias Tóxicas"); 

 

• Em caso de contratação de terceiros para o transporte, para se proteger de 
responsabilidades futuras e para o controle do transporte de resíduos, o gerador deve 
preencher o MTR (Manifesto para Transporte de Resíduos), conforme o modelo contido em 
norma relacionada; 

 

• O transporte de resíduos deve atender à legislação ambiental específica (federal, 
estadual ou municipal), quando existente, bem como deve ser acompanhado de documento 
de controle ambiental previsto pelo órgão competente, devendo informar o tipo de 
acondicionamento; 

 

• O transporte pode ser realizado pela própria CONCESSIONÁRIA ou por terceiro 
especializado em transporte de cargas perigosas, desde que sejam obedecidas as 
recomendações de segurança, as normas de transporte, e sejam apresentados os 
documentos probatórios citados anteriormente. 

 

9.4.7. Tratamento e Destinação Final por Terceiros 
 

No PTDM deverão ser expostas todas as obrigações, responsabilidades e qualificações tanto 

da CONCESSIONÁRIA, quanto das empresas que venham a ser subcontratadas para 

realização do tratamento, descontaminação e destinação final dos resíduos. 

 

Para auxiliar a fiscalização por parte do PODER CONCEDENTE e a apuração dos índices de 

desempenho relacionados, no PTDM deverão ser listados todos os certificados a serem 

emitidos pelas empresas subcontratadas e apresentados pela CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE ou ao VERIFICADOR INDEPENDENTE. Para comprovação da 

conformidade dos procedimentos de descontaminação e destinação final dos resíduos 

contaminantes gerados pela CONCESSIONÁRIA, durante o PRAZO DA CONCESSÃO, 

competirá à CONCESSIONÁRIA garantir que 100% (cem por cento) dos resíduos 

contaminantes gerados a cada trimestre possuam certificação, emitida por empresas 

credenciadas e autorizadas, para realização desses SERVIÇOS. 
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Para fins de apuração da quantidade de resíduos contaminantes descontaminados e 

destinados corretamente, competirá à CONCESSIONÁRIA registrar no CADASTRO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, logo após a execução de qualquer um dos 

SERVIÇOS sob sua responsabilidade, todos os componentes retirados da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, que apresentem resíduos contaminantes. 

 

Desta forma, quando da aferição dos indicadores de desempenho, a quantidade de serviços 

de descontaminação e destinação dos resíduos contaminantes certificados pela 

CONCESSIONÁRIA será confrontada com o número total de componentes que apresentavam 

resíduos contaminantes e que foram retirados do parque de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no 

período. 

 

Caberá à CONCESSIONÁRIA exigir, para cada uma das empresas subcontratadas, 

minimamente, os seguintes documentos: 

 

• Licenciamento ambiental (licença de operação), emitido por órgão ambiental 
competente nas esferas municipal, estadual e/ou federal; 

 

• Comprovante de inclusão no Cadastro Técnico Federal, emitido pelo IBAMA; 

 

• Certidão Negativa de Débito, emitida pelo IBAMA; 

 

• Documentos comprobatórios (licenças, alvarás, documentos de monitoramento 
definidos pelo órgão ambiental) dos sistemas e tecnologias adotados nos serviços 
terceirizada. 

 

Ao PTDM também deverá ser incorporado o detalhamento dos tipos e tecnologias de 

tratamento, descontaminação e destinação final que serão realizados externamente, para 

cada grupo de resíduos. 

 

9.4.8. Conscientização ambiental 
 

Compete à CONCESSIONÁRIA a inclusão no PTDM de um programa de educação ambiental 

para seus colaboradores, que servirá como uma importante ferramenta para garantir a adoção 

de padrões de conduta mais adequados ao modelo de gestão de resíduos por ela proposto. 

A implantação desse programa deverá propiciar também condições para que os profissionais 
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saibam com clareza suas responsabilidades, em relação ao meio ambiente, bem como o seu 

papel como cidadãos. 

 

Além disso, quando da realização de treinamentos, todos os colaboradores da 

CONCESSIONÁRIA que tenham contato direto com os resíduos gerados deverão ser 

devidamente instruídos para a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs). 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá fazer o uso racional da água, capacitando seu pessoal quanto 

ao uso adequado da água, evitando desperdícios, mantendo critérios especiais e privilegiados 

para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água, realizando verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nas redes 

e aparelhos. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá capacitar seu pessoal quanto ao uso racional de energia 

elétrica, mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 

equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo, realizando 

verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos e equipamentos 

elétricos. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá capacitar seu pessoal quanto ao uso racional de insumos, 

utilizando materiais e equipamentos de qualidade e vida útil longa, para reduzir a quantidade 

de resíduos sólidos gerados. 

 

9.4.9. Poda e Supressão de Vegetação Arbórea 
 

A CONCESSIONÁRIA e/ou possíveis terceiros interessados deverão identificar as 

interferências nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em razão da presença de 

arborização e solicitar às autoridades competentes as podas ou transplantes estritamente 

necessários à adequada prestação dos SERVIÇOS, ao atendimento dos parâmetros de 

desempenho e às demais obrigações do CONTRATO e dos ANEXOS. 

 

Somente poderão ser podadas ou transplantadas, no procedimento descrito, as árvores que 

estejam interferindo diretamente na ILUMINAÇÃO PÚBLICA, devendo a CONCESSIONÁRIA 

priorizar outras alternativas técnicas, caso sejam viáveis, antes de solicitar a poda ou 

transplante de árvores ao PODER CONCEDENTE, uma vez que estas atividades são de 

responsabilidade do PODER CONCEDENTE. Ademais, não poderão ser realizadas podas 

excessivas, que descaracterizem a árvore ou que prejudiquem a viabilidade dela, salvo por 

razões de segurança, que, neste caso, deverão ser seguidas por medidas compensatórias. 

 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 632 de 697 

 

Em relação aos resíduos da poda de arborização urbana, estes se enquadram como resíduos 

públicos, os quais ficam, geralmente, ao encargo da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando 

não delegados para um particular. 

 

O resto da poda de árvores não poderá ser depositado com outros tipos de materiais de 

responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

 

10. DIRETRIZES DAS APÓLICES DE SEGURO 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá contratar as seguintes apólices de seguros: 

 

10.1. Modernização e Ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

10.1.1. Seguro de Riscos de Engenharia; 
 

Objetivo: Cobertura de obras civis, instalações e montagens, despesas de gerenciamento, 

equipamentos e todos os demais custos decorrentes de um sinistro. 

 

Vigência: durante (i) todos os períodos de modernização, conforme este ANEXO, e durante 

(ii) todos os períodos de realização de atividades de ampliação da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, até o recebimento definitivo da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA e das obras de ampliação da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme o caso. 

 

O valor em risco deverá corresponder ao valor dos investimentos totais, incluindo obras civis, 

instalações e montagens, despesas de gerenciamento, equipamentos e todos os demais 

custos decorrentes de um sinistro. 

 

Principais coberturas a serem contratadas: 

 

• Cobertura básica com importância segurada igual ao valor em risco; 

 

• Observação: Sendo a montagem feita por etapas, o seguro poderá ser contratado pelo 
valor em risco da maior etapa de todo o período. 

 

• Cobertura de obra civil em construção, instalação e montagem, com erro de projeto e 
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riscos do fabricante com a mesma importância segurada da cobertura básica; 

 

• Desentulho, tumultos e greves, propriedade circunvizinha e despesas extraordinárias; 

• Despesas com contenção e salvamento de sinistros. 

 

10.1.2. Seguro de Responsabilidade Civil – Modernização e Ampliação da Rede Municipal de 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

Objetivo: Cobertura de danos materiais, pessoais e morais causados a prepostos ou 

empregados da CONCESSIONÁRIA e terceiros decorrentes das obras civis, instalações e 

montagens. 

 

Vigência: durante (i) todos os períodos de modernização, conforme este ANEXO, e, durante 

(ii) todos os períodos de realização de atividades de ampliação da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, até o recebimento definitivo da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA MODERNIZADA E EFICIENTIZADA e das OBRAS de ampliação da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme o caso. 

 

Principais coberturas a serem contratadas: 

 

• Cobertura básica de responsabilidade civil, incluindo todos e quaisquer acidentes de 
prepostos ou empregados da CONCESSIONÁRIA e de terceiros, cobrindo qualquer prejuízo 
que venha a ser causado ou esteja relacionado com a execução das atividades de 
modernização e ampliação da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

 

• Responsabilidade civil cruzada e movimentação de veículos com içamento e descida; 

 

• Responsabilidade civil empregador; 

 

• Danos morais. 

 

10.2. Operação 
 

10.2.1. Seguro de Riscos Nomeados / Multirriscos 
 

Objetivo: Cobertura dos bens da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, prédios, 

instalações, móveis, utensílios, estoques e equipamentos utilizados na prestação dos 
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SERVIÇOS de propriedade da CONCESSIONÁRIA, do PODER CONCEDENTE ou de 

terceiros. 

 

Vigência: Anual, durante todo o período de CONCESSÃO, a partir da DATA DE EFICÁCIA. O 

valor em risco deverá corresponder ao valor dos bens da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, prédios, instalações, móveis, utensílios, estoques e equipamentos 

usados na prestação dos SERVIÇOS, em estado de novo. 

 

Principais coberturas a serem contratadas: 

 

• Cobertura básica de incêndio, raio e explosão de qualquer natureza; 

 

• Eventos da natureza, tais como: vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo, 
desmoronamento, alagamento, inundações e fumaça; 

 

• Impacto de veículos terrestres e queda de aeronaves; 

 

• Danos elétricos; 

 

• Despesas extraordinárias; 

 

• Alagamento; 

 

• Derramamento de sprinklers; 

 

• Equipamentos móveis e estacionários; 

 

• Tumultos, manifestações e lock-out; 

 

• Equipamentos eletrônicos. 

 

10.2.2. Seguro de Responsabilidade Civil – Operação 
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Objetivo: Cobertura de danos materiais, pessoais e morais causados a prepostos ou 

empregados da CONCESSIONÁRIA e terceiros decorrentes do uso, operação, reforma, 

ampliação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Vigência: Anual, durante todo o período de CONCESSÃO, a partir da DATA DE EFICÁCIA. 

 

Principais coberturas a serem contratadas: 

 

• Cobertura básica de responsabilidade civil, incluindo todos e quaisquer acidentes de 
prepostos ou empregados da CONCESSIONÁRIA e de terceiros, cobrindo qualquer prejuízo 
que venha a ser causado ou esteja relacionado com o uso, operação e manutenção da REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e MANUTENÇÃO; 

 

• Responsabilidade civil empregador; 

 

• Danos morais; 

 

• Danos decorrentes das atividades de reforma ou ampliação, na hipótese do item 10.3.4 
deste ANEXO. 

 

10.3. Disposições Gerais sobre os Seguros 
 

10.3.1. Fica a critério da CONCESSIONÁRIA a contratação de quaisquer outras coberturas 
adicionais às estabelecidas neste ANEXO, bem como a definição de limites de indenização 
superiores aos aqui estabelecidos, sem prejuízo da alocação de riscos prevista no 
CONTRATO. 
 

10.3.2. As coberturas que tratam de responsabilidade civil deverão considerar como co-
segurados, além da CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE bem como seus 
administradores, empregados, funcionários, subcontratados, prepostos ou delegados, pelos 
montantes com que possam ser responsabilizados a título de danos materiais, pessoais e 
morais, custas processuais e quaisquer outros encargos relacionados a danos materiais, 
pessoais ou morais, inclusive, mas não se limitando, a danos involuntários pessoais, mortes, 
danos materiais causados a terceiros e seus veículos, devendo tal seguro ser contratado com 
valores de indenização compatíveis com os riscos assumidos para danos a terceiros. 
 

Os valores de indenização são mínimos e não isentam a CONCESSIONARIA de responder 

por todas e quaisquer perdas e danos causados a terceiros que ultrapassem tais valores ou 

que possam não estar amparadas pelas apólices que vierem a ser contratadas. 
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10.3.3. Correrão por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA toda e qualquer franquia que 
venha a ser aplicada em caso de sinistros envolvendo as coberturas contratadas nas apólices. 
 

10.3.4. Alternativamente, para os casos de reforma e ampliação, a cobertura prevista no 
Seguro de Riscos de Engenharia (item 10.1.1) poderá ser contratada dentro do Seguro de 
Riscos / Multirriscos, previsto no item 10.2.1, com o título “Danos decorrentes das atividades 
de reforma ou ampliação”, neste caso usando como base para definição do valor segurado 
apenas o valor do investimento máximo por unidade. 
 

Tal procedimento será aceito desde que se evidencie que os danos às instalações em 

funcionamento permanecerão cobertos pelo Seguro de Riscos Nomeados / Multirriscos e que 

eventual responsabilidade civil decorrente das atividades de reforma e ampliação estão 

cobertos pelo Seguro de Responsabilidade Civil. 

 

10.3.5. A CONCESSIONÁRIA deverá: 
 

(i) Contratar e manter vigente, durante os períodos de vigência aplicáveis, os seguros 
previstos neste Capítulo; 

 

(ii) Contratar as apólices com seguradoras e resseguradoras de primeira linha, assim 
entendidas como aquelas classificadas entre o primeiro e o segundo piso, ou seja, entre “A” 
e “B”, na escala de rating de longo prazo de ao menos uma das agências de classificação de 
risco Fitch Ratings, Moody’s ou Standard & Poors; e 

 

(iii) Executar o trabalho de gerenciamento de risco, onde periodicamente serão avaliadas 
as condições de funcionamento da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para 
verificar alterações no grau de risco do empreendimento. A partir deste levantamento deverão 
ser propostas adequações e ações para gerenciar e minimizar estes riscos. 
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ANEXO 2 DA MINUTA DO CONTRATO- DIRETRIZES DO CONTRATO DE CONTA 

VINCULADA 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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CONDIÇÕES GERAIS 
 

1. O CONTRATO DE CONTA VINCULADA compreenderá a abertura de duas contas 
correntes de movimentação restrita junto à INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA, destinadas a (i) 
receber os valores transferidos pelo PODER CONCEDENTE para pagamento da 
REMUNERAÇÃO à SPE (doravante CONTA VINCULADA), e (ii) constituir SALDO 
GARANTIA (doravante CONTA RESERVA), observadas as diretrizes do presente ANEXO. 
 

2. A CONTA VINCULADA e a CONTA RESERVA deverão ser mantidas durante toda a 
vigência do CONTRATO, e somente poderão ser encerradas em caso de celebração de um 
novo CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTA com nova INSTITUIÇÃO 
DEPOSITÁRIA. 
 

3. O CONTRATO de CONCESSÃO prevê que o pagamento de REMUNERAÇÃO devida 
à SPE, como remuneração pelos seus serviços, será realizado por meio de recursos advindos 
da dotação orçamentária indicada pelo PODER CONCEDENTE e provenientes da CIP, e 
transferidos à CONTA VINCULADA. 
 

3.1. Os custos derivados do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA serão arcados pela CONCESSIONÁRIA. 
 

3.2. Observado o disposto no item 3.1, cada uma das PARTES deverá arcar com seus 
próprios custos e despesas decorrentes de suas respectivas obrigações contratuais. 
 

3.3. Após a assinatura do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA, qualquer das PARTES poderá providenciar seu registro no cartório de 
Registro de Títulos e Documentos do local da sede do PODER CONCEDENTE e da 
CONCESSIONÁRIA. 
 

4. O CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá prever 
obrigação pela qual deverão ser abertas, na data da assinatura contratual, a CONTA 
VINCULADA e a CONTA RESERVA, com as finalidades de, respectivamente, realizar e 
garantir o pagamento das obrigações pecuniárias assumidas pela PODER CONCEDENTE no 
CONTRATO, ficando os recursos nelas depositados vinculados ao CONTRATO, nos 
montantes indicados no presente ANEXO, em caráter irrevogável e irretratável, até a 
liquidação de tais obrigações. 
 

4.1. Os Recursos Vinculados indicados serão atrelados exclusivamente às finalidades a 
que se refere o item 4, sendo vedada, portanto, sua utilização para quaisquer outras 
finalidades. 
 

4.2. Os recursos depositados na CONTA RESERVA no montante do saldo mínimo 
estabelecido no item 8 e aqueles que transitarem na CONTA VINCULADA, conforme o item 
10.1, não poderão ser movimentados ou utilizados para nenhuma outra finalidade, tampouco 
ser dados em garantia de quaisquer outros projetos ou contratos do PODER CONCEDENTE, 
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independentemente de sua natureza, observado o disposto no item 4.3. 
 

4.3. Os recursos excedentes aos montantes referidos no item 4.1 deverão ser utilizados 
para a realização dos pagamentos mensais devidos pelo PODER CONCEDENTE, 
respectivamente (i) à EMPRESA DISTRIBUIDORA pela operacionalização da cobrança e 
repasse da CIP e pelo fornecimento da energia elétrica para ILUMINAÇÃO PÚBLICA; e, (ii) 
ao VERIFICADOR INDEPENDENTE. 
 

DA VINCULAÇÃO DE VALORES DA CIP 
 

5. Conforme previsto na Cláusula 40 do CONTRATO, o PODER CONCEDENTE 
constituirá em favor da CONCESSIONÁRIA, para pagamento das obrigações pecuniárias 
assumidas pela PODER CONCEDENTE no CONTRATO, notadamente a 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e o BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, a 
vinculação dos recursos provenientes da arrecadação da CIP (“Recursos Vinculados”). 
 

6. A vinculação dos recursos acima referidos será implantada por meio de CONTRATO 
COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, que deverá ser celebrado pelas 
PARTES com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA, devendo ser mantida até a final 
liquidação de todas as obrigações pecuniárias assumidas pelo PODER CONCEDENTE no 
CONTRATO. 
 

7. A partir da data da assinatura do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA, os valores da CIP mensalmente arrecadados na fatura de consumo de 
energia elétrica serão integralmente depositados pela EMPRESA DISTRIBUIDORA na 
CONTA VINCULADA, nos termos do presente ANEXO. 
 

DO SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA 
 

8. A formação do saldo mínimo a ser mantido na CONTA RESERVA (“SALDO MÍNIMO 
DA CONTA RESERVA”) pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá atender ao 
seguinte cronograma: 
 

(i) Como condição para a emissão da ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS, depósito de 50% 
(cinqüenta por cento) do valor correspondente a 4 (quatro) CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS 
MÁXIMAS 1 (IP); 

 

(ii) Como condição para o início da FASE II – IMPLANTAÇÃO DA MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO, depósito dos outros 50% (cinqüenta por cento) do valor correspondente a 
4 (quatro) CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMAS 1 (IP), de forma a completar o valor 
de 100% (cem por cento) de 4 (quatro) CONTRAPRESTAÇÕES MENSAIS MÁXIMAS 1 (IP). 

 

8.1. Caso seja necessário, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá proceder 
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à retenção e transferência da CONTA VINCULADA para a CONTA RESERVA em valor 
equivalente à complementação necessária para que se atinja o SALDO MÍNIMO DA CONTA 
RESERVA. 
 

9. Caberá ao VERIFICADOR INDEPENDENTE informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA eventuais alterações no valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, 
a exemplo daquelas relativas a: 
 

(i) incidência de correção monetária; e 

 

(ii) eventuais ajustes decorrentes de processos de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO. 

 

9.1. Caberá também ao VERIFICADOR INDEPENDENTE informar à INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA DEPOSITÁRIA os valores referentes a eventuais BÔNUS SOBRE A CONTA 
DE ENERGIA. 
 

9.2. Na ausência de VERIFICADOR INDEPENDENTE, caberá à CONCESSIONÁRIA 
informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA as alterações de valor de que trata o 
item 9 e os valores a que se refere o item 9.1, observado o disposto nas Cláusulas 38.3.3 e 
38.7.3 do CONTRATO, responsabilizando-se civil e criminalmente por sua veracidade. 
 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DA CONTA VINCULADA 
 

10. A operacionalização da CONTA VINCULADA para pagamento da 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA 
ocorrerá na forma prevista na Cláusula 37 do CONTRATO. 
 

10.1. A INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA deverá reter mensalmente na CONTA VINCULADA 
recursos suficientes para o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA 
referente ao respectivo mês, bem como de eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA 
a ser pago naquela ocasião, tendo como base os valores informados nos termos do item 6. 
 

10.2. No dia 15 (quinze) de cada mês, após o recebimento das informações e documentos 
descritos no item 10 e emissão de fatura pela CONCESSIONÁRIA, os valores 
correspondentes à CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA serão transferidos pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA da CONTA VINCULADA para a conta corrente 
indicada pela CONCESSIONÁRIA, independentemente de solicitação por parte do PODER 
CONCEDENTE. 
 

10.3. Em até 15 dias contados da emissão de fatura específica pela CONCESSIONÁRIA, 
os valores correspondentes a eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA serão 
transferidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA da CONTA VINCULADA para 
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a conta corrente indicada pela CONCESSIONÁRIA, independentemente de solicitação por 
parte do PODER CONCEDENTE. 
 

10.4. Imediatamente após o pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e de 
eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA para a CONCESSIONÁRIA, os valores 
que restarem na CONTA VINCULADA deverão ser transferidos pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA DEPOSITÁRIA para a CONTA RESERVA até o preenchimento do limite mínimo 
estabelecido no item 8. 
 

DA UTILIZAÇÃO DA CONTA RESERVA 
 

11. Caso os Recursos Vinculados de determinado mês sejam insuficientes para 
pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e de eventual BÔNUS SOBRE A 
CONTA DE ENERGIA, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá transferir 
recursos da CONTA RESERVA para a conta indicada pela CONCESSIONÁRIA, suficientes 
para pagamento do valor total devido da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA referente 
àquele mês e de eventual BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA a ser pago naquela 
ocasião. 
 

12. Após a transferência de que trata o item acima, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA, na medida em que forem sendo depositados na CONTA VINCULADA os 
valores seguintes arrecadados da CIP, deverá transferi-los para a CONTA RESERVA em 
quantidade suficiente para atingimento do saldo mínimo a que se refere o item 8. 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

13. O CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA determinará a 
emissão mensal de extrato da CONTA RESERVA e da CONTA VINCULADA e seu envio à 
CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE. 
 

14. É facultado ao PODER CONCEDENTE solicitar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA a aplicação financeira dos recursos existentes na CONTA VINCULADA e/ou 
CONTA RESERVA em investimentos específicos disponíveis na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA, desde que lastreados em títulos públicos federais remunerados pela taxa 
SELIC, com possibilidade de resgate em até 1 dia útil. Os frutos e rendimentos advindos 
deverão ser incorporados à respectiva CONTA RESERVA, sendo-lhes aplicáveis as 
disposições relativas à própria CONTA RESERVA. Os riscos das aplicações financeiras serão 
integralmente assumidos pelo PODER CONCEDENTE, cabendo-lhe a responsabilidade pela 
reposição imediata e integral do SALDO MÍNIMO DA CONTA RESERVA no caso de eventuais 
perdas, de acordo com o previsto neste ANEXO. 
 

15. Quando da assinatura do CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA, o PODER CONCEDENTE deverá informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
DEPOSITÁRIA se há VERIFICADOR INDEPENDENTE contratado, bem como os principais 
dados e informações a ele relativos. Na hipótese de não haver VERIFICADOR 
INDEPENDENTE contratado, o PODER CONCEDENTE informará à INSTITUIÇÃO 
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FINANCEIRA DEPOSITÁRIA tão logo ocorra a referida contratação. Também constitui dever 
do PODER CONCEDENTE informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA as demais 
contratações de VERIFICADOR INDEPENDENTE que se fizerem necessárias ao longo do 
CONTRATO, bem como o encerramento ou suspensão de qualquer contrato vigente com 
VERIFICADOR INDEPENDENTE. 
 

16. O CONTRATO COM A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA deverá prever 
que, caso a CONCESSIONÁRIA empenhe, ceda ou de qualquer outra forma transfira 
diretamente aos FINANCIADORES os direitos à percepção da CONTRAPRESTAÇÃO 
MENSAL EFETIVA e/ou do BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA, a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA DEPOSITÁRIA poderá realizar os pagamentos de valores relativos à 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA e/ou ao BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA 
diretamente aos FINANCIADORES, mediante notificação dos FINANCIADORES, 
independentemente de anuência prévia por parte da CONCESSIONÁRIA. 
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ANEXO 3 DA MINUTA DO CONTRATO - SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE E DESEMPENHO 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVOS 
 

O SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E DESEMPENHO descrito neste 

ANEXO objetiva aferir a qualidade dos SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA. 

 

A avaliação supracitada será realizada por meio do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL 

(IDG), composto por índices de desempenho específicos. 

 

1.1. ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL (IDG) 
 

Avalia o desempenho da CONCESSIONÁRIA nos serviços relacionados à gestão do 

PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. É composto por três índices de desempenho 

específicos: 

 

1.1.1. Índice de EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (IE): Monitora o cumprimento do nível mínimo 
de EFICIENTIZAÇÃO ao longo do PRAZO DA CONCESSÃO; 

 

1.1.2. Índice Luminotécnico (IL): Avalia a qualidade da ILUMINAÇÃO PÚBLICA fornecida 
pela CONCESSIONÁRIA sob critérios luminotécnicos exigidos no CONTRATO e nos 
ANEXOS; 
 

1.1.3. Índice de Operações - IP (IOIP): Avalia a qualidade das operações da 
CONCESSIONÁRIA no tocante à manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
dados constantes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
satisfação dos USUÁRIOS, disponibilidade dos sistemas inseridos na REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA e conformidade de relatórios/certificados. 
 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

Os cálculos dos índices, subíndices, indicadores e subindicadores apresentados neste 

ANEXO, utilizados para o cálculo do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL, deverão ser 

realizados considerando-se 2 (duas) casas decimais. Deve ser adotada a representação em 

duas casas decimais com a menor diferença absoluta para a medição com todas as casas 

decimais disponíveis. Por exemplo: 

 

• Caso a terceira casa decimal seja maior ou igual a 5 (cinco), incrementa-se o valor da 
segunda casa decimal: 0,757 = 0,76. 

 

• Caso a terceira casa decimal seja menor que 5 (cinco), a segunda casa decimal não 
se altera: 0,681 = 0,68. 
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Dessa forma, obtém-se um valor final para o IDG com duas casas decimais. 

 

3. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 
 

O cálculo do ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL será feito com base no RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORES, elaborado e entregue pela CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE e/ou ao VERIFICADOR INDEPENDENTE. No referido relatório, 

constarão os resultados da aferição de todos os indicadores e subindicadores, que serão 

avaliados pelo PODER CONCEDENTE e/ou pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, 

conforme definido em CONTRATO. 

 

Ressalta-se que o valor mínimo de IDG é 0 (zero), ou seja, caso eventualmente o cálculo 

resulte em IDG menor ou igual a 0 (zero), o valor considerado para IDG será 0 (zero). 

 

4. INÍCIO DA APURAÇÃO 
 

A CONCESSIONÁRIA deverá iniciar a apuração dos índices, subíndices, indicadores e 

subindicadores relacionados à ILUMINAÇÃO PÚBLICA apresentados neste ANEXO a partir 

da DATA DE EFICÁCIA (item 3.1.3 do ANEXO 1 DO CONTRATO – CADERNO DE 

ENCARGOS), apresentando o primeiro RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES, na 

forma do CONTRATO, até o 5º (quinto) dia do 4º mês da CONCESSÃO. 

 

Alguns indicadores e subindicadores possuem regras específicas de apuração no período 

inicial da CONCESSÃO, que estão previstas no campo “Observações” da ficha respectiva do 

indicador ou subindicador. 

 

5. FORMA E CONTEÚDO DO RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES 
 

O RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES deverá conter, minimamente: 

 

• Registro de medições realizadas no período, bem como fonte dos dados, responsável 
pela coleta e demais informações pertinentes; 

 

• Resultado e memória de cálculos dos indicadores; 

 

• Informações completas sobre o cálculo do IDGs, conforme o detalhamento contido 
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neste ANEXO; 

 

• Histórico com a evolução de cada indicador. 

 

A memória de cálculo dos indicadores deverá ser fornecida em formato digital de ampla e fácil 

utilização, preferencialmente em planilha eletrônica compatível com Microsoft Excel ou Open 

Document, de tal forma que o cálculo de cada indicador possa ser auditado e rastreado em 

sua totalidade. 

 

O formato e padrão de apresentação do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES 

deverão ser previamente apresentados e aprovados pelo PODER CONCEDENTE, no PLANO 

DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, conforme detalhado no ANEXO 1 – CADERNO DE 

ENCARGOS. A forma de apresentação do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES 

poderá ser modificada ao longo da CONCESSÃO por solicitação do PODER CONCEDENTE 

com o objetivo de tornar a apuração dos resultados mais clara e precisa. 

 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE analisará as informações apresentadas por ambas as 

PARTES, CONCESSIONÁRIA e PODER CONCEDENTE, de forma a promover as diligências 

necessárias à elaboração de um parecer final sobre o real desempenho apresentado pela 

CONCESSIONÁRIA e apurado no período de referência. Dentre as formas de diligência das 

informações, o VERIFICADOR INDEPENDENTE poderá se utilizar, entre outras: 

 

• Da análise da documentação produzida e apresentada pela CONCESSIONÁRIA; 

 

• Da análise de informações prestadas pelo PODER CONCEDENTE; 

 

• De inspeções amostrais para verificação dos critérios de qualidade e disponibilidade. 

 

A CONCESSIONÁRIA tem a obrigação de prover as informações necessárias para análise 

da conformidade do RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, concedendo a este a liberdade de realizar as vistorias necessárias para a 

aferição das notas sempre que necessário, inclusive por meio de acesso irrestrito de leitura 

nos sistemas de informação utilizados pela CONCESSIONÁRIA. 

 

 

6. ÍNDICE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DURANTE O PERÍODO DE 
MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 
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A efetiva medição e apuração do índice de Eficiência Energética (IE) ocorrerá somente a partir 

do início da FASE III – Operação e Manutenção Após Modernização. 

 

Durante o período que antecede a data de entrega do MARCO DA CONCESSÃO, o índice IE 

terá seu valor fixado em 1 (um). 

 

7. PROCEDIMENTO DE DEFINIÇÃO DE AMOSTRA 
 

Quando necessária a definição de amostras para inspeções e verificações da REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para cálculo dos índices, subíndices, indicadores e 

subindicadores, a amostra de dados será definida aleatoriamente pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e, na ausência deste, pela CONCESSIONÁRIA, com a aprovação do 

PODER CONCEDENTE, de acordo com a Norma ABNT NBR 5426, com no mínimo nível 

geral de inspeção 2 (dois) e plano de amostragem simples normal. 

 

8. ESTRUTURA DO SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 
 

Apresenta-se a estrutura geral do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO na figura 

a seguir para melhor visualização. São demonstrados apenas os índices, subíndices e 

indicadores com o intuito de prezar pelo entendimento da estrutura. 

O SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO é formado pelo ÍNDICE DE 

DESEMPENHO GERAL (IDG), seus índices e subíndices, conforme descrito abaixo: 
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9. DETALHAMENTO DA FICHA DE PARÂMETROS DE DESEMPENHO 
 

A seguir, apresenta-se a ficha desenvolvida com o intuito de esclarecer o funcionamento de 

índices, subíndices, indicadores e subindicadores ao longo do período de CONCESSÃO. 

 

 

 

10. DESCRIÇÃO DOS PARÂMETROS DE DESEMPENHO 
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A seguir, seguem as descrições dos índices, subíndices, indicadores e subindicadores que 

compõe o SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. 

 

10.1. ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade dos SERVIÇOS prestados pela CONCESSIONÁRIA durante 

o PRAZO DA CONCESSÃO. Consiste na avaliação do atendimento ao escopo do 

CONTRATO, da qualidade dos SERVIÇOS prestados, da disponibilidade dos equipamentos 

que compõem a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e da conformidade com os 

requisitos exigidos no CONTRATO e nos ANEXOS. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  IDG=IE∙IL∙IO, onde: 

• IE: Índice de EFICIÊNCIA ENERGÉTICA; 

• IL: Índice Luminotécnico; 

• IO: Índice de Operações. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados das notas de parâmetro dos índices que 

compõem o IDG, obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA. Em inspeções e medições locais, a execução do 

serviço de mensuração poderá ser acompanhada pelo PODER CONCEDENTE e/ou 

VERIFICADOR INDEPENDENTE. Neste caso, a CONCESSIONÁRIA será a responsável pelo 

transporte dos responsáveis durante verificações. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos índices que compõem o IDG. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.1. ÍNDICE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (IE) 
 

DESCRIÇÃO: Monitora o cumprimento dos níveis mínimos de EFICIENTIZAÇÃO, definidos 

no ANEXO 1 – CADERNO DE ENCARGOS, com base nos PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA que compõem a REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL. 
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FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝐸 = (1 −
𝐶𝐼𝑀𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙
) 𝑀𝐸⁄ 𝑥 100% 

, onde: 

• CIMinicial: Corresponde à média da Carga Instalada (kW) inicial, por PONTO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, registrada no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, incluindo a carga de equipamentos auxiliares, calculada por: 

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙 = 
𝐶𝐼𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙

𝑄𝑃𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙
, onde: 

o CIinicial: Carga Instalada (kW) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a carga de 
equipamentos auxiliares; 

o QPinicial: Quantidade total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrada no 
CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, inclusive os pontos de 
tecnologia LED; 

• CIMatual: Corresponde à média da Carga Instalada, por PONTO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, registrada no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
incluindo a carga de equipamentos auxiliares, calculada por: 

𝐶𝐼𝑀𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙 = 
𝐶𝐼𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙

𝑄𝑃𝑎𝑡𝑢𝑎𝑙
, onde: 

o CIatual: Carga Instalada (kW) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a carga de 
equipamentos auxiliares; 

o QPatual: Quantidade total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrada no 
CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

• ME (Meta de Eficientização): Corresponde à meta, em percentuais, de redução da carga 
instalada da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAL estabelecida no ANEXO 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

METODOLOGIA: A medição será realizada pela CONCESSIONÁRIA, a partir da comparação 

entre a média da carga instalada dos pontos presentes no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e média da carga instalada dos pontos presentes do CADASTRO 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA atualizado ao final do trimestre de avaliação. 

CONDIÇÕES:   

IE Calculado IE 

IE calculado ≥ 100% 1 

97% ≤ IE calculado < 100% 0,75 

94% ≤ IE calculado < 97% 0,50 

90% ≤ IE calculado < 94% 0,25 

IE calculado < 90% 0 
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✓ Caso o IE calculado seja igual ou superior a 100% (cem por cento), a nota do índice IE 
será 1 (um); 

✓ Caso o IE calculado seja menor do que 100% (cem por cento) e maior ou igual a 97% 
(noventa e sete por cento), a nota do índice IE será 0,75 (setenta e cinco centésimos); 

✓ Caso o IE calculado seja menor do que 97% (noventa e sete por cento) e maior ou igual 
a 94% (noventa e quatro por cento), a nota do índice IE será 0,50 (cinqüenta centésimos); 

✓ Caso o IE calculado seja menor do que 94% (noventa e quatro por cento) e maior ou igual 
a 90% (noventa por cento), a nota do índice IE será 0,25 (vinte e cinco centésimos); 

✓ Caso o IE calculado seja menor do que 90% (noventa por cento), a nota do índice IE será 
0 (zero). 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de cálculo; Comprovação das cargas 

instaladas (média e total) supracitadas para o período de apuração. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.2. ÍNDICE LUMINOTÉCNICO (IL) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade da ILUMINAÇÃO PÚBLICA fornecida pela CONCESSIONÁRIA 

para todos os logradouros sob dois requisitos luminotécnicos, iluminância média e fator de 

uniformidade, sendo que para as vias de veículos classificadas em V1, V2 e V3 devem ser 

avaliados também a luminância média e a uniformidade global da luminância, segundo tabelas a 

seguir: 

 

Tabela 1 - Requisitos de Iluminação por tipo de via para circulação de veículos 

Classe de 

Iluminação 

Iluminância 

Média 

Mínima 

(Emed,min) (lux) 

Fator de 

Uniformidade 

Mínimo Umin 

Luminância 

Média 

Mínima 

Lmed, min 

(cd/m²) 

Uniformidade 

Global 

Mínima U0 

V1 30 0,40 2,00 0,40 

V2 20 0,30 1,50 0,40 

V3 15 0,20 1,00 0,40 

V4 10 0,20   
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V5 5 0,20   

 

Tabela 2 - Requisitos de iluminação por tipo de via de circulação de pedestres 

Classe de Iluminação Iluminância Média 

Mínima (Emed,min) 

(lux) 

Fator de 

Uniformidade 

Mínimo Umin 

P1 20 0,30 

P2 10 0,25 

P3 5 0,20 

P4 3 0,20 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝐿 =
𝑃𝐶𝑂𝑁𝐹

𝑇𝐴𝑀
× 100%, onde: 

• PCONF: corresponde ao quantitativo de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MODERNIZADOS amostrados e que estão em conformidade com os requisitos estabelecidos 
nas Tabelas 1 e 2; 

• TAM: corresponde ao quantitativo de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MODERNIZADOS de cada amostra. 

 

METODOLOGIA: 1. Amostra é composta apenas pelos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MODERNIZADOS; 2. Deverão ser respeitadas as diretrizes de inspeção e de medição expressas 

pela Norma ABNT NBR 5101 e os requisitos luminotécnicos apresentados nas Tabelas 1 e 2 

deste ANEXO, para cada classe de iluminação. As classes de iluminação para cada logradouro 

público devem ser definidas segundo a Classificação Viária do Município. 3. A avaliação de cada 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADO é binária, ou seja, se os parâmetros 

luminotécnicos avaliados na via atendem ao padrão mínimo estabelecido neste ANEXO, assume-

se o valor unitário para o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA MODERNIZADO. Nos demais 

casos,  

IE Calculado IE 

IL ≥ 95% 1 

92% ≤ IL < 95% 0,75 

90% ≤ IL < 92% 0,50 

85% ≤ IL < 90% 0,25 
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assume-se o valor zero. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDIÇÕES: 

✓ Caso o IL calculado seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento), a nota do 
índice IL será 1 (um); 

✓ Caso o IL calculado seja menor do que 95% (noventa e cinco por cento) e maior ou igual 
a 92% (noventa e dois por cento), a nota do índice IL será 0,75 (setenta e cinco centésimos); 

✓ Caso o IL calculado seja menor do que 92% (noventa e dois por cento) e maior ou igual a 
90% (noventa por cento), a nota do índice IL será 0,50 (cinqüenta centésimos); 

✓ Caso o IL calculado seja menor do que 90% (noventa por cento) e maior ou igual a 85% 
(oitenta e cinco por cento), a nota do índice será 0,25 (vinte e cinco centésimos); 

✓ Caso o IL calculado seja menor do que 85% (oitenta e cinco por cento), a nota do índice 
será 0 (zero). 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA. Fica facultado o direito ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e ao PODER CONCEDENTE de acompanhar as medições e inspeções. Neste 

caso, a CONCESSIONÁRIA deverá ser a responsável pelo transporte dos responsáveis durante 

as verificações. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de cálculo; Relatório de medição (contendo 

logradouros inspecionados, valores medidos, avaliação de atendimento aos requisitos 

apresentados nas Tabelas 1 e 2 deste ANEXO); Certificado de calibração dos equipamentos de 

medição atualizado. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Caso a CONCESSIONÁRIA não cumpra com o quantitativo previsto para o 

MARCO DA CONCESSÃO no momento de apuração, os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

não modernizados deverão compor a amostra a ser inspecionada, na mesma proporção do 

percentual de não cumprimento de modernização; Os equipamentos de medição utilizados 

deverão apresentar certificados atualizados e credenciados em laboratórios acreditados pelo 

IL < 85% 0 
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INMETRO ou por laboratórios internacionais que integram acordos vigentes de acreditação mútua 

com o INMETRO; 

 

10.1.3. ÍNDICE DE OPERAÇÕES (IO) 
 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade das operações fornecidas pela CONCESSIONÁRIA no tocante 

à manutenção dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, dados constantes no CADASTRO DA 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, satisfação dos USUÁRIOS, disponibilidade dos 

sistemas inseridos na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e conformidade de 

relatórios/certificados. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: IO = 0,25 x IOM + 0,40 x IQ + 0,30 x ID + 0,05 x IC 

, onde: 

• IOM: Subíndice de Operação e Manutenção; 

• IQ: Subíndice de Qualidade; 

• ID: Subíndice de Disponibilidade; 

• IC: Subíndice de Conformidade. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados dos subíndices que compõem esse índice, 

obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  

 

 

 

 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de cálculo; Documentos comprobatórios de 

subíndices, indicadores e subindicadores. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

IO Calculado IO 

IO calculado ≥ 95% 1 

IO calculado < 95% Valor obtido pela 

fórmula de 

cálculo 
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10.1.3.1. SUBÍNDICE DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (IOM) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade de operação e manutenção da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sendo dividida entre MANUTENÇÃO CORRETIVA e PREVENTIVA. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  IOM = 0,80 x IMC + 0,20 x IMP  

, onde: 

• IMC: Indicador de MANUTENÇÃO CORRETIVA; 

• IMP: Indicador de MANUTENÇÃO PREVENTIVA; 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados das notas de parâmetro dos indicadores que 

compõem esse subíndice, obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  Não se Aplica 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos comprobatórios dos indicadores 

supracitados. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Caso a nota do IOM seja inferior a 0,50 (cinqüenta centésimos) em algum dos 

4 (quatro) trimestres anteriores ao trimestre sob avaliação, apenas para fins de cálculo do IOM, a 

nota do trimestre sob avaliação deverá ser reduzida em 0,02 (dois centésimos) para cada 

trimestre entre os últimos 4 (quatro) cuja a nota tenha sido inferior a 0,50 (cinqüenta centésimos); 

As notas dos trimestres anteriores a serem consideradas para aplicação da regra acima deverão 

ser as notas dos valores de IOM medidos, isto é, apurados previamente às penalizações. 

 

10.1.3.1.1. INDICADOR DE MANUTENÇÃO CORRETIVA (IMC) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia e monitora o prazo de correção de falhas e defeitos ocorridos na REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme tipo de SERVIÇO. O indicador IMC é 

determinado com base na análise ponderada do cumprimento dos prazos para SERVIÇOS 

emergenciais e de pronto-atendimento, bem como para SERVIÇOS não emergenciais. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝑀𝐶 =
∑4×𝑀𝐶𝐸𝐸𝑋𝐸𝐶+∑𝑀𝐶𝑁𝐸𝐸𝑋𝐸𝐶

4×𝑀𝐶𝐸𝑇𝑂𝑇𝐴𝐼𝑆+𝑀𝐶𝑁𝐸𝑇𝑂𝑇𝐴𝐼𝑆
× 100%, onde: 

• MCEEXEC: corresponde ao quantitativo de MANUTENÇÕES CORRETIVAS de natureza 
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emergencial e de pronto atendimento executadas dentro do prazo especificado no ANEXO 1 – 
CADERNO DE ENCARGOS, no período de apuração; 

• MCETOTAIS: corresponde ao quantitativo de MANUTENÇÕES CORRETIVAS de natureza 
emergencial e de pronto atendimento registradas no período de apuração; 

• MCNEEXEC: corresponde ao quantitativo de MANUTENÇÕES CORRETIVAS de natureza 
não emergencial e que não se enquadram em SERVIÇOS de pronto atendimento, executadas 
dentro do prazo especificado no ANEXO 1 – CADERNO DE ENCARGOS, no período de 
apuração; 

• MCNETOTAIS: corresponde ao quantitativo de MANUTENÇÕES CORRETIVAS de natureza 
não emergencial e que não se enquadram em SERVIÇOS de pronto atendimento, registradas no 
período de apuração. 

 

METODOLOGIA: Para os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inicia-se a contagem do tempo 

a partir do momento em que a falha e o defeito são registrados no SISTEMA CENTRAL DE 

GESTÃO OPERACIONAL por meio do serviço de ronda ou de chamados recebidos pelo Call 

Center registrados como ordens de serviço;  

CONDIÇÕES: Até a conclusão do MARCO DA CONCESSÃO: 

 

IMC Calculado IMC 

IMC calculado ≥ 85% 1 

75%≤ IMC calculado <85% 0,50 

IMC calculado < 75% 0 

 

Após a conclusão do MARCO DA CONCESSÃO: 

 

IMC Calculado IMC 

IMC calculado ≥ 95% 1 

85%≤ IMC calculado <95% 0,50 

IMC calculado < 85% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 
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OBSERVAÇÕES: O CCO deverá registrar o momento em que a CONCESSIONÁRIA toma 

conhecimento da falha e do defeito (emergencial ou não), bem como o momento em que foi 

registrada sua solução. Dessa forma, torna possível a indicação de cumprimento ou não dos 

prazos estabelecidos. 

 

10.1.3.1.2. INDICADOR DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (IMP) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia e monitora a efetividade da atuação preventiva da CONCESSIONÁRIA na 

REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝑀𝑃 =
𝑀𝑃𝐸𝑋𝐸𝐶

𝑀𝑃𝑇𝑂𝑇𝐴𝐼𝑆
× 100%, onde: 

• MPEXEC: corresponde ao quantitativo de atuações de MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
executadas; 

• MPTOTAIS: corresponde ao quantitativo de atuações de MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
totais previstas, conforme exigências dispostas no ANEXO 1 – CADERNO DE ENCARGOS; 

 

METODOLOGIA: A apuração dos quantitativos deve ocorrer por meio da verificação das 

atuações de manutenção previstas conforme periodicidades estabelecidas no ANEXO 1 – 

CADERNO DE ENCARGOS e das realizadas na REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. Dessa forma, para fins de avaliação, devem-se registrar as ordens de serviço de 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA previstas e executadas para cálculo do IMP. 

CONDIÇÕES: 

 

IMP Calculado IMP 

IMC calculado ≥ 95% 1 

85%≤ IMC calculado <95% 0,75 

80%≤ IMC calculado <85% 0,50 

IMC calculado < 80% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de execução dos 

SERVIÇOS de manutenção, com informações dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

atendidos, da equipe técnica responsável, da ação preventiva realizada, da data da realização da 

ação preventiva, da data programada para ação preventiva, e da análise das condições do 

PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 658 de 697 

 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Enquadram-se nos quantitativos supracitados todas as atuações preventivas 

previstas no PLANO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO e no PLANO DE TRANSIÇÃO 

OPERACIONAL a serem elaborados pela CONCESSIONÁRIA e aprovados pelo PODER 

CONCEDENTE, que deverão contar minimamente com os SERVIÇOS dispostos no ANEXO 1 – 

CADERNO DE ENCARGOS. 

 

10.1.3.2. SUBÍNDICE DE QUALIDADE (IQ) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade do SERVIÇO prestado pela CONCESSIONÁRIA sob dois 

pontos distintos: a qualidade dos dados do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e a satisfação dos USUÁRIOS com relação 

aos SERVIÇOS prestados. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: IQ=0,70∙(IQD∙IACD) +0,25∙IACT+0,05∙ISU, onde: 

• IQD: Indicador de Qualidade de Dados do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• IACD: Indicador de Atualização do Cadastro junto à DISTRIBUIDORA; 

• IACT: Indicador de Aderência da Conta Teórica; 

• ISU: Indicador de Satisfação do USUÁRIO. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados das notas de parâmetro dos indicadores que 

compõem esse subíndice, obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  Não se Aplica 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos comprobatórios dos indicadores 

supracitados. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Caso o Indicador de Qualidade de Dados (IQD) tenha nota igual a 0 (zero) no 

período, independente da medição do Indicador de Aderência da Conta Teórica (IACT), IACT 

receberá nota igual a 0 (zero). 
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10.1.3.2.1. INDICADOR DE QUALIDADE DE DADOS (IQD) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a qualidade do CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝑄𝐷 =
1

𝑁
× ∑ (0,15 × 𝑋𝑖1 + 0,15 × 𝑋𝑖2 × 0,15 × 𝑋𝑖3 + 0,15 ×𝑁

𝑖=1

𝑋𝑖4 + 0,20 × 𝑋𝑖5 + 0,20 × 𝑋𝑖7) × 100% 

onde: 

• i: PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA a ser inspecionado; 

• N: número de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados; 

• Xi1: número de identificação do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• Xi2: tipo de fonte luminosa do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• Xi3: localização do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

• Xi4: dado de georreferenciamento; 

• Xi5: potência total do PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (incluindo perda em 
equipamentos auxiliares); 

• Xi6: corresponde às demais informações exigidas no CADASTRO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

METODOLOGIA: Além dos requisitos de amostragem definidos pelo PODER CONCEDENTE ou 

pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a amostra deverá considerar a proporcionalidade dos 

tipos de tecnologias de ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

CONDIÇÕES: 

 

 

 

 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

IQD Calculado IQD 

IMC calculado ≥ 95% 1 

IMC calculado < 95% 0 
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OBSERVAÇÕES: Após a conclusão da modernização de todos os PONTOS DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA previstas no CONTRATO, a amostra selecionada para avaliação do índice IL, poderá 

ser utilizada para avaliação de IQD; 

 

10.1.3.2.2. INDICADOR DE ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO JUNTO À DISTRIBUIDORA 

(IACD) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia se a CONCESSIONÁRIA permanece atualizando o CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA junto à EMPRESA DISTRIBUIDORA, conforme 

estabelecido nos termos do CONTRATO. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  Não se Aplica 

 

METODOLOGIA: Cálculo da média das notas obtidas em relação à data de apresentação do 

CADASTRO REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA para a EMPRESA 

DISTRIBUIDORA. 

CONDIÇÕES: 

Condição Nota do Parâmetro 

Apresentação dentro do prazo 1 

Apresentação fora do prazo 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de apresentação 

CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA à EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.3.2.3. INDICADOR DE ADERÊNCIA DA CONTA TEÓRICA (IACT) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a conformidade do valor teórico da conta de energia, calculado com base 

no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com relação ao valor 

faturado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA relativo ao consumo de energia elétrica destinada à 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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FÓRMULA DE CÁLCULO:  𝐼𝐴𝐶𝑇 = |
𝐶𝐸𝑖

𝐶𝐸𝑇𝑖
− 1| 

𝐶𝐸𝑇𝑖 = 𝐶𝐼𝑗 × 𝑛𝑗 × 𝑇𝑗 × 𝑇𝐸𝑗onde: 

• CEi: valor faturado relativo ao consumo de energia elétrica com ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
cobrado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA no mês sob avaliação; 

• CETi: Valor teórico da conta de energia elétrica calculado com base no CADASTRO DA 
REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA referente ao mês de faturamento da conta de 
energia faturada pela EMPRESA DISTRIBUIDORA; 

• i: mês de recebimento da fatura de energia elétrica; 

• j: período do consumo medido na fatura de energia elétrica do mês “i”. A fatura de energia 
elétrica recebida no mês “i” diz respeito ao consumo medido/estimado no período “j”; 

• Cij: Carga instalada total (kW), incluídas as perdas dos equipamentos auxiliares, no 
período “j”; 

• nj: Número de dias de consumo no período “j”; 

• Tj: Tempo em horas utilizado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA para fins de apuração da 
conta de energia no período “j”; 

• TEj: Tarifa de energia em (kWh) utilizado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA para fins de 
apuração da conta de energia no período “j”; 

 

METODOLOGIA: Cálculo mensal da relação entre o valor teórico da conta de energia calculado 

com base no CADASTRO DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA e o valor 

monetário real relativo ao consumo de energia elétrica com ILUMINAÇÃO PÚBLICA na fatura 

emitida pela EMPRESA DISTRIBUIDORA. 

CONDIÇÕES: Durante o período de modernização: 

IACT Calculado IACT 

IACT calculado ≤ 0,20 para os três meses do trimestre de 

avaliação 

1 

IACT calculado > 0,20 para um mês do trimestre de avaliação 0 

Posteriormente ao período de modernização: 

IACT Calculado IACT 

IACT calculado ≤ 0,06 para os três meses do trimestre 1 

IACT calculado > 0,06 para um mês do trimestre de avaliação 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 
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AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: A fórmula de cálculo de CETi pode ser modificada pela CONCESSIONÁRIA, 

mediante aprovação do PODER CONCEDENTE, sob condições novas as quais não foram 

abordadas pelo indicador, tais como: tarifa dinâmica de energia e dimerização; Caso seja 

constatado que a EMPRESA DISTRIBUIDORA, de forma injustificada, deixou de considerar 

alterações no cadastro dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que possam gerar redução de 

consumo e que foram devidamente informadas pela CONCESSIONÁRIA ou pelo PODER 

CONCEDENTE à EMPRESA DISTRIBUIDORA, o montante constatado indevido será ajustado 

no cálculo do CEi para fins de apuração do IACT. 

 

10.1.3.2.4. INDICADOR DE SATISFAÇÃO DO USUÁRIO (ISU) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a satisfação dos USUÁRIOS por meio de pesquisas com os próprios 

USUÁRIOS. 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  Calcula-se o valor do indicador por meio da média aritmética das 

notas das pesquisas de satisfação realizadas.  

METODOLOGIA: As pesquisas devem envolver uma amostra estatisticamente significativa de 

USUÁRIOS, que garanta um grau de confiança mínimo de 95% (noventa e cinco por cento); A 

pesquisa deve seguir os seguintes níveis de satisfação: 

• Muito satisfeito: ISU é igual a 1 (um); 

• Satisfeito: ISU é igual a 0,90 (noventa centésimos); 

• Insatisfeito: ISU é igual a 0,15 (quinze centésimos); 

• Muito insatisfeito: ISU é igual a 0 (zero); 

• Indiferente: descartado da amostra. 

 

CONDIÇÕES: 

ISU Apurado ISU 

ISU apurado ≥ 0,80 1 

ISU apurado < 0,80 ISU apurado 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Resultados da pesquisa. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

ISU apurado ISU 

ISU apurado ≥ 0,80 1 

ISU apurado < 0,80 ISU apurado 
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UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nesta pesquisa de satisfação, o PODER CONCEDENTE poderá solicitar 

questionamentos de interesse público a respeito dos SERVIÇOS que se enquadrem nos 

seguintes pontos: conforto visual, impressões gerais das novas tecnologias e qualidade de luz. 

Estes questionamentos não impactam no resultado do Indicador de Satisfação do USUÁRIO. 

 

10.1.3.3. SUBÍNDICE DE DISPONIBILIDADE (ID) 

 

DESCRIÇÃO: Mensuração da atuação da CONCESSIONÁRIA sob dois aspectos: 

disponibilidade da ILUMINAÇÃO PÚBLICA e da central de atendimento. Mensura-se ainda se a 

prestação destes SERVIÇOS está ocorrendo da forma como especificado no modelo técnico 

operacional. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  ID=0,85∙IDL+0,15∙IDCA, onde: 

• IDL: Indicador de Disponibilidade de Luz; 

• IDCA: Indicador de Disponibilidade da Central de Atendimento; 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados dos indicadores que compõem esse subíndice, 

obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  Não se Aplica 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos comprobatórios dos indicadores 

supracitados. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.3.3.1. INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE LUZ (IDL) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia se os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA estão operando corretamente 

durante o período noturno (acesos) e durante o período diurno (apagados). 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  IDL=0,90∙SIOPNOT+0,10∙SIOPDIU, onde: 
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• SIOPNOT: Subindicador de Operação Noturna; 

• SIOPDIU: Subindicador de Operação Diurna. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados das notas de parâmetro dos subindicadores que 

compõem esse indicador, obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos subindicadores; Memória de cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Todas as notas do IDL devem manter-se registradas, no mínimo, após 4 

(quatro) trimestres desde sua apuração. Caso a nota do referido índice seja inferior a 0,50 

(cinqüenta centésimos) em algum dos 4 (quatro) trimestres anteriores, para fins de cálculo do IDL, 

a nota do trimestre sob avaliação deverá ser reduzida em 0,02 (dois centésimos), para cada 

trimestre entre os últimos 4 (quatro) cuja a nota tenha sido inferior a 0,50 (cinqüenta centésimos); 

Para aferição dos trimestres anteriores cuja nota tenha sido inferior a 0,50 (cinqüenta centésimos), 

deverão ser consideradas as notas de avaliação desconsiderando as penalizações. 

 

SUBINDICADOR DE OPERAÇÃO NOTURNA (SIOPNOT) 

DESCRIÇÃO: Avalia a operação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA durante períodos 

noturnos. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝑂𝑃𝑁𝑂𝑇 =
𝑃𝐼𝑃𝐴𝐶

𝑃𝐼𝑃𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100%onde: 

• PIPAC: total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA acesos durante períodos noturnos; 

• PIPTOTAL: total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados in loco; 

 

METODOLOGIA: Além dos requisitos de amostragem definidos pelo PODER CONCEDENTE ou 

pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a amostra deverá considerar a proporcionalidade dos 

tipos de tecnologias de ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; Horário noturno definido entre 21:00 e 06:00. 

 

CONDIÇÕES: Até o MARCO DA CONCESSÃO: 

SIOPNOT calculado SIOPNOT 
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SIOPNOT calculado ≥ 97% 1 

0,94 ≤ SIOPNOT calculado < 

97% 

0,75 

0,90 ≤ SIOPNOT calculado < 

94% 

0,50 

SIOPNOT calculado < 90% 0 

 

Após o MARCO DA CONCESSÃO: 

SIOPNOT calculado SIOPNOT 

SIOPNOT calculado ≥ 99% 1 

0,97 ≤ SIOPNOT calculado < 

99% 

0,75 

0,95 ≤ SIOPNOT calculado < 

97% 

0,50 

SIOPNOT calculado < 95% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção, contendo os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados e os logradouros que eventualmente 

apresentaram LUMINÁRIAS desligadas e respectivo motivo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Os pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser inspecionados in loco; Na 

hipótese de se constatar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA transitando entre o estado de 

operação aceso e apagado12, considerar-se-á o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

inconformidade, sendo, portanto, computado como PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA apagado 

na fórmula de cálculo. 

 

10.1.3.3.1.1. SUBINDICADOR DE OPERAÇÃO DIURNA (SIOPDIU) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da operação dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA durante 

períodos diurnos. 

 
12Luz piscando, cintilando. 
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FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝑂𝑃𝐷𝐼𝑈 =
𝑃𝐼𝑃𝐴𝑃

𝑃𝐼𝑃𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100%onde: 

• PIPAP: total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA acesos durante períodos diurnos; 

• PIPTOTAL: total de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados in loco; 

 

METODOLOGIA: Além dos requisitos de amostragem definidos pelo PODER CONCEDENTE ou 

pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a amostra deverá considerar a proporcionalidade dos 

tipos de tecnologias de ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; Horário noturno definido entre 08:00 e 18:00. 

CONDIÇÕES: Até o MARCO DA CONCESSÃO: 

SIOPDIU calculado SIOPDIU 

SIOPDIU calculado ≥ 97% 1 

0,94 ≤ SIOPDIU calculado < 97% 0,75 

0,90 ≤ SIOPDIU calculado < 94% 0,50 

SIOPDIU calculado < 90% 0 

 

Após o MARCO DA CONCESSÃO: 

SIOPDIU calculado SIOPDIU 

SIOPDIU calculado ≥ 99% 1 

0,97 ≤ SIOPDIU calculado < 99% 0,75 

0,95 ≤ SIOPDIU calculado < 97% 0,50 

SIOPDIU calculado < 95% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção, contendo os 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA inspecionados e os logradouros que eventualmente 

apresentaram LUMINÁRIAS ligadas e respectivo motivo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Os pontos de ILUMINAÇÃO PÚBLICA deverão ser inspecionados in loco; Na 

hipótese de se constatar PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA transitando entre o estado de 
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operação aceso e apagado13, considerar-se-á o PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA em 

inconformidade, sendo, portanto, computado como PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA apagado 

na fórmula de cálculo. 

 

10.1.3.3.2. INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DA CENTRAL DE ATENDIMENTO 

(IDCA) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia se a central de atendimento sob responsabilidade CONCESSIONÁRIA está 

disponível para a abertura e acompanhamento de chamados, bem como a qualidade de 

atendimento aos chamados abertos. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: IDCA = (0,40∙SIDW + 0,30∙SIDC1 + 0,15∙SIDC2 + 0,15∙SIDC3), onde: 

• SIDW: Subindicador de disponibilidade do portal de atendimento via canais digitais 
(website/apps); 

• SIDC1: subindicador de disponibilidade para recebimento de chamadas por meio da 
central de atendimento call center; 

• SIDC2: subindicador de chamadas atendidas; 

• SIDC3: subindicador de tempo médio de espera. 

 

METODOLOGIA: A medição deve ser realizada por meio da verificação do completo 

funcionamento da central de atendimento no trimestre de apuração, avaliando a central de 

atendimento via website e via Call Center. O cálculo será realizado a partir dos resultados das 

notas de parâmetro dos subindicadores que compõem esse indicador, obtidos no mesmo período 

de apuração. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos subindicadores; Memória de cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

SUBINDICADOR DE DISPONIBILIDADE DO PORTAL DE ATENDIMENTO VIA WEB (SIDW) 

 
13Luz piscando, cintilando. 
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DESCRIÇÃO: Avaliação da disponibilidade do atendimento via canais digitais por meio do registro 

do período no qual estiver online, ao longo de todo seu período de operação. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:𝑆𝐼𝐷𝑊 =
𝑇𝑅𝐸𝐴𝐿

𝑇𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100%onde: 

• TREAL: total de horas no trimestre em que o portal esteve online; 

• TTOTAL: total de horas de operação previstas para o funcionamento. 

 

METODOLOGIA: Acompanhamento em tempo real e registro do tempo efetivo de funcionamento 

do portal de atendimento via canais digitais (website, apps) ao longo do período de apuração. 

 

CONDIÇÕES: 

 

 

 

 

 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção contendo as 

discriminações de tempo e causas de inefetividade dos canais digitais (website, apps). 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: A apuração do subindicador SIDW deverá ser iniciada após conclusão do CCO 

definitivo conforme diretrizes e especificações constantes no ANEXO 1 – CADERNO DE 

ENCARGOS. 

 

10.1.3.3.2.1. SUBINDICADOR DE RECEBIMENTO DE CHAMADAS POR MEIO DA 

CENTRAL DE ATENDIMENTO (SIDC1) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação do recebimento de chamadas telefônicas por meio do registro da 

disponibilidade da central de atendimentos. 

SIDW calculado SIDW 

SIDW calculado ≥ 95% 1 

90% ≤ SIDW calculado < 95% 0,50 

SIDW calculado < 90% 0 
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FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝐷𝐶1 =
𝑇𝑅𝐸𝐴𝐿

𝑇𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100%onde: 

• TREAL: total de horas no trimestre em que houve disponibilidade de recebimento de 

chamadas telefônicas; 

• TTOTAL: total de horas no trimestre. 

 

METODOLOGIA: Registro do tempo efetivo de disponibilidade da Central de Atendimento ao 

longo do período de apuração. 

CONDIÇÕES: 

 

SIDC1 calculado SIDC1 

SIDC1 calculado ≥ 95% 1 

90% ≤SIDC1 calculado < 95% 0,50 

SIDC1 calculado < 90% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo; Relatório de inspeção contendo as 

discriminações de tempo e causas de não disponibilidade de recebimento de chamadas. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.3.3.2.2. SUBINDICADOR DE RECEBIMENTO DE CHAMADAS ATENDIDAS (SIDC2) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação do atendimento de chamadas telefônicas por meio da central de 

atendimento ao USUÁRIO. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝐷𝐶2 =
𝑁𝐴𝑇𝐸𝑁𝐷

𝑁𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100%onde: 

• NATEND: total de chamadas atendidas via Central de Atendimento; 
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• NTOTAL: total de chamadas recebidas via Central de Atendimento, considerando um tempo 

mínimo para estabelecimento da chamada de 5 (cinco) segundos. 

 

METODOLOGIA: Registro do quantitativo de chamadas que são recebidos e atendidos via 

Central de Atendimento no período de apuração. 

CONDIÇÕES: 

SIDC2 calculado SIDC2 

SIDC2 calculado ≥ 95% 1 

85% ≤SIDC2 calculado < 95% 0,50 

SIDC2 calculado < 85% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.3.3.2.3. SUBINDICADOR DE TEMPO MÉDIO DE ESPERA (SIDC3) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia o tempo médio de espera, a partir da entrada (ou da transferência) de 

chamada via Unidade de Resposta Audível para o atendente. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝐷𝐶3 =
𝑁𝐶𝑂𝑁𝐹

𝑁𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
× 100%onde: 

• NCONF: corresponde à quantidade de chamadas atendidas em que sua contabilização na 

fórmula se faz por meio do seguinte: 

o 1 (um) para atendimento em tempo menor ou igual a 60 (sessenta) segundos; 

o  0 para atendimento em tempo superior a 60 (sessenta) segundos. 

• NTOTAL: total de chamadas telefônicas recebidas via Central de Atendimento. 
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METODOLOGIA: Registro do quantitativo de chamadas telefônicas que são recebidas e 

atendidos via Central de Atendimento no período de apuração, bem como o tempo de espera de 

USUÁRIOS para serem atendidos. 

CONDIÇÕES: 

SIDC3 calculado SIDC3 

SIDC3 calculado ≥ 98% 1 

90% ≤SIDC3 calculado < 98% 0,50 

SIDC3 calculado < 90% 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

 

10.1.3.4. SUBÍNDICE DE CONFORMIDADE (IC) 

 

DESCRIÇÃO: Mensuração da conformidade das ações da CONCESSIONÁRIA sob três 

aspectos: (i) apresentação de relatórios, (ii) manutenção dos certificados e (iii) tratamento e 

descarte de materiais. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  IC=ICT(0,80∙ICR+0,20∙ICC), onde: 

• ICT: Indicador de Conformidade com Tratamento e Descarte de Materiais; 

• ICR: Indicador de Conformidade com Relatórios; 

• ICC: Indicador de Conformidade com Certificados. 

 

METODOLOGIA: Cálculo a partir dos resultados dos indicadores que compõem esse subíndice, 

obtidos no mesmo período de apuração. 

CONDIÇÕES:  Não se Aplica 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 672 de 697 

 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos comprobatórios dos indicadores 

supracitados. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.3.4.1. INDICADOR DE CONFORMIDADE COM TRATAMENTO E DESCARTE DE 

MATERIAIS (ICT) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a conformidade relativa ao tratamento e descarte de materiais, incluindo a 

destinação final correta destes. O descarte de materiais deve seguir as diretrizes especificadas. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação da apresentação do certificado pela CONCESSIONÁRIA, emitido 

por empresa credenciada e autorizada, de descontaminação e destinação final de 100% (cem por 

cento) dos resíduos contaminantes por ela retirados da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA no período de apuração; Avaliação binária da apresentação de certificado. 

CONDIÇÕES: 

Condição Nota do parâmetro 

Apresentação de certificado 1 

Não apresentação de certificado 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado emitido por empresa credenciada e 

autorizada. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Para fins de apuração da quantidade de resíduos descontaminados e 

destinados corretamente, competirá à CONCESSIONÁRIA registrar no CADASTRO DA REDE 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, logo após a execução de qualquer um dos SERVIÇOS 

sob sua responsabilidade, todos os componentes retirados da REDE MUNICIPAL DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA que apresentam resíduos poluentes/contaminantes. Desta forma, 
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quando ocorrer aferição do indicador de conformidade relacionado, a quantidade de SERVIÇOS 

de descontaminação e destinação dos resíduos poluentes/contaminantes certificados pela 

CONCESSIONÁRIA deverá ser confrontada com o número total de componentes que 

apresentavam resíduos poluentes/contaminantes e que foram retirados da REDE MUNICIPAL 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA no período apurado. 

 

10.1.3.4.2. INDICADOR DE CONFORMIDADE DE RELATÓRIOS (ICR) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade em relação à entrega trimestral ao PODER 

CONCEDENTE do Relatório de Execução de SERVIÇOS previsto no ANEXO 1, bem como do 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES gerado pelo CCO. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: ICR = 0,50∙SICR1+0,50∙SICR2, onde: 

• SICR1: subindicador relativo aos Relatórios de Execução de SERVIÇOS entregues em 
conformidade com as exigências do PODER CONCEDENTE, dentro dos prazos estabelecidos; 

• SICR2: subindicador referente ao RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES 
entregue em conformidade com as exigências do PODER CONCEDENTE, contendo a memória 
de cálculo dos indicadores e documentos comprobatórios previstos neste ANEXO, dentro dos 
prazos estabelecidos. 

 

METODOLOGIA: O valor do indicador é determinado a partir dos subindicadores descritos; Não 

são consideradas quaisquer pontuações intermediárias para relatórios apresentados com alguma 

inconformidade ou incompletude, sendo a eles atribuída a condição de inadequados, para fins de 

avaliação do ICR. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos subindicadores. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.3.4.2.1. SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS (SICR1) 
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DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa dos Relatórios de Execução de SERVIÇOS, 

previstos no ANEXO 1. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: 𝑆𝐼𝐶𝑅1 =
𝑁𝑅𝐶𝑂𝑁𝐹

𝑁𝑅𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿
onde: 

• NRCONF: número total de Relatórios de Execução de SERVIÇOS completos e em 
conformidade com as exigências do ANEXO 1, entregues dentro do prazo; 

• NRTOTAL: número total de relatórios que deveriam ser entregues no período de apuração. 

 

METODOLOGIA: Relação de relatórios entregues em conformidade com o ANEXO 1 para o 

PODER CONCEDENTE. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.3.4.2.2. SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE RELATÓRIOS DE INDICADORES 

DE DESEMPENHO (SICR2) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade e tempestividade dos RELATÓRIOS TRIMESTRAIS 

DE INDICADORES entregues ao PODER CONCEDENTE, contendo a memória de cálculo dos 

indicadores e documentos comprobatórios previstos neste ANEXO. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO:  

 

Condição Nota do parâmetro 

RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES 

entregue em conformidade com as 

exigências deste ANEXO e dentro do prazo 

1 
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RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES 

entregue em desconformidade com as 

exigências deste ANEXO e/ou fora do prazo 

0 

 

METODOLOGIA: Verificação da entrega tempestiva e em conformidade do RELATÓRIO 

TRIMESTRAL DE INDICADORES ao PODER CONCEDENTE, previsto para o período em 

avaliação. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Memória de Cálculo. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Não há. 

 

10.1.3.4.3. INDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADOS (ICC) 

 

DESCRIÇÃO: Avalia a conformidade dos SERVIÇOS executados pela CONCESSIONÁRIA com 

relação às exigências legais e normativas aplicáveis, por meio da apresentação de documentos 

que comprovem procedimentos de segurança da informação e SERVIÇOS de TI realizados no 

CCO, bem como os relacionados à gestão da qualidade e ambiental, devendo a 

CONCESSIONÁRIA apresentar os certificados para cada um dos subindicadores. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: ICC = 0,25∙SICC1 + 0,25∙SICC2 +0,25∙SICC3 + 0,25∙SICC4, onde: 

• SICC1: Subindicador da gestão da segurança da informação no CCO; 

• SICC2: Subindicador da gestão qualidade de SERVIÇOS de TI no CCO; 

• SICC3: Subindicador da gestão qualidade dos SERVIÇOS; 

• SICC4: Subindicador da gestão ambiental. 

 

METODOLOGIA: O valor do indicador é determinado a partir dos subindicadores descritos; O 

valor dado para cada subindicador é binário, ou seja, caso a CONCESSIONÁRIA apresente o 

referido certificado vigente, o valor do subindicador assume-se valor unitário. Caso contrário, o 

valor assume valor nulo. 

CONDIÇÕES: Não se aplica. 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  
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DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Documentos dos subindicadores. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Os indicadores referentes às certificações ISO 27.001, ISO 9.001 e ISO 

14.001, ISO 20.000 somente serão exigidos após 30 (trinta) meses, contados da DATA DE 

EFICÁCIA, por isto, nos primeiros 30 (trinta) meses, terão suas notas iguais a 1 (um). 

 

10.1.3.4.3.1. SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DA INFORMAÇÃO (SICC1) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa ao certificado de segurança da informação para 

o servidor do CCO e integração entre sistemas, de acordo com o atendimento da Norma ISO 

27.001. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação binária da apresentação de certificado. 

CONDIÇÕES:  

Condição SICC1 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado vigente 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado de acordo com o atendimento da Norma ISO 

27.001. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nos primeiros 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, o 

subindicador assumirá valor igual a 1 (um); Após o período supracitado, a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar os certificados vigentes para apuração do indicador. 
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10.1.3.4.3.2. SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADO DE GESTÃO DE 

QUALIDADE DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NO CCO (SICC2) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa ao certificado de qualidade de SERVIÇOS de 

TI no CCO, de acordo com o atendimento da Norma ISSO 20.000. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação binária da apresentação de certificado. 

CONDIÇÕES:  

Condição SICC2 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado vigente 0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado de acordo com o atendimento da Norma ISO 

20.000. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nos primeiros 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, o 

subindicador assumirá valor igual a 1 (um); Após o período supracitado, a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar os certificados vigentes para apuração do indicador. 

 

10.1.3.4.3.3. SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADO DE GESTÃO DE 

QUALIDADE DE SERVIÇOS (SICC3) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa ao certificado de qualidade de SERVIÇOS, de 

acordo com o atendimento da Norma ISO 9.001. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação binária da apresentação de certificado. 
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CONDIÇÕES:  

Condição SICC3 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado 

vigente 

0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado de acordo com o atendimento da Norma ISO 

9.001. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nos primeiros 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, o 

subindicador assumirá valor igual a 1 (um); Após o período supracitado, a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar os certificados vigentes para apuração do indicador. 

 

10.1.3.4.3.4. SUBINDICADOR DE CONFORMIDADE DE CERTIFICADO DE GESTÃO 

AMBIENTAL (SICC4) 

 

DESCRIÇÃO: Avaliação da conformidade relativa ao certificado de gestão ambiental, de acordo 

com o atendimento da Norma ISO 14.001. 

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: Não se aplica. 

 

METODOLOGIA: Avaliação binária da apresentação de certificado. 

CONDIÇÕES:  

Condição SICC4 

Apresentação de certificado vigente 1 

Não apresentação de certificado 

vigente 

0 

 

MENSURADOR: CONCESSIONÁRIA.  
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DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Certificado de acordo com o atendimento da Norma ISO 

14.001. 

AFERIDOR: PODER CONCEDENTE e/ou VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

UNIDADE DE MEDIDA: Adimensional. 

PERIODICIDADE: Trimestral. 

OBSERVAÇÕES: Nos primeiros 30 (trinta) meses, contados da DATA DE EFICÁCIA, o 

subindicador assumirá valor igual a 1 (um); Após o período supracitado, a CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar os certificados vigentes para apuração do indicador. 
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ANEXO 4 DA MINUTA DO CONTRATO - MECANISMO DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DA 

CONCESSIONÁRIA 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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1. INTRODUÇÃO 
 

O presente ANEXO estabelece o mecanismo para cálculo de pagamento da 

contraprestação pecuniária devida à CONCESSIONÁRIA pela prestação dos 

SERVIÇOS. 

A CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA mensal será atrelada ao desempenho da 

CONCESSIONÁRIA em relação aos SERVIÇO relacionados ao PARQUE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

A partir do início da FASE I, a CONCESSIONÁRIA deverá receber, mensalmente, pelos 

SERVIÇOS, o valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA (CME), resultado do 

ajuste da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA em relação ao desempenho 

apresentado pela CONCESSIONÁRIA e ao cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO, 

na forma do CONTRATO e deste ANEXO. 

 

Adicionalmente ao pagamento da CME, a CONCESSSIONÁRIA poderá fazer jus ao 

BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA (BCE). O BCE corresponde à receita adicional 

obtida quando a CONCESSIONÁRIA alcançar EFICIÊNCIA ENERGÉTICA superior a 

55% (cinqüenta e cinco por cento). O BCE será concedido a partir do ano subseqüente 

ao ano de cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO e pago anualmente, observando 

as regras descritas no item 2.2.4 do presente ANEXO. 

 

2. CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA (CME) 
 

A presente seção estabelece o conjunto de procedimentos, regras e instrumentos para 

cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA a ser paga à CONCESSIONÁRIA. 

 

O modelo de REMUNERAÇÃO apresenta uma contraprestação variável conforme o 

FATOR DE DESEMPENHO GERAL (FDG) e o FATOR DE MODERNIZAÇÃO E 

EFICIENTIZAÇÃO (FME). A CME será calculada conforme a seguinte equação: 
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𝐶𝑀𝐸 = 𝐶𝑀𝑀𝐴𝑋 × 𝐹𝐷𝐺𝐼𝑃 × 𝐹𝑀𝐸, onde: 

CME = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA; 

𝐶𝑀𝑀𝐴𝑋 = CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, valor indicado no CONTRATO; 

FME = FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, fator de ajuste da 

contraprestação ao cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO, determinado na forma 

prevista no item 2.1 deste ANEXO e no ANEXO 3 DO CONTRATO. 

FDGIP = FATOR DE DESEMPENHO GERAL ILUMINAÇÃO PÚBLICA, fator de ajuste da 

contraprestação ao desempenho apresentado pela CONCESSIONÁRIA, determinado na 

forma prevista no item 2.2 deste ANEXO e no ANEXO 3 DO CONTRATO. 

 

2.1. FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO 
 

O FATOR DE MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO (FME) tem por efeito modular a 

contraprestação em função do cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO, conforme 

CRONOGRAMA e condições constantes do ANEXO 1. 

Na Tabela. a seguir, são apresentados os valores de FME correspondentes a cada 

período de cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO: 

 

Período: FME 

Antecedente ao cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO 0,50 

Subseqüente ao cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO 1 

 

2.2. FATOR DE DESEMPENHO GERAL (FDG) 
 

O FDG será determinado trimestralmente com base na correspondência com o ÍNDICE 

DE DESEMPENHO GERAL (IDG) que por sua vez será calculado conforme metodologia 

descrita no ANEXO 3. 

 

O FDG assumirá valor adimensional entre 0,8 (oito décimos) e 1 (um) em 

correspondência ao IDG para o período de referência. 

2.2.1. CÁLCULO DO FDGIP NOS 2 (DOIS) PRIMEIROS MESES APÓS A DATA DE 
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EFICÁCIA  
 

Exclusivamente durante os 2 (dois) primeiros meses da CONCESSÃO, contados a partir 

da DATA DE EFICÁCIA, o resultado obtido no cálculo do IDGIP não afetará o FDGIP. 

Durante este período, a apuração do IDG deverá ser realizada normalmente, mas o 

FDGIP será considerado igual a 1 (um) para fins de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL EFETIVA. 

 

2.2.2. CÁLCULO DO FDGIP AO LONGO DA CONCESSÃO 
 

A partir do 3º mês após a DATA DE EFICÁCIA, o FDGIP será determinado com base no 

resultado do IDGGF apurado no trimestre imediatamente anterior, conforme disposto na 

Tabela abaixo: 

 

Valor do IDGIP Valor do FDGIP correspondente 

≥ 0,94 1 

≥ 0,90 𝑒< 0,94 0,94 

≥ 0,80 𝑒< 0,90 𝐹𝐷𝐺 = 𝐼𝐷𝐺 

< 0,80 0,80 

 

2.2.3. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O CÁLCULO DO FDGIP 
 

O FDGIP será calculado com base no ÍNDICE DE DESEMPENHO GERAL ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA– IDGIP apurado no trimestre anterior e impactará o valor da 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA nos três meses seguintes. O FDGIP a ser 

utilizado no trimestre iniciado no 3º mês contado da DATA DE EFICÁCIA será calculado 

com base no IDG referente ao trimestre iniciado no 1º mês contado da DATA DE 

EFICÁCIA. 

 

2.2.4. BÔNUS SOBRE A CONTA DE ENERGIA (BCE) 
 

O BCE será calculado observando o consumo médio de energia elétrica por PONTO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA faturado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA e a média da carga 

instalada inicial por PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrado no CADASTRO BASE 
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DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. A diferença entre consumo médio 

de carga faturado e a média da carga instalada inicial corresponderá ao saldo 

economizado para fins de cálculo do BCE. 

 

Até o 5º dia útil do 13º (décimo terceiro) mês após a conclusão do MARCO DA 

CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE deverá encaminhar à CONCESSIONÁRIA 

todas as faturas de energia emitidas pela EMPRESA DISTIBUIDORA a partir da data de 

cumprimento do MARCO DA CONCESSÃO até o 12º mês de sua conclusão. Após o 

primeiro encaminhamento, os demais deverão ocorrer anualmente no mesmo prazo, 

contemplando sempre os últimos 12 (doze) meses de faturamento. 

O BCE será obtido para cada período por meio da seguinte equação: 

 

, 

onde: 

𝑇𝑎𝑟𝑖𝑓𝑎𝑚: Tarifa de energia B4a em (R$/kWh) utilizada pela EMPRESA DISTRIBUIDORA 

para fins de apuração da fatura de energia vigente no mês 𝑚 do período de avaliação, 

sem considerar eventuais adicionais de bandeiras e tributos; 

𝑚: mês de referência, variando de 1 (um) a 12 (doze); 

𝐹𝐶𝑚 (Fator de Compartilhamento): percentual a ser compartilhado com a 

CONCESSIONÁRIA, correspondente a 85% (oitenta e cinco por cento); 

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝑖: Carga Instalada Média, por PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrada 

no CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluindo a 

carga de equipamentos auxiliares, calculada por: 

𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝑖 =
𝐶𝐼𝑖

𝑄𝑃𝑖
, onde: 

𝐶𝐼𝑖 = Carga Instalada (kW) dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrados no 

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, incluído a carga 

de equipamentos auxiliares; 

𝑄𝑃𝑖 = Quantidade total dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA registrada no 

CADASTRO BASE DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, inclusive os 

𝐵𝐶𝐸 = ∑ 𝑇𝑎𝑟𝑖𝑓𝑎𝑚 × 𝐹𝐶𝑚 ×  𝐶𝐼𝑀𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙𝑖 × (1 − 𝑀𝐸𝐶) × #𝑑𝑖𝑎𝑠𝑚𝑖 × 𝑇𝑚𝑖 −
𝐶𝑜𝑛𝑠𝑢𝑚𝑜 𝐹𝑎𝑡𝑢𝑟𝑎𝑑𝑜𝑚(𝐾𝑊ℎ)

𝑄𝑃𝐼𝑃𝑚
 × 𝑄𝑃𝐼𝑃𝑚

12

𝑚=1
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pontos de tecnologia LED. 

MEC: Meta de eficiência energética para compartilhamento do BCE, equivalente a 50%; 

𝐶𝑜𝑛𝑠𝑢𝑚𝑜𝐹𝑎𝑡𝑢𝑟𝑎𝑑𝑜𝑚 (𝐾𝑊ℎ): Consumo de energia em (KWh) faturado pela EMPRESA 

DISTRIBUIDORA no período de avaliação 𝑚; 

#𝑑𝑖𝑎𝑠𝑚𝑖: Número de dias do mês de avaliação 𝑚; 

𝑇𝑚𝑖: Tempo em horas (h) utilizado pela EMPRESA DISTRIBUIDORA para fins de 

apuração da conta de energia no mês de avaliação 𝑚; 

𝑄𝑃𝐼𝑃𝑚: Quantidade de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA constantes no CADASTRO 

DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Na hipótese do valor de BCE ser negativo para um período, a CONCESSIONÁRIA não 

fará jus ao recebimento de qualquer valor a título de BÔNUS SOBRE A CONTA DE 

ENERGIA. 
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ANEXO 5 DA MINUTA DO CONTRATO – DIRETRIZES DE CONTRATAÇÃO DO 

VERIFICADOR INDEPENDENTE 

 

 

 

PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA PARA MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE IGARAPAVA 
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1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Considera-se VERIFICADOR INDEPENDENTE a empresa responsável mensurar o 

desempenho da CONCESSIONÁRIA, observando-se o disposto no ANEXO 3, bem como 

as demais previstas no CONTRATO, dentre outras atribuições dispostas a seguir. As 

principais atribuições do VERIFICADOR INDEPENDENTE serão o detalhamento das 

sistemáticas e procedimentos de aferição dos indicadores de desempenho previstos no 

CONTRATO. 

 

O trabalho do VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá ser desenvolvido em parceria com o 

órgão de fiscalização do PODER CONCEDENTE, promovendo a integração das equipes e 

alinhamento em relação as melhores práticas a serem adotadas. 

 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE gozará de total independência técnica para realização 

dos serviços contratados, sendo que eventuais discordâncias quanto ao conteúdo do seu 

trabalho não ensejarão à aplicação de quaisquer penalidades, atrasos ou descontos sobre 

sua remuneração. 

 

Eventuais discordâncias em relação ao conteúdo dos produtos conferidos pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, quer sejam por parte da CONCESSIONÁRIA, quer pelo 

PODER CONCEDENTE, serão dirimidas mediante arbitragem ou por COMISSÃO TÉCNICA 

instalada nos termos do CONTRATO. 

 

A contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE caberá ao PODER CONCEDENTE e os 

custos relacionados caberão à CONCESSIONÁRIA, nos termos da legislação aplicável e das 

diretrizes dispostas neste ANEXO. 

 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE não substitui, nem afasta o exercício do poder de 

fiscalização do PODER CONCEDENTE no âmbito da CONCESSÃO. 

 

A contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá observar as diretrizes indicadas 

no corpo deste ANEXO. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

Nos termos da Cláusula 27, do CONTRATO, o PODER CONCEDENTE e a 

CONCESSIONÁRIA se valerão de serviço técnico de verificação independente para auxiliá-
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los no acompanhamento da execução do CONTRATO, bem como na avaliação do SISTEMA 

DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, no cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 

EFETIVA, na aferição do cumprimento das demais obrigações assumidas pela 

CONCESSIONÁRIA e demais serviços definidos no contrato do VERIFICADOR 

INDEPENDENTE. 

 

3. CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 
 

A Prefeitura Municipal de Igarapava, nos termos da LEI DE LICITAÇÕES, deverá realizar 

procedimento licitatório para a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de verificação independente do desempenho da CONCESSIONÁRIA no âmbito do 

CONTRATO, estruturados da seguinte forma: 

 

a) PLANEJAMENTO: é a etapa inicial dos trabalhos com o objetivo de estruturar as bases 
do projeto, estabelecer as diretrizes para a execução dos serviços, equalizar conceitos e 
práticas, além de promover total integração entre as equipes de trabalho das PARTES. 

 
b) ESTRUTURAÇÃO: são aqueles serviços que exigem intenso esforço no início da 
CONCESSÃO e, uma vez estruturados, demandam esforços mais pontuais para manutenção 
da sua funcionalidade. São eles: 

 
(i) Analisar os sistemas de coleta e cálculos dos indicadores da CONCESSIONÁRIA; e 

 
(ii) Elaborar o mapeamento funcional do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 
DESEMPENHO. 

 
c) GESTÃO: são aqueles serviços que compõem as atividades de gerenciamento da 
rotina da CONCESSÃO e que serão executadas durante todo o período da CONCESSÃO. 
São eles: 

 
(i) Acompanhar o desempenho da CONCESSIONÁRIA em relação às obrigações, 
indicadores e metas definidos para cada item em questão; 

 
(ii) Fornecer relatórios com o histórico de desempenho da CONCESSIONÁRIA na 
periodicidade acordada, em especial o RELATÓRIO TRIMESTRAL DE INDICADORES. 

 

d) SUPORTE: são aqueles serviços que podem ser necessários a qualquer tempo 
durante o período da CONCESSÃO, em função de alguma demanda específica e de duração 
limitada. São eles: 

 

(i) Realizar a avaliação de pleitos relacionados às reivindicações referentes a 
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reequilíbrios econômico-financeiros; 

 

(ii) Realizar modelagens financeiras referentes ao aumento ou redução de escopo do 
CONTRATO; 

 

(iii) Realizar modelagens financeiras de interesse do MUNICÍPIO relacionadas à 
CONCESSÃO. 

 

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços a serem prestados consistem, resumidamente, em: 

 

a) Aferição do desempenho e da qualidade dos SERVIÇOS executados pela 
CONCESSIONÁRIA; 

 

b) Aferição dos aspectos econômicos e financeiros, conforme descrição, termos e 
condições para execução dos serviços especificados no CONTRATO e nos seus respectivos 
ANEXOS; 

 

c) Acompanhamento do processo de REMUNERAÇÃO da CONCESSIONÁRIA, 
conforme descrição, termos e condições para execução dos SERVIÇOS especificados no 
CONTRATO e nos seus respectivos ANEXOS; 

 

d) Análise técnica de eventual aferição de valores decorrentes da recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO e indenizações à CONCESSIONÁRIA, 
pedidos de liquidação de valores decorrentes da recomposição do reequilíbrio econômico-
financeiro da CONCESSÃO, do pagamento de indenizações à CONCESSIONÁRIA e do fluxo 
de caixa marginal; 

 

e) sugestão de regionalização do MUNICÍPIO ao PODER CONCEDENTE, que irá 
subsidiar a coleta de dados para a aferição dos índices, subíndices, indicadores e 
subindicadores do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO e demais relatórios 
emitidos pela CONCESSIONÁRIA14; 

 

f) definição de amostras para inspeções e verificações da REDE MUNICIPAL DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA para cálculo dos índices, subíndices, indicadores e subindicadores, 

 
14 A aferição do desempenho da CONCESSIONÁRIA será regionalizada de acordo com sugestão do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE a ser aprovada pelo PODER CONCEDENTE e ponderada levando-se em 

conta o peso de cada região para o universo da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
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a amostra de dados; 

 

g) Realização de diligências, levantamentos, inspeções de campo e coleta de 
informações junto à CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE. 

 

5. PRODUTOS DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 
 

5.1.  PLANEJAMENTO 
 

Nessa etapa inicial dos trabalhos, as PARTES deverão estabelecer diretrizes para 

execução do objeto, equalizar os conceitos e práticas a serem implementadas pelo 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, selecionar as equipes de trabalho e promover a 

integração entre elas. 

 

Para tanto, deverá ser realizada reunião, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do 

CONTRATO, objetivando equalizar, compartilhar e ampliar a compreensão e 

conhecimentos sobre o projeto, entre os profissionais do MUNICÍPIO gestores do 

CONTRATO e os profissionais indicados pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE. 

 

Além disso, deverão ser realizadas atividades de mapeamento e análise do CONTRATO 

e de todos os seus componentes, tais como encargos, indicadores de desempenho, 

responsabilidades e papéis das PARTES, além dos seus respectivos fluxos de 

comunicação, com a produção de relatórios consubstanciando esses entendimentos. 

 

Ao final dessa etapa, o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá apresentar o plano de 

trabalho, demonstrando a metodologia a ser aplicada na condução dos trabalhos de 

acompanhamento das atividades da CONCESSIONÁRIA e seus contratados. 

 

5.2. ESTRUTURAÇÃO 
 

A Etapa de Estruturação consiste na confirmação dos estudos realizados na Etapa 

Preparatória e na aferição de rotina do desempenho da CONCESSIONÁRIA. Sendo 
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assim, de posse dos processos desenhados na Etapa Preparatória, o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE poderá confirmar todo seu entendimento e monitorar o comportamento 

dos processos na prática, bem como realizar a análise de dados provenientes de 

diferentes sistemas e coletados em campo, para desenvolver um trabalho de análise de 

tendências utilizando modelos estatísticos, possibilitando a recomendação de ajustes, 

adaptações e planos de melhoria contínua. 

 

Nesse sentido, deverá ser elaborado produto com o intuito de avaliar as seguintes 

atividades: 

 

a) Verificar as ações desempenhadas pela CONCESSIONÁRIA no cumprimento das 
cláusulas e itens do CONTRATO; 

 

b) Acompanhar o desempenho da CONCESSIONÁRIA por meio dos indicadores e metas 
definidos no CONTRATO; 

 

c) Fazer os ajustes eventualmente necessários nos processos e procedimentos 
definidos, validando sempre com o PODER CONCEDENTE. 

 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá apresentar relatório detalhado com os 

resultados dos trabalhos realizados e, sempre que couber, conterá as seguintes 

informações: 

 

a) Confrontação dos resultados apurados com aqueles produzidos pela 
CONCESSIONÁRIA e apontamento de possíveis causas para as divergências; 

 

b) Fontes das informações e dados utilizados no relatório; 

 

c) Memórias de cálculo; 

 

d) Indicação de procedimentos para melhorar o acompanhamento e a fiscalização do 
CONTRATO; 
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e) Indicação de falhas porventura cometidas pela CONCESSIONÁRIA; e 

 

f) Outras informações que entender relevantes. 

 

5.3. GESTÃO 
 

Esta atividade se inicia a partir do fim da Etapa de Estruturação e terá duração constante 

até o final do CONTRATO. 

 

O objetivo principal do acompanhamento das atividades desenvolvidas pela 

CONCESSIONÁRIA é garantir o sucesso do projeto e da operação fazendo a gestão de 

prazo, escopo, equipe, qualidade, comunicação e riscos. 

 

As principais atividades serão: 

 

a) Propor melhorias nos processos e procedimentos da CONCESSIONÁRIA referentes 
à coleta de dados para cálculo dos indicadores de desempenho; 

 

b) Revisar e propor melhorias nos processos e procedimentos da verificação 
independente de aferição dos indicadores e dados da CONCESSIONÁRIA; 

 

c) Atualizar o tamanho das amostras de aferição de acordo com a variabilidade dos dados 
para cálculo dos indicadores; 

 

d) Criar um ciclo de melhoria contínua e ações corretivas para a operação dos projetos 
de gestão pela CONCESSIONÁRIA, por meio da criação de uma sala de situação, que 
utilizará informações provenientes do SISTEMA CENTRAL DE GESTÃO OPERACIONAL 
(SCGO) e técnicas de análise de dados para identificar padrões de comportamento dos 
processos e recomendar ações de melhorias para a CONCESSIONÁRIA. O painel de controle 
a ser operado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá ter as seguintes funções: 

 

• Relatórios consolidados sobre cumprimento das cláusulas e itens contratuais; 

 

• Relatórios consolidados sobre a análise de conformidade dos dados submetidos 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 8200 

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Página 693 de 697 

 

pela CONCESSIONÁRIA; 

 

• Relatórios consolidados sobre os indicadores quantitativos e qualitativos, cálculo 
da nota de desempenho e valor da contraprestação (quando aplicável); 

 

• Relatórios sobre a gestão dos potenciais pleitos (quando aplicável); 

 

• Relatórios consolidados sobre as recomendações de ações de melhoria contínua 
na gestão do CONTRATO, baseados na análise de indicadores, tendências e 
mapeamento realizado pela equipe com base no painel de controle. 

 

5.4. SUPORTE 
 

A Etapa de Suporte tem o objetivo de proporcionar ao PODER CONCEDENTE, mediante 

solicitação, serviços de consultoria relacionados às seguintes atividades: 

 

a) Realizar a gestão de pleitos relacionados às reivindicações que geram a necessidade 
de discussões referentes a reequilíbrios econômico-financeiros, suportando as decisões do 
PODER CONCEDENTE por meio de análises técnicas e econômico-financeiras 
fundamentadas, sempre baseadas em metodologias objetivas e alinhadas previamente junto 
aos interessados; 

 

b) Realizar modelagens financeiras referentes ao aumento ou redução de escopo do 
CONTRATO; 

 

c) Realizar modelagens financeiras de interesse do MUNICÍPIO, relacionadas à 
CONCESSÃO. 

 

As atividades desta etapa serão contratadas através de ordem de serviço, com o volume 

de horas negociado com a empresa. 

 

6. ATRIBUIÇÕES DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 
 

O acompanhamento do cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA durante o 

prazo do CONTRATO será realizado pelo VERIFICADOR INDEPENDENTE, a quem 

caberá, entre outras obrigações a serem definidas pelo PODER CONCEDENTE quando 
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da contratação, as seguintes: 

 

a) realizar periodicamente a avaliação de desempenho e a verificação do cálculo da 
REMUNERAÇÃO mensal devida à CONCESSIONÁRIA a partir da CONTRAPRESTAÇÃO 
MENSAL MÁXIMA; 

 

b) avaliar o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO e revisar o fluxo de caixa 
marginal; 

 

c) avaliar o cálculo dos reajustes de valores previstos no CONTRATO; 

 

d) verificar os custos/despesas e receitas principais e extraordinárias; 

 

e) monitorar os índices de desempenho da execução da CONCESSÃO e validar os 
dados obtidos; 

 

f) validar todos os dados técnicos e econômico-financeiros dos pedidos de revisão 
ordinária e extraordinária; 

 

g) analisar o cenário que originou a reinvindicação de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA 
frente aos termos contratuais que se aplicam ao pleito, gerando, ao final, um parecer técnico. 
O parecer técnico deverá dar suporte à análise econômico-financeira, na qual o gestor do 
CONTRATO e o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverão avaliar e dimensionar, caso 
exista, o impacto econômico-financeiro do pleito no projeto; 

 

h) recomendar os parâmetros para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do CONTRATO, ou para ajuste no valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, 
consolidando os resultados de suas análises em relatório técnico-financeiro. 

 

i) realizar diligências necessárias ao cumprimento de suas funções, realizando 
levantamentos e inspeções de campo, quando necessário, e colhendo informações junto à 
CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, devendo ter, para tanto, acesso a toda a 
base de dados da CONCESSÃO; 

 

j) auxiliar o PODER CONCEDENTE na análise dos documentos e acompanhar as 
vistorias que antecedem a emissão dos TERMOS DE ACEITE para a CONCESSIONÁRIA; 

 

k) informar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA e ao PODER CONCEDENTE 
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eventuais alterações no valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA e 
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL EFETIVA; 

 

l) validar as atualizações feitas pela CONCESSIONÁRIA ao inventário de BENS 
REVERSÍVEIS; 

 

m) acompanhar o processo de reversão dos BENS REVERSÍVEIS e emitir parecer sobre 
o estado de conservação dos BENS REVERSÍVEIS ao final do CONTRATO; 

 

n) definir de forma aleatória e ponderada os PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MODERNIZADOS e PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA INICIAIS a serem inspecionados 
em cada Região definida anteriormente. 

 

o) verificar se o Call Center e o sistema de atendimento ao USUÁRIO/cidadão, sob 
responsabilidade CONCESSIONÁRIA, estão disponíveis de forma ininterrupta para o 
recebimento de chamados. 

 

p) acompanhar as medições dos PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA que serão 
avaliadas em cada Região definida anteriormente. 

 

A CONCESSIONÁRIA garantirá ao PODER CONCEDENTE e ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE acesso irrestrito, ininterrupto e online, em qualquer época, aos 

sistemas de acompanhamento e monitoramento dos SERVIÇOS e aos dados relativos à 

administração, à contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros da 

CONCESSIONÁRIA. 

 

7. REUNIÕES DE MONITORAMENTO E FÓRUNS 
 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá realizar reuniões periódicas de 

acompanhamento e controle com a CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE, 

registrando em ata as providências a serem adotadas no sentido de se assegurar o 

cumprimento das exigências e prazos do CONTRATO, devendo o PODER 

CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA serem informados da agenda prevista para tais 

reuniões e receber cópia de suas atas. 
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Além disso, poderão ser realizados fóruns, quando solicitados pelas PARTES, para que 

eventuais dúvidas que surjam no decorrer do processo de aferimento sejam solucionadas 

e proposições de melhorias sejam debatidas. 

 

8. GOVERNANÇA CORPORATIVA 
 

O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá obedecer às boas práticas de governança 

corporativa, na forma das diretrizes do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa - 

IBGC, com a apresentação de contas e demonstrações contábeis padronizadas conforme 

as normas e práticas contábeis adotadas no Brasil, e deverá obedecer às boas práticas 

de governança corporativa, com a apresentação de contas e demonstrações contábeis 

padronizadas, conforme as regras contábeis brasileiras. 

 

9. REVISÃO DAS DIRETRIZES DE CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

 

No processo de REVISÃO ORDINÁRIA da CONCESSÃO, as PARTES, em comum 

acordo, poderão revisar as diretrizes previstas neste ANEXO para adequar as diretrizes 

de contratação do VERIFICADOR INDEPENDENTE às mudanças acordadas pelas 

PARTES durante a REVISÃO ORDINÁRIA. 

 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

 

O Edital de Licitação do VERIFICADOR INDEPENDENTE poderá exigir dos licitantes: 

 

a) Registro no Conselho Profissional respectivo (CREA, CRA, CORECON, etc.) 

 

b) Quadro técnico com experiência no objeto; 

 

c) Ter experiência técnico-profissional, através de atestados, serviços de 
características semelhantes aos descritos neste ANEXO, como atividades de: 
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(i) Fiscalização ou Verificação Independente de contratos de PPP / CONCESSÃO; 

 

(ii) Gerenciamento de Projetos; 

 

(iii) Gerenciamento de Contratos de VERIFICADOR INDEPENDENTE; 

 

(iv) Avaliação de Indicadores de Desempenho; 

 

(v) Fiscalização e Controle de Processos / Indicadores; 

 

(vi) Modelagem econômico-financeira de PPPs / CONCESSÃO no Brasil; 

 

d) Apresentar plano de trabalho demonstrando a metodologia a ser aplicada na 
condução dos trabalhos de acompanhamento das atividades da CONCESSIONÁRIA e 
seus contratados; 

 

e) Não ser CONTROLADORA, controlada ou coligada da CONCESSIONÁRIA ou de 
seus acionistas; 

 

f) Não ter funcionários ligados à Prefeitura de Igarapava; 

 

g) Não estar submetida a liquidação, intervenção ou Regime de Administração 
Especial Temporária - RAET, falência ou recuperação judicial; não encontrar-se em 
cumprimento de pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração; não ter sido declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como não ter sido condenada, por 
sentença transitada em julgado, a pena de interdição de direitos devido à prática de 
crimes ambientais, conforme disciplinado no art. 10 da Lei n°9.605, de 12.02.1998;  

 

h) Contar com equipe técnica com experiência em Verificação Independente de 
contratos de PPPs e Concessões. 

 

 

 

 


